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Officio ao Exm. Sr. Ministro da Agricultura.

ILLM. E EXAl. Sn.

Dignou-se V. Ex.. encarregar-me :le organizar um plano
para se promover no paiz a emigração e colonização, que,
augmentando a sua população válida e laboriosa, dê lugar a
que se desenvolva pelo trabalho, maxime o da lavoura, a
riqueza publica e particular e os muitos elementos de gran
deza e prosperidade, que encerra o teniLorio nacional.

« Deve esse plano, acrescentou V. Ex.., ser precedido
das considernções que lhe pareçam acertadas, em referencia
ao serviço, de que se trata, nos Estados-Unidos e em outros
paizes de emigração, bem como no Brazil, e terminar por
um projecto de lei, que regule a materia, ebem assim, por
um minucioso regulamento, que, de conformidade com a
legislação vigente, estabeleça regras adequadas ã boa exe
:lução do importante serviço, n que me refiro. »



IV

« Convem, terminava o aviso de 13 de Dezembro de :1873,
em qce V. Ex. me encarregou de tal incumbencia, que as
medidas indicadas comprebendam não sómen te O que res
peita aos meios ue activa propaganda e estabelecimento da
corrente de emigração nos paizes, que nos podem fornecer
subsidio ele braços laboriosos, para as diversas industrias,
sobretudo para a agricola, principal fonte de riqueza no
BraziJ, como lambem ao que no Imperio deve ser adoptado
para, da maneira mais eillcaz, attingir aquelle resultado. »

A tarefa é ardua, erriçada de diillculdades, e outros
lJolllbros menos debeis que os meus é que deviam ar
rostal-a.

Tratava-se de resolver a questão mais vital da sociedade
brazileira, questão a que se liga todo o futuro deste vasto
Imperio; que entende com todo o mecanismo do systema
representativo; que abraça todas as relações juridicas e
todos os aspectos, todas as modalidades da organização
social e poli lica.

Tratava-se de revolver todo o passado, f<lZendo minucioso
inventario do espolio de nossos maiores; examinar no pre
sente o prestimo e serventia das alfaias e utensilhagem,
que nos legára essa herança dos seculos passados, rej eitar
as antigualhas, que hoje causariam estranheza ou excitariam
riso de mófa, e aproveitar d'essas relíquias as que se podiam
afeiçoar ao uso hodierno.

Tratava-se de illuminar o futuro, cujo horizonte s~lrgia

enevoado de cerrada bruma; tra ta va-se de descobrir a chave
para o mysterioso enigma, que o andro-esphinge da incer
teza atirava aos ventos da publicidade, e que os échos re
petiam pelos quatro pontos caJ'Lleaes.

Tratava-se de pronunciar o fiat creador, que devia ar
rancar á confusão do cahos, cm que jaziam embryonal' ias, as
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podel'osas forças, os inexlIauriveis recursos deste gigante
da America Meridional, novo Procusto, que sente ames
quinhada a magestosa estatura no leito de moUe indo
lencia, que lhe talbaram na infancia, e em que ainda o
forçam a conservar-se, peando-se-lbe a liberdade dos mo
vimentos.

Tratava-se de quebrar todos os moldes, de apagar todos
os resquicios, de varrer da superficie do solo os alicerces
do an tigo regimen; tra ta va -se, não de salvar, mas de
lançar por terra as barreiras e diques, que se oppunbam á

invasão dos modernos principias, das conquistas do espirita
humano, das liberaes aspirações do seculo.

Tralava- e de inaugurar um systema, onde tantos sys
temas, en aiados por espiri tos superiores, acrysolados na
chamma sagrada do pa triotismo, haviam perecido em total
naufragio. Tratava-se de rasgar o campo immensuravel do
porvir e plantar nelle os postes rememoradores de uma ex
pedição, fei ta sem rumo, porque faltava a bussola da expe
riencia e o piloto ele an teriores pesquizas. Sim; porque de
pouco ou de nada nos serve o exemplo de outros povos de
raças, regiões, climas e instituições muito dilIerentes das do
paiz, que se trata de explorar.

Recuei temeroso ante a magnitude da tentativa. Arrisca
va-me a tatear em trevas espessas'; sem esperança de um
raio de lu~, que me mostrasse o precipicio.

Urgia, porém, o tempo e a necessidade de obedecer ao
precerto, :que tão graciosamente se me impunha. FÔra
indelicadeza não corresponder a tão bonrosa prova de
confiança.

Tentei, pois, com certeza do insuccesso, o icário com
metLimento, de que ao menos não me póde advir a triste
celebridade de dar nome a algum mal' desconhecido.
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Tratei de inquerir as causas por que o Brazil- synthese
de todas as magnificencias da natureza- monarchia liber
rima, que, á parte pequenos escuros no quadro, realiza o
idéal do systema representati vo alliado ás mais esplendidas
conquistas do espirito democratico, não é o porto predilecto
da emigração européa.

Assignalei todos os factos, que me pareceram causas desse
phenomeno, e enumerei os meios e remedi os, que se me
afl'iguravam efficazes para os fazer ces ar.

Entrei na apreciação da luta de parte do episcopado bra
zileiro contra o poder civil, e aconselhei o correctivo ao mal.

Estudei o caracter brazileiro, e propuz algumas medidas
tendentes a modificaI-o, creando-lhe a vocação para o tra
balho technico, de cuja applicação e desenvolvimento de
pende a transformação do regimen economico do paiz.

Indiquei o que se devia fazer para aproveitarmos o liberto 1

o nacional e oaborigene como elementos de trabalho e prin
cipalmente como auxiliares do arroteamento e cultura do
solo.

Expuz u meu pensamento a respeito da necessidade de
auxiliar o colono e a lavoura, principalmente a média e
pequena cultura, com instituições de credito agricola e
popular, ao alcance de todos, e apresentei as bases para
creação dessas duas especies de instituições.

:l\1ostrei a necessidade de se darem enchanças e desenvol
vimen to ás emprezas industriaes e principalmente ás da

extração do ferro e do carvão de pedra, e de se proteger o
espirito de associação e a iniciativa individual.

Aven Lei a ques tão rela tiva ás lacunas e inexecução da lei
de 18 de Setembro ele 1.81>0, instando pela necessidade de se
restabelecer a repartição geral das terras publicas, de orga
nizar-se o cadastro elas terras particulares, base do imposto
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tcrri torial, discrimi na I' o uomi nio publico do pri vado
ele se pór cm pratic~ um bom systema de meuição c demar
cação, e de se assegurar ao colono o titulo definitivo de in,
r.onGuc;sa propriedade sobre o lote por el\e comprado.
LembrJi a urgencia da creação do imposto territorial
sobre terras incultas e sem edificação e lIa modificação da
lei de H de Outubro cle 1837, formulando projectos de lei
relativos a estes assumptos.

Descrevi a falta de vias de communíl'ação por terra e
agua como grandes obstaculos á emi _, provando cm
eguida que, da fundação de colonia; ~ '~as estradas ue

ferro e de rodagem c dos por tos comL. \eS frequentados
tem resultado a dissolução dos nuc\'cQ<; de immigrantes .
o descredi to do Brazil na Europa a respei to de CO·lu';'.~7;ação.

Fiz valer a consideração da hospedagem e recebimento dos
emigrantes em edificios apropl'iados, munidos de todos os
commodos e escriptorios de informações, que dirigissem
os estrangeiros quan~o ao seu ulterior destino no Brazil.

Expendi opinião sobre a importancia de um3. propaganda,
regularmente organizada na Europa para se restabelecer a
verdade dos factos desfigurados pela má fé dos inimigos do
Brazil, interessados em :lfastal' de nós a emigração e sobre
a conveniencia de se fazer cessar, pOl' meio de um tratado,
a prohibição feita pelo governo da Allemanha aos seussub
ditos de emigral'em para o Brazi!.

Chegan:lo ás conclusões praticas, declarei que o melhor
systema de colonização, nas presentes circumstancias do
Brazil, era aquelle que o actual Governo iniciou, isto é, de
comp"ar terras na vizinhança das estrada de ferro encHas
fundal nucleos coloniaes, sob as bases que expuz. Propnz
que se ampl iasse á med ida :IS terras não cultivadas collocadas
perto des grandes mercados, abandonando-se o systema



VIIT

de colonização omcia], logo que estiver encaminhadn para
o Imperio a corrente ela emigração eE trnngeira.

Não formulei projecto de lei neste sentido, por entender
uesnecessario, visto estar o Governo legalmente autori

zado para fazer acquisições de terrn nas condiçõe indi

cadas, cumprindo sómente que se solicite do poder legis
lativo o credito necessario para as novas acquisiçüe de

terras, que se tornam urgentes.
O regulamento que me foi recommendado no aviso, que

em resumo tra '"'vi,.não tem razão de ser, desele que lhe
falta a disposição ugislativa a que eIle se deve referir, sendo
que não podia, em regra, -er inutado senão depois de con
vertido :mJei o projecto, que fosse sujeito á discussão IL
(:::.maras.

Por este modo, propondo os meios de preparar o paiz
pela reforma de certas instituições e modificações na ten
c1encia, indole e vocação do trabalho do brazileiro, e olIel'e
cendo á consideração dos poderes do Estado o plano de
colonização, mais em harmonia com as emergencias da
actualidade, julgo ter satisfeito as vistas do Governo, o
quanto cabe em minha limitada esphera de acção, escassez
de luzes e de habilitações intellectuaes.

Sei que nada ou milito pouco dis e de novo, mas, si mg
não engana a consciencia, parece-me ter systematizado e
reduzido a um todo uniforme, a um corpo de doutrina, senão
tudo, ao menos grande parte das materias e medida~, que
dizem respeito ao importantissimo ramo de serviço, que
o Governo Imperial trata com tanta solicitude de estudar
e regular por meio de reflectidas providencias.

Valha-me ao menos a intenção de bem servir, na ause t;ia
de aptidão para o espinhoso tentamen.
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tl razil arravessa melindrosa quadra de transição. É'
este periodos criticas, quando no grande laboratorio do

presen te se fundem os novos elementos àe organização
social; é quando nas entranhas da sociedade fermentam os

gc"mens da fecunda gestação do trabalho livre; é quando ao

rigoroso impulso do genio da liberdade, filho dilecto do
Evangelho, se quebram e tombam, retinindo o grilhões

do ultimos escravos, que a dextra vigorosa, pousada ince 
sanlemente no leme do Estado, deve ter mais prudente

firmeza.
E a consciencia publica repousa tranquílta na certeia de

que a n'ao do Estado sulcara incolume por enlre escolhos e
baixios aparcellados, surgindogalbarda eallerosa em porlo
de salvamento.

« Quando Deus reserva gloriosos destinos a um Éstado
diz um eloquente escriptor) é por duras provas que o

cxalça a esses destinos.
« O fututo do Brazil depende das forças protectoras;

que o Governo monarchico estenderá sobre seu vasto ler
ritorio em influencias de unidade nacional. Só por seus
continuos beneficios pôde o Imperio ser conservado nos
caminhos da ordem e do poder, resistindo ás cegas inspi
rações de interesses pass:lgeiros, ou de theorias, que o
associariam á anarcbia e aos desastres das republicas hes
panbolasõ

« A: emigração deve fazer do Brazil um podéroso Imperio
e um vasto mcrcaLlo pela união dos interesses e recursos da'
monarchia americana e do antigo mundo.

c: O immigrante deve permanecer qual symbolo da har
monia dds forças moraes, que Deus chama a concorrerem
na I)1esma obra, »

2



Esperemo ~I sombra da monarchia, nosso penhor L1e
.. egurança, quc se realize e'sa profccia. Noi'sOS filho. no
meno colherão o~ fructos dessa benefica revolução moral.
que lentamente se vai op rando na sQctcdade brazileira.

Deu Guarde a V. Ex.- Rio, L o ele Fevereiro de 187:).

111m. e Exm. SI'. Con elheiro José Fernandes da Co ta
Pareira Junior, Ministro e Secretario de Estado dos NeD'o

cios da A~rir:ullul'n, Commercio e Obra Publicas .

.TorTo C(l1'do~o rle 111enezes e Souza.



TRESES SOBRE ACOLONIZAÇ~O DO BRAZIL.

COlIsidemcões preliminul'es. - Emigl'acão para os Estados
Unidos._ pum oBrazil e Republicas do Prata.

« As sociedades humanas, diz Royer Collard, nascem,
vivem emorrem sobre a terra, mas não encerram o homem
todo e inteiro. N6s, pessoas individuaes e identicas, ver
dadeiros seres dotados de immortalidarle, temos outeo des
tino, além do destino dos Estados. »

Ocaracter distinctivo da especie humana é a perfectibi
lidade.

Em virtude desta lei oberana, que Ferguson desenvolveu
sob a livre monarchia ingleza; que Kant sustentou, sob o
regímen, ainda feudal, da Allemanha; que Turgot professou
sob um governo arbitrario, bem que moderado, e que
Godwin, Condorcet e Talleyrand tanto exaltaram, a huma
nidade, como o legendario hebreu domytho christão, ca
minha desde o berço. oriental, por transformações ascen
dentes e per successivas l'uina de lmperios, para o fim,
que DEuS lhe assignalou.

Opinião do Royer
Collard sobre o de:!
lino do homem.



Lei da perfecti
bilidade.

Pela emigração
loma a humanidade
posse do globo.
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Aemigl'at.:ão é Omeio providencial, pelo qual a 'pecie
llUmana cumpre essa lei instinctiva de sua natureza e
realiza:, através dos seculos, a obra magestosa da civi
lização.

Depois da grande irrupç::lo das aguas, descrip a em nossa
cosmogonia sagrada, os repovoadores da terra, n-o podendo
descer ás planicies, que oífereciam o aspecto de vasto paúl,
fixaram-se nas montanhas.

A tradição biblica da TOl'1'e de Babel e a dispersão das
gerações, que d'ahi resultou, symbolizam o primeiro passo
para o repovoamento e exploração das diversas regiões do
globo, já então emergidas totalmente do oceano e capazes
de serem habitadas.

Ahumanidade, obedecendo ao seu impulso innato de
expansão, tomava posse do planeta, que lhe fôra dado por
patrimonio : c?'escia e multiplicava-se.

Desde a primeira cidade edificada na Mesopotamia, desde
os primeiros estabelecimentos agricolas das raças aryanas
nos valles LlO Indo e nas margens do Caspio até a fundação
de Carthago, Utica e Lilybéa; desde Cecrops e Dánao fi

Athenas e na Sicilia até a Corsega, Sardenha, Malta e Bar
celona ; desde oPeloponeso até a Gallia e Magna Greda ;
desde a Etruria e o Lacio até a Groenlandia e as India
Orientaes ; desde as fecundas zonas dessa terra privilegiar.a,
merecidamente denominada a - Alagna Parens -, a.té
a invasão das hordas, que vinham dos Alpes Tyrollanos,
das florestas da Hercynia , e dessas regiãe conhecidas por
o/ficina gentium ; desde Babylonia, lhebas e Balbeck até a
queda do Grande Imperio, que era a synthese civilização
do mundo antigo-.revela-se o movimento emigrll orio do
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generc. humano, e sempre, em geral, na dil'ecção do Orien··
t para o OCljidente.

I' undaram- e e desappareceram Estados; crenças e re
ligiõe, sub tituindo-se e aperfeiçoando-se, vivem hoje
ape!l'\s nas tradições das velhas idades como recordações
vagas e semi-apagadas de povos extinctos, que, trazendo o
seu contingente para o movimento da civilização, deixaram
por \7estigio de sua pa sagem na terra successivas con
quistas sobre os segredos da natureza, mais largos horizon
tes abertos á investigação, novos triumphos ao espirita
humano, a descoberta de desconhecidas verdades, esempre
um pa odado em prol da perfectibilidade de nossa especie.

J1.s poderosas raças de Sem e de Japhet, como dous rios
caudaes, que se bifurcam, e de espaço a espaço confundem
sua agua , são as predestinadas pela Pro-videncia para
manterem pelo cruzamento a pureza do tronco da grande
familia humana.

Realizando a mis ão sublime da multiplicação e retem
peramento das gerações, não param em sua eterna viagem.

Quando a corl'Upção invade o mundo e a populações do
Meio dia ameaçam extinguir-se pela enervação, desce das
regiões septentríonaes da Europa um enxame de barbaros,
que, cruzando-se com os filhos degenerados da civilização,
levantam-nos do abatimento physico e moral.

Tantas vezes, porém, se hão submergido na molleza os
povos semiticos, que a raça japhetica não consegue mais res
tituir-lhes a antiga força, actividade e energia.

E' por isso que as naçõe da família aryana ou latina
sentem de dia para dia cahir-lhes das mãos, para passar ás
dos Anglo Saxões c (quem sabe?) dos Slavos, o sceptro

Cruzamelllo das
raças de Sem e Ja
phel

A raça latina está
ameaçada de per
der a preeminenCla.



Progresso li os
F, tados-Unidos da
America.

Uniao da grande
Republica com a
Jtussia.
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da primazia que, por tanto tempo, lhes coube entre -. Es
tados da Europa: AFrança, que desde Ltúz XIV é no velho v

novo continente o ventro e,a depositaria do destino de todas
as nações do grupo latino, parece ter perdido o direito de
yrimogenitura e de tutela, que exercia, sem contra ';Ção
positiva sobre a familia latina.

Ha 40 annos dizia Miguel Chevalier que aos Franceze
deviam assimilar-se todos os progressos das nações an
glo-saxonicas, modificando-os, conforme as exigencias da
natureza nacional.

Em 1868 parecia a este grande economista que a su
prema autoridade estava a ponLo de escapar, não só á
França, como a toda a Europa Occidental, para ir no DI)VO

mundo dominar as nações.
Com effeito ; na parLe septentrionaJ do novo hemisphe

rio algumas vergonteas da raça européa fundaram uma
sociedade vigorosa e cheia de seiva, cuja influencia cresce
com rapidez nunca vista.

Transpondo o oceano, ellas deixaram no solo da velha
Europa tradiçGes, preconceitos e usos. que, como impedi
mentos de di1Iicil e pesado transporte, lhes teriam peado
os movimentos e retardado o progressivo caminbar.

D'aqui ha trinta annos, mais ou menos, os Estados-Unidos
terão provavelmente cem milbões ele habitantes, de posse
dos mais poderosos meios, repartidos sobre um territorio
115 ou 16 vezes maior que a França e da mais admiravel
disposição. Essa republica prepara presentemente uma
alliança, que se torna facil pelo presentimento commum
de grandes destinos, com outro Estado, tão vasto. como ella,
posto menos favorecido da natureza, que ~e levanta ao



-1)-

Orien•.:l da Europa, e que ha de contar tambem no fim
l.J seculo cem milhões de homen ,animados de um mesmo
ensamento.
Chevalier recommendavà então á Europa Occidental e

Cent:a! a oncordia, como unico meio de não serem domi
nadas por esses dous colos o, que surgem, desenhando
cada vez mais suas gigantesca proposições e suas espe
ranças, e apertando de dia para dia sua unidade, como
para ferir com mais segurança um grande golpe, desti
nado are oar de um a outro pólo. ElIe lhes aconselhava
'eguissem o alvitre lembrado por Victor Cousin, ha 3i
annos, isto é, que se constituíssem em uma vasta Con
fed"ração.

Que funebre corollario ajuntaria a estas sensatas con
siderações o illustre sabia, na amargura de seu coração,
si já houvesse presenciado a serie de erros politicas, que
cobriram de luto a patria de S. Luiz e deram em resul
tado a tremenda catastrophe de Sedan!

Hoje está justificada em toda a sua pavorosa realidade
a sentença de Napoleão I, citada pelo mesmo Chevalier:
« De m;a avante toda a 'gue1'1'a e'uropéa é uma gue1'ra

civil. »
A emigração, que civilizára o mundo, transplantando

o progresso de um para antro ponto do globo; parecia ter
findado o seu papel, estacando ante as columnas de Her
cules nas regiõe occidentaes da Europa, quando a des
coberta da America he abrio novo tbeatro á expan ão.

Os povn antigo, que se espalharam pela Asia Africa
eEuropa, ~ entre os quaes avultam os Chins e os Japonezes,
tinham fechado o seu cyclo de peregrinação. Encerrado'

Conselbos de Mi
guel Chevalier e ue
Victor Cousin.

Opinião de Nn
poleao I sobre a
guerra.

Povos do Oriente;
Chins e JaponezBl>.



Movimenlo da ci
vilizaçlio asiatica.

Relação dos Eu
ropeus com a China
e Indla na idade
média.
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n', limites de eus re pectivos Estados, es es descent...entes
tIos primitivos colonizadores da terra permaneceram, pel",
maior parte, estacionarios em seus quasi impenetraveis
retlucto . Centenares de milhões de bomens, apegados ao
solo do continente, que fôra o berço primitivo do genero
humano, não sentiam o aguilhão, que impelie o homem a
sahir do torrão, onde vio a luz, para i!' em longiquas
regiões procurar sorte melhor.

Sobre. es as raças, agora estagnadas, actuava qua i in
sensivelmente a lei da perfectibilidade; ao envez do que
se realiza em relação aos povos da Europa, a sua, hoje
limitada, civilização caminha do Occidente para o Oriente,
retemperando-se, de tempos a tempos, pelo cruzamento 10s
Mandchoux e Mongóes.

Desde a idade média entl'aram os povos europeus, e es
pecialmente os Portuguezes e HoUandezes, em relações
commerciaes com a lndia e a China. Hoje algumas nações
civilizadas, entre as quaes prepondera a Inglaterra, têm
naquellas longiquas regiões florescentes colonias e opu
lentas possessões, d'onde irradia a luz da civilização oc
cidental para os filhos da raça amarella, que pareciam con
demnados á immobilidade.

Esse beneficio proveio da de coberta do novo mundo.
Entrava por certo nos planos da Provid~ncia que as

duas civilizações, depois de e terem consenrado, por muitos
seculos, estranhas e quasi indifIerentes, senão llOStis uma
para com a outra, se approximassem e entrassem em con
tacto j que a America, aperfeiçoando oprogresso, que lhe
transmittiu a Europa, fosse a intermediaria entre o antigo
e novo mundo, e,. apertando os laço da fraternidade



o canol de Suez
éu porla, por onde
a Civilização ha de
irromper na Asia.
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universal Llésse gigantesco passo para a olidariedade entre
os IVos do globo.

Todos os grandes instrumentos do progresso, todas as Conquista da mo-
derna ci vil iza ção

)oderosas alavanca.s do desenvolvimento material e moral naqueIlas regiões.

têm sido empregadas para com os povos do Oriente;
ouve-se lS olidões da Asia o sibilo da locomotiva;
o pennacho de fumo dos paquetes á vapor ensombra o sol,
que se reflecte nas margens do Ganges e do O eano
Indico.

E esses pregoeiros da força e da graudeza da intelli
~encia humana transmittem por aquelles vastos Estados,
que no principio deste seculo eram vedados recessos, as
sublimes verdades do Evangelho, todas as conquistas
do espirito moderno, que hão de arrancar da apathia e
arrojar na arena das nobres e generosas idéas aquellas
myriades de homens, dominados pela mais fanatica e fer
renha theocracia.

Hoje, que a America está colonizada desde a bahia de
Hudson ao cabo de Hom, deve a Europa mover-se para
o Levan te. O canal de Suez será, como diz Chevalier, a
passagem natural da civilização occidental.

Que esplendido e importante papel está reservado ii.
America I Collocada entre as duas civilizações, cabe-lhe
naturalmente despertar da pesada modôrra da inercia os
povos do Oriente. Da fusão dessas duas civilizações, resul
tará, no dizer do citado escriptor :

Politicamente -a associação de todos os povos; oequili- .
brio do mundo, de que é uma secção o equilibrio europeu;

Retigiosamente- a lei da familia humana em sua to
talidad' isto é, o verdadeiro catholicismo;
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Momlmente- O contl'apeso mais harmonico da~ duas
naturezas oppostas, que partilham cada raça, cada sexo,
cada povo, cada familia e que a Biblia representou pelas
figuras de Cain e Abel;

Intellectualmente - a encyclopedia completa da lingua
universal;

Indust?'ialmente - um plano definitivo de exploração
do globo.

odesenvolvimento espantoso, a que cheg,u'am os E tado ~

Unidos, é devido quasi exclusivamente á torrente caudal de
emigração, que para alli se dirige desde i 790, e em major
escala desde '1819 para cá. De 1790 a 1810 o algarismo dos
emigrantes foi de 6.000 annualmente, elevando-se ao toLal
de 4..2'12.624 de 30 de Setembro de i819 a 31 de De
zembro de 1855, e a 6 milhões até i8~9, e l"epreSen
tando a média de 110.000 por anno no periodo de 45
annos.

Só nos 7 annos, que decorreram de 18;$0 a i851 a emí
gração de estrangeiros subia a 3 milhões, sendo a maior
annuala de !~~Ó.833, em 1854. De'1861 a 1870 entra
ram nos portos daquella Republica 2. 4.9i .!i51 emigrantes;
de 1865 a 1870 1.688.785 ; do 1. ° de Julho de 1872 a 30
de Junho de 1873 459. SOO e em todo o anno passado
316.000.

E' pois de 10 milhões approximadamente o numero total
dos emigrantes no espaço de 60 annos.

Calculando-se em 14. %, segundo M. Kened:', o desfal
que dos viajantes e tO'Lwistes, que regressam á patria., e em
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'l "/u o do:; cill,lllão' do' E lados- 'nid08 ti \ lorna-\"iaJem,
(conforme a estimatiyade Gabnel Marcel) cfeita a deducção
cút'respondente, ainda. subsiste como representando a emi
gracão eITectiva o algarismo de 8.500.000.

A. commis ão de recenseamento de 1S50 verillcou que
'obre 19.553.068 pes oas, que naquelle anno compunham
a população livre dos E tados- 'nidos, havia 2.240.535

nascido, no esLran;;eiro, yindo a :er de 11 ,06 10 n/o a pro
Jlol'~ão do emigrante: para a pupu lac,ão total. Na opinião
l1:'quella commis ão o numel'O dos emigrante' de seu:;
(lescendent ele de 1790 até o mencionado anno (-1S50)

era de .~. ~O':. J·16 isto 1\ cerca (la quarta parte da força.
humanas, llne constituíam opOI'O daquelle podel'Oso Estado.
toui Shade eleva esta proporção a dous terços approxi
madamente. « 'i tlepoi cle '1790, diz elle, não tives::>e ha
yido emigração, a população branca elos Estados-Unido

\em 'IS50 seria apenas de 7.555.423 habitantes: ora como
n - referido anno ella se elevaya a '19.987.573, segue-se
que.a emigração conGOlT li para este algarismo com o con
tingentcde L.ft.3 .... WO.ll touisSimonin faz um calculo
semelha te a este poi, aVélliando em li.Q milhões de ho
mens a populac,ão actual daquel1e paiz, diz que ella não
passal'ia ele 20 milhões, si não tivesse sido augment.aela
pela emigração.

A pulação dos Estados-Unidos nos armos abaixo decla
radds, excluidos os 'seravos, roi a serruinte:

Qual seria nnlgn
rismo lIe3sa P"l'u
laCito. sem os ellll
granles.

Anno ele Jsr) ' .
» » J810 .

» » J -O , .•.........
2

3.11-12.896

ti. 04·8. 450

.iOO.056
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Anno de ,1830 , ' ..

» » 1840 ..........•...........

») » ,18t10.... . . ... '. . . . . . . . . . . .

» » 1860 ...•......•...........

» » 186G .

» » 1870 ......•...............

10.796.077

1l.t.. 582 . OOR

,19 . 987 . üJ3

27. 4·8$).662

ao.ooo.OOO

:l9.000.000

i o augmenlo da população fos e <.ler ido unicamente ao .
exces o dos na<:cimenlos sobre os obilos, daria o selYuintc
resultado:

Anno de 1800 .

») » 18,10 .

» )} 1820 .. : , ..

» » 1830 .

» » 1840 .

» » 1850 .

» » 1860 · .

» » 1865 .

3.706.674

4.25-1. -143

lf. 875.600

5.591. ni>
6.ld3.i61

7.355.423

8. 'f35. 882

9.034.24·5

A differença de 20.965.755 entre este ultimo algarismo
e o de 30.000.000, a que se elevou a população em '1865,

representa, pois, a população de origem estrangeira adqui
rida pelos Estados-Unidos de de 1790.

A. razão do augmento da população livre foi de 1840 a
-t850 de 35,87 %, e de 1850 a 1860 de 35,59 %, quando
anteriormente a emigração era de 1,38 % annualmente.

A referida razão, quanto a out\'Os paizes, é a seguinte:

Inglaterra ...•..........................
J"rança.•...............................
Russia .

'1,25 %

0,4.4. %

o,n %
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Prussia. .
Hol1anda .
Belgi a .
l)urtugal .
Saxonia .

1,17 o/u
1,23 %

0,61 %

0,72 %

0,08 %

Do progres o da renda, importação e exportaçÃo da
(Trande repuhlica e pMe ajuizar I ela seguinte tabella;

AXNO • DIPORTAÇÃO. EXPORTAÇÃO. TONELAGEM. RENDA.

,1 t)

1800........ 91.252.768 70.97L780 972.492 12. 45U84

1 .0........ 85.400.000 66.757.974 L{~24.783 12.U4.206

1820........ 74.450.000 69.6ü1.69!l L280.:166 20.88:1.r~93

'830 ........ 70.876.920 73.8:19.50 :1.19:1. 776 24.86.4.:1:16

1840........ 131. 571. 950 104.805.89·1 2.:180.704 25.032.:193

:1850 ........ 178.136:3:18 :l1H.8!l8.720 3.535.4f:i4 47.649.388

1860........ 362.:168.941 400. :122.293 5.353.868 76.752.034

« Que quantidade incalculavel de riqueza material e in
tellectual devem ter derramado naquelle paiz (exclama
Duval, Historia da emigração, pag. 203) e se milhões de
emigrantes que, ha 60 anno , lhe trazem o concurso de
eus talentos, braço e capitaes I }}

Computando-.e em 60 dollars o médio do capital trazido
por emigrante, orça por mais de tiOO milhões o capital
importado este anno pelos 307. 331~ estrangeiros que, só
me New-lork, desembarcaram o anno passado.

« Em 184·0 (diz Simonin) existiam alli ó 20 milhões de
habitantes; tem, pois, a Republica lucI'ado 30 annos de
progresso e prosperidade pelo só facto da emigração. ]~ste

unico exemplo não é concludente, e não demonstra melhor
que todo os arrazoados a grande importancia, que tem tido
i1 emigração no de envolvimenlo (lo: E Lado -Uni los"? ~)

Calculo elc Julio
Duval sobre a ri
queza, importalla
pelos emigrantes.

Opinião de Si
munin.
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« Não devemos e quecer (continua este e cripl!)!') que~

como con equencia da emigl'ação, e ta gl'ande Repub1.ica
deu direitos de cidadãos a importante vultos como oSuecco
Ericson e o Suisso Agas iz. Ericson pagou a hospitalidade
americana com muitos inventos mecanicos dos mais fe
lizes, entre outros, o dos monitores torreados. Quando
Aga iz deixou a Emopa foi em companhia de varias sabios
seus amigos, que nunca mai' aI andonaram a America. São
enes 311'. Lesquer ux, botanico de grande nomeada sobre
tudo· pela Flo/'a 1'0 'sil' ~Ir. Guyot, que levantou nos Es
lado - niclos o en ino da geographia a uma altma, qae
ainda não attingin na Europa; Brown Sequard, grande
physiologista e celebre ex.perimentador ; ~Ir. ~TaI'Lle, grande
al'cheologo e jurisconsulto clistincto, hoje examinador na
Bepa·J'l.zção dos JJrevels cm Wa hington; emfim oConde de
l'ol'Lalé, cujas pesqu iza~ obre o fundo dos mal'es e onda
gens c recialmente do' mares ua AnLilha, ão conhecicJas
tle todo os byurogeapho e natnralistas. N10 se precisa de
limito homem; como c les, que cbegam no vigor da idade.
para. levantar bem alto o ni\'el cientifico de um Estado.
títaremo, air:cla Aslor, que no pl'inci pio deste secnlo chegou
da. Allemanba 'om alglln vintens na algibeira, cledicou- c
ao commercio das pellr e deixou a na tilha lima fortuna
, uperiOl' a 100 milhões de francou ; oe,co,sez Bennel, pobre
let.rado no seu começo, e maL larde vi III vezes millionario,
fundador do grande periodico Neu. YO?'l,; Hemld, rival do
rimes, r rio qual um dos relia 'Iores f i ~l procura de Le
vingstone nas regiões centraes da Africa ; emflm o irlandez
Stewart, que começou por mestre de escolá, foi em se
gnir);:l mr.rc(1r1nr r]p mnr);~~ c hnjr possnr as maiorrs loj:"ls da
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Ame 'ica, paganuo ue imposto ue renuimento uma omma
r,orrespondente a Ui milhões; Stewart, que tem uma lista
ivil de rei, e a quem o General Grant quiz em 1869 no

mear lini tro da Fazenda. })
G-raças ao movimento emigratorio, a população dos Es

tadoS-UIl1 os, que dobra de 26 em 26 annos, formará dentro
de 35 annos uma /ação de mais de 100 milhões de habi
tantes, a mais rica e emprehendedora do mundo. E si a

densidade crescente desta população moderar, como é de

crêr este progressivo augmenlo, nem por isso, no uizer de
Du vaI, a ['rande Republica, por seu numero e potencia
productiya, deixará. de fazer contrapeso á mais florescentes
monarchias da Europa.

Em 18tiG, dizia o Pre idente do Estado de Ne",-York :
« A emigração é um elemento de pro peridade nacional,
aja importan ia é difficil exagerar. Os e trangeiros tra

zem-no o de que mai precisamos- a hahilidade e os
braços. A Inglaterra e a l"rança enviam-nos arti tas e
obreiros, que permiLtem á no a fabrica o sustentarem
com força iguaes a concurr ncia do y lho mundo. \. In
glat rra manda-no trabalhadorcs e a. rlanda braços, que
vivificam nos o canae, c caminho' de ferro. Si nossos
oncidadão~ comprehendes cm quanto progre o e bem

e tar devem á emigração e tl'angei ra seriam meno promp
to~ em promulgar lei tendentes a empecer o povoamento
dos Estados do Oestr, e a recusar o direito de ic1 ac1[o, aos
estrangeiro , »

E Chevalier de seu lado em 1867 : « Em dous terç,os
de sec 1 JS OS Estados-Unido realizaram progressos, que
ão verdacleir s milagres. , " D;l, maior J1 ne da Europa a.

Conceito do Pre
sidente do Estado
ele Ne\\'·York em
I -6.

Liberdade r li
giosa, politica P
Industrial,

ln
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emigração se dirige de preferencia pal'a aqnellc Eclado,
região de infinitas dimen~õe " onde o inllu trio o filho de
antigo mundo está seguro de encontrar, em clima, que
pouco differe do seu, uma ol'llem pnblica aMamente e ta
belecida, sob o assentimento e concurso d} torlos, leis equi
tativa , moderados impostos, terl'as baratas, para neHa"
estabelecer dominio, e, o que mais que tudo attl'ahe o ho
mens do seculo XIX, o feixe magniftcamente expandido d
todas as invejaveis liberdatles ;-a liherdade religiosa, a
liberdade politica, a liberdade indu. tl'ia!.

« -essas muitas causas do augmento da emigração avulta
a do aperfeiçoamento dos meios de communicação entre a
Europa e America e do litoral americano para o in
terior. )}

Trecl1oeJoqnclll~ E DuvaI a pags. '187 e ,191. da obra citada diz: « A
de Duva!.

firme vontade de offerecer nova patria ao d sconten\.es
do antigo mundo tem in pirado em todos os \.empo~ ao Go
"crno dos Estado -Unido o regulamento mai pt'Oprios
a aLtrahil-os, quér por meio ele garantias durante a pas
sagem e na chegada, quêr por meio de bene olent lega
lidade no interior. na tau-lhe para i 50 fazei-os gozar
do beneficio da leis, que os cidadãos, por si prbpl'ios,
fizeram.

« Ante' de tudo a liberdade, como viYificante serre de
todo o corpo social: ·em tudo é elia tão absoluta como ê
passiveI de jar, até me mo o é um pouco dc mai ,no dizer
dos elll'opeus, que abdi am, sem muito pezar nas mãos da
autoridade, a tutela de "uas pe. soas e de eus interf's es.
Liberdad de as ocia~ão, liberdade do lI'abalbo e da indus
tria, liberrlacle religiosa, liherdade de enjoo, Ijhel'([adc~
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politica, liherdaLles communae e pro"iuciaes, c, par:!. '0

roal-as todas, libel'd:!.de illimitad:!. da imprensa. Graça
a e ta ulLima, arma d ataque e de defesa ao mesmo temp ,
os estrangeiros pleileam sua causa ante a publica opinião
com indep'3udencia, que é a melhor protecção das maiorias.
Para o recem-chegado do continente europeu é como uma
especie ele inebriamento que p rturba ao principio o e pi
rito; depm sa, porém, a razão e reconhece no meio deste
cháos, e adquire nos eu direito tal confiança, que lhe
elecúpla a força•.

« E' a sim que o colono americano, em pi na posse de
todas a uas força, enhor le todos os sous actos, auxi
liado pelo credito e pela yiabilidal1e aperfeiçoada, diri
gindo-se a i pl'O)lrio e tomando parte no govemo de na
patria, independentemente do E Lado e dos fUl1ccionarios,
no limite da paz publica, provendo aeducação dos filho,
fundando com toda a segurança uma familia e uma fortuna
em sua patria :!.doptiya, e pagando todos este dons da liber
dade por uma r pon abilidade, da qual ninguem aligeira o
pêso, torna- e e te valente de bravador (pionnier), que
os homens ele E tado admiram e a pae 'ia celebra. Sob
seu macllaelo cahem as florestas; sob seu arado germinam
as searas; o seio de sua mulher, abençoado e fecundo como
o da terra, multiplica em tomo delle o trefego bando de
seus filhos: nas solidões ela campina sussurra em brere
uma colmêa humana. N'l1m bello dia destacam- e L!ella
novos enxames, e sobre as azas do w(l.gon levam para
longe do J~do do Oeste o mesmo ardor de creação.

« Este homem é uma potencia; sente-o, e di 50 tem legi-'
timo orgulho; e n:l grata ;vlmil'ação do pof1C'1' CfLlf' 1I'lf' é
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tlistribuido, compara o presente ao passado, e lodo os
Domingos rende graças a Deos pelo repouso, pela oração
pelo culto. Sua propria grandeza eleva-o e fortifica em i
a religião; porque eUe e Yê e se diz o insl.l'umento da
vontade di vina no canto do globo, onde o oUOCOI' o destino.
E quando chega o dia dos ultimosadeoses, parte com a COll

sr.iencia de ter dignamente umprido sua mi' ão terrestre,
arroteando o' deserto' em proveito das futuras geraç:.õe .l)

Trce\lo de FrN!p- E Frederico Kapp no seu recente li vro sobre a emigração
rico Knpp.

no Estado de New-lork: « Os emigrante preferem o K'-
tados, onde o traballlo 6 bem rnmunerado, onde a terras
são barata', onde o Governo não lhes intenem no' negocio"
onde não existem privilegios de classe e onde, dese u o
dia do desembarqu , ficam cm p rfeito pé ele igualclatle
com os nacionaes.

« Osegredo do incomparavel progresso e allgmento diario
do poder dos Estado - 'nidos consiste em estar o Governo,

no que toca á pratica, restringido aos mai estreitos Ii
mites, sendo o agente c não o senbor do povo, iniciando
este todas as mndanç,as, que. Ilccedern em sua viela poli tica
e social.

« E semelhantemcn te é condi0ão prtl'a o uccesso (le uma
colonia ou estabelecimento colonial que o emigrante conte
com as suas proprias forças, actllan lo sob sua propria re '
ponsabilidade, e pl'ocurando pelos proprios esforços a pro 
peridade, que tem certeza de ncontrar, se não fôr per
turbado.

« Todo os eng::tnos, todos os erro' de imagin° 'ião, qu'
pos a commeLter, ão de nenhnlll [feito e a sua 1 pria
conHaoç:a não é abalada. Depoi de abandonar a leis, as
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tra,dições e os laços de familia de ua antiga patria, elle não
de eja ser indevidamente restringido nas suas aspirações,
r'.lm responsavel senão para comsigo mesmo.

l( Supportará de boa vontade todas as durezas e perigos
inherentes 3" estabelecimento em um novo paiz, com tanto
que encontre governo livre e sem interferencia indebita
no modo de vida, que por si adoptou. Um colono deve,
em summa, ser senhor de si proprio, de modo a desen
volver plenamente os seus recursos mentaes e physicos,
e tornar-se util agente, formando uma propriedade livre.
Todas as colonias modernas, inauguradas por Governos,
têm baqueado; a direcçio de si proprias é, na mais ampla
accepção, opoder que sustenta as colonias e lhes é condição
essencial de ,"ida e independencia.»

« Na hi toria da colonização as raças teutonica repre
sentam o principio da independencia, que conduz ao suc
cesso do emigrante, emquanto que as nações latinas re
presentam o da dependencia e protecção, do que ine\ita
velmente resulta o mallôgl'o.

l( Examinem-se as Republicas hespanholas desde oMexico
até o Perú, as colonias francezas, a mais nova das quaes,
Alger, tendo sido fraca desde os seus primeiros dias, está
prestes a succumbir pelos elIeitos dos cuidados da admi
nistração publica; attenda-se aos esforços do Goyerno
Belga para regular os trabalhos de seus colonos pela dis
ciplina militar, e compare-se tudo isto com a :florescente,
opulenta e prospera condição das colonias inglezas na
America e }, nstralia. A clilIerença entre os resultados dos
dons s.''\temas é muito saliente para que precise de de
monsll'ação.

~
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« Neste Estado tivemo ambos os ystemas, actuando si
multaneamente na Noya-França e na Nova-Inglaterra.

«Odomi Dio francez que, com o concurso de seus grande::;
capitães, valentes guerreiros e infatigaveis sacerdotes, pro
'urou apoderar-se de um continente c ag:,i1hoal-o, é
apenas uma lembrança do passado. A Nova-Inglaterra,
porém, cujo engrandecimento, para usar da linguagem
eloquente de Francisco Parkinson, foi o resultado dos es
forços reunidos de uma multidão laboriosa, em que cada
um, em seus estreitos limites, trabalha para si, afim de ga
nhar competencia e riqueza, a Nova-Inglaterra influe nos
destinos de um continente inteiro e é um do instrumentos
civilizadores do mundo.

«Em um livro sobre a emigração aJlemã para este Estado e
cuja terceira edição acaba de ser publicada em allemão pelo
SI'. M. E. Steigen, desta cidade, mostrei como os allem'Ies,
que haviam sido estabelecidos no Alto-Hudson pelo governo
inglez, foram uma phalange heterogenea de aventureiros e
vagabundos, destituidos de meios, emquanto dependeram
das aULoridades coloniaes ; estes mesmos homens, porém,
quando entregues a si proprios, na qualidade de lavradores
nos valle de Scholane e Mouak, tornaram-se, desde logo,
valentes e ousac1ús lidadores, bons cidadãos, que formaram
barreira viya contra as execuções dos francezes e indios

. c conquistaram a mais bella parte do nosso Estado em
proveito da civilização.

Além disso, não foi por capricho que o emigrante evitou
os Es.tados do Sul, emquanto estiveram amaJdõçoados pela
escravatura; pois nenhuma terra pMe ter liberdade
civil, ernquanio nIlo existir a liberdade do trabalho e a
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dignidaue, de que o empregos respeitaveis devem ser reves
tidos.

« Em vantagens naturaes oNoroeste é muito inferior ao
Estado do Sul. Middle e a Virginia leridional, por exemplo,
são jardins do Eden, que não podem ser excedidos por
nenhum Estado da União, e, entretanto, acham-se ainda nas
condições primitivas,

« D'aqui em diante oNorte e a Europa mandarão aos seus
pacificos exerci tos ~onquistadores compostos de lavradores
e mecankos tomar po se daquellas ricas terras, afim de
elevaI-as á importancia, que teriam attingido ba 50 annos,
se não fosse a maldição la e cravatura. Assim será tamhem
no Tennessee, na Carolina, em Ken tucby e Texas.

« Aemigração estrangeira, que antes da ultima, guerra
se havia quasi 'exclusivamente estabelecido no livre Norte,
espalhar-se-ba igualmente) d'ora em diante, pelo SuL Os Es
tados- 'nido , pelo feliz exito da guerra contra os rebeldes
augmentou realmente de attenção para o emigrante, e não
ha a menor razão para se duvidar ue que a grande Republica
ha de tornar-se no futuro, mais do que nunca, a terra favo
rita da emigração.

«Acidade de New-Yorké aporta principal, por onde entra
aimmensa corrente de emigração, e oEstado de New-York
a arande estrada, por onde ella correrá para e diffundir
pela União. »

Façamos agora comparação do numero de emigrantes,
que em 10 annos entraram no porto do Rio de Janeiro com
os chegadcs em igual perioQo a New-York, valendo-nos,
para e.:;se fim dos calculos estatisticos do Sr. Conselheiro

Comparaçfto tio
lIumero dos emi
grantes, ec:rados
nos portos do Rio
de Janeiro em um
deeennio com os
~ue entraram em
New-York H'umpe
rio cio igual.
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Jgnacio Lia CunIJa GaIvão, intelligente o iIlu trado agente
oillcial da colonização no Imperio.

Em '1855 a entraLla foi de ........ 0 ••••••• 12.290
» 1856 » » J) » ............... 13.80(}
J) 1857 » J) » » ............... '14·,650
J) 18;')8 » J) » J) ............... 19.000
» ,1859 » » » » ......................... oH}, 6(}5
J) 1860 » » » » ...... 0 ............... HI.63G
» 1861 }) » » » ......... 00 ........ • 12.747
» 1862 » » » » ..................... '12.660
» 1863 » » » » ........................ '13.000

o quadro estatistico, que entre os annexos tem a letra A,

e que devo á obsequiosidade do mesmo Sr. Conselheiro
GaIvão, mostra qual o algarismo da emigração em cada
um dos annos do decennio, que decorre de 1864 a i873,
com individuação das entradas e sahidas e do efIectivo
pessoal estrangeiro, que permaneceu no Imperio.

Desse mappa se vê que, tendo no referido periodo en
trado neste porto i03. 75l~ emigrantes e sabido 56.240,
foi de 47.5014 a omma dos estrangeiros, que accresceu á
populaç,ão do Brazil. Si se considerar que ainda ha a de
duzir dahi os viajantes nacionaes, que voltam de excursões
á Europa, e que se podem computar em 1 %, ficará redu
zida ao numero de 4·6.000 a entrada dos estrangeiros no
porto do Rio de .Taneiro, que resume todo o movimento
pessoal do Imperio.

De modo que em i Oannos o contingente de nossa popu
lação augmentou-se apenas com um pes oal, igu I á setima
parte da emigração, que para os Estados-Unidos c verg ia
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no de UI'SO do anno passado; ao passo que em ,1872 na
Republica Argentina. orçou por 32. 74D, isto é, por mais de
dous terços daquelle contingente, o numero dos emi-,
gmntes, chegados a Bueno -Ayres e Rozario, segundo se lê

no-Inf01'me de la Commission Cenlml de emig1'acion

annexo d ~ Jmoria del 11ini.sterio . del inte1'io1' daquella
Republica no mesmo anno de '1872, subindo ácerca de
3{ .000 a entrada de estrangeiros Ó de Janeiro a Outubro
de {874.

Qual a explicação de tão. espantosa diJIerença ~

Por que motivo a emigração européa converge em tão
grande escala para os Estados-Unido , e, pas ando pela
bal'l'a do Rio de Janeiro, leva o rumo em direcção á Re
publicas do Rio da Prata ~

Para dar a razão deste phenomeno não basta a con-
ideração de estar a. Europa menos distante dos Estado 

Unidos que do Brazil, de modo que hoje, graças ao aper
feiçoamento dos meios de communicação, se pócle vir do
Havre a New-York em no\'e dias, entretanto que se gasta o
dobro do tempo em uma viagem daqnelJe porto europeu
ao Rio de Janeiro. Si a distancia fosse um impedimento
ou embaraço á torrente emigratoria, de certo que esta,
deixando ao lado plagas brazileiras, por onde apenas faz
transito, não se dirigiria ao Rio da Prata, região ainda mais
Jongiqua.

Tambem não pMe nascer o facto da insalubridade LIa
clima do Brazil, que é tão bom como o do ltio da Prata e
melhor, em geral, que odos Estados-Unido .'

« Os hosritaes de e\V-York ede New-Orleans (Lliz Du\"al)
encher e Lle estrangeiro, recentemente descmbarllados

Por que razão os
emigrantes prefe
rem as regiões do
PraIa?

1\;'0 é por insalu
bridade do clima.
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aos quaes se impõc pelos cuidados, de quc tcrão necessidade
até que sejam naturaliza los, uma capitação de um a dous
dollars por cabeçà.

« Quanto a ew-Orleans e todos' os E tados do Sul, que
margeam o Allantico e o golpho do Mexico, sabe-se com
que terriyel violencia a febre-amarella assolJ.-os annual
mente. Em alguns mezes do verão de 1858 ella ceifou
ti.OOO a 6.000 pessoas na capital da Louisiéllnia; morriam
tiOO a 600 por semana, tributo pago ao clima pelos recem
chegados. (-Y-) Si a salubridade fosse c~ndição primaria da
emigração, segundo dizem os livros destinados aos emi·
grantes, toda a zona maritima desde o Texas até Phila
delphia estaria ainda hoje deshabitada.

« As febres intermittentes, bem que menos perigosas, são
mais geraes. Esta região, queos romances litterariose eco
nomicos pintam como terrestre paraiso, cuja atmosphera
refrescam zephyros suaves, é de norte a sul, de este a oeste,
:l1agellada de febres periodicas.

«ElIas começam em New-Yorl<: eatacam os recem-chegados
mal vestidos e mal nutridos j pers.eguem-nos pelo interior na
vizinhança das lagôas c pelo curso dos rios de baixas riban
ceiras. Todos esses g~'andes rios, que são, com justo ti tulo,
o orgulho da America do Norte,-o Mississipi, o Missouri, o
Ohio- exhalam das paludosas ribas morbidos miasmas, e
quando as innundações hão deposto sua 'alluviãó nas vastas

n Em Julho de 1868 foi de 1.141 a mortalidade de uma semana;
em 1870 houve outra semana de 1.048 e em 1872 Olltra ele 1.1S69.
(Au,qu.tu de Carvalho, Estudo subre a colonização c emigração (lara
II llr:nil.)
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pianici ,e las terras, por muito tempo humidas, empe4

ÇOL. lam ao longe o ar de pe liferas emanações. Ocontagio
chega aos brutos, e oblalc-tongue (língua negra) enche de
consternação as fazendas e de panico as cidades. Todo o
Oeste é trisl "mente celebre por suas febres.

« Estas inundações do Mississipi e seus afiluentes servem
todos os anno de thema a deploraveis historias nas co
lumnas das folhas americanas; aEuropa distrahida, porém,
não attende ao (rUe lê, e continua a crer que a America é
mais vantajo amenle dotada, que o velho mundo. Aver
lente oriental dos Alleghan'!Js não émenos sujeita aollagello
que os planos do cen tro e do Fa?'-West. E emquanto a
zona eptentrional da União é frequentemente açoitada por
chuvas torrenciaes, causas de innumeras calamidade, a
meridional arde na secca, que abrasa as seáras. No Texas,
região, que se cultiva epovôa por europeus, pa sam-se ordi
nariamente 10 e 1,1 mezes sem uma goUa de chuva; desde
o mez de Junho todas as fonles ficam exhauslas. As seáras,
salvo o recurso á irrigação, vingam alli uma vez apenas
em cada periodo de 3 a 4 annos. E por um contraste, que
vem aggravar as estivas intemperies, não resta aos colonos
a compensação de um brando inverno. Othermometro, que
obe a 45 o no verão, desce a '15 o no inverno; gela em

metade dos dias de Dezembro e Janeiro e até em Março. »
« Como na região do gelo, permanecem as arvores por oito

dias cobertas de geada, e a vegelação das seáras, prompla
a se abrir ao menor calôr, fica lres vezes destruida pelo
volver do fI" ,·que dilacera e desrama as arvores. Com al
guma di rença nas intemperies e nas devaslações, segundo
as alLuras e as latitudes, reinam por toda a parle iguae ou

Exhalaçóes mias
maticas dos rios
Norte-americanos.

Sêcca e inverno
rigoroso.

Outros nagellos.
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analogos l1agellos (gafanhotos, mosCfuitos, ele.). O homem
deve, pois, nos Estados-Unidos, como em loda a colonia nas
cenle, não só corrigir, como c?'ea?' o clima, do qual a na
tureza a.penas fornece os elementos brutos. Graças á
liberdade e propriedade, o desbrava.dOl' americano, tra
balhando ha dous seculos emeio, adiantou muito esta tarefa
nos antigos Estados, começa a desempenhaI-a nos novos,
e em parle nenhuma achou-a preparada por invisiveis
genios. ».

Povoações inteiras sepultadas sob avalanchas, ou morlas
ao pestífero sopro de bochornaI calor, eis o quadro que,
não raro, offerecem essas inhospitas plagas, onde se agita,
em turbilhão vertiginoso, a' colmêa humana dos obreiros
da civilização na palria de Washington e Franklin.

Mas no proprio sólo granitico do Massachusetts, nessa
árida zona, eriçada de rochedos, que são poderosos obsla
culos ao curso e á. navegação dos rios fertilizadores; nesse
torrão ingrato, cortado a cada kilometro, de pantanos e
lagôas, e onde ao frio hyperboreo succede o calor do ln

dostão, os puritanos inglezes, cada vez mais acrysolados
em sua purissima fé por desabrida perseguição, fundaram
o mais florescente dos Estados da Nova-Inglaterra.

Os Pe?'egrinos da America, fortalecendo a sua viril
energia aos raios vivificadores do sol do novo mundo,
aproveitaram as cachoeiras, convertendo-as em forças
motôras de engenhos e fabricas manufactureiras, que
produzem grande cópia dos mais aperfeiçoados artigos do
mundo, e cujos obreiros são exemplo de bons costumes
e modelos a imitar para as bem constituidas associações
operarias.
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Das ma. ::>as I'ol>bósas, () ue formam a ba e do terr no,
ex-trahiralll eU inex-gola\el fonte de riqueza, creando
para todos os grandes lJ1ercados immeoso deposito. de
g1'anito a'::lLl, cujos blocos e lag la\Tadas trazem impresso
o cunho da podel'Osa indi vidualidade desses Yanlcees

creadores, que com a rara magica de seu genio, obrigam
a forças da natureza a serrir m de cerro instrumentos da
industria e de meios indil' cto para o desenvolvimento de
todas as fontes de sua grandeza moral.

O compacto gelo, que cobre cm metade tlo anno a uper
ficie de seus rios gigantes, foi pa.ra ell s mais um importante
artigo de commercio. Accommodado nos porões dos navio
em macio envolucro de serragem de madeira, é tran por
tado a toda a regiõe do globo' c até ob a abobada can
dente do céo da Indias, vac, como üiz gracio amente um
escriptor, refrescar o paladar de Sir 'Yil!iam Betlinck.
Onumero das embarcaçõe ,q ue e empr gam no cowmcl'cio
do gelo, é igual ao do commerci de toda a colonias
francezas.

Vendo que só artillcialment potliam tirar do solo r 
cursos geradores da riqueza, o habi tante do Massacllussets
exploraram o fructos do temeroso mar, que restruge peren
nemente nas co tas sei vatica daq uella região; perseguiram
e harpoaram a balêa, até nas desconversareis olidões do
oceano arctico, e, em vez de inutilizarem o espolio da
miriades de tubarões, que enxameavam em certos mares
de seu litoral, converteram cm azeite a parte carnuda e
em estrume os os os triturado desse monstros marinhos.

Assim lavrada a terra, aproveitados os tanques e cata
ractas em meios de locomoção deseccados os panLanos, a

"

Puritanos,
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atmosphera perdeu a influencia mortifera dos elementos
deletérios, que a viciavam.

A insalubridade, pois, não é por si só, obstaculo
sério ao povoamento de uma localidade. Si eHa ba
Lasse .para repellir a emigração e a colonização, u
homem escolheria para morada os areaes e as penedia ,
de preferencia á gléba fecundadora. O arroteamento do
solo, os trabalhos bydraulicos, a industria agrícola con
vertem paludosos maninhos em florescentes seara!:! e po
pulosas .cidades.

Si a salubridade do cUma fosse exclusivo, ou principal in
centivo á fixação do emigrante, seria a bacia clo Prata o
nucleo principal da emigração européa, que aIli encontra,
além de um clima identico, immenso campo á exploração da
industria.

Mas os generosos esforços, que algumas intellígendas pri
vilegiadas têm empregado para civilizar e engrandecer as
Republicas do Prata, quebram-se de encontro a inercia e a
ignoranC'ia de uma parte da população e a indisciplina e
ambição turbulenta dos caudilhos, que disputam o supremo
poder.

A guerra, a dissenção, a falta de segurança esLióla: eani·
quila a industria e repelle a emigração. Ainda boje (23 de
Novembro de :1874.) publica o Jornal do Comme1'cio nesta
Côrte um telegramma de Roma, datado de 21., dando noticia
(le um aviso, pelo qual se convida os operarios a )1;1(,), emi
grarem para a Republica Argentillêll, em ~razão dos distur
bios, que aUi occorrem actualmente.

Si aproveitassemos a opportunidacte para chamar esses
operario ao Drazil ? l



- 27-

« A. segurança (diz Dunoyer) é para os povos laboriosos 'e
cultivados a cousa mais desejavel do mundo.

«Si aquelles, que fazem daguerra seu elemento, passando
a vida no seio do rebate edo tumulto, podem em rigor pres
cindir delia, não acontece o mesmo com os que trabalham
e se civilizam. Estes, cedo, começam a experimentar
crescente necessidade de segurança, esi tal necessidade não
é satisfeita, seguem-se logo o declínio e o atrazo.

« No momento, em que diminue a segurança esmoréce o
trabalho; á proporção que as desordens se aggravam e se
prolongam, o trabalho perde a aclividá.de e pá.ra; conso
mem-se os valores existentes; a miseria faz irrupção;
a população decresce, e se torna, de dia para dia, mais
rara.

({ Afrouxamento do trabalho, empobrecimento, despo
voação, tal é o encadeamento de efIeitos desastrosos, que
se manifesta inevitavelmente em toda a parte, onde faltaa
segurança; e estes effeitos são tanto mais sensiveis, quanto
maior é a intensidade e duração do tumulto e do desanimo.

« E' digno de notar-se que todos os Estados,
privados de segurança, apresentam espirita 1miformemente
miseraval , Veja-se oque é a America Meridional,
apezar de emancipada, na ausencia de todo o governo du-
ravel e regular Por falta de protecção esegurança,
todos os bens decrescem de valor, e todas as faculdàdes
productivas sentem-se diminuir de energia; com a segu~

rança, pelo contrario, o valor de todos os bens á.l1gIl'lMta,
e todas as facl1ldades tornam-se activas e fecundás.

«Acacla progresso da segurança e da confiança, qUê ~1Ià.

inspirá, desenvolve-se um accrescimo de prosperidadé, e

EITeitos da segu
rança para a liber
dade ao trabalho.
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cada accrescimo de prosp ridade torna mai dc 'jareI e
neces'aria a manutenção da segurança. »

Para amostra elo resultaclos lla falta de ,egurança bas
ta-nos citar oque se esLá pa sando no Pará por OGca 'ião dos
funestos acontecimento de Jurypary.

O barbaro assassinato de alguns portuguezes prorocou a
emigração de muitos de ~eu compatriota, egllindo-se logo
a sensivel diminuição ela r nda daquella proYincia, desfalca
da consideravelmente por causa de tão deplol'avcl in~idente.

Mas, apezar do quadro de desordem e per! urbação sempre
renascente, que no apresentam o E'tados do Prata, a
população laboriosa, que vem da Europa e cle outros pon tos
do velho continente pl'ocurar na lmerica do Sul m 'lhores
condições de vida, clil'iJe-se para alli, ele prefer ncia á;:;

terras do Brazil, anele uma das mais libcraes constituiçõe
dos povos modernos assegura e protege tollo os direito',
e onde reina inalteraveI e quasi perenne a rnai profuncla
tranquillidade, amai octaviana paz.

A explicação deste phenomeno eleve ser procurada cm
dous factos principaes.

O primeiro é o cuidado especial, que applicam o poro
do Prata em fazer conhecidos na Enropa os eus respecti \'Os
Estados, já mandanelotirar e publicar planta e cartas geo
graphicas e topograpbicas de difIerentes localidades, acom
panhadas de minuciosas noticias estatisticas; já encarre
gando eminentes sabios, a quem fornecem todas as infor
mações, de escrever livros, como o excel1ente relataria de
l'I. de Moussy, em que se patenteam ao olhos do mundo o
recursos e elementos de prospel'idae1e, que encontl'ará o
emigrante naquellas regiões.
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Esse cuidado revela-se eloquentemente na [ul1llacão de
« uma officina de trabalho e franquia de carIas» em
Buenos-Arres, creada por decreto fie 22 ue Março de·
1872, e que principiou a trallalhar em -lo o tle Julho do
mesmo anno.,

Neste estabelecimento oemigmnte, baltlo üe an tecetlentl'.
e relações na terra, a que aporton, encoo tra meio seglll'lJ
de quasi immediata ollocctçãu e ele bem remunerado tra
bailIo, de de o dia da chegada ao porto cle ,eu deslino.
Dão- e alli boletins mensaes, que cont.ém estati tical1lentc
o gen ro, numero e salario dos trabalbadore e operaria'
peu idos e dos contractado e collocados, remettendo·- e com
a mesma pontualidade os ditos boletins a toda as agencias
de emigração e consules da republica na Europa.

)'01' es e meio e systema .e obtem a vantagem de dar a
conh 'cera cla e d· emigl'antes, de que mais se neces ita
no paiz, e que por conseguinte maior probabilidade tem de
encontrar lucrativa e facil coUocação, verifical1l.lo-se que,
cm mais ou menos· tempo, toda a emigração fica util
mente occupada, endo s mpre menor a olIerta, que a ue
manda.

Em menos de um anno constava do livro da o(ficina que
se bavia feito encomm nda de 7.1.25 operarias, podentlo
apenas seI' realmente empregados 4.. 494, pois os emi
grantes eram em numero inferior á procura.

Não menol' é o serviço prestado pela franquia da corres
pondencja epistolar do emigrantes; poi ,. fazendo ces ar
a dim 'uldades de communicação, até entáo existentes, pro
~orcionou um meio para transmissões de h·ranças, renela
de propried",cle na Europa e transporte da' i1l1pol'tallcia'

Omcina de tra
balho e estabeleci·
lIIento de rranquia
(te carias.
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delias aos emigl'antes, resultando d'ahi para o Estado oaug
mento de valores de alguma consideração e o radicamento
dos recem-vindos ao solo, em que se estabeleceram.

Osegundo facto é o desenvolvimento, que naquelles Es
tados tem tido a industria pastoril e o consequente com
mercio da lã dos carneiros. Nessas immensas campinas,
conhecidas pela denominação de parnpas, onde, por ~uitas
e muitas leguas, apenas uma ou outra leve ondulação vem
alterai' a linha igual e monotona da planicie; nessas im
mensas solidões, onde seria facilimo e pouco dispendioso
construir estradas de ferro, pascem innumeros rebanhos,
que fornecem abun·Jante maleria prima ás manufacturas
de além-mar.

A criação dos carneiros de lã fina começou alli a propa
gar-se e desenvolver-se em 18~6. Em ·1850 a producção da
Banda Oriental era ainda muito diminuta, e nestes ultimos
annos adquirio grande actividade nas duas margens do
Prata e no inlerior de ambas as Republicas, sendo a pro
gressão della maior que na Australia, umas das regiões
mais laniferas do mundo. De 1859 a ,1866 a producção na
Australia passou de 1õ milhões de kilogrammas a 30 mi
l!,\ões e 500 mil kilogrammas, eno Prata de 7.500.000 a 27
milhões, isto é, 268 % contra 108.

Nada ha mais facil e commodo, que a abertura de uma
picada nos parnpas, por onde o transporte das lãs ao mer
cado exportador se faz com rapid.ez e a baixo frete. O
trabalho do pastor e cultivador dessa industria é assim
largamente compensado: é por isso que a bacia do Prata
se tem tornado fóco de attracção para os emigrantes; é por.
isso que elles preferem a.queIles Estados, deslituidos de viaS
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ue communicação, e constantemente dilacerado P I' lutas
intestina e guerras externas, ao Brazil, que é o santuario
da segurança e da paz, e, como dizia o Sr. Juanicó- el
bla-zon de las lib1'es 1nona1'chias .

Não é pois ao maior desenvolvimento da liberdade nas
instituições cm theoria e na pratica; não é á maior somma
de melhoramentos materraes, que se deve attri uir o pbe
nomeno da affiuencia da emigração para o Rio da Prata,
em maior escala do que para o Brazíl, e sim, á cau as es
pecialissimas e de occasião.

Só quem fõr tomado de estranha cegueira poderá col
locar o Brazil em pé de inferioridade aos Estados do Prata,
quêr em relação á sua con tituição e ao modo por que é
applicada e executada, quér em relação aos melhoramentos
materiaes.

E' de mister, portanto, inquiri!', e assignalar quaes os
outros princi~aes obstaculos; que desviam de nossos portos
a corrente da emigração e apontar os meios de removei-os.

Estes obstaculos são os seguintes:

I.

A falta de liberdade de consciencia ; a não existencia do
casamento civil como instituição; a imperfeita educação, a
ign0rancia e a immoraJidade do dero; a ambição de mando
temporal da parte do Episcopado Brazileiro, traduzindo-se
na luta impropriamente chamada - q'l.Mstão 1'eligiosa.

II.

A insufficiencia do ensin& e principalmente a ausencia
de instrucção agricola e profissional. .

III.

O diminu~o numero de instituições de credito, especial
mente dp, bancos destinados a auxiliar a pequena lavoura
e industria.

Causas, a que se
deve attribuir a
lentidão do movi
mento emigratorio
para o Brazi!.
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I\'.

As restric~,ões e l'storros, qu' a tegishção e a IluIJlica
Administracç,ão do lmperio põe á,·liberd ele ue indust.ria,
peando, em yez de clesenvoher, a iniciativa individual.

V.
Os defeitos da lei de locaç,ão de serviç,os e do contracto

de parceria com e trangeiros; a, la unfl e a inexecução da
lei das terras publicas e a n10 exi tencia do imposto terri
torial sobre os terrenos baldios e sem euiflca~ão.

\J.

A faHa de transporte" e de rias de communicação, que
liguem o centro e o interior do lmp rio aos mercadoscon
sumidores e exportadore

YLL

A crcação ue colonia long desse m rcaclos m ter-
reno ingrato e não preparado, U JTI 'umo a falta ele pro"i
dencias para recepção dos emigl'antes e colono nfi porto
do Imperio e para eu e tabele 'irneuto permanente nas 0
lonias do Estado, ou nos lotes de terra, que compram.

Hll.

Aincuria cm faz 'I' conltct,;iclo oDrazil no E,tal1os, l1'oncle
procede a emigra~,ãlJ, de que l1eGe sitamos, 'em refutar, pai'
todos o meios de uem elltelldiua publicidade e por pennas
habeis e desinl.el'es adas o escriptos, por meio dos quaes
naquelles Estados lias Jeprim 'm, exageram nosso erros
em relação aos emigrantes c lias leYél.lltam odiosos ai ives.

Além destas, outras causas secul1l1arias existem, que
obstam á acção da emigraç,ão, e que assignalarei, ao lado
do competente carl' ctivo, em opportuna occasião, no
correi' de te e cripta.
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I.

FALTA DE LIBERDADE DE CONSCIENCIA, NÃO EXISTENCIA DO

C.\ A~(ENTO CIVIL COMO INSTITUIÇÃO; A IMPERFEITA EDUCAÇÃO,

IGNORA::'\CIA _ IMMORALIDADE DO CLERO; A A fBIÇÃO DO MANDO

TEMI'OIUL DO PARTIDO EPISCOPADO BRAZILEIRO, TRADUZINDO

SE NA LUTA, IMPROPRIAMENTE CHA~IADA - LUTA RELIGIOSA.

Ir preciso heroico e forço para arcar com e.tas difficuJ
lhrle ; cumpre ao e~pirito nacional, que se manifesta em
generosa aspirações, entrevendo o grandioso futuro da
patria, libertar- e do habitos trarlicionaes cle"indolencia,
cm que o lançou a fa.cil colheita do traballlo escravo, e ar
rojar-se á. glorio a conquista do progresso.

Sobram ao patrioLico Gabinete ue 7 de Mal'ço energia e
Hill tração para re'gatar e cOITigir o erros de um doloroso
pas ado. e abrir noya éra a esta terra de promissão, desti
natla a realizar, talvez no fim deste eculo as previsões de
llLlmboldt e de Aga siz, as ombl'aOl.lo o antigo e o novo
mundo com oespectaculo de um desemolvimento, sem igual
nos annaes dos povos cul tos.

Si n:1. opinião de alguns philosophos, ha na terea povos
condemnados á caducidade esem e perança de regeneração,
ha tambem Nações, apenas libertas das fachas da infancia,
qllC, realizando o velho emblema daave fabulosa a renascer
da cinzas, representam o eterno rejuvenescer daJ1Umani
dade, sllrginr 1 sempre cheias de exuberante seiva e novo
vigôl' par~ c;e constituírem a sentinellas arançadas da ciri
lização, asdepositari:ts da S ienciasea represenlanlcsrlos

r.;
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E' ao Brazil que está resenada essa missão providencial ;
o Imperio do Cruzeiro será, dentro de algumas dezenas de
annos, um dos primeiros Estados do mundo.

Nascido á sombra do lábaro, educado e robustecido sob
a egide protectora cie liberrima. constituição, o Brazil s6
pede que o libertem d03 linculos da usança, e o deixem
caminhar liue e desempedido pela estrada incommen
sura.lel do progresso.

A caridade assentou seu throno no coração dos Brazi·
leiros.

A influencia poderosa dessa. filha dilecta do Evangelho
revela-se aqui no tratamento, que se dá ao escralO, nos
desvelos, de que é allo e objecto o pobre dcsyalido e o
mendigo, que estende a. mão a quem passa, e encontra aos
sabbados no balcão das lojas a escudella cheia das moedas
reservadas para essa romaria. hebdomadaria ; na. delicada.
consolação, que depara o proletario de casaca, a miseria
envergonhada recebendo de mão dadivosa, occulta no mys
teria para ella e para o publico, o pão e o confôrto:
nas almas angelicas, que recolhem e educam, como se
filhos fossem, os recem-nascidos, abandonados á sua. porta
por mãis desnaturadas e os orplJãos privados de arrimo e
ameaçados de se desgarrarem pelos tl'emedaes do vicio;
na solicitude, com que, acudindo-se ao appêllo dos que
sQfIrem e choram, quêr na patria, quér no estrangeiro,
se levantam valiosas subscripçõgs em favor das ,rictimas
de iQundações e incendios, ou de quaesquer ol11ros des
a tres.
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o po 1"0 brazileiro, personificação vira do conceito ele Frei
tuiz de Granada- O Bossuet da IIespanha- (( tem para o

IJ1'oximo o c01'ação de wna mãi. »

O Sr. von Tschudi, ex-enviado extraordinario e. mi
nistro plenipotenciario da Confederaciio Suissa, que visitou
as colonia de S. Paulo em '1860, diz o seguinte a pag.
2'1'1 de sua obra «Reisen durch Sud Ame1'ika» : Uma co
lona belga falleceu na fazenda do Laranjal dias depois de
dar á luz j a senhora do fazendeiro, que tivera seu bom
successo quasi ao mesmo tempo, mandou immediatamenle
bnscar a filha recem-nascida da colona e amamentou-a
conjunctamente com o seu proprio filho, dividindo entre
ambos os seus carinhos e cuidados de mãi. Quando, de
pois de mais de anno o colono, que se tornára a casar,
reclamou a filh1i, sentia a excellente senhora tanto pezar,
como si houvera perdido seu proprio filho. Teria a mulher
de um proprietario rural allemão dado ao filho recem
nascido de seu caseiro, orphão de mãi, o seu proprio seio
com a mesma facilidade, com que o fez a nobre esposa
daquelle ba1'ão de ?1.eg1'os (neger-baron), que trata gra
tuitamente de seus colonos doentes? »

Não raro é ver-se brazilei1'Os, e principalmente senhoras,
alIeicoarem-se aos filhos das escravas, tratarem-nos como
si fossem seus, e libertaI-os, ainda quando elles constituam
a sua unica propriedade.

Com todas estas eloquentes amostras de caridade ehristã
contrasta o procedimento dos Norte-Americanos, onde, em
regra, os neg1'Os são tratados peor do que se fossem animaes
de carga, e o odio hereditario de raca chegou a ponto de
assassinar-se em Montgomery um preto, porque recusava

Appficação do
pensamento de Frei
Luiz de Granada.

Testemunho do
Sr. von Tschudi.

Crueldade dos
Norte-Americanos,
para com os bo
mens de cor.
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separar-se da mulher branca, com a qual se casara, dando
tambem os assassinos morte a esta, queimando-a sobre o
proprio leito, depois de a molharem em essencia de tI101'O

binthina, .
Horroriza o que se está passando actualmente naqú lia

I-lepublica, principalmente no Alabama, nê!. Luisiana c
Carolina do Sul. .

E' uma espantosa carnil1cina, uma verdadeira hecatombe
humana.
. Opovo, que caçav~ á cães os Pelles Ve7'melhas, trucida
barbaramente os homens de côr, como si tratasse do
extinguir alcatéas de feras.

« Arespeito da escravidão, diz Straten-Ponthoz, ollrazil
e os Estados-Unidos acham-se em linhas dilIerentes. Na
AmeriCil do Norte não ha compromisso possivel entre as
duas raças. Quanto mais o homem de côr se approxima
do branco, tanto mais antipathia e repulsão encontra. Os
costumes têm uma crueldade excedente ao rigor da lei, que
faz o escravo, e que torna illusoria a lei, que o emancipa.

« No Brazil q. emancipação é uma realidade politica e
social.

« Acôr não excita repugnancia e a tolerancia dos cos
tumes vae ainda mais longe, que a liberalidade das leis. )}

E esses apostolas do trabalho material vão passando, e
voam, com a rapidez de suas locomotivas, sem estenderem
mão soccorredora ci, victjmé)., que ~uccumbe.

owagon do progresso esmaga os seus operarios, sem
que os companheiros da rapida e afanosa viagem se dete
nham péJ.ra chorar sabre seus restos; e essa ILlorte sagra e
I)obilila, como a elos fanalicos, que ficam sob a' rodas do
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carro triullil hal de Jangrenath, porque úornartyrio dos ro
meiros da ci Yilização pelo trabal 110.

VêJe agora o contraste.
Ra poucos dias o descarrilho de uma locomotiva deu

causa a que alguns homens fossem arrojauos de uma ponte
ao rio Parahyba, que tragou algumas victimas.

Oprimeiro Cidadão do Imperio, que seguia em direcção
á obras da Estrada de Ferro, voltou, apé, ao theatro da ca
t<.Lstrophe, e, orgão da consternação e da piedade geral, com
a physionomia ennuviada pela mágoa, deteve-se a indagar
otriste fim das victimas, contribuindo depois com todos os
meios ao seu alcance para attenuar ás respectivas famílias
a violencia e os elIeitos do golpe.

E' inex.haurivelo thesouro de generosa bondade, de com
passiva ternura, que existe na alma dos Brazileiros. Tudo
oque ha de mais santo, de mais nobre, de mais puro na na
tureza humana encontra nella syrnpathicas vibrações.

Os Brazileiros dão quotidianamente exemplos de abne
gação sem limites, de generosos sacrificios, de inexcedivel
philantropia.

Ee sa piedo a sensibilidade, modelada pelas lições do Di
vino mestre, cujos labios durante a sua missão na terra es
tavam sempre ungidos do suave bal amo da mais acri
solada ternura, e cuja vida e morte foram inimitaveis mila
gms de caridade, é a fonte de todas as grandes virtudes,
ue todos os altos commettimentos, de todos os sublimes lan
ces de patriotico heroismo, que glorificam os homens e
elevam uma nação ao apogêo da verdadeira· grandeza
moral, preparando-lhe a supremacia subre todo' os povos
da terra.

Lance'(recal'idad~

do III1peradur- do·
llrazil.
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Esbocemos mais alguns traços caracteristiC()s tIo povo dos
Estados-Unidos, afim de fazermos resaltar a pl'eeminenci~

dos Brazileiros em relação ao sentimento de caridade, vir
tude cardeal, que é o élo mais forte para apertar os laços·
de união universaI.

« Não ha nos Estados-Unidos ( escreve Slsmondi) um.
Americano que se não proponha a um progresso de fottuna,
e a um prog resso rapido j o espirito calculauol' desce alli
até ás crianças j submette os proprietarios terl'itoriaes á,

constante agiotagem; suffoca o gosto das artes, das letras e
das sciencias e imprime ao caracter daqueIle povo uma
nodoa diillcil de ser apagada.})

« OAmericano, diz Miguel Cheyalier, tem por unico meio
e por exclusivo pensamento a dominação do mundo mate
rial, isto é, a industria em seus uiversos ramos, os negocios,
aespeculação, o trabalho, aacção. Aeste unico objecto tudO'
para elie se subordina: -educação e politica., lei de fami-
lia e lei do Estado- As leis tendem, antes de tudo,
a favorecer o trabalho; o trabalho material, o trabalho de
momento.

~( Nas sessões das legislaturas locaes as beIlas-artes não fi
guram, nem ainda por memoria, estabelecimentos lit
terarios, bem como os altos estudos scienlificos, são raras
vezes honrados com uma lembrança .....•.. OAmericano
não permilteaos prazeres que o venham visitar; o instante
da refeição não é recreio, em que retempére. ofatigado ce
rebro no seio de doce intimidade, é sim desagradavel inter-
rupção da diurna tarefa Deixa de trabalhar. ao do-
mingo, porque a religião lhe prescreve abstenção; mas a
religião lhe véda tambem nesse uia, pena ele sacrilegio,
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touo o LI i \'cI'Limcnto c toda a distracção, até a de receLel' os
amigos•..•.. Nada mais lugubre que o setimo dia nos Es
tados-Unidos..•..... OAmericano é mecanico n'alma....
Não ha em França aluqlno de curso superior, que não tenha
composto um romance ou Vaudeville; não ha em Connec
Licut ou i\Iassachussets rendeiro ou lavrador, que não in
ventas e sua machina; não ha homem de certo gráo de in
'strucção, que não tenha um projecto de estrada de ferro, ou
plano de cidade. »

(( ascemos á pressa; (e creye um americano) nosso corpo
iÓ locomotiva, que caminl1a á razão de dez leguas por hora;
nossa alma machina ue vapor de alta pressão; nóg a vida
:semelha uma estrelIa cadente, e a morte nos sorprende
qual relampago. Trabalha I (brada ao pobre a sociedade
,americana) trabalha, sem cuidar de gozar, e so para esten
<deres o poder sobre o mundo material; não animes, nem
acoroçôes o theatro, que estraga os costumes. »

Depois de se extasiar de admiraÇ<'to ante o progressi YO des
oenvolvimento deste povo excepcional, acrescenta o grande
'economista: « Os Americanos são os mais emprehendedores
(los homens e a mais ambiciosa das Nações; si nos absor
vermos por muito tempo em estercis disputas, virão elles,
·ue imprevisto, roubar-nos a ci"ilização, precioso deposito
,dos destinos do genero humano, e apoderar-.c do pl'imcim
lugar. »

Na autorizada opinião de te emineute abio, o dominio
universal tem ueser concentrado na mão de dou gigante:
-os Estadn - nidos e a nus ia ;- um, ao oc~idente, rea
lizando o ideal da democracia na fertili ima zona, que se
e tende desde as embocadura do . Lou renco:í. d ~Ii L-

Descripçiio lio ca·
racter !\ol'te-Ame
l'icano por um ci
dadão dos Estado.

nidos.
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sipi ;' - outro ao Oriente, na exten a l'egião com pI' hendil1a
ntre o Oceano arctico eo Mal' Caspio, tendo um pé sobre

Moscow e outro quasi sobre Constantinopla, e preparand04

se, pela emancipação dos servos da gléba, à passar do des
potismo autocratico para o regímen representativo.

Não me farei cargo de passar em resenlw. todos o fa tos
e argumentos, adduziuos pelo disLincto economista, para
provar o seu asserto.

A liberdade CJvil e religiosa tem sido com eJTeita os fortes
alicerces, obre os quaes a grande Republica moderna
fundou a sua grandeza. Si o povo dos E'tados-Unidos
possue no mais alto grão as vantagens da democracia com
todos os inseparaveis uefeitos desta fórma de governo; si;
a par de seu espantoso deseovolvimento, revela princípios
de corrupção e symptomas deleterío5; e. todavia, em
muitos pontos exemplo \'ivo, modelo sublime, digno de ser
imitado por todas as Naç.ões do mundo.

Si todo o Americano, sem excepçl:o, vende lebreu e
cavé\.lIo; si põe em almoeda o ca aI paterno, com tanto
que se lhe antolbe pl'Obabilidade de bom preço; i por
detraz de todos os acto e de todas a~ p:1l:wra5 do J\l11e 4

ricano 11a sempre o \'alfJr monetal'io ; si fiel :L maxima her
dada da Inglaterra « te1llpo é dinheil'o}) pa sa indirrerente
por cima do cadaver da victima dE: um desastre, sem se
deter para lhe prestar soccorros; si n'uma e~peculação

commercial abusa da simplicidade ou ela boa fé elas peil
soas, com quem trata, repousando a coosciencia nas reSel'vas
meotaes,. si aconselha a seus concidadãos a ostentação elo
respeito á moral e á religião só para que o cultivador e o
obreil'O o tome por modelo, e o reconheça de facto por
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arbitru dos costumes; si um negociante de escravos, segundo
narram Eyries e Malte-Brem, fustiga, entre casquinadas, o
seio de uma escrava de '1 tS annos para acordaI-a do desmaio,
em que a tinha lançado a dôr de ver sua mãi passar ao
poder de outro senhor, que della a separava; i os perio
dicos de New-York applaudem por gracejos o acto de uma
Gommissão de vigilancia, que estendia. por terra um abo

licionista, e obre suas costas núa coHava um animal fu
rioso, que 1I1e enterrava as garras nas carnes ensanguen
tadas; si o pov deixa de punír em Eyan Poultney a quebra
fraudulenta do banco de Baltimore, porque aquelle mise
ravel concllssionario repre entou o papel de um grosseiro
Tartufo ; e, si depois de pedir desculpas á esse infame espo
liador dos obreiro, vae saquear a casa de urna autoridade
inoffensiva; si em Will burg cinco homens, com o auxilio
de cidadãos respeita\'ei, ob má forca, sem fôrma de pro
ce so, pelo crime de y'oga?' ; si na Virginia são algocloados e
emplumados, sob fri valas pretextos, pacificas viajante'
vindos dos Estado do Norte; si a cabeça de Arthur Tappan
é pOsta arbitrariamente a premio por plantadores da Lui-
iana' si um E tado, entindo- e offendido por certa lei de

tarifa, a proclama llulla, ::trma sua milicia, compra pol
vara e arroja a luva ao Congr sso; si outro, como o Ohio,
descontente da linha, que se lhe assignalou por fronteira,
declara guerra ao Michigan, seu vizinho, para recuar
limites á vi \'a força; si os fanatico de Massachussetg, em
seI vagem intolel'aneia, oJTuscados pela presença de um
convento call olico, cujas religiosas se consagram a educar
menina sem distincção de crença, saqueiam-no, incen
deiam-no, e o com'enta arde, á vista de uma populaç,ão de

li



70.000 almas, sem que ninguem tente apagaI' o incenl1io,
. nem se encontl'e um jUl'Y pal'a condemnar os autores do
cobarde altentado; si um governador da Georgia reclama
da Legislatul'a uma lei, que declare Sir Lumpkin cl'iminoso
de Estado, .por ter salvado os indigenas das espoliações dos
brancos; si em New-York o saque das Igl'ejas e das escolas
dos negros é um espectacnlo, que os negociantes da cidade
contemplam, para se distrabirem, soltando hourrahs en
thusiastas a cada lanço ele parede, que desaba com es
trondo; si em Baltimore numero a multidão bate palmas,
e as damas agit•.n os lenços, omindo ruil' ediflcios in
cencüados; si no Missomi 80 facinorosos aUacam um
wagon á mão armada, e assassinam barbaramente os viajan
tes a tiros de rewolver; si em toda a Republica transborda
e campêa impune a cynica immoralidade e a prevaricação
dos altos funccionarios, muitos dos quaes membros do par
lamento; si 11a em New-York um unico cemi terio para os
pobres, em que os cadaveres, qnc a custo conseguem nelle
entrada, são empilhados aos montões na valia commum...
em compensação a energia e a iniciativa individual produ
zem verdadeiros prodigios, traduzindo- e em brilhantes lan
ces em pról do desenvolvimento elo commercio, da industria
e principalmente do espirito de associação, ao qual se devem
todos os admira\'cis commetlimentos daquella nação gigan te.

Tudo alli é immenso e assombroso.
« Um estrangeiro (diz M. Chevalier), que ~c vê rude

'. mente transportado ao meio deste fragôr, (o Congres o)
fica perturbado c estupefacto. Parece-lhe lJue as iste ao
tohu-bohu primitivo, ao fim do mnndo, ou ar menos á

.desloGação geral da União.
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« Mas sempre através dessas espessas nu vens, do seio desta
confusão, se e capam, de quando em quando, centelhas de
luz, clarões, de que o bom senso do povo avidamente se
apodera. E' a realização do F01''Um em gigante escala, do
Forum Coam a sua balburdia e vozeria, com seus pasquins,
mas tambem com seus rectos instinctos, e seus lampejas
de genio natural e inculto. E' um espectaculo, que, em
se~s promenores, é aqui e alli prosaico e repulsivo, mas
que, no conjuncto e na totalidade, é imponente como o
Oceano agitado.~)

Perguntarei agora (como o pergunta um escriptor em
relação áPrussia). «E no meio destes jorros da sciencia tem
I'ealmente o Norte-Americano adquirido a bondade de co
ração, a generosidade da alma, as grandes qualidades, em
fim, que se dizem proprias do philosophos e dos sabios ?

Respondam os factos. Eu di rei apenas: - não é a scien
cia por si só que Jaz o homem bom e civilizado. Acima da
sciencia está a reI igião e a moral das grandes virtudes.
Maldita é a sciencia, que faz o c:abio esquecer Deus, que o
ha de julgar, e o proximo, que deve ama.r como a si proprio.»

« A religião (diz o eminente economista que tantas ve
zes tenho citado) é uma d.as forças mais efficazes para ma
nutenção da harmonia social. Segundo observa um philo
sopho, que tacanhos espiritos acoimaram de athêo, o
celebre Hegel, a religião é por excellencia uma potencia
de paz. Ella tende a fixar a paz no seio de cada Estado;
tende até, com menos successo porém, a fazei-a prevalecer
enll'e as Nações.

« Areligião é para o individuo o meio de ter em calmaria
as paixóes, que n'alma lhe querel'lam ferver.

A sciencia sem a
religião não civi
liza o homem.

Opinião de Hep
sobre a religiá
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« Nas -sociedades, como a nossa, em que a desigualdade
das condições é flagrante, ao lado da, igualdade politica,
inscripta e praticada a titulo de principio constitucional, o
sentimento religioso é o melhor agente para approximar
os extremos. Ao favorecido da fortuna prescreve a estima
e a afIeição para seu semelhante desherdado, e o firme
proposito de ajudaI-o a levantar-se; ao pobre inspira a
paciencia, a honestidade no meio das tentações, a con
fiança. em futuro melhor neste mundo e- a rcsoluçã.o, (le
que elle tem necessidade, para o alcançar; prescreve os es
forços intelligentes, o reconhecimento para com a: e/Tecliva
sympathia de que é objecto, e, cmOm, a: esperança da
compensação em olltra yida, si na presente lhe escapar
o successo.

cc Nos tempos modernos o sentimento da liberdade
realizou maravilhas. Não está., porém, ainda terminada
a experiencia de uma grande transformação social e poli
tica, que se haja consolidado, e tenha adquirido cansis
teneia bastante para poder desafiar os seculos pelo uni-w
poder do genio da liberdade, sem assistencia e concurso
(lo sentimento religioso. E' aliás muito duvidoso que, sem
o apoio do sentimento religioso, possa a liberdade plan
tar n'um povo raizes profundas e firmar-se no sólo.

cc N'uma palavra, até o presente, a mais poderosa ala
vanca, que têm t.ido os povos para elevar seus destinos
(mostra-o a historia) é a religião, no sentido de que ella,
mais que outra força viva, tem excitado nas nações as
faculdades dos individuos, t.em-n'as dirigido para um fim
commum, e conseguido que t.odos concorram á empreza
de melhor organização social.
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« Hoje, no entanto, se apresenta gravissima difficuldade
a certos povos, e pl'incipalmente iquelles,. que conhecem
o sentimento religioso sob a fórma do culto catholico.
Estes povos sentem continuo embate entre os principias po
liticas, que adoptaram, á sombra dos quaes estão resolvidos
a vi ver, e o ensino, dado ao mundo dd alto da venerada
cadeira de S. Pedro, a respeito da dire~ção, que convem
imprimir á politica dos Estados. E' impossivel imaginar
mais flagran te con tradicção .

« D'um lado, os povos creem e professam abertamente
que a liberdade e a igualdade politica são grandes bens;
que o goremo represen tati vo é aquelle, sob o qual se en
contl'am as melhores ea mais honrosas condições para a;

existencia collectira das Nações e para a dos indi viduos.
Elles se têm pronunciádo pela soberania nacional, pelo·
f\ystema electil'o, pela liberdade da impren a; querem
firmal' e desenrolver ~s instituições liberaes e igualitarias,
de que já estiío de posse.

«Neste entrementes, oSanto Padre proclama com a maior
solemnidade que tudo, que os povos consideram como bens
supremos, é um lreslJordamento de flagellos, e que todas
estas in tiLuições, caras á moderna civilização, são amargas
decepções, emanadas do inferno o derramadas entre os ho
mens como os fógos fatuo , que de noute attrahem o ,ian
dante para o abysmo.

« As constituições politicas arvoram em principio não só
a tol~rancia religiosa, como a plena liberdade de conscien
cia ea igualdadr de todos os culto .

« O adm nitorios, promulgados com estrepito em Roma
para uso de toda a cathol icidade, condemnam nos mais ve-

Conlradicção es
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c10ulrinas religio
sas.
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hementes termos oprincipio da liberdade de consciencia e de
igualdade de cultos.

« Ante tal discordancia entre as opiniões dominantes
no Estado e reconhecidas pela politica e o ensino da auto
ridade reHgiosa, a fé catholica de cada individuo é posta
na mais ardua provação.

« Neste estado de consas é impossivel que o sentimento
religioso não fique abalado. Aalma dos fieis está suspensa
entre a (Iuvida e a crença. Aindifferença , o scepticismo e
até a irreligião conquistam posições, em que se tornam inex
pugnaveis. O soccorro, que outras Nações podem receber
da religião para a marcha regular da sociedade, para har
monia dos diversos interesses, para fortalecimento da pa·z
social, e, por conseguinte, para sua grandeza exterior, é,
por isto mesmo, extremamente enfraquecido. )}

Sublimes e eloquentes palavras, que exprimem a dolo
rosa situação dos povos catholicos, e principalmente do
Brazil, em face d.as obsoletas e anachronicas doutrinas pre
gadas pelo Vigario de Christo I Grito de angustia, soltauo
contra as violencias do Vaticano por todos os que professam
a verdadeira fé do Crucificado I

E é no seculo XIX, na plena luz da civilização, no tempo
da completa emancipação do espirito humano, quanoo o
mundo se transforma, quando ovapor e a electricidade sup
primem o deserto e annullam o espaço, quando ohorizonte
da humanidade se rasga ante as conquistas da sciencia, que
os ministros do Evangelho estabelecem antagonismo entre
os santos pmceitos do catholicismo e as verJadcs politicas
e sociaes elevadas a categorias de axiomas nos Codigos das
Nações modernas! I E' quando em todos o pontos do globo



ue aba o \' tustu'uifl 'io do de potismo, é qllantJü a liber
dade de pen amento e de con ciencia campêam radiosas e
triumpbantes sobre as ruínas da escravidão e sobre o des
calab1'O dos privilegios, dos brazões lJeraldicos, do pacto

colonial, do acto de navegação e do monopolio do com
mercio; 6 quando a demo racia hastêa na liue America o
seu pavilhão regenerador: que a Igreja, recuando aos se
culo da barbaria, das trems, da ignorancia e do despotismo
theocratico , tenta resusciLaI' pretenções condemnaveis,
plantar contradi çõe~ entre o Evangelho e a constituições
dos povos culLo , invallil' o poder ci vil, e, aberrando la con
ciliadora mi ão de paz, que lhe foi confiada, empunha o
archote inc ndiario da discordia e ergue barreiras á fra
ternal solidariedade que, de dia para dia, se yai c tl'eitando,
cada vez mais forte, entre todos os po"os ela terra I

Hoje que a inditfcrença r ligiosa e estende, qual va ta
camada de gelo, sobr- todas as cla s s de no, a sociedade;
hoje que é, mais qu nunca, nece ario despertar a fé elo
pesado lethargo, mque yai cahindo, llOje que as conscien
cias em apathico marasmo preci am de um poderoso incen
tivo, como a voz ela prédica e o exemplo das "irtude , no
mini tros do aILar: ergue-se a figura do Papa, armado do
raios da excommunhão, para fulminar os sectarios da liber
dade religiosa, e os que recusam riscar-se do quadro de so
ciedades, destinadas ao exercicio da caridade II

E' na quadra, em que o culto esmorece e a Igreja brada
afllicta por auxil io, que o bispos catholico , ao envez de
Jesus Christo, que aconselhan aos II brêos obediencia ao
jugo, para elles orlioso, de 'fiberio, quebram o laços ela dis
ciplina, v·iolam a constitnição, CJue jl1ral'am manter, e, dc-
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pois ue recolllidos á pl-isio por seu:; crimes, em lugar de
aconselb.arem o re~peito ao Poder Civil, insufIlam seus subo
stitutos a não cumprirem ordens legue , emanadas de legi-
tima autoridade I .

Os fructos deste reprovado procedimento não se hão
feito esperar.

Tem-se negado sepultura ecclesiastica a cadaveres,
sacramentos a moribundos, baptismo a cf'ianças, tudo
porque não se sujeitam os maçons a abandonar as
associações, a que pertencem I Daqui resulta a pertUI'
ba~ão da harmonia social, o panico das consciencias,
que, apezar de tudo (é tal a força da convicção), não
aceitam a tyrannica imposição dos jesuitas e ultramon
tanos; pois até hoje não consta que um s6 maço.n tenba
abju1'udo.

Eu penso, como alguns eminentes pubJicistas, que de
sua constituição official o clero cathoUco hauria, em
todos os tempos, a confiança, que lhe tem inspirado o
pensamento de ambição do poder temporal.

O clero aceita da orelem legalmente estabelecida tudo o
qne tende a fazel-o mais poueroso; appiaude qne o Es
tado o torne consideravel corpo constituido, collocando-o
ao abrigo da deserção, pelo facto de arrogar-se o direito de
não autorizar o ex.ercicio de novos cultos; que o Estado
obrigue a contribuir ,indistinctamente para as despezas do
mesmo clero todos os cidadãos catholicos ou não catholicos,
crentes, incredulos ou indiíferentes; que lhes imponb.a a
obrigação de celebrar festas; que os obr.igue ainda em cer
tos lugares e em certas solemnidades a ceder as nas publi
c:J.s para as cel'emonias do culto; que dê effeito civil a
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conll'acto purament l'eligio.o~· que pl'Oh iba pOI' xemplo
o ca amen to aos padres.

Aceitando, porém, sem escrupulo, dcslaorg:mização tudo,
(file contribue a augmentar arbitrariamente o seu podCl',
rejeita tudo que o limita; e de boa mente pretenderia ficar
em absoluta independencia do Estado e dos cidadãos. O

clero quizel'a, verbi-gl'atia, ter o direito de se corresponder

em toda a liberdade com o Chefe da Igl'eja; ser admiltido
a passar certificado do estado civil das famílias, e tel-as
assim em sua dependencia pelos mais importantes actos da
vida; quizera negar-se ã. celebração dos asamentos mixtos ;
recusar sem difliculdade as honra da sepultura ecclesia.
lica, todas a vezes que oent neles e COl1\'cniente ; entregal'
so, sem ob taculo, iL educação das nOV:lS gerarãe . prégar,
nsinar a céo aberto; m ia]' mi sõe ás .idade e ao eampo ;

formar congregação e communidade ; erigir novas igl'Ojas;
proceder n'uma palavra, permano endo como grande cor
poração politica, con tUuida c dotada pelo E tado, com a
mesma liber lade de acção como c fosse estabeloeimento
priral1o, on reunião mai ou menos num rosa ele e. tabele
cimentos privados, nbandonados unicamente ás suas força
individuaes.

OEstado pergunta pOl'que não lhe a sistirá o dil'eito de
detel'minar e limitar a attribuiçães de um corpo. que elle
creou, que sustenta com grandes dC8pezas 'e a quem pro
porciona lantas vantagens.

O clero, por sua vez, pergunta de que modo estas vanta~

gens, que não equivalem ao que por eIle faria a piedade dos
fieis, podem dar ao l~ lado o dir ito de o embaraçar no

7
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desempenho de sua nü:;são, e si seri forç,ado a praticar
actos, que o[endem sua consciencia,

As pessoas offendidas pela recusa do clero á concessão de
sepultura ecclesiastica, de confissão, etc. respondem: E'
necessario, sem duvida, que o livre arbitrio do padre seja
respeitado; si assim o desejaes, porém começai pelo res
peito ao nosso; não façais do culto serviço publico, não no
forceis a contribuir para uma Igreja, cujas portas nos são
fechadas, para um sacerdote, que nos nega luz e caridade,

Sob este aspecto cada um dos grupos interrogantes tem
razão; porquanto o systema, arbitrario por sua natureza,
e offenLlendo a todos por algum lado, suscita de todos justo
motivos de queixa,

Este regimen, pois, é a origem de muitas difficuldades
e discordias; elle faz menos mal talvez pelas tristes divisões
que provoca, e pela confusão que introduz nas relaç,ões, do
que pela grande segurança, que dá, sob outras perspectivas
aos cleros que favol'ece, principalmente ao clero catholico,
e pelos obstaculos que oppõe assim ao aperfeiçoamento do
ministerio ecclesiastico .

Oclel'O catholico está segregado do resto da sociedac1· ;
vive longe della, de seus trabalhos, de suas artes, de sua cio
vilização, Asociedade está. prevenida contra o espirita do
clero; accusam de atrazado o en~ino de seus seminarias;
increpam-no 'C\e se conservar' estranho a todas as sciencia
de observação, e até ás sciencias moraes e sociaes, que
tão de perto se lhe ligam ao exercicio das funcções,

Tudo isto se deve attribl1ir á privileg''1da organizacão

omcial do mesmo clero e á immobilidade, 'lue é disso
consequencia. O Estado, pondo-o ao abrirro ele toda a
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concurrencia, matou-lhe o incentiyo. Para elevai-o cumpria.
expôl-o aos embate da rivalidade, a érjas contradicçõe ,
a activas concurrencias.

Aliberdade dos cultos independentes, seriamente esta
belecida ao lado da organização dos ultos officiae , ,el'ia
certamente o melhor meio de obviar aos inconvenientes
in epal'aveis de ta organização, e de preparar, no que toca
ao exercicio dos cultos, ofuturo da sociedade para o unico

plano, que eria vel'dadeil'amente legitimo e razoa\"et. Esta
liberdade, que tanto assusta a alguns, auxiliada por urna
policia judiciaria intelligente e firme, que reprimis e as
empl'8zas exll'avagantes ou immoraes, não deixando que se
estabelecesse o concmso, senão entre os cultos honesto e
erios, seria a maneira mais legitima, mais pl'aticavcl emais

efficaz de policiar o clero, ainda o que fosse mui podero
samente constituido; moderar-lhe as pretenções, acostu
mai-o á indulgencia, ohrigal-o a aperfeiçoar seu ensino, e
augmentar os eus conhecimentos; a approximar- e da

sociedade; a collocal'-se sob todas as relações, em commu
nidaües de idéas e sentimentos com e11a. E não só este
livre concur o, exactamente superintendido, teria como re
sultado o aperfeiçoar todos os cultos, como tambem, habi
tuando-os a tolerarem-se mutuamente, a viverem em paz
ob a mesma lei commum, faria cahiL' gradualmente a bo -

pitalidade, que ba tanto os divide, e tornaria, até certo
ponto, possivel sua fusão no futuro.

E' escusado demon trar a legitimidade de tal liberdade.
OEstado não eleve ao diversos cultos senão o que deve a
toda' as profissões hOllrosas ela sociedade.

Correcliro a este
mal.
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E' seu dever proteger a todos, ao menos os que não oIren
dem a ordem publica ou á moral j mas não está em sua
obrigação, nem me 111"1 em seu direito o favorecer o preuo
minio de um, e, si alguem pudesse articular queixas, não
seriam aquelle áquem de antemão se assegma, em vez de
simples liberdade, uma exi tencia official considerayel e
grandes vantagens publicas.

'Ir. ue Sismondi nega, na seguintes pala\'ra , a prati
cabilidade de fu liberdade :- « Supponho um governo,
que, como o da America, 1'e peita todas as opiniões reli
giosas,. protege-as, mas não faz predominar nenhuma j não
creio que sua missão esteja cumprida, si elle deixar que os
pregadores de todas as seitas assaltem a multidão por todos
os meios, que podem actuar sobre as imaginações exal tadas,
disputem-se as consciencias, multipliquem os terrOl'e , e
precipitem os espiritos nessa especie de loucma, amai
contagiosa ue todas, a que resulta do fanati mo religio~o.

« N5:o é um direito e um dever para a sociedade proteger
;J. razão publica, c repe11ir a invasão destas enfermidade
elo espirito, como se 1'epelle a da Jebre amal'ell3. da
peste? .

( Quando os governos instituiram em cada ei ta um clero
regular, ricamente dotado, prestaram, em o saberem,
gral1de serviço á razão inhumana, pOt'que os padres por
isso mesmo se tornaram muito menos activos e muito mai
razoaveis. })

« lia, diz Dunoyer, d'onde tiramos em resumo as idéas
anteriormente expostas, algumas 1'e postas ,;ímpIes e pe
remptorias a estas observações: Aprimeira é q'le, com a
vontade mais liberal do mundo, uão seria possi veI sub idiar
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pelo tllesouro os cleros de todos os cultos, que poderiam
tel' legitimamente o pensamento de se constituirem.

« Asegunda é que nem sempre basta dotar ricamente um
clero para o tornar razoável. E MI'. de Sismoncli dá clisso
in'ecu avel prova, dizendo da Igt'eja Catholica: «que á ri
queza e ao creclito de um clero constituido, e que não tole
rava rivaes, se tinha sabido juntar o zelo engenhoso, arden te,
persererante, ele suas ordens mendicantes, que tinham ne
cessidade de conve7'te7' pal'a vive7'.») Sismollcli ainda fornece
argumentos contra si quando acresr,enta ácerca desse

missionarias catholicos da restauração, que «pertencendo

tambem a um clero constituido e dotauo pelo Estado, não
menos faziam profissão do trabalho de exaltar os mais fra
cos espil'i tos, ele despertar os tel'rores das mulheres, das
ct'iança , dos velllOs, de perturbar-lhes a razão por prodi
gios, de atormentar-lIl'es a consciencia pelos remorsos, que
uenhl1m crime justificava.» A ulLima resposta finalmente é

que com e1feito o Estado não tem desempenhado St~a m,issâo

lt ?'espeito das d'ive'l'sc~s 'I'el'igióes pela só mzão ele p?'otegel-as,

sem as paga'r, e sem fc~ze?' domina?' algtb111a ; e é extraol'
clinario que um publicista da força de M. de Sismoncli per
gunte si se deixará que os pregéldores de todas as seitas se
entreguem á serie de excessos que eBe assigllala, entre os
qllaes ha muitos condemnaveis e alguns abertamente cri
minosos. Como se o regimeu da liberdade implicasse natu
ralmente a tolerancia de taes actos; como se, de outro lado
muitos daqU(~lles, que elle menciona e alguns gravissimos,
não lwmessem occOl'1'ído nos Estados elos cultos legal
mente constituídos e dotados I



« Não, seguramente; oEstado não deve tolerar taes li en
ças, pelo menos no lugares, onde sabe e quer fazei' seu
dever. E não póLle ser approvad neste pauto a inexpe
riencia ou Íllcuria dos governo ,que deixam que se faça
tudo, nem a preguiça daquelles, que, por não lerem nada
a fazer, tomam o partido de tudo embaraçar.

« O E tado, respeitando a liberdade religiosa de toda
as seitas, deve indubitavelmente reprimir G excessos de
todas. O unico' ponto a debater aqui é aber, si, pal'a o
conseguir, eUe tem necessidade de tomar a seu cargo o
co tiLuir e dotar seus cleros.

« Para que a liberdade do culto' se toma e uma rea
lidade fôra preci o, que o clero privilegiado, satisfeito de
seus privilegias, se aco tumasse ao mellos a supportar a
concurrencia do cleros não privilegiados; e, si eUe te
messe que a concurrencia o expuzesse a defecções, usasse
dos meios de as tornar impossiveis, procuras e compre
bender melhor, que outro, ar, necessidades relio'io as lia
sociedade; ati fizesse-as melhor que outro; tomasse- e
mai esclarecido, mais devotado, mais liheral, mais mo
derado, mai indulgente para com seus advel' al'ios. )

Itcforma llaCOIIS- A plena liberdade dos cultos depende no Brazil de re-
tiluição.

forma do art. Q. o da Constituição.
OcuILo dome Lico, a11i consagrado, assusta os emignLnles,

e é um dos principaes obstaculos á vinda, para o Brazil,
de estrangeiros acalholicos.

Ao lado da liberdade religiosa deveria o Brazil me
lhorar a educação de seu clero, multipli aedo e dotando
de todas as necessarias disciplil1as os estabelec' el1 tos de
ensino.
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Ao Episcopado Brazileil'O competiria, senão tomaI' a ini- Educação elo clero,

ciativa, ao meno aux.iliar o Governo na creação de se-
minarios. Os rendimentos das mitras dão para pagar as
despezas de uma ou duas cadeiras.

« Os estabelecimento de ensino, que possue a Igreja
do Brazil (diz von Straten-Ponthoz) não bastam nem á ali
mentação do sacerelocio, nem á ultma das sciencias ec
clesiasticas.

« OGoverno Brazileiro trabalha para formar bons ma
gi tl'ados e bons medicos; as sua e colas lhe preparam
officiaes de mar e terra; abre stradas a todas as vocações
pal'a as sciencia , letras e bellas artes; o ol'çamento ad
mini tratiyo con,ida a jovens gerações a trabalhal'em paea
e tornarem capazes de exerceI' profissõe e empregos;

mas toda a Igl'eja do Bl'azil não possue provavelmen1e
duas in litnições, que possam satisfazer sua fundamentaes
nece sidade .

« Eis uma elas razõe por que o relataria do Governo
obre negocias ecde iasticos annuncia em cada anno que

o padres e as vocações escasseam á Igreja do Drazil. Si
não forem applicados remedia efficazes a este mal, a re
ligião do Estado nITo tardará a converter-se cm mero i
mulacro.

« AIgreja do Brazil, collocaela fora da vias da missão,
para a qual a chamam as necessidades sociaes ea insti
tuições nacionaes, não e comporia em breve, senão de um
sacerdocio, encarregado de preencher as ceremonia dos
dias de festa e das occasiões officiae .

<{ Alcruns capitulo das cidades do litoral teriam o credi
lo de manter no orçamento o algarismo de seu sub ielio;
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oclero da pf'O\'Inclas uccumbiria sob a cansas acli vas da
sua destruição, e só restaria aos Bispos ovelarem a face em
SLlas sédes, esperanuo a realização do schisma, preparauo
e tuntado durante a menoridade do Imperador, e sob a
regencia do Padre Feijó. »

Bispos e seminarios, eis, portanto, as medidas neces arias
para segurança da Igreja do Brazil.

Da falta de instrucção resulta em geral a perversão de
costumes elaquell~s que, sendo o sal da terra, têm o dever
ele preservar os fieis da perversão moral; cl'quelles, que
devem servir ele espelho, em que se reflicta a pmeza da con
sciencia ; 'elaquelles a quem, cabendo com exactidão e pro
priedÇl.de as palanas do psalmista :- « Intelligete et er11
uimini-, elevem ter nas mãos ungidas oarchote da fé para
illuminar os olhos elas gerações contemporaneas e dirigir
lhe os passos no caminho da paz.

Dahi a indifferença, ou antes desprezo com que são tra
tados pelo povo os ministros do altar; dahi a tibieza da fé,
o esmorecimento da crença religiosa nesta reO"ião santifi
cada pela Cmz do Redemptor.

A. defeituosa circumscripção ecclesiastica, a Jemasiac1a
extensão das paro lJias do interior do Imperio, {l,lguma das
quaes têm 70 leguas de diam~tl'O, além de pouco poma
das e desprovida de meios de communicação; a exigui
dade das congruas e dos emolumentos, que apenas dão
escassamente para as mais urgentes necessidades da vida:
são os motivos da decadencia do clero brazileiro e· da falta
de vocação para o estado clerical.

Só de longos a longos periodos é que se fazem, em peque
no numero, ordenações, nos hispados ; ha oito annos que o
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Bispo rle Goyaz rege:l sua diocese, e só em Selembro ultimo
aqnülle Prelado conferiu pela primeira vez ordens de pres
bylel'o acinco aspiranles.

,\. sanla religiiio do Marlyr do Golgolha é o pallio protec
lar do lmp rio do Cruzeiro; é dessa fonle divina que jorra
a caridade, a luz, a .ciencia; si deixarmo murchar ao
sôpro da indifTerença os núridos rebentos, que a arvore da
CI'UZ tem lançado neste sólo abençoado, ver mo dentro em
breve morrer os nobres instinctos, a sublime aspirações,
a philantropica generosidade, que formam o no so braz[o.

Como pretendeis que o lampadario da Ig!'eja espanque,
aos seus vividos resplendores, as ombras do erro e da igno
rancia, e illumine os olhos dos fieis, i não pl'ocllrais alen
tar-lhe a chamma com o óleo consagrado?

Como quereis religião sem mini tros, e ministro sem
templos esem a dignidade, que o deve revestir, sem meios
de acção para bem dirigi r oseu rebanho cmante!' a deceu
cia do culto Y

Eo povo, p!'ivado do pão espiritual, n[o p rderá a unica
e real felicidade, que resla ao homem no mundo :-a con
solações da fé, a esperança na vida fulura,- o exercicio
da caridade, isto é, o amor a Deus e ao proximo?

Os Bispados do Pará e de Mala Grosso têm por limites
a oeste as fronteiras do Imperio, e encerram immensas re
giões incultas, onde vagueam tribus indigenas, que se
sentam nas sombras da mOl'te - ln urnb?'a rno?'tis sedent.

No litoral e nas provincias já povoadas a extensão dos
Bispados é tambem incompativel com a inspecção dos Pre
lados; algumas das parochias, em razão da falta de sacer
dotes, de que se resente o Tmperio, não têm vigario , enas

8
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que são pl'oyidas, os parocho diLlicilmenle (quando não é
impossi vel) desempenham as suas funcções, cm razão da
grandeza do diametro da circumscripção parochial e do de
ploravel eslado dos caminhos, alguns dos quaes não passam
de veredas de cabritos monlezes. I

Cumpre, portanto, augmenlar o numero dos Bispados;
fazer nova subdivisão de parochias ; reedificar os templos,
que se desmoronam; crear seminarios e insti tutos de en
sino ao alcance de todos, alargando-se a e phera da in
strucção dos individuos, que se destinam ao sacerdocio;
elevaI' as congruas e os emolumentos dos parochos em pro
porção com a depreciação actual da escala do padrão mo
netario.

Assim, surgirá de novo fervorosa a vocação para oestado
ecclesiastico ; a fé, dirigida pela sciencia, realizará pro
digios, e, acompanhando os progressos da humanidade,
fará cessar a luta anti-patriotica e reprovada do Episcopado
Brazileiro contra o Poder Civil, a quem deve respeito e
obediencia.

« O clero catholico deve accommodar o culto ao desen
volvimento da civilização. Si a fé é immutavel, não no
são as direcções do clero. Oclero, em seu proceder soube
muitas vezes dobrar-se ás necessidades dos tempos, ac
commQdar-se ás exigencias da civilização, pôr mais ou
menos de accôrdo seu ensino com o da observação e da
sciencia.

« E sobre ,quantos pontos tambem, em outra ordem de
factos, e, por .e~emplo, nas cousas, que dizem respeito á

/Ordem moral e social, os ministros da fé não [.lodificaram
suas direcções e seu proceder?
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« Que édo tempo, em que o clem aceitava e defendia a
servidão da gleba, ojuizo de Deus, ouso das concubinas?

«Que é do tempo, em que todos os vicias tinham no céo
patrono?

« Que é do tempo em que Luiz XI fazia condessa a
Santa Virgem, e acreditava resgatar seus crimes dando
pensúes aos Santos, que julgava de mais valimento para com
Deus?

«Que é do tempo, em que se attribuia ás reliquias a
virtude de curar certas molestias '?

«Que é do tempo, em que das igrejas sahiam paures, ar
mados de cruz e guião, para fazer reentrar nos leitos rios,
que tl'esbordavam?

« Que é do tempo, em que Luiz XIV mandava sahil' o
antissimo Sacramento da Igreja de Saint Germain

l'Anxerrois para su tal' um incendio, que devorava o
Louvre?

«Que é do tempo da Santa Inquisição?
« Que é do tempo, em que se desvalijavam os judeos, se

queimayam os her jes e em que os protestantes tinham
estado ci vil ?

«Que é do tempo, em que Hossuet sustentava em prin
cipio, econforme a~ leis da Igreja, o emprego da perseguição
e das violencias legaes pal'a con tranger os herejes a obser
varem as praticas da fé?

«Mostrem-me hoje, entre todos estes prelados, que pré
gam com tanto [ervúr em prol da extensão da liberdades
publicas e da liberdade ele ensino, um só, que queira con- .
fessar, a re. peito do ponto que deixo assignalado, a dou
trina ele mais illustre de nossos ti po .

Scriam hoje ana
clJrouicas cert.as
idéas, 'uslellladas
anti~amcutc pela
IgrcJa.



- 60-

« Pódê pois acontecer, que permanecendo sempre im··
mutavel a fé, o clero modifique seu espirito ; que suas
direcções mudem; que elle as ponha gradualmente mais em
relação com os progressos da razão, com o ensino da ex
periencia.

«Não só é isto muitas vezes necessario, como até não
póde oclero dispensar-se de fazel-o; é por este preço que a
igreja catholica se perpetúa ..... Cabe-lhe consideral', com
o gráo de attenção necessario, o ascendente, de mais a mais
decisivo, que tomam os conhecimentos positivos a todo os
respeitos na direcção dos negocios humanos. Não se deve
o clero inquietar do progresso de nenhuma ordem de hu
manos conhecimentos; mas não poderá, se soJIrer grande
damno, collocar-se em opposição a este progresso; a supe
rioridade de seus dogmas, de suas tradições, de sua disci
plina, não seriam sufficientes para defendeI-o do perigo de
um proceder pouco intelligente, relativamente aos negocios
da sociedade e aos interesses da civilização.» (Dunoyer.
Liberdade do trabalho.)

Eeu por minha vez perguntarei;
Que é do tempo, cm que o Eleitor LIa Sax.onia nas suas

dausulas de abjuração do protestantismo declarava que se
devia adom1' o Papa, como ao [1roprio Christo ; que cada
padre é mais que a Virgem Maria; que amaldiçoava seus

pais, por terem (cito com que elle fosse protestante e a
todo o l1'abalho ; que fizera em quanto hereje ?!

Que é do tempo, em que se obrigava Grandier a suLir a
fogueira pela estupida e grosseira imputação de feitiçaria,
cujas provas consistiam em ridiculos testemunhos, seme
lhantes aos que óse aclmiLLem entre boçans Afl'i0anos?l



-(H -

Todo' c~les trl'tes documentos do unos e \'él 'illaçôes
do e pirito humano uITItram-se para empre no abysmo
do passado; excitaria o riso de escarneo quem tentasse
reproduzil-o a. luz de te seculo.

Irrisorio seria tambem que o clero, i to é, a maioria do
Epi copado brazileiro, tomas e a maçonaria como pretexto
de seu plano Q1'ganizado de ambição de mando temporal, ,i
não nos confrangesse o coração °espectaculo, que estamo
presenciando, da d sobediencia desses prelado ás leis do
paiz e da perturbação, que causa nas relar.ões entre a Jgreja
e oEstado.

Entra talvez nos planos da IJrovic1encia preparar uma
provação á Igreja brazileira ; mas do clero e não do cida
dãos, nem elo poder civil, partio a provocação' des e eonllicto
extl'aordinario, resurreição injustilicavel da lulas de tem
pos remoto, em que Roma, evoClLnclo, no dizer de um
grande homem, a chimera do imlJe1'io do 11 niverso e ún

pondo b1'onzea plantcb oU1'e a ceJ'vi:; dos ?'eis, tentava

alonga?' a clLbpla tyrannia até as 1'egiões, em q'Ue a C1''UZ

ele JeSLbS Clwisto pl'ojeclavcb Cb somu1'a.

Emquanto, porém, dura e recrucJe ce es e prélio, ali
mr,ntado pela perlina<.:ia ele Homa, augmentam as di1Iicul
dades á emigração! poi os proprios catholicos fugirão
d'ora a\'ante, ele nossa plagas, t mendo a privação dos
sacramentos, de el ullma ecclesiastica para seus cada~

veres.

endo tão raro o clero catlJolico, a(jCl'csce que os Bi po
se mo tram pouco solicito, apezar de repetida requi içõe
1I0s Presidentes, em pro\'pr de padres certa igrejas de
povoações e de colonias, onelo está cm maioria a populaç,ão

o prcl"xto c13II IIes !iio UClIlJlllillU
(a religiosa seria
il'risorio, si d'ahi
11;10 rcsllllas e pe
rigu d oCledaile.

o cl 1'0 foi o pro
,"oca lar lia lula,

o ronfliclo reli·
gillso i1fasla lIo Im
perio 11 umigração.

Falta llr IJro,ri
I1Ilwlo,,; de igrejas.
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acatholica, como acontece com a de Blumenau, que tem 20
leguas de circumferencia, e onde ha mais de um anno,
os catholicos em numero de -1.500, mais ou menos, vivem
privados de pastor, que lhes administre os Sacramentos
e celebre missa.

Para aggravaI' este estado de cousas não se nomeam mais
vigarios collados, e sim parochos provisionados por um
anno, e estes mesmos estrangeiros, pela maior parte ita
lianos, inçados do mais extremo ulteamontanismo, destitui
dos em geral de intelligencia, Hlustração e moealidade,
servindo de instrumentos cegos do Episcopado e do planos
de Roma.

Qualo estrangeiro catholico que, vindo ao Brazil peocural'
melhores condições de existencia e vendo-se impossibili
tado de exeecer livremente o seu culto, em virtude de
ameaça do interdicto, ou sem sacerdotes, que prestem os
soccorros da ,religião a si e a sua família e saibam compre
bendee a sua missão, não se apressará em YülLar 00 ir em
demanda de ten'a, melhor dotada?

PMe haver m~.is fune ta influencia sobre ,a emigmção de
que a noticia escripta ou o testemunho de ViS'Lb tlos indi
viduos, que abandonam o paiz por tal motivo?

Não vimos nós, lia poucos annos, um bispo notavel por
seu saber, e em todos o. sentidos respei tave], reputar concu
binato ejulgar nullo um casamento protestante, celebrado
com todas as solemnidades, rasgaI' sagrados laços de fa
milia e casar com outeo bomem, segundo o riLo catholico,
a mulher, cuja sepaeação do marido elle assim legitimou?

« O concilio de Trento (diz ~ulio Duval, referindo-se a
este facto) nio reconheci:l, segundo alleg:lva o 1)eelaclo, o
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casamento dos herotico ; imlJle::i con ulJinato, elle não
crêa para o e po o nenhum laço religioso ou legal,
nenhuma legilimidaue para o [jIhos.

« Com este ol.1ioso vrincipio, cumpria renunciar ás po
pulações allemães, na. sua maioria protestantes e sincera
mente religio as. Prevendo estas consequencias, o Governo
do Brazil apre sou-se em propôr um projecto de lei, que
autorizava os membros das communhões dissidentes a
contraclarem casamento civil e validava todas a uniõe,
precedentemente eJIectuadas ob a lei do paiz de origem.»

Foi e te por certo um dos mais profundos golpe, que
recebeu o credito do Brazil, e que mais desviou delle a
corrente da emigração. Os acatholicos começaram a fugir
de um Est<ido, em que se anlificava o adulterio, atta
cando-se na base a existencia da familia.

Contrariando o que diz Meriyal quando affirma que uma
sociedade, que e augmenla pela propagação, é menos bem
constituída para a prodllctividade do trabalho, L,eroy Beau

Heu é de opinião que um dos meios da producção, esegma
mente o maior aguilhão para a economia é a familia, que,
prolongando o pensamento do homem além de sua vida in
dividual, o incita a produzir e a economisar no interesse
dos seus, que lhe sobrevivem e para um longinquo futuro,
que elle não ha de con eguir ver. A familia é, pois,
um elemento positivo de producção, uma das principaes
molas da accumulação das riquezas, uma das mais abun
dantes footes de capitalização.

Assim, pois, cumpre remediar os erros do passado, e
nãoaggraval-os com os impedimentos, que nos está creando
a questão intitulada l'eJigiqsrt.. Convem chamar para o

Opini<io de Duval
sobre o casamentO'
Kertlt.

Meriml e Leroy
Beaulieu. A familia
é elemento ele pro
dllCÇão.

Convem que a lei
sobre o casamen to
garanta • Ilxisten
cia ela familia.
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Drazil o Europ II l:lhorioSO' com uas mlllll('res seus
filhos, epa.l'a es e fim melhorarmos a nos a lcgisla~ão,

nilo s6 par:.t que .não s reproduzam aquelles deploraveis
fa.ctos, como para assegurar no pre 'ente e no futul'O aos
sectarios de toelas as religiões a inelissolubilicla.lle ela fa
milia. Ahi estão os penhores de uma colonizac,ão proll
cua, ele um trabalho productor.

Tal desicle1'al'tllln está em parte conseguido com a PI'O
mulgação da lei ele i .. de Setembro de 186". Esta lei,
porém, e o decreto ele ,17 de Abril de '1863, que lhe deu
regulamei1to, nâo removem de todo a difficuldade, Ella
exige para legitimidade do casamento dos acatholicos:

,1 •o o concurso do acto religioso;
2. o o registro;

3. o que esteja reconhecido pelo Governo o pastor, que
o celebrar;

11-. o que não haja impedimentos, dos que obstão ao casa
mento catholico.

Quanto á .... condição:

Â. regra absoluta, nella contida, pMe impôr uma cere

mania, que seja repellida pela religião de algum ou de
de ambos os contrahentes, ou que nella não exista; pMe

Lambem acontécer que não haja pastor ,para celebraI-o;
principalmente no interior do Imperio, tornando-se neste

.caso inexequivel a dita condição e contraria a liberdade
religiosa dos mesmos contrahentes .

.Quanto á 2. a:

Si não houver pastor pal'a Cl acto religioso, tambem

não haverá pal'a o reRistro.
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uauto ã 3.':
O reconhecimento do pastor pelo Governo é mais um

-embaraço injustificave\.
Quanto á 4.':
Um dos impedimentos do casamento entre catholico e

acatholico é a disparidade de culto; o casamento, pois,
entre individuos desses dous cultos é nullo, e sendo os
mais frequentes na colonias e principalmente nas do Es
tado, onde existem, em quantidade quasi igual, catho
licos e protest~ntes, fica salvo ao padre, si os tribunaes
civis annullarem o matrimonio, o tornar a casar vali

damente o individuo catholico ou convertido ao cath01i
cismo, que, cançado on arrependido do concubinato,

quizer mudar de companheira e fundar familia ,regu
lar II

A lei de 186i é, portanto, illusoria e deixou as cousas
'no antigo estado. A garantia de ser da competencia dos
'tribunaes civi a nullidade dos ca.samentos não catholicos
pMe ser tambem falseada pelo clero, á vista da attitude
hostil do Episcopado para com os poderes do Estado.

Qual o estrangeiro, que quererá sujeitar-se a taes con
tingencias, emigrando para um paiz, em que só encon
trará segurança para a existencia da familia, renegando
a religião que professa?

Para acabar com esse gravissimo -inconveniente, escolho
invencivel á torrente emigratoria, é necessario, como disse
oprovecto estadista o Sr. Conselheiro Nabuco de Araujo,
distinguir no casamento dos não catholicos e nos mixtos
o acto ci ii e religioso ; que aquelle preceda a este, e seja
logo seguido de e./feitos civis, ainda que se não verifique

9

Opiniao do Sr.
Conselheiro Nabu
co de Araujo.
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o religioso, senll0 todavia indj oluvel pela parte calha
lica, ou por ambo os contralJ.enles.

Trecbol1o Sr.Dr. « SeJ'am dignos de sua missão (diz o intelligente Sr.
To nres Bnstos.

Tavares Bastos em relação ao casamento civil) os esta-
distas brazileiros, facilitando essa reforma, reclamada pelo
interesses da emigração e pelas supremas exigencias da
moralidade e da liberdade I ão se lhes pede muito; não
se trata de de ceI' ao fundo da questITo religiosa; não e.
pretende uma reforma constitucional. Pede-se um esforço
de logica, um acto ue coherencia. »

II.

Ao INSUFFIClENCIA 00 ENSINO E PP,INCIPALMENT" A AUSE 'elA DE

INSTRUCÇÃO AGRICOL.\. E PROFI IONAL.

Ensino ag?'icola theo?'ico e pmtico.

As art.es l que se
oeeupam ua cultu
ra do espirita, são
as que produzem
mais r!quezas e li
berdade.

As artes, que fazem a educação da intelligencia, bem
como as que educam a imaginação e contribuem para
formação de habito moraes não figuravam, até o pri
meiro quarto deste secnlo, nas obras dos economistas.
Foi Dunoyer quem encheu esta deploravel lacuna e as
assignalou como os principaes elementos creadores da ri
queza social.

As artes, que, se occupam directamente da cultura da es
pecie humana, são as que derramam na soc\edade pro
.ductos de melhor natureza e em maior cópia.



- 07-

Ecom e(Iei to: não ha util idade~ mais reaes e· mais sus
ceptiveis de conservação e augmento, de commercio e de
transmissão, do que as resnlLantes das elevadas artes, que
se occupam ela educação.

S::io ellas os meios, pelos quaes as nações conseguem
exercer melhor e mais livremente todas as snas funcções
e que proporcionam aos homens o uso de suas forças
com maior facilidade e poder, com m,ais extensão, ele
vação e plenitude.

Consideradas em relação á industria, essas artes tornam
os homens mais aptos para seu exercicio, pois contribuem
para lhes dar saude, vigor, destreza, intelligencia, in
strucção, luzes, costumes, hons habitos civis.

Concluiremos, com o escriptor supracitado, que, si as
industrias, que actuam sobre as cousas, não são impor
tantes, senão porque concorrem para conservação e aper
feiçoamento ela especie humana, as que tem o homem por
objecto immediato e· elirecto, ainda quando não fossem
indispensaveis, como o são, para o successo de todas a
outras, deveriam, por si s6, ser objecto elo mais vivo e
elevado interesse.

Odesenvolvimento da productividade social está na razão
directa da propagação dos elementos das ciencias por
todas as camadas da sociedade.

« O povo, que tem as melhores escolas, é o primeiro
povo, diz M. Jules Simon; si o não fôr hoje, sel-o-ha
amanhã.

« A. riqueza, o poder, affirma Leon Faucher, tudo vem
do trabalho; a intelligencia principalmente,-essa força,
que éa malO(na sociedade-e depois opoder,-a autoridade

A producliVidade
socialaugrnenla na
razão ll:recta da
,Propagação das lu
zes.

Conceito de "[.
Jules ~imolJ.

Conceito de M.
Leon Faucber.
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A plena liberdade
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sorganizador.

o Governo dos
Estados-Unido.s in
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sobre seus semelhantes-tudo isto é o fructo de um labor
perseverante e bem dirigido. })

Ainstrucção popular, é, na phrase de M:. Philibert Pom
pêo, o instrumento mais certo, mais efficaz, cujo soc
corro possa ser invocado para melhorar todas as classes.
E' o unico meio á empregar para extinguir a mendici
dade nas futuras gerações, para diminuir o numero dos
malfeitores e reconduzil-os ao bem; para despovoar as
prisões; para regenerar, em fim, esta parte da sociedade
moderna, ainda coberta de cbagas, ainda devorada das.
ulceras, que nos legou o passado.

E' nece sario, no conceito de Miguel Chevalier, que na
propagação das luzes se deixe aos cidadãos grande li
berdade; que a lei conceda grande latitude ao ensino das
sciencias. Não ha muito inconveniente em que os homens
de suIDciente in trucção tenham faculdade para abrir curso ;
o bom senso publico lhes fará justiça e a livre concur
rencia assegurará voga aos bons professores.

Oque diz Chevalier e largamente Dunoyer sustenta em
relação á plena liberdade de ensino não póde ser inteira
mente applicavel ao Brazil, onde, estando tudo no berço e
começando a instrucção publica a sahir do periodo rudi
mentar, é necessario, para que ella não se perverta e
desorganize, que seja collocada sob a tutela protectora da
publica administraç5:o.

OGoverno dos Estados-Unidos nos dá o exemplo na so
licitude, com que intervem na direcção do ensino publico.
Aacção eflicaz e prudente de uma administração esclareci
da, patriotica e dotada de vistas largas e generosas, fará,
qual benefico orvalho, crescer e rebentar e • fiores de
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'benção a fecunda planta de educação, desabrochada ao sol
da liberdade á sombra da cruz.

Agora vou ferir oponto, mostra'lildo o como a direcção da
·instrucção publica no Brazil influe desastrosamente sobre a
sua productividade e euma das causas de atrazo da lavou
ra nacional.

« Os negocios do G.()verno, diz o Conde von Straten-Pon
,lhoz, foram desviados drts classes tranquillas e tornaram-se
nas cidades do litoral e do interior opatrimonio das classes
agitadas, composta da população, que os empregos colo
TIiaes tinhamattralüdo ao Bra;>;il, das profissões liberaes e de
todas as categorias sociaes, que das occupaçãe manuae
não fazíão meio de existencia. Ora, esta ultima classe era
numerosa.

{( Aescravidão, favorecida em seu crescimento eem seus
effeitos pelo clima dos tropicos e pelo orgulho da ari. to
cracia portugueza, tinha deshonrado o trabalho.

« Os escravos eram os unicos meios de adquirir riqueza,
e só os individuos, que exerciam algum oflicio, podiam sub
sistir sem elIes. Havia no Maranhão muitas familias, des
cendentes dos conquistadores, cujos filhos todos es'tavam
impossibilitados de se estabelecerem pela pobreza de seus
pais, e isto em um paiz, onde haveria abundancia para todos,
si a cultura do solo não tivesse sido considerada como des
honra para ohomem livre (Southey).»

« Os actos do Governo da mãi patria serviram ainda de
estender os 'effeitos da repulsão dos colonos para os traba
lhos manuaes. Assim João IV recompensou a fidelidade e
coragem dos habitantes do Pará e do Maranhão durante a
guerra .cuntra os Hol1ande;>;es, dando-lhes as prerogativas

Adirecção da in
strucção publica no
Brazll é uma das
causas indirectas
do atrazo da lavou
ra.

Opinião de von
St~aten-Pon tboz.

Trabalbo desai
rado pelo escravo,

Citação de Sou
tbey.
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de noLrezil. Confrarias, formadas de artilices da ulLima
classes, exLillguiram-se, 1101' teremsido enoobrecidos todo
o seus membros (Southey).

Nobililaçúo ele « Todo O colono, que tivera tido oa milicia uma commis-
obreiros.

são de omcial, tornava-se nobre e sujeitava-se ás exigencia
de seus privilegios.

« Estas vantagens deviam sermuito procuradas, pois que
eram a i enção da tortura, da prisão, do recrutamento, do
confisco do gado e das casas (" Southey ).

« Quando o Brazil abandonou as restricções de seu regi
men colonial os estrangeiros aí'fluiram a clle com eus
capitaes e sua acLividacle e fizeram monopolio de todas as
occupações, que comportavam as diversas industrias do
paiz.

« De sorte que, depois de sua independencia, quando o
Brazil te, c de fundar sua organização politica, achou opovo
dividido em duas grandes fracções: a que viviadirectamen
l de uma occupação manual, e a que f)stava dispensada
do trahall10 por seus escravos, ou que as circumstancias, de
que ac.abamos de dar indicação, tin l1am conservado aferrada
aos empregas da administração colonial, como a um em
prego bereditario, cstrictamente indispensavel á sua subsi 
tencia.

Origem ele em- « Aprimeira de tas fracções foi deixada fórado movimen-
prego-mania.

to de applicação das novas instituições; mas na outra a clas-
se immerosissima, cujo unico recurso era o tbesouro, se
conservava á entrada das vias, que se iam abrir aos destinos
do Governo representativo. EUa via acabar-se o regimen do
absolutismo e um serviço colonial, assás restricto, cuja
melhor parte era reservada a novas creaturas da metropole.
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'Em troca pl'omeUia a i p1'Opl'ia pl'eponuemnLe intel'vcn
ção nos negocias d'um lmperio ; ueYi<l, portanto, ser para
alli arra tada com impetuosidade. Tudo a faYoreceu.

« Com effeiLo: o imposto indirecto das taxas commer
ciaes não devia impellil' as classe tranquilIas, que viviam
do trabalho manual, a nenhuma iniciativa do exercicio dos
direitos politicas, a nenhuma fiscalí!'ação ; e este imposto de
lethargia não podia ser substituido, nem nas conjuncturas
do presente, nem na que era licito procurar no futuro.

« A nova. organização reclamava o apoio das classes
mais esclarecidas e activas; cumpria multiplicar seus in
teresse , ligados á consolidação <.la nova nacionalidade. A
e ta necessidade vinha juntar-se a insuillciencia da média
{Ias fortunas para fOl'mar censo elei tOl'al e de elegibilidade.

« Irai as im que no Brazilo emprego publico, com seu
salario, encontrando as diversas cir umstancias do estado
de cou as do paiz, tornou-se o moveI supremo do Governo
representativo.

« Ao sahir do berço, a joven nação tomou a marcha,
que pal'ece reservada aos povo já envelhecidos e inclinado
para a decrepitude; mas as conjuncturas, e não a enfermi
dades, lh'a impuzeram. »

Temos pois que o desar e odespl'ezo ligados ao trabalho
manual partilha quasi exclusiva do e cravo desprezo que
augmentou em consequencia dos privilegias, concedidos á

certa corporações de operarias, diminuio o numero e a
·importancia da classe industrial no tempo colonial. Mais
tarde, quando o Brazil se .constituío nação independente,
,essa cl;)sse conservou-se afastada da intervenção no go
\Vemo do Estado, cabendo a poucos de seus membros o

o emprego pu
blico tornou-se o
movei do Governo
representativo.

A classe indus
trial conservou-se
afastada dos ne
gocias publicos.
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exercícío de sua diminuLa parceFlw de sol' el'ania' no~;

comicios populares.
Toda a tendencia dos· Brazileiros erClJ para os empregos

publicos; a influencia bUTeaucmtica dominava, quasi
unica e exclusivamente, nas eleições. Dahi. o consequente
abandono da lavoura, industria principal de todos os povos
jovens, e o afan, com que todos, até os poucos artifiGes e
mecanicos, que ainda existem entre nós·, des'\liam seus fi...
lhos e parentes do officio ou industria manual para man
daI-os frequentar lyceus eacademias, gl'andes laboratorios
dos empregos mais vantajosos, que dão maior e mais di~

recta ingerencia nos negocios politicos.
« O filho de um manufactureiro, ou: de um commel'

ciante enriquecido, crê que é do seu dever desertar da pro
fissão de seu pai, ou de outra qualquer carreira analoga"
para arrojar-se á carreira das funcções publicas. Não é, no'
entanto, menos honroso dirigir uma casa commerci.al ou
uma fabrica, propondo-se um homem a realizar obem es
tar e o adiantamento moral de muitas centenas de seus se
melhantes, do que envergar a toga do magistrado, a casaca
bordada do funccionario de ordem administrativa ou a dra
gona do official. Ha mais nobreza naquellas profissões do
que em figurar com aristocratico nome de emprestimo
nos gráos inferiores de uma embaixada.

« Muitos moços, de pouca ou nenhuma fortuna. que re
ceberam amesma educação dos Jyceus e collegios eque foram
bons estudantes, porque eram estimulados pela neces
sidade de uma posição, desdenham tambem da industria,
onde se teriam tornado notaveis, para serem a tODO ocusto
funccionarios publicos e vegetarem no serviço do Estado.
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« Ex. ita admiração o numeJ'O immenso, e sempre cres
cente, dos fllTIccionarios em França. Admiração é que este
numero não seja maior. O que me arprende é c.t enge
nhosa re istencia dos mini tl'OS e a sua habilidade em se
subtrahirem á torrente de pretendentes, que pedem com
tenacidade lugares para eus ftlbos, sobrinhos, clientes e
protegidos de seus protegidos. E' de maravilhar que, sob
iguaes assaltos, sempre e continuamente renovados, os mi
nistros tenham a arte de não multiplicar ainda mais as
creações de empregos. (Chevalier.))

« "m do principae beneficio da fundação da indu tria
agricola será a abertura de novas estrada e o emprego das
nora gerações. As funcçõe publ ica cessarão de con
stituir o unico objecto das ambições, deixando de ser o
nnico recurso das nossas necessidades. O serviço do Estado
apurar-se-ha nas vocações e regularizar-se-ha, em con
sequencia da e tabilidade do funccionario, menos ameaçado
pela concurrencia. (Straten-Pon thoz .) »

Parece que a palavra de Che, alieI' foram, como a de
Ponthoz, escriptas para o Drazil, depoi de accurado estudo
de sua circum tancias. Si ha neHas applicação e verdade,
digam-no os 81's. ministros, que diariamente recebem
dezenas de carta de empenho para empregarem os pro
tegidos de eus amigos e das infiuencias eleitoraes empre
insaciaveis, e cujas antecamara e salas de audiencias estão
constantemente cheias de pretendentes a um lugar no orça
mento da despeza publica.

Depois da humanitaria lei de 28 de Setembro de i8iI,
que abolia a escravidão do ventre e marcou um importante
passo p:lra a nobililação do trabalho manual, cumpre que

o
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o Governo llirija o ensino publico no sentido ue matar a
tendencia bU1'eaucratica e dispertar as vocações para· as
artes mecani as e para a. industria em suas mulLipla
manifestações,

Para isso a primeira neces idade é formar novo plano de
ensino; é crear cursos, em que se leam as disciplinas, nece 
sarias para educar bomens praticas e se apprehendam
os conhecimentos, que têm applicação no commercio, na
agricullura e em touas as profis~ões, de cujo aperfei
çoamento depende a vida e o progresso da ociedaqe.

Toda a base da nossa educação ad instcw do que e rê
em geral nos Estados da raça latina, é fazer elo e tudo
aprofundado do latim o eixo do estud.o das humanidade.

'Ir essencial e. se estudo (dizem) para se aprender o heIlo
e o simples dos seculos, que ê o que constitue o sublime.
Mas os que assim falIam, são, em geral, os que mais guin
dados e balôfos são na sulJstancia e na [árma, quér c cre- ,
"endo, quêr orando.

Não contesto que o conhecimento da lingua matriz da
nossa seja neces ario para formação do gosto e orrcção
do esty]o j mas o que condemno é que se obrigue um es
tudante a gastar tres ou quatro annos, do melhores de sua
mocidade, a aprofundar Tacito e interpretar lloracio, e
entregar depois á sociedade um individuo, inçado de mero
espirita e peculaliro e s6 preparado para a lilleratura
esteril e sem idéas.

O que eu lamento é que esse tempo, que poderia ser apro
veitado na acquisição de conhecimentos praticas e seu
exercicio, s@ja eS)!lerdiçado em excarações archeologicas de
.monumentos extincto, que narla dizem ao pr'3sentc,
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ao pa so que e deixa ii. margem a li lleratura chri tã
e o e tudo das linguas, formadas sob sua influencia.

Conversai com o alumno, assim educado, depois que
houver completado seu CUI'SO j observai-o n'uma aula de
alte mecanicas e de applicação: rel-o-heis continuar na
serie e na cOn'ente dos exercido intellecluaes, começados
no collegio; alimentar o go to exclu iro das theorias e o
clcploravcl habito das phra e .

Temos em excellentes traducçõe todo o meio cento de
volume, que constitue o primor dos e criptas gregos e la
lino ; on alternos abi es"es productos a ombroso ~o en
genho humano. Deixemos de preparar di cipulos para
trabalhos, que não e tão de harmon ia com a, ida, a que
se ,'ão entregar, ecom a actuaes nece idades da sociedade.
Instruamol-os nas lingua culta dos povos contemporaneos;
façamol-o con ultar o livro escriptos nessas linguas,
para nelles beberem as lições das artes, cujo cultivo fará a
riqueza de nossa patria e das profissões e industrias des a
naçõe ,que no devem ser modelos, e com as quaes nos
coov m travaI' relaçõe de amizade e de commercio,
ligando-no com ellas em vinculas fraternaes, para commum
f licidade.

Deixemo ii. margem a educação, por demais e peeu
lativa, que rednz a vida a um frirolo encadeamento de
justas de espirito, de escaramuças oratoria e philosophicas,
as quaes e!U nada preparam para avida social, resoh endo-se
praticamente na usança e na e tagnação.

Não queremo's formar doutos, e sim bomens aptos para
o negorios da vida; homen que d-semolvam a intelli
gencia no 'entido das funcções, ele tinada a inGllir na vÍÜa

A educação es
peculalil'ü n~o nos
prepara ás aptiuões
da vida socml.
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actual da 'ociedade e dos trahalhos, proprios do periodo de
laboriosa gestação, que se vai abrindo para a presente
geração.

« Dirigir (diz o cilado Philipert Pompêo) as inteBigencias,
os braços e os capitaes para a agricultura é restabelecer a
proporção entre a producção agricola e a industrial; é for
necer um elemento de olução ao mais difficil, ao mais
temeroso problema da ociedade moderna.

« Reter nos campos as populaçõe ruraes, ligar ás uas
terra e ás occupações ageicolas o pl'oprietarios do solo, é

entre~al-os à sua caITeira a mais prolicua e util j é de em
ltaraçar as carreiras industriaes, administrati va e liberaes

da multidão, cada vez mais crescente, que as embara~a, é

concorrer, pelo mais efficaz do meio, para e tabilidade
da ordem social e da publica tranquillidade. ))

Fazer, pois, voltar para a agricultura, os braços que
deBa se desviam para procurar salarios nas cidades j con
seguir que convirja para essa industria, mãi e maxima, a
actividade de nossas forças desaproveitadas e a dos estran
geiros, que aportam ao Brazil; auxiliaI-a por boas machinas
c bons processos agricolas deve ser o primeiro e principal
cuidado do legislador e da publica administração.

Dar conveniente preparação technica à população; intro
duzir noções de agricultura no programma cio ensino prima:
rio; Cl'ear asylos agricolas e. escola normaes de agricultura;
favorecer a introducção de machinas, necessarias ao culti"Vo
e arroteamento da terra; prestar toda a protecção às asso
ciações, que tenham por fim o desenvolvimento da lavoura,
taes são os meios a empregar a /im de fazer perder ao Brazi
leiro a repugn~ncia para os trabalhos agricolas.



De '811\'01 vamos estes ui verso' pontos com a luze, que
nos u!Jministl'a o ioquerito obre o eo ino {Jl'o:i sion.al,
aberto pela commissão, creada pelo decreto Imperial em
data de 2~ de Junho de 1863, em virtude de um relataria
do Sr. Rouher, Jinistro da Agricultura, Commercio e Obra
Publica em França, e de cujo trabalhos e aproveitou o
LI'. Philibel'l Pompêo, cuja palavra itaremos, muitas
vez s textualmente.

§ 2. o

Ensino CLg7'iGolcb nas eSGolas p7'imal'ias.

Já em 1862 o tribuno Chassil'on reclamava que um do'
primeiros livros a dar para a leitura ao meninos do campo
fosse aquelle, onde elles bebessem conhecimentos agricolas
indispensaveis e os fixa em na memoria por meio de
algumas gr3;vura em madeira. Estampa de valor insigni
ficante., collada ás paredes d~s escola, de,eriam repre
sentar a melhores charruas, as grade mais onvenientes,
uma anore fmctifera bem lançada, urna bôa colmêa.
Assim a crianças aprenderiam, divertindo-se, pois, como
é sabido, de todos os nos os sentido é a vi ta aqueUe,
a que devemo o mais multiplicado, utei e indelevei'
conhecimen to .

Este de ejo foi mais tarde realizado. Hoje não lia em
França uma só região, que não possua todo os dados para
composição de um bom manual elementar, proprio á ervir
de ba e ao 'nsino agricola ; este ensino foi introduzido em
todas as es' las normaes primari't· e o meninos da

OpilliáO d~ Chas
sirou sobre o ensino
agricllla nas esco
las primarias.

E tam pas nas pa
redes das escolas.
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eh:mentar.



HalJililar profes
sores,

Proj'CClos ele lci
de 5a I'anely e Car
nol.

Programm:l de
ensino. decr. de
31 ue Julho ele lB;;1.

Auxilio dauo por
Luiz l'iapoleüo.

5ystemu hlll(-lí
mes.

- 78-

communa ruraes cOI1hecem os elemenlos tbeorico da
cul tum cl solo e da criação do gado.

Cuidou-se primeiramente em habilitar prof ..ores. uma
escola funtlada., para esse fim, em Ver ailles e regida pelo
sahio e chorado Philipart, deu tão Don fruelo., que SaJ
yandy apresentou em 1847 ua Camara dos Deputados um
projecto de lei para introduerão do nsino agricola na
e cola primarias.

Perante a Constituinte reproduzio Carnot a m sma idéa;
ma a lei de '1850 collocou o ensino agricola entre a ma
terias facultati vas.

A 3-1 de Julho de 18";'1 um deerel do poder executil'o
pr screyeu um programma, ainda bem re trielo, dos eo
nbecimentos theorico da cultura, em geral, ela horticul
tura, os quaes deviam ser ensinados na escola normaes e
nas primarias.

Quanto ao ensino pratico, Luiz Napoleão em ·1850 poz
á dispo iç[o de vinte professol'f's UIlla somma importante
ele seu boI inho para que cada um aluga 'e dons hectare
de terras, proprios á cultura e destinados a rI' laHados,
sob a supcl'inlendencia dos mesmo, pelo meninos, qu fre
quentas em sua e colas.

O fim do Imperador era proceder a um eusaio do sys
tema, designado pelo nome hal{-times (meio tempo), que
emprega a melade elo dia no estudo da leitura, na escripta
e em outros ramos do ensino primaria, reservando outra
metade aos trabalhos manuaes.

Parece que este ensaio, feito ainda em 1854., em nome
daqu '1Ie finado soberano, mangrou em conser,uencia de
cansas (Jue se ignol'am. cOlllmi 'são SÓlllcnle faz menção
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de resu ltado do ensino agricola. pratico nas e cola esre~

ciaes de ordem mais eleyada.
Em 18G8 xistiam naquelle Estado 79 escolas normaes

de prore ores H de prof s ora ; na primeiras o UI' ode
estudos compl'ehende já lições praticas e. th~oricas lle
agricullura; nas outra limita-se <Í. economia e contabili
dade agricola.

'as 38.G20 e cola le meninos, na 30.000 de adullos e
nas {4.7~1 (hoje 20.000) ele mulheres acham-se reunidas
totlas a cla ses, que cumpre instruir e que ão interessada
em fazer immeeliata applicação elas liçõe dadas.

Abundam o mestres habili lado. 2G. 220 das d .lt94.

escola publiéa possuiam jardim, e já em rU,72 d llas se
faziam, graça á. iniciati ra dos seus directores, experien ias,
que mostraram a pos ibiliuade de generalizar este en ino
ll1S e colas rurae~.

Na expo ição d varias es olas do departamento eram
de admirar o trabalho rdinarios cios alumn s, ompr
henuendo cadernos de redacção, desenhes de historia na
tural ou de ioslrumento de ullura, cartas agri olas in
dicando a natureza ele s terrenos e o gene1'0 de cultura,
collecções d ceI' aes e outras plantas usuae , herbarios
contendo vegetaes colhidos no passeios e amostras geo
logica de diversas partes do lerrilorio da communa ou
dos arredOl'es, além de memorias, lições, conferencias,
livl'O ele en ino, cathecismos, diccionario e ontra obras
obre a arte agrícola.
Odepartamento de üi e foi o que primou ne -a exposição

por causa ela propaganda, qne Monsieur Gossin ali i fez, ha
19 :J.uno , cO:lvertendo os seus discípulos de Compiegne

Numero lIas es'
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1868.
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~oyon e Beauvai em distincto agricullor s, metnbriJ
activissimos da sociedade de agricultura e apostolas, na
suas communas, das boas pratica agricola .

Em vista disto, o Ministro da Agricultura aceitou an ia

samente o concurso, que espontaneamente lhe otrereceu o
eu collega da ln tmcção Publica, pondo li. sua di po. ição

a escolas normaes, as escola communaes, o curso de
adultos e os estabelecimento de ensino secundaria e
pecial, onde e faz um Cl1l'SO de agricultura, que se póde
combinar com o das escolas normaes, e finalm nte o. do
ensino superior, onde ha cadeiras de chimica agricola, que
já. têm prestado importantes serviço .

Concluiu a commissão de inquerito :
i. o Que o ensino primario, dado pelos prof ores on

professoras, é muito theorico.
2. o Que, as mais das vezes, afasta os meninos da vida

agricola.
3. o Que os que sabem ler, escrever e con tal' são con

siderados pelos pais ignorantes como muito habilitados o
superiores á posição de na familia.

4.. o Que as moças, que têm recebido alguma instrucção,
não querem mais ficar no campo, procurando empregos
nas cidades, onde se tornam freiras, costureiras, laya·
deiras, etc.

5. o Que ha urgencia em obrigar todos os profes ore a
tornarem seu ensino pratico e a lhe darem côr e tendencia
agricolas.

6. o Que é de mistér mudar oactual ensino epreparar na
escolas normaes mestres para a especiaI direcção, que
convem dar ás escolas l'nraes.
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7" Q~le conVijm (~I'tJ:t1' pl'dessores de agricultura ambu
lantes e fundar cursos publi O" de adultos para este objecto
especial .

.8. o Que é ne essario promover o estabelecimento de
um jardim ou de uma fazenda-escola, ao lado das escolas
normaes.

Os meios praticas para realizar estas reformas são:

1. o Dar aos menino uo campo, já iniciados na pratica
agri ola, adestrado no labor da vida rusLica e que tra
ballla.rn, mais por tradição e por habito do que por prin
cipias, noções exactas a respeito de taes trabalhos, acom
panhando-as de raciocinios e demontraçõe , apl'Opriados á

idade dos alumnos. O professor rural deixará completa
mente ao hefe da famllia o ensino da pratica de cultura,
pois fÔl'a sahir de seu papel o alugar campos, levar a elIes
seus discipulos, semear avêa trigo, procurar obter omaior
producto liquido, etc.

Neste ensino da sciencia rural o professor deve usar de
compendios breve, succintos, claro' e sub tanciaes, que
servirão para leitura, dictados, exercicio de memoria, com
posição e calculo; fundindo- e deste modo o estudo agri
cola com os estudo classico .

Ha cerca de 70 anno dizia Dupin ainé no comicio de Cha
mecy: «Todas as quintas feiras, dia de sueto, leve o pro
fessor os alumnos ao campo; faça-os palpar e conhecer as
differentes naturezas de solos argillosos, calcareo ,silicosos,
granilicos; u'uma palavra, todas as e pecies, que se acham
no paiz; explique-lhes por que razão tal terra, muito com
pacta, tem neces idade de ser di vidida; e tal, muito leve,
deverá receber ubstancias, capaze de adubai-a e dal'-Ihe

ii
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mais consistencia ; por que razão lambem a cal1).1uda a l1a~

tureza das terras granilicas; por que ella lhes traz o ele
mento que lhes falta, e, em lugar de cevada, lhes permilt.e
produzir trigo.

« lia um lavrador na vizinli::l.I1ça, ha lima charrua n(lm~

basle; vá a escola vel-a trabalhar e faça o meslre nolal' ao
alumnos o que constitue um bom amanho, a profundeza
e regularidade dos sulcos, Siga com elles as diversas ope
rações agricolas.

« Quando a primavera yolver, Yirú outra y{}z ao campo
com seu rancho para fazer a semead um.

«( O mestre explicará aos meninos por que vingão pe
quenas sementeiras ou plantas mondadas no sitio j que no
anno antecedente dr.ra trigo; é a theoria dos afolhamentos.

« Mais tarde irá ver a ceifa, as mondas, o enfeixamento j

diverLir-se-ha cm yer trabalhar a ceifadeiras e as rnachinas
de debulhar.

« Ousõ dizer que cm 20 liçõe~, assim dadas no theatro
de observação, os discipulos aprenderão muito mais do que
lendo todas as brochuras, em que certas pessoas, sabias de
mais para meninos, só faliam de azote, oxygenio, ammO"
niaco e outras substancias, das quaes elJas decompõem
os elementos e dão a formula, com o soccorro da algebra.
Bella sciencia na verdade I Mas sciencia perdida para (}
commum dos mortaes, e que cumpre reservar para um en
sino mais alto do que este, cujo emprego todo elementar
aconselho aqui.

« Será assim que em toda superficie do Imperio a moci
dade aprenderá a conhecer e a estimar os trab'llhos dos
campos, a nelles achar prazer e a instruir-se, divertindo-se,
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porque nessa idade aprende-se melhor pelos olllos do que
pelos ou vidos. Gosta-se mais de ver que de om ir. )}

A commissio entendeu' que a pratica da horticultura e
da arboricultura não devia ser exclllida das attrihuições do
pl'Ofessol'. Ohabitante do campo, que não sabe podar com
regularidade, enx.ertar ou plantar uma arvore fructifera,
vendo que estas operações são desempenhadas perfeita
mente pelo professor, respeitará sua autoridade e sentir
se-ha disposto a crêl' nas Sll.aS explicações theoricas.

D mais, o exercício da jardinagem e da arhoricultura
prenderá. o professor á. sua escola, tornal-o-ha mais robusto
e sadio, eserá para os discipulos agradavel occupação, que
lhes inspirará. ameno gosto por esse ramo ela sciencia rural.

Um hom systema regulamentar, em que se combinem o
ministerio da Agricultura e o do Imperio, estabelecerá o
accôrdo necessario entre oensino escolar do professor mral
e a educação agricola pratica tão importante, cuja,clirecÇ<lo
pertence naturalmente ao pai de familia.

Para estabelecer e regulai' no Brazil este ensino fôra pre
ciso conhecer o projecto de decreto, apresentado para or
ganização do ensino agrícola, formação das (azendas es

colas, das escolas regionaes e do instituto agt'Onomico de
Versailhes pelo Ministro da Agricultura eorelataria, em que
Monsieur Richard du Cantal o analysou.

Não conheço esse projecto do decreto, nem sei si foi
adoptado e promulgado. Convinha muito, porém, que esta
materia fo~se estudada a fundo para que pudesse a insti
tuição do ensino agricola nas escolas primarias ser adop
tada entrn

. nós, com as modificações aconselhadas pelas
circufistancias especiaes, em que nos achamo .

A cOlJlll1i:;s~o en
teUlleu que o {ll'0
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Nos Estados Unidos só ha W annos se fLindaram escolas
especiaes ele agriculL~ra, contando-se hoje alli 30 bem
organizadas, entre as quaes se' nota a moderníssima de
Darmouth.

Fazem-se naqnellas escolas conferencias sobre a agl'i-
. cultura, existindo officinas, que proporciona.m tra,balho

e pão aos alumnos pobres. Os cursos de agricultura são
interrompidos nos tres mezes da colheita para que os
illbos dos lavradores pobres possam ir neIla. ajudar os

pais.
Ha nesta escola um gabinete de physica, chimica c geo-

logia e instrnmen tos para uso do. ensino pratico.
OGoverno em 1862 concedeu terras Ila União para crea

ção de escolas. Fundaram-se com eIIeito, em virtude des~a

concessão, varias escolas e para uma fazenda modelo no Es
tado de New-York foram reservados 80 hectares de terre
nos ferteis.

A escola, que mais serviços tem prestado nos Estados
Unidos entregando á. sociedade em cada anno muitos jo
vens morigerados e aptos á cultura, é a de Lansing, no Mi
chigan, creada em 18[)5 e contendo museus, hortos hota
nicos, gabinetes de geologia, bem como excellentes officinas
de instrumentos agricolas.

Como em certas escolas de França, o collegio de Lansing
proporciona aos alumnos trabalho, que os ajuda a pagar a
matricula e as despezas da educação.

A' .illustração e bom senso administrativo dos 51'S. Mi
nistro do Imperio e da Agricultura patenteou-se já o ensino
agrícola nas escolas primarias como necessidade urgente de
nossa mocidade.
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o primeiro, eSlabelccenuo 110 eu pr(lj 'elo a.pre cntado
ultimamente para rcf rm' da in lrucção pul lica a ba e
do ensino agricola pl'Ofi' iona I, co~ illd icação da fontes,
de que se hão de tirar o recur o para creaç,ão esu tentação
das respectivas escola. ; o segundo, expedindo ás presiden
cias da provincia a Circular de 30 de Março deste anno, em
que lhes recommenela promovam com acti "idade a creação
de escolas praticas, que, e destinem a ensinar á mocidade
o c tudos elementares, sobre tnuo os que entendem com
a cultura elo solo, recorrendo para e se fim á efficaz coadju
vaçãu ela. pessoas, que, nas cU versa localiuades do territorio
da me ma. provin ia ,pos.am por ua dedicação ácausa
publica e in[luencia, de que di põe, melhor coadjuvai-os, e
coo tituindo commissões municipaes ou parochiaes, con
forme mai couveniente fôr.

Não basta, por' m, tal recommendação. Dê o Governo o
primeiro pas 11 e traduza em lei o seu pensamento.

A provincias, em geral, não dispõem de re~ursos

para realizar em tão fecunda idéa; o exemplo deve partir
do centro c conforme o plano adoptado, crear-se-hão
por todo o Imperill estabelecimentos agricolas e escola
de in ·trucção ; devcndo er auxiliadas com subsidios dos
cofres geraes as provincia.s, que não estiverem em circum
stallc~a de fundar tacs estab elecimcntos com as proprias
rendas.

Deixar grande parte dessa tarefa, como o pretende a citada
Circular, á iniciativa priyada n'um paiz, em que essa ini
ciativa é quasi ntilla, não é por certo omelhor meio de ver
executado tão civilizador pensamento; vale is o o mesmo
que condemnal-o a ficar letra morta.

projeclo do Sr.
~lini tro lia ImlJe
no con tendo pro
videncias sobre u
en"ino profissio
nal.

Circular do Sr.
Ministro da Agri
cul tUriI.
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§ 3.°

A~'!Jlos ag1'icolas.

o que a.s naçõ s ciyilizadas d~. Europa têm fcito em
prol dos meninos orpuãos engei Lados, abandonados, dcten
tos, filhos de pais indigentes do campo ou de obr iros das
cidades, crcantlo para a.sylal-os ol'phelinatos, pensionalos
agricolas, colonias peni Lenciarias, auxiliamlo sociedatlcs
pbylantropicas em benefi(;io de taes desvalidos, pMe SOl'

em menor ('s(;ala, para certas localidades applic~Ldo á nossa
paLria.

« E' uma ideia ji antiga, diz JU. Demetz, fundador da co
lonia de MeLLra,y, o appli(;ar aos trabalhos da agricuitu
rJ. crianças, que o abandono, os mios instinctos, os funes
tos exemplos entregam sem defesa aos perigos, que os cer
cam nos grantlcs centros de população.

« Ainlluencia da agricullura sobre os co tumes de ba
muito que está reconhedd[t j a antiguidade ji a proclamava
pela voz de Catão: «Aquelle, que lavra a terra, dizia este
sabia, não pensa em fazer mal. »

« Olavrador só recebe, é verdade, fraco salario j mas
não conhece nem as instigações, que cercam o obreiro elas
cidades, nem os ruinosos habitas, que devoram einutilizam
mais elevada remuneração, nem as repetidas falbas, que o
entregam muito frequentemente á privações, nem sem
pre conjuradas por sua imprevidencia. Não iflSisLo mais
neste ponto; é boje uma venlade incontestavel, vicLoriosa
mente demonstrada pelos factos. »
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.Toão lIenriquc Pcstalozzi foi cm 1775 o fundador da
primeira colonia agricola em NeuhoIT, na Argoria. « \'iri
qual mendigo, dizia elle a seu condiscipulo e amigo
Gessner, para cn inar mendigos a vi verem como homens. })

Nella perdeu aquell illustre bemfeitor da humanidade
toda a sua fortuna, não podend sal rar dos de. troços deJla
a instituição da caridaJe, que com tantos sacl'i Cicios sus
tentara até a idade de 80 anno..

O pensamento altamente civilizador dos asylos agricolas
não morreu com elle. O Conde ele Fellemberg em 1799
adnexou ao grande e.tahelecimento agrícola, que fundára
em Hofwyl, uma e cola particulal' para os meninos aban
donados, que a policia lhe trouxe, e deu-lhes um mestre
para civilizai-os e instrnil-os aos trabalhos agricola~.

Prestando mais aLtenção ao trabalho manual, contractou,
uns após outros, sete jovens professores, os quaes naufra
garam no ensino das applicações agricolas aos hospedes de
Hofwyl.

OoiLavo-Wehrli-logrou o seu intento, tão completamente
e com tanta felicidade, que deu seu nome ao methodo por
elle inventado para melhorar a vida aos a ylados.

Viam o joven professor \10 meio dos alumnos, de cabeça
descoberta, e muitas vezes descalço, como elles, desemba
raçar os campos dos calMos, das hervas damninhas, cavar,
estrumar o solo, fazer colheitas, e não raro, durante os
dias de inverno, limpar lã, descascar legumes, preparar
acanhamo, emfim, fazer com elles todos os peqnenos
trabalhos da laVOllra.

Era belio de ver estes entesinhos rivalisarem para imi
tar seu me tre e amigo, que tinha o cuidado de adubar a

Fllnrlaçflo rIa L'
colania agricola
(lar Pestaluzzi.

r.o!onia ue Hof
wrl, flllldada em
1,Im pelO Conde ue
FellellllJerg.

Methodo Wehrli.
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instrucção d in, trul'li,·us hi.:lorieLa com rdaçãa á cultura
das plantas, ás virtudes e emprego dellas; fallando-Ihes
depois ele in trumentos al'atorios. ele eus usos, aperfei
çoamentos e inventor'es.

A esta instrucção especialmente agricola jnnta.\'a-se o
desenvolvimento da faculdades intellec~uaes; dava-se a
resolver um prohlema de arithmetica; fazia-se uma lição
grammatical; passeando- e, descrevia-se geographicamente
a região, em que se estava, e, principalmente, atLrahia-se a
attenção dos meninos para as materias primas, que o
homem deve á bondade divina; chamando-Ihes a admi
ração :sobre as maravilha da creação, ohrigavam-nos
naturalmente a admirar a grandeza e omnipotencía
de Deus.

Ocanto, frequentemente empregado por Wehrli, dis
trahia os alumnos, tocava-lhes o coração e civilizava-os.

A' mesa, novo Pestalozzi, o mestre, sentado· m meio de
seus discípulos, distribuia-Ihes com pl'oprias mãos, frugal
refeição, e depois de uma oração em voz alta, partilhava-a
com eHes. Um dormitaria commum permittia-Ihe tudo ver,
tudo superintenrler e aproveitar todos os ensejos de dis
tribuir louvores, conselhos, reprehensões, segundo os di
versos casos occurrent.es.

A recepção no asylo era gratuita e os asylados allí fica
vam até os 2'1 annos para indemnizarem o fundador de
parte das despezas, fitas com a educação deIles, e afim de
não os expôr, antes da maioridade, aos perigos do mundo.
Os mais adiantados dos alumno serviam de monitores aos
outros e preparavam-se para chefes de identicos estabele
cimento,;, de que, graças á sua bem combinada organização
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e f'l:Undi 'imos resultados, a e. cola dos pohre. d' IIoflYyl foi
considerada modelo.

Webl'lí te\ e o prazer de y r a sua ideia ~rad uzir- e em
hrilhante realidade e germinar na Suissa, onde se fundaram
osasylo. arrricola II Bemgarten, ele Bienue, de Ruggisberg,
ele Echinen , de Cal'1'0 , de Gro. -Alforten, e o de Torgen,
que rivali ou com o estabele imento, mujo molde fMa
Yil ado. Neste asyto Lle Torgen, para edu ação ele crianças
(le ambo o sexo, ::tlém da jardinagem, cultura das ar
yores fmctiferas, cios campo e prauo' e educação do aado.
cn inaya-se a arte do tecel'-o, elo marceneiro, do carpin
teiro, do ferreiro, do sapateiro outras profis.ães rle pri
meira ne e •idaLl , sendo o. alnmno., que (lelles sahiam
prompto!", auxiliado por nm p qu no 'mprestimo el di
nheiro e tendenuo-se a snperintencl n ia do direrlor sobre
rlle inel ir ctamental" no spio ria socieda f.1e, em que
entraYam.

rara exercer e ta yigilancia. formou-se m '1837 uma
sociedade de soccorros, CJuo faz face ao augmento de des
peza, d'ahi r snll.ante. Esta. so iedado, qne em ,1847
tinha já o apitai (le iSJ.OOO franr.os, e que despende an
nualmente menos d .~) fran o com cada atumno, faz pre
.ente de algumas somma aos alumnos elistincto , 0\1 lhe!"
fomeca gl'atuitamente materia prima c utensilios para fl

profissão, que lIes escolhem no momento ele se retirarem
elo estabelecimento. De Torgen te~ sahido rrrande numero
de homen e r,nulheres, que. e tor~aram utei membros da
sociedade na qualidade (le cu!livadores, artistas, mer adore
fl professores, e qne, i não fosse aquella philantropi a in
stituição, n~llr~riam hoje entrA os mendigos elas mas.

1.2

ASI'Ios da Sllíssa
sobre o typo We
lIrli.

Soci('darlf' de soc
corro_ em favor do
asylo de 'l'or/.:rn.
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c <ia deixarei de mencionar e~peciall1lonte o a )'10 de
Carro, fundado pejos irllltio: Pictet, aos quaes, sem fUn

damento, ~ ) t m ccn ul'ado:1 exclu iva esp cialidade agri
ola (lesse estabelctim nto.

Oeremos envidar esforços para fundar ntro nó asylos
s 'melhante . Ainda agora. acaba o Major José Homem
Gl1ede Portilho de propôr a creação de um a<;ylo de meD
dieidade na capital de São Paulo. A ideia foi unanime
inenteaceita e trata-secam a"ctiriUac1ede realizaI-a. Apro
"cite o Governo esta bellemla tendencia j comerta aql1ella
in titnit.:ão em peno ionato de ensino profissional eprocme
alli e em out.ras l)rovincias dirigir o espirita publico,
auxiliando a organização de e. labelecimento. , como os que
temos esboçado.

Mande vir da Prn sia, da llollanua, ela Belgica, dos E 
t.ados-Unidos, profe. sare ha.bilitados, directore , que além
de instruidos, tenham fé ardente, habilidade, experiencia,
seguro lance d'olhos, arande poder sobre si proprio ,calma,
angue frio, per cverança, moralidade exemplar, conhc

címent.o~ da agricultura tileorica e pl'alica e de todas :1
scienciCLs technica , que tenham relação com ella. E para
.que a vigilancia se po sa ~xercer proficuamente, limite onu
mero dos alumnos de cada asyl0, que deve constit.uir antes
uma família sujeita á. paterna autoridade do amor, do que
uma agJlomeraçiio de pessoas cedendo ao temor. Só um di
rectOt~ nestas condições podera extirpar, em vez de ó com
primir momentaneamente, os máos germens, os instincto
e os habitas viciosos no coração dos meninos.

Haja um só director. Si a importancia elos trabalhos agri
colas exigi\' o augmr.nto do pessoal e a partilha (a direcção,
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subdivida- e o estabelecimento cm uou', di t!1l ·tOti e epa

rados. Da partilha na direcção Yirá o ciume e o resfria

mento lias relações entTe o directores j fO],ll1ar-~(;-bão

partidos, que hão de inl1uir elesyantajo amente sobre a mo

ralidade dos alumnos em con equen ia da difTcr nç,a com

que serão tratados; a alTeição !Ia ele repartir-se, o directores

penderão ora para um ora para outr o qne dará ordina

riamente em 1'6 ultado 1J11e a acção util de amho os dil'(~c

tore ficara parai 'sada.

Si o profe ,01' ou director fór casado melhor erú por

que os menino precisam de cuidados de mãi c des.es com

modo dome tieo , que não podem .:er perfeitamente des

empenhados por um homem. Si o não fôr, omiriÍ. dar

lhe~ uma protectora, como cm Cermy, onde 11.,"e Zwei

fel éa mãi elo asylado .

Sob a direcç,ão de sen!lora podem o~ a ylo reG bel'
crianças de ambo o exo, separada cm classe distincta
e reunindo-se para o trabalho commum em certas 110ras,
como em Schurtanne na Suis. a, em que M. me Zloweger era
a directora das asyladas, e em outros estabelecimel1to~

semelhantes. Essa comml1nhão dos dous sexos acalma a
imaginação e estabelece certa rl'atel'l1idade, que repel le
tudo oque pMe ofIender a innocencia dos costumes . .A. pre
sença elas meninas desperta a emulação e poupa aos asylos
as despezas, habitualmente feitas com criadas, evitando

assim a presença destas e a sua influencia llerigosa em
taes estabelecimentos de educação.

Asustentavão de taes asylos pMe ser feita, como em
Cernay, por meio de uma asso i;l,~ão por :lcções. E' prospero.

o tlireclll!' fi· "IJ"
SC!' CilSüOO,

-ob ü dil'ecç~o

lle senhoras podem
os as~'los recebeI'
atumnos lIe ambos
os sexos. Yilnla
gens ria commu
nhão lIoo se-xos.

Associaçào por
acções.
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graças a este meio, o estado fioan 'eim daquelle e tabele
cimento.

De o Governo brazileiro exemplo tla fundaçãu de alguns
asylos neste gemera; e, yencida a primeira c a mais seria
dilliculdade da di rersidade de Hllguas do' directores, que
mandará vir do estrangeiro, :l. iniciati\'i1 iIHJividl1i11, fonte
fecunda elas ideias nobres, llabilmente firmada pela Pl"O
tecçãu c ao'imação tlos poder s publicas na Côrte e nas
Provincias, -fará o resto.

l'aril. a Curte poderá servir de lypo e exemplo a Socie
dade Feneloll, [unuada cm 181,.·:'; por Dubeau, cura da
communa de Vanjours no departamento de Seíne-et-Oi e,

e auxiliada no berço pela caJ'idade publicn., pelos suh idio
ela cidade de Pariz c dos mini tro elo Interior da ln-

trucção publica.
Contando em j81~7 200 atumnos, en erra boje cerca de

4.00, maximo que pMe comportar oestabelecimento, tendo,
desde que se acha regularmente constituido, até -1865,
recebido 2.297 meninos, cuja ele,peza média anuual orça
por 350 francos; ora como o ma:ximo da despeza foi fix.ado
em 360 francos, existiria um deficit de 20.000 ,fran,co em
cada anno, si todos p:lgassem a peásão inteira; dous

quintos dos 400 alumnos pagam entre _00 e ·lp<> franco,
havendo, além disso, muitas admissões gratuitas. Acaridade
plJ-blica suppre o deficit.

Veio em auxilio da instiluição a sociedade Fenelon, que,
compos'ta ao principio ele .. 2 membros coo lribujndo cada

um com 50 1'1'an o ano uae no min irnwII, con tOll lo' o

00 o'io.
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ecandara!Jl-Ibe os esforços uma sociedade de senbora ,
ob o auspicios da Princeza Clotilde Napoleão e outra de

Jovens Protecto1'es. O Decreto de ti de Fevereiro de '185~

reconheceu officialmente esta sociedade paterna, materna e
fraterna, destinada. a fadlitar c assegurar a educação e a
pen ão de jovens pobre', orpbito e abandonados de Pariz
cde eine-et-Oise, preparai-o para aprendizagem de um
estado e proteger pelo patlroado, até ao 20 anno~, O'

·que não Liverem pai ou protector s.
A oei dade contrallÍu um empre tU110 de 12 .0 Ofranc<

para comprar o dominio de Vanj urs, e até 180i./ já. amor
tizára dessa rI" vi la 07.000 francos, eon 'egllindo o prazo
de vinte anno' pa·"1. ullimal' o agameuto dei J. .

Os alumnos, mu do de 'lJstrumen U~ l'uraes apropriados
ii. sua idade (!) a 12 annos e mais de 12 para os da escola
de :lgri ullul'a) lavravito, sogáyito, acllúvão a terra; pia 
tiÍ.l'ão emente, limpa ':Ia (I.S alêa , ctt;. No 11m de algum
tempo 9S mais habeis e tayão 11 caso de ensi!1al' os mai:;
joven e o re:;~lltatlo do labor de vinte meninos empregando
duas horas por <lia, não contando os cUas de mau tempo,
chuva, 01 ardente, frio c nem a &u p nsão da tarefa, foi
calculado igual ao de dez obreiros, que trabalhassem o
dia inteiru e llantlo por 15 hectares de cultura em ·18;59
2.64G fl'anco.s20, eru '1800, ;';.618 francos 90, em 1801,
5. 205 francos 40.

Oasylo-escola Fenclon comprehende qualro secções: o
asylo, a escola primaria, a escola proussional (secundaria
especial) e a escola de aprendizagem.

A. cu~orlÍas agricolas nito têm, com tudo, pro~perado qual
rê!. de desejar, 111 França quér por falia tle experien<.:ia

OI'~afliLacal) d,l
cscolu du soeicllmJc
FelJcloll.

As l)olullins agri
colas não léul IJros
perudo elll ~'I'auçu
c porque.
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na dire(;l,!ão, quér pelo desanimo do funda.dur' logo ás
primeiras difficuldades, quér pelo espirito de especulação,
que até explora a educação da pobreza desvalida.

A causa prineipal para o mallôgro de tantas de as insti
tuições assignalou-a a Commis ã:o de inquerito nas se
guinte pa.lauas:

« O menino gosta da liberdade e "ncontra-a na familia j

na colonia, pelo contrariu, só a.cha regLllamento, di ciplina
e severidade: para escapar desta peas r corre a todos o
meio . Interrogado a rE'speito uos resultados deste modo
ue educação, um administrador de hospicio re pondeu que
não conhecia sen1io um - a evasão .
. . . . . . . . O inquerito reconheceu o quão mal a vida col
lecti 1'30, fóra da familia, correspondia á neces idades, ao
interesse, á preferencias natlll'aes do or[Jhão j quão cheia
eram de chimericas espel'ança, mas na substancia pobres
e ruinosas estas instituições, de-vida a um zelo, mais
ardente que esclarecido, mais 10uvavel qne pratico, o
quaes tendiam a substituir a educação de família pela
vida symetrica, sem iniciativa e sem incentivo, d'uma
casa conventual. ~ inquerito rles\'elou, no capitulo-a
Algeria- os iosuccessos de emprezas geralmente resol
y idas, logo depois abandonadas, os perigos certos de ensai~s

mais consideraveis e o enormes sacril1cios, que custariam
ao Estado.

« Em .Cernay, em Vanjour~, onde a vida dos meninos
nada tem de conventual e se approxima o mai possivel da
que se passa em família, e onde o director e mestre se faz
amar pelos discipulos,substituindo pela doçllfa de bf)m en
tendido regimen disciplinar origor inflexivel r1a. omprossão
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os menino apL:zar ue nut!'i!'em, GOmu em toda a parle,
amor pela liberdade, nunca pen arão na evasão.

« Nos asylos agrícolas especiae , exclusivamente consa
grados aos meninos vicio os e co!'rompidos, e qne exigem
mai severidade orno em Baeohtelen, em Sãd Gal!,
até nas colonia penitenciarias de ~Iettray, Ruysselcde e
Beernem, as e\'asões occorrem em pequena escala, g!'aç,as
ao systema de educar.ão e vida família,!', ahi ob.errado.

«Pobres danças de herdada I (exclamava em MeLtray M,

Bonneville de Marsang)) acolonia é para ellas uma patria de
adopcão; prendem-se a ella, qual aMlha á colmêa, porque
ahi encontram, com a imagp.m do lar paterno, que muitos
não conheceram, touos estes laca de aITectuosa confraterni
dade, qn constitúem o en anta e a egul'anç,a da \"ida
social. »

Um bom profe 01' \la' condiçãe" que acima assignalei,
a limitação do numero lias uiscipulos, a vida e a disciplina
de familia, a presença e os desvelos da mUlher do director
ou reitor, eis as quatro pedras angulare , sobre que fO

pau a a instituiç,,'io dos asylos agricolas.
A colonia rural, que reunir esta quaurnpla garantia, ha

de necessariamente Jl.ôrcscer.
No momento, em que deponllO a penna para rcfocillar ()

espirita, fatigado deste longo e complexo estudo, Jeio no
J01'nal elo Comrne?'c'io a seguinte importanti sima noticia,
que tl'an crevo jubilo o em ua integra.

Eit-a:

SE TODO FlU: K31 ASSDI!':"" Lê-se na Pro incin de
S. PCLulo :

cc Escrevem-nos da Casa-Branca:
« T mos a registrar um facto ([no J1lnilo nou li ".

Excla mação de
)1. ele Marsangy na
l:olonin tio :lIettra'y.

,Is Quatro pedras
angulares elo - as~'

los aRriC'olas.
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« o r. Dr. Augusto Ribeiro de Loyol3, jlliz municipal.
e de orpbãos deste termo, comprehendendo a impcrtancia
(lo lugar que, como magistrado tão rlignamente occupa,
tem conseguido, á cu ta de grandes sacriO ias, fom1ar colo
nias agric.olas de todo os orpbão. que, em garantia de
um futuro melhor, lomar-se-hiam homens sem presUmo e·
pOl'tanto inuleis á so iedade.

« Tem, pois, esLe illustre probo magistrado conqui -
tarl0 as symp3.thias de todos, procul'3.ndo ftrm3.1' o futuro
de muitas lezen3.s (le crianças, que daqui a alguns annos,
l>erão outros tantos operarios do progres o.

« Oregimen i.nterno destas colonias é um só, foi ela-
bor3.do pelo mesmo digno juiz de ol'phãos, de flllcm nosso
paiz lleve muito sperar, pois suas tenden ias. J() scmpre
para curar, do melhor modo, de todos os inlere, es publi'
coso Em cada colonia ha um proressor de insll'llcção prima
ria, que, depois de ter leccionado o tempo, que lhe d fermi
nam os estatutos, acompanha todos os seus alumnos ao ser:.
viço rIa layoura, flue, arlequado ~s suas forças, os acostuma.
ao trab3.1ho; deste modo tem o digno juiz tomado na d 
vida consideração o futuro de tantos innocentcs, cuidando>
de SU:l. educação physica e moral; e a sim o infeliz orphão
mais I.:lrclc 11a rle vil' inrlnhilil.Y lmentr. a . et: lltil ao seu
paiz.

« l'iinguem, porém, pód desconhecer as dimcllldades·
[ne e e magistr:tdo. a todo momento, rlncontra no cum
primento de rilo bella empreza.

« .lá ~onta c,te municipio tres colonias orpbanologicasr

sa,bemos qne se vai e Labele er urna quarta. Além
l!psLas calonias, aintl:l \'emos mais. Diversos orpl.Hlos occn-
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pam-se na apl' ndizagem de yal'io omeio, muitos uo
quaes já ganham sumcientemente pal'a ampal'ú da pobre
c velha mãi, UO innocentinho irmão e outros, que che
gando á idade conveniente, casam-se e são bon maridos,
bons pai e uteis cidadão.

« O que avançamos a dizer já é conhecido do publico,
e por i o sem rebu<:o opatenteamos, e não endo no ,o
fim na manifestação, que ora fazemos, outro senão rendeI'
um preito ás diligencia, feitas por aquelJe magistl'u_
do em bem dos desvalido , de quem, Ú, até em virtude
da lei - o protector -, o tomar conhecida a realização
de uma ideia, digna de ser imitada por todo os juizes
de orphão e de er acoroçoada pelo govemo do paiz, que
tanto se intere sa em povoal-o cle uteis trabalhadores,
sllpprindo-se assim o clefeito de uma colonização forçada e
ine1licaz, orno o facto vão demonstl'ando.})

Honra e louvor ao patl'iotico juiz municipal de Ca a
Bl'anca I Saüde ao apo tolo da verdadeira caridade chri tã: I

Não consinta o Governo que a mão desse obreil'O do pro
gres30 se abra fatigada e deix.e calJir pOI' terra o santo
bal ão da nova cruzada evangelizadora. Rasgue-Iae a e 
trada, ue brare-a de sal'ça e de euredica ; dê-Iae todo o
aux.ilio e meios de levar ao tel'mo sua santa missão. Toda
a remuneração, todo o elogio me parecem somenos para a
gloriosa tarefa desse digno magistrado, a quem talvez
esteja reservada no Bl'azil a COl'ôa civica de Pestalozzi e
Wehrli I

13
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§ '1-. o

Escolas e8'peciaes de ag1'ic'l,Gllum.

Em 20 de Abril de 1802 dizia FOW'C1'OY ao Corpo
legislati vo franGez :

« A agricnllura, que a tradição unicamente nos com
munica, que o exercicio, a experiencia e os methodos
elevam, pouco a pouco, uos campos e aperfeiçoam lenta·
mente, mas com segurança, não nos pareceu de natur Zíl.

a ser ensinada em escolas especiaes, porque estas seriam
frequentadas pelos que não culti ram, c porque os homens,
que trabalham nos campos não as seguiriam ou seguil-a
iam sem entendeI-os. Cabe aos preprietarios o profes ar
esta grande arte em suas possessões eás sociedades de agri-
ultura odisseminarem as boas praticas em seus 1'e pecLiro

departamentos. Demais,os principios das ciencia naturaes,
applicaveis a todos os ramos de economia rural, serão en
sinados cm muitos estabelecimentos, de modo que todos o
que tomam a peito o progresso desta arte creadora apren
dam nos ]yceus c escolas especiaes os meios de a culliya.r.»

({ Só a 25 de Agosto de 1836, diz Philibert Pompeu, e
fundaram no conservatorio das artes e ofílcios tl'es cadeiras,
que sob os titulas de cultura, curso de mecanica e de con
strucção agricola e curso de chimica agricola, tratavam de
arroteamento, deseccamento, instrumentos aratorios, irri
gações, construcções rurae, educação do gado, diffe
rentes naturezas do sólo, de suas aptidões agricolas, pre
paração das terras, cultura dos vegetaes, afolhamentos,
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diversos modos de applicação e das questões economicas,
que a estas materia se prendem.))

N'es as escolas, o jardineiro principal de Luxemburgo
dava em cada pl'imaíera liçõe sobL'e poda e enxerto e
M. Geoífl'o S. Hilairc creou no museu de Historia Natural
um curso de acclimação e domesticação de animae ,
Outras instituições de agricultura theorica nas Provincias
seguiram de perto a e tas.

Em 1818 M. Dombasle tentou e fundou em Roville uma
fazenda exempla?' para o ensino pratico da agl'icultura.
Essa fazenda não vingou, por falta de auxilio do Governo,
vindo a ideia a resusciLar depoi em i 827 em outro e tabe
lecimento igualo ele GL'ignon, que, apezaL' de custeado por
uma a sociação e subsidiado pelo Estado, tornou-se a final
pesado encargo para a mesma associação.

Ae cola de Grignon Linha por fim: 1. o a cultura da terra,
conforme o melhore methodo , indicados pela pratica do'
agl'onomos mais adiantados eprincipalmente da Allemanha'
2. o a instituição de escolas, uma elas guaes de linada a
ensinar a sciencias de applicação, taos como as matllcma
ticas, a physica, a chimica, a hotanica, a medicina vete
rinaL'ia, outra a formar mest?'es-c?'iados ou contramestres
ue fazendas (feitores) para o conhecimento e uso das boas
pL'aticas agt'icola. Esta ultima escola nunca foi orga
nizada: a 1. o só em 1832 recebeu um começo de orga
nização.

Em 183:l i\'I. Rieffel fundou uma fazenda agricola, a que
annexou u a escola primaria de agL'icultura e outra eCUll
daria, bem como uma fabrica de instrumentos aratorios
aperfeiçoados; vio-se, porém, mais tarue obrigado, por faHa

Fa::enda e.rem
111m' creada por M.
Dombaslc.

EstabcleclmcJ1lo
dc (j ['ign<ln e seu
sy.tema de ensino.

.1. Ricll'cl fUlIlIa
cm 1833 uma I'azen
da agricoJa.
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de recursos, a solicitar do Ministerio da Agricultura que
convertesse o seu estabelecimento em escola ?'egional.

Aceita a proposta e reorganizado pela lei de Setembro de
1848 o ensino agricola sobre solidas ba es essa e cola
tem prestado importantes sel'yiços.

As escolas agricolas secundarias tem por fim e objecto
preparar proprietarios in truidos, fazendeü'os e adminis
tradores capazes, n'uma palavra os chefes e ofliciaes da
agricultura. Quanto aos sub-officiaes e aos soldados deste
1aborio o exercito, isto é, os pequenos cultivadores, o
mestres-criados e os criados de fazendas, podem ser pre
parados nas terras annexas a taes instituições, cuja lavra
e cultura exigem numeroso e habil pes oal agricola. Al
guns de~tes estabelecimentos até haviam planejado o
assegurar o recrutamento desse pessoal e preparaI-o de
antemão, annexando á fazenda uma escola de filhos de
camponezes pobres ou de orphãos, que fossem educado
para os trabalhos agricolas, e que propagassem as boas pra
tica agL'icolas, estabelecendo-se em casa dos proprietarios
e fazendeiros do lugar.

O Goyerno Francez protegeu por meio de ubsidio e
todo o genero de animação estas razendas-escol~s, que
foram consideradas como instituições de 1. o gráo de
'i Ilstrucção annexas aos in titutos ou escolas de 2. o grão,
e aceitou a. ideia indicada pelo Conselho Geral de Agricul
tura ele fundar, sob a denominação de fazenda expe1'i
mentc~l um estabelecimento de ordem superior, destinado
a favorecer a tenelencia ela sciencia em se occupar da
agricultura e especialmente consagrado a ensaios scien
tifico .
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De 1846 em diante houve alli um systema de unidade
nos estabelecimentos agricolas, sendo o proprietario das
fazenda o encarregado e re pon ave] da direcção da e
cola e da exploração agricola e oGoverno o fornecedor dos
ubsidio para o en ino.

Em Outubro de 1848 recebeu a organização de en ino
agricola a ultima demão naquelle Estado sendo, divididas
a escola em 3 cla se -fazendas-e colas, de instrucção
elementar, escolas 1'egionaes (institutos agricola) e ins

tit~tto ag1'onornico (escola uperior de agricultura).
as {a::endas-escolas o aprendiz e exerce em manu

sear edi l'igir os instrumentos aratorios, em executar com o
braço as op rações agricolas, em pensar e curar com as
mãos os animae domestico. Algumas breve e simples
explicaçõe ,dada pelo professor ou director da culturl,
en inam-Ihe porque tal instrumento é preferivel, porque tal
operação deve ser effectuada de uni.a determinada ma
neira, porque os cuidados do gado são desta e não d'outra
natureza, vindo, porém, esta explicações cm seguida á
opera ão, (rUe tendem a esclarecer_

Para a pratica ou aprendizagem dos soldado agricolas
e ta duas especies dc in trucção estão reunidas nas es

colas ?'egionaes, ondc os ::Llumnos rccebem methodica
mente, com explicações e provas, lições theoricas, ao pa o
que executam manualmente toda as operações agricola"_
E' uma instrucção mixta, em que a alliança. da theoria e
da pratica prepara os contrame tre , os subofficiae e o
grande ercito do cultivadores.

No intituto ag?'onomico os alumno não' eram em
pregado' em nenhum do trabalho da cultura c da

lJlliUla orgul1Iza
ç,iO do ensino agri
colil.
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oflicinas das fazendas; elles nã:o deviam nem pensar o
gado, nem manusear a charrua, nem empunbar a fouce ou
omachado; assistiam porém a todas as operações agricola
para verificar com os pl'Oprios olhos e pelas proprias mão
a realidade dos principios, de envolvidos nas lições do
amphitheatro, e para ver a applicação dalles no meio
dos campos, na fazenda e sobre a natureza viva. Assim, por
exemplo, quando o pl'Ofessor de zootechnia explicava aos
alumnos as formas, que caracterisam uma raça; quando
demonstrava quando e porque a disposição destas fórma
torna esta raça mais propria a talou tal destinb, alaI
genero de trabalho, elle os conduzia immediatamente ás
estrebarias, fazia-lhes ver, apalpar, medir os caracter s,
que assignalára em cada raça, e apresentava feição di 
tincta; e assim em seguida para cada CUI' o. Tal era a
insl1'ucção applicacla.

Esta escola ?w?'rnal, d'on<le deveriam sahir os profes
sores e directores do ensino agrícola para as escolas regio

naes e fazendas-escolas, foi logo fecllada.
lia no Canadá uma escola de agricultura organizada a

de Santa Anna, que, auxiliada pelas sociedades de agricul
tura e sem o necessario lugar no orçamento do E tado, tem
luctado com immensas e sempre renascentes difficuldatles,
continuando, porém, a dar bons resultados. Ojury inter
nacional, decretando-lhe uma medalha, qujz fazer compre
hender aos cultivadores daquelle paiz que os seu filhos,
destinados a cultivar a paterna herança, têm mais neces
sidade de estudar a agricultura n'uma escola especial,
do que a litteratura antiga e as. altas sciencias em um
collegio. Tambem alli, como em França, domina a
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a tendencia úureaucmtica e a repugnancia ao trabalho
mal ual.

A Rnssia, "\"pudo-se ameaçada de uma rise, em conse·
qll 'ncia da emancipação dos servos, cuidou de reorganizar
o en ino agricola para salvar a sua agricultura, base da ri
queza nacional. Além de uma academia agricola em Mos
cow e de uma escola superior de agl'icultura em S. Petel'S
bourg, creou muitas escolas agricolas secundarias, e {a

senda.s-modelo, cujo numero ai diariamente augmen
lando, bem como um grande museu na capital e outros nas
Provincia .

Cada um de seus numel'OSOS estabelecimentos agl'icolas
ecundarios conta de -100 a USO alumnos . .A.nnexa a cada

escola está uma ofllcina de marcenaria e de serraria, uma
forja, um laboratorio de chimica, um gabinete de physica e
um pequeno museu de machina agl'icolas, fabricadas quasi
loda pelos proprio alumnos. Corre ponde lambem a cada
e cola uma {cbsenda-modelo, pl'ovida de um completo con
juncto de on tmcções rl1l'ae , de in trumenlos agricolas e
de gado, a ,im como do terreno necessal'io para as expe
riencia de cultura.

Nas escolas secundarias ensina-se religião, moral christã,
ciencias naturaes, :tl'ilbmetica, lingua russa, geographia,

hi tOl'ia e desenho. O curso é de cinco annos, e cada escola
tem no ol'çamento do Impel'io a dotação de 40 a 60.000
fI'anc·os.

O fim do Instituto Agl'icola supúior de S. Petersbourg
é crear um viveiro de professores para as e colas secunda
rias de agricultura. Nella são admiltidos os que termi
naram os 'studos nas escolas agronomicas de 2.° grão. O

Ensino agricola
na IlUssia.

Excellente orga
nizaçüo da~ s~olas
a~n~olas locunda
rias na Hussia.
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nessas escolas.

o Instituto de S.
Pclersbouroo tcm
por fim habilitar
professores.



Programma de
posino nesse ln li
Luto.

A nus ia del'e
s(\l'vir-oos de 1110
l1 lo.

cur Oé de tl'e anno e cada e tudanle é obrigado ::t a sisl iI'

aos cur os theoricos e ::t trabalhar nos laboratorios de chi
mica, plJysica, technologia e bolanica.

Oprogramma de ensino é :chimica, physica, mineralogia, .
botanica, zoologia, malhematicas, geodesia, mecanica, ar
chitectura, technologia, agricultura, zootechnia, silvicul
tura, economia rural, economia politica e e tati lica.

Este Instituto tem no orçamento a dotação de 21:>0.000

francos por anilO. De Junho áSetembro os eSludantes, acom
panhado de um professor e pecial, fazem excursões bolani
cas, mineralogicas e agronornica . Conta U5 professores e 90

alomnos, cada um dos quae paga 120 francos por anno
para trabalhar nos laboratorio .

Aacademia agricola e florestal de Petro\' koé, perlo de
Moscow, cujo curso é lambem de tres annos, lem, para o
en ino pratico, annexa uma fazenda-11lOdelo om 4.00 hec
lares de terras, comprehendendo uma queijaria, ranchos,
armazens e officinas, complelamente providas de gado e de
inslrumentos agricolas, uma floresla ele 150 hectares, um
jardim fmclífero, um viveiro, uma horta, um jardim ho
tanico, um laranjal, estufas, el .

Depois dos eSludos lbeorico e praticos, a academia ou
fere ao alumno 2grau, um em bacbarel em todas as scien
cias agricolas e florestaes, em que é examinado e approvado,
outro de mestre em sciencias, depois de segundo exame e
sustentação de uma these sohre as correspondentes ma
terias.

A Russia, cuja principal induslria é a agricultura e que
passa lambem por uma transformação nos meios de cul
Inra, é o raiz, qlle nos de" I'rvir'(1e modelo narevolucão
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economica, eminente ao Brazil em Gonse luencia da lei de
28 de Setembro, que estancou a nossa producç~o escrava.

Graças á energia dos esforços, empregados por aquella
poderosa Nação, afim de gerar o gosto para a agricullura
e crear uma população, apta á cultul'a do solo e desenvolvi
mento de sua lavoura, pôde elia substitui I' os bra~,os, que,
em virtude da libertação dos servos, eram desviados da chaT
rua e do machado, e multiplicar pOI' sua vasta superficie os
viveiros, d'onde vai tirando em lal'ga escala os obreiros do
seu progl'esso eas fon tes ele sua producção .

Na Allstria ena Pru sia oensino agrícola e tá muito bem
ol'ganizac1o; alli tambem e deve iI' estudar o melhor sys
lema de mino rural.

§ 5. u

Ensino inrlllst?'ia,l.

Para nã:o alongaI' muito este trabalbo farei poucas e
perfunctol'ias considerações sobre a aprendizagem techniéa
da industria.

N'alguns dos estabelecimentos escolares agrícolas da'
Europa ensinam·se disciplinas industriaes, isto pela relação
intima, que ellas têm com a agricultura, de que são pro
pedeuticas ou auxiliares.

Ha, porém, alli CUl'SOS especiaes de ensino technico in
dustl'ial, annexos ás escolas, ou dellas separados. Ha os ly
ceus ou escolas de artes e oflicios, em que meninos e adul
tos vão beber a instrueção no gene1'0 de industl'ia, que a
vocação ou o gosto da família faros escol bel' .

if~

AS disciplinas iII'
tlu lriae silo auxi
liares da agricul
tura.
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Scguntlo () S,Flcm::l. allem,ali\"o de MI', .Jules ",Lndoz
(hal{ times) o aprendiz divide o tempo en lre a escola. e :l

officina, dedicando a cada uma tre hOI;as do dia, m \'ez d
consumil'sei horas só na primeil'a.. Â expel'ienGia em v::l.l'ias
escolas e officinas e principalmente no estabelecimento de
MI'. J. .T. Lockmann, um dos v teranos da in trucção po
pular na Suissa, pl'OVOU que os alumnos aprendiam mais
e melbol' em quinze ou dezoito horas por emana, tlo que
em tl'Íll ta e t.res.

Entre as escolas industl'iaes mai notaveis avulta a que,
sob os auspicios de uma sociedade, se fundou em Stras
bmgo para pl'opagar entre os I raelita indigentes do Baixo
Rheoo as artes e profissões mecanicns. Aorganização da
escola repousa nas mais simplices bases. Asociedade toma
o lugar da ramilia ; aloja, nutre, ve te o menino ; e colhe
o patrão, a quem os confia; dá, finalmente, insll'Ucção em
edificio seu. com o auxilio de cel'lo numel'o de mestl'es, por
ella pagos.

Oalumno levanta-se ás ti horas, no verão, e ás 6 no in
vemo; deita-se á 10 horas; o dia é consagrado ao tra
balho profi sional na officina ; as noites e os dias cl repouso
são, em parte, empregados na escola.

O ensino versa sobre a língua fl'an eza, arithmetica até
fracções, noções praticas de geometria, escripta e dansa ;
nos dias feriaclo as lições são de manhIT, depois de meio
dia eánoite. Na sexta feira, á noite, e no sabbado os disci
pulos, não se podendo entregar a trabalhos manuaes,
tomam parte em conferencias sobre historia e geographia,
religião e moral, conhecimentos usnaes (principalmente
cbimica e physica) e assistem a uma lição de canto. O
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estabelecimento possue uma bibliotheca, que nos sabbados
se abre aos alumno .

Adistribuição de prcmias annuaes é mais um incenli vo
ao estudo, e a Commi são egue com LTicaz peotecção ú

bom alumno, até este se e'tabelecel' na sociedade.
Não deixarei em silencio a casa de preservação do padre

Halluim estabelecida em AlTa . E' typo digno de ser es
tudé\clo.

Em Feança a instrucção indu trial é dada, como a agri
cola, em internatos e extcrnatos.

Ogermen do primeil'o int mato feancez desabeochou
antes de 1789 na e cola, fundada por M. de la Rochefaucault
em ·sua fazenda da !Ifontagne de LiancoUl't para os menino
de seu regimento de llragãe, que alli, além de lei', es
crever, e contar, aprendiam (querendo) os ollicio de al
faiate, de sapateiro e d armeiro.

Mais tarde fundiram-se ne a escola a de Popin 'ourt,

( iriO'ida por Pawl 'que juntamente com HerbauJ t intro-

ti ZlQ o ensino mutilO em França antes que 13e11 e Lan
ca ter o intl'ouuzi 'sem em Madras e Lo tlres), a eSCOla
ua l1bba~ia de S . .J[artinho dos Campos e Úo e 'colii de
Jla1'le.

Havia tambem tI' coi egios tlo Go"e t ll, d.... Lui ' o
Geande, o de 'ai , r' e o de Cúmpiégllc', conhecillo sob
.... te lominação colleclJ.va de PI'ylaneo F'l'ancei, onde
se ensinava o Jrancez, linguas antigas, hi toria antiga, geo
graphia, desenho ue figura e ma:themat'icas .

m dia o primeiro con ui diz Philibert Pompeu), que
j~ \'isitára muita "ezes Lianeourt, Joi ao c lIegio de Com
pié(Tne, ond quesLion II mHit ~ alumnos· a r .:llrilfl do que

Casa de preser
vação du padre lial
IUHa.

17unJaç.io do I. o
internato i'ndustrial
por ~I. de la Ro{'lle
fau aulL em 1789.

Rasilo ele cscollls.

Yi ita lt' .,apo
leão I ao i:uilo:;io
lln Compiegne..
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tencionavam fazer quando sahissem promptos do internato.
As respo tas dos alumnos causaram-lhe vi va impaciencia.

« O Estado, disse e1le, faz consideraveis despezas para
educar estes rapazes, e quando elles têm terminado os
estudos, de nenhuma utilidade são para o paiz j pois, á ex
cepcão dos militares, quasi todos ficam a cargo de suas
familias, a quem L!everiam ajudar. Não será mais assim.
Acabo de visitar os grandes estabelecimentos das ciL!ades
do norte e as grandes olicinas de Pariz. Por toda a parte
encontrei contramestres distinctos na~ suas artes, de grande
habilidade de execução; nenhum, porém, em estado de
fazer um traçado, o mais simples calcu ode machinas e de
reproduzir suas ideias POl' meio de um esboço, de l1l1la me
moria.

« E' uma lacuna na industri'a j quero encheI-a aqui.
« Nada mais de latim nos lyceus, que se vão organizar j

aprender-se-ha, em lugar dessa lingua, o trabalho dos
olicios com a theoria necessaria para o seu progresso.

« Formar-se-hão aqui excellentes contramestres para
nossas manufacturas.

(~ Alguns dias depois 0)Jfonito1' de 6 ventose do anno
1.1 (2r5 de Févereiro de 1803) dizia que, á contar de g01'·

minal do mesmo anno, a instrucção dada no collegio de
Compiégne teria por fim formar bons operarios e chefes
de oflicinas; o estabelecimento ficou collocado sob a au
toridade do ministro do interior e' tomou ulteriormente o
titulo de - Escola de artes e olicios. ))

Os discipulos de menos de 12 annos eram para 9 ensino
divididos em tres classes. Na 1.' ensinava-se a ler, es·
crever e os elementos ele grammatica Jranceza j na 2.'
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continuavam-se os primeiros estudos, juntando-se-Ihes as
quatro regras da ari thmetica e as fracções; na 3. " além
dos objectos já mencionados, ensinavam-se elementos
de geometria e principias de desenho.

Os alumnos passavam depois ao estudo das artes e
alicias. Havia para esse fim cinco oillcinas principae ,
estabelecidas na escola: 1. o a de ferreiro, limador, ajus
tador, torneira de metaes; ~. o de fundidor; 3. o de carpin
teiro e marceneiro em edificios, moveis e machinas ; 4. o c\e
torneira em madeira; 5. o ue carpinteir . Os alumnos eram
repartidos por esta oillcina, segundo seus gostos e as
vocações, que os directorps lhes conheciam. O trabaUlO
das officinas era de 8 horas por dia. Duas outras boras
diurnas empregavam-se no e. tUllo da theoria das artes;
para esse fim ensinava-se. alli geometria descripti va, dese
nho e aquarella, applicada a planos e á machinas.

Os alumnos, que faziam granJes progressos e annun
ciavam felizes disposições, recebiam, além deste, mais ele
vado ensino; continuava-se para estes oestudo do desenbo
da aquarella, dos planos e das machinas, e até se lhes elava a
conhecer a applicação elos pri]icipios da mecanica it pratica
das artes.

« Independente ele um pl'Ovedor, encarregado da admi
nistração e direcção dos alumnos e ele um ecónomo, hayia
par.a oensino um director e um sub-elirelitor dos traballlOs,
encarregados ele inspecoionar a instrucção relati va ás artes
e oJlicios e de fazer os planos, os perfls () as elevações do
objectos ,.a executar e de o Ql'(:ar. 1~lIe deviam Lambem
traçar as planta para guiar os chefes de oillcinas dar-lhe.
a necessarias expli 'açõe ..

F.ronom ia c regl
mcn internu.
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~ As funcções dos directores e sub-directol'es para com
o alumnos consistiam em demon tral'-lhe::; o planos, os
de~enhos ea . plantas, exercitai-os em traçar e distribuir as
obras, sem prejuizo da expliGações necessarias sobl'e a
natureza e pl'Opriedade das materias, que deviam ser redu
zidas i obra. Empregavam-se, emfim, uccessivamente,
quér como desenhistas, quér como cálculistas, quér como
eSéripturario , todos O' meninos, dotados de dispo ições
para fazer planos e dc:>enho'; este trabalho de gabille!lJ
fazia parte do en ino.

« Os chefe das ollicinas deviam conformar-se xacta
mente com as planta do director dos trabalho', sem cuja
ordem nada podiam ITIlH.lar. Consenavam-se nas oficina
durante os trabalhos para instruir e dirigir os alumnos.

« HaYia.m professores e mestres para o .cn ino das scien
eias.

« Afóra os alumnos sustentados á custa do E tado,
a escola podia adnüllir, a titulo de pensionista c me
diante uma somma de 400 franco por auno, pagareI eID

quarteis, meninos, destinados por seu pais ~ aprenderem
um dos ollicios ensinados na escola. O numerú lia admit
tidos subia logo a 500 ; mas nem todos este' aprendiam
um ollicio : afóra os menores de 12 annos, que seguiam as
classes, -de que fallámos, formara-se uma divisão de temas
crianças, dirigida por uma professora, encarregada de
presidir aos desvelos, que elIas ex.igiam. Em virtude da
execução litleral do decr. de 7 de Dezembro de '1805, pelo
qual o Imperador adoptava os filhos do gencraes, officiae.
e soldados, mortos em AusterliLz, foram emiaclas para
'\I'.H.piégnr, alé Cl'ian~as de peito, acompanhada:, de ama.
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«Para todos os exercicios, relativos ao e tudo e á pratica
das artes e ameias, os alumnos eram distribuidos em tantas
companhias, quantas series de 27 havia na escola. Cada
companhia compun4a-<::e de um sargento, de d'ous cabos, e
de 24. alumnos, destinados ás mesmas officinas, e subdi
yidia-se em duas secções, composta cada uma de um cabo e
12 alumnos.

« Oproducto da venda dos objectos manufacturados,
bem como o salario dos dias de trabalho, pertencia aos
alumnos, deduzida apenas a importancia do valor das ma-o
terias primas, fornecidas para serem convertidas em obras
e as despeza de manutenção, ou dos instrumento e uten
sitias. O resto entrava em caixa e era po to em reserva
para ser repartido entre os alumnos q'uando sahis em
promptos.

« Em cada anno os examinadores, nomeados pelo mi

nistro do Interior, escolhiam entre os sargentos, cabos e
alumno da 1,' classe, cinco individuos, aos quaes Qmesmo
ministerio expedia diplomas de aspirantes. No 1. o anno,
immediato a esta nomeação, ficavam estes aspirantes ad
juntos ao director dos trabalhos, e faziam, sob as ordens
deBe, o serviço para que eram julgados aptos. Continuavam
aser alimentados, vestidos ealbergados á parte, e não eram
mais submeUidos às mesmas regras, que os alurnnos, rela
tivamente às communicações com o exterior.

« Durante o 2. o anno, que seguia a sua nomeação, os
aspirantes eram mantidos em Pariz, junto ao conservatorio
de artes e officios; collocavam-os nas principaes officinas
da capital para nellas estudarem e compararem os melhore
processo usados nas artes'.

Produclo ela ven
ela elas manufactu
ras.

Dil)lomas cleaspi
rantes no 1.0 nnno,



- ·112

DilJloma de capa- « o fim deste 2. o anno os aspirantes passavam por
cidaclc profissional.

novo exame e os approvados recebiam do Governo um di-
ploma de capacidade na arte ou oflicio, que haviam exer
cido. Os que obtinham este diploma eram, de preferencia,
empregados nos trabalhos e officinas, custeadas por conta
do Estado. »

Trunsferencia da De Compiegne foi a escola transferida para Chalons-sur
escola.

~ Marne, onde existe hoje. SO[Teu reformas em diversos pe-
riodos, sendo a mais radical a elIectuada pela real orde-

Ordenança de.1832. d dnança e 23 de Setembro de 1832, que ain a rege, com
algumas pequenas modificações, as escolas de arfes e om
cios em França. Essa ordenança supprimio a carpintaria e
a marcenaria e concentrou o trabalho manual destes om·
cios em quatro oillcinas, que concorrem directamente para
a construcção das machinas, isto e, nas officinas de fun
dição (en fonte et cuivre), de torneação e modelos (tt'avail
du bois pour modeles de fonderie e pieces de machines),
forjas (préparant les pieces en-fel' paul' l'ajustage), ajustage
(avec montage des machill'es).

Orninim'l.tm da idade de admissão foi fixado em 14 annos;
impoz-se aos alumnos a aprendizagem.de um anno dos om
cios analogos a uma das quatro profissões, ensinadas nas
escolas. Construiram-se para o ensino pratico novas e mais
convenientes officinas, dotadas de mais aperfeiçoadas ma·
chinas. .

Mais tarde fixou-se em 15 annos o rninirnum da idade de
Jodillcações TIO

Estabelecimpnto. admissão, exigindo-se que oalumno soubesse ortographia,
demonstração arithmetica, fracções, systema decimal, su
perficies planas; alguns annos depois exigia-se mais que o
candidato, independente do exame oral, e crevess~ um dic-
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lado, resoh'esse problemas de arithmetica geometria,
apresentasse um desenho linear ou de ornamento e désse,
perante um industrial, prova dos conhecimentos praticos,
adqueridos na aprendizagem de um omcio. Aduração dos
estudos de\ ia ser de tres annos.

A30 de f)ezembr<~ de ·186t> foi definitivamente organizada
a administração das e colas imperiaes de artes e officios,
dando-se-Ihe a ultima demão pela circular do L o de l\'1arço
de 1866.

Das escolas de artes e oficios, yjyeil'O da industria fran
ceza, têm 'sahido obreil'os, con tramestres c chefes in teU i
gentes, babeis e instruido , que exercem nas fabrica e offi
cinas diver as profis ões, para cujo exercicio as dilas escolas
ensinam a. affeiçoar em obra a madeira e os metaes·
tem sabido os principacs oficiae das estradas de ferro,
das fabricas de fiação, das JresscLge?'ies imperiaes, da mari
nha, docommercio do Estado, ua ogenharia civil, agentes
'Viajantes, apontadores de calçadas e pontes, desenhistas e
mecanico . Elia encerram o grande laboratorio das artes
manuaes, dos trabalhos pra.ticos, tão e enciaes para o des;
envolvimento material de um Estado.

Cabe aqui mencionàr a escola de artes e olicios de 1\1os
cow, fundada pela Imperatriz Maria Feodorowna. Estaesco)a
tem um curso theorico e aprendizagem tecbnica, um vasto
laboratorio de technologia e cbimica analytica, um gabi
nete de pbysica, um museu de modelos e de apparelhos de
mecanica e technologia, collecções importantes de mate
rias primas, principalmente de mineralogia, e finalmente
uma grande bibliotheca de obras especiaes sobre sciencias
nalnraes, :lrles e omcio n uaes e mecanicos.

tr>

Organização defi
nitiva.
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A Russia, que faz actualmente esforços herculcos para
desenvolver a sua industria, e principalmente a.tBxtil, gas
tava em i868 só na manutenção da escola de Moscow, quo
tinha 280 alumnos ( não contando com as despezas de esta
,belecimento) 500.000 francos, somma igual á que em '18;)<\

era notada no orçamento para todas as escolas de artes e
omcios da França, que são os modelos mais pel'feHos desta
classe de instituições.

São grandes as difficuldades. da aprendizagem escolar
com internato quando têm por objecto ameias multipIos e
divevsos j para que surta effeito é preciso que ella seja diri
gida por industriaes devotados e intelligentes, como os Srs,
Hamelin e Teste. Fôra para de:ejar que os patrões prepa
rassem, por si, os aprendizes, destinados á industria espe
cial de suas fabricas.

Eis como a este respeito se exprimia em 27 de Outubro
de i870 o Conselheiro de Estado Migneret :

« Ha industriaes,que circumstancias diversas, a natureza
de suas industrias, e o pequeno numero de seus aprendizes
coUocam em posição de só executar as leis protectoras dos
trabalhos dos meninos e da aprendizagem. Páde-se dizer,
que cumprem seu dever legal, sendo no emtanto dignos de
benevola attenção. Quando, porém, á execução lilteral do
tex,to oindustrial assooia esta benevolencia, esta paterna. so
liA'tude, qu,e excec).~m a regra do legislador j quando alie
transporta, ocorqção-de um pai de familia ao seio dos obIlei-

, rQ~, dos meninos reunidos emcommum trabalho, o meri<lO
al\gm.~nta e oelogio deVie ser mais aoenbuado .
.' <~j()lltros,. ainda ma,is devetados, porque dispõem de mais

poderosos meios, ahraçam em ua previdentes organização
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todo o futuro elo joven obreiro. Sua;:; fabricas são organi
zadas em ,ista elo trabalho e tambem em vista elo bem estar
moral e physico claquelles, que odevem exercer.

« Instituições previdentes protegem os meninos desde a
primeira idade; a instrucção ele seus deveres civis e religio
sos não lhes abre a omcina senão no momento, em que eUes
possuem oque lbes é de mister para nellas trabalharem util
mente, Estes "formam classe favorecida eeminente,

(( Possa este espontaneo movimento tomar grande im
pulso, pois d'ahi sahirá a aprendizagem regenerada. Alei
será bem poderos~ quando tiver por auxiliar a philantro
pia dos patrões. »

Alei de 21 de JUllho de 1865, organizando em Irrança o
ensino secundario especial, abriu campo aos moços com vo
cação para carreiras, que exigem conhecimento das seien
cias naturaes, pbysicas, cbimicas, mecanicas e mathema
ticas, em suas diversas applicações. Estas escolas,compostas
só de externos, e que são o coroamento do ensino technico,
industrial, fundam-se em geral na Europa, sob a influencia-.
eprotecção de sociedades industriaes.

Estando, porém, ainda por crear entre nós o ensino agl'j~

cola de i. o e· 2. o grau, basta que haja nm curso superior na
Capital do lmperio e outro em S. Paulo.

Cumpre que o Bra:zil, animando a iniciativa individual',.
poderoso alicerce do espirito de associação, rasgue á.indus··
tllia nacional, que penosamente se estorce ·nas fachas de
morbida infancia, o largo horizonte do futuro. Multipli
quem-se por toda a supel'ficie de6te sólo, tão rico de mate
rias primas, os estabelecimentos ele ensín.o agl'icolá e in,...
dustriaJ, theorico e pratico.

Greacilo de cur os
superiores para o
Drüllil.
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o obreiro, orvalhamlu o torrão com o uur du rralJalho,
fará. brotar do sulco, allerto pelo arado, o fructos da abun
daneia, os thesouros da 0plllencia. O rumor <las fabl'ica.,.
accor<lan<lo os écllos dos va tos sertõe " será. aorcllestra, que,
converterá. em magestosa realidade omytho <lo constructOl:
da fortaleza Thebal1ê1e e aLtral1irá. ao fraternal banquete da
industria os autóchtenes erradios e os pionnien da civili
zação para construirem o edificio da nOf:sa grandeza.

:\. repugnancia, quasi invencivel, manifestada pelo Bra-
- zileira para o trabalho manual, que o escravo de airára, in-

1lue tam~em sobre o estrangeiro agricola, ou industrial, que
emigra para oBrazil, principalmente nas fazenda e povoa
ções do sul, onde ha maior quantidade de escravos.

Aindolencia con- Oemigrante, ou colono, não quer descer ao nivel (lessa
lamina o cololJO.

raça, degradada pbysica e moralmente; a indolencia excep-
cional, favorecida pelo clima, vai, pouco, a pouco modifi
cando o seu caracter, e como o homem é, no dizer de um
philosopbo, um emÍJnal de imitcbção e o exemplo tem
sobre elle força podera issiru<J., penle a nati "a energia e
adopta, pouco tempo após depois d<J. chegada ao lmperio, o
habitos dos que o cercam. Se hOllve' e entre nós educação
agricola e industrial organizada, tal successo n~o occorreria.

Demais, como a verdadeira emigração, destioada a creal'
raizes e a perpetuar-se no solo, tornando-se cidadãa da
patl'ia cl adopção, é a que transporta para e ta O lar e a.
familia, e occorrendo muitos obitos de emigrantes, prin
cipaimente no periodo da acclimaljão, ficam muitas vezes
os filhos menores dos fallecidos ao de amparo, ti mercê da
caridade particular, insufficiente para tanto Drpl1ãos, pri
,-ados dos meios de ganhar subsistencia.
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Para estas vilitiLUas L10 infortunio, afastadas quasi sempre
dos centro populosos e impossibilitada , por falta de
dinheiro ou de vias de communicação facil e commoda, já

não digo de se repatriarem, mas até de virem das colonias
do interior procurar nas cidades e villa um trabalho, que
nem sempre apparece, será refugio salyador um internato
agt'icoJa ou industrial, um pensionato ou orphalinato. Nesse
estabelecimento com a nutrição do corpo, se lhes dará oali
mento da instrucção pratilla, habilitando-os a se tornarem
cidadãos prestantes a entrarem depois para a sociedade, que
os educou, munido de meios para ganharem por um tra
balho hone to a subsistencia, e muitas vezes a aba tança e
a riqueza, pagando assim em augmento da riqueza ii Nação
a riqueza, que da nação houverem recebido.

Os individuas, que emigram para o Br:lzil, ão em
geral, pl'Oletarios, c como taes, incapazes, cm caso de falie
ciIT;lento, de deixarem assegurada a 'orte de seus filhos
menore .

i o Estado não fundar estabelecilllentos para lhes for
neceI' abrigo e in tt'ucção, não serão esse menores outros
tantos mendigo ,ratoneiro e criminosos em embryão,
materia disponivel pat'a importunar no futuro a caridade
publica, povoar os adros das igrejas, atravancar as cal
çadas,'ostentando molestias de chumaço e indo, mais tarde,
encher o recinto das pri ões? ão vemos já. nas praças c
esquinas das nossas ruas esse enxame de pequeno italianos,
engraxadores de botas e tocadol'es de .rabeca, e faimados e
lrescalando a alcooI, pa salldo o dia' pelos botequins e
estendendo a eswdella da esmola á philantropia do habi
titutes d st~l grande llidad ) '!

o que tie tornaráo
os filhos dos emi
grantes sem H in
struCÇão nos pen
sionalos.
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Não é O Eslado indirectamente re poosavel pela miseria
e consequente desregrado proceder dessa horda de despro
tegidos ~ Onde o asylo em que os orphãos, filhos de indi
gentes, brazileiros ou estrangeiros, se abriguem, como em
reducto, dos perigo da ociosidade, e encontrem em alu
lar escola, além da instrucção intellectual, religiosa e civil,
os incentivos do tl'abalho, as lições profissionaes da indus
tria, que hão de exercer como honesto meio de vida e instru
mento de bem estar social? Onde a colonia penitenciaria,
que corrija os vicias, os instinctos reprovados e as tenden
cias maleficas dos meninos, pervertidos pela vagabundagem
ou pelo mau exemplo dos pais, e que lhes volva o espirita
ao bem, lhes destrua no coração os germens damninhos,
lhes lave no baptismo de paternal cOfl'ecção as leves culpas,
ainda não arraigadas, e em edificadora disciplina os forme
modelos de cidadãos?

E o estrangeiro, que vive na familia e espraia a vi ta pelo
futuro, presente a sorte á sua prole reservada si a morte o

colher na derrubada da mata ou no arroteamento do
terreno virgem. Então a tristeza lhe comprime o cora

ção, o desanimo enerva-lhe a alma; e elle procura re

gião, em qu'e não paire sobre a vida de sua mulher e de

seus 11Ihos tão pt'Oblematica incerteza. Suas cartas dese

nham aos parentes e amigos da terra natal o sombrio
quadro, em cujo fundo se destaca uma figura de mulher
pallida e andrajosa, cercada de filhinhos semi-nús, sen
tada á porta de uma cabana ou no angulo de um caminho',
á espera do raro viandante, que talvez lhe atire um pão

,ou uma moeda de cobre.
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odistincto e illustrado Sr. Ministro do Imperio, acompa
nhando oespil'Íto do secúlo, em cuja altura está sua superior
intelligencia e não vulgar ilIustração, e comprehendendo
que uma das primeiras e mais urgentes necessidades da
patria é a educação do povo, tem multiplicado as escolas
emelhorado o ensino, constando-me que conserva na sua
pasta notaveis projectos de reforma da publica instrucção.

S. Ex. t que ha leyantado á- grandeza da patria tantos
padrões-verdadeiros titulos de benemerencia para. seu
nome, já pensou tambem em promover a introducção do
ensino agrícola e profissional nas escolas primarias.

Só por meio desse ensino teremos lavradores e homens
de trabalho manual; só preparando uma geração de artifices
e al'l'oteadores da terra, chamaremos á patria os estran
geiros aptos á. agricultura e á mecanica, pois na agricultura
ena mecanica, convenientemente nobilitadas e animadas,
encontrarão elles trabalho compensador e reproductivo,
cente~a e seguro penhon de felicidade para sua· familia, e a
patnia o augmento de sua producção, a elevação da sua
renda e sua progressiva riqueza; só assim, desviada dos
empl:egos publicos a attenção dos Brazileiros, e apro'veí
tadas, como devem ser, as forças vivas da terra, será·esta
belecido Q imposto territorial, no quaI', como em tempo
demonstraremos, pepousa a esperança de regeneração deste
paiz; só então teremos elementos para um censo eleitoral
bem constituido e segura base para mudar oactual systema
de eleição.

A instrucção industrial teve no Brazil seu apostolo no
Sr. Francisco Joaquim Bi ttencourt da Silva, a quem já
!anto deve a instrucção do povo. Examinando a organizaç[o

Projectos do Sr.
Ministro do Impe
rio.
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da escola de arte c ameias no estrangeiro é prova\' I que
tão distincto cidadão encontre alguma ideia aproveitavel
para int.roduzir no .ystema de ensino, que inaugurou e
cultiva.

§ 6°

Libe1'tos e índios,

Entre as classes de individuas, que necessitam urgente
mente do ensino agricola e industrial, ha duas, que merecem
ser especialmente designadas:

A 1.. • éa geração actual dos libertos ou ingenuos, fiJho~

das escravas ou das filhas livres destas;
A2.' é adosindios, ou selvagens autóchtenes do BraziJ.

Além destas, temos a dos escravos alforriados, que são os
verdadeiros instrumentos do trabalho agricola e manual,
e que poderão ser aproveitados nas fazendas e fab1'icas-es

colas para trabalhos de certa ordem. Elles e os mestiços
por muito tempo ainda serão os derrubadores das nossas
matas, tarefa impropria do emigrante recem-chegado.

Quanto aos libertos e ingenuos, peço licença para tran
screver aqui as reflexões, que ha cerca de tres annos, escrevi
sobre o mesmo assumpto, e que a imprensa portugueza
reproduziu. Eil-as :

OBrazil acaba de passar por uma profunda e radical
modillcação. Odia 28 de Setembro de 187i b o génesis

de sua regeneração sociaL Alei, que indirectamente abolia
a escravidão no Imperio, é a segunda memoravel épocha
de sua historia. Nova ordem de ('ousas nasce desse grande,
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acontecimento. Triumpho xpl mlido e incruento da civi
lização, foi elIe a aU1'Ora do progresso e da regeneração
para este povo, fadado pela Providencia. a sustentar, em
futuro não muito remoto, a balança do equilíbrio entre as
nações da America do Sul. A terra, que da cruz havia
tomado o nome, não podia tolerar que nella se perpetuasse
aescravidão-desmentido formal do E\"angelho que professa,
contradicção ví va com as doutrinas libérrima , que préga e
executa- anachronismo inexplicavel e absurdo no seculo
(le luz, em que vi vemo .

E te importante facto, preparado de ba muito surda e
lentamente, e nos dous ultimas annos precipitado pelo
impul o irruptor da civilização, era previsto, de longa data,
dos publicistas mais notaveis da Europa, que, fazendo
ju Liça ao cal'acter brazileiro, viam, como diz Victor Hugo.

comme une mel' SUl' son rivag~,

Manter d' étage en étage
L' irrésistible liberté.

Já em i868 o di tincto economi ta Miguel Chevalier
escrevia: « O vasto Imperio do Brazil prepara visivelmente
a grande tran formação social. »

Sem abalo sensi\"el, sem a gigantén. e sanguinolenta
luta, de que foi theatro a republica dos Estado -Unidos,
conseguimos converter em lei do Estado uma providencia
que, ainda me mo não secundada por outras, que mais tarde
lhe servirão de complemento, trará dentl'O de alguns annos
a extincção completa da escravidão nó Tmperio.

Abolido no futUl'o, e diminuido consideravelmente no
presente este elemento da população, que, na sua maioria
ou qnasi totalidade, era o instrumento principal e quasi

16

ligueI Cheyalier
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exclusivo de producção entre nó , ficam uLstancialn: enle
alteradas, no que diz ]'e~peilo ao trabalho, as rela~õ('s

sociaes. Si se não cuidar eriamenle em c:ubstituir de
prompto, e do modo mais apropriado e \'antajo o possivel,
os braços, que têm necessariamente de escassear á la,·oura,
em eonsequencia da alforria dos nascitu1'OS, ou da geração
que vier ao mundo depois da lei de 28 de Setembro deste
anno, opaizpa"sará por uma crise; suasfontes de producção,
diminuindo em rapido decresr,imento, influirão obre a
receita publica, que boje tão prospera avulta.

« O grau de potencia productiva, a que chegou a in
dustria moderna (diz um escriptor contemporaneo) pela
intervenção conjuncta e crescentemente activa da sciencia
e do capital, fez vencer obstaculos, que outr'ora seriam
reputados insuperaveis. Foi assim que se resolveram
problemas, que interessavam á politica geral e á. boa ordem
do genero humano. »

Para comprovar essa verdade tomaremos, como D~t?'ea1i,

um exemplo da historia de nosSos dias, tanto mais a pro
posito, quanto é applicavel a uma situação semelhanle
áquella, em que se acha actualmente o Brazil.

A escravidão nas eolonias foi abolida pela Inglaterra em
1833 e pela França em 1848. Nessas regiões, assim quasi
despovoadas de trabalbadores, os proprietarios do solo fica
ram em difficil posiç~o. Os escravos alforriados recmaram
se tenazmente a trabalhar nos engenhos de assucar, qne
lhes lembravam uma historia de dolorosos padecimentos,
em que elIes e as-gerações, queos haviam precedido, tinham
sido as victimas. Resjdindo em misaraveis cabaDas, que
com as proprias mãos levantavam, viviam (lo prOducto da
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pesca, ou tie alguns legumes que lhe davam, quasi in
dependente de cultivo, os ferteis torrões, em que lançavam
asemente. Poucos d'en tre os melhores desses libertos se
prestavam, mediante salarios exagerados, a ajudar os cul
tivadores na plantação e preparo da canna e dos outros
generos de sua lavoura.

Com despezas extraordinarias foram para e se fim im- Chms e Cooli~.

portados ua India e da China os celebres Coai is. Foi nesta
mesma ol:casião que o assucar de beterraba, prep"arauo por
excellentes processos na Europa, ameaçou destruir, pela
uuis tel'ri vel das concurrencias, a industria saccbarina das
colonia .

lUas a concurrencia é sempre a mola.real da perfeição
na industria. Foi ella que salvou as colonias da imminente
catastrophe. Eis o como:

As macbinas e instrumentos aperfeiçoado, que serviam.
no velho mundo para fabrico do as ·ucar de beterraba,.
foram introduzidas nas ilhas productoras do assucar de
canna. essas fabricas, dotadas de excellentes apparelhos
mecanicos, os colonos nada mais tinham que fazer senão
depositar a materia ptima (a canna) no mesmo estado bruto,
em que a coibiam, sem necessidade de preparaI-a, como
antigamente. Os cu1tivadores davam-lhes, em pagamento
de seu trabalho, um rendimento correspondente a. 5 %,

'pouco mais ou menos, do assucar~

Foi por esta fórma que a alliança bem l:ombinada da:

scienciae do capitaIimpedio que a emancipação dos escravo
nas colonjas inglezas e francezas .produzisse os funestos
resultados, que reduziram a republica do Haitt,--outr'ora tão
florescente e rica de futuro, a um theatro en anguentado,
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a um horrivel deserto, em que a barbaria assentou seu
tbrono, destruindo pelo assassinato, pelo incenelio e pela
devastação, o grandes capitaes que a industria, habilmente
favoneada, alli accumulára.

Imite-se o louvavel exemplo daquelle sabios e intelli
gentes capitalistas, que salyaram com sua industria, ser
vida por tão admiraveis macbinas, a grandeza e riqueza das
mencionadas colonias. Dentro de 7 annos (e não é longo o
prazo para preparar o terreno) devem começar a tornar-se
palpaveis os effeitos da lei de 28 ele Setembro de 1871.

E tenda-se o manto da protecção do governo sobre a nossa
industria manufactureira e fabril, que apenas começa a
ensaiar os titubeantes passos n'um terreno ouriçado de tro
peços. Para isso chame-se a emigração. Ocolono se fixará
no Imperio, si o I igardes ao solo pelo amor da propriedade'
si, pela abertura de estradas, que unam olitoral aos centros
productores, lhe proporcionardes meio de dar valor a essa.
propriedade; si, pela lei do casamento civil, lhe removerdes
embaraços á família; si por uma sabia e previdente legi
lação e por magistrados justos e intelligentes, llie assegu
rardes 05 seus direitos, o gozo ele suas prerogativas, a facil
execução dos contractos, que celebrar com ogoverno ou com
os pa.rticulares.

Urge tambem, e mais que tudo, que se providencie sobre
o futuro da nova geração de homens livres, nascidos depois
da promulgação da lei,. qlle abolia o inrando principio
pat'lus sequitur vent?'em.

São estes os futuros operarios de nossas fabricas, os
manufactureiros, que hão de auxiliar poderosamente odes
envolvimen to da nas ente industria brazileira. Aviltac10s
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até agora, physi(;a e moralmente, pelas algemas do capti
veil'O, os negros não podiam concorrer efficaz e intelligen
tement.e para augmentar a força productiva do paiz. O
trabalho escravo, imperfeito, infecundo, e sem caracter
de e poutaneidade, rBsentia-se da inlluencia do azorrague,
da ameaça e do constrangimento. Educados agora na escola
da liberdade, com a intelligencia desenvolyida pelas lições
do pedagogo e do parocho, tereis nes eshomens, não meras
machinél.'i de trabalho forçado, não cegos instrumentos obe
dientes aonuto do feitor, não meios materiaes de producção;
não entes, que m01'e pecudum, yão, como outros tanto
cal'lleiros de Panurgio, seguindo caminho, por onde os leya
omaioral do rebanho-e sim intelligencias, que voluntaria
mente se põem a erviço de nobre ideias, alma capazes de
comprehender os grandes e generoso sentimentos, almas,
que se unem com suas irmans para leyarem eu contingente
de uor e de esforço proficuo para a obra eterna da ci vili
zação, para a realização do destino final cio genero humano.

E' como apostolas de uma nova cruzada que devem os
homens eminentes do Brazil. olbar para os filhos das e 
cravas, nascidos depoi da lei emancipadora, Na obra soci:tl
que se "ai inaugurar, representam aqnelles obreiro papel
importanti simo. São elementos, que mnito de proveito hão
de ser á geração contemporanea e áque lhe vai succeder;
si não forem, como é de mister, devidamente apreciados
e aprO\eitados, converter- e-hão I~m arma destruidoras,
que será preciso inutilizar, cm ob taculosao progre so, que
cumprirá remover.

Tremenda será a responsabilidade cio estadistas brazi
leiros, ,i deixarem que e<;ta ,emente de beneficio, pro-
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peridade, degenere, por falta de solo apropriado, onde
germine, ou por negligencia no cultivo, em noci vo joio
ou esterilizadora parasita. Não se deixem os grandes
homens, que dotaram o Brazil de tão abençoado presente,
não se deixem adormecer sob os louros, que ainda lhe
verdejam nas frontes. O gabinete de um ministro não é
tenda de repouso, e sim laboratorio de febril acth idade,
onde se agitam incessantemente as questões capitaes, que
têm de decidir da sorte de uma nação. O homem privado
páde descansar no conchego do lar e dissipar suas horas de

. ocio sub tegmine {agi, mas para os que têm a mão no leme
da nau do Estado, um momento de incuria ou de negligen
cia constitue grave falta, crime imperdoavel, quiçá, que
os arrisca a terem d. mesma sorte que o Palinuro, de que
falla o poeta l\Iantuano. .A. sombra da faia póLle er para o
Estadistas tão perigosa e fatal como a. da mancenillleira.

Alerta, pois. Revolvei-vos, Srs., no leito de Procusto, que
não é outra cousa a cadeira curúl da suprema adminis
tração; o martyrio, que solIreis, para servir a patria, va
ler-yos-ha a corôa immarcescivel dos benemeritos.

A creação, pois, de a"ylos de in trucção ou internatos
agricolas e industriaes, destinados aos ingenuos, oulibel'to
em consequencia da lei de 28 de Setembro de '187:1, ou 30

menos a de escolas, em que sejam elJes doutrinados theorica
e praticamente nos principios geraes da agricultura e
industria, segundo' o plano que já Llelineci, é de indec!j·
navel necessidade.

Muitos desses ingenuos serão confiados ao Govemo, me·
diante a entrega da apolice de 600WiOOO, instituída pela
lei; os que ficarem em poder dos senhores das mãis, até
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a maioridade terão, como aqucllcs, de frequentar a esco
las. Atutela do Governo sobre esta geração, a quem deu a
luz da liberdarle, sera sagraLla e bemdita, tornando obri
gataria a educação para o segunrlos instituindo para os
primeiros um pensionato, onde aprendam uma profissão,
que o habilite a viverem de seu trabalho manual.

Os orphalinatos, aos quaes egundo a respectiya legisla
ção, devem ser entregues esses pupillo do Estado, não estão
organizados no sentido de fomecer-lbes o pão do espirita,
nem a formar-lhes o coração e a intelligencia, de modo
a se tornarem uteis a i e á ociedade.

~Iai de tres annos decorreram depois da promulgação
da lei, que libertou o ventre das escravas; em menos de
quatro e tarão muitos libertos no estado de precisarem
de educação. Não se deixe o Govemo sorprender. E'
tempo de dar complemento á sua obra, preparando esta
belecimentos de instrucção apropriados á regeneração pelo
trahalho d'aquelles, que regenerou pela liberdade, levan
lando~os dos abysmos da escravidão, da escala inflma de
Cousas à plenitude da dignidade humana.

Cabe aqui mencionar a colonia, fundada para educação
agricola lias libertos no Piauhy pelo Sr. Francisco Parentes
e de que este anno falla o relatorio do respectivo presi
dente nos seguintes Lermos:

« OEstado possue nesta provincia 24· fazendas de ex
cellentes terras proprias para cultura, com abundancia
de gauo, tendo nella perto de SOO libertos, indusive 300
menores e cerca de 100 invalidos.

« Em virtude da ordem do Governo, estas fazendas
deviam ser rendidas ou arrendadas, ,em qualquer do

Nos orpbalinntos
DaO SP. iJú verJa
Ileira educação.

Esrola do Sr. Pa
rentes no Pinuhy.
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casos, os libertos entregue a seus proprios recur os, aban
donados a seus instinctos e ignorancia. Expostos as im á
privação e á miseria, formar-se-iam em bandos de cri
minosos e a depravação assentaria a sua tenda no meio
daquelles infelizes.

({ Para prevenir os males e perigos, que tal situação
acarretaria, e levado pelo desejo de promover o desen
volvimento da agricultura e industria de sua provincia,
o agronomo Francisco Parentes' apresenta ao Governo Im
perial a ideia da creação de uma colonia agricola nessa
fazendas do Estado, servindo de nucleo aos libertos.

({ As bases da empreza consistem principalmente na
educação moral e religiosa e na instrucção primaria e
agricola dos menores, nos trabalhos da agricultura, subo
stituindo-se o systema rotineiro pelo dos instrumentos
agrarios mais perfeitos, e processos mais modernos: DO

estabelecimento de charqueadas, fahricas de queijos e de
sahão, e outras necessarias ao desenvolvimento da indus
tria rural e no melhoramento da industria e da criação
do gado, empregando-se os meios de melhorar as raça .

. « Testas condições, a empreza proposta não podia deixar
de merecer a attenção do Governo Lmperial, sempre so
licito em promover o desenvolvimento da agricultura, e
acquisição de braços para a lavoura, fonte principal da
riqueza do nosso paiz.

« EO'ectivamente, estuda~do'a proposta, celebrou o Go
verno o contracto publicado com o Decreto n. o 5393 de
10 de Setembro de 1873, no qual foram estabelecidas as
condições mais necessarias arealização e progresso da e)]1
preza e garant.ia ao bem estar e futuro do~ colono~.
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cI Celebrado ° ~ontracto, dedicou-se o agronomo Fran
cisco Parentes ao cumprimento das obrigações, que con~

trahio, e tomou posse das fazendas-Serl'inha, Matões, Olho
d'Agua, Guaribas e Algodões, que de' em fazer parte do es
tabeleci meo to.

I( OS terrenos são de uma ubcrdade consideravel, e a
juizo do referida agronomo, só a fazenda Guaribas tem
espaço e uberdade bastante pam entreter, sem o concnrso
do estl'tlme, em i;) annos, 300 coJonos na lavoura da. anna,
algodão e cel'eaes de toda e~pccie.

« Desvanecidos os boatos ab. urdas, e pn lhados entre
os libertos, de que se tentava rcduzil-os á escravidão, en
controu o Dr. Parentes a mais completa obediencia e
estão contentes e satisfeito com ,L creação da colonia.

« Já estão iniciados alguns pequenos melhoramentos,
I occnpa-se :1.ctoalmente o direclor na abertura de e tradas,
e em r unir o material preciso para a edificação dos pre
dios necessarios ao estabelecimento; têm a ~im já os liberto1'
ntil occupação.

« Um dos mais poderoso elemento de prosperidade da
colonia --a escola- e tã. já funccionando, sob a direcç,ão
de uma professora habilitada e dedicada ao ensino.

({ Anova colonia, que tantos benefieio e fecundos re
sultados promette á esta provincia, excellente incentivo á

colonização nacional- ofTerece as melhores condições de
estabi lidade.

l( Além de estarom os libertos suj~itos, até certo tempo,
a. inspecção do Governo e obrigados.a aceitar a occupação,
que lhes fôr designada, accresce que, adquirindo os ha·
bitos dr trabalho. affecto a certos costumes e regimen,

17 '
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tendo a seu favur a justiç.a, a protecção c todo os cuiJ~Hlos

em caso de molestia, levados pelo interesse e ligados pejos
laços de família, se identificarão com o estlbelecimcnto c
difficilmente o abandonarão: e os menores, alli creados e
educados, ficarão naturalmente pre"os a tão util insti
tuição.

« Será tambem o estabelecimento um cxcellente re
ceptaculo dos menores, filhos de eSCl'avos nascidos depoi:
da lei n. o 2040 de 28 de Setembro, que, abandonados
por seus senhoref, ficarem sob O" cuidados do governo"

« Quanto á via de communicação, condição essencial
ao progresso da colonia, vai ella ser fundada á margem
do magestoso Parnahyba, e em um ponto onde facilmente
podem chegar os va.pores da Companhia Piauhyense.

« Olocal escolhido, além das yantagens da navegação
a vapor, é secco e elevado; tem optimos campos de pas
tagem, offerece magnifico ponto de vista, e por alli passa
a estrada de Oeiras a Jeromenha, uma das mais frequen
tadas da pro\"incia. I)

« Este ensaio deve er sem duvida muito proveitoso e
cheio de bons resultados-debaixo de duas condições

. a escola e a realização pratica das vias de communica.ção.
« Aescola, porque della depende Hcar essa multidão ig

nara com a consciencia. de quanto póde e de quanto vale,
não a escola da imaginação c do recreio do espirito, mas
a escola, que inocula princípios sãos da mais severa mo
ralidade, que faz amar o trabalho c que ensina a profissão
pratica, que produz resultados ou riqueza".

« Vias de communicac,ão, porque embora a terra auxilie
o braço que a amanha, embora prOJllZtl o fl'nct.o corres-
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pontlente a labor, é certo que essa riqueza, que não tem
escoamento natural, não augmenta nem progride.

« As mais uberrimas tJrras ue nossas flGl'estas e das
margens de nos::>os magesto os rios ficarão entregues á

descrjp~.ão poetica do viajante, e retlllzitlas a deserto sem
pl\weito, cmquanto a producção, nelta alcançada, não e 
tiver m contacto com os nucleos eon umiuores, Não é a
fertilidade portento a da natureza que constitue o aug
mento e de envolyimento da riqueza-é consumo, em eu
progresso "ariado e indefinido.

« Ot!'aballlO humano cogita todos os meios de sati fazer
as nece sidades urgentes, que se levantam; quanto mais
rude é a natul'eza, a quem pede auxil ia, mais se esforça
elle e tutlo tende para elevaI-o, quando o producto 'en
contl'a rapido consumo.

« De-sa lei tambem se deduz um facto muito ommum,
que, emquantu os povos, que habitam circnlo de ingrata
lerl'a, se robustecem na enelogia do corpo e na \'Í vacidade
do espirito, os que têm a seu dispôr as riquezas da na
tureza, com ponco esforço enlangnescem no corpo, amor
tecem no espil'ito; daqui se segue que aquelles são se
nhores e estes eSCl'avos da natur za.

« Pal'a que a projectada empreza, pai', tio Dr. Parentes
possa ter bom resultarlo é precbo que os eus colonos
achem completa e facil sahida para o· seus productos, e
experimentem oaguilhão, que os de perte para o trabalho.

« E' certo, finalmente, que nesse vasto territorio de 27
fazendas do Estado tem o governo área mais que sufficiente
para olIerecer propriedade a quem deseja ea pede como con
dição fundamental de se dedicar á lavoura (' á colonização,
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§ 7. o

lndíos.

Asegunda classe é a dos aborígenes selvagens.
Cada lanço de floresta, abatido ao machado do derrub;l

dor, symbolizando uma conquista da civilização sobre o solu
virgem do BraziJ, dia a dia repelle para o centro, onde qUi!'

si de todo escassóam meios de sub~istencia, os primitivos
incolas, povoadores desta parte do novo mundo.

pa\~~cIDmnCl\O de Oramo da raça vermelha, que os descobridores portu·
guezes aqui acharam, vai progressivamente, em virtude
desse afugentamento, que é auxiliado pela destruiçãonferro
e bala, diminuindo em numero edesapparecendo da face da
terra.

Escóe-se um trintenio e, a continuar como vai a des
truição dessa infortunada raça, será, em relação ao Brazil
uma pavorosa I'ealidade a, outr'orahyperbolica, exclamação
de Paw:

« Pouco mais existe da antiga America do que o céo I'

a. terra ea memoria de suas espantosas desgra\.as I »

E no entanto, excepção feita de algumas tribus anthropo
phagas, esses pobres selvagens, que hoje acoimam em geral,
de pl'eguiçosos, bebados, estupidos, traiçoeirOs, maus, des
confiados e refractal'ios a todo o tl'abalho e á toda a ideia do
progresso, foram descriptos com córes inteiramente diver-

Pero Vaz de Ca ~as na sing,.ela narração de Pero Vaz de Caminha dando
minha.

noticia do desembarque de Pedro Alves Cabral e sua comi-
tiva nas plagas de Porto Segu~'o. Eram hOl'das de homens
tit'nir!05 e clorcis, que Hão repellit'am 05 navegantes rio 51110
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ho~pilaleiro, onde este plantaram' cruz como signal ue
posse e occupação em nome do Rei Christianissimo.

Semelhantes a eu' irmão da AlllcricaHe"panhola, truci
dados barbarae traiçoeiramente pelos Europens, e ao Pelles
Vermelhas lIa America do Norte, caçaJos a cães, como si
fossem animaes ferozes; os indios elo Brazil são capazes (e
disso deram prova) d'e lealti iicaçIo, igualá que revelaram
aqueHes com Bartholomeu las Cazas, fazendo, segundo
nar!"a Marmontel, contra um tigre e fomeado balTeira de
seus corpos para defender da morte, a que um delles
succumbio, aquelle apostolo elas lndias occidentaes.

Acrueldade dos conquistadores, que o reduzira á mais
dura escravidão, foi a força repulsiva, que lhes ge.rou an
tipathia á vida civilizada, pro\ ocou-os á sanguinolentas
represalias, e modificando-lhes profundamente o caracter,
obrigou-os a se concentrarem nas mala .

« Apezar (diz Le Roi,y-Beaulieu) dos severo principio
religio os e politico, qne tinham presidido á m:lior parte
das calonias ingleza , o' colono pareciam perdeI' de vista
os ensinos da religião eda democracia, quando estes ten
diam a contrariar um con-ideravel interesse. O trata
mento dos indi?s é ainda uma prova cl'esta inconsequencia
ou fraqueza, graças ás quae as sociedades novas, por
mais civilizados que seus membl'os sejam, têm sempre em
seu pI'oceder um resto de barbaria on de humanidade, que
.e revela todas as vezes, que entra em jogo a cobiça da
maioria.

« Um facto incontestavel, que tem sua prova em cada
pagina da. histol'ia das colonias, é que os naturaes, pri
mitivos posseiros do paiz, só ficam ao abrigo de violencia
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Dcaulieu.
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e injustiças quando o Governo metropolitano eXt:rca gran

de vigilancia sobre os colonos e impede-os, por leis severas

e repressão sem piedade, de se entregarem ao seu adio, ou
ciume contra os indigenas. Em toda parte, onde os colonos

.são livres e senhores de suas acções, em Hispaniola, nas

colonias inglezas do continente arnericano, na origem da

occupação da Australia e da 'ova Zelandia, elles se mos

tram de uma rapacidade e crueldade sem exemplo e sem

limites, contra .~ pobres aborigenes.

« Em 1622 começou na Virginia uma guerra terrivel, que
só devia acabar com o exterminio ou expulsão dos indios;

foi então que appareceu na colonia um manifesto, "Cl'da
deiramente selvagem, em que e patenteava grande alegria

pelo facto de uma ex.cursão de indios, porque nella se en

contrava pretexto para exterminai-os e despojaI-os. Agora

(resava aquelle manifesto) o tel'reno de suas aldêas, que
são situadas nos lugares mais ferteis do paiz, pertencer
nos-lIa e será por nós habitado, emquanto que, antesdis o
eramos forçados a fazer derrubadas, com grande esforço da
trabalho. E' muito mais simples conquistar os inclios, que
civilizai-os por mciôs leaes ({ai?' means j; porque é uma
raça rude, Ilarbara e núa, o que facilita a victoria, e serve
de embaraço, pelo contrario, i civilização: (which a1'e hel
ps to victor'y, úut hindmnce to civility). Em 1630 um esta·
tuto da colonia, renovado em '18/i.3, determina que nunca se
faça paz com os indios. J)

« O i\laryland começa sua colonização em 16::l4 pela com·
pra. amigavel de uma grande quantidade de terras, mas em

H~4.2 rebenta fort(\ guerra ...
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K Com a.lguma honrosa excepç.ues, a politica dos ~tnglo

:l.mericanos relativamente aos indios foi sempre dest.ituida
de e piritu de ju tiça e humanidade. A servIdão dos con
tractados Europeu , a escra irlão dos negros, o exterminio
dos índios são as nodoas elest brilhante quadro da coloni
zação anglo-americana.

« Acolonização portugueza na America, ao menos du
rante os dous primeil'os seculos, diJJere muito da colonização
hespanbola e parece-se com osystema inglez.

( Os colonos portllguezes appt'oximaram-se dos colonos
hespanhóes quanto á reducção dos indios á escra\'idão; es
tes eram muito mais numerosos e infinitamente menos
adiantados em civilização, que o do Mexico ePerú. Em 1570
a influencia benefica do clero sobre oGoverno de Lisbôa ob
teve um decreto prohibindo escravi ar os indios, que não
fossem prisioneiros de guerra; a autoridatle da metro
pole era, porém, fraca na colonia e o decreto foi muitas
vezes violado; a conquista de grande parte do Brazil pela
comranhia occidental hollandeza foi um ob taculo á sua
execução.

« Expulsos os HoIlandezes, a. metropole tentou de novo
subtrabiros indigenas á escravidão; 200.000 indios, que vi
viam no territorio, occupado pelos plantadores, foram fixa
dos nos aldeamentos e collocados sob adirecçãodosjesuitas.
Esta ordem de cousas não foi respeitada pelos colonos; novos
decretos protectores dos indígenas foram expedidos em ·1647
e 1684.; elles, porém, permanecera.m na escravidão até
1755. Um ministro philosopho, Pombal, estabeleceu que os
indios deviam ter a mesma liberdade pessoal e real. a me
mas honra r (l me~mo, c1irrit()c:: rIns c()l()n(l~.
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f( Emquantú n:Io tinhalfi capa :itlaclt' par; se dil'i~il' 'lU

POI' si, deriam ficar sob a tutela de administradores leigo, A
metropole neste periodo tillha assas autori lades nas colonias
e Pombal bastante energia para que esta ordenança fosse
executada ari ca. })arece que os administradores leigos não
tiveram para c.jvilizar os illdios a capacidadp, flue mostra~

ram os missionarios e os rellgio os hespanhóes e portngnezes.
Oedito de Pombal foi a origem elo grande rlesenvolri·

mento do trafico da escravatura no Brazil.»
Os mi sionarios no Brazil eram, em relação aos indio ,

sectarios da doutrina, adoptada em geral pelos colonizadores
da America do ~orte; ao envez dos fundadore do Mas
sachusetts, que tinham por fim a com·crsão dos indigena
adoptando para arma elaquella coloni:l. a figurade um indio
em pé. com uma flexa na mão do lado a legenda (( come
ove?' and help us» ; ao envez de Penn, que creou em favor
daquelles desgraçados um tribunal ele conciliação, composto
de igual numero de membros das dila raças; ao envez dos
quakers. que conseguiram pela brandura nsinar a difIeren
tes tribus a cultnra da terra e o trabalho do ferro; ao enrez
de Vieira-nom Lascazas, e de Vidal de Negreiros, - novo
Penn do Rrazil, aqnelle. mis ionarios,on pelo menos osje
suitas, opinavam pela dominação dos ahorigen s por meio
compressores e violentos.

« Nobl'ega eAnchitta. (diz Rabello da ilva) entendiam que
os colonos só por meio de guerra poderiam alcançar do
gentio o respeito, !) socego e a segurança de suas pro
priedade , não harendo outro caminho para levar ao seio
das matas a luz do Evangelho f'enKo o que as armas e a
for.:I. cOMflgllissem romper.



l( ~[)bregan Laralu agnnl'IJrllla,l:lIlnglleansf'llillvl>
urio rc..:i tida á p~la.vra ao x mllo, elembram qll nJo.·
culu oram mais fructo <.105 trabalho anteriore do que li

ImpU mo de algumas crianças innocenLe . Os indios, dizia
AfI(jhietta, mai por medo do que por amor e Mo de remir.

li Senhore da con ciencia , das ronlao's e do br(lço.
do in<.lios, pouco deixaram na alclpil.. á corOa e ninda
muito menos ao colono.

L eeundado por esLe principio heLerodoxú, qu lh li
songeamm os in UncLo de cobiça de indolencia, os olono.
iam adianLe uos desejo dos pallre, praticaram todos os
hOl'rore , que ennrgrec m a pagin:1s da. historia daquell s
nefando temp ,e,jusLiO ando a represalia dos indicrenas,
dão-n s a xpli 'ação de ua invencivel r'pugnancia pal'il.
acil'ilizaçiIo euo o<.lio,que y Lam,ao~ cI sc nuente desells
yerdugos.

«1 politica cllrislã (dizia ~II'. n iré L renlenL cm U; de
.\go'Lo J 1803 traLando, n'uma carLa a,lule DuraI, do
selvagen Melga h ) repudia a for a armada. Elia diz:
a cruz anLe d 1udo, Ú. ~ombl'a da raz, o li vr e lIar
111 nioso de envollimenLo da. força daboanaLureza ...

l( QuanLo mais, por ombinaçõcs branda e paciente,
nos approximarmos do puro sysLema cl~ri Lão de colonização,
llnLo mais pr habili<.lauc de successo duradouro e eL mo
lcrão nossa empr zas.

« Osy Lema chl'i lão s br a Lceras sel vag~n e lmrbal'ns,
dá U:1."emente lagar a Lodo o' chrbLão ch·ilizador's. Não
lcra a.nLe si, da enrolada ou enrolada., nen1)uma bandeira
paLl'iotica, ansa cl ciumes; desfralda nda li\Te e IJarmo
nio a luz chri. LJ,;\ omlJra da qual. e organiz m, não e 1

18
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r111ulação elo certo, mas sem cium c s m odio, gencro!'a
concurrencias.

C( Livres confrarias para as missõe~ eyangelizadoras, lh'fes
a sociações (sem nenhuma immixtão dos E tados) para a.
cultura industrial, scientifica e al'tí tica- taes são os orgãos
de uma colonização chrisk'i. Reconhecer-se-ha pelos fructos
a arvore de Deus; e os Melgaches irão, por si, repousar á

sombra mais bemfazeja.
C( O systema christã,o traz mais somma de bens, do que

aquc lia, que anferr. El1e explora no interesse de todos.
ão sonha nem pl'irilegiop, patrioti 'os, nem economicos.
ão entrega como se fo suma prr, a, a terra de Deus e do

proximo á feudalidade financeira.
f( A poliU a christã não ost nla om grande estl'epito

arrogancia de gigante' op 'ra ao principio modicamente,
humildemente, por caminhos gratos e suaves, e com espirito
de justiça, misericordia e paz; aceita a perspectiva do
martyrio, preferindo-o á necesp,idade de abaixar-se a algum
meio injusto e brutal.

C( Apolitica chri tã ha de levar á Madagascar a yida reli
giosa e indu trial; mas não á ponta de espada.

« Para tudo saber, tudo con alar, tudo verificar nesta
grande, rica e admiravel terra, tão devastada, cumpre qUBa
colonizador ouça no fundo do coração estas duas palavra,
que o Christo Salvador disse ao principe dos apostolas,
ao unico pa!'tor de suas ovelhas: C( Remitle glad'ium j tolle

crucem I» j Ielte a espada. na. bainha; exalta a cruz para
maior gloria de Deus c felicidade do genero humano. »)

Respondendo a esta carta, Duval entre outras proposições

escreveu as seguintes:
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« Si entre pOI'O' dI iliz~lllos o emJlrego ua força. é muitas
Yezes ineYiLar -I, C.OIll maioria de razão ueve el-o nas
relações da ciYilização com os barbara', cujos inslinclus
e habitos 5e modelam mal á permanente regularidade de
proceder, exigida pela paz c p'lo commercio.

« A 1'e peito ua que lão geral de principios só conceuo
uma cousa-o dever para o povo:; mais forles e mais escla
1'ecido ue não recor!' r i força contra o:; povos fracos e
ignorante senão em ultima extremiuade, por uma causa
jusla e em proporção limitada ao estric.lu nece sario. Esta
justiça e esta nece idade me 'o-as eu pelo dever imposto ao
homem de cumprir eu destino providenc.ial que é a livre

e harmoniosa expansão de suas /o'l'ças de toda a o?'dern

?'eligiosas, momes, 'intellectuaes e pl'oduclivas. Todo O obs
taculo a esta expan ão deve ser 1'emoviuo, até pela força,
quando a caridaue é insufficiente para Yencel-o. »

Assim pois, o filb.o da raça aryana, tomando, em nome
da civilização, posse da tena, que era patrimonio da raça
vermelb.a, tem o direito de lhe impôr suas leis, de trazeI'
essa raça ao gremio da sociedade organizada. par desse di
reito, porém, existe a obrigação correlata de empregar todos
osmeios de suave per uasão, de evangelica propaganda·,
que resgatem os erros uo pa :ado e preparem futuro
melhor aos tl'i tes espoliado . Si não deremos c.ruzar pas
sivamente os braços ante as represaiias, que elles se julgam
com direito de exercer contra o:; descendentes dos con
quistadores, quando fazem frequentes adevastadoras Corre
rias sobre os nucleos de povoação, ao menos regulemos a de
fesa pela aggressão. Commett.emos imperdoa-vel falta de
não cuidarmos, como nos t:,Umpria, de sua, educação intel-

Elllpregu <Ia (or
ça.

Prenda mil:! o 111
diu pela fl'atclUl
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lLel ual C r<:1Jgiusa ; empreguemu agora Luuo os meio, an
!lO sso aicance para reparar u mal, que involunLariaOlL'nle
lhes fizemo . ~l utlalldo ue, ysLema de caLeche e , pro 'u

remos ligaI-os á n' s pelos laços da fraLernidade cbl'i lii
c rencer a r si Lenda á \'iua sodal, que nossos anLepassado~,

por causa ue seu úolenLo proceder, lhes g raranJ no c 

piriLo.
A época não é de enlhusiasmo religio o. Os confe:s,ores

da fé, os apostolos do caLholicismo que, de cruz em punho,
peneLr:lYam nús invios reducLos dos anlbropofagos e sue
cumbiam, yicLima' de sua dedicação erangelizadOra,
ri vem hoje sómenLe nas legendas gloriosas do marLyro
logia. Os mi sionarios do Japão constituem uma excepção
sublime nesLe p riodo de Libieza e quac:i indill'erença p la
<lugusLa trença, iniciada DO ,acrillcio do Golgotha, que
ba de completar um dia a grandiosa obra da unitladc
religiosa do gcnero llUm~ll o. Et e1'it '1.11111111. ovile et U1HlS

lJasto1' .

~ão podemo mudar o caracter e a tendcncia de um pc
!'iodo ua hisLoria da humanitlaue ; as missõ s, mbora bem
comprebendido pelos mi sionarios oespiriLo do Evangelho,
não podem por j só Ler resultado efficaz sobre a ci vilização
dos indigenas.

ConsLa-me até, de boa fonte, que alguns dos sacerdotes
enviados pelo Governo ás tabas das selvag ns na Provincia
de Santa CaLharina regres~avam, em lá eh garem, dei
xandp pendentes de algumas arvores das matas, ao acaso,
certos presentes, de que haviam sido incumbidos para os
scn (;atc 'humenos cm perspCCliv:l, e f]ur. el'a,m recolhido.
rl'l(I pl'imriro Irans Ilnln.
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bsel'\'ilroi, II' [la "'agem, quu " [JrClji:u hal' 'r TiL 'rio llJ.

"COllla. do lJl.Jj 'do', (Iue con.litllcm Ltes pre unLes. A

anlla' u/I'eusi 1'<1 " e aLé os mad \:.u.!o ' , oJIorcddas aos scl
\'agulls, lhes tum muitas vezes ervido de instl'llillenLo de
guerra conLra o branw, Seria c nVOlliente quo a o/IerLa-
'u limita 'om a u::itufo', in trulUcntos ilmLorios c aaté esses
iII 'igniflcanLes Ol'Oatos e uriH1ê.I,ntes bugigangas, tão apr 
cia lu pulus povos, que ainua n[o sahiram da infancia,

O padre, por lauto, e muito principalmentc nas a Luaes
cil'(;um tancias do Brazil, não é nem deve ser só interme
uiario e o vinculo moral de união entre o elvagem e o
homem civilizado; não erá elle, alva raras e honro a'
'xc pções, quem, pregando as grandes verdades elo Evan
gelllO, vá ao erlão bu 'cal' o indio para cOQYerLel-o em ci
dauilo brazileiro, fazen<1.o-o entrar na communhJ:o social.
Para prova desla a 'serção ba ta I l' os ultimos relaLario
uo ~linisterio do Imperio e a noticia', tliariamente regis
trada na imprensa, d'entre a quaes reproduzirei o c
guinte:

« Em dias do mez de Julho ulLimo o Revel. frei l)elillo
uc Ca lro Vala, acompanhado ele um grande numero tle in
dio armado , as alLou as canàas dos negociantes Lou
I'onço Jo é <lo Santo e D. Lucinda Alves ogueira, com o
pretexto de procurar uma rapariga, que diziam ter-se au
senLa,Clo do Bacaba!.

« ada obten lo, porém, de La ua pe quiza insolente,
loltou para terra e ordenou immediaLamente que meLtes
'em em troncos, onde as tem con erva lo até hoje, alguma
mulheres, qu não são indias, para obstar a fnga d'lla
el lll'ül'me já lhe' haviam promollliclo.

Pre.entes aos in
dlos.

Pastor,l1l1C SC tor
II LI (lIUO.
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« Foi justamente nesta mesma occa ião que eu tive de
pa sal' por uma das mai terriveis decepçõe I Frei Pelino,
liO auge de sua ira, ordenou que prendessem tambem a
mulher do Tuxana llat'y-Baixy, saIU comtudo dizer o que
o impellia a procedcr dessa fórma.

« Mais uma he1'oicidade deste religio o catechista:
« Tendo o negociante Joaquim Demetrio Barbosa se

guido ultimamente para a fabrica de borracha, e chegando
ao Bacabal, pedio eobteve permissão para fazer a cobrança
do que lhe devem os indios. Ahi anoitecendo, teve de per
noitar.

« Depois de algumas horas, estando já este negociante
cm completo repouso, I' cebeLl ordem para retirar-se, ao
que elle observou ser-lhe impos ivel fazer, por isso que
ninguem ignorava os grandes perigo', que se correm nes es
lugares, especialmente á noite.

« Após esta re posta t<Io natural, appareceu-lhe um ma·
gote de indios armados por ordem de frei Pelino, abri·
gando-o a ahir immediatamente. Com csta nova imposição
travou-se urna luta que durou muito pouco tempo, porque
os intlios conheceram a. inabala\ el resolução do negociante.
Retira.ndo-se em debandada, liL:ando em poder deste uma
espingarda carregada.

« Casos identicos já. se têm dado, se não com todo, ao
mMOS com a maior parte dos negociantes, e por "ezes
tenho chamado a attenção do nosso governo, que infeliz
mente conserva-se indilIel'ente aos justos queixumes.

« Confrange-se-nos deveras o coração quando temos de
registrar factos tão revoltantes, praticados por esses un
gido do Senhor, que em vez de 'vangelizarem os indios



·el\"ag n., qu cxU m ainda rradio~ p ,Ia Oorc:;La., bap
tizando-os nas aguas da civiiizaçiio, procuram aoLes rero
lucionar aquelles que, já. civilizados coo eguiram seduzir
para o Bacabal .

(C Ei. pois a mi são de fI' i P lioo, Eis a. cateche e dos
inclios Tapajós. »

l( Quando a civilização da Europa (diz Straten-Ponthoz)

veio collocar-se ant o lvagen da America, o Catholi
cismo mprehendeu comocar ao no\'o mundo a populaçõc.,
que Deu lhe havia dado.

« O sde a. xtrernidade do Canadá at', a marg m 10
Prata, foi a CI'UZ cxalla<.l<t para pr tccção ela raça indigena.
As ruina da mis ões ub i t m, quae monumentos do~

esforço do atholici mo, permanc erá como .eu pro
testo, pelo correr dos tempo, ,

c( Oindio não pesa mai nos d slino da duas America..
« o meio das floresta do Brazil e da jJ[011 tanhas Pe

dl'ego as o ucces ar do mis ionario, que emprehendêra
fazer entrar a raça india oa marcha da humanidade, está
rodeado de seu destroço, Todo o eus e forças não
podem aspirar a mai do que plantar obre a s pullura, em
que Laes de troço de apparec m, esta mesma cruz que
com a civilizaç;.10 do maior s qu ria poupar ao mundo o
opprobrio do exterminio dos deseeoel nL

« }~m m io do ~e u10 XIX com ça nova "ra par;) a
America do Snl.

« Ocatholicismo não inLeryr'1ll mai alli na qualitlade
de mediador entre os selvagens da raç,aindigena e o 'Ofl

r:JuisLadores europeu'; ellQ e rê em presen a das popu~

laçõe ,qne o regimen colonial deixou ao eculO XVII (' da_

Eloquentes pala~

vras fie Slrat!'n
Ponth07..
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inslillli~õ , ('njo pI incipio .. chamar ao gO\'f'rJ)o 1011a: ~lg

calC'gol'ia da popnlação. A egurança a pro, peridadr
do onLinenle no futur dep mIem do meio. d harmonia

flesle dou elemento . »
Pu em, porém, qua s fu 'cm o plano, do jr. uiléL

sobre oS aborig ne eh cal nia portugu za da Ám ri a. do
Sul; fo em qual' fo- m os eus CITO e mov II, qu o
dirigia; fosse qual fo e a opinião de Anchi'lla a np ilo
do melllOr sy lema:\ guir para om o m mos abori

gene ; o certo ó que a exlincç::io da Companhia de.Te us
foi altamente prejudicial á olonizaç.50 elo Drazil e Rpecial
mente ao povoam nlo da r giõcs do inl rior.

Osaldeamenlo indigenas, qne os paiIr:s el ssa ompa
nhia havül.m fundado e onel o sehag n., jii domeslic:l.do~,

entregaram-se ao culli\o (la terra, chamando diariamente
novas familias de lias tribus para e e nucleos ~gri ·ola.•
que do (',enlro e iam distendendo pa.ra o liloral, fora111
dispersados e Ieslruidos; come~ou d novo para. essa ra~:l,

que fugia ao jugo dos colonos, a Yida en'ad ia da 001' sla
com o predomínio rena.cente do in.linclos fl'rnzcs. O
alegre lJUlicio, o fe tiro rumor d se. al'l'aiae, plantado
em torno de uma capella losca e singela, cecIrram o lugar

ao primitivo ilencio, i antiga olidão.
Os laços da religião, que tinham prC'nclido ao trabalho e

:'L vida sedentaria sc;a raças inquielas e nomallr-s, afrou
xaram-se e, pouco a pouco, de lodo se quebraram; a :l.1Tl
bição ela riquez3., a cobiça do ouro. cavando as ntranha.
da terra e devaslando os campos, jil arroteado!', apagaram
os ultimos vesLigios da lavoura; o dis ol\'ent c.tel'ili~

zador espirito a"enlureiro e lahclcceu o seu dominio no~
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terrenos, em que oabençoado suor do trahalho, orvalhando
as seIllent ira, fizera-as germinar em flores e fructos.

Ma os tempo mudaram; as mi ões, ainda quando
dominasse hoje o antigo fervor religioso, não seriam e
não são, como e tá provado, o melhor meio para attrahir o
clvagem á "ida civilizada.
E a Proyidencia Dirina de certo que não creou o jndio

para con erval-o segregado do movimento geral do Pl'O
gl'esso da humanidade, a que elle não é, de fórma alguma,
fractario, por mais que lhe geremo no e pirito repug
nancia para esse progresso.

Que medida, pois, deyerão er empregadas para leyarmos
eficazmente o baptismo da ci\'ilização ao milhão de antó
chtenes, que vivem da pesca c da caça no mais afas
tados centros dos sertões brazileiros?

Um dos Brazileirosmais empI'ebendedores, de mais ener
gica vontade e infatigavel actividade, o Dr. Couto de
l\fagalhães, apontou no seu opusculo obre « 1'egião e ?'a!lns

selvagens do Brazil » a solução desse problema e já de
monstrou praticamente a exiquibil idade d Ue.

Esta olução é simples, mas a unica cLficaz para con e
guil'mo o no so Hm. Consiste clla na creação de escola
pal'a educação dos filllOS dos indigenas.

Nesse e tabelecimento de instl'llcção primada, onde é
meu parecer.que se deve adoptar o ensino agricola ele
mentar, pratico e theorico, receberão o meninos el vagen ,
vendidos ou cedidos á troco de qualquer insignificante pre
sente, a cultura religiosa e civil.

A alma virgem da criança amolda-se, com a maior faci
lidade, aos exercícios e lições, que se lhe dão. Os habitos

{9
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pall'I'llOS, ainl1a lião anaigad s nella, 1''10 faeilm nLe es
quecidos. Os pais, parenLe amigos, qu virão vi ilal' essas
c'colas, \'endo os meninos alegres bem traLados, no eio
da almndancia e da paz approximar-se-hão do homem ci
Yili7.ado ir50, pouco a pouco compr hendendo a \'anLagens
da viua so .i:J.J, e aggregando- eaos nu leos de poyoar,ão.
Bem edo a escola conLará um numero con idera\'el ue
alnmnos; em Lorno do pobre campanal'io do ald iam nLa
con lmir-se-hão r:l.l1cho c ca, a ; a peCJu na lal'Oura eri
angmenla la pelos braço uos recem-yilltlo , e denLro de
algui1g anuos surgirá. des e nucleo escolar uma f1 re.ccnLe
povoação. \ noticia irã correndo pelas Labas do serLão ;
os indios Ll'Ocarão pouco a pouco a vida erl'anLe e mi c
raveI, que an'a Lam entre as feras, pela felicidade, que e
goza nes as man ões de felicidade, e correrão pressuro o
a dobrar a cerviz ao jugo suave da civilização.

Não é muito ditlicil encontrar no interior ele no a Pro
Yincias, cm cujas matas vagam tribus ele aborig nes, pe 
soas versadas nas linguas das diversas famílias lo tronco
tupi. Es a pe soas senirão de me tres ou de interprete,
conforme suas habili tações.

Acreação desses collegios pal'a menores indigena e para
os da raça me tiças, que o quizerelli feequentar, modi
ficará os habitas dos selvagens, hoje quasi incapaze para
o trabalhos pacilicos da agricultura e da nossa ruelimen
taria industria fabril e textil e creará uma geração de la
vradores e artesões mecanicos, que hão ele contribuir
poderosamente para a producção do paiz.

Esta colonização antóchtene será de grande valor e au
xil,io ao augmento da riqueza publica. Si o indio e mes-



liça, tle te motlo allrahido ao labor edentario, e appli
cal'em exclu ivamente á industria pa toril e á extra liva
da borracha, cacáo, aI aparrilha, ipecacuanha, cravo, ole
de copabiba e outra, que na no a riqueza publica repre
sentam, egundo o Dr. Couto de Magalhães, ovalor de cerca
de quinze mil onto de exporlaÇ<'io annual, ainda as im
Lerá a colonização grande vanlagem e alcance no futuro.

Formado , porém, no eo ino proO ioual e lecbnico da
agricultura e da indu lria manual em eu diverso ramo. ,
fixado ao 010, con tilllido' mnllcleo d povoação, lirr .
da acção inOueocia do regalães, qu , a titulo de paLro
nagem ,o rnpregam como in trum nlo e machina da
mai ingrata e perigo a indu tria qual a da exploração dos
erinrrac , lU nlo ão rcplantaLlo , o pro lucto de eu Ira

balho reprü'entará uma \' rJ3a de eleraLli imo algal'i"mo
110 rçal11 nt tla recei la Llo Imporio.

Conj unclamen lo 0/11 o olleaio ind iacna., fundadu 110

Araguava b::l prolecção da reni'jma Princeza Im
perial e qllejá onta ti2 alllmno~, e 'om os qne se der 111

fundar no Pará, n Amazona em 'Tato Groe:: prop-,
oautor da iLada. memoria que seja reatlo um 'olJerrio
entrai de inl. rpr 'lc~ na côrle, calculando a d' P za desle

cm 30 onto a dú LIa' Pl'ovincia em 60 conto, ao todo
90 onto, d qu s cofre publicos serão in I mnizaLlus
com o con iderav I a cra imo, que ás renda de E lado
ua le provir do protlucliro emprego do 'llumno~ e lus in
dia' que, em virtude du s)'slema civilizauor das ('sl'ol:cs,

entrarelU no gt' mio ela so 'iutlau ..
O ])1'. Coul ele ~l;tgi.tlhãc não é um UlOpi:la.. CUIll-

ln'llimcntO' JUli. t1im"i' alé reputados illllJl. sjyoi:,

Cllllpgio1 clr inl1lo
nu Anli'TtlH\"U fUII
d,,,lo )JcYu Dr. Conto
II ~Wglllh~cs.

ecc sirladl: de
outros collcglOs.
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levou elle ao cabo, alenlauo pela ua beroica 1'e 0luç50 c
perseverante tenacidade. Como vira prova de que um d sejo
enthusiastico, um animo Yiril, unitlo a efficaz a ção, trium
pila dos ob taculos da natureza, assombra e envergonha
a inercia nacional, alli e lá a na.Ycgação do Araguaya e do
Tocantins por cima da corretleiras-.-novos Adamaslore
daquelles Tormentorios-e uma tlas quaes tem na sua de
nominação (vitam CBte?'nam) uma legenda de morte e um
lasciati ogni spemnza a que oaudaz pionniel' abriu para
i só uma excepção, salvando-se do naufragio naquelle te

nebro o golpbão, virgem de ra tI'O humano.
Adoptemos o alvitre, lembrado e já praticamente ini 'iado

por tão distincto lidador do progres o; estabeleçam" es
colas indigenas como focos de altracção e reducção á vida ci
vilizada das hordas seIvagens ..

Ganbaremos esses braços áno sa produ 'ção ; o jovens in
digenas,alli educados, serão outros tantos operados do nosso
adiantamento em todo os ramo da actividade humana, e o
seIvagens adultos e os mestiço, que se fixarem no aldea
mentos, aggregando-se aos filhos ou parente, prestarão
grande e precioso contingenle á obm ela colonização, traba
lhando na industria extractiva, nas derrubadas das matas e
no arroteamento do solo, tarefa ,para que não são aptos os
estrangeiros recem-chegados ao Brazil.

Todo o dispendiofeito para se eslabelecer e tes collegios
ele instrucção ganhará jllros mais elevados do que o emprcs
timo a Deus, de que falla o Evangelho. i qllOm tlá um
obolo ao pobre, tem o céo por mutuario e recebe em paga
men to cem por um, a Iuelle que ao desherdado da ci vilizaç:io
dLtribuir a esmola tlo pão do spil'ilO, do bem e da caridade
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deverá reG 'bel' do UI remo Ilemunerador um dividendo,
que fique além das temerarias previsões do mais arrojado
annloci ta.

Não falia um nte eh recompen a moral; I'eflro-me lam
uem á retribuição Ill~rati va, que ad rirá á patria dos pall'io
tico e [orço de quem a dotai' com tão fecunda in tituição.

Como lypo a imilar e a propagar m relação ao en ino
agrícola e industrial do indios e me ti~o a.ldeado, cumpre
fazer aqui honrosa menção do coIlegio, que o Sr. Dr.
Domingo JIaria Gonçalve em 21 de Jlarço de te anno
conlractoll com o Director Geral do indio da Erovincia
de Pernambuco fundar em rubá, aldeamento de cerca
de UjOO indivilluos ele origem inuia, cruzados pela maior
parte com a raça n gra, e (rUe jaz situado a 250 kilometru
do Recife entre a viUa de Cimbre e a de Pe queira.

'nma brochura, m que trata de e e tabelecimento,
oDI'. Gonçalve ,depoi de vingar o indio das aleiyo as
olTensa , que lhes têm ÍlTogado ao caracter escriptore
ignol'ante ou de má fé, prec de a pllbliüação 1I0 con
tracto de con icleraçõe , ten lente a mo traI' que a insti
tuição é util e pôde er ustentada, qua i em uacl'ifici
ou Ócom os insignificantes [(\\"ores, que solicita do Estado.

Ei o contracto:
Art. 1. o O contractante Domingo JIaria Gonçal ve obri

ga.-se :

§ 1. o A crear um Collegio na comarca d Cimbrcs para
educar imultaneamente, pelo meno , cem inrlio maiore.
de d z annos ela Aldeia de rubá;

... o ~ d;),r Sllst .n to, vcstual'io internato ao. ililos
educando' ;

Collegi,) lleinllios
mansos no J'ullá.



- 150

3. o A cnsin:lT-lhc" a ler, cre\' r, contar, uoutrina

christã,desenho geometl'i oseprincipio tlearchi 'telonica;

§ 4., o A fazer ensinar aos dito educanllos um omeio

ou prons~ão indLUrial, das mais nl i n la.loc:1litladc'

§ ti. o A ter om iaes e mestre" pelo meno para os

ofiGios de arapina, marceueiro, f'rreil'o, apat iro, pe
dI' iro, alfaiate, pl'Ouucção e ri:lção de gado I princi

pios de "et rinal'ia j

G, o A ter uma e cola pl'aLica de agri' uIlnr:l., onde

:>el'-o cultivadas não [) as phnta ut i indigena" '01110

alguma, exoLicas de ralltagem para lJ consumo publiLo;
, í. o A tor uma escola nocturna, onde erão professadas

a di Giplina , lI' 'Iarada do 'S 3. o do pre~ente arligu e
onlle se admittirão gratuitamellte, não só o indio e al

deados adulto, mas quaesqner outra pc oa, ({ue alJi

qu iram obter instrucção.

Al'l. 2. o A directoria geral (lu indio: da pruri lleÍ,L ue
Pemallluu.oobriga-seproviuriam[lll.aL "a 1" 'pcLli';L

a[1pl'orilç.au dcsto (;lJnll'<LLIIJ I' 'Ia .\ssoIllIJléiL (;el'al du 1m

I' 'rio:
1, o A '('(ler () u:'.llfrlldu de IITIl sitiu 11:IS terras la

Altlei;1 (II~ Uru\);'L ~lcs('olli;L du wull':tdalll IJOInil1 f1o' :Ylal'i..

(;ollçalres, lJllUe ,er~L cslahelo 'j la ii t;sGula pl'ali '(L UU
agricultura j

~ 2,0 A fazer corn qn' us ;t1UlllllUS [1cL'llI;LI1 't,!illllI10 dilo

collet(io pelo espaço de quatro allllO , ~a,I\'o o ca, o de ooellç,

(Jue impossibililO ,t algulu delles;
§ :3. 0 A faz 'I' 'Olll 'lll II' intiins o aldeadosadllltog

fl'eqllenLrm a e, 'uia pr;tli 'a rle agri '1IIlur~, nu II ';1 JlI~is

flur uni rli;1 por ~ 'mana o por 1111I11 '111.
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Arl. :3. o OE:sLallo e (J con L1';1(;1an Le Dun iI1gn~ ~lal'i;L Cun
çaIYes ohrigam-se rcciprocamenLe aos encargo <.leclarados
nos arLs. Lo e 2. o ucsLo conLra 'lo o cu parél"rapbo 1elo
espaço de vinLe annos.

. .J. o Se a Aldeia d lirubá fOr <.lis ai riüa, ou o Gov 1'110

não CJuizcr cLlll1prii' alguma, ou Lodas as üispo-i 'ões elo al'l.
2-. 0 e seus paragraph(l)s duranLe o prazo dos dilas vinLe
annos, o contracLanLe Gonçalves deixa ele s r obrigado aos
encargos do arL. 1.0 e seus paragrapbo, Lendo dir-iLo
ao usufrucLo do sitio, a que allude o . i." do art. 2. 0

pelo espaço de quarenLa annos, a dalar ela appl'ovação
deste contracto pela Assembléa Geral desLe Imperio ;

§ 2. o Se o contractanLe Gonçalves não pud r ou não
quizer cumprir as obrigações do art. 1. o, perde o dirci to ás
bemfeilorias do sitio acima imlicaelo, e por con"equencia o
usufrucLo delle.

Art. q. o OGoverno poderá. Ler um inspector p 'I'mallcnl.e
ou exl.raúrdinario, que zele ocumprimenLo elo presenLe (',on
tracto e vele pelo bem-estar moral e physico cios eclncanllos.

Arl. 5. o Findos que sejam os vinLe anno de eomplcl.a
execução deste contracto, enão convindo a um ou a ambos
os contracLantes renovaI-o, serão avaliados os pertences elo
collegio, oillcinas annexas e bemfeitorlas do . iLio acima
alludido, tudo no estado em que se achar, que serão pagos
pelo Governo ou pela pessoa a quem esLe transferir seus
direitos.

Art. 6. o O Governo obriga-se a conceder todos os f6ros
de cidadão brazileiro aos alumnos que tenham completado
com vantagem o quadriennio escolar, logo que e te~ tenham
chegado á idade ele vinte e um annos.
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ÁI'L. 7. o Ocontl'actante Domingos Maria Gooçah po
del'à transferir o seu direitos, em todo ou em parte, a
ql1:l1ql1er pes õa idonca, fazendo a ompetente declaração
perante a directoria geral do indios, e na sua falta perante
o Pre idente da provincia.

E tão ne te contracto ontidas importantes providen-
ia para o ensino primario cidl e religi0so, agricola e

industrial, que deve habilitar aquella povoação de mes
tiços domesticado a tel'em uma profissão, que lhes sirva
de meio de aCÇ<10 na sociedade e cootribua para augmentar
a productividade desta. A este collegio e a outros iden
Licos, que estabelecerem naquella e em outras Provin
cias podem concorrer os ftlhos livres de mulher escrava e
os filhos da filha desta, que os ex-senhores entregarem
á tutela do Governo, frequentando tambem a e cola pra
tica da agricultura, acce ireI aos adultos ou alforriados
de idade maior.

Adoptado um plano para o ensino agricola c indu trial
e organizado te en ino em todo o Imperio, o collegio de
Urubá deverá modelar- e pelo padrão geral e modificar
o seu systema. Oque com'em é que não se deixe perder
tão util semente; cumpre que o Governo ordene, quanto
antes, á Presid ncia de Pernambuco informe eo mencio
nado collegio, já está trabalhando, e que lhe preste todo
o seu auxilio, que na esphera do executivo couber, para
que se radique e se desenvolva tão util constituição.

Outra tentativa digna de acoroçoamento é a escola noc
turna de primeiras letras e a escola diurna pratica de
fiação de algodão, fundadas pelo Dignitario Manoel José
de Souz'a, em Paraty.
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Essas '. CIll3.., fl'Gqn -ntadas pai' cerca ue 40 alumnos
menol' '., fllh s do Ingar, repl'e entam verdacl iras milagl'es
de pacien ia tenacidade da parte de seu fundador. Arran
cando á oeio idade, il indolencia e i embeiaauez dezenas de
homen , que tinham paI futlll'o a miseeia e por horizonte
a morte, reou um vi vei 1'0 de Iivres op rarios, habei,
intelligcnte e sadio., que, I' munerados por rantajo o a
lario e in itados pelo premio~ da. a sitluidade e da appli
cação, ahençoam o eu bemf· itor, e ligado por laços cada
vez mais forte á omcina que os regenerou, aLLl'ahem dia
riamente novo' companheiro tle trabalho o. quae , de p1'o
letario , se \'oh em logo uteis cidadão.

Afabl'ica de fiação em Paraty, que dá a seus emprezari05
lucro de mais de cento por cento, desenvolrcu naquelle mu
nicipio a vida e o movimento, que o refel'Ído Dignitario
começára a despertar em relação il agricllltura quando fez
brotar da::. s lvas em curto periodo o n r nho de « Pedras
Azues », para onue fizera onv rgir cento de trabalha
doee , arrancados i mesma veg tação mara matica, em
que definhavam o que J;l1ais tarde de\'iaID formar o con
juncto dos trabalhadores d~ fabrica. De um para outro
anno a producção tla aguardente subiu n:lquelte muni ipia
de 3.000, em que e tacionára, á 7.000 pipas.

Estes exemplos mo tl'am que a iniciativa individual, di
rigida pelos estimulas de uma intelligencia cultivada e de
uma vontade de ferro, que em rez de recuar ante obsta
culos, J;lão poupa ac1'ificios para venceI-o, é a fonte das
obras perduraveis que infiuem na vida da ociedade.

Nos immensos ertões do interior, nas vastas solidões de
Goyaz Mato Grosso, Pará, Amazonas, para onde não podia

20

Poder da inicia
tiva pNrticular.
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a.ffiuir a emigl'a.ç.ão, o GO\' \'nO seguio o !Ol\\,;ln,j :;y. Lema
ue fnnda.r colonia on pr~'idio mililal'e" como nndo dr
população para a Iribu ilriculas e meio d rrpl'~. ão ('
incentivo para que voltem ú. villa regnlal', os eles rlor ~,

escravos fugidos e os eva.llido <la. pri.ões crn inf .Lam
aquellas regiões deshabiLadas.

Essa caravançáras do de erta, dizimada a.lgnma. pelo.
miasmas paludoso e pela. Lta do indio, con tiLuem m
Lão desconversavei' ermo verdadeira 'enLinella a"'ln
çadas do homem civilizado. Arroteauore da Oore ta virgt'lTI,
inauguradores de linhas de communic,lção, por ellc'
ahertas a golpes de machallo, as guarniçãe.:; dos presidio
representam papel importante no povoamento do interior
do 13razil; em torno detlas e agrnpam, fLxando-se e entre
gando-se aos trabalho agricola' e i vida r guiai', alguma.
hordas nomades e de in tincto inquielo~.

Os presidios e colonias militares foram fnnllados p la

lei de 1 de Junho de -1850.
Já em 2G de Janeiro de '184.9 dizia o Mini tro d lmperio

ao Presidente de Goyaz: « OGoverno deplora não po,sllil'
informaç.ões completas acel'ca da navegação do Araguaya,
principalmenLe no que diz respeito a medida de cgurança
e melhoramento, Pelo que tor.a ao TocanLin acima ela
conQuencias no Araguaya nenlmma noticia exi te I.. , O
Governo não ignora que as difficuldades matel'iaes, do que
está embaraçado o curso' elos rios, se aggravam ail1Lla pela
falta absolutade recursos em desertas margens, infestada. de
animaes ferozes e de incHos, que os igualam em ferocidade.
Debalde, portanLo, se tentará melhorar a navegaç'ío .. si ao
mf;smo tempo não se fnndarem centr s de popn]açáQ110S
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si tio lUai perigo' s, paI que é o unico meio de empre
\wlll\er o tral.Jalllo e de dar aos viajantes o recurso,
'x igido para tão al'd ua expedição. !\Ias, como não ha meio

de e tahelecer uma população em lae lugares, sem recorrer
ás lTuarIJiçõe ou presidio, cumpre immetliatamente deixar
de tacamento militares nos lugares mais favora\'eis aos
pre idio , á medida que f rem caminlJando a exploração
e reconhecimento do rio. Para composição do de taca
mento é de mi ter escolher oldado voluntarios e ca ado ;
dere ser-lhe::; concedida uma razoavel gratio.caçi.io, pagan
do- e-lll em prazo rigorosamente determinados os sub-
idio , que 111 ão neces arios. O proprio oldado arro-

teariio a mata n stes presidio n'uma extensão le 400 a
50U braças; ultivarão generos alimentícios; esforçar-se-hão
por e tabelecer pa tos e impedir que o mato torne a in
vadir o 010; abrir'ão caminllo para facilitar o tran ilo uos
carregamento e' das embarcações no sitios, em que se
interrompe a navegação; fornecerão occorros aos Yian
dantes; poderã alli vender-lhe o fructo do seu trabalho,
vi to que ne' a olidões 6 nece sario talou qual afrou
xamento da::di ciplina militar; esforçar-se-hão principal
mente por attral1ir o indios tia vizinhança, antes que a
tl'ibus distante, in pirando-lhes o desejos da civilização e o
amor <lo tmlJalllo. Para mais facilmente obterem e te ul
limo re ulLado, os destacamentos deverão er acompanhado
de llm mi ionario, que lhes de tribuirá opão espiritual no
intervallos tle ua prin 'ipal tarefa-a de ivilizar os indi
gena , »

O ministro determinava n a in tl'Ucções que se fun
das e um prc idio na conl1ucncia elo lUa Vermelllo com o

Com posição dos
Úe~laCaIJ1Cl1lI)S.
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Ál'aguaya, corno centro de urna população, que cl'e
ceria com o movimento commercial de ta via fluvial, e hem
assim dous outros estabelecimento da me 'ma natureza nas
duas extremidades da il~a do Bananal, quêr para servil' aos
viajantes de depositos de vivere, quêr de mercado ue
abastecimentos com os pmductos do trabalho da respecti ra
guarnição, quêr para repam das embarcações, quêr final
mente para outro qualquer fim de soccorro, principalmente
em caso de molestia. Recommendava ai nda a recon trucção
do presidio de Santa Maria, destruido pelos índios por causa
das irilprudencias do commandante do mesmo presidio,
bem como a construcção de outro perto das gmndes ca

choeims ou entre estas e o da Cfu'1'ei7'a Comprida, acon
selhando que, para se levar a effeito a construcção do de
Santa Maria, se procurasse travar relaçõe. de amizade com
os chefes ou caciques indigenas.

OBrazil, estabelecendo estes postos militares no intuito
de chamar os indios á vida social e de crear pequenos
entrepostos commerciaes naquelles berços de povoação,
seguiu o mesmo plano, que começára a cimentar por uma
cadêa do iguaes presidias, a união do Canadá o da Lui
zianna, etc.

« OParaná, diz Straten-Ponthoz, é o Ohio do BraziJ,
ornquanto o Araguaya representa as vias de navegação
natmaes o artificiaes, que unem o tributario do Mis issipi
aos grandes lagos eao golfo de S. Lourenço.

« OParaná não possue as vantagens do rio americano.
OAraguaya e oTocantins compensam a inferioridade de um
dos lados da assimilação dos meios de communicação en
tre o norte o o sul para cada um dos continentes. »
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Huje a navegaç:."io a rapor do Aragua 'a é uma. realitlaue.
A secção encachoeirada do Tocantins foi evitada, em con
sequencia da con trucção de uma estrada, já quasi con
chLida, de 3 metros .30, que partindo da nova povoaçiio de
S. Vicente, municipio da Boa-Vista, á margem direita do
Araguaya, atrave a 387 kilometro no Pará" ligando ta
Provincia om a de Goyaz,

Aberta que eja a e trada destinada a conduzir por terra
a mercadoria, que o "apor da Companhia elo Araguaya
trouxer de Goyaz, ou as que para e ta Provincia forem re
mettidas do Pará, dar- e-11a complemento a e ta grandio a
ideia, que prende o centro ao litoral do Imperio, e para
cuja realização, devida em maxima parte ao espirito
creador do r. Couto de Magalhães, o autor de tas linhas
se orgulha de harer contribuido pl'oponrlo na Camara dos
deputad a lei, que concedeu á. empreza de navegaç.ão por
vapor do Araguaya o ub idio annual de ~O contos de réi
por 30 anno~.

OMarquez de )Ionte Alegre na ciladas in tl'llcções mos
trou-se estadi ta de vi tas largas e generosas j conhecendo
a fundo as vantagens, que o genio do Marq~ez de Pombal
adivinhára, á. simjJle in pecção do mappa geographico do
Brazil, lançou naquel1es de rto, cujos echo de pertão hoje
do sibilo ua locomotiva. fluvial, os marcos milliarios do
progresso.

Era com elIeito uma. ideia granclio a e ublimea que se
encerrava naquella peça offil:ial; as gual'Oições, lançadas
pelas margens de um rio gigante, cuja matas só eram ha
bitadas pelas {éms e pelo gentio, que as igLLalava em, fel'o

cidade; aquellas novas caravançáras de um sertão bravio,

);õl\'l'gaçõ;o dI}
AI",gllava. E::oll'lllJa
luargiu;ll.

A UíI\'egilção UI')
Al'ilgUlIYll UIIO o
"ellll'lJ ao Iiloral
do Jmperio.
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saf~lru e dL'SWll\'ersa\"\ eram o laço humano, que de\'jam
prelider ocentro a litural, trazer as geraç,[) da emigra
ção Gontell1poralJea á extremidade da região meri dional,
fj ue atli ngem o 1Ü. o gl'ao e á. rêde da fon tes do Paraná, do
Araguaya. do S. Francisco e do Tocantin e fazer cirGlllll'
a sei\'a exuberante da "ida' pelo capação de te gigante da
America, onde lateja incubada a febre da h-ilização.

ImalTilJe- e agora uma e ·tl'a.da ele feITO, partindo da coo
Quencia do Rio Vermelho com o Aragué.t)'a ; procurando o'
valles do Tigna e do Cumaty ; a1rave sanelo a 'l'1'a ellada
perto da Santa MarUJa; seguindo o valle elo I:.lucur)' até atra.
vessar o Paraoahyba,; conLinuando pela margem esquerda
deste e pela do E'arana, depois de transpôr Rio Grll.l1ele, Tielé,
AgLlapeb)', S. Ana tacio, Pirapó, o .Pal'a.napanema no Ri
beirão elo Sipó em direcção ao \"<llle de PifIuir)', Chas im,
CJ,osinho, Pas o Funrl0, Alto Jacuhy até Caclloeil'a nae
trada ele rerro Porto Alegre ri Uruguayana ; prolongando-se
á. Pelotas a arteria ccn trai pelos \'alies dos arroio Campane
e Peelra de Camacuan ; buscand Cangu sá, Cerrito e Pe
lotas; ele Cangu ú um ramal a Jaguarão, ate entroocar- e
no caminho de f'rro ela B.epublica do ruguay: e teremos
completa a união do centro com o sul, c a,s gurado um pe
nhor de duradoura paz entre o lmperio e o' no o vizinho
do Prata.

A organização actual das colonia militarc' é incom[lela
e defeituosa. Elias deviam ter por principal fim as direc
ções das "ias de communicação, os trabalhos de topographia,
as operações de agrimensura., o reconheci men to elas jazidas
mineraes, da riquezas vegetae' e a. ]Jl'otocçiIo ela fron
teiras.
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ocommando da tlirecç.ão de taes estabele imenlos, as im
reformado, ueye :cr entregu , não como sinecum c apo
sentadoria a, elho 111 ili tares, ji em força e aptidão para
o exercicio acti\' , c im á officiae dUinclo , tirado do
Corpo de engenheiros, apazes de desempenhar os impor
tante trabalho technico, que apontei e que de tanta ne
cessidade são na~ actuae cil'cum (an ia do Brazil.

« Adirecção central da ngcnharia, (diz l'onthoz) di 
eminando os pro 'iaes pelas estaçõe militar s destacadas

por e calas, para melhor preenchimcnto de eu destino,
faria convergir todo o trabalhos aos mesmo fins. Elia
manteria a ordem, o movimento e a unidade nas colonia ,
que a admini tração civil das Provincia deixa e no aban
dono e na indolencia. :

('( Aos beneficios locae , que as olonias derramariam no
paiz, juntar- e-biam toda as vantagens, que oImperio au
feriria do trabalbo dos officiae , de tacados em tantos pon
to. em este concur o da engenbaria mililar, a ,ias de
communicação, a inspecção, a medição e a administração
das terra publicas par cem empreza impo ivei'.

(I s colonias e o presidio ,confiado á energia eá cien
cia da mocidade militar, tornar-se-biam em toda a ex
tensão do Imperio outros tanto centros de impulsão para
seu progressos.

« OBrazileiro é chamauo, por especial aptidão, para as
sciencias exacta. Com tão va ta carreira o Corpo de enge
nheiros do exercito seria dentro em pouco a principal di
recção dos estudos, da ambição e das necessidades de nma
juventude, que pesa hoje no orçamento, esmagando de
sineCtt?'as oserviço pul Uco.

Corpo de
nheiros.

nge-
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r.xploração dos « Para todos os encaraoos, que I. ria de cl semp nhar o
desortos.

exercito brazileil'O, elle teria seu melhor elemento nos offi-
ciaes, provados nos trabalhos incumbidos ás colonias, sob
o auspicios do Corpo de engenheiros. Nos Estados-Unidos o
escriptorio topogl'apbico da administração c~ntral da guerra
em "asbington tem espalhado assim seus ofIiciaes pelas
estações de ll'abalho scien ti fico e de exploraçõe até os
confins do Lago Superior, até á cabeceiras do ]\fis ouri e
em todas as regiões dos .~fonles Pedregosos.

« Aexecução das ardllas emprezas rÓl'ma o grandes ca
racteres. Otenente" asbington explorou a Virginia e nella
fez medicões no meio das balas dos indios. Entre os COD-. .
temporaneos, a mór parte dos velhos, que na historia ame-
ricana conquistaram nome, começaram sua carreira pela5
provas do estabelecimen to da ci vilizaçào nas regiões sel
vagens.

« De sorte que as regiões illimitadas do Brazil, entl'e
gues á exploração, não devem só locupletar o Estado
com Lodas as riq uezas materiaes, que e acham occulta
em seus espaços j abrir-lhe-hão Lambem fontes de vigor
moral. »

As colonias militares, pois, convenientemente reorga
nizadas e dirigidas por officiaes do Corpo de engenharia,
occuparão importantissimo lugar na preparação do solo,
para nelle se poderem fixar a emigração estrangeira e as
tribus aborigenes, constituindo nucleos de população noS
sertões do interior do Brazil.
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Escmvos a t{o1'1'iados •

Vejamo' aaora quae: a' pl'Oriuencia., que d y m '1;1'

expedidas m relação ao e craro alforriaLlo. para serem
aproveitado como lemento de trabalho.

Desenganem- e o e tadi ta ; não e d arraigam de um
dia para outro habitos inr tcrados (Jeitos d uma vicio a
organização social' não .. e altera, não e mnda facilmente
oe tado de urna aç.lo. No paize , onde d minou por
muito tempo a in tituiC.ITo da cravatura, a indolencia
,ulUituio o amor do trabalho, toda a profissão manual,
con id rada como ril e degradante, por er xclu ira for
lilha do e ravo, foi deixada em abandono. Emquanto
permanece no K tado o e crayo - 1/Lachina de elnbomção

embora a lei tenha pl'Obibido a introducç.ão ue noras ma

china.s (la me ma natureza, o dono da faz nda, o proprie
lari e todo o idadão, que po ue algun b n de fortuna,
de cança no I' ultado do prodllcto de ,a mCLChina, c não
procura ub tilail-a ap zar de ter a certeza de qne em
proximo futuro, lia p'lrecerá. materialm ntc, ou de ma

rhina ha d pa sal' ti. cat (Toria d hom m, m toda a ple
nitude d ua autonomia.

«Ae cravidão na olonia francezas diz Leroy-Beau
Iieu, tinha ad rm ciclo os plantadore e immobilizado a
plantaÇ<Lo; na abolição foi o principio de c forços viris e
intelligentes, de sen ivei progres. os, que se angmentam
de continuo, da renovaç,ão da prodncção colonial, animada
ue. de logo pelo espirito dp iniciativa, de illV(' tigaç50 e de

2i

',ão se altera 001
um dia o 65tRdJ d
um3 NüÇflO.

1':. ,ra I'idilO nu~

(·olonia. franr·f'W •
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melhol'amnto. A 'maneipação atlirma uma .darecida
testemunha, deve ser para a coloIlias no futuro uma font
de fecundos resultado, forcando os habitantes a ahirem
<.la apathia, na qual o entretenham a facilidade da produt:
ção e seu insignificante cu~to.

« Sem du \'ida nas colon ia inrrleza- 0<:: colono poderiam
sahil' de Slla miL situaç,à,o, re ol'l'enrJo a radicaes remedias,
mudando seu modo de cuIl ura e exploração, fJue era com·
pletamen te primiti \'0 eatrazado, snbsti tuindo os braç,os por
machinas, e entregando-se a uma agricnlll1l'a progre 'Í\'a r
adiantada j emquanto, pOl'ém, ubsif;tiam a .cravidão e o
pacto colonial, elle se agarravam com tenacidad' a eS.e.
dous velbos d stroços j nenhuma iniciativa tinham para
moilificar um systema, qn durava havia dou se ulo. I

contavam com a mudança na ideias e na I gi lação na me
tropole, sem ten tarem um forço \' iri I e razoav J para lIIe·
lhoral'em de situação.

(( Assim a abolição do trafico, qu pre ed u 2·1 anno oda
escravidão, foi para as colonias inglcza~ uma rürida, lanto
mais funesta, quanto o plantadores mda fizeram para lhe
dar remedio. ~Ielhor teria sido, em no a opinião, sup·
primir, de um s6 golp , o trafico e a e cravidiio ; as pro,
prias colonias lucrariam mai . Nada se ganha com esta
pl'ocra tinações; a hist ria das ilha inaleza fornece a
prova da diITerenria entre a meias m dida e as medida
uefinitiva . Quando foi aboli lo o trafico, o olono••e

queixaram e soffI'eram j quando foi pronunciada a liber
dade dos negros, os colonos, depois de 'urlas queixas, mel
teram corajosamente mãos á. obra e empregaram mas 1110

e intcllig'ntps e. 1'0l'ÇOS para remedi:Lr sna po iç:'ío OCS·

:-ns coloni;.s ln·lllpws.
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piriLo humano é a sim consLituitIo; não recorre á grandes
re oluçõe ellão quantIa é c!cl,rê\. e deHnilia uma situçaão ;
não se de prende ua li ança e não toma posse de todos os

us reCl1l"O senão quando vê que lhe e cap3. tocla outra
c pcrança de al\-ação.»

Abolida em i833 a escravidão lias calonia inglezas,
foram aIli os cravos, desde Ago to de J83 I·, transformados
cm aprendizes trabalhadores (apprent'iced laboureu1') em
proveit.o de eus ex-senhores, tIevendo ste estado prepa
rataria para a liberdade dmar pal'a o aprendizes ruraes
até Ago t.o de 184·0 e para o não ruraes até Agosto de
1838. Em ,1839 sta\a, de facto, abolida a escravidão na
queHa colonia.

Segundo o test mUl1bo de Lord Glenelg, nos qnatro anno'
de aprendizagem diminuiram os crime contra pes oas e
ben e a producção se mant.eve no mesmo pé, augmen
lando em uns genero e diminuindo· m outros.

EfIectuacla sem a necessarias cautelas contra a va
Rabundag m, a tran ição desta meia servidão para
a plena liberdade, sofl'reu profundo golpe a lavoura da
colonia.

l( E' geralment.e . abido ( sCl'evia Lord Grey em 1853)
que a medida da abolição da escravidão. votada em i833,
foi muito infelizmente lefeituosa, por não conter nenhuma
prescr.ipção suf1iciente para obrigar o negros ao trabalho
no momento, em que os meios de coacç,ão directa, a que es
lavam sujeito como escravos, acabavam de ser tirados aos
senhores. »

Muitos do J lllaIIci pados, con, titlli'1clo- e proprietarios,
abandonaram o fabrito do aSSllcal', para se dedicarem á

Aprelldizes tra
balhudores.

Lord Glellelg.

Lord Grey.

Abandono de eH..
genhos pelos Iiber
t08.
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cultura elos vil'el'c'; disto resultou dilllinuil;ão na impor
tação e exportac,ão.

Esta diminuição, entretanto, não signifka ab olutamcllte
diminuição de trabalho e de riqueza· pois a producção
progressi va de genero~ alimenticio, Il1 "ez de a sucar,
deYia trazer como con-equencia a baixa na importan ia dos
vivere impol'tado e na do a sucar exportado.

Adveio, porém, d e facto, perda con ielel'avel ao pro
prietario. Os braço liberto, que e empregavam na
plantação e colbeita do' vivere em terra de facilima
apropriarão e de maravilho a fecundidad , d'ixaram em
abandono o engenho uja producção esoa seou considera
,"cimente.

Em '18,L dizia Lord Stanle', secretario Je E tado das
colouia : « Em 1838 o numero do negros, que tomaram
proprietarios por sua indu tria e economia, elevava- e
em toda a ilba de Jamaica a 2. H4 e dous anno d poi a
7.340. Ta Goyanna oHiO ou 200 negro a<:so iaram-se para
comprarem dominios de H>O.OOO a 250.000 e até de
400.000 francos. Estabeleceram-se importantes povoa(e ,
composta de lindas ca iohas com uma boa igreja 0(;

cupadas por numerosos habitante, applicados ao trabalho
e convenien temen te "e tidos. ),

Em '1840 o numero dos negros proprietarios na Goyanna
ingleza, comprebendidos todos os membros de suas fami
lias,era de Hi.906 individuo, o quaes, a propdas expensas,
haviam construido 3.322 casas.

« Os negros (diz Layrle) não abandonaram a cultura;
si por trabalho se entende o que diz respeito ao plan
tador e que, sob o precedente regimen, aprov itava a 11m
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punhado de branco, que o ll1ollOpolizaya.m, faz- e na
Jamaj'a lU nos trabalho i ma i.e 'omputa o trabalho
do ne'y)'o em en proprio terreno' (pai :. notaria que
ha 3 annos se tem comprado p' ra O' liberto terras no
ralar de 250.000 francos) Y rifica-se que a diminuic,ão do
trabalho não tem ido tão grande, como parece; apena u

trahalh tomou ontl't1 t1i I' 'cção. »

« O r ultado da grande xperiencia d mancípat;.ão,
t ntada sobr o COIljUfJ ·to da população ela India occit1eu
lae (dizia Lord taul yem 'J8L) ex 'edeo as e p ranças
mai ,ira' do amigos, até do mai ardente, da prospe
ridade colonial; não ó a pro peridade material de ca la.

uma da ilha augmentou geralm nt, ma', o qne "
ainda. melhor tem llavid progr8 o no habito' in
du'trio o ap rfeic,..oamento no yslema social e reli
gio o. »

ELord Ru ell em 18f~ : «O obj eto elo acto de I 33 Lonll\usseJl.
ra dar a lib rdade a 800.000 pe oa, as egurar a indc

pendencia, a pro peridade, a f liciuade do qu eram
e cravo • Julgo que ninguem ou a nerrar que lal obj cto
foi con guido. Creio que nã:o ha uma. ela e d trabalha
dore mai feliz, qu a 13 polação alforriada da lndia'
occidenlüe.. »

E te feliz melhoramento de 130 ição pal'a o eman 'ipados Salarios elevlHJos.
contra tára com a.s difficuldade', que do acto da emanci-
pação l' ultou ao plantadore, diffi 'uldadc arrgravadas
pela everidade da lei', que regulam a rela~õe entre os
locadores e locatarios de ervi00 dos operário em con e-
quencia da. má. vontade dos proprios plantadores. D'ahi veio
aI'epugnancia, cada vez mais cre~ 'ente, do locadores, o



}'alt<t de medidas.

colonia de li
bel'tl>s na OO~'anna

}'raneeza.

- lGG-

alto preço do alaria. e o consequente pr 'juizo do loca

ta.rios, enhores de enO'enhos.
E' verdade que lmstou o pedod tle!~ annos para que 0-

cmancipauo. ,"oila em ao' ng nho e e restabelece c
o equilibrio ao fiel ua balança dos salarios ; mas a per tUI'
bar,ao economica, que da indolente impr villell 'ia pro\'eio
ao plantadore , podia ter ido evitada por meio de medida,
que prende em os libertos ao trabalho no periodo, que

immediatamente e seguia á emancipacão .
O m~smo eITeitos produzio nas olonia fran za- a.

libertação do e cravo•. Os proprietario' em vez de me
lhorarem, pela allopção li machinas aperf içoada ,o eu
~ystema de cultura, procuranuo, por m io brando, reter
o alforriados no engenho e plantaçõ ,como agentes de
trabalho, tentaram substituil-o' chamando a emigrac.ão
a iatica e até a de africanos boçae . E' rerdade que a ten
tlencia, muito natural e explica el, uo liberto era a im
paciencia de gozarem de sua lib rdadc, un tornando-se
propl'ietarios, outros entregantlo-se i ociosiLlade e á Ya-

gabundagem.
Entretanto umacolonia d' negros, fun -lada na região que

lica as margens do Mana (Croyanna), collocada em 18'~7
sob a direcção e tutela do Governo e confiada á administração
de i\1. .Iellinnon, tinha demon trado que a raça africana po
diaser utilmente empregada no traha1ho agri ola, uma vez
educada ii. sombra da religião e con titui la obre a dupla

base da fami lia e da pl'Opriedade.
« Tornando-se naquellc estabelecimento pl'opl'ietarios

das terras, que arroteavam e cultivavam (diz Duval) os
negros adquiriram de l'epente vil'ludes de pl'ovidenci~, de
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,'on mia, de ordem, das qu:t nillgl1 m o. jn\lfal':l ca
paz o inter pe .oal triumphou L1 rto defeitos
de raça, melhor que amai piedo. a pr gações, .Ó diri
gida á alma•• »

V io a emancipação ao. cravo la Goyana. Conlrac-
tado' para a fabricas roça, os libertos, que se não
tinham afa tado das plantações, desertaram logo della
por faILa de pagamrnto regular do salario, yiolencia e
mão tratamento dosamo" rc nltando dahi o fechanwnlo
de muito tal.Jel 'cim nlo .

Ogov rnador da Goyana, para r mec1 ial' e te e tado de
cousa imo ·ou o auxilio de MI'. arda-Garricra, gover
nador da ilha da Reunião. Este ktbil administrador
pro urou pr nder os Iiberl.o ás om ina por meio de con
traçtos d parc ria en tI' o trabalhador e patrões, sendo
o pagam nl.o daquell uma parte do proclucto da venda
dos gen 1'0 por eU fabricados.

E te tema a que falle eu o incentivo de ganho im-
mediato erto, lrazia do lado do l.rabalbldore o iucon-
veDiente d occupar mai da ultura ou trabalho da SUl
propriedad , que da cio patrão e do l;ldo do patrão faHa de
autoridad [orç.a moral para com o trabalh::ulor, que não
podia despedir, não pagando-lhe a parte, que lhe é

devida, e a qU m at' não ou ava reprehend r com o receio
de vel-o d p dir- . Outro contracta,am O" libertos a
salario, por anno, autorizaclo por uma lei que, ob pena
de ragabundacrem punivel, e tahel ia e se rninirnum de
tempo para tae contractos; mais tarde um regulamento
proposto e não a.doptado, eleYOll c se minim1.l,m a tres an"'"
nos, snmque tntl:l.\'i:1 se l.OIllil.ssrlll providenei:ts 1131':1 illlp{1/'
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aos sCllhores d ngC'nllOsa obrigação d garantir:lo ope-
rarias onLraclado. tl'aLJalho, exa 'tamenL I' Lribuida.

O Lrabalho, pago a longo prazo, in.pira r pugnancia a
liberLo . nada lh merece LanLa .\lnpaLhia .como o alaria,
.ati fiLo . emanalmenLe ou m Ihor cm cada noite. A

experiencia, feita na Algcria com os obreiro 3rabe, raça
....adia como a negra, comprova e.La a.• rção. E L regim n
de Lraballlo foi, pai, um novo erro que devia repellir m
vez de aLtrahir, o braço liberto. Asuppre ão ela escola
O"ratuita no campo, onde o liberLos seu filho .e edu
cavam e a creação d um imposto proQ"l' .. iYo na ra~ão

inver a ela exLen [o das Lrras, de Linado a fechar aos
mesmos liberLo a acqui 'jção legal de pequenas proprie
dades, acabaram de afasLar das plantações fabl'i a tão
uteis a.uxiliarcs.

-a ilha da Reunião MI'. Sal'(la-Garriga em 18f~8 vitOLl
que o trabalho do enaenho e officina fo. e usp nso
obtendo dos e.crMOS, qne iam er alforriados, um con
tracto de dous :mnos, m diant >.alario,li"r menLe cl batido
entre elles e o senhore.. ~ruito delles fugiram, ou mu
daram, sem motivo de patrõe ; um quarto apena dos
60.000 li bertos ftcaram aggregados á babi taçõe dos
plantadore, endo difilcilmente contractados para criado
nas cidades.

Continuou até ,1850 a reluctancia do eman ipados ao
Lrabalho, cada vez mai augmentada pelo rude tratamenLo
dos patrões, pouco habituados a di cutir condições de
contracto com ex-escravo, empre dispostos a fazer-lhes
sentir a ,ua condição de homen.. livres. Os senhore. de
plant;>,çõc e fabricas dcixav::l.Il1 qn os liherto . c rrLiras-
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sem, não tratand d os c n ervar' 11 eparação entre o
negro c o bran o tornar- e-hia cada vez mais profunda, si
a educação publica não vie e approximal-os.

Crearam- e para o meninos de' côr escolas de de-
enho, de geometria, mecanica, mu ica e linguas; a

ella affiuiram de longe numero os alumno , tendo-se visto
no cur o nocturno alguns ex-e cravos septuagenario ,
exercitando- e om juvenil curiosidade e viril ardor na
leitura ena escripta. Ova conço negreiro cedeu lugar ao
puro francez' muitos moços de côr matricularam-se na
unireI' idade e no collegio do jesuitas. ahindo das escolas
encontram facilmente collocação nos escriptorio , arma
zens c em todos os estados que exigem actividade de corpo
e de e piriLo. Epara não desviar da agricultura e das pro
fis õe mecanica a atlenç[o e o go to do alumno, exer
cita- e nas e colas o trabalho manual, sendo obl'igatoria a
aprendizagem.

pôra. preci o, como aconsellla Duval, crear no campo,
ao alcance da população rural, o ensino theorico e pra
tico da agricuJ tura, do qual uma senhora realizou na
bacia do Rio das Chuvas um especimen, fundando um
estabelecimento de mulheres e meninas negras, que, pelo
exemplo, tem provado, como o collegio das margen do
Mana, o quanto a raça africana é susceptivel de rege
neração.

« Pelo concurso destas felizes influencias (diz o citado
Duval) a familia, de que o escravos faziam pouco caso
emquanto o casamento não lhes a segurava privilegios
neIn de esposo, nem de pai, constitue-se rapidamente
na população emancipada. "Em eguida i família vem a

22
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propriedade. ao principio muito diminuta, medida pIas
necessidades e pela ambição j mas com os filho crescerão
as neeessidades, com o bem estar a ambição. O negro
trabalhou para gaubar o yalor da SU:l. oUI'elIa, e elIe
a paga a todo o preço quando o governo não Ih'a dá.
Trabalhará para augmentar ua cabana, onde é rei j eu
campo, onde ningl1em lhe da ordens. Sociedades de soc
corras mutuos, preludias das caixas economicas, vi va
mente reclamadas, virão m auxilio deste movimento,
revelando habitas de ordem e previdencia a raça, que
eram r putadas incapazes le11e . Tae instituições re
param o abandono, em que certo patrõe, desonerados
pela emancipação, de todo o encargo, têm deixado cahir
seus escravos. ElIas preparam para um proximo futuro,
nas relações agricola e indu triae, uma approximação
identica á. que se realizou, principalmente depois de 184.8,
nas alta classes da sociedade. Si ainda não ha fusào,
é ja pelo menos o r conhecimento dos direitos de cada
um, temlentes á mutuas considerações. A igualdade de
monstra-se no theatro e vai até ao dueHo, ofi'erecido c
aceito de branco a mulato. »

Assim o Brazi!, que ha tres annos decretou a li

berdade do ventr e cúo ignou fundos para libertação
gradual dos escravos, deve cuidar tanto em conservar
adstrictos ao trabalho, quanto em melhorar a sorte dos
emancipado.

A tutela do& Juize de Orphão não ba ta para pro
tegeI-os. E' neces ario nomear-lhes, como para os colonos,
um curador especial em cada provincia. « Cream-se func
cionarios para velar obre os emigrante' (cliz M. A. COl:hin);
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e te funccionarios fazem minuGios S relatorio a respeito
da Yida, alimentação e trabalhos dos recem-chegados:
admira que analogo patronato não se dê aos liberto . »

Na fundação de es olas, Lae como as deixei descriptas
no respectivo topico, está o segredo de reter o ex-es
cravo aggregado á habitação do ex-senhor. Elevan
do-lhe o nivel intelleetual e moral pela educação cidl,
religiosa e prof! ional; dando-lhe meios para e tornar
proprietario ; e clarecendo-o sobre a con ciencia da ua
dignidade e obre o seu valo I' moral no grerrúo da fa
mília e da oeíedade, terei no liberto, lransformado
pela in lrucção, um inaprecia,el auxiliar ao braço do
emigrante par'a o trabalho de arroteação, eullura agri
cola e das offieina indu triaes. Como na ilba da Reunião,
os liberto adultos, quér no vigor, quér no declinio da
idad , virão á escola pratica entregar-se ás mesma la
refa , aprender as me ma liçõo, que os filho~ e o
parente .

Ap rf içoado o trabalho runl e mecanico pela iulro
llucção u emprego das pod rosas macllina, que aug
mentam a força produ 'tiva, es e' braço, as im aprovei
lados, repl'e entarão alto e consitleravel valor na estati tica
da riqueza publica,

Ao brazileiro, educado no Evangelho e tendo ante o
olho, desde a inrancia, con tante exemplos de caridade,
não se pMe acoimar le barbar e dosllumano para com
o escravo, e muito menos para com o liberto. Será facil,
ao ex-senhor contraetar os serviços do ex-escravo, que,
ligado pela aITeição ao lar, onde empre· enconlrou pa
ternal tratamento, poderá, no gozo de seu' direitos de

l\ec sidade de
machinas aperfei
çoadas.
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cit1adão e de chefe <.le família, eslimulado por salario re
munerador e pelo amor da propriedade, mulLiplicar os
fructos de sua acli, idad . Ha pois, aqui como razão de
menos para o ab enleismo dos emancipados e para na
ftxação no engenho e plantações, (1, amenidade de trato
do Brazileiro e o aITecto que, por haver experimentado o'
eIT itos deBe, 111 con agra o liberto.

9. o

Elemento de t?'aúalho nacional.

Outro elemento de trabalho que, uem dirigido, poderá
concorrer efficazmente para que a producç~o se mantenha
na mesma inlensidade, é o fornecido pelo hraço na

cionam;.
Ha fóra dos recintos tias cidade e nas immediaçõ . das

fazendas muita familia desvalida, muila gente, qua i pro
letaria, que vive miseravelmente do prodllclo da p a e da.
caça, ou de pequenas hortas e quintalejos, contigua a.o
pobres rancho de sapé, em que se abrigam da inlemperies
do tempo. Alguns, trabalham a jornal ou por empreitaua,
nas roças dos fazendeiros, sendo considerados como aggre
gados aos estabelecimento agricolas; outros ,agam na mais
degradante ociosidade, locanelo machete c cantando mo'
dinbas nos sambas e calerctês onde, não raro, surdem
desordens e se representam sangrentas tragedias, cm que
são protagonistas estes meneslreis do serlão.

Qne valioso con li ngente para a cuII ora d solo não
poderão preslar esse, homen as mai das eze de raça
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mestiça, em quem o cruzamento apurou a força phy ica e

a intellectuall Como são precio os para o desbravamento
c es hercules brazíleiros, que resi tem á acção do mais

alido clima, opesando nas mão, qual leve instrumento,
o machado, c m o qual derrubam tronco gigante co ,
Ó cuja vi La gela de desanimo o filho da raça teuto

nica I

Asombra o espectaculo de um de e: valentes roça
c10re inve tindo contra os colo o da matas e pros
trando-o por terra, sem grande e forço, emquanto seu
labio dd r ma melancolica toada de uma rude e ingela
melopêa apenas algun bago de suor lhe aIvejam na
fronte, s 01 gotejar sobre as enrediça , que o cercam, ou
obre agI ba, que arrotêa. No norte do Imperio e princi-

palmente no Ceará o desbravamento do mato e a cul
tura da terra é feita por estes trabalhadore nacionae ;
em anta Catharina encontrei con ideravel nucleo de co
lonização brazileira, que evai, de anno para anno, conden
sando e do qual dei noticia no relatorio, que fiz ao Governo
obre o e tado e nece sidades da colonias Blumenau e

lLajahi.
O bom exito da tentativa, (rUe fez o Dignitario Manoel

.José ele Souza em sua fazenda-Pedra Azue -no mu
Ilicipio de Paraty, como já ti ve occa ião de o mencionar
reunindo centena de camaradas, que de bravaram aquelle
'ertão e s tornaram dentro de pouco tempo habilis imos
cultivadore , mostra que a boa vontade, condição prima~ia

da iniciativa particular, púdc realizar na industria agrí
cola o: procligio , que a aotiglli lade syml olizOll no myLllO

Tenlativa feliz do
Dignilario M. J. de
·ouza .
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CitaçflodeLegou- de Orpheu, de cripto pOI' Erne ·to Legonvé ne ta nulimc'
vé.

enarguea:

« Quancl des pleurs de la l1uilles plaines sont couvertes
« Je íois du blé nai sant pointer les tête vertes l
« Remerciez les dieux, lem di -je. Et la mai on.
« VoiL 'élever pré d'elle un autel de gazon ;
« Et de la piéLé, du travail, c'est a dire,
« Du petit grain de blé, naissant, gl'àce a la JYf'e,
« Et l'amoUl' du logis, etl amour de la paix,
« L'instinct de la famUe avec tous ses bienfait ,
« Le mariage, enfin, cette pl'emiere pierre
« Dou part, en s'enlargeant, la cite toute enticre I

E' oeeasiilo de
aproYeitar o ele
mentonaeional pa
ra o trabalho.

Como se aprovei
tará.

Por todo I) Brazil se agitam agora os proprietarios de
terras em demanda de cooperadores para o arrotli!amento
e culliYO de suas fazendas, ituaçõe e comellas. Vendo
que se íai diariamente diminuindo os agentes de pl'Oducção,
o braços-machina, que eram, até agora, os exclusivo
in trumentos do trabalho agricola, volvem affiictos olbos
para a pupulação originaria do paiz, que tanta aptidão tem
para a grande industria nacional, e da qual tanto partido
se pMe tirar e se tem tirado.

Dispense o Governo éria e efficaz protecção aos fazen
deiros e senhores de engenho, que con eguirem fixar e sa
população cm seus estabelecimentos ruraes ; crê, pam lhe
dar educaç,ão e habitos de ordem e trabalho, coJonias
agricolas em certa e determinada e cala; favoreça com
i enção do serviço do exercito e da marinha os Brazileiro ,
que fogem dos povoados e do entro agri olas ante o
espec~I'o ameaçador da conscripçITo, e verá que esse germell
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·de trahalho ha d de en vol ver- e em gl'andes proporçãe ,
formando o mais impol'tante, apro\'eitavel menos dis
pendio o pe oal da layonra.

O uI do Imperio, coaO'ido pela fOl'ça da cir um tancia ,
adoptará dentro em bl'eye a mesma re oluCáo e o me mo
j'stema e elemento de cultura, já tão de en volvida nas pro

Yincia do norte. E quando a in tracção agricola, theorica
fi pl'atica, bebida nas cola primaria, modificar as ten
dencias da g ração contemporanea; quando, mudados os
habito, fundada a pequena propriedade e de truida a re
pugnancia para o trabalho manual, fól' applicada a activi
dade nacional á agricultura, então e compl'ebendel'á qual
ope o, que tem na balança ocial a cla se do trabalhadores
brazileiros.

OSr. enador Cruz Machado, ob ervador profundo, no
bem elaborado officio, que em Abril do anno proximo pas
sado dirigia ao Governo Imperial remeLtendo-lhe, com
sua judicio a ob ervaçãe , o relatorio da commi ão en
carl'egada de e tudar na Bahia Lado da lavoUt'a, expl'i
me- e no eguinte t rmo :

« ão Cl' i qu haja, paI' ora, na propriedades agricolas
em actividade falta de braço para o trabalbo ; oque nellas
sub i Le é a deLlciencia de organizaç'to regular e cou
idel'avei ue perdicio de tempo e capi taes. O total da

producção d te estabelecimentos e til áquem da força
empregada; e emquanto não fornecel'em os agentes do
trabalho todo os r cursos, de que são su ceptiveis,
!la manifesto desequilibrio, que e aggravaria cada vez
mais ii. medida que 1'0 em os trabalhaclor s mai nu
meroso .

en alas ob er
vaçõc do Sr. Se
nador Cruz Macha
do.
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« Acolonização não lh s poderia r de utiliuatl , não sit

porque os colonos introduzido não e suj itariam ao tl'a

balho pesado e pouco remunerador da cultura a1Jraçarla,
como porque não haveria para oproprietario a certeza ue

poder soh r os compromis o , creados pelos IJOVO auxi

liares. Quando fo se absolutamente n cc sario l'ecorr r;t

emelbante expedi ntc, conviria primeiramente melhoraI'- e

o serviço, a fim de que pude em o intere ado pagar o
exce so da despeza, neces itada pela melhor c collJa de
auxiliares .

« ••• - Si actualmen te usta ao proprietario manter a

cscravatura existente, como lhe sera. possivel satisfazer as
naturaes exigencias do olono, estranbo ao clima e á ali-

mentação local? Acolonização, promovida entre no
não pMe ser proveitosa, nem deve ser intentada, porque
seria inutil, por transitoria .. O colono, que emigra, quer
patrimonio, e não, em ser a salariado em condições iufe
riores, ás que tinha em seu paiz.

« Seria util, para diminuir o proprio onus da proprie

dades actuaes, a creação de um imposto territorial, como se

pede no inqueri to, a Hm de que não con C1'\ assem aquclle
tan to terreno baldio, valores improductivo , ópara cou lar
que é extenso o dominio do proprietario.

« Quem não estive se no caso de gozar de se privilegio
improflcuo, trataria de di pôr do excedente, que reverteria
em beneficio da população livre, que hoje e abriga nas
propriedades como aggregados, umas vezes constituidos
parasitas, por caprichos eleitoraes, outras vegetando mi·
seravelmente, sem certeza d fnturo, por não ter garantia
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para o trabalho, a LluO s ntregam, e até para. a caia, em

que resit.lem.
(( Com e sa medida devia ser traçado um verdadeiro

GOdigo para regular as relações ontre o sonhol'io e seus
aggregados, chamando e te para anxilial' o trabalho da;
qllelle, mediante remuneração equitativa, e dando-lhes ao
mesmo tempo as garantias de est:1bilidade, qlle hoje não
tem, sujeitos, como' acham, ao bel prazer dos enhorio,
que da noite para o dia IlH,' dão mandado de de3pejo for

çado, não poucas veze sem indemnização do tr:1/1alho
feito, »

o projecto de lei para locação de s rviços, que rai
a signalado entro o annexo com a letra B inllico provi
dencias, que doem ao locat.lor segurança para obrigar o
locatario a re peitar o seu contracto, o qual, par:1 a mutua
garantia, só póde ser provado por escripto. Con tituido
para o aggl'vgado o dominio territorial, fica(á elle :10
abrigo do capricho do pl'oprietario e não poderá ser des
pediJo, como si proletario fosse.

Coagir ao trabalho, por medidas de rigor, os indi viduos
indolentes, a população vagabunda, não me parece Pl'll
dente.

O imposto territorial sobre os terrenos não culli vados,
forçando indirectamente os proprietarios a c.eder aos aggre
gados, a titulo oneroso ou gl'atuilo, geira e ranchos, e
ligando-os assim ao solo; o e tabelecimento de colonias
agricolas servindo-lhes de centro de altracç,ão, e escola
pratica de moral; a aprendizagem agricola, emflm, serão
medidas, que hão de contribuir para a fixação dessas hordas
inquietas, que, como nas provincias do AmaZ003S e Minas,

23

Lei .\e luoeao.Je
serviços. •

lmpoõto lerrilu
ria1.
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têm l'~pugna.nda ao trabalho agricola, só e 'ntl'eJanuo iL
industria extractiva, e trarão o aproveitamento ue seu~ es
forços na cultura.

A providencia. tle tornar o aggl'egado pl'Oprietario ucs
tl'UiriL o habito do trahalho ajornal, a fim de ganhar de
momento o n ce sario para a alimentação, que não raro,
ui esbanjar na embriaguez, a que dão lugar os fI' qu ntes

sambas. Conviria moclifica~' a lei da terras para e poder
conceder gratuitamente a estes inili"iduo certa pOl'çõe ue
malas e baldios, com obrigação de o cultivarem.

Cnlonia llrazilei- O G 'I ' f d ) . I
ra I'Cl'l'Cl Genlil. Sr. Perret .entl conseguI u un ar no I arana a guns

nuclells de farnllias lJrazil ir:lS. O Sllccesso, obtido por
aquelle cavalheiro, dedicado amigo do Brazil, prova quanto
é proflcua a colonização nadonal e lJuão valioso éoauxilio,
que elIa póde trazer ii pI'OU LlCÇão .

Em 1.872, tratando da l'eol'ganizaç;Io do trabalho, es
crevia eu o seguinte:-

Corre entre nó 'omo verdade demonstrada uma sin

gular' proposição.

« OBl'azil (repetem todos) ó paiz oxclusi "amente agri
cola. )

Si a traduzirem pela fórmula seguinte: « O Brazil até
aqui só se telll applicadu ii agricultura» essa Prol siljão
será apellas a confirmação de um facto e exprimirá rigoro
samente a. verdade das cousa.

DC5crillção do es- Si., 1)(lfÓm, a tomarem, como 'orel'i.Llrnente acontece, lJorLatiu da lal·ollrll.

uma revelação da iucia ue qu(mão pMe, fi 'm ueve haver no
Brazil outra inuustria, além ua ua lavoura, cumprü':í, que
seja refutada como confissão explicita de um ClTO, que
con vém wmbatel' lle frente e com torlas as fOI'~.a .
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Qu mlançar vi tas atlenta: sobre e ta região abençoada,
que parece SOl' a terra da promissã , e colhida pela ProYÍ
den b. pal'3. n Ha derramar toJos os Jons de sua inexhauri
"el munificncia; qu m avaliar a feraci sima uberdade
de te 010, onde, como nos monte, qu serviram de berço
enucleo ao genero humano, nasce espontaneo o mais su
b tancial alimento; quem vir puliular desta natureza es
plendida todo os thesoUl'os de f cundidade, toJos os ele
mento Je riqueza, todu os princip(os elementare e
materias primas, que formam a industria fabril e textil do
povos culto , que abastecem com suas manufacturas todof;
o ponto do globo, ficará. profundamente urprendido de
que tal opini;(o ganha se raizes e toma' e caracter de
axioma.

Quanto a nó , é mai esle um 1'1'0, gerado e perpetua.do
p la existencia da escravidão no Imperio,

Ola\Ta lar brazil iro, a o tnmatlo á indolencia e ao luxo,
que> um dOf; ri 'io mais fatae derramaJo em todas a
ela se do paiz, venJo a. terra pagar-lhe em fartas colhei tas,
oe Corço do trabalho e ravo, acreditou facilmente, sem
lxarne, que nada mais tinba a e peral', para comple
nento de .. ua riqu za, tlo que o producto da safra desses
monavia.es, cafezae, algodoaes, que 1l0resciam e davam
bielas nas fraldas do montes enos valles de suas extensas
Calendas. Acostumado aesse sy tema ['otineiro le trabalho,
cr:cebentlo do negociante, que facilmente lh'o adiantava,
dil,heiro sobre as futuras safras, descançava, não cuitloso
do" aconte imento , na esperança de que a ten'a não e-
:\l1a de expandir-se em messe~, de dia. para dia érescentes,

entl tanto que o vel'm roedor do (luplo e pesado juro., 'lu
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pagava á praça lhe ia oberamlo o estab Icei ment e todos
os instrumentos de trabalho. Chegava finalmente a hura
do despertar (lesse somno de preguiço a indifJerença; o
credor urgia pelo pagamento; a liquidação forç,ada trazia
como conseql1encia a venda da fazenda e dos escravos 11)'
pothecado , por metade do valor, e a con equ nte miseria
do outr'ora aba tado pl'Oprietario de fertilissimas geil':ls.

Si o escravo não existi se, outra e muito mais proficua
seria a applicação. da braço, intelligentemente destinado ao
trabalho agrícola. Conhecendo o partido, (TU po(ler'ia tirar
dos COUl'OS de seus bois, da pelle de suas cabra e de seus
carneiros, das crinas de seus c:l.\'allos e de todo esse ani·
maes em si, bem como de outras pl'Od ucções das fazendas
e engenhos, o dono do solo aproveitaria melhor e com
mais vantagem todos os elementos da riqueza natural. 'ãi

lhe aconter.eria então, pelo habito de contemplar o quadrl
do :trabalho escravo, convencer-se de que nada de melhol
teria de esperar para sua prosperidade e bem-estar. Pode
mos aflirmar, sem re cio de sermos contestados e de cahil
mos em erro, que si diversa fos e a organização do trabalh ,
a classe operaria já existiria en tre nós com o consequentccc
senyolvimento da no. sa industria manufa tureira, h.je
(infelizmen te) embryonaria.-

E com effeito:
Si e tivesse cuidado .eriamrnte de fecundar todos os

germens de grandeza índLlstri:JJ· leste va to Tmperio, já 'lIe
teria passado da i.' para a 2.' pha e da ivilizarão ;
teria deixado de ser exclusivamente agricola para e cou
stituir industria.l. Epara que em futuro não muito longínquo
se ros~a r alizar enl re nós ps!'a progre iva tra nsfor Jaç.ão



- 181-

do tralJalho foi que eu tantó insi ti no ponto relatiro ao e ta
belecimento do ensino agricola e industrial nas escolas pri
marias. Graças á educação profls'ional theorica e pratica
poder-se-ha vencer a repugnancia do Brazileiro ao trabalho
manual e crear- e um nucleo de bon lauadores para a
cultura incentiva e de operarios para as no as fabricas.

({ Póde- e com razão dizer, escreve Leroy-Beaulieu,
que um paiz novo não pos ue em gráo sufficiente nem ca
pitaes, nem braços, nem habito e capacidade industriae
para'ser bem succedido na grande industt'Ía; que todo o seu
futuro e tá na exploração da terra, de que possue abun
dancia, e que di'trabir-se da cultura do solo para se en
tregar ti. manufactura, seria, em taes condições, deixar a
pre a pela ombra, <Io hesi tamos em reconhecer a exac
tidão desta obsel'\'ação, com tanto que não a de naturem,
exagerando-a. Afóra a grande industria, que não pMe
vingar s não e tabel cida em alta escala n'um paiz
muito de enrolviuo em população, capi,tae , experiencia,
tradiçõe e co tumes industriae ,ha orno uma industria
primaria, que é indi pen a\'el a toJos os paize, por mai
primitivo qu sejam, e quo é o auxiliar ssencial da cul
tnra, do arrot am nLo do apror itamenLo elos pl'Oducto
naturae , ' 1ll t primeiro grá da manufactura, sem e ta
elaboração elem ntar, dada no theatro de acção aos produc
lo bl'Utos é impos iv 1que um poro po a. enrique er-se
e cl'e ceI'.

« Na colonias, como nas sociedades, que
stão em inferior estado de cultura, abundam terra e es

casseam braços e capitaes ....• o, o espiri to de empreza,
qu ê na wl nias audaz e per istente, applicando-se prin-

Cm Estado nol'o
não tem elemenlos
para a grande in
rluslria.
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cipalmente ilsoperaç,ões agrícolas, ou enconlrantIo ob la
culo snas operaçãe indu triaes, nãa con egue mudar oe 
lado de cou a , que re uHa da penuria tIe capital e de braço,
Os productos bruto, i to é, aquelle , em que t m a mÓI'

parte a collaboração da natureza, a principal parte dos pro
ductos agricolas, n'uma palavra, são baratos; aquell s
porem, que exigem capitaes e mito de obra em notavel
quantidade, ficam por alto preço ... " Adi yisiio do trabalho
não é conhecida e a industria rudimental' é habitual; não
ha fixidez nos preços .... Por mnito t mpo o trabàlho
agricolas são a occupação habitual; a pos ede tel'raé muito
attl'activa, a mão ti obra e os capita s mui l'aro ,a divi ão
do trabalho muit.o rudimentaria pal'a que a industri:l. se
possa desemolvel'..... Os que deixam os paizes de alta
cultura para rirem estabelecer-se nas colonias. tl'a7.em
comsigo mui las neces idad.es go to apurad s, que não
podem ~atisrazer na me mas colonias, E' pOI' i so ([ue o
commercio exterior tem pal'a ellas sincrnlal' imp0l'tancia e
ex.erce bem caracterisada preeminencia em sua organizaç;ío
economica .....

« Uma das consequencias desta prcdominancia do com
mercio exterior na mór parte das colonias e ela variedade
dos capitaes em quasi todas é o desenvolvimento, que o
credito não tarda abi a tomaI'. Em quasi todas as olonia o
credito tem uma ex.tensão singular, quél' em relação á. po
pulação, quél' em relação i l'iqueza exi tente. E' quasi im
possivel que uma colonia se desenvolva rapidamente, si
não recorrer, ob esta ou aqueHa [órma, mas em larga pro
porç;.l:o, ao credito. Nas colonias, cuja pl'Oducção têm em
vista a exportaçã: , ocrerli to 01 éi'a por meio ele empr slimo ,
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que os fabri 'ant' 'cOlTlm '[' 'i:.lIIte ua metropole fazem aos
colonos. Em toJos 05 tempos e em todas as nações a divida
dos colono para com os m tropoli tanas tem siJo enorme;
não pudia deixar de er a im, porque o colonos uilo lo
graram tlesemol"er ua produ '(:ão 'ellilo obtendo capitae
considera"eis' ora, estes capiLa eram de COI'!' spon
uenles da metropol ,que tinhamintere e em adiantaI-os..

(( .... ~as propria colollias, que Llirigem sua producção
para o coo umo local e immeuiato, o cl"uilo toma tambem
nolavel d ,enrolvimeoto ; a cau 'a sti no e;;piriLo ue eDl
pr 'za, xdtaJo pela abuodancia Lla terras, e na ral'idade
do Ilumerario, a qual ú sempre exce iva nas colonias.
Relata ~l. eh ~Yalier que o'uma ciLlade em constrllcç,ão, em
que havia ap na' :)0 ca a' acabada, e ond por toda a
parte e tropeçara em l'aize ue arvore', derribauas ou quei
maua ,en 'OlllrOll um difi 'ia com sta ill críp\ão : O/flce of
cleposile and disconnl C!wylkill /Janc/;,. Era um banco
de emi rio, deridalllente a.utorizado pela legislatura do
E, tado. Quasi totla:; as colollia:; americanas pa saram em
seu bel'ço p 'la P l'igo a escola uO papel moeda.; a razão é

fa 'iI de canh ceI': é natural que os Wímcif'OS colonos tenham
lido iufinilamenle mai;, objc 'Los a lirar do eslrangeiro Llo
quecqlli ralenle a 011'ere 'er-lhc. Ailllportaçlo, durante todo
opl'im iro período ela "ida colonial, excede naturalmente a
exporlação; a sim o melaes precio os da olonia são
lel'ados cada anno pelo 'ommel'l'io xt '1'110; os meios de
e, caiml.Jo fu.Jl cm para (I COn11J1 'I' 'io iutemo e recorre-se
ao papel mo da., »

~m I' fação ao HI':lzil diz o Conul.l ron Stratell-Ponthoz :
{( Or'llclira 'uto dasa,lfaulega' éabasc tle todaaorganiza~;l

Banco dc dcpo
silo n'ulna cidadc
em conSlru 'iãO,

P rque totlas as
culollias passaran.1
p 'Ia csco!a do (llJ
pc! IJlocda,
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financeira do Brazil, poi que fomcre ao :> 'll orçalll Illo

mais de quatro quinLos da SU:l uoLação ; e. Le farto não é

resultado de um ystema, ma. lia nece iuade.
« Com eITeiLo, a indusLria mercantil podi . fornecer a

alimentação do novo Imperio. Oluxo da colonia ortugucza

na .cidades do Atlantico c na planta0ões vizinha linha
dado ao commercio uma pro, periliade,que antidpava mUito

secuIos o gráo de bem estar do interiol' do Brazil. Quando
os acontecimentos proliuziram a il1Llepend ncia da colonia,

a organização politica, que foi liella. o l'csnllauo, havia

regulauo pela civilização do litoral, ficando quasi um me
canismo pbysico para o re Lo do t r1'itorio. P la mais na
tural das consequencias, o Imperio, que na cêra obre o
litoral, foi buscar o seu impo to na prosp ridad' de que
cstaya rodeado.

« Este resultado, aliás, conl'inha inteiramenLe ;l pro
pensões das raças meridionaes ; pois era I irar recursos do
dinheiro mais facil de receber, fazendo do e tl'angeirD o
fornecedor immedüto clelle, c deixando-lhe o cuidado de
eu reembolso indirecto pelo [la.iz, rIU pr I'r.i!.· do qual o

tributo era levantado.
« A nova nação recebeu assim uma fórma ue go"cmo e

não sentio oonus da sua manuLen~ã(J.

l( Os factos, dos quaes nascia o regimen economico,
deviam estender sua inGuencia á ordem politica. A in-
ufl1ciencia das riquezas do ipterior tinha forçado o orça

mento a nutrir-se do litoral; osalal'io publico veiu em soc
corro da insuillcienda tlas f l'lunas pri\'acla para eSlabel ceI'
ocensoeleitoraleocen ou clegibilidilde.»
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o ommel"io, pois, ab ol'via quasi cxcln iyamente a
attencão e as fOI'ças da população. A industria, acanhada,
embaraçada de empecil hos e po ta á margem como desairoso
mister, apenas fornecia tenui imo quasi imperceptivel
contingenteá ret:eita do E, tado. Tudo vinha do estrangeiro

,obrf'carregado de pesados direitos.
Os poder publicos lança\'am suas vistas para este as

. umpto. Tratou-.'l: d estnd r ~l industria o manto da

pl'Ote ~ão.

A lei n. O ~l rI 30 de Xov mbro d 18'd autorizou o
C;orel'llo a cobrar por uma nova tarifa, que teria de ser 01'

g:mizada para as Alfand 'ga logo que finda sem os tratados
m vigor clir itos de importação, lljO minimo s ria de
~ % o maximo de 60 % devendo esta tarifa ser
ap!' senlada á A. embléa Geral para sua definitiva ap
pl'Ovac:ão.
~o Relataria, com que em 18M> o ~Iinistel'io da Fazenda

ju lif1 on sa tarifa perante a Camara dos Deputado,
disse qu' a di po iç.ão daquella lei tinha por fim não ó
cobrir o deficit do E tado, como tambem proteger os capi
tae nacionae , já empl'egado em alguma parte da in
dustria manufactureira do paiz, estimular outras a pro

curarem o mesmo emprego.
Foi uma. theoria preparatoria para ensaiar o estabeleci

mento de direitos protectores, e que revela um grave 81TO

rle apl'eciação das circumstancia do paiz.
Olegi<;lador tentou fundar no Braúl o systema deno-

minado « Americano » , sem sé lembrar que não estavamos
para elle pteparados, e que O' ystema, ou não teria appli
('~ção, 011 tentando lut.ar r,ont.ra os factos . ont.rariar a

:14
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natureza uas 'ou-sas, 'eria pr judi 'ial a ú envulvim I1fo

úas unicas força::; productiva ,da Na ão,

A Republica do E tado - 'niclo , suj ita até Oí4 ao

regimen colonial, que 111 malava a imlustria a ponto de

não lhe permillir 'equel" como !lizia Lord Chatam, qur

forja. 'c um cravo para fcrTadura, libertou- e des RS p>a.

no dia, cm que proclamou a independencia, e já em r8'~O

figurara no mundo imln trial com a 010 ai producção

de 210 milhões li dollar~, não omprehendidn () frITo c

o chumbo.
O Brazil, porém, ,sü cm 1808 " que omeçoll a n zar ue

a.lguma liberdade de indl1~tria, E. sa in!lu tria, limitada

como era, não ach:na em \.orno de j, nem no caracter

nacional, nem na condiçõe saciam; e politica, elemento
para desenrolv 1'- 'e e fomecer uma r rba con illerav I á.

rendas publica..
Os Esta!lo -Unid \utar:uTI milito ant lh r \'olução

emancipaliora para romp I' o pacto colonial c libertarem-se
da oppres ia tla. metl'Opol . O Drazil ac itava, re. ignado e
quasi sem prote to, o jugo da mãi paU'ia, que lhe \'cd3,\':1.
o exercicio de toda a intlustria manufactur il'a.. o E-·

tados- 'nidos o instin to da civilização filho da eOllcação
ocial, for ejava por se aproveitar dos recm o~ naturac ;

no Brazil o habito da molleza, inoculado pelos rortuguezes,
..deixava inac.ti\'as as força da natureza e .6 d bil e quasi
jmperceptiyelmente obedecia o e forço humano ao incen

tivo do interesse material e á nece idad de augm ntar
o .bem .cst:1r l1f'ln ~provei'amento dos mananciar. (lr ri-

queza:;;.



- J8í-

Era, pai, prufulll!;.tmellte uiversa nas duas Nações a
YOGação lo trabalho. Ue ·,"iatla Ut.l. industria proullctiva pela
ruinust.l. explor~l(jitu uo lU tae' c I edras preGiosas e ener
,'auo pela ft.l.l:il produ 'çiio do trabalho escravo, faltavam ao
llrt.l.zil, pt.l.t'a se tOl'l1:U' IJlLlllUfadureirú, a aptidões uO clima,
ua l'at:t, das vias ue 'ullllllulIieaçõe' c tlo ral ido ercs 'i
menlo tla populaçitu norl11al.

Sob t.l. acção enLorpeGetlora ua tentlellGias, que caracle
riz,u'üm os primeiros povoadores do seu tenitol'io, em
'ua maioriJ. mineiro', capuure de indios e pastores,
• ,ClU um planu aUlIlini '11'aLiVo, sabio, pr vidente e de
largo horizonte, ljUe conheccntlo o partitlo a lirar das
riqu'za' emIJr)"onaria' do Drllzil, providenciasse sobre o
apro\'cil,Ullento leJl:l,' planlando aS bases ele sua industria
m:tll ufa,(' tu rcira, nito podia o Brazil :u]optar UlIl:t tt.l.rifa
prol,' turd, que 'uppõe uma intlu tria já existente UlIla.

pololl(' ia 1ll:J.1111 facLul'eira cm acti ,'a, elalJort.l.ç~lo.

A ini 'iaLivLt im1i\'idual, adorme 'ida nus ha1Jitu~ ua edu
'ac,ito e m:tllielaua pulus grilhões do mOllollolio colonial,
que 'ó con' nlia á, colonia o 'Ollsumo da mew:l.dol'ia da
mãi patria, "cuando-Ihe Loua a inuu~lria manufa<.:tureira,
Ilãu consegui u até hoje tomar impulso e organizar a graml \
inuu'lria lItre nós.

Da acção lenta c constante do tempo, se 'ulldada IJelo
'l,btúrio dado pelo legi 'lauor ao trabalho manual, nos virá

"
a Ll'aIl formação economica do paiz.

Actualmente commetteria graye altentado conlra os prin
cipias tla 'ciencia quem pretendesse, por medidas protec
tora, cr ar a nova induslria manu[actllreira, A. applicação
do Sy:il ll1:l americal1l1 CJIlC con olidou c a inl1u,.tria já

Diversidatle (Ie
condi,çOe<> tio Bra
zi! e dos F.~wdo~
Umdos,

Ta rifa prolr'rtorJ.
6uppOe i'ldu"lria
creada.

Não se improvi
sam situações com
UnI traço de penna.



As grandes fa
bricas no Brazil s6
dao prejuizo.

- I'~-

creada nos bsLado - 'nido , não lograria o [Jrodigio d' dar
exi tencia a uma ordem de cousas, que deveria ser o resul
tado das leis eternas da Providencia, exer endo a ,na acção
progressiva sobre as sociedades humanas. As condições
de um povo não se improvisam com um rasgo de penna e
por vontade dos homens. O legislador prudente estuda as
circumstancias do tempo, o progresso do espirito nacional,
os obsLaculos que empe em o lirre des nvolvimento d
todos os princípios constitutivo da cirilização ue Hill povo,
para dar-lhe, por meio de leis aprolJriadas !TI harmonia
com o seu estado, a conveniente direcção.

Uma' tarifa protectora depauperaria O' 'ofres publico'
aguarentando-lhes a renda.ia com a isenções e diminni~.ão

dos direitos dos generos, que protegesse, já com o decres
cimento da producção agrícola pe1:J. facto de desviar mui
tos braços da lavoura para a industria. O dec:;engano mai'
cruel, a decepção mai desanimadora viria, ao cabo de
poucos annos, convencer o Governo, que a estabele esse,
da nociva. inutilidade de seu e forços a. fim de fazer brotar
de leis e regulamentos a indu tria manufactureira, para
a qual o DraziJ não esta preparado por falta de clima, fa
voraveI a. população, que a pMe exercer e aperfeil,:oar j

por falta de boa. combinação de recursos naturaes ; por
falta de vias de communicação, de braços e capitaes.

As grandes fabricas, que se fundarem entre nós, além de
arrancarem á lavoura braços necessqrios e de não poderem
lutar em seus productos com os similares estrangeiros,
nem em qualidade, nom em preço, hão ele custar sacrificios
enormes que, OU nunca serão compensados, ou sel-o-hão
muito tarde, quando se mudarem as condições da socíedad~.
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])alli re'uiLará, por tiupla cau a, ~L tiilllillUiçào tia forças
de pl'Oducção do paiz e o prejuizo dos que e empenharem
em tae commeLLimento .

'ma ou outra tentativ~L ue ta ord m, filha do nLbu-
ia mo ou do mal cnt ndida alDor proprio nacional, poderá

dar brilhante 1'e ultado; ma a pro::iperidac1 será epil 
Il1era; ces.ando a circumstancias, qne tiverem gerado es a
apparencia nganadora, fJcar~L 'm eu lugar a fallen ia, o
abandono e o des<Lnimo.

P:tra comprarar C'L a' erl bastam o: exemplos tlas fa
hl'icas d 1"1"1'0 de lpan ma e UCL PonLa da Arêa.

1 minas de f 'rt'O de Ara opba que tomaram o nome
lle-\ lan ma- pur 'au a de nm ribeirão proximo, come
çaram a er xplorada BO scculo XVi, func1amlo-se alli dous
forno ele fundição, que 1'01';)111, bem como a minel'ação,
abandonado em 1770.

:'iova ten Latiya particu lar po. Leriur naufragou Lambem,
ftcando inacLi\'a aquella rica jazidas e fabricas aLé 1800.
Ne te anno ( Ode D zembro) illLeryeio o GOI" mo, fazendo
a. ignar em tockolmo um contra to com um engenb iro
emuitos trabalbadore ,ueco para, sob a fi calisação do
ELado e de um eon 'clho d accioni tas dirigir a xplora
ção e o fabrico.

Concederam-seá companhia, gratuiLam nte, mina, tena.
omatas, cem e c!'avos, os nece arios animae de carga e
amanutenção dos trabalhadores, até que a mesma compa
nhia pudesse entrar em operações.

Quatl'vannos depois dissolveu-se esta companhia, dei
xando apenas quatro mediocres forno co prejuizo de cerca
de !{OOO conto. ao~ 'ofrcs publico .

Exemplos tirauo·
fias fabJ'lcas de Ypa
I. ma e Ponta lia
~~rêa.

Ui loria da fabri
ca ti' Ypancma.
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Oulra i.ulmillisLral.;iiu foi GOu:sliluiLla ; GUIl 'lmir.ull-se mai8
duu forno~, onde trabalharam na fllll<liçã.o e mulde <lo ferro
uperarios allem[es, contracLados pelo GoremO, Ilaldado e'·
forço IEm 'IlH,!), depois de tau tu uin heiro csacrilicio', gasLu'
em pura perda, depreciaua ainda. mais a inuu"tria pelu
'on 'UI'SO dour;j,çocscravu,.tL1jo conta toprcjmlicava o Euro
peLl e o fazii.L considerar cumo d' airado o Lri.LlJalho manual;
encarecida a miio u'obra, a,lém ue ouLras cau 'as, IPla falla
de wllllmsLi reI, apropriado ii. faurica ue Ypanema, cujo'
jJrodudos inferiores ao similares c< Lrangeiro e ma,is ca
ros lJela. ditliculdade ue transporte, Ililo guarLla,vCl.m pru
porção cnLr as neces:sitli.1UeS do mercado e as de 'pezas tia
exploração, foi 'nLr 'gue á admiuistraçiio a IH' 'posloS cio
Estado, escolhitlus, ~LS mais da' rezes, d'enLre os proLegido'

das inUuencias elúitorac .
Foi esLco cu ultimo golpa, A. illLcncllçã.o du Guverno,

como já. oclis cmos, na Llirecçã.o de e 'LalJl~IecimellLus cobra'
puulicas, é sempre morLa.I, A in iciaLi va ind il'idual éa rai
nl1<1 da illllustria, bem como é o moveI ue Lodas a~ grallJ'
emprezJ.s. 'E fi sde que emprezits ue tal natnr 'za nãu podem
ser fundadas, 'nem sllstcnLadi.l sem o auxilio da publica
aLlmi nisLração, a conelu [o a tirar-se é que o Estado deve
lançar mão dus meios net;CS ario:s para melburar o paiz,
fewndar o:; seu' recurso naturaes, preparan I de La sorLe
o seu fut.l1l'o manufat;tureil'o. }ll'ocedcr de outra fórma '.
ten tal' muda.r i.lS leis, pelas quaes se regem as sodcdades; iJ

crcar situações ai'tificiaes, que como as illusõ ' aplicas de
um kaleido copio, j'ascinanl. a 'vista, que na miragem de
vieiros coloridos crê divisar pedra jlreciosas de mal'a"illlOSa

l'ICjueza.
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Afabrica d flllHlição ela 110nLa da A 'a, f1 ue não 00 e
guio yi\'er nem ii. cu la das numero as obra, que lhe en
comm nuou outr'ora o Governo, a :.Lba d r r ~Lal1l'ada

em granue e.cala. e com importJ.ntes melhommenLo .
Do di UI' o, com que o .eu lligno propl'i tario agr~d 'eu

asaudação, qu o r. Pre..idenLe do Con elho de ~Iillistros

fizera ao nobre' gen 1'050 forço d ~.e ciJaclão-y rda
deiro ap Lo[o do prngr I so nacional-Lran 11mbra ode ani

mo e ade~e.pera 'I.ado futuro de tão importanL e"Lab le
cimento. O r. Yi contle ue ~I:lui fali 011 em dir ito prolec
tore. Diz l1l-me Laml em qne a Compallhia Brazil Indus
triai, qu pu ue uma fahri a do me mo crenero e bem im
porlanL propãc- e a. \ rlldel-a.

Nã da mai cabal c1cmonsll'açITo de nossa lhe e. A gmncl
inc1 I Iria. mallufl "lurcil'a nã pôde luLar 'om a, lo eslran··
l!GÍro.

Cr ar m far r delln Larifa prol.' tora; qu'r r efTeilo
anLe da cau.a ..\. larifa prote LOI a .uppõe a inuu<:;lria jc'l
'rea.da o lnt:l11do para xcll1ir do mercado o similarc
c Lrang iro . ella não púde I' ar a. ii du Lria' isso Llcpend
da exi t ncia. 'o 'tanea de muiLo fa 'Los conomi os, qu
ainda o Brazil não po.sue, 'nja aceJo e in I'em -nt é pre'
ciso promoyor.

ontent mo-no" c m a. p quena. fabrica. d 1 'hapéo~,

couro ov rnizado, haruLo., sabão, r la e te iLlos '
outro, que se vão multipli ando e atisfazem a ne e :;ida
d lia class m' dia' o artigo d luxo serão bem como o.
grand io.LrllmenLo maL ria s da indu. Iria. mod ma,
fabricado no p[liz comprado ele prefer ncia ao elo mer
eado importa,tI rr qll::lndo n p<1iz .1.: a '])<11' lutadl de lod;),;

E lado actual da
fabrica da Ponta ria
Arra.

DC',aniOlO Llo 1'1'0
pl'ielariv.

Confirma,flo da
thporia, anterior
mente e,r ntJida.
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as forças necessaria para a fundac.ão d oml,ina, capaze.

de abastecer os con, umidores de taes prod ucto .
E nem nos iJludamos com a prosperidade commercial e

augmento da renda das Alf 'dcgas do Imperio. Essa renda
nem sempre representa um . (lrrmento real da producC,ão

do paiz' o imposto aduan iro Jjcra- ef', pecialmente ao e tado

moral e physico do Brazil, e é filho d, - 'ircumstancias pc
'ulial'es da organização, cm (fne se con2,;luio a Nação quan

do se assimilou os habitl)s de ~ens maior S 15 tradiçõrs co

regimen dos ex-colonizadores.
'a citação, que atr:j.z fizemos, de um topico d Conde von

Straten-Ponthoz, deixamos bem patente a razã por que

das rendas das AIfanc1egas aufere o Estado quatro 1uinto.
de sua dotação.

Oillustrado Sr. )lanoel Joaquim Alves, membro da COIl,

missão de inquerito sobre a lavoura, que ultimamente dou
na Bahia o seu parecer sobre a rumcil questão de melhorar
o estado dessa no sa primeira e vital inrlllstria, disse; « E'
um erro tomar por barometro da pro"peridade do paiz
a receita das Alfandega ; ella sati faz o Thesouro, não ha
duvida; mas a mis-Io do Thesouro limita-se a arrecadar o
imposto e a di tribuil-o pelas verbas da d speza votada
pelos poderes competentes, eo que deseja é os fundos; não
cura de sa.ber se elles prorém de fonte, que po a exbaurir
e arruinar o paiz. Os hom~ll1s de estado, um Mini tI'O da
Fazenda, os pensaclore em· fim, devem alonga.r mais as
suas vistas c não se limitarem ti. comparaç.ão elas cifras da
<lespeza com a receita para procurar meios de equilibraI-a;
rlrrom ~llrn(lr.r:1. rs~() rlrrnrnf.o, que olhc.Jlo Sllprrfir,ial-
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mente, parece pl'O peridade, mas que é origem de rui na-
orendimento das Alfandegas.

«Basta lançar os olhos para e as esquadras de vapores,
que continuamente visitam os nossos portos, abarrotados
com os productos da industria de outl'OS povos j a carga
de um de tes vapores, o de Liverpool, por exemplo, deixa
sempre para oThesoul'O pelos direitos de importação muitos
centos de contos de réis ; porém não será cligno de pro
funda meditação e estudo o modo, por que o paiz paga o valor
desses carregamentos aos exportadores ou productores do
paiz, d'onde elles vieram. Quem não sabe que, regressando
para a Europa, todos esses vapore ainda, que abarrotado ,
como algun vão (e mllÍLos voltam vazios) com productos
de nossa agriculLura, tres carregamentos não chegam para
pagar o valor de um importado, guardada'a igualdade de
lotação? E' este desequilibrio o e colho, onde naufragam
todas as theorlas da circulação monetaria em metal, que
tem preoccupado o espirito de altas capacidades do paiz ; é
e te desequilillrio, em fim, que originou a divida do com
mel' io á Europa, que progride, e que, emquanto exi til',
ha Li nullificar todos os calculo, toda as medidas, lei e
dispo ições, que se tem pr mulgaclo e possam promulgar
com o fim de chamar oum ao paiz para girar como moeda
corrente Sornent- oaugmento da produ ção podeI'"
equilibrar a balança do commercio, devendo por tanto,
todo os e tudos encami nhar-se para e se augmento. »

Promover, pois, com toda a efficacia os meios de aug
mento e força prodllctiva do paiz e fecunda.r todo o ,eu
l1ermens de riqueza, é o remedio para o mal, que affiig o
Brazil. SO pelo arl'Oteamento e cul tura do solo e fundará em

25

oremetlio e t na
cultura do 010.
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sóiitias 'ba:; s a propriadac\ rural e com ella 3. pl'0:,p rillal1c
da lavoura e o imro to t rritorial, que é a base futma da
grandeza e e"pel'an a da l' generação de nos a patl'ia, como

cJ.epoi den10nstrar mos.
A. agricultura, farore ida pelo credito, tran. formará o

paiz, e da nova ituaçiio e onomica, que (]'ahi ha d

pro\'ir re~ulLarâ. o augm nto da prorlncçã.o, o por '0115P

guinte da CKporl.a\ão. D ixará. de an1\.tar no .orçamenlo o
rendimento das Alfandega, ujeito mais lU n ,nhum .'(
defraudação e que um simples bloqueio pód interromper,
com gra,'e prejuizo para o E:taúo, para ceoer o lugar a
outras verbas, flue serão, por j 56, xpreils[lO-lla 'onquista

(lo tl'aballlo e do adiantamento o ial.
Emquanto, porém, c r;w re:1lií.anll0 len'lam n-tr essa

transformação, tl'atemos de man t I:' [[ltanto passivel, em
quil1brio o fiel da balança nas transa \.õcs e escaimb s

internacionaes. Um bem entendido pl3.no d ontl'ibniçõe.
alfandegarias é f) segl' do p:lr:J. tllcan\ar e5. e desic!emtH/'.

Nem s mpre, ou ante cm regr:l, 'não é da aggraração da
taxas que vem o angmento da 1'enda. Tarifaxageradas,
além de darem origen ao commcr 'io clanclcsl ino Oll rlc
contrabando, on produzem o enrarecimento do. g nl'fO
(~e importação, pe ando sobr ~s on nl11idore~, 011 ·di
minuem a mesma importação, afastalldo do merrado as
mercadorias ai tamente taxadas, obrigando os impor
tadores a pmcmar mercados mais favoraveis. D'ahi re
sulta a climinllição da renda. O m io termo é, CQmo cm

Ido, o preferivel..
Não posso neste momento deixar de render um preito

üe jnsliça ao actlla.l Sr.. Jini.,tro da ' 'lend [l ,ti;) relevante
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ser\'i~o, qne IJI'e tUlI ao Estado, dotando as Alfandega dk

uma tarifa, organizada segundo' os verdadeiros principios
da sciencia economic:t, applicados á no sa circumslancias
commerciae . O augmento da renda, que tlella tem sido
a con. equen ia, comprova eloquentemente a. proposição,
que deixo exarilda.

Jei. cm ·1 72 e.cr Via eu:-
ão ha circum tancia que mai directa e rapidamenl .

concorra para a liberdade li traualho do que a liberdade
do e 'caimbo' intern:tcionac', ordinariament denominada
-liberdade d omm rci .

lia pOUl'OS annus ainda a Europa, imitando o co'
tlim:} elo J<Lpã.o, fecham seus porto á. entrada de mer
l'acioI'ia.:; traug im . Debalde o nota"el economista Adam
rmith na Inglat rra c lodo o grande e pirilo do se
'ul0, 'm Franca, pregaodo o:" y'rdacl iro principios da

~ 'iencia moderna, tentaram lanpr por lerra e' a in 'lI
pera\'!'\ barl' ira que a llaçõ' rguiam!lo lilmente à

inlrod lIcCão do produ to de fóra . o '1'1'0 per 'i:-;lia sempre,
peando o vôo da indu lria s ninul) de obslacu\o á
olidaricdad inclu trial c()nllnercial de todos o povo,

pela lU -11101' :ati fa~ão da' II iLlad de todos e de
cada um,

Opl'imciro pas-o para 'lab lecimento da liberdade do
omm I' ia foi da:uo cm J838 na Inglaterra. com a fun

dação da liga pam abolição da~ lei obre ° ereaes.
~ecufldada por John Brigth H.it::Lrdo CobUe!}, e mai- tarde
por ir Rob rt Peel, que a Opillião publi a ana trára ao
ponto de desamparar o y tema restri li"o, do qual era
accl'l im cI fcnsol' C' 'ta r.cn lT·t icléa, apl' sentada m

l,lbel'llade ue corn
mrrcio.

A(\affi-":;mIlh.

.Tohn Briglil, ColJ
uen .1 Robert Peel,
'y tema proteclor.
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1846 ao parlamento pelo Duque ele Wellillgtou, foi o co
meço da revolução alfandegaria, que immortalizou o nome
deste estadista.

Tal, porém, era a ·força do systema I rotector naquelle
paiz, que as reformas, a sim iniciadas por aqueHe.; grandes
vultos, nITo conseguiram abolir o cc Jeto de navegação »

de Cromwell, que constituia privilegio exclusivo a favol'
dos armadores inglezes. Ajnda pela tarifa, naquelle tempo
promulgada, ficaram taxados varios artigo , cujos iden
ticas e imilares eram produzidos no ·H.eino Unido, onde
nenhuma taxa suppartavam. Foi só depois da retirada de
Peel que esses direitos foram supprimidos, ficando o sys
tema proteccionista reduzido á imposição das taxas sobre
os grãos e farinbas e seus derivados (taxas aliás mode
radas e que tendem a desapparecer) e ao imposto sobre
o tabaco manufacturado ..

Desta coosideravel isenção de tão grande cópia de
artigos, c reducção de taxas de outros, em vez de resultar
diminuição no rendimento das alfandegas inglezas, proveio,
pelo contrario, grande augmento; de modo que boje essa
renda é muito mais avultada que em iS!d, anno em que
Robert Peel começou a iniciar a idéa da diminuição ou
suppressão das taxas, 'que gravavam as materias primas de
industria.

Foi com excessiva timidez, e depois de longo tempo,
que as potencias continentaes seguiram o salutar exemplo
da Inglaterra. O primeiro e balbl;lcian te ensaio da França
no mesmo sentido realizou-se em '184.7; o Poder Legis
lativo. porém, ainda não educado pela opinião, repelliu
a reforma. Decretos do segundo imperio diminuiram



- 197 -

gl'andemente algun direitos sobr genero' alimenticios,
especialm nte o gado e o vinho; houve tambem reducção
quanto a lã ao ferro e ao aço.

No\'o projecto de lei, apresentado ás Camara em 1855,
foi lambem repeli ido· ma esta reluctancia contra o pro
gre.o encontrou alutal' correctivo no tratado de 23 de
Janeiro de ,1860 e convenções de !2 de Outubro e 16 de
Novembro do mesmo anno, em que apoleão III estabe
leceu a tarifa, pela qual em França deveria .er regida a
en trada das mercadorias inglezas.

E te tra(ado, eguido por outro entre a mesma França
e outra naçõe:s do continente, trouxe o impul o e pro
gre o da indu tria para todo o paizes europeu , pelo
immenso desenvolvimento dado ao commercio.

ó a Hespanba ficou stacionaria e e tranba a e te ci
vilizador movimento. E' por i 'so que o commercio in
lemo e ext roo definha naqueUe paiz, e as sua difi
culeJade. financeira e aggravam de dia para dia. O
ystcrna proteccionista é á. veze o ú cre cimento e a morte

da indu ·tria; e a. He panha isolada no continente por ua
tarifa, enGontra tambem, como diz um cscriptor contem
poraneo, meio de i olar- c pela e trada' de Jerro, onde,
por causa. do regimen protector, se não desenvolYe a cir
culação da mel' adoria .

E tranho espectaculo é ver assim na I' taguarda do pro
gresso uma nação, que, ha tres seculo , foi a primeira
potencia da Europa e do mundo!

Os Estados-Unido conservam tambem uma tarifa ultra
protectorista, tendo, em vez de diminuir, aggravado, nestes
ultimos annos os direitos aduaneiros erro tanto mais

Ileforma lia Inn
fa franc za.

A HespanlJa ficou
na retagua rda.

Erro dos Eitados
Unidos.
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serio quantu OS E ladu do ui, reduzidos á miseria, pre
cisam de allivio no pre~~o do mecanismo de tinados a
fecundarem o trabalho e de todas a manufacturas. Si não
fosse o impulso da conCUlT 'ncia interior, o eIT ilos deste
deplora.Yel s)'stema teriam ido mai fatalmente sentido
naquella grande Republica que, por c rlo, cederá n ste
ponto à torrente da opinião universal.

llara furHlar complelamel1te a liberdade do 'oml1lercio,
é de grande auxilio a liberdade de cabolag 'mo Que tão
é esta que occupa 'eriarnen ~e a aLlenção dos llO sos esla
di 'tas, que a cxperiellcia ele mais alguns allnos habi

litará. o go\'el'flo a resolver.
Graude e fecunda em resu \lados será. para o llrazil íl

abertura do Amazonas a loLlos os pavilllôe. O futuro
confirmará as previsões Llos que nesse gral1lle aconteci
mento viram um gl1rmen ela gnmueza futUl':l elu imporio,

li rcLluc(;iío elo lJLlU1erO las :Llfallfega conlribuira lambem
elllcazmente para a lilJ rdadc do commerci . L o GOI'erno
brazilejro, que lllLilllamente extillguiu alguma uas alfan
degas do inlerior, rerela lend '11 i<t ue dar, por e·t . lado,

protece,ão ao comm rcio.
l)erguntar-se-ha talvez que l' lação têm com a colonização

e emigração a the os, quc acabo de exarar acer 'a da con
dições da industria c tIo commercio do Brazi1. 1~ tranhar
se-ha que eu me te1Jha emaranhado fi tanta e tão COIll

plicada' questões, cm que uem 'ernpre, a primeira vi ta,
se percebe nexo intimo, Illiaç[o nccessaria e cad ja logica de
tleducções, a fim tIo chegar', por meio dellas, ao conheci
mento c applici.1ção do' 1l1eios necessario para soluç[o do
grande problema, que é oassulIlpto prill 'ilXtl Llesli.11llemoria,
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Procurarei uar salisfactol'ia resposta a e ·ta interrogação.
Aqu tão da emigração e da colonização é a mais difficil

e complexa de todas quantas e póde apre entar ao estudo
do homem publico. Para conheceI-a a fnndo e resolrel-a,
umpr qu 'e pa "e em resenba o tado social e politico

do raiz, para onde e qn r atLrahir o emigrante e fixar o co
lono; cumpre que as ignalem accentuadamente o Yicios
edefei to do caract r na ional, a lacunas ela [egi laçãa c

torla. a nec. idade mai urg ntes lamol'O,as, apon
tando-se ao me mo tempo os meio para corrigir o def itos,
~upprir a lacuna ati fazer a. nece i lade. ; cumpre, em
Sllmmél pr parar e melhorar o paiz para recepção e fixação
do I men,to :Ldventicio.

Ora quanto maior fôr ll1 um E tado a liberdade do tra
balho, quanto mai olidas a garantias aos direitos indi
íidllêLes tanto maior omma de b m e tal' ahi encontrará.
oe trangeiro, que sahe do bel' o do en na cimento para
procurar melh9re condições de exi tenci:L' tanto maior es
l:tbilirla le -terá a fortuna do cidadão brazileil'O tanto ma.is
pl'Ogl'C ira será a marcha da ociedad •

:'{o. simpli c e perfun torios traço, em lU d buxei
alguma f ições de no sa pbysionomia ocial,l vei o intuito
de lembrar a conyeni ncia de uma sabia e previdente legi 
lação, que, dando á' la\ oura, principal fonte de nossa pros
peridade, os capitae neces arios para pagar sua dividas,
aperfeiçoar os processos agricolas, e obter meios de Ira
balho, desvie da grande industria, ainda impo si \'el entre
!lÓS, preciozas forças prodllctivas, nella empregadas em pura
perda. Na decadencia, em que vae a lavoma, fali!' cm-Ih

os meios cI procUl'al' auxilios na emilfrn. fi .

Cnn n xlio fIe illéas.

[il>pnl~d dnlrn
hulho.
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Lembrando a necessidade de fundar por tarifas liberaes
a liberdade dos escaimbos internacionaes, tenho em vista
ainda o provocar medidas tendentes a desenvolver o seu
commercio, estreitando as relações de confraternidade de
nossa patria com todos os' povos do mundo' augmentar a
sua exportação por meio da diminuiç;.l:o das taxas, para que
os Estados consumidores de seus producto não os gravem,
em represalia, incluindo-os em tarifas elevadas, que os en·
careçam nos mercados estrangeiros; tive finalmente em vista
fazer attrahir, pela abundancia ecommodidarle da vida, os
emigrantes laboriosos.

Não são, poi , estranhas a meu fim as consideraçoes ex
pendidas. Tendem elIas a firmar verdades praticas, cujo
conhecimento é essencial para que não sejam esperdiçadas,
em detrimento da agricultura e das rendas publicas, os ele·
mentos daspotencias productivas, que temos no paiz e os que
nos vem do estrangeiro j para que attraiamos emigrantes
lavradore e não manufactureiros; para que o credito
commercial, filho da sociedades novas, e que tão grande
e consideravcl elasterio tem no Brazil, onde o commercio
é a principal fonte da recei ta publica, não continue a ser
o grande polypo, que suga, para alimentar-se, o angue
do agricultor; para que este, na reação do creclito
agricola, que lhe fomecerá meios de con eguir a tran
formação do actual regimen de trabalho, encontre a ano
cora de salvação no naufragio, a que estaria coodemnado,
si continuasse a lutar com a divida crescente e inamol'
tizavel, de que vive überado, e com a impossibilidade de
adquirir. instrumentos e braços para beneficiamento de
suas terras.
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Seguindo- e esse roteiro, affiuil'á á nossas plagas a emi
gl'ação; a colonização, assim dirigida ha de prosperar,
eattrahir novos contingentes. Emquanto, porém, os agri
cultores não estiverem habilitados para contractar emi
grantes, que os possam auxiliar, e continuarem a ser em
pregados na lavoura operarias industriaes, o resultado será
adeserção dos colonos das fazendas para as cidades, onde
não encontrarão trabalho por falta de fabricas, e a conse
quente miseria des es infelizes, com o cortejo de queixas,
eaccusações, repercutidas, em descredito nosso, na im
prensa européa.

III.

o DnIl:'lUTO !'lU.HERO DE INSTITUIÇÕES DE cn EDITO.

§ L°

Bancos le?'?'itO?'iaes e ag?'icolas.

Vejamos, portanto, quaes os meios a empregar para dar
;i lavoura os auxilias, de que precisa, afim de conjurar
a temerosa crise, que lhe está eminente, em consequencia
da diminuição de braços, e adquirir auxiliare para
ubstituir aquel1es, de que ficou privada pela libertação do

ventre escravo, e os que dentro de alguns annos lhe fal
tarão tambem, em con equencia da emancipação geral
d.a escravidão no Imperio. E' principalmente para a la
voura, que se precisa de emigração. E, pois, convem saber
qUe recursos se devem pôr ao alcance dos lavradores para
dotaI' os seus estabefeci men tos de bons trabalhado)'es,
vindos do estl'ang·iro.

2G

Meios li empre
gar para uuxilio da
laroura.
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« No BI'azil, diz Ponthoz, só Oestabele imento do tra,
balho agrícola poderá, pela vivificadora. fOl'ça de suas in·
lluencias physicas e moraes, fornecer recursos sufficienle
á amplidão das necessidades, que abraçam a extensão do
Imperio e que nascem de todos os interes es sociaes epo
liticas.

« E' esse trabalho o elemento natural do futuro de um
povo, ao qual a Providencia deu tão va to territorio ... ,

« ..... 1\1as, para ligar os interesses agricola á aCÇc10 do
regimen eleitoral, cumpre que oBrazil chegue ao systema
das taxas di!'ectas e ao imposto territo!'ial.

« Tal é verdadeiramente o novo regulador, que deve er
substituido ao actual movei das instituições. O· orçamenlo 6
um continuo fermento de agitação politica, emquanto sua
origem inclirecta abandona todos os perigos do paiz ao seu
pragre soo

« Oimposto directo, que será uma da consequencias da
exploração do sólo, tenderá inces antemente a reduzi!' o
orçamento do Estado a um principio de ordem, ao passo
que é hoje um principio de agitação j fazendo-o pesar sobre
o trabalho, chamará os verdadeiros mandatarias dos con
tribuintes a fiscaJisal-o em sua despeza, emquanto que no
presente o orçamento só tem acção pelo seu altractivo de
partilha para abandonar os negocias aos adherentes das
autoridades locaes, ou das facções.

« Quando, porém, um povo está habilitado á facilidade
de pagar seu governo com o auxilio de um imposto indi
recto, de que não sente o peso, deve atravessar uma com
pleta trapsformaçãp economica Ilq.ra adoptar um regimen
de taxas directas. Si o imposto é fornecido pela alfanclega,
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os preconceitos populares favorecem a manutenção e aggra
vação de um tributo, que parece attingir sómente os es
trangeil'Os. De modo que a reforma exige novas condjções
economica do paiz e um progresso de principio, que ge
neralize as san noções e destrúa as prevenções

« ..••. Todos o meios e todos os resultados d0 arro
teamento ligam- e á reforma do impo to. A agrimensura
e sua vasta administração devem secundar seu trabalho,
bem como elIa dere achar sua materia no sólo habitado
c representando um valor.»

As im, poi , para a creação do imposto territorial, que
énofutul'O abandeira da salvação do Imperio, de'em con
vergir os esforço dos sabias piloto , que dirigem a não do
E lado.

Precisamos de instituições de credito territorial, que
possam manter e desenvolver a propriedade, c especial
mente a pequena propriedade, que é a que, cm sua maio
ria, existe no Brazil e cuja progre iva subdivisão a nossa
legislação tende a augmentar. Emprestando- e dinheiro
aos pequenos proprietarios a largo prazo e a jmo modico
teremos dado OI'igem e base á materia tributavel para
oimposto territorial. Instituições de credito pmamente
agricola erguerão do abatimento a nossa agricultura e
fal-a-hão o capar o lugar de bonra, que lhe cabe de
direito.

Já o credito territorial foi fundado c consolidado em
França, onde salvou a pl'opriedade, subdividida aIli como
no Brazil.

Estadistas Flotaveis impugnavam essa instituição, taxan
do-a de utopia e predizendo sua inefficacia e impotencia.

o imposto terri
torial será a sal
vação do IlIlperio.

Necessidade do
credi to terri to rial
e agricola.

Credito territo
rial em Frall c.a.



Thiers.

Agouros desmen
tidos pelos factos.

« De que modo, dizia Thiel", con eguircis creal' n'uma
multidão de pequenos pl'oprietario ,desconhecidos entre
si, associações flllldadas em mutua responsabiliuade. De
que modo o sy tema de emprestimo por meio de letras
hypothecarias, vingará n'um paiz, onde encontrará. a COIl·

currencia das rendas do Estado, que são o emprego mais
usual da nação, e a de todos o empregos industriae ,que,
ainda com riscos, tentam os mais pobre de no sos capita
listas? »

Sob aimpressão destas sombrias previsõe quando appare
ceu oDecreto de 28 de Fevereiro de '1852,que creou naquelle
E tado o credito territorial, .dizia- e geralmente que elle
ficaria letra morta. Estes receios não foram realizados.
O suc.cesso excedeu a expectativa. Numerosas associações
de credito territorial fundaram-se, a.ffiuindo á. elias os ca
pitaes em grande escala.

Novos e mais sini tros agouros foram feitos á medida,
que estendia-se a toda França o privilegio do dito credito.
As sociedades de credito (diziam) firmaram-se na Alle
manha, por terem limitado na acção a uma e phera re 
tricta. De que maneira uma sociedade unica podera
verificar exactamente o valor de pl'Opriedades, situada no
extremos da. França?

Ainda uma vez foram desmentidas tão sinistras predic
ções. A experiencia mostrou que, graças a beme ntendi
das cautelas de fiscalisação, pMe ser a avaliação feita com
mais segurança e garantias de exactidão e acêrto paI' uma
sociedade, do que por associações filiaes, sujeitas á inUuen·
cias de Jot;aJidades.
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Pre~isseram lamb fi que o credilo territorial baquearia,
porque dava pequeno iuteres e aos capitali ta ; acrescen
tavam que, si e te interesse fosse augmentado, não haveria
tomadores para os emprestimos, pois o alto premio redu
ziria os devedores ámiseria, dando á sociedades de credito
territorial o caracter, natureza e eITeitos de sociedades de
exp?'op1'iação te?'?'ito?'ial.

O acontecimentos reduziram ao justo valor o oraculos
de se Cas andra lerrori tas.

Ocredito territorial illuminou, qual bemfazejo santelmo,
apropriedade rural, ameaçada de ubmersão, trazendo, na.
phra e de Jo eau, para a obra de transformaç,ão da divida
duas f cundas innovações -a libertação da divi~a t rritorial
pola amortização e creação da letra hypoth caria, a qual,
destacando do contracto de empreslimo a garantia bypotbe
caria, põe ovalor mcirculação, a im como ovalor das obri
gaçõe commerciae circula sob a rórma de bilhete do banco.

Pelo empre timo a longo prazo toda a propriedade immo
vel, regularmente e tabelecida, productora de renda e não
exce sivamente gravada, pMe obter o credito, de qne tem
necessidade para melhorar eu productos, impondo-se
uma renda allnual superior apenas iL taxa ordinaria do
pl'emio, e com condições de reembolso, que o põe ao abrigo
do ri cos da liberação a prazo breve.

Em França e na Allemanha os titulos hypothecaríos têm
tanta aceitação, que e con ervam firmes no periodo de
depreciação de todo o outro titulos.

Alli ocredito territorial e tiL ao alcance de toJos, ~o grande
e do pequeno proprietario ; poi ell1pre~ta-se até a dimi
nuta quantia d 300 fI'(Jn 'o ,

Innoraçill'S bene
licas do credito Ler
ri! ria!.

AceiLaçào dos li
llllos hypoLhecanos
'1111 França c na AI
lemanha.

Cr dito ao alran
c' oIe Lotlu·.
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Basta e te facto para justificar o privilegio, que em
França se deu á ociedade de credito territorial.

E como não ser privilegiada tal instituição? Qual seria
o ruturo de muitas a sociações operando na mesma cir
cumscripção, emittindo titulas, fazendo empresLimos e
encontrando assim aos eus primeiros passos, além de
difficuldades de toda a natureza, o obstaculos da ri va
lidade?

Uma das principaes vantagens dos estabelecimentos de
credito territorial consiste em emprestar a todas as classes
de proprietarios dinheiro a premio mais baixo, que os
outros bancos. E quando nisto se resumisse o serviço pres
tado por tal instituição, já seria um grande beneficio, devido
a este poderoso instrumento de transacções na sociedade
moderna.

Organizar devidamente este credito no Imperio, de modo
a prestar os reaes beneficias, que produz nos Estados
Europeus e principalmente na Escossia, é operar a trans
formação economica de nossa sociedade pela creação do
imposto territorial.

Occupar-me-hei, porém, com especialidade dos bancos
exclusivamente agricolas, assumpto que se liga mais pro
ximamente ao meu'propo iLo.

« Pôr ao alcance do agricultor os meios de comprar, em
opportuno tempo c o mais barato passiveI, utensilios, gado
e adubo para o solo; praticar na terra, que se cultiva, tra
balhos de melhoramento; escolher omelhor momento para
a venda dos productos, é não só contribuir para o bem
estar do mesmo agricultor ou evitar-lhe a perda, como
lambem attenuar os c1Jeitos de grandes calamidades
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publicas e alimentar a rontes de prosperitlade tio paiz. »

(.Josseau) .
O creclito territorial, que aproveita directamente aos

proprietarios e só indirectamente i agricultura, não pMe
auxiliar em tempos critico o lavrador, o qual, além
da propria honra e de seus in trumentos de trabalho,
não olIerece outras garantias reaes para obter um em
prestimo.

Convem, poi , crear e tabelecimentos de credito especiaes
para a lavoura. Só elles evitarão a pavorosa crise, de que
está ameaçada a nos a primeira industria; só elles salvarão
muitos lavradores, já. peno amente oberados e quasi sem
e perançade resgate, das garras da usurae do actual mono
palio bancario, que asphixia a agricultura, em yez de lhe
dar vida.

Vejamos o que é o creclito agricola nas nações mais
cuIlas da Europa, onde elle está convenientemente orga
njzado.

OBanco de Inglaterra não presta serviços á. agricultura
senão pelo immenso impulso, que dá á circulação geral.

Os Bancos provinciaes, em numero de 300, e seus escrip
torios ou ?'amos, que sobem a 600, são todos de emissão,
de deposito e desconto.

OI!lais importante delles é o Banco nacional provincial
da Inglaterra, cujas numerosas uccursaes, situadas nos
districtos essencialmente agricolas, são aproveitadas pelos
lavradores, que alli depositam suas economias em conta
~rrente ou tomam dinheiro de emprestimo, a curto prazo,
~obre notas promissorias, isto é, sobre simplices bilhete ,
subscriptos por pessoas commel'ciantes.

Credito especial
para a agri u1tura.

o que é o credito
agricola no e lran
geiro.

Banco de Ingla
lerra.

Ban<;os provin
ciae .
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N'Io ha cidaue ou villa de alguma importancia, em que
não hajam destes bancos para commodo emprestimos ao
culli"adores.

Os emprestimos são habitualmente por tres mezes, e as
vezes por seis e ainda mais. Opremio vada, permanecendo,
em regra em 5%.

Os Banco da Escossia são constituidos da mesma fórma ;
sendo, porém, mais antigos e mais arraigados nos habito
nacionaes, prestam mais serviços á cultura, que os da In
glaterra.

Pagam. 2 1/'J. % pelos depo itos em conta corrente
desde a quantia de iO 1: e terlinas; de modo que ninguem
guarda inactivo oseu dinheiro.

Os Bancos Ingleze não concedem nunca credito a de 
coberto, sem prazo fixo. Na Escos ia abre-se tal credito ao
homem honesto e laborioso, munido de dua cauções sol"a
veis. OBanco raro fecha seus creditas.

Apezar disto, nunca houve na Escossia corridas sobre os
bancos. Aconfiança da população nelles é illimitada, poi
a multiplicidade de seus escriptorios (regula um e
criptorio por 6.000 almas) tornam facilima a mutua fisca
lisação.

Ocapital dos bancos da Escossia é de 12 milhões de 1, ou
300 milhões de francos; sua emissão ordinaria sob.e a 4.

milhões de :l, ou iOO milhões de francos. Fazem enorme
negocio. As transacções regjllam-se por meio de cheques, e
tem-se visto (como diz Josseau) nas feiras e mercados
2,gentes de cambio transportarem seu escriptorio á propria
praça, e as vendas e compras saldarem-se por simples ex
tomo de conlas.
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« Os banco. ua I~ 'o sia (diz ~r. ~Il \ali 'r) o mai' illte
ressantes do mundo Ielo serviços, que prestam, fOl'l1ecem
irrecusavel prova de que a multiplicidade, ainda muito
caracterisada dos bancos no me mo E tado e até na mesma
localidade, em vez de ser, como se pretendeu, causa certa
póde e eleve, si o' bancos forem restringidos pela lei, on
se restringirem por si a ertas condiçõe pouco dilTIceis (le
assignalar contribuir podem amente para a publica pros
pel'idade. Pelo con traria abundam os exemplo para de
mon traI' que n'u111 granrle E lad , um banco unico, com
mai ou meno SUCCllr.aes, d po e do monopolio ab olnto
da emis.ão, póde mal ervir o commercio e COll\'erter-sr
em origem de desarranjos profundos na flnanca . Vejam
oqne se pa sou em , ienna. ,Peter boura , Florença e Bio
de Janeiro. »

Aliberdade, de miIos dadas com are pon abilidadc que
lhe SeI've de salraguarda, é o gr do ela pro P l'idade tio.
banco da Esco ia. Alli tudo i patente; o tabelecimento
de credito rivalizam entre si para m lhor anxiliar o pu
blico -o ommercio e a lavoura fi ua transacçõ .
E de ta nobre emulação, que dá toda a facilidade ao
mutuo exame e acção fi cal, re uJta a egurança para o
capitae ,que são administrado naquelles e.tabelecimento~,

obem e tal' para a população qu d lles s utiliza c o d s
m'olvimento progre sivo do credito.
« A. publicidade (diz ain la Chevalier) . o conll'apeso 011

a sancção da liberdade. E' mai uma homenagem ,'L opi
nião publica; é uma da fórmas da oberania nacional,
porque submetle a gestão das grandos admini trações com
merciaes ou polili a,. ao exame Lle te soberano, que Sf'

cbama publico. »
27
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-Os bancos da E cossia, segundo afljrma ~I. iVIonny de
Mornay, têm -ido considerados modelo de e tabelecimentos
tle credito agricola j pretendeu-se que pela faculdatle ue
emissão, tinham eUes fundado e te cre lito com papel j

representaram-nos tambem como mutuantes exclu ivo á

agricultura e por modicas taxas.
Os recentes inqueritos de um sabia, conhecido por seus

estudos sobre a questão dos banco, M. Wolo,yski, res
tabeleceram! por meio de algari mos, até então ignorado,
a rerdade dos factos.

E com effeito: a 59,1 succmsaes ou ?"amos des es ban
cos (corresponde uma caixa bancaria a n.000 alma), pon
do os seus recmsos ao alcance de todos, fazem empre 
timos a todas as classes sociaes, cabendo apenas pequena
parte delles á agricultura.

As economias dos campos contribuem para alimentaI'
o credito industrial ou commercial, mais do que os capi
Laes das ciclades para sati fazer as necessidades agl'icolas.

Os bancos da Escossia, em resumo, não ão instru
mentos de credito puramente agricola; não emiLLem papel
senão em pequena escala j fazem, de mutuo accôrdo, suas
operações, e jámais em favor nenhum de seus clientes, seja
qual fôr anatmeza das operações, modi ucam a taxa normal,
a que é levado o dinheiro pela lei natural da ofTerta e da
demanda, lei, á que os agricultores esco ezes sabem sujei
tar-se.

Oque é innegavel são os immensos serviços, prestados
por estes estabelecimentos epor seus innumeraveis ramos,
que abraçam todo o paiz, que solicitam a economia e
a actividade humana e que produzem particularmente o
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grande beneficio de habitual' os cultivadore~ á exactidão
dos usos commerciaes.

A lei de 28 de Julbo de -1860 autorizou em França a
instituição da sociedaue de credito agricola, cujos estatutos
foram approvado~ pelo decreto de 16 de Fevereiro de -18M
e refundidos pelo decreto de 22 de Abl'il de 180iJ, que ele
vou de 20 a 1~0 milbões de francos o seu fundo capital.

O seu fim era angariar capitaes á agricultura e is in
dustrias, que a eUa se prendem, e fazer todas as operações,
tendentes a favorecer o arroteamento ou melhoramento
do solo, recebendo do Estado um auxilio, até o limite
de I~OO mil franco annuae , quando seus beneficios não
chegas em para cobril' as uespezas d~ administração e os
premios pela taxa de 4 % do capital 'oeial realizado.

A sociedade póde :
§ t. o Fazer ou facilitar, por ua garantia, o desconto· ou

negociação de efTeilos.
§ 2. o Abril' credito, ou empl'estar sob penhores olI outra

garantia especial.
3.· Receber capitae , com ou sem prcn;l.ios •

. 4.· Abrir conta correntes; elI0ctuar arrecauaçôes.
~ ti. o Crear, e negociar titulos'ao pOl'lador, ou á ordem

em representação de emprestimos ou creLlitos approvados,
exigiveis em 5 annos no maximum e em 4~ ilia no mi

nimum e nunca de somma inferior a -100 franco .
E ta sociedade opéra como endos ante, e, ha mai:; L1e

tO annos, tem descontado mil milhãe de francos, sem
se haver recu ado a uma só operação agricola, e empres
tado tambem 62 milhõe 5011' penhor's (. r'aas, vinho,
farinhll:, ete).

Sociodade de cre
dito agricola elll
França.

Operações.
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Ataxa da operações varia, conforme a maior ou menor
segurança, oJlere 'ida pelos mutuaria, e por con eguinte,
a maior ou menor probabilidade de embolso do capital
jLU'OS, que se antoll1a ao mutuante.

Apezar de tão gl'anLle somma empregada em empresti
mos e descontos, foi a sociedade de credito agricola incre
pada de não ser uma instituição exclusivamente de tinada
a auxiliar a agricultura e de estender suas operaçÕeS
a outras industrias, que com e ta têm relação remota.

A sociedade mereceria censura, si s'e recu as e a em
prestar aos lavradores, fIue se apl'esentaram escudados
de sufficientes garantias. Assim porém não aconteceu. lr,
pois, a pouca, fraca ou nenhuma garantia, que offerece ii

lavoura, e principalmente a classe dos médios e p quenas
cultivadores, a causa de não se ter desenvolvido em
alta escala na França o credito agricola. O mal vem d:t
natureza da propria industria agricola. Para generalizar
e fazer mais acce ivel o credito agricola a estes culti
vadorcs julgou-se nece ario estabelecer cm fayor da
lavo:lra certas meúida, tendentes a fazel-o obter da
sociedade de credito agricola, com tanta fa 'ilidadc c
vantagem como os negociantes, as somma, de que pre
ci assem.

A commi são, noineada em ,1866 pelo Governo para
estudar esta questão, Pl'OpOZ, entre outras, as scguintes
providencias:

'1. o A possibilidade, no que toca ás colheitas, estrumes,
gado e. instrumentos agrícolas das fazenda, de serem
dados em penhor sem deslocação, por meio de in cripçiia
no regi tro hypoth cario, ou qnalqucr (JUtr~ formalidade



semelhante, ligando-se-lhe os mesmos pri vilegios do pe
nhor commercial.

2.· O e Labelecimento de um privilegio para os cre
ditas provenientes da venda de estrume, gado e in tru
mentos.

3.· A juri dicção commercial para todos os que a:; ig
na em seu nome n'um eITeito negodavel.

Pela creação do penhor agricola e afastará para. o mu
tuante o ri co que o fórça a. retrahil' o capitaes, e se fa
cilitarão ao muluario os meios de credito, em prival-o uo
instrumento materiae do trabalho, que assim ficarão
con tituinclo valia a garantias.

Graça á constituirão do penhor agricola, acrcuila Jos
seau que se fundarão em todos o departamentos, sob
o ~lU picio e direcção dos bom n mais cun piena .
delles, sociedades de credito agricola, filiaes do estabele
cim nto matriz da capital, a quaes, recebendo depo iLos,
lançal-os-llão d pois na corrente do n gocio .comm 1'

ciae , industriaes e agricola, p l' meio lie empre timo'
a premio inferior ao do:; bancos ordinario .

Alei n. o 1237 de 24 de Setcmbl'O de 18M, crue reformou
a nossa legislação llypotbecaria c e tabeleceu a ba es da
sociedade de cI'edito real, determinou noal'L. 2. 0 L° que
só podem ser objecto de hypotllec~t :

Os immoveis.

O accessorio do immoveis om os me'mo immo"cis.
O' escravos eanimae' pertencente' á. propl'iedad '$ agrí-

colas, que forem especifi atlos nu contl'<lt:to, selldo '0111;1-';

me mas propri lade, ct '.

Credito rea! [le)

Brazil.
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No § 2. o desse artigo declara que são acce sorio dos im
moveis agricolas os instrumentos da lavoma e os utensilios
das fabricas re pectivas, adherentes ao solo.

Oart. f40 § 2. o do Regulamento, que baixou com o de
creto n. o 3453 de 26 de Abril de 1865, considera accessorios
dos immoveis agrícolas e só podendo er hypothecados com
estes immoveis, os instrumentos de layonra, os escravos e
animaes eSi ecificados no con tracto.

De modo que só os uteu ilios ruraes e fabrícas adberentes
ao solo e os escravos eanimaes, de que fizer menção a es
criptura, poderão ser hypothecatlos juntamente com as {a

zendas, e nunca dellas sepal'ado . Estão portanto excluídos
da hypotheca os instrumentos aratorios, como charl'uas, fou
ces, enchadas, machados; e tão excluido os fru 'los, pois,
como é corrente em direi to, o tleyedol' púde receber ealienar
os fructos dos bens hypothecados, no termos de um usufl'uç
tuario, e com tanto que não destrua (Coelho da Rocha, Di
reito Civil nota ao § 634); estão excluidas as colheita
e seárasde um cel'to e determinado anno; e tão, finalmente
excluidos os animaes e o escravos, não especificado.; naes
criptma, podentlo todavia e tes ultimas serem objectos de
penhor (art. 6." § 6. o da citada lei n." '1237).

Ora o credito territorial, creadopor e ta fárma, ó aproo
veita á grande lavoura, aos ricos fazendeiros, aos senhores
de grandes explorações agricola. 'um paiz, porém, em que
a propriedade está subdividida e tende a subdividir-se mais,
esse credito nenhum auxilio traz ao pequeno clllLivador,
aos senhores de mode ta situações. E' pl'eci o fI ue elle e
pl'opagne c ramifique pelos campos, e, segundo diz Josscau
cml' lacão á Fl'anCê1 [ln' te s[,ll~i\'el alUvio ~l npe s~i(l;ttle
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tIa pequena eda média cultUl'a. E' pr ci Oque se estabeleça
em favor d'e sa ela se de rusticos exploradores um credilo
moveI para firmar e garanlir no empre limos agrícolas a
confiança que merecem suas pessoas.

Ordinariamente são moveis lJela lei os bens possuidos
pela pequena e pela média lavoura. Como, porém, poderá
ella dar ao credor segurança ne es bens, que não são sus
ceptiveis de hypotheca ?

Por outro lado odireito 'real, que se chama penha?', não é

juridicamente con tituido senão depois da entrega 1'eal ou
symbolica da cousa empenhada ao credor, que fica com a
detenção ou po e natural d lia. E si o la,rador dêr em pe
nhor os seus in trumento de trabalho, como realizará a
cultura? Esi entregar ao cre lar pignoraticio a colheita, que
devia vender paraacudir á uas necessidade eas tIe sua Ia
voura,não ficará reduzido á extl'Cmidade de abandonaI-a?

Esta ditliculdade é obviada pela con titui.ão do penhor
sem deslocação, ou independente da tradi.ão real, feito
com a clau ula constituti por meio do depo ito de um co
nhecimento nas mãos doer dor, e mediante inscripçãono
registro bypothecario.

« em duvida, dizia acommis ão do inquerito sobre a
lavoura em França, este penhor deixado na mãos do la
vradorpoderá alguma veze ser deteriorado ou subtrahido ;
sem,duvida, estabelecido sem publicidade não collocará o
lerceil'Os ao abrigo de toda a fraude.

« A im, sob certas relações, omutuante, aceitando-o,se
guirá a fé do devedor; e e te penhor imperfeito, no qual. o
direito de pr ferencia não é corroborado por um direito de

Creclilo movei.

Penl10r ngl'icola
sem deslocaçtio.

Opinião de Jo 
seau sobreo penhor
agricoln.
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rel nção e llm tlircilo ue ~equclla effiGnz 5, \lã fa ullará
redito ás pes50as, cuja moralidade e pl'Obidade não sejão a

de natUl'eza a tranquillizar ocredor. Ainda, porém, dentro
destes limites, elle póde ser uti! ; permilte á culLura que
entre em relação directa, em disp ndioso intermediaria,
com os capitalista j nos lugares 00'1 não crêao credito, for
tifica-o e augmenta-o. Demai , não oITerece nenhum incon
veniente serio j e i, orno em nossas colonias, conseguirem
desenvolveI-o em França, poderá prestar á agricultura ser-

viços reaes. »

Orelator da commissão não acreditava que estas medidas,
por mais sabias e previdentes que fossem, pudessem trazer
á agricultUl'a, em quantidade indefinida, e por menor taxa
que ao commercio e á industria, os capitae , ele que eBa

precisa.
Este resullado l1epende de causas economicas e mo-

raes, qual a abundancia de numel'arío, os bons habitas

e a solvabilidade dos cullivadores.
« Approximar, dizia e11e, em relação ao credito, a agl'Í

cultura da condições, em que e acham os dous outro
ramos da actividade humana, tal é o unico fim verdadeira
mente pratico, talo unico problema, cujas soluções po sam
ser aceitas pela razão e pela sciencia. E' tambem oque nos

propuzemos resolver. »

Miguel Chevalier attr ibue a abstenção do banco de credito
territorial, em relação á agricultura, á falta de regularidade
dos titulos de propriedade agricola, que não orrerecem ao

credor plena garantiá..
Aconselha elle que se imite em França o que, ha mais

de 20 annos, se organizou na Irlanda. No tempo, em que
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Rohert reeI (Ira ministro do Reino 'nido, foi stabele
cido um Iril unal esp cial para u o exclu ivo da Irlanda
e a titulo temporario, com o fim de liquidar a situação de
grande numero de proprietario , ob I'ados, insolvaveis e
c>m a propriedade paralysada. Chamava- e este Tribllnal
Encwnbe1'ed States court- (Tribunal da propriedad em
baraçada .) Posteriormente foi onvel'tido em jurisdicção
permanente, encarregado de dar a tod o proprietario, livl'e
ou não de embaraço, e quando o licita e, titulos ub
slillltivo de todo o outros, e, m diante os quaes, a pr 
priedade ficayalivre de onu ; ,ão titulo parla.menlares.

O nome do tribunal foi mudado; hoje é conhecido por
Landed st'Lles cou1'l- (Tribunal da propriedade territo
rial.)-E' um mod 'lo a imitar- e. Conviria prestar a este
a umpto aCUl'ad Ludo, e applical-o a nosso paiz com
a modificações, que a no a legi lação tornar nece arias.
Muitas propriedade agricolas, cujo titulos são illiquidos ;
muita p es não lerritimada j muitos lotes ou circum
scripçõe tert'itoriae , minadas pelo herpes dos excessivo
premio accumulado nerados de complicada egra\o.as
hypothe a , d ixal'iam de p r ceI' e trangulada nas garras
da u ura, eriam con rvada em mão le eus primeiro
detentores, po uidores, ulLivadores ou donos, com
grande vantagem para a producção, para a renda publica e
para a segurança e con oJidação do dominio territorial.

Mas voltemo ao thema do credito agricola, e as. igna
lemo a dilTIculdade , que se encontram no Brazil para ua
fundação e o meios 4e removei-as.

O ca,pitae , que na actualidade e retrahem da layoura,
por ele conflanc,a, :lcham far,i] emprpao f.J' lucratiya collo
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ra.ção na empreza indu triae , quaes as d viação fen' a
geral, provincial e urbana, ompanhias de navegação, em
prestimos commerciaes, apolice da diyida puhlica e hi·

lhetes do Tbe'ouro.
O capitalistas e obanco preferem por deyedoro commcr

ciante, que ó tem o credito pe oa1, repre entado no a
da tro do credor por um algarismo, mai ou menos levado,
e as mais das veze arbitrario, ao lavrador, que une á sua
probidade, o dominio da fazenda cultivada e a fnndaua
e~perança de vallosas colheitas.

E' que na empreza indu lriaes vê o mutuante a aHa
probabilidade, senão a egurança (le lu TO (j rIo e de pro

ximo embolso.
l~' que o commerciante, cujo e,criptorio e cujas transac

ções estão sob adiaria in8pecção ou observação o nlar do
credor; lhe é garante da pontuaUdade do pagam nto e da
rapidez da cobrança, embora com prejuizo, m caso de

fallencia.
Mas o lavrador, cujo estabelecimento está, a m:ti da.

vezes, distante da ituação do mutuante; o lavrador, cuja
regularidade de pagamento depende das contingencia. e
eventualidades de uma boa ou má safra; o lavrador, ~ue

não pMe dar em penhor nem o frueto colhido m er 011

manufacturado, nem os fruetos pendentes, nem a seára
ou safl'a lutura, não merece tanta confiança; não é firma
attrahente de capitaes.

Será prcci o, portanto, paraconviclal'oscapitaesaserem
empregallos cm cmlJrestimos á lavoura, assegurar-se-lhe
juro, pelo menos igual ao que paga o commerciante e in
dnstrial, e ceI' ar o credor agrícola ele srguranças tae ,que



- 21!)

lhe garantam c m clcriL1aue pagam nto integral da
divida, em prazo determinado.

Para sati faze!' e e g!'ande deside"atum deve o Governo,
de cuja intervenção para iniciamento das grande5 reforma
nunca prescindem os povos da raça latina, acudi!' á aL'ena
com toda a sua protectora força e influencia e todos os seus
prestigioso meio de acção, quêr fornecendo capitae para
auxiliar a fundação de estabelecimentos de c!'edito agricola,
quêr estabelecendo em fa, 01' do mutuantes e credores
medidas especia ,entl'e as quae avultam a do penhor sem
deslocação e a da applicação da jurlsdicção commercial ao
lavl'adore que a ignam bilhetes á ordem para o provi
mento de ua cultura,

Logo que a Admini tração Publica houver auxiliado a
flLDda\,áo de um ou mai, e tabele imento de credito agrico
la, correr-Ihe-ha o li Y I' de, ecundal' a iniciativa indi
vidual na r aeão de cai xa filiaes, Rtabele 'imento, , e cri
plorio ou ramaes, qu di minem e a fecunda instituição
por lodo o pontos do Imperio, de modo qu o in trumento
de Gr dito fiqu , pOI' a im dizer, á p t'ta d lauador.

Ocl'edito agl'icola não de, e empt' 'gat'-se em op rações
alheia a seu fim; i 'e empt' gar, ficar~L completamente
dem;],turac!a :L slla in~litlli(.~ito. s 't"mo, f l'ç.auo , d pai
dcsacl'ifi 'ius inutei , a volLal' ao actual rugilllen dos ban 'os
ou c::;labelecilllento de credil que só ri 'scontam titulas
do eomm 'reio. e i alguu empt' stimos fazem a poucos
lavmdores são em tã.o pequena escala, com tantas de
longas e tão le ivas e arbitraria avaliaçãe, que não
anim:un a procurai-os os qlle e ii. 'ham eJl11d nti a ou
em lhante,' ircumstancias,

R~mncs 0'1 suc
ursao ,
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Para que o regimen do Gredito agrícola possa exereer
acçã.o benefica obre a cultura; para que elle não e 'Oll

verta em in tituição pa ageira e e teril, é nece sado que,
ao estabelecer-se no Imperio, ache a elas e, que é destinado
a favoreGer, convenientemente preparada pelo en ino agl'i
cóla profissional, theurico e pratico.

em que tenha noção exacta e compl ta do modernos
instrumentos aperfeiçoados de cultura, do tempo certo da
plantação, do afolhamento e da colheita, do sy tema de
amanho e adubo do solo, das qualidades especiaes e modo
do cultivo da plantação, que mais convem ao seu tel'['eno,
e, em uma palavra, sem que conheça a fundo toda a
sciencia agronomica, não poderá aproveitar proficuamente
os capitaes, que forem po tos á sua r.lisposição, nem os braços
dos cultivadores europeus, que em suas terras empreg'ar, E
esses braços, esses agentes do trabalho não terão perma
llencia nos engenhos ou fazendas, si não tiverem na pro
priedade o poderoso iman, que fixa ao solo as' raça
inquietas e Domades. Adquirindo um dominio qualquer,
por mais insignificante que seja, o colono trocará para
sempre, pela terra da adopção, a do berço de seu na ci
mento.

Dous principaes projectos apresentados para a fundação
de estabelecimentos de credito agricola no Imperio me
recem especial analyse.

O primeiro é devido á iniciativa da commissão de in
querilo agricola da Babia, presidida pelo Illustre si" Barão
de Cotegipe, e outro á do Sr. conselheiro Tolentino.

Adita commissão discordou de um collega seu, o SI'.
commendador Manoel Joaquim Alves, que suggeriraa ideia
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da. crcação 'de um c'tabelecirncnto, destinado a fazer em
pre 'Limos directo sobre hypothecas de bens de raiz para
servil' de intermecliario entre o mutuante e o mutuario,
ajuntando á propria garantia da propriedade bypothecada
ao systema preconizado no parecer respectivo-o da asso
ciação dos proprietarios, emittindo titulos ou valores repre
sentativos das propriedades.

« Estes yalores, acre 'centa a commi são, teriam curso,
ou 'ob a fôrma de letras com vencimento de um certo
juro, ou sob a fôrma de moeda, que tanto equivale o curso
forçado, que o dito commendador Alves reputa essencial
para que a letra, dilas hypothecarias, sejam recebidas
e procuradas.

« o 1.. caso, si não temos capilaes disponiveis, que pro
curem empr go com juro modico, as letras hypothecarias
só poderão COITeI' com grande desconto. No 2. o caso a
letra tomará oca.racter de verdadeiro papel moeda, emittido
por uma a sociação particular em quantidade impossivel
de apreciar-se, não se meltendo cm linha ele conta a
confusão, resultante de um titulo vencendo juros epassando
demão em mão com caracter de moeda.» Em substituição
deste plano a referida commissão propõe o seguinte:

Constituil'-se uma associação, com o fIm exclusivo de
fazer emprestimos á lavoura por prazos até 40 ~nnos, a
juros de 1°/.. « Dê-lhe oEstado, continúa a commissão, o
direito de emittir até o duplo do capital, que não será
menor de seis mil contos, podendo ser elevado a dez mil
contos j tenha a emissão curso forçado na circumscripção
do banco; ajunte-se-lbe a faculdade privilegiada de emittir
letra hypothecal'ia'; e os'apitae desta e de outra

lmpugunçáo do.
pl'ojnl:to do Sl'. ~l.
1. Alves ..
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prO"lllCla , e mcsm tio c'trangeiro procurarão o 'lllprcgo
da acçãe do ban o.

« Dir-se-ha: - é uma emi são de papel mo da.; é um
empre timo gratuito, que o Estado faz a particulares; é
augmentar a mas a do papel inconversivel, que irá ex.ercer
perniciosa influencia sobre o preço de todo os g nel'O e
obre o cambio. Sim j - é uma nova emi são de papel

moeda j será um emprestimo, gratuito; ma ,é uma mi :;ão
ou um emprestimo, como o que foi concedido ao Bim'o do
Brazil ; com a diITercnça de que alll obeneficio é feito a um
estabelecimento mixto, mais commercial que agricola;
aqui será feito exclusivamente á lavoura, base da grandeza
da provinci <t.

« Sim: - Augmentar-se-ha a mas,a do papel incon
versivel ; mas es e augmento não exercerá aqui, como não
exerce alIi, influencia notavel obre preço e camhio:
ao contrario, locali ado, como ficará, esse papel, d appa
recerão, ou muito menor damno causarão as cri e perio
dicas, que solIre esta pl'Ovincia pela e ca sez de numeraria,
ei>cassez que, sentida ao me mo tempo em di\' r a praças
do Imperio, demon, tra a in ufficiencia do meio circulante
para occorrer ao augmento pl'Ogres ivo da transacçõe.

cc Demais, poc1er-se-hia impôr ao estabelecimento o
dever de recolher a sua emissão, á proporção que [o' e
achando emprego para as rendas hypotbecaria . »

Outros meios occorrem á commi são para auxiliar-se a
fundação e desenvolvimento de Laes e tabelecimentos como
por exemplo: - serem neHes depositados os dinheiros de
orphãos e ausentes, mediante o juro de ~ %, o da Caixas
Economicas, as verdadeira Caixas Economicas, que ainda



115:0 po~ uimo~, outra que não escapal'ão á abetluria do
governo e dos Legi ladore .

OSr. con elh iro Tolentino, no eu opu ulo - Auxilio
iL lavoura - propõe a seguinte r olução ao problema da
fundação do credito agricola:- « Funde oE taJo, diz elle,
em eada uma de dua grandes circumsúipçõe., fi que
para i so divida o Imperio, ficando, uma áo "orte, outra
ao ui, um banco de cr dito real.

« Tenha cada um de Les banco a raculLlad durante o
periodo dO dez prim iro anno tl ua exist neia (CJ11 e
deíe uppôr prazo umei 'nt , tanto para a opportuna di 
tribuição do auxilio pre.tatlo, orno para avi adamente sr
anteverem us re ultalo pratico) d emiLLir gra(lu::tl
mente até 50.000:000'"'000 em bilhete hypothecario do.
vaIore. d 100· 00 -OO~OOO, "0 000 e 1:0001 000, os
qua não, ncerão juro e erão ae ito nas estações pu
blica da r pe lira ir um cripção na transacçõe de
W~OO para cima.

l( Com este bilhete dado ao par, elI ctl1arão os banco
o. mprestimo a longo prazos (de iO a ~5 i/'}. annos) aos
lanadore d ua ir umscripcões, e tamhem a prazo.
CUrlos á vontad do mutuari até I)o\"e \'ige ima partes
do "alor de sua propriedatle rurae ,a qua ficarão in
tegralmente hypothe ada ao ban o mutuante.

« f'ara a total amortização de.tes mpreslimos, que po
derão ser de 500 000 até U:íOO~OO, apenas pagarão o.
1lULuario a motli a al1nuidade de Ij. 3/4 % da somma mll
tuacla, POl' t mil de 2;) 1/2 ::mno ,prazo normal maximu,
por que se poderão efT ctuar o me mo empre timo .
I)rsta annnirlaclr. o. 3/r, % • ('I'ii appli ado ú. despezal' de

Projecto rio !'r.
Con-elhciro TlIlcn
tino.
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admini lração e cu leamento do banco., e os l~ 0/.
re tantes, que se ompõem de 2 % de juro, c 2 ·/0 de
amortização, er[o conjunctamente de tinados ( om ou
LI'a menore somma) a constituir durante o tempo
da exi t.enda do~ banco um fundo de resgate e re
serva, não ó para remi são t.10 bilhete hypothecario.
emilliuos, como para occorr r a qu:l.lqu r upel'\' niente

prejuizo.
« :Esta quota de l~ °f., applicada i formação do sobredito

fundo, será. empregada em apolice (la divida publi a, da
nat.urez.a das do emprestimo de 1868 e o .cus juro, que
de.sde a acquisiçfto ue Laes apolices serrlo con verlidos tia
taxa de 6 para a de ;) 0/., se irão accumulando ao capital,
por meio da compra de iguac litulo durante o referido

periodo da exislencia dos banco .
« A cmi s[o lOlal dos lilos bilhetes hypothecarios não

poderá exceder ue metade do valor da propriedades
ruraes obrigadas ao banco, endo nove decimo dessa
emissão (ou as nove vigesimas partes do ,alor d taes pro
priedades) empregadas nos empreslimos i lavoura e o
decimo restante (ou um yigesimo do itado valor) d .linado
tambem a concorrer para a formação do sobredilo fundO
de resgate e resenra. Aimporlancia deste fundo, ftnelos os
dez primeiros annos, a contar da installação dos bancos, ou
antes, si antes fôr absorvida pelos empre limos toda
a omma de 90.000:000iPOOO, que para elles é fixadé\
(45.000:000::fti cada banco), irá. sendo empregada no resgate
dos ))ilbetes hypothecarios, exislenles em circulação, os
quaes serão pagos em ouro pelo padrão legal ele 27 pences

por 1.000 ré,is.
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« E:l l'l ,ate t rã. luga.r no fim de cada anno por sorteio,
applicando e para isso um oitavo da omma, em que então
importar l wncionado fundo, até a completa extincção dos
referid :; nilbetes. Ao primeiro e ao ultimo numeras sor
teado u conferirão premio, conforme o plano, que se
adoptar.

« ExpiraLloqu ejaoprazo tle lodo o empre timo, que
homer m sido contrahido ; 1'0 gatado todos os bilhetes
hypothecario exi'Lente" em ircnlação e terminado o tompo
{}a dUI'ação rle'te, banco, l'e,lélriL nm importante a.cervo
em apolices da divida publica no fundo de resgate em ro
serva no subido valor de mai d 56.000:000~OO. Este
avultado re iduo con tituit'á o lucro liquillo resultante de
toda a operação, que deverá então reverter em beneficio do
Estado, coniiiderando-se a ua importancia como amorti
zação de igual omma da divida publica fundada, e cancel
lando- e para is o o titulo om er no l' ferido fundo. li

Aceitando a ideia capital contida n sse dous projecto"
que consultam o verdadeiro principio economico em
relação ao credito agricola, tomo a liberdade de fazer-lhes
algumas modificilçõe , apre ntando o ub titutivo, que
figura obre a letra C no ann xos a este relataria.

Nesse sub titutivo vão con ignada algumas reformas,
lembradas pela commiss5:o d illqueri to em França, oa que
ultimamente me referi.

Constituido, orno se acha, o no so ystema hypothe ario
preci a de alguns retoques que facilitem o proce so de
liquidação dos bens bypothecados, imprimindo-lhe maior
celeridade afim de que se pos a vencer a repugnancia dos
capitalistas para as operações de credito real.

%9
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Esses r:etoques consistem pJ'Ín ilJalmenlc 111 simplifi
car em geral o processo de especialização e iu 'cripção uos
bens, e com particularidade os do menores, 'cando dis
pensados os tutores e curadores da obrigação de inRcl'c
verem taes bens no regi tro hypothecario, e ii ~ul11lJido.

desse onus ex-officio o ofUciaes do mesmo 'C'gistro,
sendo. os respectivos emolumento pagos, a fina com as
custas. Quando os bens forem insigniflcantes, isl I " de
menos de um conto de réis, cumpre i enl.al-o da in
scripção.

A nossa legislação, que segundo já o di e, tende á
fraccionar e subdividi!' a propriedade, dere remo reI' na
applicação do regímen hypothecario os eSt@rvo annexos á
livre disposição dos bens subdivididos, principalmente em
virtude da successão Ca'l.tsa m01,tis.

Convem igualmente:
1. o Dispensar de registro alguns li \TOS, tornando-s,e

mais singela, mais rapida e menos dLpend iosa a escl'ip
tlll'ação.

2. o Especificar os titulas de tran missão de propriedade,
sujeitos á transcripção.

3. o Qualificar na catego!'ia das legaes a hypotlteca
judiçiaria, ficando esta constituida de de a 1,' citação em
j-uizo contencioso,

fL o Sujeitar a uma pena pecunaria o devedor hypolhe
cario, que, no prazo intimado pelo juizo, dei xar de élver
bal' no registro a extincção da hypotheca.

5, o Crear registras hypothecarios em algumas cidades
populosa$, a.lém dos qu~ existem nas cabeç,~is le co
marca.
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IJu ItI"O:> poptLfal'cs.

P!tulla illdigina do ,010 gcrmanico, l1esen vaI rida ao
calor ria lillcnlaLlc, o ball 'os UO pevo, devidos á generosa
iniciativa de -'I. Schulze Delilz 'cll, são a expressão mais
[ir,! e eloquente da soberana força do pirito de associação.

Tnlrouuzil-o no Brazil em toda a poderosa autonomia
tle sua original creação, cercando-o de todas as segu
ran<::l' le publicidade, mutua fiscalisação e real olida
riedade, erá um erviço relevante á cla ses operarias e
a todo os agentes da pequ nas indu tria .

Quando o antigo juiz de paz pru iano fundou o primeiro
e labelccimento deste gencl'o, crue, no dizer de Eugenio Seín
guerlet, é a solução do grande problema do ~eculo XIX, foi
rccebitlo com um sorri o de mofa e de incredulidade. Bem
cedo, pOl'ém, o applau o , a homenagen e os laureis,
([li a publica opinião decreta aos apostolo da granç1es
ideia, ao bemfeitores tia humaniuade, recompensaram o
ublillle e forços des e homem, em cujo coração arde

perenne, como em santuario, a fé aCl'Ísolada da demo
cracia.

Acentelha, accesa por esse grande philan tropo no seio da
sociedade europêa, voou e propagou- e com a rapidez eforça
dedis eminação da electricidade. Em 1855 bavião apenas
sele b,tncos do povo; em 18~H subia a 340 o numel'O dessas
a ociaçõe , sendo 151 só na Pru sia e ti3 na axonia. Em
18G3 existiam 66... e a somma dos adiantamentos, qu~

Opiniáo de Seio
guerlet sobre os
bancos do po vo.

Desen volvimen
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foram n'esse auno conceJido por :339 delles, unico: de que

se obtiveram as 'anta era de :H milhõ de thalI;Jrs (-128
milhões de franco .) Em '18(37 hél.\'ião perto de i .~oo e a
somma dos desconto e adiantamento, feito em ·1866 por
552 d' entre e tes, foi de 32'0 milhões de francos.

bacitgial;;~lar~~~ São incalculavei na Allemanha as vantagen ,que pre tam
estes banco:> ao pequenos negociantes, empregados subal
ternos e pes oas coJlocac1as entre a burguezia, propriamente
dita, e a verdadeira 'la se operaria.

« Importa que o op ral'io (diz odtado Seinguerlet) eja o
author de sua emanei pação. Ante de tentarmos libertai-o
do jugo do capital, li\'l'ernol-o do jugo, ainda mai pe ado
da ignorancia. Crcar, do primeiro lanço, associações de

producção é comecal' pelo fim' é pretender colher ante
de ter semeado.

« Para fundal' fabrica societarias o dinueiro não é sum

ciente. Não j é de mi ter ter em attenção ocapital moral, que

cada associado traz para o fundo social. Os bancos de M,

Schulze Dclitzsch r ..,pondem a esta necessidade j são a
verdadeira escola preparatoria das associações de pro
ducção.

« Um llOmem reduzido anão contar senão comsigo mesmo
quererá. ar li\Te para desenvolver suas forças, recla
mará como necessidade da vida uma imprensa indepen

dente, o direito ([e reunião e de associação, em uma
palavra, todas as condições de liberdade. O que virá a
acontecer?

({ O obreiro, selH.1o o artifice de sua propria eman
cipação, tornar-se-ha, ao mesmo tempo o da emancipação
geral. »
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E. -'L Chevalier: ( Os baIl(;Q' do poro repre cntam o mais
notarei e-lol'ço, feito pela p pnlações operaria para me
Iboramento da propria sorte. Com toda a ju tiça deve-se,
porém, ponderar que não são só es as clas e que concorrem
para entregar a taes e tabelecimento sua economias. Ar
li ta ,collocado em saLi factori nivel de hem e lar e até
pes oas pertenc:.ente a cla e aba ladas, têm levado sua
pedra ao edificio, uas contribuiçãe a o iedade. Os ca
pitae reunido no banco do pom, provém, não só dos
operario', como de outra categorias de pe oa. E' verdade
que o our iros fornecem boa parl delle e foram bem ins
pirado em não e mostrarem exclu ivüs e em confundir,
ao contrario ua. economia com as de oulras c1as-e .
Estas [o tambem dignas de elogio , ],Jor se prestarem a
tal arranjo. Demais, a parle, qu ne~sas insti tuiçôes
tomam o operaria cresce diariamente, tendendo e tes
a c tornarem o elemento principal deltas.

« O banco do povo apresentam vi ivelmenle um pro
gre so obre as caixa economica. Acaixa p.conomica niio
tinha outra aUribuição, além da de receber a economias do
pobre j elIa a fazia valer e dava ao depo itanles um in
leres e, que não podia deixar de r muito modico, porque
se lhe havia mui judiciosamente imposto a condição de
que as omma depositada recebes em egura ollocação,
sem ini tI'O po iveis. Além dis o, restringia-se a uma
pequena somma o tOlal dos depo ito , permit.tido a cada
um.

« Olimite, em França ao menos, n[o era assás elevado,
para que a somma, accumulada por um depositante for
ma~se peculio, que lhe pude se gara.ntir o pão da velhice.

Opioilio de Che
Yallrl'sobre os ban
cos do PO\·O.
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E' li sim que DO paizes, em que mais e aLLende aos in
tere se das da C pouco favorecidas e particularmente
'IH Fran~a, creou-se ilO lado das caixas economica , outra

in -titujçâo flnan eira tle int'resse popular sob a deno
1mnação de caia.·as de 1'eSeJ' va.

« Adifferença e sencia.1 ntre o lJan'o do povo e a caixa
cvonomica, ainda quantlo a esta. e reune a de re erva,
é que nesta ultima o operi.l.rio não aufere das sommas
depo iladas Cj ualqu 'r OCCOITU para fecundac.ão de seu tra
balho.

«Obanco do povo, pelo contrario, é um banco de desconto
na accepção ortlinaria ela palavra; é um estabelBcimento
d \ credito, que, me~liante a garantia ue valiosas obrigações,
adianta capitaes ao homem industrioso, e desta maneira
lhe facilita, em grande escalá, o trabalho e a elevação da
condição.

« Os bancos do povo tornaram-se para a Allemanha um
elumento de prosperidade, para o mundo ci vilizado um
exemplo.a seguir e para o seu autbor um titulo de gloria.»

Oprimeiro beneficio, (rue trouxe a in tituição dos bancos
do povo, foi ode pôr ao alcance das cla ses pobres, mediante
parei sima contribuição, os capitaes necessarios para sus
tentarem e melhorarem o trabalho. Aentrada é de um
franco e 25 centimo a i franco e 85 centimos ou 446 1'3. a
660 rs. da nossa moeda e a quotização mensal de 25 cenli
mos. 90 rs, (moeda brazileira).

Tão diminutas quotas, que montam a milhões, em vista
da grande massa elos contribuintes, são os elementos da
formação do capital social, fundo em circulação e de ('eserva.
As contribuições e os benericios da empreza capitalizam-se,
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até cODlplem nto da omma fixada para limite regulamentar,
qne éde 30 a 50 tl1alherii, B5 a :1.85 f. ou 4·1.100 a66..t00 rs.
da nossa moeda.

Este pequeno capital, fructiflcando lenta e f cundamente,
acostuma o pobre ao e pirito de obriedadee á previd ncia
do futuro; sendo bastante e~te elemento de redito, este
modesto principio de capital para dar ao a sociado ideia do
que pMe valer o resultado do trabalho reproduzindo-se
pela economia. EUe repelle o m ndigos os 1Il1l11JgOS

de trabalhar da co-participação na yantag ns do e.. tabe
lecimento, que não é de tinado a occorrer os indigentes e
im a proteger contra a indigencia.
Osegundo beneficio é g rar conuança na iniciatir:),Índi vi

dual, na força. e producti\ idade do trahalho de cada um ; ell-
inar opovo a ter consciencia no eu proprio valor e na in

fluencia de seu recur o e economias sobre o eu bem estar
esobre a riqueza social, repellindo toda a intervenção es
tranha, toda a protecção publica ou particular, que tenha
o caracter de beneficencia; porque a esmola, patente ou
disfarçada em certos favore , tende a enervar a energia das
forças e da vontade, despe de nobreza os actos humanos,
deshonra e esteri liza o trabalho.

As instituções de credito popular, formadas de arti ta .
eoperarios, quasi desprovidos dos meios de fortuna, vin
garam emultiplicaram-se na Allemanha desde que, lh res da
tutela governamental, se constituiram sobre a unica base
da obrigação solidaria d'um grupo de homens, que tem a
força de um penhor bypotbecario.

Graças a ella, o capitalista, que fechava o seu cofre ao
individuo isolado, não hesita um momento cm confiar'
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fundos á assovlaçao; por algun" oeio', que fallecem,
enfermam, ou fazem máos negocio , muitos prosperam,
vindo esta prosperidade a manter o equilibrio; os que
sobrevivem pagam as dividas dos morto .

M. Wirth provou com uma. estati lica esmagadora que
todos os bancos elo povo, creados ob padroado publico ou
privado, definharam e liquiclaram- e.

Com os capitaes dos bancos populare , que são a fra
ternjdade em acção, postos ao alcance dos operarias, con
segue-se comprar generos por atacado, isto é, barato j

melhorar o processo das fabricas pela adopção de aperfei
çoados mecanismos; estabeleceI' a divisão do tI'abalho em
mais' vasta escala; alcançaI' modelo de elevados preços i

fundar depositas efinalmente, adquirir propriedade.
Estes estabelecimentos reparam os males da liberdade

de industria e corrigem os vicias da il1imitada concur
rencia; salvam o pequeno indu.,trial da fallencia e con
vidam o trabalbador a gozar da liberdade econollJica.

Na Allemanha não é preci'o prévia autorização do Go
verno para incorporação de um banco do povo. Entendeu·
se que o novo principio da solidariedade, unico sobre que
repousam taes associaçõe ,co]]ocava-a fóra do regimen da
antiga legislação.

Entre nós, porém, pa:'ece que não se pMe instituiI' taes
sociedades sem licença do poder administrativo. Al'ei de
22 ele Agosto de 1860 é inexoravel na sua generica e ab-
oluta disposição. E convem natal' que essa lei e o seu

regulamento são um obstaculo insuperavel ao desenvolvi
mento do espirita da associação. Cumpre removeI-o, revo
(;ando-lou modificando-l.
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ob as bases, fOl'muladas nos Estatutos, que vão entre os
anne.1US, sob a letra D, pMe ser fundado nesta úapilal um
banco do povo, ad instar dos da Allemanha. Tenho plena
csegura convicção. de que um ensaio neste sentido será co
roado de brilhante successo e-primeiro elo de uma cadêa
de bcneficios,-contribuirá poderosamente para oallivio da
classe operaria e desenvolvimento do trabalho livre, fe
cundo e intelligente.

O fundo disponivel compôr-se-ha da joia de entrada,
das contribuições mensaes e dos emprestimos, contractados
com pessoas estranhas á associação, sob a garantia solidaria
dos associados. Adirecção, escolhida entre pessoas idoneas,
será um penhor de segumnça para triumpho certo da ideia.

Os gerentes e os mutuarias darão caução.
Ojuro, meio por cento mais elevado que o tias caixas

economicas, con vidará os operarias a deposi Iarem no banco
do povo, a curto prazo, suas economias e até certo limite;
eestas economias, applicadas em adiantamento, á. pequena
industria, converter-se-hão em melhoramentos clella.

A creação de um capital social, pertencente aos asso
ciados, e a manutenção do equilibrio entre este capital e
oempregado em emprestimo" garantirá. o banco dos pe-
rigos de uma corrida. ..

Ofundo de reserva deverá ficar em caixa para responder
pelos prejuizos, e nunca ser empregado em qualquer ope
ração, estranha á sociedade, por mais lucrativa qüe seja; só
será partilhado em caso de dissolução do banco.

Obanco do povo não pagará pr'em ias; dará sómente divi
dendos. Esta providencia salvará a instituição de prejuizo,
quando não houver lucro, ou este rôr insignificante. Os

30
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emprestimo serão filos em nome do direclo)' soLre iUJplt's
bilhetes, sobre letra de cambio ou sobre bil!1Ctes á orúem.

Os bancos do povo pl'estarão grande utilidade ao emi
grantes e principalm nte aos Allemães, em cuja palria
elIes florescem e que formam o maior contingente de nos ~

colonização con tractada.
Nada mais desanimador para o esteangeil'O, que vem

ao Brazil se dedicar i cultura do sólo, ou exercer qual
quer profis ão mecanica ou liberal, do que ver-se pri
vado de recorrer ao 'l'edito. que na ua patria enconlrá
ao alcance da mão para lhe fornecer os meios de manter
e aperfeiçoar o seu trabalho e proporcionar-lhe egul'o
deposito para fruclificação de suas pequenas economia.
Afalta de estabelecimentos de cl'edilo, Vél. adas no molde
que deixamos c. boçado, é, principalmente para esses nu
deos de eSlrangeil'O:i isolados no interior do Imperio, uma
privação dolorosa, que os colloca em posição inferior á que
tinham em sua terra natal.

Credito na colo- Comprehendendo. que um estabelecimento destinado a
nia de Ilajahy.

receber as economias dos colonos era de indeclinavel ne-
cessidade nessas agglomerações de homens, o Dr. Luiz
Beltim, intelligenle e activo director da Colonia Itajaby
em Santa Catharina, conseguiu li fundar o credito, pon·
do-o ao alcance dos colonos por meio de acções. Este lou
vavel procedimento, digno de ser imitado em todos os
pontos do Imperia e principalmente nas colonias, mostra
quão facil será o satisfazer as aspirações dos operarias e
em geral das classes pouco abastadas, abrindo-lhes, pela
fa ilidade dos capitaes, campo á actividade industrial e a
r~generação' pelo trabalho.
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IV.

ESTORVOS DA LEGISUÇ\O E DO GOVERNO Á LIBERO.\OE DE

I~OUSTRIA E Á INICIATIVA INDIVIDUAL.

( Deixar fazer o que é bem, reprimir () IlllL~ é mal, tal
é, dizia MI'. Charles Corote, o objecto de tuJo o regimcn,
que não procede com vistas hostis á lil.Jnlade. »

·0 systema adoptado pela legislação do Imp ,rio c cxc
rutado pelo governo de submetter á approvaçilo prévia e
a multiplicados embaraços, actos, de sua nalureza inno
centes, a pretexto tIe que se podem torna.r no ·i vos, alem
de tornar mais difficil e laboriosa a tar'fa da publica ad
ministração, forçando-a a perder precio o temp ,com pre
juizo de outros e mais importantes ramo ue serviço, vexa
ocidadão, fatiga-lhe e desmerece-Ihe a a lividarle, enerva
ll1e a energia do espirita e mata-lhe a vocação para os uteis
emprehendimentos.

\5 horas, dia ou mezes, que se empregam em elaborar
as medida preventivas, 8-:1 preparar as instrucções para
ua execução, em apparelhar o processo das concessões e

em velar na observancia das prescripções regulamentares,
gastam improficuamente a attenção, as forças e facul
dades do governo e enfraquecem-lhe a salutar acção admi
nistrativa. Assim fica a vida do poder tutelar da sociedade
quasi reduzida a mero machinismo de autorizações, ao
eXame e~teril e esterilizador de quesliunculas de policia

r.cntralização ex
cessiva.

LUl(o de regula
mentação.
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administrativa, ao expediente fastidioso Jos ueSIJa.~llU~ lJm
hihitivos e facultativos para fundação de companhias ban
carias, incorporaçJo de empresas industl'iaes, explorações
de minas e olll.l'a da mesma natureza. Entl'etanto dormem
nos archhos dl-- s cretarias, na pastas dos altos funcdo
narios, alI, pelo menos, caminbam com dese:,pcl'atlora
mOl'Osidade as qllestões vitaes da organização política, as
I'eformas, reclamadas pelo espirito publico, a aspiraçõe
mais ardentl's ela sociedade.

Os pretendeull' , exhaustos das idas e vinda, da longa
e dispendio~a. furmalidatles e solicitacões, a que os obri
gam pam se Iltl~' outorgar as faculdades e licença re
queridas e para approvação de seus projecto , ou abando
nam as empresa::;, ou, se aceitam as concessões com todo o
cortejo de restri~ções, embaraços e on.s, de que as cercam,
acham-se na impossibilidade de as levarem a etreito.

Dahi o desanimo do espirito de iniciativa, a diminuição
do movimento dos trabalhos, e conseguintemente o amor·
tecimento dos pl'ogressos da intelligencia, as. im forçada
mente desvial1a dos estudos, que se ligam intim.amcnte ao
desenvolvimento social e ao incremento da riqueza pu
blica. Dahi tambem o pernicioso habito, em que fica a
população, de tudo esperar do Governo, de recorrei' em
tudo á intervenção do poder e de esperar da tutela. da
administração todas as providencias, que tendem a im
primir vigoroso e efllcaz impulso aos diversos ramos da
actividade humana, mantendo-se por esta fórma em estado
de perpetua fraqueza, dependencia e pupillagem, e lan
çando, por natural corollario, sobre o Governo a responsa
bilidade de torJos os mal s e cala.midades nacionaes. Essa
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crença na ollHlipotencia. do Governo, que é o uefeito
capital de t dos o povo da familia latina no velho e
novo continente, é um:t das causas da tendencia para os
empregos publicos, I]ue são considerados como poderoso
meio de innuencia no. comi ias populares e como vesti
hulo para a altas po içõe uo Estado.

De seu lado o r.ovemo, a 'oi'tllmado a tudo regula
mentar, a tuuo ~lIplll'il\tcnder, a tudo fLcalisar,' acostu
ma-se in ensivelmellte aos habitas de dominação, e dalti
aos excessos do poder, á omnipoten ia do arbitrio, ao luxo
das despezas não autorizada, não ha mais que um passo.
E' sob este aspecto que con idel'O mais perigo o o regimen
discricionario das autorizações pré rias . As pl'escripçães,
as restricções e a prohibiçõe arbitrarias e sem moti \'os
de justiça e de ordelil publica, perturbam a. noções do
bem e do mal no espirito da população, e levando-as a
perder a fé na justiça e no amor de ordem, de harmonia
e de organização da parte do Governo, arrastam-no pelo
inclinado plano das aberrações politicas, desgarradas ao
aceno e á direcção de ousados especuladores, que tentam
tomar o pulso ao corpo social e experimentar nelle os
effeitos de um e timulante ou de um canterio,

Estas aberrações são o elIeito das falsas situações, que
o regimen das concessões e denegações al'bitrarias crêa no
terreno da administração graciosa, quando em nome da
liberdade e da commum utilidaue, que julga proteger,
regula todas as rela.ções sociaes, ferindo interesses, e por
conseguinte, provocando hostilidades pelo facto de dar
prescripções e regras sobre cousas, totalmenteindifferentes,
eprohibir cousas, naturalmente innocentes.
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« Estas prescripçães e prollibições, \~omo Jiz DUlloyer
são l'estricções á. liberuade, que ferem ajustiça natUJ'al e .
excfuem a ideia do direito j que vão acostumando a popu
lações ao al'hitral'io j que as ensinam a supportal-o e a
exercei-o j que as per Iladem finalmente de que não ha
nada que uma lei não possa cmprebendel', sob a invocação
bem ou mal fundada de interesse publico e que tudo que
é legal é legitimo. Atutela do Govemo deve ter razoavei.
limites,» Não é possivel, como pensava Cousin em relação
á França, que o Governo - gene'l'osa sympathia que é o

p1'oprio. espi1'ito da sociedade /mmana, faça da nação,

inteira ttm s6 homem, que vai semp1'e C1'escendo.

Não se pMe engolfal' n'uma só existenda geral toda a
individualidade, toda a existencia collectiva intermediaria.

« Oindividuo, no pensar de Dunoyer, é oobjecto final da
sociedade e não póde ser sacrificado á grande abstracção,
que se chama a sociedade e que tem por objecto o bem
dos individuos, que a compõe. »

A municipalidade, a provincia, as associações commer
ciacs c industriaes, as famílias trazem o seu contingente
para o grande edificio do progresso nacional, que se não
poderia realizar sem sua simultanea cooperação. A au
tonomia e a actividade de todos e ses elementos compo
nentes da nação para a actividade de cada um delles,
exercendc-se de per si na sua re~pectiva esphera e con-'
tribuindo para o desenvolvimento uno e uniforme do
conjuncto, são os mais seguros meios de chegar á per
feição da obra social. A acção central da administração
publica não póde substituir o espirito local, não pMe
supprir os dos individuos e das associações. Reduzindo



tudo a um ysteuJ;J.; alcrinuo pUI' nm só padrão popu
lações, situaç-e e lucaliuade ; meuinl!o pula. mesma bi
tola aluea e cidade, mUllicipio e província ; sujeitanuo
tudo a um só e me mo plano limitará. as vias do trabalho,
desperdiçará força 'apitae , illtroduzirá a confusão e
a ele 'cla iftcação em toda as relaçõe' do s l'I'iço, e ten
tando collocar o paiz sub a egide da liberdade, retardará
o seu progre~so, acanhará, em vez de rasgar, o horizonte
do futuro, e mal ará. toda él suas nobre a pirações,

Nada, pois, mais fatal á actividade da população, nada
mais perigoso á energia nacional, nada mais proprio a
conservar um paiz nas fachas da infanoia, do que a su
prema direcção dos trabalho na mão do Governo. A
concurrencia é o grande motor das força vivas de uma
nação; soh a influencia deJla, a liberdade das força in
divíduaes caminha para o trabalho de assimilaçao, que
accentúa e consolida o caracter do povo e tende a formar
a unidade nacional; ao passo que ~ centralização exces
siva, quanto mai homogenea e compacta, mais conspira
para a desunião das populações.

Não se conclua das reflexões expendidas. que o Governo
deve abandonar a si proprias as a sociações e certas profis
sões; renunciar a todas as medidas re trictivas; deixar
todos os trabalhos publicas a cargo das companhias parti
culares ; abolir finalmente, de chofre, todo osystema pre
I'entivo. De modo nenhum.
aque me parece altamente noci vo ao espirito de actiyi

dade, o que tende a enfraquecer a iniciati\'a particular, o
que desnatura e pêa, qual peso morto, ogenio dos negocios ..
éa excessiva concentração, é o luxo ab olutode rcstric
ções, é a mania de regulamen tar tudo.

ApplicnClio ao
Brnzil das ,'OU i,le
I'ilcoes ildduzillas.
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U Brazil, porém, não está preparado p:.lra dispen aI', desde
já, por meio de uma precipitada tran. irçJo, a tutela admi
ni trativa, substituindo a actividade I J cada membro da
communidade, ou a activitlade coll~ctiva á actividade do
podere' publicos. Cumpre ir, pouco a pouco, libertando as
industrias e o espirito de empresa dos embaraços, que lhe
empecem o livre jogo e o progressivo impulso; cumpre ir
assignalando com uma nova conquista da liberdade cada
pa so, que damos na estrada do futuro, e preparando assim
a mudança do systema preventivo para o repressivo.
Para demonstrar o quanto entre nós o regimen actual das
concessões prejudica o livre exercicio da industria e lhe
serve de rémora ao desenvoivimento tomaremos como
exemplo a industria de viação e a das minas.

§ 1.0

lnd'uslr-ia da viação.

E' irreparavelmente extincto, para nunca mais surgir re·
divivo, o tempo. em que as nações se fechavam, qual em
reductos inexpugnaveis, em suas inaccessiveis fronteiras.

Ammalha da China não era só trincheira opposta á inva·
são dos 'fartaros e l\1andchoux, e sim tambem barreira á

communicação com os outros povos da terra.
Acrença dos antigos, a.inda a dos mais sabios e illustra

dos, era que a mão de Deus, separando os continentes pelo
oceano, quizera tambem separar os homens.

Necquiquam Deus abscídit
Terras Oceano dissociabi.



A embal' açõ , qn sul aVéll11 temeral'iamenle essas ~rarc clansum.

soliJõ s dis o ia\eis, qu não de\'iam seI' arada, comm t-
liam attenLado acrileao contra o de ignios da Provi-
dencia. lloje o mar é con i<.l I'ado como o instrumento de
approximação e não do Jislanciamenlo dos homens. Poros
bouveram, ainda na idade mod ma) que adoptaram como
ax.ioma o absUl'c\o do mal'e cla?/sum-base do r gimen dos
j)ril'ilegios commerciae -e e julgaram com direiLo ex.clu-
sim ao dominio e pos e do mare d'onde afastaram a.
concurrencia., eug rando os p 'igos da navegação.

Os Turco , enca LBado no Bosphel'o e nos Dardanellos.
usavam, como de ua propriedaJe, da pas agem cnlre o
mal' Negro e o ~IediLerraneo; o Dinamarqueze prohibiam
ás ouLra naçõe LoJa a communicação en Lre o aceano e o
Uallico, ó a permilLindo medianL portag m, e o Ingl z ,
que no seu hymno na ional R tde IJl'itania e proclama.vam
senhore do oceano, proceJiam 'm seus a Lo ,como i
realmente o fo~sem.

mmarinheiro carLhaginez, dizia SLrabão, quando lobri.
gava navio romano a gllil-o com p r i Lencia por desco
nhecido mar corria, de pl'OpO ilo, m uir cção a um banco
de areia, i allj via um pOli to em que puc\esse naufragar,
sah'anuo a equipagem, certo de ser indemnizado por eus
concidaJão desse paLriotico acrificio.

E as erroneas Lheorias, bem como a do pacLo colonial,
cederam lugar ás verdad iras ideias economica. Hoje
ninguem se quer itTogar opredominio dos mal'es, ninguem
. i ola e ircumscl'e\e nos limiLes de sou tcrriLorio e a. ,
propria China prepara-s para sentar-se iL mesa Ja 'ommu
nhão universal. A vias de communicação por Lerra e p r

31 .
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agua são ron ideradas omo o mais poderosos meios de
estreitar os laços de fratel'llidade entre todas as nações tlo
globo, e para servil' de complemento á obra, já muito adian
tada, da solidariedade hum:lIl:l.

Quem, portanto, põe obices ao desenvolvimento' do
meios de transporte, não comprehende a primeira necessi
dade do seenlo.

O vapor, caminhando de par com a electricidade, veio
realizar a mais maravilhosa revolução do mundo moral e
dar deflniti \"a e salisfactoria solnção aos mais intrincados
problemas da sociedade moderna.

Dque se faz, porém, no Brazi I em prol do desenvol vimen
to da viação: Aconcessão de uma estrada de ferro, bem
como a ue uma linha de ferro-carril, é sujeita ao regimen
preventivo. Apresentada a propo tá, passaella por diversos
e morosi. imos canaes bureancraticos, vai, si é n'alguma
prorincia ao Jlresidente para informar; puve-se a opinião
do presidente da estrada de ferro de D. Pedro II, e depois
de marchar e contramarchar da pasta do ministro para a e
cretaria, onde cada informante ou auxiliar não pMe ujei
tal-a de prompto a exame, attenta éL multiplicidade dos
negocios, que a excessiva centralização faz obre eUe pesar,
ainda a alta administração manda lavrar clausulas re tricli
vas, a que opr tendente tem necessariamente de submet
ler-se. Entre es as clausulas, algumas ha tendentes a
,cereear excessi vos lucros, que se suppõe auferirá a empreza,
,e a 'fazeI-os conyergir em parte para os cofres publicos, dis
farçados em doação em prol de diversos serviços do Estado.

De~~o confessar, obtída a devida venia, que além de ser
vexalorio e de animador por cau a da procrasl.inação inde-
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tiuida na decisão, e' e rigoroso inqueriLo pr lill1inJ.r, <'rri
rado de complicado luxo de formulas e de minuci ,as
exigencia , me parece que o governo não deve aceitar, e
muito meno provocar es tl donalivos, que abrem uma
e pecie de almoeda para as concessõe , dando á justiça
admini trativa um caracler, que lhe fr,re a dignidade.

a Europa, principalmente na Allemanha, as sociedade
de credito popular rejeitam, como allentatoria de eus
brios, todo o auxilio pecuniario, toda e qualquer sombra
ou apparencia de tutela governativa.

Alli se con idera o aux.ilio e a tutela como incentivos â

mendicidade, como d gradante enervadores do trabalho,
como e"mola em fim, que abatem em v z de elevar o
nil'el Il?oral do homem.

pezar de exaltar a esmola, como a pratica que mais
approxima a creatura do Creador, S. João Chrysostomo,
um dos mai fervente apostolos dessa fórma de exercicio da
caridade chri tã, con iderava, em conhecer o alcance de
eu proprio pen amento, que o trabalho, além de expiação

do peccado, é preservativo contra uas tentaçõe epura fonte
de boas obras e yirtudes; pensamento, que oactual principe
dos poeta portuguezes, exprimiu nos eguintes versos:

Deus impondo ao peccado a fadiga
Té na pena sorrio paternal;
Só quem vence a preguiça inimiga
Reconqui ta o eden terreal.

Trabalhar, meus irmãos, que o trabalho
E' riqueza, é virtude, é vigor;
D'entre a ol'chestra da serra e do nialho
Brotam vida, cidades e amor.

S. JO(IO Chrysos
lomo c li esmola.

ViSl:OllUU Utl Cas
tilho.



Condpllllluç50 <1os
dlllJalil'os CIII prol
de fjuulquer l"Iuno
de sen'iço publico.

i, pois, os partiGulares rejeíLam a e mola clara ou di:;.

farçada como aITronta ao pnndonor, como deshonra ao ca
racter do operado, que tem no trabalho, segundo o dizer
de Chevalier, o talisman, que mudou a existencia do povos,
com muito mais razão o Estado e deve negar a recebol',
corno dons ele beneficencia aos ui versos ramo do serviço
publico, as pdmicias da indu tria, o rendimento do tra
halho do cidauilo, que se embrenha no caminho dos me·
lhoramentos materiaes, tão ouriçado de tropeço e ue tão

problematico resultado lucrativo entre nós.
E si attendermos que s'as contribuições, a que é for

çado o emprezario, para, na concurrencia de outras pro
postas, ver preferida a sua, o cal/oca, as mai' ela vezes,
em sérias difficuldade de levantar capitaes para realizar
a empreza, ou na impos ii ilillade de organizai-a, infillindo
isso para o desanimo de outl'OS emprehend dores; então
comprehender-se-ha a nece idade de remover e ta clall
sqla entorpecedora da actividade indu trial e oJTensiva â
moralidade da adminillltração publica.

Ha, entre outros i~pedimentos postos á viação puhlica,
que é um dos ál1itos da civilização, um, que, ha poucos
annos, foi intciado e introduzido nos habitas govel'llativos,
e que cumpre banir !.le todo e para sempre como grave
attentado á. libenlade de industria e aos principias da
justiça absoluta e distribuiti va. Fallo da concurrencia,
estabelecida sobre planos e proposta, apresentadas para
execução de emprezas, ou de traball10s devidos á inicia
tira individual, frueto' ela invenção do pensamento do.
proponente.
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m cidadão conceh a id ia de realizar certo e deter
minado melhoramento material, como por exemplo, uma
e trllda de ferro, uma linha ue carris urbanos por tracção
animal, um canal, uma doca, um bottlevard arborisado,
etc. j para obter do governo a approvaç.;:tQ de seu plano
ou a celehração do contracto, pelo qual o deve levar a
eITeiLo, tere de fazer laborio o estudos e consideraveis
de-speza de dinheiro e de tempo; teve de levantar plantas
e elaborar orçamento . E te trabalho, que representa o
duplo capital da inteUigencia e do numeraria, constitue
uma propri uade sagrada, que c I~L, por sua natureza, sob
opalio da inviollabilidade da lei e ob a guarda do poder
publico.

Entra em estudos a proposta. Passando pela exten a
rede do tramite ue con ulta, não pÓlle deixar de vil'
á luz ua publiciuaue. Eis surgem outros pretendente,
que e apoderam uo I nsamento deHa; reproduzem-n'o
cm direI' as propo ta , que, para terem probabilidade de
aceítação, oITerecem maior mma de vantagens, entre as
quaes avulLam a do donativo, e ujeitam-se a mais pe-
ado encargos por preços meno elcvauo.

Vem á scena o empenho, e a potencia magica e mys
teriosa, ue que falia Saint-Hilaire em r lação ao Brazil;
oespirita do admini tradOl' vê-se combalido aos ataque
encontrados de tão fatal influencia.

Dahi a demora indefiuida na decisão, a modorra lethal
da pretenção nas carteiras flas secretarias. ou no gabi
nete dos ministro . C dendo-se, a final. ás reiteradas ins
tigaçõe do intere sados e aos repetidos reclamos ua
opinião I'ecorrc-~ , como expediente alvadol', ao alvitre

7\[10 é lirito ahnr
concurso sObr!'lra
halho aprrsentado
por par"Llculares ao
r;o\' ruo.
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dus annullcios para recei.Jimento <.le propostas, tomanuo-se
por ba e o projecto primitivo, com as modificações e am
pliaçÕeS dos que o aITeiçoaram <.lepois ao seu talante,

para arredarem da arena o iniciador da ideia.

Não pôde haver mais /lagrante esbulho do tlil'eito de
propriedade, nem mai significati va negação de justiça.

Qual o cidadão iutelligente e emprebendedor, que, em
vista de tão original systema de 'oncul'rencia, se a.nimaráa
apresentar uma pmposta, correndo os risco de ver os
produêtos de seu engenbo, de seu trabalho e de seu di

nheiro' converterem-se em objecto de um leilão de nova

especie, a que o cOllviuam como licitante? Qual o estran
geiro, que ousará empregar seus capilaes, seu tempo e

, seus estudos lna exploração de qualquer industria, ou na
tentativa de qualquer emprehenclimento D'um paiz, em que
não se pMe contar com a garantia e o respeito (levido ás
concepções do espirito, ás producçõe do pen.amento, ás
ideias de innovação, aos planos de propria iniciativa? .

Este neote?'ismo administrativo (permitta-se-me a ex
pressão) deve ser l'epellido de nosso regimen como arma
perigosa Ú vida da industria e golpe mortal ao espirita
de iniciativa particular. Não se podia introduzir em nosso
machinismo social rémora de mais repulsivo movimento
para a corrente da emigração estrangeira.

A prosperidade dos' Estados-Unidos em todas as diffe
rentes modalidades da, industria é devitla em maxi~na

parte á plena liberdade, deixada á iniciativa individual.
A poderosa republica não põe estorvos aos commetLi

mentos, que entendem com os melhoramentos materiaes



de qualquer nlem, ('!'p'cialmenle com n. allt'rllll':l de
vias ue communi aç,[o.

O E lado não lenla anorar-'e m lulor do inlere .es
ela empreza . põe o fito no bem publico. Si qualquer
companhia pr tenue abril' urna strada pelo deserto, o
GoreI' no não a embaraça; fallio a companhia '? outra e
leranta ~obre . eu de. troços, e a ideia cirilizadora, cami
nhando d ,a: ombracla pelo campo que se the ra ga li \'re
no futuro ganha novo impulso, con egue triumphar,
cm vantagc'm do capilaes empregado, que afinal frllc
lificam, e do pllbli o intere"se, que .e de enrolre com
a creação de nuele • d população d mercado consu
midor (' {lrodllrtorr.. flu/mcnto de riqu za de pod 'I'
nacional .

.Ta d ix i ;t!; ignalaclo O" nomes de alguns e trangeiro
illustr ,que se naturalizaram cidadãos americanos, que
tanto l mcontribuido e canlribuem para e. plendor e gran
(1 za daqn lia nação f'xcareinml. roi o regímen da liber
ria le que allrallill para o. E tarlos-Lnido, esses apo tol .
da civi Iização.

Relcre-se-m' :t rlld franqueza, com qll exprn lo a
minhas idcia .

ão cen uro pc .oa . :tponto vi 'io de n s.::a organização
DeiaI e de nos o sy tcma admini trali ro. upponho pre tal'

um serviço, indican]o o mal e pedindo para elle opportuno
e con \'en iente rem dio.

Longe de mini: lançar a culpa a responsabilitlade d e
mal obrc o palriotico mini tcrio, que dirige o de tino
lia raiz. o defeito c lá ino ulado no organismo social, c,
lIual vim constitnriollal, n ir;'l cnrl'Ocndo j :lppliqllemos-Ihe,

Lihenlnuc u<' in
duslria na grnnlfe
republica norle
aml'riCnDn.
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emquanto é tempo, caut rio qu l san
gres os da di .olução.

O Brazil já deu importan te p:lSSO para. :.t protecc:,ITo :1 in
du tria de yiação, garanLíllllo juro' de 7 % á empresa
das estradas de ferro em cerLa condicõ s. EmquanLo e ta

.industria e tá no dominio da tutela goyernatira llid ~ e
m que e es farores não sejam nullificado pel:l imposi~,~o

ti ontras restricções insertac; no contractos.

§ 2. 0

1ndusl1'ia ele e,I'll'tLCçrlo elo (erro.

« O ferro, diz M. Cherali 'I', ~ incompal'<tY'lmente o
mais util de todos o metae .

« O ouro poderia desappareccl' d te rnuntlo, sem que,
por i o, a ci vilização fosse proflln lamen te p l'turbada. i

amanhã, por ell'eito de 8ubilo prodigio, 1'ossemos privado
do ferro seria uma calamiLlade indcscriptivel. Tudo r tro
gradaria. A civilização seria ferirIa de impotencia pelo
mesmo golpe. O ferro é a sllusLancia principal, unica, em
muitos caso, desta utensilhagem, tão variada em fórma e
objecto, de que nos armamos para triumpbar dos elementos
e convertel~os em servidores; para clamar e explorar a na
tureza. Não só as machina$, como os lltensis e muitos uten
silios, são, na maxima parte, de ferro, pe ferl'O se fazem
navios, pharóes, pontes, vastos edifLcio , taes como mer
cados e até igrejas. De ferro se fazem moveis. O ferro· é
de uso universal e incessante. Tudo o que abaixa o preço
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do ferro, tudo o que lhe melhora a qualitlade " preciosa
acqui ição para a ociedade, origem de noms progres o
para a industria, encaradaquér em grosso, quêr por mindo.

( Em outro termos; a diminuição do preço, ouaelevação
de ua qualidade pelo mesmo preço, são circumstancia
es encialmente proprias para determinar o acre centa
mento do pode?' p,'oduclivo do homem. e do de envolvi
mento da riqtteza na sociedade.

c( Póde- e, d passagem, concluir daqui que toda a combi
nação legi latira ou admini trativa que encarece o ferro é

anli-economica, para não dizer anti- ocia!. ...... Depois do
falTo, cabe ao carvão de pedra, na ordem da utilidade dos
mineraes, o egundo lugar. »

A' extracção, pois do ferro e do cal'Vão de pedra, que dão
impul o a toda a artes. fornecendo-lhe -um innumeros
in ll'Ulllento maleriaes e ingredientes e outro-o mais po
rlero o do& motore , deve a lei, deve o Governo conceder
loda a liberdade, cercanclo-a de todo os favores.

Aproducção em ferro no BI'azil está longe, como dizia
MI'. Daubrée em ·1 68, ue e acuar em relação com o
grandes recur o , que encerra este vasto Imperio, onde
abundam, ao me mo tempo, o mineral e o combu tivel ,re
gelaI.

(C OBrazil, na proviucias d Mato Gros 11 do lUa Grande
do Sul, escrevia no me mo anno MI'. M. .r. Martelet,
pos ue nUmerosa minas, que poderiam rlar lugar a enorme
producÇão; infelizmente os braços e ·)S capiLaes faltam
geralmente para emprchencJimentl1 de s rios trabalho. de
H~ploração e muito tempo ainda passar-se-ba ante (jlle as
regiões sul-americanas tenham tomado na indu tria mi-

3')

l\ece sidade lIe
proteger a indus
tria do ferro e cio
CllrI'ão de pedra..

Producçãodefer_
1'0 no Brazil.
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neral O lugar, a qne:l ue linau a natur za. Citaremos, JI()

entanlo, desde já, como E lado productor s as provincia'
do Prata, que xporlam cada anno mil tonelada de cobre
em barras, a Bo1iyia, onde jazem a cei br minas de
Corocóro muito conhecidas, de longa dala, do. metallur-

gistas europeus.
De que mouo, porém, se protege enlre nó. essa indu Iria,

. que fornece ao progresso so ial os mais poderosos meio,
de acção? Como procura a legi lação do Imperio facililar
a. exploração das minas de ferro e de carvão' V jamo.

Começa o pretendente por não poder la\Tar qualquer
jazida, ainda mesmo em terreno de sna propriedade. Ale·
gislação actual, que devia consagrar lodos os principios da
moder.n.a sciencia do direito, aceiton todas as anachro
nicas :ideia:s do .regimen absoluto. Apropri llad das mi·
nas"que pertencia ouf.ora á realeza, é hoje da nação. Aos
'pri\vilegios da corôa succeuel'am os direitos lia :ob rania
.nacional. A sim, em contradição c m a th ria juridica,
pela qual a.proprledade,de cima impli a a propl'iedaue de
baixo, oproprietario do solo"em'Que sea ha a mina, apenas
.0 é da superficie (cujo limite ou 'ponto li" • paração não
-pMe ser determinado) e não do fundo m qu .existe aja·

zida •
.Napoleão I que, com seu s~nso r clo e 6'le\'atlo de·

fendia em França opleno dominio dos proprietario:> do solo,
opinava que, uma vez feita a concessão da mina; se dei
xasse livre. aos proprietarios a exploração~

« As.minas, dizia o grande Imperad~r, são uma proprie·
dade. Si o Governo exige que ellas sejam exploradas efixa
a'maneira ,pela qual cada .um as explorará, ·não ha mai tal
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propriedade. OGoverno não obriga um proprietario a dei
xar seu casal quando eIle ceSSl de o explorar; porque não
se fará. o mesmo em relação as minas ~ »

~ão preYalecera~ naquelle Estado, como não prevale
cerão entre nós, a ideias liberaes do primeiro homem
dos tempo modernos. Decretou-se que o proprietario do
solo, quando explorasse a mina, pagaria uma contribuição
ao Governo. Este presiLle alli á exploração das jazidas; re
gulamenta, por miudo, os trahalhos d'arte as precauçõe'
tendente a egura~ a e o gráo de actividade da exploração
no interesse do on umo e do commercio.

E' a continuaç,ão das tradições do despotismo e das
doutrinas ob.oletas e anachronicas, que não eharmonizam
con} a ind le do system3. representativo.

A.bramos a lcgi lação e analysemos as clausulas princi
paes de um decreto de concessão par3. lavra de minas.

1\. primeit'a re tricção con iste em marcar o prazo, dentro
do qual devem começar os trabalhos da lavra, Este prazo
é otIe dou annos, contado da expiração do fixado para
medição c demarcação dos terrenos minerae .

Depoi vem a obrigaÇêlo de levantar uma planta topogra
phica e geologica do terreno e de empregar um capital, cor
l'e pondente a 150:tPQOO por hectare, sem o que não poderá
começar a la\'l'a ; vem a pena de perda do terreno, do qual
não e tiver de posse o concessionario, por não ter empre
gado'o capital precl o para a definitiva acquisição.

Póde- e dar maior rigori mo n'um paiz, em que não ha
estudo geologicos especiaes, em que o capiLaes recuam
de timidez :tnte a emprezas de'resultadoproblcmatico ou
incerto, e em que a falta ele braços é o e côlho aterrador

Anulyse ue ullla
COIH;e$s110 pura 111
nur minas de rer
1'0,



onde naufragam todos os mprehendím 'llto (principal.
mente a lentativa da indu tria extractiva?

Aprova do emprego do capital efa lo dependente de ar
bítrio do Governo, bem como o conces ionario fica slljeiln
ás instrucções e regulamentos, que, e expedirem para a
policia da mina .

ro~.;;t~i~~~~fol~~~~ A mina não poderá ser di\'idida, em p rmi ão do Go-
verno, tornando- e nulla a conce ,ão:

1. o Quando o trabalhos, e tabeleciuos nas clau ula",
deixarem de er executados no prefixos prazo .

2." Quando einterrompera.lavrapormai de ei meze.
3. o Quando fór sllspen o por mai de 30 dias, alvofol'ça

maior proyada ; ficando ainda a arbitrio do Governo odeler
minar o prazo, em que as causas da força maior devem
cessar.

4. o Quando por 1'raude ou artificio, se fizer crêr ao Go
verno que 1'oi empregado o capital exigido, sem o estar.

5. o Quando bouver reincic1encia ou infracção, a que e.
tiver impo ta pena pecuniaria.

O conces ionario é re ponsavel pelos desastre, que oc
correrem nos trabalhos, si provierem de culpa ou inob er
vancia das cautelas, aconselhadas pela experiencia; de·
vendo, além de pagar a multa de 100~00 a 2:000 000,

impo ta pelo Governo e cobrada executivamente, prover á

subsistencia do individuas, que ficarem impo ibili lados
de tl'abalhar eda famílias dos que fallecerem por causa de
taes desastres.

Ainfracção de qualquer clausula, a que não se tenha es
tabelecido pen~ especial, será punida com a mulLa de um
a cinco contos de réi •



o re ulLad LI todas :ta oppre si\'as prest;ripções, a
que em alguma onces õe erve de coróamento e donati o
em dinheiro para a instrucção publica e sempre o paga
mento de 5 réis por 4· lU f.l81! do terrenos obtidos e 2 %

do rendimento liquido da mina, nos termos da lei n.E> Hj07

de 26 de etembro de 1867 art. 23 § 1.. o, é qu , ou não e
organizam mprezas para a exploração mineral, ou i al
guma organiza, abandona a lavra depoi de considerareis
de peza , que infiuem para d coroçoar outros tentamens
do me,mo g nero.

Com elIeilo : impôr a pena de caducidade á conco ão, i

os terreno não forem aproyeitados e empregado os capi
taes em proporção prefixada n'um curto e letcrminado
prazo é forçar o conce ionario, a quem já e impoz a obri
gação ele levantar plant:t e fazer medição e e tudo, a
lanar data ou zona, para que não ão sufIicientes sua
força e recur O' u'um paiz e localidade do interior, onde
édimculto o obter braço apitae .

Que enorme ele peza , qua i mp"c improdllcti Ira, não
exigem e e trabalho ! E como o r,o\'cmo, que em nada
ajuda para is o o mprezario, ant lhe exige uma part cio
J'endimento da xIloraçã, o força a tão con;,idera\'eis
ga to ,a mais elas veze ; em pura perda?

Como pode elle marcar oprazo, em que se eleve explora.r)
eem qu m dida ou exten ão?

Quem qnererà arriscar eu dinheiro n'uma mpreza, que
participa cio caracter a/eatorio :

Quem ind mnizará os pI'ejuizo ?

Epal' qu' não poderá o conce. -ionaria Llividir com outro
os trabalho. da lavra, qu ex 'edem 'eu meios de explo-

Despezas do ex
ploração.
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ração? Para que fazer depeQ.der esse acto, a que muiLts
vezes e ti ligada a sua alração, da licença do Governo que,
por meio de uma arbilraria denegação, pMe condemnal-o
a irremediayeis prejuizos?

Iara. que fulminar sobre o emprezario a perda da con
cessflo quando interromper a lavra por seis mezes, ou não
remoyer dentro do tempo, marcado pelo Governo, as cau as
de uspensão dos trabalhos por força maior'1

E si os trabalhadores, que faltam até para a grande e
pequena lavoura e para os serviços das grand s cidade,
não poderem ser importados em quantidade ufficiente para
a mineração? Si fugirem? i adoecerem, especialmente
no periodo da aclimação?

Si se recu arem aos trabalhos?
De que fórma o Governo, sem a inspecção de um eoge

nlleiro geologo, e longe do theatro do acontr.cimento , onde
raro chega a acção inyesLigadora da autoridade, poderá
fazer seguro juizo sobre os casos de força maior e obre a
duração de seus effeitos?

'ão será exagerada, sem proporção com os delictos edes
tinada, por tanto, a ficar sem execução a pena de caducidade,
imposta, nos casos de reincidencia, ás infracções pUDidas
com multa?

Não será tambem fóra de toda a medida de justiça a, por
conseguinte, letra morta nos decretos de conce são a clau
sula, que impõe multa de WO:tPQOO a 2:000;fp()OO nos casos
de desastre, de que pos am ser victimas os operarias?

Não sera injustificayel perante odireito a obrigaç.ão, aque
ficam sujeitos os concessionarios, de alimentar as victimas
desses desastres ou suas familias si aquellas fallecaram?
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Qual a razão juslificalira ua xorbilancia ua. muIta no ca o
de violação de qualquer clau ula, á que não e teja esLa
belecitla pena. c pecial? Onde encontrarão os emprezarios
recursos para. tantas forçadas contribuições ~ E quem é ojuiz
da infl'acçõcs? O proprio Goremo, que, ar-sim discricio
nariamenle e em regra fixas e pr estabelecidas, ameaça
pril'ar o cidadão de parte de sua fortuna e o sujeita a pe
sados sacrificios, que o reduzirão a impossibilidaue de con
tinuar a. exploração.

Ae te cortejo de restricções, que obrecarregarão a in
du tria de embaraços e onus, difficilimos de remorer, ac
cresce o pe adissimo encargo dos i) réis por 4.,m n.8'~ dos
terrenos, que obtive.' o conce ionario e o imposto de 2 o;.
do rendimento liquido da mina. Esta imposição torna, na
quasi totalidade dos casos, impossi vel a exploração, ou re
dul-a a condições taes que, por maior que seja o producto
da mina, não compensará. as difficuldades e despezas de sua
exploração, nem os jul'Os do capital, nella empregado.

Esta disposição legislativa deve ser abolida ou quando
mlJDO , reduzido o imposto a 1 real por 4,m 98'~ prescin
dindo-se da pOI'centagem do producto liquido da mineração.

« os paize pouco adiantados, diz Laborde, o capitae
são tímidos, morosos, apoplecticos; elle têm medo de tudo
enão ousam pôr o nariz á janella. e lhes propondes que
aiam dos cofres, é de mi ter que faça bom tempo e não

hajam nuvens no horizonte. Se os convidai para se fixa
rem n'uma excellente fabl'ica, á margem de um canal, elle
vos olham de soslaio e vos pedem uma primeira hypotheca,
ou um deposito de rendas de triplo ralor, E estes são os
mai: arl'Ojados dos eapitaes. »

Dimaullla.lcs i 11
superavei$ da laYra
por causa <Ias res
lricçóe l1a conces
süo. PreJlllzn uns
conces iunarios.



Estas palavras, cheias tI yenlatI', allplicam-sc P rf·jla·
mente ao estado do Brazil.

Os capilaes, que acham seguro emprego em apolice , em
acções de bancos, d empreza garantidas pelo Governo e
de companhias, que dão elevado rendimento certo e vi iyel,
como as de ferro-carril urbanas, fogem r ceio os das indu 
trias, que, como as de mineração uo ferro e do carvão
vacillam no terreno da dmida e da incert za, ainda quando
o Governo, que as devia proteger como ao mai~ poderoso
instrumentos da indu tria dos tempo morl mos, não a
roueasse de tanta difficuldades e estorvo, que tornam
mais que problematicos os seus resultados lucrativo.

Si, como deixamus dito anteriormente, a fabrica de ex
tracção e fundição do ferro de Ypanema, tão favorecida
pelo Governo, deu sómente prejuizo, orno pretender que,
longe dos povoados onde, á mingua de operaria , é ea
rissima e difficilima de ser mantida em pé regular a mão
de ob~'a; anele, tambem por defficiencia de braços e de via'
tI communicação, é alto o preço do transporte; onde a in-
alubridade do clima, por falta de arroteam oto uo solo, é

uma cau a repeIlente da cooperação cio e. trang il'O; como
pretender, repito, que a exploração de minas, sujeita ao
regimen de tão p sadas restricções, altraia a attenção do
capitalistas, convide o espirita de empreza, , realizada
nas nossas ricas jazidas, abasteça o mercauo de seus pro
duetos, fazendo descer de usto o ferro, que nos vem de
além-mar?

Si, pois, a nossa administração e os nosso legisladores
desejam que este paiz, tão rico em ferro e carvão de pedra,
se emancipe da influencia dos mercados europeus, em I'e-
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Jação a este. dous oberano da indu tria, modifiquem na
conces ão das data mineraes e regimen restrictivo, cuja
perpetuação para todas as emprezas e e pecialmente para
esLas, encarecendo o preço do producto, na cilada phrase
de Chevalier, tendeamanter uma doutrina anti-economica,
para não dizer an ti-social .
• l( E' grande defeito n'um Governo lh re, dizia Laborde,
querer ser demasiadamenLe pai; á força de solicitude elIe
destrõe, ao mesmo tempo a vida, e a propriedade. » Aex
ploração das' mina ,respondia Napoleão o Grande a Reg
nault, deve er, como a de um campo, feita em pról de
inLeres e pe soaI e, por is o livre de r rrulamentação. »

EsLude- e o y tema, seguido pelo lnglezes em relação á

liberdade da indu tria ex.tractiva. E' á amplitude da fawl
dade de lavrar as minas pagando-se apenas ao E tado uma
pequena quota do rendimento, que a Australia e a California
devem, em grande parte, oseu e pantoso desenvoh imento.

Abra-se á concurrencia universal as minas de ferl'O tlo
Bl'azil, mais ricas que a da Bi caia e de Burra-Burra; r ce
ba-se de cada exploratlor modica contribuição e vel'- e-ha
como a emigração e tl'angeira aIDue a e sas zonas, hoje
despovoadas, arrancando das entranhas da terra, onde
dormem inertes ede aproveitados, esse the ouro minerae ,
que aba tecel'ão os seus mercados, prestarão relevantes
serviços a industria, e, uanuo mais um elemento á creação
da forLuna dos cidadão, augmentarão os rendim ntos dos
cofre publicos e a riqueza nacional.

Não terminarei este topico sem render ao Exm. Sr. Mi
nistro do lmperíoo devido encomío pelo acto, recenLemente
praLi ado, rIa rncart'cgal' ao I'. llcnl'iq II Gel' cix tlr ir i

33

Pensamentos de
Labol'r1e, Regnault
e Napoleão I sobre
a mineração.

Haja no Brazil
como na Australia
e Ca lifo rnia, liber
dade para a lnUUS
Iria el:lraCliva.

Commissão parn
fazer estudos sobre
o estabelecimeoto
de uma escola de
minas.
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pl'Ovincia de Minas Geraes fazer os studo necess<lrios au
estabelecimento de uma e cola de mina ecolligir amostras
para no laboratorio, que se está preparando na côrte, ser
virem ás licÕes praticas de mineralogia egeologia.

§ 3. 0

Defeitos da lei de locação de se1'viços de est1'angeiros e md

eXeC'l.Lçe"io do systema da pa1'ce1'·ia.

Tanto da parte do locatarios, como da do locadore de
serviços surgem, de ha muito, clamores contra os de
feitos, lacunas e faltas de garantia da lei n. o '108 de H de
Setembro de 1837, que regula as relac,ões entre 'ambas
essas classes de con tractan tes.

Queixam-se os locadores da desigualdade, que e sa lei
estabelece entre nacionaes e estrangeiros, fazendo pesar
sobre estes, que são dignos da protecção dos po<leres pu
blicos, excessivo rigorismo.

Aprisão preventiva, mediante simples requisição do
locatario, a condemnação aos trabalhos publicas fóra
do domicilio do locador por tempo, que se pode tornar in
definido, como na hypothese do art. 8.o da Lei de 1837 esem
se facultarem recursos, para fazer cessar de prompto, qual
quer constrangimento il1egal no exercicio da liberdade, ou
garantirem efficazes meios de defeza, provocam-se da parte
dos locadores fundadas queixas e sufficientemente justificam
a repugnancia, cada vez mais crescente, que manifestam
em se contractarem para o Brazil.
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Queixam-se ue néLo terem um Juizo e~pecial e indepen
dente, e de serem sujeito ao fôro do locatario, onde este,
ordinariamente fazendeiro abastado, e por consequencia,
dispondo de poderosos meios de infiuencia social e política,
tem, na maioria do ca o , o poder d fazer triumphar as
acções em que, perante o juizo de paz, quasi sempre leigo e
collocauo ob o patrocinio do mesmo locatario, figura o
locador pobre, de protegido, sem relações, sem dinheiro
para pagar ad \"Ogado e sem conhecimento <.la língua do paiz
para poder devida e efficazmente sustentar seus direitos.

Queixam-se de não haver [órma ele processo estabelecido
para as acções derivadas da locação de erviços.

Queixam-se de que os locatario , sob allegação de não
estarem ati feitos do que elles locadores lhes devem,
forçam-nos a trabalhar POl' largo trato ue tempo, o que
equivale á disfarçada escravidão.

Queixam- e de que nos contractos os locatarios obri
guem-nos ao pagamento de dividas de terceiro, que não
são mulher ou filhos menores dos locadores.

Queixam-se de não ser exigido seu consentimento para
a transfereocia dos eus contractos de locação de serYiços
a Lerceil'os, por entenderem alguns que está revogada a lei
de 13 de Setembro de -1830, que no art. 2.· implicitamente
exigia e se consentimento.

Queixam-se de não poderem, em virtude de clausula
prohibitiva do contracto, celebl'ar outro contracto com
locatario di vel' o, pagando o que esti verem devendo ao pri·
lneiro e previnindo-o em tempo.

Queixam-se de que a prisão provisoria dos arts. 9.· e 13.·
da lei de 1837 se efIectue, sem citação do locadores para
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se defenderem, e que não sejam soltos i o locatario deixar
de provar a infrac/;.ão, em prazo breve, depois de ejJec~

tuada a me ma prisão.
Queixam-se do excesso das taxas de passagem dos portos

de procedencia para o Irríperio e do transporte do porto de
desembarque para a residencia dos locatarios ; das despezas
com commissões e adiantamentos, taxas que tornam pesada
a divida dos mesmos locadores, em cuja conta são lan
çadas.

Queixam-se de que não se marque e regule o processo e
o prazo da exhibição das contas entre o locador e o loca·
tario.

Queixam-se de que se probibaaos locadores ocomprarem
generos fóra das fazendas e que não se estipule o preço,
pelo qual os fornecedores da fazendas podem vender es es
generos e os pesos e medidas, que devem ser empregados,
caso os locadores prefiram comprar-lIl'os a irem abaste
cer-se nos mercados publicos.

Queixam-se de que os instrumento dos contractos, cele
brados com locadores menores, não sejam reve Lidos da
assignatura do juiz de paz competente e da de um curador
especial, bem como de outras solemrüdades, garantidoras de
sua validade e dos abusos, que delles se podem originar.

Queixam-se de que não se applique pena aos locatados,
que recusarem passar os attestados de quite, de que trata o
art. i i da lei.

Para se comprehender as queixas dos 10catal"Íos convem
expôr summariamente osystema, pelo qual os proprietarios
agricolas tomam a serviço os estrangeiros em suas fa
zendas ou engenho •



Tomarei 'orno exemplo o que se tem pa ado na pro
vincia de S. Paulo, valendo-me, em grande parte, dos pre
ciosos subsidias, que me submini tra o importante e lumi
noso relataria, apresentado pelo r. Dr. João Pedro Carvalho
de Moraes em 1870 ao Mini' teria da Agricultura.

Segundo a deunição do moderno Codigo Civil Portuguez
ha parceria agricola quando alguma pe oa dá a outrem
algum predio rustico para er cultivado por quem o recebe,
media.nte o pagamento de uma quota de fructos, do modo,
que entre i accordarem.

Este contracto é regido pela Ord. uo1. 4.° Til. Mi.

Pa a ao herdeiros o arrendamento de parceria i, ao
tempo da morte de qualquer das partes, e tiverem os tra
balhos de cultura tão adiantados, que se deva e peral' pela
colheitaannual(Ord. cito §1. 0

).

Aparceria é uma o iedade, que I arLici pa do alTemla
menta.

Os parceiros são la"l'adores, que trabalham em condi
ções semelhantes ás dos arrendatarios em lotes de terrenos,
divididos das grande propriedades.

Em . Paulo, e principalmente na Colonia « Senador Ver
gueiro» não foi a propriedade retalhada em peq uenos predios
rusLicos entre o cultivadores; só otrabalho é que e diYidiu.

Ficou assim o trabalhador parceiro na condição de um
mero locador de serviços, sujeito a administração da fa
zenda e remunerado pela divi ão dos fructo , que plantava
ecolhia, sendo depois beneficiados pelo proprietario.

Na ultima phase daquella wlonia e das outl'as da mesma
provincia, a parte do trabalhador parceiro era paga em pl'eço
fixo, ajustado allnualmente por alqueire de café em cereja,

Exemplo do que
se passa em S.
Paufo.

a conlraclo de
parceria é regido
pela ard. L. 4.°
Titulo 45.

Colonia cc Senador
Vergueiro.

Trabalhador par
ceiro reduzido alo
cador de serviço.
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que colhes'e e entregas e. Os propl'ietarios uesistiram do
direito á metade da sobras dos genel'os alimentícios, alie
nados pelos colonos, eestes foram empregados em trabalhos
110 e tabelecimento, alheios ao contracto de parceria.

« As clausula d.o contracto, applicado nas colonias (diz o
SI'. Carvalho MOl'aes),referiam-se unicamente á parceria,re
guIada pela Ord. L. 4. o Ti t. 45; mas a posição do colono no
e tabelecimento agricolas, a que estavam annexas a coo
Jonias, era de um locador de serviços. D'ahi resultou, quando
as primeiras divergencia ,occoridas entre os colonos e os
proprietarios, foram submettidas ao conhecimento dajustiça,
(lue e ta entrou em duvida iaquelle contracto devia ser re
gido pela sobredíla Onl. OQ. pelas leis de 13 de Setembro
de '1830 e H de de Outubro de 1.837, que regulam a locação
de serviços, a 1. a quando o locador é brazileiro, a 2. a quando
é estrangeiro.

« A decisão desta questão produzia consequencias pra
ticas muito importantes.

« Quando o colono era lesado em seus intere ses ou o
proprietario, como aconteceu mais frequentemente, queria.
coagi l-o a cnmprir as obrigações do seu contracto, por elle
postergadas, porque abandonára a colonia expontaneamente
ou lidado por outrem, ou, conservando-se neHa, provocava
desorden , entregava-se a embriaguez e á ociosidade, recuo
sava tratar dos cafeeiros a seu cargo, limitando o seu tra
balho á plantação de generos alimenticios para si e sua fa·
mília, devia a acção ser intentada summariamente no juizo
de paz do fôro do locatario, si o contracto era equiparado a
locação de serviços, ou deduzida ordinariamente no fôro
commum, si ocontracto era considerado de parceria. No 1.·
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caso as l-is de 13 de clembro de ,I 30 e 'I 'I de Oulubro tle
i837 oITereciam aos proprietarios, além de um processo
mais simples, recursos e1licazes, providencias contra os que
alliciavam os colono para si ou para outrem, ou os recebiam
cmsuascasa ,sujeitandoosme mos colonos, em certos casos,
ápena de pri ão. Por outro lado tinham os colonos recursos
para obrigar o proprietario ao cumprimento de seu con
tracto ou obter a resci ão delle. AOrdenação porém, não fa
cultava ao colono r cursos especiaes e ofTerecia ainda menos
garantias ao proprietario.

( Esle só tinha recursos contra aqu Ue, e depois de um
proces o mais ou menos longo, complicado e dispendioso
não podia con egllir senão a rescisão do conlraclo ou a in
demnização dos prejuízos, que offrera: a rescisão que de
facto impOrlaya a renuncia da divida do colono, a indem
nização, queaggravava es a divida, sem actuarsobreoco
lono, de modo a obrigaI-o a trabalhar para pagaI-a.

«Estava, pois, oproprietario á mercê dos colonos ebastava
que um delles encetasse a luta para que a colonia ficasse
desmoralizada; porquanto, si o colono a abandonava não
podia ser obrigado de novo a vir para eUa, e si não abando
nava, continuava a proceder como anteriormente. mtriste
exemplo destas consequencias foi indicado pelo Dr. Machado
Nunes,em seu omcio de 30 de Março de 1860, e deu-se com a
colonia fundada em Araraqu:i.ra por Francisco Gome Botão,
que tinha de dissolver-se porque,havendo sido abandonada
pelos colonos, se decidira que não era applicavel ao caso :lo

lei de ,li de Outubro de i837.
Era, portanto, natural que os proprietarios procurassem

aprotecção dessa lei e da de ,13 de Setembro de i830; mas

Colonia de Arara
Quam,
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'Ossa protecção não tarJou a lhes faltar tendo-se generali
zado a opinião de que oseu contracto era de parceria. »

Em um memorial, apresentado ultimamente ao ministro
da agricultura sobre colonização e cul tivo de café, oSr.
José Vergueiro, filho e successor do Senador Verguei1'0 nas
fazendas, em que fôra iniciado o systema de parceria,
declara que abandonou este systema em consequencia dos
inconvenientes, que appresentava, tendo-o substituido pelo
de locação de serviços, em o qual sendo as condições
mais positivas tornam-se as contas e operações com os co
lonos de facil e prompta realização.

« Os colonos (diz oSr. Vergueiro) recebem os cafeeiros,
que pódem facilmente cultivar; colhem ofructo; depositam
no em lugar convencionado ou determinado; recebem por
alqueire de 300 a 600 réis; recebem terrenos marcados para
seus plantios, os quaes por alguns proprietarios é dado gratis
e por outros mediante um pequeno aluguel, pagando elles
outrosim o aluguel da casa, pastos, etc. »

Boje,pois, está quasi abandonado na provincia de S. Paulo
o systema de parceria, para cujo descredito influiram-em
primeiro lugar a má qualidade dos trabalhadores parceiros,
refugo das prisões da Suissa (como ailirma Legoyt) dos
asylos da mendicidade e da vagabundagem das· calçadas
europêas,-e em segundo lugar a improvidencia de alguns
proprietarios de os collocar em contacto com seus escravoS,
sujeitando-os á mesma administração nas fazendas.

As queixas dos colonos contl'a o systema de parceria.
echoaram nos paizes de além do oceano, donde nos vem a
emigração e contribuíram para a afa tarem de nossas
plagas.
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« As questões nll'6 os colonos e os pl'oprielal'ios, diz

Duval, nascem obretudo do systema de economia rural,

adoptado na generalidade sob o nome de parceria, o qual
não éoutra cousa senão a- melayage - pela qual o proprie
tario fornece o capital territorial e o gado, o colono fornece
o trabalho e o produclo se divide a meios. Em si mesmo
ocontracto ébem irreprehensivel ; elle convem ás sociedades
nascentes, em que falta aos emigrantes o capital para se
constiluirem fazendeiros a preço fixo ou proprietarios por
conta propria; é o mai simples nas regra e o mais fructi
fero nos resultados para ambo os conlraclanles.

« las esle genel'o de as ociação, para da.r fructos de
concordia e muluo proveito, deve basear-se sobre reciproca
lealdade na e tipulaçelo e xecução das obrigaçõe contl'a
hidas. Estesenlimento do I'espectivos ,leveres faltou muitas
vezes no Brazil.

« De um lado, os pl'oprielarios se têm queixado, com loda
a apparencia de verdade, de que as communas Suissas ha
viam de pejado no Brazillodos os seus não valores-condem
nados, vagabundos velhos e enfermos; que Outl'OS colonos
de melhol'es sentimenlos não tinham a energia, que exige
uma tl'an plantação tão longinqua ; que oulros muitos des
prezavam as cultlll'as, que lhes eram confiadas con i tentes
principalmenle em piantações de cafeei ros .

« De seu lado os colonos accu avam os proprietarios de
graves abusos. Estes, estipulando o reembolso de seus
adiantamentos pelo transporte da Europa á colonia, ava·
liaram-nos em exage.radas sommas e estipularam a olida
riedade das dividas entre todos os membros de uma mesma
familia, sem exceptuarem os filhos de tenra idade: na opinião.

43

R~sumo das quei.
xas dos colonos por
Julio Duva!.
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dos c(Jlonos, os proprietal'ios penebem inllivillam nte di
reitos de commissão e excessivos interesses; verid m por
preços exag rados os genem , comprados em conta corrente
em seus armazens; reduzem o trahalhadores a alimenta
rem-se de farinha de mandioca, feijão, carne secca e agua,
como os escravo~ aos quacs os assemelham ainda pela
arrogancia e algumas vezes pela violencia do tratamento.
Os agentes, empregados pelo proprietarios, recorrem a pc os
e medidas dilTerentes, segundo se trata do recebimento da
colheita ou da venda de artigos de commercio, sempre em
'Vantagem dos proprietarios. Nemhum recurso finalmente
-se dá contra taes abusos de poder. Sua sorte é verdadeira
servidão, segundo ovoto, de nenhum moela dissimulado, dos
senhores, que são accusados de só haverem pedido á emi~

gração escravos brancos, em falta de escravos negros, cuja
raça se extingue em suas mãos depoi que não pôde mais
ser renovadiJ! pelo trafico. »

Herman Vangener em um artigo sob a rubrica-Emi
gração-publicado em {SOO na encyclopedia, emprega lin
guagem ainda mais violenta e aggressiva.

« DepoIs que (diz etle) graças aos esforços, mais ou menos
desinteressados da Inglaterra~ o commercio dos negros
foi, pouco a pOl'lCO, supprimido, oBrazil, bem como a Frauça
ea Hespanha colonial, viu-se na necessidade de buscar fóra
d'Africa os trabalhadores, que lhe faltavam. Fixou a es
colha sabre a Allemanba particularmente. Para attrahir a
~migração deste paiz importava olIerecer-lhes vantagens,
apparentemente consideraveis. Um projecto de lei, suhmet
tido pela primeira vez ao parlamento Brazileiro em '1843 e
ómen te em 18 de ~etembro ele 1R~O adoptado, proveu a
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esta condição por liberrimas disposiçõe, que deveriam
produzir o desejado resultado, si sua execução fosse con
fiada a agentes inteUigentes ou independentes. Tres annos
depois baixou o regulamento da administração publica,
destinado a assegurar essa execução e especialmente para
providenciar a re peito do emprego de um credito de de
zoito milhões e meio de francos, posto á disposição do Go
verno para asneces idades do serviço da emigração. Já antes
de votado este importante credito, a administração Bra
zileira a signara com di versas companhias con tractos, no~

termos dos quaes de\'iam ellas, em t1eteflninado prazo,
trazer ao Imperio, meuiante um premio por cabeça, certo
numero de colono europeu e estabelecei-os cm dominio
do E lado ou de particulares.

«Quando, porém, o parlameuto votou o cl'edito, de que
acabamos de fallar, o Govel'l1o decidiu-se a operar em vasta
escala. Poz- e em contacto com a granue sociedade de
colonização, fundada no lUa ue Janeiro, e fez com ella um
convenio, pelo qual acompanhia devia dentro de cinco anno ,
provocar a emigração e o estabelecimento no Brazil de
50.000 adulto de ambos os sexos, de i5 a 4.5 annos, sendo
um quinto de cultivadores e outro quinto de artifices e
obreil'Os de arte. Neste intuito a sociedade devia receber
um adiantamento, sem juros, de tl'e& milhões cento e doze
francos e um premio por enligl'ant , rariando conforme a
idade e o exo. Tuuo, até aqui, ia bem, e este projecto de
colonização poderia realizar-se em beneficio de todas as
partes, si o governo., cedendo á influencia dos grande pro
prielarios, não bou ve e autoriza.do em conlrario, si não ao
texto, ao meno ao f"\spil'ito ela 1 i de 1)3;)0, o sY'[:.)lua I
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parceria. Si já, em principio, e.te s)"tema era desfa,'o
ravel ao emigrante, a excessiva severidade, com que foi
applicallo, longe de toda a fiscalisação administrativa, aggra·
vou-lhe singularmente os inconvenientes. As companhia
de colonização imaginaram in tiluir uma especie de soli
dariedade entre todos os membros de uma familia para
pagamento da divida, contrahida por um deBes. E ta soli
dariedade, omais grave e escandaloso abuso da colonização
européa no Brazil, foi inaugurada pela casa Vergueiro, que
querendo assegurar o reembolso de seus adiantamentos,
quér pelas despeza de passagem e viagem para o interior
até o lugar do destino, quér pela compra de ohjectos mo
veis, estipulou-a no contracto com os emigrantes. Em vir
tude da clausula, que a contém, uma criança de anno, si os
pais ou irmãos lhe morrem (caso muito frequente por causa
dos exce:ssivos trabalhos, imposto aos colonos sob um sol
ardente e das difficuldade naturaes da acclimatação) tor
na-se responsavel pela divida, que estes contrahiram. Ora.
como esta divida, avaliada em cerca de i :500:tPQOO, ou 3.900
francos, no médio, para uma familia de tre ou quatro pessoa
augmenta com a importancia dos premios accumulados, a
criança cresce, com a perspectiva de ter um llia apagar uma
somma de cerca de tO.OOO francos, emquanto, nos termos
da lei brazil~ira, um escravo póde libertar-se por 5.200
francos, cerca de metade.

(l Aclausula da solidariedade tem sido, além disso, e•
tendida a todas as pessoas, que haviam a signado um só o
mesmo contracto, ainda quando não fizessem parte de uma
familia. Foi assim que na Suissa, cm virtude ela imprcvi
dencia dos emigrantes e ela autoriclarles, enearregadas de
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vigIar a agencia de recrutamento, velhos de ambos os
sexos, enfermos, moça com filhos naturaes, associaram-se
a famílias e partiram com ellas para oBrazil, sem su pei
tarem da re ponsabilidade. que faziam pesar sobre os
membros adultos e validos.

« Ainterpretação desta disposição do contracto foi tão
longe, que um colono, casado com uma joven, se rio na ne
cessidade de pagar a di vida contrabida não só pela mulher,
como por duas cunhada.

«( Acrescentemos que, nos termos do contracto, os emi
grantes têm de pagar um direito de commissão muito alto
aos agentes da companhia.

(( Conforme os contractos, a divida dos colonos deve ser
amortizada em cinco annos pelo producto de sua parte nos
[ructos do solo, por alies culLivado. Em con equencia,
porém, do exorbitante aluguel do local ( empre insufficieute
aliá) con agrado a seu alojamento; da exiguidade do lote,
de tinado á producção de eu alimento ; da disposição,
que attribue ao proprietario metade da porção tio productos
assim recolhido, que o colono julga tlevel' vender, e da
compra ao pl'oprietario de lodos os obj I.:tos necessarios á
vida (Truck y tem), css s desgraçado, em lugar de liqui
darem gradualmente os cus dlo:biLos, tornam- e, de dia
para dia, cada v z mai insohavei..»

OSr. von Tschudi, com o bom senso e rectitlão que o
distinguem, reduzia as verdadeiras proporções estas exa·
geradas censuras. Os relataria do commi sarios do
Governo, Conselheil'o Valdetaro e Dr. Sebastião Machado
Nune', pe antlo na balança da mais ostl'icta e conscienciosa
imparcialidade as f]llt'ixas elos proprietal'ios c do olonos,

')

o dislinclo Sr.
yon Tschutli. re'o
tabelece a verdaue
e nnga o Brazil.
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restabeleceram a verdade dos factos. Nem por isso, porém,
ficou destruida na Europa a impressão, gerada pela narração
dos factos amplificados. Os inimigos tIo Drazil occultayarn
as defesas, que aliás o Governo não se apressava a mandar
tran crever em todos os mais poderosos orgãos de publi·
.cidade europêa,e reproduziram, sem descanço, as accusaçóes
.e as censuras.

Tendo, pois, em vista acautelar os interesses dos colono
e dos proprietarios e impôr silencio á.s queixas e censuras
de que é a synthese a expo ição que fiz e os topicos tran
s.criptos de Julio Duval e de Vangener, redigi o projecto de
lei, que vem annexo sob a letra B, e onde, a par de dispo
sições novas, aproveitei alguma cou~a da lei de 3 de
Se.tembro de 1.830 e muitas das providencias, indicada
nos diversos projectos, que a este re peito foram apre en·
tados á Camar.a dos Srs. Deputados e principalmente do:
que s.ão assignados pelos Srs. Conselbeü'o Carrão e Dr. '1

vares Bastos.
Nutro aconvicção dequeas medidas, alli indicada, corri

gidas pela illustração e cri teria da Camara dos 1'5 Depu
tados, hão de conseguir melhorar con itIeravelmente este
ramo de legislação, cuja deficiencia e imperfeição tanto ba
.contribuido para descredito do Brazil na Europa, afa Lando
de nós a corrente de emigração estrangeira.

Ra uma classe de individuas, que dentro depoucosanno

ha de augmentar a ma sa. dos operarios e trabalhatlores na·
cionaes; é a dos fi] hos livres da mulher escrava eda filha livre
desta, geração que resultou da lei de28de etembro de iS71
e sobre cuja locação de serviços, bem como obre a do es
cravos, que tem de indemnizar opre(:o (lo sna liberdade caIU

"
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aprestação de taes serviço, não providenciou sufficiente
mente o regulamento, que para esta lei foi expedido em
13 de Novembro de 1872.

Oillustrado Sr. Conselheiro Teixeira Junior em sessão
de ,12 de Julho do anno passado proferiu no Senado um
profundo discurso sobre os abusos das alforrias forçadas,
em flagrante ofIensa do direito de propriedade e manifesta
,'iolação do art. 4·. o, § 2. o da lei de 28 de Setembro e dos
arls. 57 a 61 do respectivo regulamento, lembrando a
necessidade de uma boa lei de locação de serviços, sem a
qual se tornará. inexequivelo principio cardeal, estabele
cido pela lei citada no art. 4.. o § 3. o

Foi para acudir ao justo reclamo de tão autorizado
orgão, que no projecto, por mim ora ott recido, contemplei
esa classe de libertos e como correcti\ oao abuso das liber
laÇÕe forçada, onsiderei alliciadores, e como taes, su
jeito ápenalidade, os que, para contractarem serviços fu
luros e a titulo de peculio ou liberalidade de terceiro,
emprestarem a escravos dinheiro para se libertarem judi
cialmente e contra a vontade do senhores.

Si se julgar deslocada esta disposição, é faci! de tacal-a
do projecto: urge, porém, que se tome alguma providencia
contra esses attentados, e bem assim contra os juizes que,
por erronca interpretação e sob razão de favorecer a liber
dade, contribuem para que se arranque, em nome da lei e
da autoridade, a propriedade do cidadão, desorgal1izan
do-se o trabalho e destruindo-se os làços da disciplina do
mestica, unicamente em beneficio de reprovadas especula
ções sobre a fortuna alheia.

DiSCurso' áo' Sr'.
Conselbeiro Teixei
Til! Junior sobre os
abusos da li bertll~
çüo Ilorçada..
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Para regular o erviço especial, ordinariamente con
tractados por mez, deve continuar a vigorar a Ord. do
Liv. 1.·, 3.· e 4.· que não foram revogados nem pela lei
de 13 de Setembro de 1830, nem pela de H de Outubro
de 1837. As empreitadas e contractos com os mestres de
estabelecimentos mercantes regem-se pelo Cod. Com.

I

'rit. 10.
As disposições das Ordenações citadas são as seguintes:
Havendo contracto, feito entre os amos e os criados,

guardar-se-ba oque fór convenr.ionado.
Em falta de convenção, a soldada será regulada segundo

o costume do lugar, tempo do serviço e qualidade delle
e do criado.

O amo póde descontar na soldada o valor do damno,
que o criado lhe causar, devendo, para ter acção sobre o
criado, prote tal' pela sua indemnização no acto, em que
aquelle se despedir.

O amo pMe despedir o criado antes de findo o tempo
do contracto; mas deve pagar-lhe a soldada por inteiro.

Ocriado, que sem justa causa, deixar a companhia do
amo antes do prazo tratado, será judicialmente compellido
a acabar o tempo de serviço.

Não tendo, em tal caso, recebido a soldada, o amo fica
desonerado de a pagar, e tendo-a recebido, deve restituil-a
e servir, sem vencimento, todo o tempo que faltar.

Si o criado fór menor, e fugit' por culpa do amo, em
razão de ser por este maltratado, não será obrigado a servir
o tempo convéncionado e tem direito á soldada vencida.

Si fugir por sua propria culpa, será compeIlido a
cumprir o contracto e a servir outro tantQ te.mpo,
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quanto ° qUI? an'Jou fugiuo' Ilá excetlentlo c_ta pena a
sei meze.

Oamo, porém, não ter~ obrigação de aceitaI-o um mez
depois de fugido, e . Ó lhe pagarei. o tempo do seniço,.

Aacção de "oldada é sllmmaria e a sua prova depende
de e criplllra publica, quando a quantia passar da taxa
da lei. Prescrevo por tres annos depoi que o criado
houver ahido de casa do amo, começando sle prazo
:l. eorrer d pai da maioricladr, i rãr menor n me mo
criado.

i servir p(}r mez, nio póde pedir a oldada., pa ado.
Ire m ze d poi li deixaI' a ca'a do amo.

N[o excedendo de 301» a soldada, que se demandai'
(hoje 90, em viltud lo alvará de i6 de Setembro de
1 14 que triplicou a taxa) ba ta, para absohição do
amo o . u juramento a respeito da paga, uma vez, que,
cm llbstancia, deponham alguns dos familiare, qu a
viram fazer.

Trala.ndo·se de quantia maior, ba La a quitação parti
cular do criado, por elle feita e assignada; e não sabendo
escrever, a ignalla por alguem, a seu rogo, c por mais
outt'a te temunha,

Tamb m é prova sufficiente do pagamento da soldada
a declaração do amo em \' rba testamentaria ,i el1
rôr do numero das pes oas qualificadas.

Olegado, deixado pelo amo ao criado, presume-se desti
nado ao pagamento da soldada, endo que o testador não e
lenha enunciado div r"amente.
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Lacunas e inexecução da lei elas tel'ras publicas e Ct não
ea;istencia do imposto tel'I'itol'ial sobl'e os lf'l'I'enos baldios

e sem culttt?'a ou, edificação.

Uma da mais, n iv i lacuna da importallti sima lei
n. o 601 de 18 de etemhro de 1850, . na opinião do .1'.

Tavares Basto, o não ter determinado a ann xaç;.ío ao E ta
do, mediante indemnizaç,ão razoavel, do vastos territorios
despovüauos, perteneentes a algumas provincias, qne po
diam ser na actllalidade con\'ertirlos em TIucleos colcniaes
sob a direcção cio Governo, ou vendido: para o mesmo fim
a companhias par.ticulares, ou a emigrante par;]. neHas

se estabelecerem.
O illustre publici ta. parcl:c laboral' n'um equivoco. ~o

Brazil as terras devolutas s;Io do dominio nacional c c Ião
.ob a admini tração do erO\' rno Geral.

O legislador, porém, pro\'id nciounoscntidode er mdis
tribllidas ás provincias as terra publicas, que lhe fo,sem
necessaria .

Alei n. o 514 de 28 de Outubro de '181J.8, arL. 16, concedeu
a cada uma das provincias do Imperio no me,mo ou em
ditIerentes lugares de seu territorio seis leguas em quadra
de terras devolutas, exelusivamente de, tinada á coloniza
ção e que não poderão ser arroteadas por braço cscravo.
Estas terras não serão transferida pelos colonos ernqllanlO
não estiverem eifectivamente arr.oteadas e aproveitadas e
reverterão ao dominio provincia.l si, dentro de cinco annos,
os colonos respectivos não tiverem cumprido esta clausula.



oari '0 II. o JJ9 ue _1. de Jlal'çu ue U;,) I ti cfarou li ue a lú
11.° ao 1de 18 de S temuro de 1 tiO não annullbu a doaç'ões

r

feita ii. proYincia pela lei el -18/~8 o a\'i o de 27 de
Dezembro de 185 I· á presidencia cio ~Jaranhão (lispoz ;
L° que, na conformiclad da. res IllÇão de onSlllLa de ~3 de

Outubro d '1 rJ2, ourida a re i tiva ScC('ão do Conse
Ihod E:t~do, c t;l cm vigõr a concessão de terras devolutas
feita a cada um:t ela província do Imperio pela lei de
184.8 yj to qu o direito, para ella adquirido desde a
promnlgação da dita lei, nã foi pr judi ado pelo que de
terminou cm g ral, a respeito d \ terra derolutas, a post 
riorde 1 ele etembro de 18;)0; sendo comtuelo indispensa
\lel que, depoi: d feita a escolha lias terras devolutas,
apl'opriadas à colonização da prorin 'ia, e apresente ao
Goremo Imperial a de cripção l10 lugar, ou Jugare de
territorio, em qu mai' c Ilrcnha tab lec l-a, para que
ome. mo (;oyerno ord l1e que a med ição e a demarcação
da. terra '011 cclidas. façam pelo meio conveniente.,
,em oqu não pod r;io ella ser di tribuidas; 2.· que as
de peza om a 111 dição e dcmarcaçã da . eis legua de
terra deroluta., con celida. a cada uma das proYincias,
derem correr por conta do 'ofres proyillciaes; e que 3. <>

pertencendo as terra ás pro\'in ias cabendo ás assembléas
pr'o\'inciac legi lal' sobre colonizaçe'lo, o governos pro
I'inciaes d vem di. põr das terra~ d roluta concecticlas
áquella , segundo are pectiva legi lação; convindo, porém,
que se mantenha o s)"stema de di. tribuições, adoptado por
ctalei a resp ito dos colonos, qU'e nas terras venham a
Cslabelecer_ e, e que sómente tenham lugar as conces~?es

gratuitas de limitada exténsão ele ferras a emprezarios que
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pretendam estabelecer colonos, e a i ·to s~ ohl'i'guem C0Ill

solidas garantias; ficando habilitadas as provincia.s para,
por este ultimo meio, que é economico e pMe seu proficuo,
auxiliarem acolonizaçãoquantlo tentem aproveitar o.quadra-

do das seis leguas.
Entende o mesmo escriptor que o Brazil tem sido neste

assumpto menos preYidente que a grande Republica 'orte
Americana, onde está centralizada e reduzida a um sysle
maunifol'mea concessüo das terras publicas (puhlic land l·
Aadministração das provincias do Imperio, quasi empre
balda de meio de acção e de recursos pecuniarios, não
póde, em seu conceito, prover de prompto c efficazmentc
ás l1ece sidades deste ramo de serviço; só um...'\. organização
especial, sujeita á. um plano de unidade, obedecendo a di
recção superior e auxiliada por corporações municipae
electivas, semelhantes isque e tem estabelecido provi-oria- .
mente nos nucleos coloniaes, poderia dar-Hl' s impulso ex

pedito.
Os Estados- niLlo , cojo territorio t fi sido p~la guerra,

pela conquista, por compra e por nagociações diploma
ticas augmentado com os clominios, que pertenceram aos
índios, a Hespanlla, a França. e ao !\lexica, auquiril'aIl1
tambem, mediante indemnização, terrenos devolutos do
Estados de New-'York, l\Jassachu~setls, ConnecticLlt e 'ir

ginia ..
Estas acquisições foram feiLas no intuito'de facilitar o[lo-

yoamento das terras na Federação.
As terras, assim annexadas ao Estado sob a denominação

de «territorios» e pelo Governo Federal administraclas como
calonias, consti~uem-se em Estado Sobl3mno fIuando chc·
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gam a sei' poyoaúas porcerLonulllcro de inúividuos, os quacs
passam desde logo á categoria de cidadãos.

Os terriLorios convocam então uma convenção para redi
gil' a consLítuiçJ:o do Estado, nomeam seus representantes ao
Congres o Federal, submeLLem a este sua constituição: e
sendo ~pprovaela, o novo Estado Soúerano é enLl'egue a si
mesmo, cessando as func~:ões das auLoridades federaes, que
ogovernavam. Mas as Lcrra devolutas, nelle existentes, não
lhe ficam perLencendo; o Govemo federal con tin úa direc
tamente a adminislral-as e a dispôr delia .

Tal é :l. origem e a condição dos Estados de Kentucki,
Tenessée, Luiziana, Indiana, Missi ipi, Illinois, Alabama,
~lissouri, Arkansas, ~lichjgan, Plorida e outros. E' pois
diversa, neste ponto, ela dos Estados-Ulliuos a organização
politica do Brazil.

Dando- e recursos '-lS prorincia, auxilialluo-as para a
cl'cação ue nucleos coloniae , a emigração convergiria
eOln maior facilidade par;]. as vastas soliúões elo interior,
que assim serião convertidas em florescentes povoado .

O legislador brazileiro prohibio terminantemente as
acquisiçãe de terras devolutas por outro titulo, que não
eja o de compra, exceptuando apenas as que c tiverem

.iLuadas nos limites do Tmporio com paizes e trangeiros em
uma zona de dez Jeguas e a. que devcssem ser reservada
para colonização de indigenas, fundação de povoações,
abertura de estradas e quae quer outras scrvitlãc;' e para
assento de est~belecimentos publicos. (Art. 1.0, art. 5.° §
4.. o e art. 12 dalei de 1850.)

Jlais tarde o decreto n.O 3371 de 7 de Janeiru de 186ti

t:r nu n va exc 'pçiLo em I'a ror d ::. mlunta rio. da p<ltría.
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Cum elIeito; « d I l.ouo os methodos Lle aprojJriação, :;0

gundo pen a DuraI, a v mIa é o melhor, sob todo os
aspectos. Com a mentirosa apparen ia da aratuiLidade,
a conc ~são da terra ncaclêa o homem ao 10: Lado por
longo termo, ~enão por toda vida' a venda, lealmente con
sentida, assegura melhor a tlignil1acle do itladão. Peior
ainda é a condição do paiz, onde a apropl'ia~ão <.lo .010 . I

impo girei, ol1fle o ernigralltr é reduzido ~t colono par
<;iario, ou perpetuament meeir. Con rra<.lo m mão
morta pelo' gran<.le ll'Opri tarios, que espcGulam .'oLre o
futul'o augm IItO ele ,,-alor, a terra per'mane 'e in 'ulla. e
de 'habitada. E' sta a cau a cio revê , que por toda a parte
sorrl'em as granl1es ompallllias de wlonização agricola e
que faz que ejam jllstalllen te consideradas clima o fia·
geJlo de toda a região, pur eUas invadid3.: faz- ou"
mantém o vacuo em tOl'110 dessas 'ompanhias,

« T~Ll é a (;apital innllcncia tio I' \gimen de apro
priação, que 101' elle ln de o succe. o <.la pl'opria mi
gração.

« Si se pude.se despir as concessõe llu aLusos, que
por tolla a 1arte a tem GompromeLLido, teriam ellas direito
~L preferencia elo Estado, como o tem ~L dos jJarLí 'uiare j

nada cdstando o solo, ficariam li vres ao culli vaelor todo o.
rccUt':'Ios da exploração. ln tinclirament(~ e.le melhodo
agrada por justo, generoso, democrati o, in pirado peja.
fr'aterniclade christã e pr ralcGe, sem muitos inconl'e
nienles, na origem ela::; colonizaç/õe , neste periodo de ardor
intrepiclo, em (lue a terra, não tendo aiuda valor venal,
inspira pou(;a ambi~ã:o. Então o funccionario, que a. dá e
o t;idadão, que a recebe, nã:o têm cm vista, scnrro Operiodo
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dc al'roL amclILo cu C'LI't::l., m que no pl'im ,iro J-lbnu
campêa COI' joso Ode\'otamellLo,

« O m 'tbodo da ouce õe' póue-s ainua pr longal"
ntl" os pO\'o tCl'l'itoriallllcntc honesLo. , cujo espirita pa

Lrioticu e rcligio o r pugna á id 'oa ele' <;I'imino a, Ll'all
acçõc I aiJusi ras cxigencias,

« E' porém, (:11 'i:\. dc pcrigo II u que a colonização,
Icndo tran,po:to ,primeiro mal' 'os, c1á ú terra' "alor
\'cnal j então tonsl ilu m lia uma riqueza c o quc a
distribu di:põc da forLnnas priradas, alLl'ibuto muito
comprolllcLLeclor para as '0115 'iencia , Quanto ~lS condiçõ s
e á obtenção do titulo defillitiYO, o con es~ioflario fi a ;'t

di cl'i~ão elo, 'mpr gaJo publicas' cm "isla d lhe pr'
rcnil' qu desarmar a se\'eridad a prutlencia lhe acoll elha
complaccncia., das qllaes a dignidad ' o desviaria, Aincl:1
li\'re de t SCÔ!lIO, a conc S<10 provi ari,l neutraliza qU:l.<;i
toda a P:lI't u bem, que enCel'l'~l, por ua condiçfie
onero as e qu 'di fal'çam a realidad uo encargo ob appa
rencia de lib I'alielad ; durante muitos anno reLem a

propri 'c1ad 'oncecJ ida, sob a fórma d hypoLheca ou \'enc1~l,

em pêa- qu pr judi am o 'I' diLo do (ll'oprietétl'io a <;il'
clllação dn, t rra ,»

« Sob o a,pc to ela utilidade praLi a, e <;1' vc T. l' y

Beaulicu, a hi toria demonstra amplamenl qne:ls conce '
'õcs gratuí ta não têm a força c1e aLLracção, que ,0 lh
uppõe; não exercem fa I'illaçâo obr' os emigrantes, (lois

pelo contrario, t·s orrem para os paize, ,ond as terra'
1\0 \'endida" E' qU) a propriedade não tem aLLracti \'0 para
ohomem s não quando ó inleir:l, il'rerog:lrel incondicional.
Ora a conce~ ão nl'atniLa mnlila o c1irrilo elc pr0priedacfe
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a ponto de de truil-o. ou, quando meno , ue submellel-o II

condições, que o tornam singularmente precario. Ocon·
'essionario é obrigado a numerosos encargos, que arrastam
após si um cortejo de molesta. fLscalisação; ora é forçado
a arrotear, em prazo fLxo, certa porção de seu lote' ora a
nelle en aiar a 'ullnra que a aclministração vê compla
cente j ora a construir uma. ca a no local e com as dimen
sões e materiae , que a autoridade lhe designar. Constran

gido em sna liberdade de ace,ã ,sente-se tambem ultrajado
em sua dignidade. Para obter a conces ão foi-lhe preci o
representar o papel de solicitador j para con enal-a de\"o
mostrar maneiras modestas e respeitosas a re~peito dos

agentes da administração; para tornaI-a definitiva dcvo
perder o tempo em frequentes caminhadas, muitas vezos

até esperdiçar em despezas de desIocae,ão ou de a to um
capital que passa muito da quantia, pela qual teria com
prado as terras. Assim, todos os colonos serios, intclli
gentes, munidos de recursos, preferem obter a telTa da
mão de especuladores, que lh'a vendem por alto preço, a
receberem-n'a gratuitamente da autoridade. O y~tema

das conces õe en trega o solo ás mãus de la\Tador s neces
sitados e incapazes, ou de :l.giotas avido, que só querem re
vendeI-o com grande lucro. . .. De te conjuncto de perni
ciosos eITeitos, qne o .y'tema de oncesÇes acarreta
póde-se facilmente deduzir a fatal inl1nencia, que elle devo
exercer sobre as sociedades nascentes. A cnltura acha-se
nellas singularmente r tardada por causa da condição pre
caria da propriedade; o credito não p6de existir, c outro
~im, na c1i~t.l'ihl1ieã,n (1;1~ rnnr.r.~!'Õrs rIr qllC o porlrl' :lrlmi'
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ni'll'ati"o só é juiz, raro acontece que ell gu:m] a ju ·ta
medida e não ceda a irreJlectidos impul os.»)

Mrival aceita xcepcionalmente o sy tema de conce 
sõe. em dou casos. O primeiro é quando se trata de tra
balhadol'es de classes inferiores, limitando-se a pequenos
lote o terreno concedido; o segundo é o da vinda de emi
grantes com ua familias a regiõe? novas, ou zonas ainda
pouco arroteadas, specialmente ao longo das grandes
linha de communicação, com a condição de que e tes
emiGrantes tragam capital suficiente para cultivarem
fructiferamente a terra. Confes"a, porém, o judicioso cco
nomi ta que ta condição é diffi ii de observar, endo,
lodal'ia, cel'to que clella re. uItará a creação de uma raça
de utili simos proprietario .

Leroy-Beaulieu só admitte a alienação gratuita, ainda na
hypothe e figuradas, no primeiro tempu da colonização,
quando é difficil encontrar pára a tenas aclquirent a
titulo onero o ; acon elhando que e recorra á. venda logo
que se forme qualquer nucleo social.

Foi tendo em vista toda estas sen atas considerações
que os estadista e legisladores Brazileiro propuzeram e
reduziram a lei o systema de apropriação de terras por
venda, rejeitando o das concessões.

OBrazil, porém, está na primeira pha e da colonização;
seu va tissimo terriLorio, que póde conter mais de qui
nhentos milhões de hom ns, ainda encerra va tas solidõe~,

serllies despovoados, que convidam a emigração humana.
AOS estrangeiros, com familia, que aportam sem capital ás
nossas plagas, e que não acham trabalho á. salario para em .
pouco tempo lhes.proporcionar economias, tIue appliquem

36

Coodemnaçiio do
YSlema deconces

sao de terras.
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a compra de um lote; aos aggl'egados da. (azemb on
engenhos; ao mestiço - derrubadores das mata -I)

a toda es a população nomade c irrequieta, quc vaga pelo
interior; ás pessoas, ou compallhias, que se propuze .em
a fundar colonias agricola , orphalinatos ou pensionato,
para os desralidos sc deria oncedcr, como patrimonio, á

titulo gratuito e ob as cOIHenientes aut la de fiscali a·
ção, terrcno d voluto , que seriam lentro de pau os annos
outros tantos centro dc allracção e berç de cidade..

O illustre SI'. Conselheiro Costa Percira .runior, Mini Iro
da Agricultura, quando Prcsident da proyin ia do E~pirilo

Santo transmilliu ao Gorerno Imperial uma pl'OpO la da
muilo lavradores mineiros, que pr t nuiam emigrar
de diversos lugar s meno rert is da provin ia nalal
para o rico solo vizinho, onde rormariam grande centro
agrícolas.

« Corno aqllclles agri U1l01'S (dLse . Ex. no relatono
apresentado á as!'embléa geral legislativa cm 1873), cuja
sltuac,ão em remotas paragens longe do mercados, não
os estimulava a produzir m mais do que o nece sarioa
subsistencia, outros muito!', em differentes pontos do 1m·
perio, disponJo sómenle de um do ·lementos do trabalho,
limitam-se ao que reslriclamente 111 s é preci o, quando
poderiam com a propria forças duplicar GU triplicar 05

productos, desde que se lhes ra ulta se meio de vendei-o
yan.tajQ amenle.

« Sem facilidade, e multas y zes sem m ias de trans
porte, sem capitaes para adquirir instrumentos agrarios,
esta populaç.1:o, que continúa quasi inntil a, i e:í. ociedade,
em breve augmentaria as suas colh itas, si, auxiliada pelo
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Governo, pude' 'c t'Cmorer- para di tdctl)s mais favoraveis
aabi obter a terra nec s aria . »

O r. ~Iinistro da Agricultura referia-se ii. concessão
gratuita, como bem e manire ta do s guinte topico, que
precede o que d ixo trao cripto :

«( O de apparecimento do egundo ob taculo, que con
si'Le na imp , ibilidade, em que e 'tá o Governo, de con
cedeI' terra '. por titlll gratuito, ou pai' renda a longo prazo,
rc llltaria da m :;ma providencia, i'to é, da derogação da lei
n. o no 1de -l de et mbro de 18ãO, permittindo-se alienar
por aqu \le li tulo, prazos ou lote tenitoriae a agricultores
labOl'io o j c tabel cidas clausulas, qu a segurem a effec
liva cullul'a de s lotes, ou o respecti 1'0 pagamento. »

Aampliação no f; ntido exposto da citada lei n.· 601 não
só em relação á pes oas e serviços, a que me referi, como
lambem no que diz respeito ao de nvoll'imento da via
de communicação e da indu tria extractil'as,' eria justi
licada pelo prin ipio da 'onrenien ia g raI.

Ome mo r. Ministro da AgriculLu'ra no eu itad re
lataria de 1873 diz, ob a rubrica-Terra Publica - que
acxperien ia acon elha mai alguma amplitude nas con
ce ões gratuita por motiros de reconhecida ut.ilidade
publica e a fa uldade de vender terra, a prazo, fóra dos
distl'icto coloniae .

Oull'a lacuna sensivel na lei da terras publica é a falta
de nomeação de um empregado especial, que desempenhe
as importantíssimas fUl1cçõc, incumbidas hoje aos Pro
cm'adore Fiscaes elas ThesoUl'arias cdas quaes não ficaram
alies di. pen adas polo facto ue u 'pender-se a repartição
geral da.; t'l'l'a publica, segundo o cle 'larou o aviso

Trechos di) rell\
torio do Sr. Co,ta
Pereira Junior,

Lacuna sensi.'el
na lei das terras,
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n.O 22 de 18 de Janeiro de 18íL Embora ne sea\i'ose
diga que a obrigação daquelle funccional'Ío sómente ub
siste nos assumptos, que intere sem á Fazenda acional,
substituindo-se por estas as expressões: - direitos e inte
resses do Estado -empregadas no art. 5.° § LO da lei
n. o 60i de iS de Setembro de 1.850, todavia, ainda tomada
em sentido restricto as palavras do avi '0, não podem os
Procuradores Fiscaes da Tllesouraria acudir, pensionado'
como se acham com outros negocias de sen cargo á ur
gencias deste ramo de serviço.

E' de neccs idade tambem re tabele'Cl' a repartição
geral da terras publicas, pai como diz o'referido rela
taria da agricultura de -1S73: ( As mediçõe ue terra devo
lutas, ua di criminação da po uidas por particulare ,
a legalização destas pelos processo de legitimação e reva
lidação; o registro e a estatistica territorial de todo o lm
perio são serviços de natureza permanente e grande im

portancia, que devem ser especialmente confiados a uma
.repartição, a qual lhes sirva de centro de direcção continua,
examinando e fiscalisando os trabalbos tecbnico , metbodi
zando-os administrativamente, intervindo com seu valo e
parecer na parte contencio a, e finalmente organizando o
cadastro geral e os mappas topogl'apllicos e descriptivos,
no interesse da distribuição das terras e da colonização e
emigração ..... Extincta a repartição geral das terras pu
blicas ... ficaram taes serviços a cal'go da 3.' directoria da
secretaria do mesmo ministerio, a qual, embora conser
vando as tradições do serviço, achou-se privada de acç.ão
prQpria, sem a coadjuvação das delegacias das terl'as, cujas
attribl1içõe. , com e.xcepr.,ão llnica da do Rio Grande do Sul,
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foram pa sandú para a secretaria uas presiuencia" im
possibilitada, pela ua organLação, de pre tarem valiuso
aux.ilio em referencia a este as umpto, »

Convem por tanto que ~eja solicitada do Poder Le
gi latira a necessaria autorisação para reorganizar este

ramo de 'eniço, um do' mais importantes nas aCtnaes
circum tancia~ do Imperio e á que está ligado o futuro
desen \'Dlrimento li nas fOl'ças vi \"a e de eus elementos
de grandeza.

Seja a r parti ,ão da terra. publicas con tituida em
'ondiçõe meno complicadas, que lhe imprimam ca
racter de unidade e deem garantia para a rapidez e per
feição do respecti \10 trabalho. Cl'eem-.e na prorin ias
delegacia e.peciae da. terras publ ica , sujei ta á di
recção da r partição central, con titua-se um corpo de

engenheiro e agrimensor habilitados, que, segundo
um plano uniforme pree tabelecido entreguem- e á mul
tipla tarifa da di criminaçii:o do dominio na ional do dos
particulares. i legi timação da po ses e medição das es

maria do lot s e a todos os trabalho technicos, pre 
cripto pela lei n. o 601 e den'tro de alguns anno::- estar.l. o
I'a lo terrilorio elo Brazil dotado d um bom <:ystema de
domínio territorial, capaz de fixar e atLrahir, pela con titui'
ção da propriedade, a torrente da emigração e fazer pro
gredir os uucl os coloniaes existen tes, ou que se fundarem.

No Estados-Unidos todas as operaçõe relativa á me
dição, demarcação e venda das terra publicas .ão diri
gidas por uma repartição denominada, General Land Oflice

estabelecida em Wasbinglon, no edifl io do Tbc~ouro -a
cional,

Reparlição das
Irrra~em VIa 'hing
tono
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Até Março ue 18!~9 era esta reparti~ão suuonlinatla ao
Mini tI'O da Fazenda, e d'a!ti cm diante ao ecl' tario do
Interior, creado nes a occasião por acto I gi laliro.

OGeneral Lancl Oftice é dirigitlo por um commi' al'ia
geral com o ordenado de 3.000 dollars, um oflkial-maiar
(principal lede), um ,!ter de secção tia reclamações
particulares soure I '[TaS e um chefe de ecção tias medi·
ções com 1.800 dollars cada um, um regi trador (r conler)
com 2.000, um solicitador com 2.000, um S relario do
presidente para a a signatura da patclllc '0111 '1. tiOO c
varios escreventes ou offi iaes (clerks) .

Subordinados ao General Lancl Oftice !la di[{' I' ntes re·
partições particulares nos di 'trictos, cm CJ ue estão di ddidas
os estados, que contêm t rras pulJlicas. E las repartições
achão-se estabelecida na cidades mais cenlra' ,ou de com·
mnnicação mais facil em cada districto, e 'onstam ele um
registrador e de um recebedor com as attribuiçõ s, qu eu
titulos indicam. Tem cada um o ordenado fix.o de . õOO,
e além c1Lso emolumentos, d duzidos do produclo da ren
das, não podendo exceder de 3.000 dollar por anno para.
cada um. Oregistrador pl'esla fiança de 10.000 dollars
e o recebedor de 30 a HiO.OOO, segundo a imporlanr.ia e a

rendimento dos dislriclo .
Para a medição e demarcação das terra o paiz "tambem

dividido em districtos, cada um dos quae pMe compre
bender um oumais estado. Os limites dos di trictos, sua
divisões eaté sua existencia, são essencialmente variaveis,
porque, á. proporção que o trabalho da medição e demar
cação se acaba ou adianta, os clistri to são supprimidas,
ou incorporado. a oulros, assim como quando se deseja
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maiol' pI' S ti. na medi\~Jo Ll~ uma zona, subl1iriú l1l-se os

districtos; st· s, pois, nem se acham de accônlo com os
limites dos estados nem com os dos Lancl disll'ict O/fices.

Og ographo do E.lados- nidos équem marca os meridia
nos e linha de ba. e; dá in trucções ao~ agl'imen ores
g raes e vela sobre a exactidão de seus tr:thalho , exer
cendo '00re ell s autoridade dire ta. Em cada di tricto
de demarcação ha um uperint ndeute geral (SUl' veyor
general) com o ordenado annual de '?P 2,000 e uma somma
para ai uguel de e criptorio, salario de criado , luze,
lenha outros objectos nece ario . Os seus escriptllrarios,
cujo numero é variavel vencem de SOO a 1.500 dollars
por anno, ou <10 ontractados a tanto por cem palanas
e.criptas, a tanto I 01' mappa.

D baixo da direcção do sw'veyo1' general e tão os agri
m li ore (d puty sllneyors) qn trabalham em'pre por
contracto. Em regra, o contractos são feitos para medição
demar ação de 500 milha, na razão de tres a dez dollars
pai' milha, gundo a natur za da. t rra j ficando a cargo
dos agrimen ore toda a despeza e o alario de eu
assi tente medidor (hain carrier ) e demarcadores (mar
ker ).

Os agrimensore pre tam uma fiança igual ao uobro ua
omma, que, pelo contracto, têm de r ceber.

O trabalho dos agrimen ores é subm ttiuo ao superin
tendente ou agrim nsor geral, e depois de approvado. pro
cede e te á formação dou mappas ou diagrammas por towns

hips, tirando-se de cada mappa tI' cópia, da quaes uma
fica m mão uo agrimen 01' geral, outra é enviada ao compe
l,ente Land district O/fir:e e a terceira ao Gen 1'al Land

)(apras c dla
gl'a111 Ill:JS.
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Olfice, acomjJanhaua uas notas ncce.s:l.ria. Examinado
nesta repartição este tralJalho, comparauo com os mappa
geraes e acllando- e tudo confol'lne, assim se ~ommunica ao
agrimensor geral e ao Land Office competente, e se faz
ao agrimensor (drputy suneyor) o pagamento da omma
con tractada.

Atodos o empregado d ta repartiçõe ; prolJibiuo
fazer transacção alguma relali va ás terras pulJI ica .

Pôde ser que não seja e ta a organização actua I da re
partição da terras publicas nos Estauos-Unitlos poi o
dados, que oITereço, foram tirado de uma antiga memoria
do finado conselheiro Sergio Teixeira de 'Iacedo e na.
livrarias de ta Côrte nada aGbei de novo a re.p ilo de te
a sumpto. Em todo o caso é materia para estudo o regim n
do Geneml Lcmd OfTice accommodando- e-o á n ssa fórma
deGove'rno e circum cripção territorial.

Escripluraçilo c ão é tambem fôra de proposito dar a conbec r o y-
cOnlabifidade.

tema de escripturação e contabilitlade seguido nas reparti-
ções norte-americanas, incumbidas da medição, demar
cação e venda das terras publicas. Eil-o:

Livros. Em cada Land OfTice de di tricto existe, a cargo do
registrador, um li \TO inti tu lado Tmct úook, aberto em
ordem regular numerica, começando pela secção primeira
do township i, o norte, fileira i. '-le~te, .etc. A secção é

marcada a lapis no alto da pagina, e a. proporção que as
suas fracções se vão vendendo, notam-se com a indieação
dessa fracção (4. o ou meio 4. O) o preço, o nome do com
prador e a data da compra,

Ha, além desse, outro livro, em que as terras vendidas
são simplesmente jnrlicadas pela data das vendas. Este
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livro é organizad em columna, indicando-se a data da
venda, o numero do recibo e certificado, Ó nome e a resi
dencia do comprador, a ecção, ou parte da secção e o
township, a que pertence, a quantidade de acres, o preço,
o modo do pagamento, o volume e a folha de Tmct book,

em que a terl'a vendida se acha lançada.
O recebedor tem igualmente um livro, escripturado

pelo mesmo methodo e contendo as IIlesma 'columnas,
menos a ultima, que e refere ao 1'1'act book, e com a
dirrerença ómente de ter a pl'imeil'a data a rubl'ica - re
cepção do dinheiro em lugar de- data da ,enda- e a se
gunda-numel'O do recibo-em vez de-numero do certi
ficado.

Ha tambem mappas gel'aes e diagralUrna' da townhisps,

nos quaes se notam as vendas e pl'eemptions. Ha os field

books dos agrimensores, que 10 mostrados a qualquer
comprador de terras e finalmente os registl'o da patentes,
cada um lo quae contém 500 folha ou modelos im
pressos como pergaminho da patente, cujos dizeres são
enchidos da mesma fórma que os de ta.

A' vista de tão regular, clara e acurada escripturação.
não só se tornam difficilimos os enganos, que poderiam dar
lugar a vendas duplicadas do me mo terreno, como tam
bem se garante grande segurança ao comprador, cujo titulo
de propriedade pMe ser verificado: {. o pela 'ua patente j

2. 0 pelo registl'o desta j 3. o pelo l'ract book,. 4. o pelo registro
das terras ven~idas j 5. o pelo regi tro das somma , que os
recebedores arrecadam j e 6. o pela nota, posta no mappa e no
diagramina de township. Si o incendio devorar estes docu
mentos no Land Office do di~tri to, um' segundo exemplar

37
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tl cada um delles, escriptnl'Udo pela mesma fórma, com
ClS mesmo num' I'OS e referencias ás mesmas paginas, se
:lcha no Gene1'al Land Office.

'ma vez por semana o recebedol' dá parte dil'ectamentc
:10 ThesourD do dinh iro arl'ecadado e do que existe em
~ll poJeI'. No fim do mez dá elle igual conta ao Genel'al

[((lUZ Office. Ao me mo tempo o regi trador enda um ex
trado' de todos o. certificados, por elle passado ' Ambo
(' Ics documentos são descl'iptos egundo o' modelos e cr
rem para sel'em comparados entre si na repartição central.

Achando a repartição que o documentos estão cunfor
mes com as vencias indicada, s10 lançados nos T-racl books

flue exi-tem j as contas e extracto, tudo completamente
classificado, são emma sada até completar m numero suffi
ciente pal'a formarem caderno ou liVl'o regular. o fim
de cada quarteio recebedor elwia a sua conta geral de
louas as operações, durante elle verificados, e do dinb iro
arr cadado, mostrando recibo do respecli 1'0 deposito, feito
na repartição fiscal competente, Verificado que a conta
está conforme, oGcneml Land Oflice expede ao recebedor
llma on]em on I Ira para receb r o importe do ordenado
e emolumentos, do onlenauo uo mpl'egados de ua
rrparti~,ão e demais de, pezas c1ella.

lIa ne. le conjuncto de pl'ovidencias um excellente .y 
tema de Qscalisação, que assegura os direitos e interesse
!la Fazenda rubI ica e os dos pal'ticulares.

Alei n. o GO:I de ·18 de Setembro de '18tiO não tem ido
t'xecutada, como cumpria.

O dominio nacional continúa a ser invadido j as mala
e:1hem :10 machac1b elo rlerrubac]nr; os engenhos de se!'!':!
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afeir:oa,m par:l o Illcrcauo as maueiras re en'ada ; o' in
trnsos e po seiro sem LiLulo ex.ercem sobre as terras pu
IJlicas tO,dos os actos de propriedade, que sómente compe
tem ao legitimo senhor.

A..inda até hoje não e tem podido fundar o registro
g ral da terra ; apezéJI' do repetidos prazos, ha 20 anno
sllccessiramente marcado para a inscrip:iIo, não c 10gl"OU
conseguit' o resulLado, que a lei te' e em vista, isto é, a
competente discriminação do domínio pLlblico do particular.

Expellir os intrusos e posseiro, que se apoderaram di!
lelTas publica d pois do regulamento de 30 de Janeiro de
i 5"- fora pl'Ovocar onllictos, de lruir estabele imenlu
agricolas, já. fundados e talYez nucleos de nascentes povoa
ções. O remedia é legitimar' e sa posses, exiginuo dos
po eira o minimLL7n do preç.o da lei pelas terras u urpada'
c marcar novo pra~o para a legitimação da anteriores an
uito regulamento, tli pen ando- e a multas, sempre que fOr
pos ireI. Trata-se de prover ao povoamento de zona do
interior, até hoje incultas, e em todo o sentido desaproYQi
tadas; cumpre, por tanto, que não se use de exces ivo rigor
c im que c mpere com a equidade as everas prescrip
liõc. da I i. O aviso de ,13 de Junllo de 1,863, que mandou
preferir na compra de terras os posseiro' sem titulo, é uma
providencia saltltar, tenden te a realizar este pensamento.

Foi a equidade quem nos Estados-Unidos ela America do
Norte d,itou a venda a credito aos sqtLattel'S, isto é, a pl'eent

ption.

O legislador foi 'obrigado peio facto a dar uma fórma
legal áquillo, que o uso estabelecêra e que era impo 'irei
impedir. Ou seja eJTeito da fórma de Governo uuua es~ra-

Rcgi~lro <.11\ tcr
ras,

IIp\'CIII 1'1' legi
(lul1das as 1'0 'se '

o ljUilllcl'; n
preclllpÇÚ\),



A facilidade em
adquirir proprie
dade é um elemen
to de paz.

- 292-

vidão dos negros, oamericano di tingue-se por uma ior 'n

cível aversão a todas a Pl'Orls ões, que o poem na depen
dencia de outro homem. Ohomem industrioso go ·ta d'

entranhar-se nas brenua , acoll1[lanhaclo de sua familia,
rotear um pedaço de terra e della tirar na solidão, lUas na
independencia, os meios de subsistencia. Aos que a -im L\

estabelecem, dá- e o nome tle squatte?'s. Acontecia que
essa terra, em que se estabelecera, vinha a ser vendida;
onovo proprietario approveitava-se do trabalho do squattel',
ou, ao menos, privava-o de um ninho, formado á cn ta de
suor e de coragem. De certo o Governo tinha o direito '\l.;

vender a terra e o comprador de tomar pos'e uella j a
justiça, a lei estavam salvas j ma a equidade e a boa
politica eram desprezadas.

Si otrabalhador americano não tivesse tido até hoje cs a
faculdade de expan ão, que faz que cada um " ou possa cr
proprietario, ha muito tempo esta republica, apezar da
educação e disciplina politica do povo, teria cahido na
convulsões e desordens, qne sempre resultam de ta fórma
de Governo. R' esta a opinião de todos os homens politicos
da União, seja qual fôr o seu partido.

Antes que a politica do Governo e do legislador garitn
tissem ao squatter os meios de segurar a propriedade de
seu trabalho estavam elles estabelecidos pela liga dos
squatters;e pelas sympatbias de todos. Na terra, que se
tirava ao squatte?', nada fructificava ; as sementes e os re
bentões eram destruidos; os edificios incendiados a cada
passo. Não havia meio de punir os incendiarios e depreda
dores, porque todos os vizinhos tomavam o partido do
squattet·, quér como testemunhai, quér como jurados.



- ~UJ-

Conheciúo islo, ningllcm quiz comprar lerras occupadas
por squalte7's.

Na impossibilidade de vender terra a oul!' , lere oGoverno
de estabelecer regra', que segurassem ao squatler a pre
ferencia, reclamada pela equidade e ao 1'l1esouro o pr ço
da terra, que lhe compele como propriedade nacional e não
como primi occupantis. A legisl:lçiio ~obre esla materia
seguia a regra geral, isto é, foi se formando e melhorando
por meio de multiplicados aclos lcgi lati vos e administra
tivos, até ganhar a força, que hoje tem.

Toda a tena medidas e demarcadas ão sujeitas a
pl'eemption, excepto as que, em virtude das lei ou dos tra
tados, já esliverem re ervadas para a escolas, unirersi
dades, estabele imenlos de caridade, etc.

O y tema de preemption dá lugar a uma industria
ulil ao Eslado e a qnem a mprehencle j de"connecida,
porém, fóra dos E:lados- niúos. O squattel' começa por
adquirir um quarto de secção; neHe se tabelece, com
oproducto ela madeira extrahida e da colheita do primeiro
anno, paga o seu preço. Entretanto, o terreno, pela cultura,
.dobrou ou trir-licou de valor; vende depois parle delle j

muitas vezes é com o producto antecipado desta venda
que paga o todo e começa novo estabelecimento na parte,
que lhe resta, para o que já tem como auxilio o producto
da prill:lf-ira venda; ainda pMe vender um segundo e ta
belecimento e reservar um quarto de quarto (40 acre ) ou
meio quarto de secção (80 acres). Eassim, o homem, que
dIas antes só possuia uma fouce e um machado, se acha á
lesla de uma fazenda (afaren) regularmente estabelecida
em terras de sua propriedade, Si por ella lhe ofTerecem

llldll~ll'ia espe
cial úO tiqlHltlt:r.
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yantajosa somma, \"eOlle-a. Já não pMe obter terra pOI'

llreempç,ã:o; ma. púde comprar, pelo minimo legal, outra
t rra j formJ.r novo estabelecimento e tornar a yendcl-o,

De sorte que, 11;]. nos E tauos-Unic1os uma classe de
llOmens, que se occnpa ue ro~,ar mato e procurar sitios
proprios para estabelecim.ento' ru ticos, polindo e 'Il1bel
lezando a terra para fazer della Obj0CtO ue esp"clllação

mercantil.
Estes valentes de:>uravadorcs (pionlliel"') selo os pre-

cursore daci\"ilização; ante eHeso deserto recua; tombam
J.S flor stas ; dispertam os écos da sol id;1o j fccllnda- e o
globo; po,"o;1o-se os campos e clesdohram- 'e todas as mara
yilhas tia cl'eaLlora acliviuade humana. Silo alies os Deuea
lions dos tempo modernos e do novo continent.e; cada
pedra, que alir;].m 3.0 sólo, representando um marco milia
rio de ,un. eterna viagem, 1)l'ot(1, dua, movimento e ani-

maç,ã,o.
Faltam !lO DrJ.zil es c. :1ndaze:> explorauor suas matas;

si tíycssemos urna geração ele 81J1~atll'S já estada o interior
elo Imperio rasgado de vias de communicac[o, florcscendo
em opulentas seara, coalhado ele importantes viUas o
c.idaues c regorgitando <lo laboriosa e recund;]. populac.ão.
iI'Ias o genio nacional não se improYiza, n m pÓLIo SOl'

mudado ue um dia para outro j a phy ionomia moral do
um povo, que é a expressão de sua natureza intima, seguo

as mesmas leis, qne a sua constituiçã.o ethnograpbica
consen a-se inalteravel e pronunciadamente caracterisada
até que a influencia do tempo, do cruzamen to, dos babil,q
leis e costumes que toma de outros povos, com ,III"

cntra em contacto e de cujo sanguú e adianlln ,I
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hanre nora' força e itleias, vá, pouco a panca, modifi
cando a uas f iç,õe di tincli\'a .

Amedição e demarcação das terra publicas no Brazil é

um ramo de serviço, que ainda exi te quaj em comec:o
c que convem I' melhor recrulado.

Medir terra no erLão, longe do cenLro productore.
do~ mercado e da via de communicação, é trabalho inutil,
para não dizer prejudicial.

Nem o emigranLe, nem o nacional v[o c. LalJelecel' o eu
1LUi nas solidõe do inLerior, onde lhe falle em o meios d
fazcr valer o produ Lo de eu Lrabalho e onde não púdem
culLiI'ar relaçãe com a ociedade. Demais; nessas terras
o mal' o c1~sapp::trecem dentro de poucos anno , abafados
prla pujanLe v geLação do Brazil, que apaga todos os yesLi
(rio da mão do homem nos lugare., sobre que ('sLende seu
manlo.

O s niço da medição e demar açJo deve s r feiLo perLo
do povoados, ao longo das esLràda d fiTO, de rodagem
ou tIc qualquer via ele communicação fI' quenLada. a
provincia , onde ha nu leos oloniae para onde é provavel
que m muiLo lroximo fuLuro e dirija a correnLe da emi
graç;10, ba La que e procedão á diligencias nccessaria na
occa ião, 'm que houverem de ser recebido os colonos, ou
algum Lempo anLe da chegada de tes, A im pouparemos
consid ravei de p zas, que seriam em pl1l'a e LoLal perda.

Cumpl'O, porém, qu o se erviço 'cja feito com toda a
regularidade e pmsLeza" danelo-se nesLa parLe inLeira eXf:l
cução á lei de I8 ele SeLembro de 1850. Os engenheiros e
agrimensores, escolhido para procederem :lessas impol'lan
Lcsdiligencias,elevem p()s~l1ir toda.s as.habi liLae,ães techni as,

Me,lil' ler /IS no
sel'lãoé i IJII til.
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que garantam a Ma cxecuç.:io tlellas. Infelizmente, nem
sempre tem aconte~iuo assim. Os mediJot'es e demarcado
res, quêl' nomeados pelo poder administrativo, quêr por
elles contractados, não raro deixam de satisfazer as vistas
elo legislador e do Governo. Das medições e demarcações
mal feitas nasce a incerteza da propriedade, a confusão, a
desordem e as rixas entre os hereos confinantes, que muitas
vezes recorrem a meios violento, á forp armada para pro
curarem mant~r o domínio, que cada um julga perten
cer-lhe.

O decreto n. o 469ü de i 6 ele Fevereiro de 18711, que
approvou o novo regulamento Jo corpo de engenheiros civis,
veio dar ao paiz valiosas arrhas para regular este serviço,
de cuja perfeição depende em grande parte a fundação do
dominio territorial e o desenvolvimento da população no
interior do Imperio.

A medição e demarcação das terras do dominio publico
são condições essenciaes para a estabilidade e desenvolvi
mento da colonização e forte incentivo para attrabir emi
grantes.

« Oque muito importa nas co]onias, diz Leroy-Beau
lieu, é que as terras vacantes sejam medidas e divididas
mathematicamente j que se levante uma planta fiel, e que
os titulos de acq uisição, claramente redigidos, sejam cui
dadosamente conservados pelos .funccionarios publicos.
Sómente por meio destas minuciosas precauções se podem
evitar as frequentes contestações, que nas colonias mal
organizadas despojam de todo o credito a propriedade
das novas terras e afastam os colonos de sua acquisição.
Só por meio de provir]encias emcaze , que definam, firmem
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c tornem ineon!. st3.\' I a pl'Opri dad lIos 10t s distribuidos
ou vendidos, poderão os compradores dessas parcella do
dominio nacional entrerrar-se ao amanho e cultm-a do solo,
fortalecer a intenção de nellas permanecerem e chamar
para sua companhia a familia.

Para o homem, principalmente para o estrangeiro, que
abandona o berço de seu nascimento, onde se lhe tornam
difficil a obtenção dos meios de subsi tencia e a fundação
de um futuro para mulher e filho , o dominio seguro de
uma geira de terra, i to :, a propriedade, cercada de solidas
garantias, é o ideal da felicidade ne te mundo.

E, poi ,n[o e me accuse de pertinacia por in istir na
neces idade de provid nciar com urgencia e efficazmente
obre tão importante a umpto. togo qu a terras coloni

zaveis de prompto, estiverem medidas e demarcada, appa
rec 1'[0 comprador 's e o 1he ouro será indemnizado das
desp zas, que para i o fez.

o E tado -Unido nenhum terreno p6cle ser po to á

venda antes de medido e demarcado. ma verdadeira
legião de eng nheiros e agrimen ore é empregada na
tarefa da m dição e demarcação, e graça ao S) stema aper
feiçoado, que aIli se segue neste eI'viço, cada um possue
seu acre de terra com segurança ena certeza de que ninguem
lh'o virá disputar, ou pôr em duvida o seu direito de pro
priedade. Os proces os e litigios judiciaes por causa de
terras são rarissimos. Abase claquelle systema de medições
éa simplicidade e a exactidão mathematica, levadas com o
maior escrupulo a toda as operações. Desde -1784., anno,
em que uma commi são do congresso redigio a primeira
ordenança, até o ultimos tempos, a legislação sobre a
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materia se tem acculÍlulado e progredido. Os actos legisla
tivos, publicados a este respeito até '1838, sobem a 529,
occupando um volume de 583 paginas em oitavo, de ca
racteres regulares. O differentes actos do poder execu
tivo, instrucções, opiniões e regulamentos até o mesmo
anno sommão em 1.0t9 c enchem um volume de L04.7

paginas, como os uo precedente.
Cumpre tambem simplificar oprocesso das acquisições ou

regularização do dominio das terras compradas, approxi
mando-nos, o mais passiveI, do systema, seguido nos Es

tados-Unidos.
Quem quer comprar terras devolutas nas provincias di-

rige um requerimento ao presidente, indicando o município
e afreguezia, onde existem es as terra e a quantidade pre
tendida: o requerimento desce a informar á camara, ao

juiz municipal, ou a outra autoridade local; sobe a infor
mação ao presidente, depois de fatigadora delonga; é sub
mettida ao exame da thesouraria de fazenda, onde soffre
tambem grande clemora; ordena-se ao pretendente que faça
a medição; gasta-se tempo em achar medidor, piloto 011

agrimensor e em fazel-o eguir para o lugar da medição,
ás vezes de diflicil accesso, por falta de caminhos; o auto
de medição é remettido de novo ao governo provincial, que
ordena ao engenheiro da provincia, ou quando não o ha,
ao de sua confiança, que verifique a medição. Este enge
nheiro, em muitas occasiões, está ausente da capital, sendo
por isso necessario aguardar sua chegada. Percorridos
estes tramites, volta o processo ao inspector da thesouraria
que, de combinação com oprocurador fiscal, arbitra opreço
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das tenas; l'ecolhitlo este preco aos cofres, passa-se otitulo,
que só éas ignado mezes depoi::.

Nestas diligencias de desesperadora morosidade, em que
não raro se ga ta um anno, consome-se, além da paciencia,
oexiguo capital do emigrante, não só nas despezas de pre
cesso, como nas que é forcado a fazer para sua subsistencia.

"E'ta lentidão de formalidades adminístrativas paraa acqui
sição do titulo de dominio e defini ti vo estabelecimento do
compratlor no terreno, que deseja obter, de certo que des
anima e afasta os pretenden tes.

Cumpre aqui assignalar como serviço credôr de elogio o
decreto n. o 5655 de 3 de Junho de 1874, referendado pelo
SI'. Conselheiro Costa Pereira Junior, approvando as in
struccões para a revalidação das vendas de terras publicas,
ja effectuadas nas provincias do Amazonas, Pará, Mato
Grosso e Paraná e regularização das que forem revalidadas.

Vae junto (annexo letra E) o projecto de lei sobre terras
publicas e colonizacão, apresentado pelo governo da re
publica Argentina ao Congresso Nacional em Junho de 1873.
Ete projecto contém notaveis disposicões, d'entre as quaes
se destaca a do casamento civil.

Mas não basta para attrahir a emigração um bom re
gímen de apropriacão de terras. PMe o colono possuir um
titulo de propriedade territorial, perpetuo e irrevogavel e
ao abrigo de qualquer pretencão de terceiros, pMe ter o uso
gratuito ele todos os agentes naturaes de produccão j se
ene não achar o só)o em condições de ser habitado e cul
tivado com proveito, ficará em miseravel posiCão e nada
poderá fundar de solido, util e duradouro. E' necessario,
pois si queremos que os nucleos coloniaes vinguem, que se

Decreto de (I de
Junho de 1874.
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façam as despezas necessarias para que o emigrante perma
neça eprospere no lugar, que para sua habitação escolheu.
Estas despezas, conhecidas pelos anglo-saxões sob a denomi,
nação de prepamtO?'y expenses, consistem em des eccamento
de pantanos, aberturas de estradas, portos, canaes, etc.

Oserviço, que deve preceder aos outros nesta ordem de
trabalhos, é o da topographia. Cumpre, antes de tudo, ca·
dastrar e dividir em lotes o territorio, destinado á coloniza
ção. Feito isto, estarão por si creados os germens aos nucleos
de população estrangeira. Oad venticio saberá qual o lote,
que lhe convem e se estabelecerá no lugar de sua predilec
ção, no qual ba de residir epara onde chamará sua fami
lia, seu adherentes e amigos.

E. tes trabalhos preparatorios são feitos no Brazil por
ordem e conta da admini tração nas colonias do E tado i

não é, porém, desse debil e limitado esforço em certos e
determinados pontos do Imperio que ha de provir o gran
dioso re ultado, obtido pelos norte-americanos para col
locarem suas terras em estado de se pre 'tarem á cultura
e habitação.

As grandes companhias territoriaes, que compravam
tenas em bruto para as venderem preparadas, d ram forle
impulso á povoação dos Estados-Unidos e da Australia.

Partilho a opinião de João de 'Wiu, quando julga prejudi
ciaes á agricultura as companhias privilegiadas, que roe··
diante emissão de acções, tenham por fim exclusivo a
cultura do sólo. Não condemno, porém, ª,S companhias, que
só possuem osólo para nelle fazerem os primeiros trabalhos
e alienai-o depois em pequenos lotes. .Estas emprezas aUra
11 m capitaes ao paiZ(' novo, e, como diz Bancrofl,

j
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dirÍLUnuo ai unúo sodal em acções de pequeno valor, (cir
Cllm tanda que torna insigniílcante o prejuizo no caso de
insucce so,) encontrão sempre accionistas.

Nem procede a censura, feita geralmente a taes compa
nhias de pretenderem monopolizar as terras e conser
vai-as sem preparo, a espera que o desenvolviménto da
cultura circumvizinba lhe augmente o valor; o inte
resse bem entendido dessas emprezas, aconselba-as a
venderem em diminuta porções seus terrenos; pois só
assim darão valor venal aos que não houver ainda alienado,
atlrahindo para '11es colonos, ao passo qu , si esperassem
pelo progresso lento das pmximas regiões agricolas, não
poderião auferir lucros para distribuir dividendos. As so-'
ciedaues deste genem não podem, como os proprietarios
particulare , con ervar inacti vo e sem rendimento o t 1'

rena comprado' ella devem procurar o provento imme-
diato, sacrificando o ganho futuro. .

AtLestam Meri val e Roschcr que as companhias terri
toriae , levantando cal itac na Inglaterra, arrotearam,
prepararam c v ndcram nos Estados-Unido muitos ter
renos, logo depois convertidos em nucleos de colonização e
que, poucos annos d poi , 'e tornaram populo as ciclad s.

Icdidas protectoras ás companhia, que se organizarem
com o fim de preparar terras para colonos, seriam bem rece
bidas pelo paiz e animariam oespirito de associação a se em
penhar ne 'te genem de emprchendimenlo, que tanto pMe
facilitar a vinda de emigrantes e a colonização do [mperio.

(( Uma colonia não se improvisa (diz um especialista) j

ella não J:lóde prosperar, sem este elemento preliminar,
(Iue 'I;} '!lama-pl'ej1f1,I'uÇI/O, »

Companhias ler
rilorincs para com
pra de lerras.

Merival e Ros
chcr.
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Diver os meios pralico têm sido lembrados e tentados
para se conseguir este fim.

Os inqueritos parlamentares inglezes propuzeram re-
lle

messas de condemnados em bandos (in gangs) ás colonias
novas para lhes prepararem o sólo. E'o sy tema seguido
na Australia.

Lord Gladstone sustentou em uma circular que o E tado
devia, a proprias expensas e direcção, arrotear as mata,
designar as localidades para as povoações e nella fundar
igrejas, e colas e hospedarias, encaminhando e enviando
para alli, depois disto, grande numero de emigrantes, os
quaes, após tres annos de residencia nas colonias, poderião
ser gratuitamente repatriados. Este plano, que não foi exe
cutado, tinha o defeito de exagerar as despe::as p'l'epara

tO?·ias, incluindo nesta classe a fundação de igreja, escolas
e hosp.edarias.

Os trabalhos preparatorios limitam-se á viabilidade,
medição dos lotes e abertura de portos. Oarroteamento
deve ficar a cargo do colono.

A 'iação é necessidade primordial e impresGindivel; a
falta de um s)'stema regular de caminhos e estradas torna
impossi\ el a cultura, encarece os productos e retarda ou
aniquila o povoamento. O norte-americano, e em geral,
toda a nação civilizada não espera que se fundem villas e
cidades para. então abrir estradas; rasga o seio da floresta,
planta trilhos no deserto, crêa por toda extensão do solo
vias de aperfeiçoado transporte, certo de que são estes
vehiculos de mercadorias e ideias que devem attrahir po
pulação, dar nascimento aos centros populosos e activar a

LllLura. Ao envés da AIgeria, que estabelecia nucleos co-

Colonização
convieis.

Sysl lIIa tlc lore!
Glauslollc.
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loniaes, em cuidar ue os ligar por caminhos, os E tauos
Unidos não se occupam de fundai' poyoaçúcs, tecem uma
rêde de estradas, que vão terminar em rio nayegayeis. A
população agglomera-se logo á margem de sa e trava eao
longo desses rios, admiravelmente servidos por vias de trans
porte j e is os centros populosos naturalmente fundados.

« Esperar para abrir caminhos que hajam população e
aldêas ;, diz Lero)'-Beaulieu, commetter um erro capital. »

Sem vias de communicação regnlares torna-se completa
mente inutil a medição de terreno para colonos. lém de
ser diillcilimo penetrar no interior do sertões, o que
occasionari despezas e sacriílcios coo illeraveis, que em
prego poderão ter esses hectares ou kilometros de terras,
desprovidas de estradas? O de permanecerem incultas,
habitadas sómente pelos animaes ferozes e servindo de
pausio tempol'ario ao erradio aborigene. Qual o nacional
ou estrangeiro, que quererá condemnar-se á solidão, á au
sencia de todos os commodos, de toda acultura de e pirito
e de toda a esperança de melhorar ua sorte, fixando
re iclencia nessas brenhas, onde nem ao meno ão r 
percutir enfraquecidos os échos do bolicio do mundo ci
vilizado? Nenhum.

Ligado, porém, o litoral ao interior do Imperio por Mas
estradas, que estreitem as relações commercia,es e os vin
culas da sociãbilidade, as terras centraes serão procurada
pelo emigrante para neHas fixar seus penates.

Toda e qualquer despeza, que se fizer, para sulcar o Im
perio de estradas de ferro e desenvolver a navegação ma
ritima e fluvial, representará. uma coHocação de funelos a
premio elevac10.

Vlnção nos Esla·
dos- nidos.

Não so devemml7
dir terras ontlenão
Iln estradas.
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« Cadac1ia ps'r'" OcilCl(10 L roy-H anlirll, os governos
empregam importantes. ommas em fazer canaes ou e.
tradas, de cujo uso nenhuma remllneraçiío exigem; e tas
despezas nunca entram no T11esouro de maneira directa;
mas nem por isso são menos cxces~ivamente uteis á nação
pelas sahida , que abrem ás provincias, que as não tinham;
pelo augmento de valor, que Ião a terras depreciadas; pela
mas a de mercadorias, que introduzem na geral circulação.
Melhor que todos os canaes e todas as estrada, a colo
nização abre sabidas e mercados novos; ella entrega á
cultura terra. arroteadas; augmenta a circulação das
mercarlorias e a actividade da industl'ia e desenvolve na
nação o espirita ele empr za.

« E' pois uma ele peza altamen te productiva, que fóra tão
insensato censnrar ele maneira geral, quanto criticar a
abertura de canaes e ele estradas; são igualmente des
pezas de uma admini. tração intelligente e previdente;
trata-se apenas de bem escolher olugar da colonização e de
abiamente elirigil-a, ela mesma sorte que para a viabi

lidaele cumpre colloear convenientemente o canaes e as
-stradas e construil-as em regra. »

Julgo que ~erá superfiuo acrescentar mais uma'palaVl'a
a respeito deste assumpto. Na multiplicação das estradas
repousa a esperança da colonização no Brazil. Um bom
sy. tema de viabilidade, uma rêde de bons caminhos, que
leve a seiva da ci vilização das margens do atlantico ao
coração do gigante da America 'leridional, será a cha\e de
ouro de tinada a abril' ao estrangeiro cerrados penetraes,
que escondem tantos thesouros, até agora guardados pelo
genio ela. .,olidJo, ele que faliam as lendas populares. SÔ
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então.e uesenroivet'á em alta e caiaapl'Oclucção; só então o
pt'oductor encontral'á vantagem na cultura da tena, pois
poderá mandar seus generos aos met'cados, sem desperdicio
de tempo, e sem que as despezas de transporte absot'vam o
iucm, que pMe auferir da mesma producção. Estradas de
rerl'o, naregação directa, principalmente da Europa para o
Pará e Amazonas, são ut'gentes providencias do presente, a
que cumpre allender com a maior solicitude, dispen
sando-se farores a toda as empl'ezas, que se propuzerem
a sati fazei-as.

Concluirei este ponto com a transcripç1:o de um trecho
de Julio Durai, que mostra, muito melhor do que eu po
deria falzel-o, a rantagens das vias ue communicação
mlS colonia .

« Da producção na ce o es aimbo, segunda pha e da rida
economica nas colonia e nas metropoles, e da qual ão
as estrada o essencial in trnmento. A importancia da
\'iabilidade I'at'as y ze tem ido apreciada, como odeve ser,
em nossa po sõe; viram nella um erviço util, mas
secundaria, menos que uma condição primordial e fun
damental da producção, erro este a repat'ar nos antigos
eSlabelecimentos, a evitaI' nos novos. Os transportes aug
mentam aos pt'eços de producção de toda a mercadoria,
importada ou exportada, uma parte de despezas, que
basta para tornar oneroso ou impos ivel o emprego della;
uma região agricola, uma cidade, um mercado, prosperam
ou definham, conforme são, ou não, servidas por bôas e 
lradas. Os povos mais experimentados na arte de colo
nizaI' hesitam, como o fazem os francezes na Algeria, ~m

despend r sen dinheiro para crear aldêa ou cidades'
39

Du,al.

Importancia da
viaçüo publica.
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decretam caminhos de colonização, e ao longo destes.eixo ,
servindo de arterias "itaes, á direita eá esquerda, as terras
concedidas ou vendidas, cobrem·se ue ca as e de fazenda
e povoam-se de colonos, primeiramente de uma classe
depois de segunda e terceira, separadas por caminhos pa
rallelos. Os Cli\fltros agglomeram-se espon taneamente nos
pontos mais commodos para o commercio e para a indus
tria, ou em torno dos lugar s cedidos pela dotações
publicas ou privados ás escolas, ás igreja ~a outros edi
flcios de commum utilidad. endo uma "erdade de uni
versal experiencia este "irtual poder elas estradas, del'em
estas ser por toda a parte reclamadas até no berço de toda a
colonizaçãGl, vias liquidas, vias terr 1lltres, vias ferreas
segundo os lugares e os recursos. A viabilidade interior

POrl(ls eplmõcs. prolongar-se-ha no exterior por meio de portos de facil
accesso, da illuminação das costas por pharóes para sa
tisfazer o interlisse maritimo e commercial, diminuir as
despezas de segurança e acoroçoar as expediçõe<:. Póde-se
afoutamente dú:er que um paiz, bem 5Crvido por estradas
e de hospitaleiro accesso, ba de facilmente povoar-se eser
cultivado, quasi sem recurso olicial; mercados, feira,

tre~g~'~~~os c en- entrepostos se apinharão por si sobre o tronco colonial j

cidades surgirão por encanto nos nós de intersecção das
linhas commerciaes, assignalando-lhes, quaes marcos mi
liarios, as dÍl'ecções principaes. »
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5. o

lmpo to te1'1'ito'ria.l.

o impo to territorial, segundo ·tl'aten-Pont~oz, é o
meio de dar ao Brazil as riquezas moraes, que as institui
çãe con olidada derramam n'um e tado, preenchendo
com regularidade toda a sua func~10. ElIe reune tambem
no futuro do regimen representativo o lugar, que no
porvir economico do Imperio e. tá a . ignalado á exploração
ue seu va to tarritorio.

Não é, porém, ainda occasião azada de se in Lituir no
Brazil es e impo to, tal qual exi te em yarios estados da Eu
ropa. rá. oarroteamento e a cuILura do sólo, que lhe forne
cerão a materia tributa"el. Emquanto, pois, não se rea
lizar a tran formação economica, que ha de ser a conse
quencia nece aria da tran icção do actual regimen de
trabalho e que e tá começando a fermentar nas entranha.s
da. ociedade, devemos continuar com o systema de impo
siçõe que no rege. Oimpo to territorial, cuja creação julgo
proficua para incremento da colonização, é o que assenta
sobre as terns baldias, sem cultura nos campos e sem
edificação na cidades. De ha muito que se clama por
e se imposto. Ainda no recente inquerito sobre a lavoura
éelle apontado como necessic1adQ indeclinavel por diversas
commissões, entre a quaes a que tave por presidente o
respeitavel r. Barão de Cotigipe. OSr. ministro da agri
cultura no seu ultimo relataria á assembléa ge.ral legis
lativa enumeril-O tambem entre as medidas tendente a

strnten·Ponlhol.

o Sr. Barão de
Cotp.gipe.
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favorecer os emigrantes e a tornar-lhe mais facil e per
manente o seu estabelecimento no Imperio.

Desde o tempo da divisão do Brazil em capitanias, as'quaes
eram concedidas aos donatarios com poderes di riciona
rios, mediante o pagamento á corô:J. de um direito de su
serania, adoptou-se um vicioso ystema de apropriação do
sólo. Sesmarias de uma, duas e tres leguas eram distri
buidas por toda a vasta extensão do paiz, o Principe Re
gente, ao chegar ao Brazil em 'J808, reviveu a autorização
para serem as as sesmarias concedida pelos governadore e
capitães-generaes, e a.25 de Novembro dome moanno per
mittio que, a bem tla agricultura, fossem concedidas terra
p8r sesmarias, com a condição, porém, de todos os con
cessionarios obterem do desembargo lo paço a respectiva
confirmação.

Resultou desta amplitude de liberdadf'. que todas as terras
das cidades do litoral e de importantes püvoaçõe cahiram
no dominio particular, de modo que hoje não é po sirel
achar nas cidades populosas, junto dos mercados e nocor
reI' das granues linhas de communicação, um palmo de terra,
que pertença ao estado e possa ser comerLido cm nucleo
de colonização ou distribuido aos emigrantes. ~ão.possuindo

os donos os necessarios agentes de trabalho para cuILivar
tão vastas extensões de terreno, permanecem muitas dellas
incultas fóra dos povoados e sem edificação dentro deIJes.

Dessa concentração de propriedade nas mão de pouco,
resultou o abandono da agricultura nos campos, a estag
nação ou falta de desenvolvimento das construcções urba
nas, a pobreza e dependencia de grande parte da população,
que não achava campo á sua actividade, nem meio de
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se tornar proprieLaria, e finalmente as dificuldades, que
hoje cercam a administração publica para offerecer aos
immigrantes collocação commoda.e appropriada e que os
prenda ao paiz, onde vieram procurar condições de exis
Leneia mais favoraveis, do que as que na patria se lhes
deparavam.

« A extensão das antigas concessões tinha permittido
aos proprietarios do interior das províncias o cerc~rem-se

de uma população de colonos parciarios, de emphiteutas,
e arrendatario por prestações diversas e occupantes por
tolerancia. Eram outro tantos corpos de partidarios ao
serviço das rivalidades de verdadeiros feudatarios e de sua
resistencia ao governo. Elies espalhavam-se, a seu grado,
por fóra dos limites pl'Ímitivos das concessões e logo de
pois podiam invocar como direiLo os factos ele uma posse
violenta. « (Straten-Ponthoz).»

D'abi veio a constituição, quasi feudal, da propriedade
do sólo e essa turma ele agg1'egados, que'nos. estabeleci
mentos rnraes vi vem ámercê, a expensas e na dependencia
dos fazendeiros, a cujo nuLo obdecem subservientes e cur
vados, para não serem despetlidos elos miseraveis ranchos,
onde residem e da roça ou engenho, onde trabalham para
ganharem o pão quotidiano.

Oimposto territorial forçará indirectamente os proprie
tarios a irem, pouco a pouco, ,endendo a seus aggregados
ea outros pretendentes braças e kilometros de seus ter
renos, que conservam em ser, por falta (le meios para ar
roteaI-os e cultivai-os, e só pelo orgulho, natural· ao homem
de dizer e fazer crer que é rico porque tem domínio sobre
extensa superficie.

Viciosa di tribui
çúo de terras no
llrazif.

Os proprietarios
YClldel'f1o as terras.
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o regi meu tIe apprapriação da terras roi no Brazillão pre
judicial e imprevidente como no Canadá. AIli tambem e
começou por grandes once ões gratuitas, sem condiçõe ;
de sorte que o dominio de todas as terras ferl.ei ficou con
centrado na mãos de alguns proprietario , que a IUTO

teavam, e esperavam que ella augrnenta m de valor para
então ·vendel-as.

Assevera Ro cher que no Baixo-Canadá um governador
concedeu 1.,4.25,000 áre ue terra a 60 pe soas; no Alto
Canadá, que apenas contava uma população de 150.000

almas, de 1.7 milhões de áre medido estavam em ,1825

concedidos Hi,OOO, ele modo que egundo Merivale não
restava alli ao governo um palmo de terra fertil.

]~ nem os concessionarias residiam nas terra, que eram
c~lnservada bal dias para o objecto ele espe li laç~o.E ta pro
diga largueza, tã0 prej ud icial ao Llesen ,"01vimcn to da popu
lação, irritou sobre maneira o immigrant I que não acha
vam terras para se e 'ta]) lecerem eocca ionavam numerosas
queixas e representações, que por um quarto de secu\o
occuparam a aLtenção do goremo metropolitano. Emquanlo
porém, a metropo\e tratava de dar paradeiro a este mal,
Dcou quasi estacionaria aqueHa important colonia, ou ao
menos, teye um progresso lento e quasi imperceptivel.
Cahio- e depois no systema opposto da ,enda de tel'ra5 por
alto preço, oque fez recrudescer o clamor dos colonos e emi
grantes e foi, na opinião de Chauveau eDufresne, uma das
causas da; consideravel emigração de cerca de 1.50,000

colonos, filhos da Nova Bretanha, para os E Lados çla União

Norte Americana.
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o imposto tcrritorial, para ser lltil e não prejudicial ao
arroteamento e culLUI'a das terras, deve ser moderado.
Luiz apoleão na ua carta de 1865 ao governador da
Algeria ordenava, que esse imposto fosse estabelecido
quanto antes, obre o territorio civil, para forçar os pro
prietarios a venderem ou arrotearem as telTas tomando- e
por base a qualidade do 610, fo e ou não cultivado.

Muitos publi i tas contc taram a justiça e utilidadc do
imposto territorial obre o terrenos não cultirados. i\Ie
rivale, Leroy-Beaulieu e alguns outros pecialí ta de
nota entendem que e te imposto é proficuo e neces aria e
que no E tado - nid05 tem dado excelJentes re ultados
sob o nome de taxa locaes, com tanto que não seja exce 
sivo e só om ce a pesar sobre as t rras comprada ao es-'
tado depoi d um certo prazo, contado de sua acqui ição.
E te prazo é um fi neDcio aos colonos e immigrantes, pois
tendo ell s dc faz r grande de pezas preparatoria , de
supportar a falhas e mingoa da primeira colheitas, rou
bar-lhes ob a fôrma de impo to os primeiro recUl'SOS,
que lhe são es"enciaes para amanhar a terra virgem e fer
tilizaI-a com o suor de improbo trabalho, fôra prejudicar
acultura e diminuir-lhes, por consequencia, a materia tri-
butave!. .

A renda do impo to territorial deve ser provincial e
applicada ao melhoramento da viação, o que di porá a
favor delle a opinião dos contribuintes, que por todl!. a
parte bradam por estrada . ( Quando se trata de imposto,
diz Leroy-Beaulieu, cumpre não altender ó ao resultado
real e sim á opinião, que delle se tem; a crença de que um
imposto é mau' vexatol'io çfoduz muitas vezes maior mal

o imj)o;'lo d'ye
ser modico.

A renda rio i ID
posto de,'e ser pro
vinciul.
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do que si ene realmente fos e, em que ninguem o ou
besse, mau e vexatorio. »

Od. Dr. Tavar s Ba tos, n seu bem elaborado li\TO
- a Provincia - pronuncia-se tambem pela ideia de er
provincial a renda do referido imposto.

Só cada provincia poderá conhecer o valor das tel'ra~

tributaveis, comprehendida na respecti ra circumscripção
territorial. Aapreciação desse valor resulta do desenvolvi
mento da cultura e do estado da edificação, da fertilidade
das terra", de sua aptidão para diver as applicações e des
tinos, da taxa dos salarios, da importancia do commercio
de cabotagem e directo, dos progressos da viação ten tre,
mariLima ou :fluvial, da divisão da propriedad , dos instru
mentos e agentes de ~raba1l10 e de muitas outras condi
ções locaes, que trazem como consequencia a variedade nos
elementos lIa calculo para taxação do valor terl'itorial,
base da impo ição. Assim não se deve, em olTensa. da jus
tiça estabelecer uma só taxa para todas as rovin ias esó
as assembléas provinciaes pode?'iam, diz o anlor da - Pro
vincia, gradua?' a conl1'ibuição das tel'ras pelo valo1' dellas

e pelo l11.cro do pl'opl'ieta?'io, afrouxando ou ape?'tanrlo a

taxa confo?'me a capacidade da matel'ia cont?'ibuinte.

« Oimposto territorial, diz Leroy-Beaulieu su citagrandrs
questões quanto a sua incidencia e seus II ito econo
micos ... Cumpre, antes de tudo, distinguil' a fórma dI; te
imposto. Pode ser uma taxa fixa por hecta?'e detelr:!, em
exame ele sua qualidade j póde ser, pelo contrario, 11J a
taxa pI'oporcional á quantidade da terra e ao rendimento,
que ella dá ou que é suscepti vel de dar. O lia taxa fix,

seria infinitamente preferivel ]101' muitas razões: primeil'o
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por que na colonias na centes aquella , ao meno , qlle
não têm vantagens especiaes para a prouucção de ge
nero de exportação não ha originariamente gi'andes elif
f renças no valor das terras; vendem-se ahi em geraltorlas
pélo me mo preço, como no E tauos-Unido e a diITerença
àe valor entr as diver a terras na (;e mais tarde do pro
gre 50 e extensão das culturas. mOa taxa territorial, que
fo e proporcional ao valor lie caua terra, poderia ne te
primeiro periodo ela vida colonial ser con iderado, como
impo to sobre o emprego lias capitaes para melhoramento
das terra .

E' finalmente, difficilimo determinar cóm exactidão e
de modo equitativo o rendimento da lerra, obretudo no
primeiro periodo ela colonização, quando fallecem pre
cedentes; correr-se-hia perigo de errar, porque as ba"es da
avaliação n'um paiz, que principia a er cultivado :10

pouco numero os e incertos. Si o imposto territorial eleve
er estabelecido, onvem que seja muito moderado e erá
para desejar que durante certo tempo, contado da "enela
pelo Estado, sejam a terra isenta delle. Preferimos ao
impo ~o territorial que entra nos cofres do E tado o ys
lema das imposiçãe locae seguido no Estados- nidos;
sendo o producto de sas taxas empregado em estradas e
em trabalhos indispen avei ,sob as vi las e em immediata
yanlagem do que o pagam, a arrecadação é muito mais
faci! e a percepcão não excita reclamações on queixas.

Pal'a o municipio neutro e pro\incias poderá s r tabe
lecida uma taxa especial, tanto para os terrenos baldios cio
campo como para os !la cidade, dentro da legua da demar
cação da decima urbana.

40
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o impo to territorial sobre o tel'J'cno cultivados ou
occupados com edificações não é as umpto desta memoriae
parece-me' que, attentas as condições peculiare da proJ

priedade territorial no Brazil, não poderá ser tabelecitlo,
nem mesmo nas zOllas marginaes das e trada de f nó.

Em todo caso, cumpre e tudar seriament e ta materia'
secl non esl hic loCtts neq'tw occasio.

O annexo letra F 6 um projecto de lei para creação
do imposto territorial obre o terrenos inculto e em
edificação.

E te imposto, desde que e estabel ceI' ampla e regular
mente sobre a propriedade territorial, incil1 iudo obre toda
as terra, cu1LiHlda ou não, baldias ou occupada com
edificaçãe , subsLi tuirá nas proyjncias od expor tação.

Para que e vão de de já preparando os elemento de
tal imposição, cuja creação, nos terr nú qu d ixo expo lo ,
ha de marcar a epoclJa da regeneração do Imperio, é ne
cessario que as prov.in ias tratem, quanto ante, do fazer
acquisição c105 terrenos tt margem on na circumvizinhanca

das estradas do forro.
« Cumpre, diz o Sr. Tavaros 13a. to ,que ada provincia

desapproprie, desde já, na dir cçã.o das estrada de ferro
em esluclo lotes altern3.dos, que se vendam unicamente
a immigrantes. Para OCCOtTer á noc c;sarias despezas, bas
taria parte do prouucto elo impo to, cuja. creacão pro
pomos. »

Estas acqui ições devem ser feita ante que os terrenos
decupliquem de valor pelo simples facto de serem cortado
por estradas de [er1'0, que npproxima.m do mercados os
centro pl'Od uctore:.
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ogoverno, geral ou provincial, poLierá por occasião das
conce sões para incorporação de empre a de vias ferreas,
e tipular, m diant indemnização, a reserva de certa zona
marginaes, que mandarit de ignar por engenheiro , a fim
de nellas fundaI' nncl os de colonização.

VII.

CI\E.\Ç.\O DE COLONL\S LONGE DOS i\lEnC.\DOS E EM TERRENO

I'iGRATO E N.\O pllEP.\n.\DO; UE)I COMO A FALTA DE 1'110

nDE~CI.\ p.\ll.\ llECEpÇ.\O no Im.llGIUWTE NOS PonTOS DO

DlpERIO E EU PElnUNE:'1TE E T1UELEClilIE;,\TO NA COLO;'ilA

DO E TADO E !'iOS RE PECTIVO LOTES DE TERnA.

A materia de t topico liga-se intimamente, como a
causa ao eJIeito, á do l.opico unt rior.

Amá escolha da.s ,"li . ue colonia é com eITeito um dos
ecolhos mai perigo o , em que no Brazil lem naufragado
acolonização.

Para mostrar a inGnencia deste erro obre a immigl'ação
ecolonização snpponhamos o trangeil'o coUocado no p:liz,
onde vio a luz, ou onue e lhe começou a de emolver a
razão no primeil'os annos de sua exi tencia. Cel'cam-lhe o
modesto lal' a mulher, o filho., os parentes' o amigos
vem pa ar com elle em doce convivencia os momentos do
serão, con agrado ao reI ouso da diurna lida; aos domin
'os e dias anlificudos procnra eUe agl'adavel e innocen te
di lracçãon'ul11jantul'campe,tl'e, n'llIue pectaculo theatl'al,
n'ulll pa seio ao ar IiVl'e 111 pl'aç.a p pulosa, onde a vi ta da

posiçno elo eu
ropen no paiz na
tal.
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multidão o san da musica lhe encantam olhos eouvi·
dos; cercam-no todos os recurso , medico, botica, ho pido
de caridade, todas as força sociaes, garantidoras ue ua
segurança, igreja, OCCOlTOS e consolaçõe da religião perlo
da porta, escolas gratll i tas de eosi no theorico e pratico
ao alcance de todos. Em occasião de crise do trabalho, 011

de enfermidade, encontra á mão banco de credito popular
que, sem o vexarem com a exigencia de formalidades e fian
ças, e só com a de .sua propria honra, fornecem-lhe os capi·
taes neces ario para e su tentar durante os dia de forçado
descanso, ou a fecundar e de envolver a sen trabalho' por
toda a parte rodeia a liberdade; a lei e o governo di pen
sam-lhe protecção. sem e:\ercerem sobre elle onero~a tu leia
e deixando-o dar expansão ao espirito de iniciativa, cultivar
todas a artes, que in{lnem sobre o desenvolvimento de sua
organização physica, sobre sua intelligencia e sobre suas
faculdades aITectivas; a seus olhos (ulgu1'a/n estas gran
des imngens, estas imagel'l,s glo1'ificadas da natureza

htllmana ; ostentarn-se estes thesou1'oS ele subl'imes go:;os,

que na phrase de Guizot, constituem a civili:mção.

Um dia, porém, a imaginação lhe pinta com paUlela
magica o quadro seclllctor das regiões do novo mundo,
d'onde o sol, emelhante a lampadal'io enorme e el'ílerno
suspenso de incommensuravel docel de azul, derrama em
torrentes o calôr, que faz abrolhar luxuriante e hciade
assombrosa pujança a colossal vegetação dos tropico , ea
luz, que inunda de jubilo a vida a natureza' onde rios cau
dalosos, que disputam o sceptro ao oceano, ferLilizam e

fecundam um sólo abençoado, que se expande em esponta
oeas searas e em opulen tas jazidas de metaes e pedras pre-
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cio a ; onue toua' a magniflcencias da creação, todos 05

prodigio da natlll"za parece que e reuniram para fazerem
do mUllllo uma explendida miniatura do paraiso, que sin'a
de thealro e felicidade do homem.

O estrangeiro c ntempla em estasis esta arl'ehatadora
miragem, a que a distancia, o desconhecido e as pinturas,
feita pelos recruladore eagentes de colonização, sobredoi
mm e exageram a ôl'e e a propor .ães· o innato e irre-
i'lireI in lincto, [ue impelle ohomem, até o 40 anno ,a

procurar fóra <.lo berço de eu na cimento noya scena para
sua a ti ridade, al'rebata-o para as regiãe , onele vê proba
hilidade de melhorar de éondi ão, de alcancal' maior cópia
rIo commo<.lo~ e gozo, aelquirir pecalio, fundaI' pl'oprie
elade c a s gmar ofut.uro da familia.

Pal'te; diz adeu á e ta familia, esperando em breve cha
maI-a para eu lado, ao theatro da exploracão, que yai ence
lal'eque Lão:tu picio o futuro Ibe promette. Um m lancolico
pre entimento pr ludio de I thal no talO'ia, lhe aperta o co
ração ao pi ar no comés do navio, ond acotoyela muito
oulro individuo qu, ceden lo tambem á influencia ela
emigração-e sa forna centrifuga ela humanillaele-appre-

ntam, pela maior parto, exteriol'es de pobreza e de yicio
:l\'iltante .

Fita a trave ia do mal', chega finalmente ao porlo ele
sou el stino; upponha-se que é o do Rio ele Janeiro. Qne
encontra ao de embarcar? "ma chusma de bateleil'os, que
lhe di'putam a conducção da pe oa e ela bagagem e que
ex.igem por e e serviço preços arbitl'ario , que elle, 1110

sabendo avaliar, ó forçado a pagar, Entra n'uma 110 pedaria,
ainda perseguido pelo enxame do ganhadore. agora sob

Embarquc.

o que cncontrn
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o nome ele carroceiro epretos de pra 'a. i hega. doente,
não depara uma enfermaria e pecial, a que e re olha
para medicar-se; não lhe vem ao encontro um interprete,
a quem consulle, nem um agente de e criptorio ue immi
gração a quem peça as informaçõe , de que preci a. Come
çam a esvaecer-se o eus onhos donr:.tdos .

Depois de haver desfalcado ou exbaurido o limitado pecu
lia, de que se munira para despeza da viagem, nunca
entrando em seus calculo que chegaria a ver o fundo á
boI aantes de e tal' convenientemente coJtocado, recolhe
se;1 110 pedaria de emigrantes, custeaua p lo governo, onde
lbe d[o sustento' gratuito por algLins dia . Desde a ntrada
nes e asylo, annullcia o emigrante, juntamente com 200,
ou 4.00 de seus companl1eiro , todos ofliciaes de profls.ãcs
meca.nicas e industriae , que contraclam seu serviços. Os
annuncios repetem-se por semanas e mezc , sol> cliveI' a
fúrmas e tarjados de numero~os e reiterados ponto de ad
miração II Ninguem, no entanto, pl'Ocura contractar esses
auxiliares de fabricas.

Afalta de grande industria e de uma agencia ou escrip
LOrÍo de informações le um lado, e de outro o aHo preço
do alaria pedidos explicam este faclo. Impos ibi]itados
paI' falta de meios, de se repatriarem, sUJeilam- e, a final,
a aceitar um lugar nas colonias do Estado.

Embarca-se o colono em um dos vapores da linha do sul
em direcção, por exemplo á.s colonias do Ilajahy, que são
reputadas eo tl'e nú como um dos melllores fóco tle allrac
ção para os emigrantes.

Fazendo, ou não, escala' pelas cidades de Paranaguá edo
Desterro, abi a o vapor ;1 villa d' HajallY. N'S a localidade,.
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em cuja bart'a é qua i sempre difficil a entrada de uma
embarcação de vela, e onde não ba rebocadores; nessa lo
calidade, (lue é apona um porto de embarque da madeiras
fornecidas pelos numero os engenho de serra dos colonos
de Blumonau e Bm que, c onde faltam muitos uos recur
sos Ccommodos da rida; não ha uma ca a de recepção para o
colono, quo Dca a mercê da caridade publica e muitas
vezes abrigado em improvi adas barracas de panno, quan
do não espo to ti. intomperie das esta.ções, atéquesigam
para algumas ua' eolonia . Os caminhos, que levam para
Itajaby eBI umenau (colon ia ), [o pes imos equasi sempre
convertidos em lamaçaes na quadra. das cbuva . Ocolono,
a ezos acompanhado, de mulher o filhos üe tenra idade,
é obrigaüo a palmilhar a pé a di tancia, quo vai da Yilla de
lLajah . ao pon to de eu de tino. Chegamlo á colonia, reco
lhe- o, óou com ua familia, a um repartimenta daelenomi
nada 'a a do I' copção, fi ujo recinto fica em commun com
outros emigrante, quo lhe ão estranllOs. E a1Ji pormane
ce até que colha s ulote le terra . construa o eu rancbo
ou casa ele morada; elTectue, ou complete a derrubada'
amanhe osulo o faça a semeadura ou plantação.

i adoece, falta-lhe uma nfermaria regular, a que se
recolha; . botica b m ortida e meüicos, que tenbam eu
tempo livre para todos os chamados, curativo eop rações;
aob tetricia não t malli um profes ai' ou profe õra nem a
colonias ofTerec m camp ou elementos para que essa
arte nella eja ex.erciua por pessôas habilitadas. Olote de
terras, que Iheé distribuido, eem cujo arroteamento olIe mui
ta vez's balua suas forças ac1C[Il idndo mal stia" que o
ln!llbi Ii t;tln para o trab:üho o pl'O, tl';t111 com a~ en f'rm itla-
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de proprias do periodo d a climaç,ão, não pôde Ill'Otluzil',
ainda mesmo beneficiado em regra, senão no pl'azo de um
anno. Emquanto espera pelo [ructo do suõr de seu 1'0 to,
ganha o salario trabalhando fi'alguma ohra publica,
quando ba. Acontece frequentemente que tendo o melho
re terreno cabido em partilha aos que antes delle vie
ram estaoelecer-se na colonia, não é tão rertil, n m tão bem
ituado o lote, que eUe e colheu' ahi, no entanto, perma

nece descontente, sem horizonte de futuro, sem commu
nicação com en vizinhos, ÚS vezes muito di tantes de ua
si tuação. Si pretende fugir desta realidade desanimadora,
embaraça-o a divida, que já contrahio com o E'5tado pelos
adiantamentos que recebeu e pelo preÇo da terra, que
comprou, 5:0 tem esperança de solver essa divida, que do
dia para dia augmenta; epara maior desanimo, o titulo de
dominio que lhe passaram é P1'OViS01'io, e por tanto, uma
simples promessa, respeitavel é verilade, ma que não lho
dá direito de chamar-se proprietario da terra, on]e plan
tou seudomicllio.

Dê-se de lJarato que o colono, trabalhando com afinco e
felicidade no seu kilometro de terra, conseguiu fazer flo
recer uma abundante seára e realizar colheita, qu excede
ás suas mais ardentes a pi rações. Qual a perspectiva do
vantagem, que se lhe antolba? Para transportar o proulIcto
da colouia de Blumenau (que é das duas colonias do llajahy
a melhor si tuada ) ao mercado, tem de pagar alto frete, quêr
por terra, quêr por agua. No mercado da villa de llajahy lião
acha compradores; vai em demanda do de Santa Catlta
rina; as despezas de transporte sobrecarregam o gen r c
n vellda não cOmpettlSa o usto d;) proc1urção. O resultado
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nnce. :lrio de la rie de ircumslan ias c nlraria é o pre
juizo <la ausencia de lucro ou lucro in ignificanle do pro
duclor e o conseauinle abandono da mesma pro<lucção.

Fallam-Ihe, para augmenlar e melhorar o eu lrabalho,
os ban o populare, qu nconlraya ao ::llcance <la mão no
p' iz le origem.

O o no deixa nlão de };tdo a cullura llo sólo e enlre
~a.-se :t d rruba<la e iL serl'agem da mad ira, de,a lan<lo
as im no.s: s bella. malas mnila mad ira d' I i, para
cuj 6rl oLtem licença,. m uidar de repla nla1-as. T::m
quanlo o arr I, alIlC'nl c limila ao nece ~ario para a cnl
lura, on Ii ne um trabalho creador salutar; desue,
porém, CjU' SU se mpr ga o machado para uestruir, curnpr
quI' os polIrr s publi o tratem .eriamenle <le pôr limile Ú

obra Ir:lg. t1 ra, cuja cons qu n i:t serit a profnnda alle
ar;ão 11'l. s:lluhritIade do lima da reuiões as:ol:1d .

De coroç ati da laVOUI'a ; não Io(lendo dar a eu filho
rlln eni'nle inslrn Cão prati a; caminhando ele decepção
fIm (!t'cepc50, o immirrrante, \"en(10 fugir-lhe om os meios
ile :tllquirir r ritma a CT:trantia da pr priedael , lança o
olho. para n u procura na religião n csp· rança, que lhe
fali ce na alma. Si é c:Jlholieo entra, para rezar no es
trcito r cinlo d:l humild e singela apel1inha, alli exis
lente, procum emhallIe o sa. enIot que celebre missa ou
"onça. de 'Confi ão· emJ)(tlde sua mulher seu filho, ou
~0\l vizinho pcd m na yase;) da ag nia o a mm ntos,
que lhes dê m sall'o condllclo para a derradeira yiagem e
enll'ad no limiar ela etcmitiade; en'lbald e "ai cm de
ma ela ria. pia baptismal! A igreja eal.holiea le Blllmcnau
~ la \'iul'a. ele pa,c1re ha mais d anno c meio I !

H
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Desanimo tio roo As im acanhado m ua esphera le actirid:llle, ara laellono.

de todos o gozos ua sociaLilitlaele, de todas a di tracçõe
agradaI" is, que amenizam a vida, estimulam a energia Llo
espirita eYirincam o trabalho produCliro ; prirado do ex.er
ci 'ia do culto e da con,olaçõe (la ré; cm s gurança de
propried:ule ; s m meio d carnal' rm ti rero osel.! trabalho
para rundar futuro da ramil ia, oimmigrante, agora con li
tuido cscraro rorçado no capital, enle ahatida a .lIa co
ragem e procura libertar-se do pe ado jugo, a que o pren
dE'ram; si descria da colonia, " logo con. trangillo a voltar
a ella; si pede r patriação, não a consegue, porque c li'l

I reso á colonia pela dirida, que contrahiu.
B110 entanto, as sua carla ao. amigos conllCciLlos lle

além mar retmlam em iconi 'a pintnra o s ll, ofTl'imentu
no Bl':lzil; os nossos gratuitos t1ctr:tctores ill'l'egam a
côres elo quadro e como corollario :J.pparece ine\'ilar Imenll'
a repugnancia do estrangei 1'0 para transporlar-, eao [mpcrio,
com animo de aqui permane r a prohibitão de emigrar
para o Bl'azil imposta polo Gor 'rnos cios K lado., (ronde
nos podem vir o, emigl'alltes, de que preri amo .

.Fuga .las colo· Muitos dos e<:tl'angeiro flue roorrem das colonias, ãomas. ~ 'I

preguiçosos, va lias, ladrões e vagalml1llos ; cnmprl', porém,
não us abandonar nas ruas do Rio de Janeiro ou de outras
cidades, onde cobertos ele antlrajos, fazem appello ~l cari
dade publica. A consideraç.iies, cru d ix.o esal'adas, appli
carcis em certos asas a esses estrangei 1'05, podem dar
apparencias ele razão a <:cus clamores, r percntido na
l~llropa I elo 01'0'[0 elo respectivos 'onsllles ag nl.es cliplo
maLico5. Vale mai qne o Brazil xagere as dema ias de
sua generosa hospitalidade, tio fln forn ça prelexto ás
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dcscalJclladas inrccti\'óls dos ExpelJ,y Jaca1'é-assú e que
jandos.

Dere- e, poi , contlemuar a colonização Iúra dos centros
pl'otluctore , ou sem serem ligada a estes por vias de com
municação faceis, l'apiua e uaratas; assim como convem,
ante de tuJo e com urgen ia, construir no porto do Rio
de Janeiro um edific.io, destinado á recepção dos immi
grante e ua~ lJagagen , com todas as accommodações ne
ces arias e principalmente com um e criptorio ou agencia
que preste todo os e clarecimentos, por eUes pedidos para
sua ulLcl'ior direcção.

Luiz apoleão malldanqo marcar um « perimetro » a co
lonizaç;.to da \.lgeria, mostrou de conhecer principios ele
mentare', yenlaues comezinha para fundaçã:o de olonias.

« .A. ideia dJ que a colonizaçJo procede por centros é,
egundo diz Leroy Beaulicu, completamente Ial a ob o

aspacto eGonomico e hi tol'ico; a colonização irradia e
e tende- e indefinidament por projecção sobre todo o paiz
cuILivavel j os centros y m mais tarde; as aldêa - llin
guem tenlta receio a e te l'e peito - saberão crear-se por si
só e collocar m· e na melhores situações. Encontral-as
heis junto á corrente d'agua, no entre-cruzamento das
estrada ; nascerão por si me mo pela expansão da cultUl'a
e pela necessidade de um mercado para a venda dos pro
duetos agricola , de que o colonos se quizerem des
fazer, e para compra dos artigos manufacturados, dos
utonsilios e das diversas mercadorias, que ti.verem de
::J.clquirir. »

Acreação, poi', de centros artificiae de colonizaçüo.,
sem se attend r á leis, que fixam a immigrac.:,ão humana, é

Luiz Kapoleáo e
a Algeria.
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uma yiolação 00 principio da sciencia economica, 'mpl'e
funesta e deploravel em suas consequencías.

Para exemplo dos de astres occa ionados por t ntativa
de colonização em terreno não preparado citarei o triste
ensaio do Duque de Choiseúl. Procurando reparar pela
creaç[o de uma grande e prospera colonia o rey "S da perda
do Canadá, dividiu a Goyanna franceza em feudos heI' di
tarios entre os dou ramos de ua familia, encaminhando,
em seguida, para as margens do Kourou, onde nada esLava
preparado para os receber, H:í.OOO homens. Dirigidos por
agentes sem experiencia, não achando casa, nem alim 11

tação naquellas regiões ue ertas, morreram qua i todo
esses desgraçado (12.000) de fome, de frio de mal stia ,
re uHando de sa ia ensata empreza. a perda de mais de 30
milhões de francos I

Tão espanto a catastropl1e foi uma lição eloquent para
os homens do Estado, que eabalançam a fundar colonia ,
sem terem em vi ta a condiçõ preliminares para 'on oli
dação e prosperidade della .

Asociedade internacional de immigração, cuja xi 'tcncia
foi ephemera, ma que trouxe a vantag m de de p rLar o
e pirito publico para a magna questão da immigração eu
ropéa, reconheceu a necessidade d fundar na ôrte um
grande estabelecimento de immigrantes, modelado pelo de
Castle-Garden em New-York; o Governo, pOl':'m, n gbu
lhe os fundos, para esse fim requerido, Iicand ,as i~ as
cousas no antigo estado.

Para qne se estabeleça corrente ele ímmigl'ação para o
Brazil cumpre dotar a cidade elo Rio de Janeiro com sse
imporLante melhoramento e fundar nas prin 'ipac c,ic!al1 S
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marítima tIas [J1'U\'int;;a , para oml se costumam dirigir
immigrantes em maior numef'O, estabelecimentos seme
lhante , de menores proporções, ou hospedarias decentes e
commodas destinados á recepç,ão e guia desses immjgrantes.
Ainda que presentemente e nos primeiros anno , po teriores
á coo trncção tIe taes edificio , não am uam a enes estran
geiro em massa, o futuro encarregar-se-ha ele indemnizar
ojuro e o pri n ipaI da de pezas, que por algum tempo
flcarem improductiva ou representarem temporada pre
jnizo.

Nessas hospedarias será fornecido alimento por alguns
llia aos rccem-chegados, mediante o pagamento de uma
pequena contr ibuição, adoptando-se para sua direcção in
lema o mesmo systema, obsenado cm New-York.

Eis o quc se pa' ava naquella cidade antcs da fundação
do Castle-Ga?'den e da as ociação, que c1 de 18q.7 o dirige.

Logo que entrava no porto algum navio de immigrantes,
era atracado por um hando de agenciadore , ao serviço de
dono. lle 110 pedarias ou emprezas de transporte, no in
luilo de angariar'cm freguezes para os seu patrões. Afim
de obter mai facilmente a confiança do immigrantes,
empregavam lIes agenciadorcs, ordinariamente indivi
duos, que faltavam a lingua do recem-chegado.

i não conseguiam por qualquer outro meio convenceI-os,
passavam a tomar conta das suas bagagens, que levavam
para alguma hospedaria, afim de guardaI-as em lugar
egUI'O, protestando quasi sempre nada cobrarem pelo

carreto e armazenagem.

Por e te modo eram os passageiros obrigado a ir' para
algUllla lJo~peclaria ele immigranLes, da quae. havia grande

Aunsos e fraudes
nos J::slados-1) IUUn;:
para com os co
lonos.
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Cj llan li lalle na tilla. le, as lllai' ua yezo 01, promessa ue
e llles (jobrar t~o sómeote UOla quantia mouica pela ali

menlaçiio. 'ma vez entrad sem taes e labelecimcnto , o
re peCliyos dono~ induziam os immigrantes a demora
rem-se alguns dia, e quando e tes queriam retirar- c
exigiam-lhes °triplo ou quadruplo lia que peravam pagar,
além dos preços ex.orbitantes que lhes cobraram pela
bagagen ; si não podiam sati fazei' a e as xigencia,
eram esta relidas como penhor.

C~I~~~~~~.lIe espe- Alguns dos referidos agenciadores tinhão paga mcn ai
oulro recebiam uma commis ão. O que eslaram ao serviço
das emprezas de ti'ansporle ou agencias de passagcil'Os
perecbendo uma eerta quantia por pessôa lue lcvavam,
eram autorizados, em muitos casos, pelo seu patrões, a
pedirem tndo oqne puliessem obtcr sobi'e uma determinada
somma, pelo transporte do pa sageiro a um lugar de ig
nado; isto e timulava-os a praticar as maiores extorsões,
não só para angariarem omais amLtado numero pos h'el de
passageiros, mas tambem para exigirem deHes os mais ele·
vados preços. Para conseguirem taes intentos empregavam
toda a orte ele artificio, no sentido de illudir os immi
grantes, quér quanto aos preços dos alimentos, quêr quanto
aos meios de conducção.

Violencias. Estas violencias eram exerciuas não só pelos proprios
compatriotas dos immigranLes, como taml)em, com quanto
em menor escala, pelos nacionaes.

Era tal a avidez dos agenciadores que, para contei-os foi
muitas vezes necessario o emprego da força armada.

Sendo frequente em Laos occasiões a effu 5:0 d sangue,
a parle mais forte levava comsigo o. emigrante, aoS



qllae compr !TI ILia-. arome el'alim Ilto ,porGdinheiros
cada r 'f ição, e igual omma pela ho_peuageill, quando
realmente nunca xigiam m81 o ue 2 s helling , e muita
vezes 2 dollars (4. 000).

Oimmigrante 'f(1 d poi ]'vado a um e criptorio ue em
preza d tran port , anue o brigavam a pagar certa
quan,tia p la ua onducç;10, d clarando-se-Ille ser es e o
unico escriptorio, onde podia pagaI-a, por er mo proprie
tario o unico dono da e trada de ferro, vapores e outras
emlmrcaçõe para o lugar do eu de tino. Depoi de ha
verem as im ganho a conuan('a uo immirrrante, pagava este
.em l' luclancia o qu lhe lediam, ob rromes5al~e que
nada mai leria do p:lgar.

Recebido o dinh iro, o arren i:1l1or auferia Hill clo]]ar por
[la ag iro, al"rn do alaria de :.30 a '100 dollars men~al

mente, que era lividido CClll1 o propriclario.
AI' mdos a] LI Of;, qll ficam cxpostos, ram o' immi

granlc viclima de muilo outro. tae umo s '1' m llefl'<lu
daLtos no pef;o (1 na~ bagag n por meio ue] alan(',a', OLl

li claraçl5e. fa] as do me mo p o e pagar m frel . cxorbi
lanl s pelo l.r:w porlo da bagag n e do suas pe~ ua', cm
provcito das mprcza, Íncnmbic1a:; clesse s ('Yiço, e seus
ag nci:lllores; mcncionaya- nos bilhctes havcrem pago
uma fjuanlia por IIta ela passag m de ~'\r-\ork para o
lncrar do eu (lo. tino. qllanuo a hariam sati feito inlerrral
menle, uando i s can'a. a serem a na. bagagen delic]a'
quantIo se re"ll avam ao 1101'0 pagam nl.o, muita ycze
de qna.nlia. jrrual ;'l quc j~l sr lhc: lla.ria cobrau . OuLras
YOZc~ exigiam-llll's o ]lagamell to atl iantauo clallllo-Ihe
nn1aol'c1 l m sobr alguma pes!'úa n'sic1enle no lunar para.

Extorsões.
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onde ião, e quanuo lá chegavam reconheciam ordinaria
mente terem sido yiclimas de fraude.

Otratamento, que recebiam a bordo dos navios, era x

traordinariamente cruel c brutal. Apezar de ha\' [' espaço
sufficiente nos granJes yapores do rio Hudson, agglome
l'avam-nos, como animaes, nas embarcaçãe do canal; scndo
ft'Cqllentemente compellidos a pagarem novamente a sua
passagcm, ou a serem recambiados para terra pelo capitão,

Das investigações que sc ftzera,m em 18't.G sobrc o
tratamento de alguns immigrantes em 11m stabelccimento
denominado '1'apscool POO1' HoLLse and 11ospilal, perlen
cente á firma de lV. & J. Tapscool, l:Qrretores de mrios
em South Street, na idade de WilliamlJ I'g, yel'ifl ou- c
o seguinte:

Os dilas inc1i vidllOS el'l:o illcluziuos a immíl,l'ar para s
Estados-Unidos, a convite de corretor' dc navia e lIS

agentes; ao chcgarem alli, scndo-1I1 s impossivel obter
emprego, dirigiam-se a esse agentes, () ufl"r ciam-se para
trabalhar, mediante sustento. Os mesmos agente' remel
tial11-nos para oallu lido cstabeleci menta, onde cram obriga
dos a trabalhos bl'açaes, como l:avar e girar roelas.

Os alimentos, que Jlles eram fum ejuos, :ll"m cl ser UI

em muito uiminuta quanLiuaue, 'ompunltam-se ue pão ali
üolaclJa bolOt'cJ1ta, tão de agradavel ao paladar como ao
olfacto, de peix.e saJgad ,que sc desfazia apenas se lançava
n'agucL para fener, ue sôpa foiLa com gonlura ou ,ebo de

carneiro; o ditu pão em ue farinha lIegra mi turada
com melaçu:

NcnlJllm rcstual'Ío l1em tralimento medi 'u recebiam os
ilill11igraute ; llcnlllllIla alt 'nç;üJ se dava á.' (;l'Íanç,(1
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ão hal'iam accommodações separalla para os sexos;

viviam em commum o doentes, os desempregados, os vi

ciosos e os innocentes.
Exi tiam no referido estabelecimento indivilluos doentes

eno mai deploravel estado de miseria, de todo incapazes
de susterem-se. Constrangidos a usarem da alimentação
in alubre, que fica descripta, ficavam em consequencia desse

estado reduzidos a tal fraqueza, que os inhabilitava de
trabalhar, sendo-lhes por isso su, pen as as respecti"a,
rações.

Em i847 a opinião publica, inquieta e descontente do
abuso, que sempre se reproduziam á bordo do navios por

cau a do exces ivo numero de pa sageir05, falta de cui
dados hygienicos e desamparo, m que e achavam ao
seu desembarque, reclamava occorros para os emigrante.

OEstado de New-York nomeou uma commi são perma
nente, chamada Baa1'd af cammissiane1'S af emigratian,

approvada pelo governo e compo ~a de seis commis arios,
encarregado do recebimento e defesa dos immigrantes, que
conjunctamente com os mai?'es de New-York e de Brooklyn
eos presidentes de sociedade de emigração irlandeza c ger
manica formam um total de dez conselheiros. E te con elho
dil1ide-se por sua vez em oito commissões, cada uma da
quaes tem atLribuições distincta- e dão a um agente inspe
Clol' geral, nomeado pelo con elho general (agent and slbpeT

intendent) o cuidado de centralizar todas as operações do
boal'd.

Eis a lli po iç.êíe elo acto legi lativo de ;) de J1:lio de
181.7, que reou a « Junta de emigração: »)

4'>

Mi eria dos Co
!onos.

r.ommissão de
cffilgraçúo.
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LEI DA lMM1GRAÇÀO NO ESTADO DE NEW-YORK.

Os commandantes OU mestres dos navios, entrado no
porto de New-York, são obrigados no prazo de 24 horas,
contadas do desembarque do primeiro passageiro, a apre
sentar ao Mayor da cidade, ou quem suas vezes fizer, um
certificado por escripto, declarando sob juramento, onome,
lugar do nascimento e da uILima residencia, e prof! ão de
cada pessõa trazida a bordo (não sendo cidadão americano),
que tenha nos ultimas doze mezes vindo de qualquerpaiz
estrangeiro, e não haja pago a taxa legal, Oll sido in
cluido em titulo especial pela fôrma abaixo indicada.

O referido documento deve mais conter uma relação de
todos os individuas, que hajam desembarcado em qualquer
lugar durante a viagem do navio, ou sido tran ferido para
outras embarcações, com destino ádita cidade de New-York
e limites do respecti vo Estado; especificando, além di 50 os
loucos, idiotas, surdos-mudos, cegos, enfermos, mutilado,
os maiores de 60 annos e menores de i3, as viuvas ou mu
lheres, sem maridos, mas com familia, a indicação dos nomes
de cada um dos membros desta, o nome, lugar da ultima

residencia e a idade de todos os passageiros mortos duo
rante a viagem, e finalmente o nome e morada do dono ou
consignatario do navio.

No caso de omi~tir o commandante ou mestre onomade
qualquer passageiro, ou deixar de satisfazer algum dos re·
quisitos que ficam mencionados, ou de dar informação falsa
relativamente a algum delles, ou aos donos ou consigna
tarios do navio, incorra. na multa de 75. doIlars P(1)l1 passa-
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ge~ro ou requisito omillido ; sendo por ellsa multa tambem
re pon aveis os donos ou consignatarios.

Os me mos donos ou consignatarios são obrigados a Consigoalilrios.

pa sar um titulo ao povo de Tew-York, sob pena de 300-
dollars de multa por passageiro incluido no manifesto, obri-
gando-se a indemnizaI' a junta ou quaesquer cidades ou
condados do Estado, das despezas que possam fazer com
amanutenção ou soccorros, prestados aos emigrantes, no
prazo de cinco annos, contados da data do referido titulo.

Cada titulo é garantido por dous ou ma.is fiadores, resi
dentes em New-York, cada um dos quaes prova sob jura
mento, ou paI' qualquer outro modo, que é proprietario de
bens situados n Estado, no valor de 300 dollars, desem
baraçados de quaesquer onus; podendo a garantia, por
opção da parte, ser feita Il).ediante hypotheca de proprie
dades rurae , caução de titulas da di vida publicados Estadu 
Unido ou do de New-York ou deposito da importancia da
multa em algum banco ou companhia acreditada; depen
dendo, em todo caso, a fiança real ou pessoal da previa
approvação do l\fayor .

Os donos ou consignataeíos dos navios podem em qualquer
tempo, dentro das já mencionadas 24- horas,. decorridas do
desembarque do primeiro pas5ageiro (ex'cepto nos casos
abaixo especificados) <:l1bstitl1ir os sobreditos titulos por
pagamento aos commis adas de saude da cidade de New
York, da omma de 2. 1/2 dollars (()~OO) por pã ageiro
rnanife tado, ficando as im eximidos das obrigações,. im

postas por taes titulas.
All.uinta parte desta somma, destinada ao beneficio dos

diver o conelados (lo Bstado, excepto o d New-York, é



Verificação do es
tado dos em igran
teso

Membros daJun
ta.

depositaela em algum baaco, ele escolha da junta, a Om de
ser trimen almente distribuida pelos mesmo condados'
revertendo o saldo, que possa apparccer depois da di lri
buição, em favor da junta, para as de peza a eu cargo.

Cumpre a e ta por si, ou por alguns dos eu membros
ou prepostos, ir a bordo do navios de emigrante, a fim de
verificar e entre estes ha loucos, idiotas, urdo -mudo I

cego, mutilauos ou enfermos, maiores de 60 anno,
viuvas ou mulheres em marido, um ou mai filhos,
e quaesquer outra pessõa inaptas para cuidarem de i,

ou que sejam ou possam em breve vir a ser onerosa ao pu
blico. Do que se pas a dá conta ao Mayor, afim ele exigircsle
de consignatario ou elono do navio um titulo (alémdajá
mencionada taxa ele 2 1/2.do.1lars, e sob pena de 500 dollars
(I :OOO~OO), (~e multa, pelo qual se obrigue a indemnizara
junta e cada condado ou cidade do Estado de New-York da
despezas, que fizerem com a manutenção ou soccorro , for
necidos ás pessoas incluidas no dito titulo, por espaço de 5
annos, a contar da data deste.

Os fiadores elos titulas devem justificar perante a junta,
e sob juramento, que são residentes em New-York e po
suem o dobro da importancia de cada um deltes, livre de
quaesquer OfiUS. Este titulo póde ser passado em qualquer
tempo, não excedente a 30 dias elepoi dos alludidos exame
e desembarque dos passageiros.

A junta compõe-se de seis membros, do quaes dous, for
mando a primeira classe, servem por dou annos, outros
dous., a segunda, por quatro annos, e os dous restantes, a
terceira, por seis annos ; sendo, á expiração dos respectivos
pl'azos, preenchidos os seus lugares por nomca ,[o do



governador, mediante avi o e consentimento do senado e
servindo os I).OVOS nomeados Lambem por seis an nos.

O Mayor da cidade de New-York, e da de Brooklyn, os
pl'e identes das ociedades allemã eirlandeza de emigração,
fazem igualmente pa!'te da junta, em virtude do cargos,
que exercem.

A me ma junta pMe demandar e ser demandada. A ella
incumbe prover á manutenção e prestar soccorros ás pes~oas,

por qu m tenha sido obrada a taxa de 2 1/ 2 clolIars, ou in
'luil-as nos li tulos pas ado pelos dono ou con ignatarios
do navio , applicando o producto dos dinheiros recebido
de maneira a indemnizar, quanto fôr po siyel, a diver as
cidade e condados do E tado de quaesquer despezas ou
onus que tenham realizado com a manutenção e SOCCOlTOS

prestados á referidas pes oas. Podendo tambem parte da
renda arr cadada auxiliar a remoção do emigrantes de
un para outros palitos do E tado de lew-York, ou fóra
delle, e guiando-o na procura de emprego, de modo a
evitar que se tornem pesados ao publico: finalmente póde
applical-a ~L compra ou arrendamento de propriedades e
:i con trucção dos edificios que julgue nece sario ao
fins prey i to na lei.

A de pezas, realizadas pela junta em qualquer cidade ou
condado, erão abatidas da quota, que lhes compete no
dillheiros arrecadados do donos ou con ignatarios dos
navio ; a. de pezas feita pelas ditas cidade ou condado
com a manutenção e soccorrosdo emigrantes serão por elIa
pa.gas por conta ,Elos dinheiros a seu cargo.

A Junta é autorizada para adiniLLir os agente; em
pr p;~(jo e cria,rlo qne juluar n cessaria' á execução elo

A junta pli" cr
repl"esenladü cm
jurib,
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trabalhos a seu cargo, pagando-lhes uma quantia razoarei
pelos seus serviços.

Ao Mayor, ou quem suas vezes fizer, cumpre exigir dos
mestres ou commandantes do navios, entrados no porto de
New-York o pagamento da já mencionada somma de 21/2
dollars por passageiro, manife tado pelos ditos meslres ou
commandantes dentro de 2[. horas depois do desembarque
do primeiro passageiro.

Ajunta apresenta annualmcnte, atê odia L o de Fevereiro,
um relatorio á legi latura, especificando os dinheiros
cobrados em virtude da lei, durante o anno anterior, eo
destino que tiveram.

Quando vaga algum dos lugares de membro da junla,
Substituição d05

membros da Jun- é preenchido por nomeação do governador, mediante
ta.

aviso e consentimento do senado; servindo onovo nomeado,
pelo resto do tempo, que ainda tinha de servir a peso õa que
fôr substituil', Todo os membros da junta devem ser resi
dentes na cidade de New-York ou. de Brooklyn.

Ajunta cobra, de tempos a tempos, dos donos ou con
sigQatarios dos navios a importancia das despezas, feitas por
ella, ou por algum dos condarlos ou cidades do E tado com a
manutenção ou soccorros prestados ás pes ôas incluída
nos titulas, por esses tondados passados, com tanto que não
excedam ao valor destes titulas, excluidas as cu tas; po
dendo para esse fim lançar mão de qualquer das garantias,
dadas em conformidade desta lei.

Si o dono ou consignatario do navio não pa sa, com as
garantias exigidas, dentro de 2[. horas, o titulo, a que é
obrigado em virtude desta lei, ou não paga no mesmo prazo,
a taxa çle 2 1/2 dollars, no caso cm qne 6 permittida a
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permuta, incorre n:l. multa de 500 dollars (I :OOO~OO) por
passageiro, que deve ser incluido no titulo.

As multas comminadas nesta lei podem ser demandadas
e cobradas com as custas do processo, pela junta, e
em seu nome, perante qualquer tribunal competente;
e. applicando-se as arrecadadas aos tins prescriptos na
mesma lei. PMe. porém, a junta antes ou depoi~ de
interposta a acção, entrar em composição ácerca do paga
mento da multa, nos termo, que julgar mais convenientes.

Os na.vios, cujos me tresou commandantes, dono ou dono~,

incorrerem em alguma das multas, estabelecidas nesta lei,
ou na de i 1 de Abril de 1849, que a ampliou, ficam
obrigados por taes multas (que podem ser um embaraço
pal'a taes navio) j podendo além disso os responsaveis ser
c(,mpellidos por meio de penhora ao pagamento das obriga
cõe , que con trahiram.

O commissarios da emigração, em geral, e cada um
em particular, são revestido dos mesmos poderes no qne
concerne ao deferimento do juramento aos empregados,
eus subordinados, e aos contractos de crianças com

o consentimento dos pais on proximos parentes. Compe
te-lhes tambem a prevenção ou punição das infracções
ou violações dos regulamentos ou ordens, por elles pro
mulgadas ou por seus agentes, com referencia a insti
tuiÇÕes semelhantes ás que se acham a cargo dos com
missarias dos estabelecimentos publicas de caridade e
correcção na cidade de New-York, ou quaesquer outros
em iden ticas circumstancias.

Quando algum emigrante, cujo espolio não excede ao
vallor de 20 dollarrs morre na passagem para o porto de

Multas e sun al)
Illicação.

Tulela exercida
pela Junta.
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New-York, no ho pital marilimo, ou outros estabeleci
mentos a cargo da junta, deixando filhos ou parentes, fica
o dito espolio a cargo da mesmajunta,que oapplica ao bene
ficio exclusivo de taes filhos ou parentes mai proximos do
finado, dando em seu relatorio annual uma descripção
minuciosa de todos os factos, que se tenham verificado neste
sentido, e do emprego que deu ao producto dos ditos
e polios. o caso, porém, de haver credores, sómente a
parte do espolio, que tocar aos referidos filhos ou parente
passa para estes ou . applicada em seu beneficio, endo o
restante rateado pela pessoas, que a elle tiverem direito,
as quaes serão convocadas por edital para apresentarem as
suas reclamações, dentro de umasemana, a contar da data
da publicação do mesmo edital por uma s6 vez m um dos
periodicos diarios da cidade de New-York.

Procurarei agora descrever o Castlc Ga1'dcn e o modo de
se receber e dirigir os immigrantes no portode ew-York.

Cbegando á estação da quarentena, seis milbas a.baixo
da cidade, cada navio que traz immigrantes, é vi ilado
por um omcial, alli collocado para esse fim. Este veri
fica o numero de passageiro, dos mortos, se os houve
durante a viagem, a importaocia e ocaracter da molestia,
e as condições do navio quanto ao asseio; ouve as queixas,
que lhe são feitas, transmitte-as ao uperientendente
da repartição central (CasUe GardeI1) e fica a bordo do
navio durante a passagem deste para a bahia, a fim de
verificar si é violada a lei, que prohibe a communicação
deste com a terra, ante do desembarrIue dos immigrantes.
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Lançada a ancom no lugal' apropriado ao desembarque
dos passageiros, é o referido omcial rendido por outro da
força poli ial melropolilana, exi tente no edificio da immi
gração (Ca Ue Garden), Licando en tão os passageiros sob
os cuidados da repartição, encarl'egada do desembarque
(Landing Departmen1.)

Oagente do desembarque dirige-se ao navio, sendo acom
panhado por um empregado da aHandega. Depois de exa
minadas as bagagens, e entregues o necessarios cheques ou
conhecimentos, ão estas, assim como os passageiros trans
feridos para pequenas embal'cações, que os conduzem ao
cãe do edificio. Ahi são os mesmos passageiros examinado
por um medicoa fim de se verificar si alguma doença escapou
ao exame da commissão de saude na quarentena e se
guindo immediatamente os enfermos, em vapores, para os
hospitaes de emigrantes. São tambem separados todos os im
migrantes, sujeitos a titulas especiaes (especial bond ), taes
como cégos, côxos, loucos, surdos-mudos, mutilados, e
quaesquer outras pessoas em condições de se tornarem one
rosas ao publico. Findo este exame, os dito immigrantes
vão conduzidos para a rotunda, que é um paço circular,
situado no centro do edificio, com compartimentos para as
differentes nacionalidades.

o escriptoriG do registro ou matricula tomam- e o
nome, idade, occupação, nacionalidade, lugar da antiga
residencia, e do destino, e outras quaesquer particu
laridades.

Os immigrantes depois comparecem ante os agentes das
companhias de estradas de ferro dos Estados-Unidos e'
Canadá, livres de escolbel'em a direcção que mais lhes

43
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convier, e em correrem o ri co de fral1u ou extol' ão, a
que estariam ujeilos f6ra do recinto tio estabelecimento.

Todos aquelle , que desejam partir immediatament para
o seu destino, ão transportados sobre agua á tlirersa
estações de estradas de ferro embarcadouros de navio,
d'onde eguem.

Os que pretendem ficar em ew-Yol'1c, ou na imme
diações, vão á repartição encarregada da bagagen na
cidade, a qual, mediante modica retribuição approl'ada
pela junta, se incumbe desse erviço, com toda apre teza.

Os que trazem ouro ou prata e de ejam trocaI-o pro·
curam um do cambista, admittidos no edifieio; esle
cambista troca as moedas, com pequeno agio sobre o
cambio da praça.

Para se evitar a minima probabilidade de extOl'Sc10, o
cambio, á razão do qual é comprada a moeda estrangeira,
e as 1lu tuações delle, estão marcados em uma tabella, coLlo
cada em lugar visivel ; sendo ocambista, além disso, obri

gado a fornecer ao immigrante uma nota da tran acção.
As repartições, encarregadas do tl'ansporte dos immi

grantes pelas estradas de ferro ou vapores, da entrega das
bagagens na cida<!le e do troco das moedas são dirigidas
por pessoas, que, apezar de não serem empregados, e tão
comtudo sob a immediata e constante fiscalização da junta,
e são obrigados a ter lIlm registro de todas as transaCÇões,
sujeito á inspecção de '([i\lalquer dos membros della.

Depois de concluidas as operações precedentes, os immi·
grantes são reunidos na rotunda, onde Hm empregado
chama pejos nomes daquenes, cujos pa(ente ou amigos os
esperam na ala, para isso destinada, á entrada do edi/icio,
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ou daquellcs para qnem foram recebidos fundo ou cartas,
que lhes ão entregues em mão propria, por intermedio
da repartição competente (Forwarcling Department.)

Os immigrantes, que desejam communicar-se com os seus
amigos ou parentes ausentes são remettidos á repartição
encarl'egada de escrever a cartas (Letter-Wri lting Depar
(ment), onde encontram empregados, que comprehendem
a varias linguas continentaes, para os auxiliarem ou fa
zcrem a sua corre pondencia.

O e criptorio da expedição (Forwarding Department)
recebe, por intermedio do thesoureiro, toda a correspon
dcncia e remessas de fundo , feitas aos immigrantes pelos
cus parente ou amigo, quér chegadas antes delles, quér

cm resposta á carta escriptas pela repartição compe
tente j guiando-os Lambem na compra de bilhetes ou em
outro nn .

lia no e tabelecimento uma linha telegraphica, que habi
Iilao immigrantos, sem sawrem do edificio, a darem ao
seu parente e amigos, re idenLe em qualquer parte do
pn.iz, immediata noticia da sua chegada e corresponde
rem-se com elles.

Donos debo pedarias, licenciados pelo Mayor ede caracter
abonado, são admiltidos na rotunda, depois de concluídos
os actos precedentes, a fim cle convidarem para uas ca'a
aquelles immigrantes que de ejam permanecer na cidade
por qualquer espaço de tempo.

E tas hospedada estão sujeita á mai apurada fisca
lização, sendo tomadas todas as cautelas para proteger o
immigrantes contra os abuso e imposições, a que e tavam
onll"ora ujeito.

Escriplorio de
expediçao.

Donos de hospe
darias.
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Ha tambem no edificio uma casa de pasto á preço fixo,
uma sala de toilette, lavanderia, sala para amas, co
zinlla, etc.

Arepartição existente na Ilha de Ward acolhe todas a
pl'eLençães de immigrantes desempregados e outros, que
desejam ser admiLtidos em algum dos estabelecimentos a
seu cargo, examina os regi tros, a fim de reconhecer os
direitos, que elles têm á admissão.

Si o exame é atisfactorio, o' ditos pretendentes são mano
dados para o hospital ou a ylo, e alli mantidos á expensa
da j unta até acharem emprego , receberem fundos, ou re·
uperarem a saude. Esta repartição tem tambem lista

de todos os emigrantes, entrados e sahidos do estabeleci
mentos sob sua administração. Ella examina os registras
nos casos em que sê reclama indemnização de despeza
feitas pelos diversos condados do Estado de New-York com
o immigrantes á cargo da junta.

Ao serviço da mesma repartição ha dous medicos, cujo
dever é examinar todos os immigrantes doent sou des·
empregados, que precisam de soccorros, e visitar todos
os que são residentes na cidade, dando couta do exame
ao uperientendente geral.

Ha ainda duas enfermarias para aquelles, que possam
adoecer em seguida ao desembarque ou necessitar de soc
corros medicas; estão collocadas no proprio edificio da
emigração (CasUe Garden.)

Arepartição, encarregada da acquisição de empregos
(Labor Exchauge) é um edificio espa o o, bem disposto e
situado no terreno addicional, concedido á commissão pelas
autoridades urbanas.
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No centro exi te um compartimento para os olIiciaes
ou empregados. De um lado sentam-se os immigrantes do
sexo masculino e do outro os do feminino; senrlo sub
divididos, segando as occupações, tempo de residencia no
paiz, com allestados ou sem elles. Cada immigrante ao
entrar, declara o eu nome, o navio em que veiu, a data
da chegada e a profis ão j os que pretendem seus serviços
dizem o nome, residencia, e a qualidade de empregados
de que neces Ham.

OCastle Ga?'den é facultado gratuitamente tanto aos
immigrantes, como ás pessoas, que os desejam contractar j

pl'Oporcionando-se ahi aos primeiros-empr.egos, trabalho
na cidade ou f6ra deUas, e ás ultimas toda a sorte de
peritos operarias e trabalhadores para qualquer parte dos
Estados-Unidos. A despeza da communicação ou transporte
desde ew-York corre por conta dos contractadores.

Um registro de todos os contractos fornece aos com
missarias meio prompto de prestarem esclarecimentos, nos
'asas de reclamação eao immigrante auxiliar poderoso para
encontrar os parentes ou amigos, que procura.

Este stabelecimento, que tem sido muito proveitoso
aos immigrantes, está a cargo de um empregado superior j

os seus resulLados têm sido muito satisfactorios durante o
tempo de suas operações. No anno de '1869 o numero de
pessoas, que pretendiam empregados, foi superior ao
~~. .

A prosperidade desta repartição é devida ás suas rela
ções com todos os ponto' do paiz, habilitando-se ......sim á

ter completo conhecimento das necessidades de cada um
delles.

Registro ele con
tractos.
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o sobredilo anno arranjou elIa emprego para 34. n:i~

immigrante ou cerca de L 000 mais do que no anno an
terior; d'aquelJes n.ã94· erão mecanicos, -l7. 250 agricul
tores e trabalhadores, 1~38 operarias e 11.673 criados.

Estes algarismos soarem ligeira diminuição, comparad
com os de 1868, quanto ás suas ultimas parcellas, havendo
augmento consideravel de mecanicos e agricultores. Desta
ultima classe os Estados de New-Yorlc e New-Jersey for
neceram em 1868 empregos para mais immigrantes do que
o resto dos Estados reunidos.

Li[hographia' do Oannexo sob a letra- G é uma lithograpbia do Castle-
Castlc-Gardco.

Ga?'den; oque tem a letra H é um projecto de decreto para
fundação de um estabelecimento, destinado á recepção de
immigrantes na Côrte e de outros nas provincias, para onde
affiuir a immigração, bem como para creação de uma junla
de immigração e colonização, ampliando-se as altribuições
da agencia geral, que, d'ara avante, será d nominada
« Dlrectoria geral da emigraçilo, e colonização no Imperia.»)
O edificio de recepção deve ser construido á borda do mar
e em lugar de faci! desembarque do centro da cidade.

Aproveitei nesse projecto tudo o que me pareceu appli
caveI da legislação dos Estados-Unidos, relativa ao as ump
to. Si não se julgar conveniente organizar a junta sob a
mesmas bases da de New-York, dando-se-Ihe o direito de
cobrar de 2 1/2 dollars (iS. 000 réis) de cada estrangeiro,
que entrar no porto do Rio de Janeiro, será de mister
habilital-a com o necessarios fundos para custear o e
tabelecimento, que lhe ficará. imcumbido.

Em 1873 o governo da republica argentina cuidava
seriamente de creal' um ediOcio, destinado á recepção c
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asylo do immigrantes, mandando levantar a necessaria
planta, que vem reproduzida, assim como o competente
orçamento, no 111{o7"Y1le ele la Commission Centml de
inmigmcion, publicado em '1872, e a que já me referi ante
riormente. O projecto do edificio, que deve offerecer al
gumas commodidades, mas que, sob este aspecto e ·sob
oda capacidade e proporções, é muito inferior ao Castle

Ga7'den, torna-se notavel pela sua ingeleza. Istá orçado
em cento e cincoenta mil pesos fortes.

ARepublica de Venezuella tambem expediu no anno pa 
sado acertadas providencias para recepção de ímmigrantes,
creando uma junta de immigração central e outras filiaes,
conforme o systema que se lê no respectivo decreto, cuja
traducção yai no annexo ob a. letm - I -.

'TIII.

A I:-ICUIUA E~[ F.\ZER CO~lIEClDO o BRAZU: NO ESTADO, DO:'lDE

PROCEDE \ lllIMICHAÇÁO, DE QUE NECESSITAMOS, E E:\I llEI'UTAR

POR TODO O :\rElQ DE BElIf E TENDIDA PUBLICIDADE E POR

PENN"\S lIABElS E DE INTERESSADAS OS ESCIUPTO , POR lIlEIO

DO Q .\E NAU ELLES ESTADOS NOS DEPRIMEM, EXAGERA:\I

NOS OS EIUtOS Eill I\ELAÇÃO AOS IMJIIlCRANTE E NO LEVANTAlIr

aDIO O ALEIVES.

As republica do Prata têm sido olicita, como já o
mostrei, em habilitar o estrang~iro a conhec~r perfeita
mente u seu paiz. Além da excellente obra de M. Martin
de Moussy sobre a ituação geral da inclustt'ia na America

Lei de emi~r.lção
cm Yenezuella.

Propaganda nas
rcpublicas do Pra
ta.
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hespanhola, outros livros de merecimento, escriptos p I'

pessoas oompetentes e espalhados na Europa pOl' todos os
bem entendidos meios de publicidade, aLlrahcm a attenção
do emigrante e determinam a sua direcção para aquelJas
regiões. Não cessa, nem arrefece o ardor da propaganda
civilizadora, que leva ao conhecimento do publico pOI'
meio de brochuras, de jomaes, de mappas, de plantas c
de tabeUas os reéursos naturaes e o estado do desenvolvi
mento do povo platino.

Ainda o anno passado um daquelles Estados reiterou
aos respectivos consules e en iado diplomaticos no exterior
as recommendações, tendentes a despertar obre li seu grão
de prosperidade ointeresse e a curiosidade do Europeu.

O Brazil, porém, não tem empregado o desy lo, que
era preciso em esclarecer a opinião da Europa sobre a va 
tidão de seu territorio, sobre a opulencia de eu recul' o
naturaes, sobre a salubridade de seu clima, sobre a fera
cissima uberdade de seu sólo e sobre o estado de sua civi
lização. Nem ao menos se tem procurado desm ntir a
aleivosas narrações de tou1'isles ignorantes e de má fé, que
lias pintam o clima pestifero, o sólo arido e infecundo e o
gráo de progresso moral pouco acima do do Pata.gonio ou
do Africano.

O erudito e talentoso Sr. conselheiro Pereira da Silva é
um dos Brazileiros, que mais tem trabalhado para escla
recer, por suas obras, a opinião publica do mundo civilizado
a respeito de nossa patria. Oimportante livro - Siluation

du B1'esil- cujos bem elaborado capitulas, foram, antes
de col1jgillos em volume, publicados na Revista elos do'us

m~mclos, um tlos p riodicos bi-men ae rle mais universal
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cirwlação, contl'ibniria eficazmente para firmar os cre
ditos do Brazil e tomar bem distinda e definida a posi
ção, que entre as nações cultas nos cabe de direito, si
houlresse sido traduzido em diversas lingl1'ls epublicado na
imprensa dos diyerso Estados, onde se nos t 111 procurado
desacreditar.

a ex.cellente tractado « Le Bl1dget du Bre il» escripto
p(llo Conde Von Straten-Pontboz, e do qual tantos topicos
transcrevi neste relataria, revela profundo estudo con
senciosa apreciação da no sa organização politica. social;
neHe se desenham om dextra ürme e magistral as neces
sidades do presente e do futuro, os lementos ele grandeza
do rasto Imperio sul-americano e opapel brilhante, que lhe
esta pela -Providencia reservatlo. Caminha extrahir-se
desta preciosa obra a parte mais importante ou r umil-a,
c, traduzida em inglez e allemão, di tribuil-a pelos E tado ,
d'onde nos vem a immigração.

aSr. ministro ela agricultura acaba de mandar publicar
em allemão sob o titulo « Dais Kaisertlmm Brazilien i111
Jahre 1873)) um extracto da excellente obra-A exposição
tio Brazil em 1873. - E' um serviço assignalado a bem da
immigração. Poder-se-ha fazer o mesmo não só quanto ao
((Budget elo Brazi1>l, como quanto á obra do Sr. Pereira da
Silva, á do Sr. Dutot (France et Brésil) á do Sr. Reybaud (la
colonisation du Brésil) e outras, que tendem a elevar-nos no
conceito das nações civilizadas, desvelando·a seus olhos
os thesouros de nossa munificenté natureza e o gráo de
adiantamento social, que nos querem acintosa e dolosa
mente negar.

1,4

LelJudgetáu 8re
:til.

TraducClio em
allemao de uma
obra utiHssima.
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Para que, poróm, não se esterilize essa meritorin. t nla
tiva, cumpre que se assegure a sua plena publicidade. i
forem remettida essas obras ás legações e con ul:l.llg no
estrangeiro, qua i que se pMe afiançar que ellas uormil'ão
nos archiYo das respectivas secretarias ou agencias. Não
quero dizer com isso que os nossos empregados diplomali
CDS ou consulares sejam de!': io os no cumprimento de
seus deveres; pensionados, porém, como se acham, com
tantos encargos, mal Ines chegará o tempo para tomarem a
si a di tribuição conveniente de Laes vehiculo de propa
ganda. ]~sses escriptos devem tambem ser reproduzidos nos
fomaes de maior circulação tia Allemanha. Enviai-o ás re·
dacções de tes J'ornaes, ainda mesmo autorizando as cus
tosas despezas de sua publicação, fôra o mesmo que decre
tar-lhes a sllppressão. Bo til, como em geral é, a impren a
Européa, e principalmente a dos Eslados Germanicos, á

immigração para o Brazil, apressar-se-ha em fazeI-os des
apparecer.

O meio mais efficaz, para fazeI-os circular e pal'a pre·
parar, esclarecentlo-a. a opinião européa com esse e oulros
instrumento da cruzada propagandista, parece-me ser oda
nomeação de um Brazileiro, de alta posição social, nolml
por sua inteUigcncia, luzes, circumspecção, criterio cpatrio
tismo para ser na Europa o orgão dessa elevada missão,
Esse funccionario poderá. ter dous ou Lres secretarias de
confiança, que sob suas ordens e direcção, percorram as ci
dades germanicas ou outras da Europa, onde seja preciso
escrever artigos para jomaes, ou opusculos sobre negocias
de immigração e esclarecer a opinião á cerca das cousas
patrias, descrevendo, sob dados officiaes, o sólo do Brazil,
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em relação a sua constituição geologica, tanto quanto se
pMe fazer i vista dos limitados estudos que a este respeito
se têm feito j em relação a inU1lstl'ia ex.tractiva, textil e
manufactmeira e agricola; em rebção a fiom e zoolo
gia; em relação ao desenvolvimento de espirito de asso
ciaC<1o; á viabilidade: aos rendimentos das alfandegas j

ea todas as verbas da receita pllbl ic:a; á Iiberdade dos
escaimbo internacionae,; ú importação e exportação; aos
estabelecimentos de in truc.ão, de aridade de credito.
Devem a todas estas informações acompanhar tabellas dos
salarios, que se pagam nas di \erS1S localidades ás varias
ela ses de operarios e trabalhadores da cidade e do campo;
um esbôço (quando fôl' possivel) da carta geral do Impe
rio, cuja conclusão está proxima: mappas topographicos
ou lithographias das terras ou fazendas a. colonizar; a inte
gra da lei das terras publicas e seu regulamento; o regula
mento para o transporte de immigrantes j as disposições
do regulamento das alfandegas relativos a colonos; a lei
da naturalização ue estrangeiros; a de locação de serviços
e finalmente toda as disposições eesclarerimentos necessa
rios para conhecimento do ~staclo do Brazil. Para este fim
poderá "ervir, augmentado de novas dispo ições e traduzi
do em allemão o « Manual do immirrrante para o Brazil »

publicado nesta Côrte em ~ 865 na typograph ia de Laemmert.
Para crear esta ag~ncia de propaganda não e deve

hesitar um momento ante a consideração de despeza que
appUcada a este fim, será largamente reproductiv~.

Tambem é urgente pôr termo, mediante tratado, a inju
riosa pl'Ohibição, feita pelo governo da Prussia a Sl 's con
Gidadãos de emigrarem para o Brazil, ao passo q~le se

Prohibiçúo aos
Prussianos de llI11i
grarem para o Bra
zi!.
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lhes declara que ficam li vres de sahirem de c ua. tcna
natal para outro qualquer paiz I IE' uma excepção ,ayjl
tante, que importa faze'r ces ar, em honra de no 50 credito
e a bem da colonizaçãó e consequente progrcs~o do paiz.

A fal a opinião. que provocou es a medida, violenta
para os idadãos pr'u5 iano e de airosa para IlÚ.', naSl:CU
em grande parte das agencia de immigra~ão da Europa
em hostilidade contra o Brazil. O Sr. consellpiro L da
Cunha Gal vão em seu opuscolo - E tudo ourc a emi
gração-dá omotivo por que os intereE:ses uessas agencias,
que tinham ramificações por toda a Europa, c pronnn
ciaram contn nós.

cof;~~~~adorcs de « Em materia da colonização, diz ell , °Brazi I chegou
muito tarde; já estavam, ha muito, abertos o canaes da
emigração; a (;orrente, p renne e progre ivamente en
grossando, cada dia aprofunda và mais o seu I i to; todo
os meios de acção das ca as expedi"ionarias cstaram dis
postos em certo sentido. Todas ellas alimentavam a ua
industria de ses canaes existentes, e é muito natLlI'a.1 que
qualquer tentativa, que se lhes e pam deri vaI' a agua
e dar-lhes nova direcção, tliminuindo a fonte commum,
bavia de excitar a celeuma do intere ado, qu della se
alimentavam, os quaes, concordes todo para omesmo fim,
procllrariam tornai' improficuo os esforços do inno\'adol',
Qual omeio mais obvio e eficaz de oconseguir. De acreditar
não só, o concorrente novo, que apparecia na cena, como
o paiz, em beneficio do qual elle pretendiJ. fazor a deri
vação.

« Eis exactamente oque se deu a respeito do Brazil, contra
o qual, pelo motivo apontado, a m no presumimo.J se
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têll1levantado em ma ,a os expedidores ( em prévio ajuste
epelo moreI natural da defesa tio interes e proprio) todas
as vezes que um ou outl'O agente e pecial, um ou outl'O
expedidor tem tentado attl'ahir para '11e a emigração. »

Parece-me fundada e plausivel esta pl'esumpçiio. Para
remover o mal e aniquilar esses illegitimos e reprovados
manejos, só a propaganda por orgãos autorizados e
reve tida de todos os meios de permanencia e publicidade,
que re tabeleçam a verdade', consolidem o credito do Im
perio no estrangeiro e dirijam e illuminem a opinião pu
blica, a sim desgarrada e illudida.

Apropaganda, até agora feita pelas empresas ou p soas
que têm contractado a introducção e estabelecimento no
Imperio de certo numero de colonos em determinado nu
mem de annos, é suspeita de parcialidades c mai prejudi
,cial, que util aos interesses daimmigração. Com elIeito :esses
conlractantcs de colonos, encontrando diLliculdadesna AlJe
manha, fonte principal de nossa colonização contractada e
urgidos pela neces!iiclade de wmprirem oCaD tl'acto dentro do
tempo estípulauo, lançam mão, em desespero de causa, de
totlo os meios de seducçiio, exagerando as vantagen~, que
os immigrantes encontrarão no paiz, para onde os con
vidam a "ir, e pintando o Imperia como a terra da pro
missão, por onde deslizam arroios de leite e de mel, de ond.e
brotam espontaneas e sem a acção do trabalho todos os
productos natura,es e todos os mananciaes da riqueza e da
felicidade. Dahi resulta a deslocação de estrangeiros, as
mais das vezes vadios, mendigos ou criminosos, incapazes,
portanto, de qualquer trabalho no paiz do destino. Si,
110rém, ccdendoá oductol'lt d sc.rípção, se expatl'ilm alguns

,Propaganda no
cIva aos empresa
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traball1adores do campo ou da cidade, estes chegando ai!
Impedo e encontrando uma realidade, l1ifIerente da que
lhe fizeram entl'ever, levantam justificados clamores, que
são ouvidos e nos prejudicam no paiz da procedencia j

abandonam o trabalho, ,/iolando o contracto; fogem pal'a
as cidades, onde provocam reclamações dos l'e pectivos
consules e agentes diplomaLicos ; originando- e dahi desa
gradaveis complicações e a repugnancia, cada vez maior, da
immigração para o Brazil.

ci:st:. dO Barilolle Contra este abuso representou em 3 de Julho de '1 46
ao Marquez de Abrantes, ministro de estrangeiros no Brazil,
o Barão de CaaiLz, ministro de estrangeiros na Prussia.

« Amemoria, publicada em nome da « associação pam

acoroçocL?' os allerncies cl ernig1'açcio , dizia este mini tI'O ,
pinta o Brazil como contendo, mais que nenhum outl'O paiz
ricos elementos de vida feliz, e onde, pvr con eguinte,
podem os immigrantes, melhor elo que em outra qualquer
região, esperar pro peridade, sempre crescente. Essa pu
blicação di a entender lamuem que a escr<1vidfio não exisle
mais no Br:lzil e que desde entfio em diante deve- e con
siderar o traba.lho dos homens livres como o sustentaculo
da exi tencia deste Imperio e a fonte da prosperidaclde, que
lue está reservada; que aeHes se eon vidam com illstanda os
allemães a irem procurar no Imperio melhor futuro tio que
lhes promette a patria, annullciando-se que as leis, desti
nadas a emigração serão sem demora, promulgadas; que
não era necessario esperar por isso, pois, pelo.con traria, os
estrangeiros fariam bem em se aproveitarem, desde logo, das
van tagens, que lhes orrerecia oBrazi I, paiz magnifico, de que
a companhia estava prompta a facilital'-lhes a entl'ada.
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Chamamlo a allcnção do (então Visconde) de Abrantes
sobre ste annuncio, tinha o mini~tl'O pru siano em vista
vedar que os allemãe , alliciado por euucção, se embar
ca em para il'em em demantla de um paiz, como o Brazil,
onde não achariam sub istcncia segura, esim um futuro de
sastro (); pois segundo o manifestára mais de uma vez
M, turz, consul g ral tlo Imperio na Prussia, por mais
proprias que fo sem para a colonizaç:.lo a provincias me
ridionae do Brazil, não era ainda chegado o momento de
acharem neHe uma segunda patria, fim este, que não po
deria ser atlingido sem modificações na re pecUva legis
lação.

O ministro Brazil iro respondeu a esta nota:
l( Que já , em uma memoria, e pl'Onunciára contra esse

reprovado s)'stema de alliciamento ou seducção.
Que, adestrado pela experiencia, propozera ao governo e

ao parlamento Brazileiro que se renunciasse ao meio de
convidar ou aceitar immigrantes, antes de se promulgarem
no Imperio as medidas, adoptadas pelos Estados-Unidos e
colonias inglezas e le se assegurar no paiz ofuturo dos co
Jonas,

Que, emquanto taes medidas não fossem convertidas em
lei, convinha ser preparado no Imperio para os colonos oge
nera de trabalho e o estabelecimento que se lhe!' devia des
tinar, aceitando-se as propostas, feitas pOl' intermedio dos
consules e agentes respousaveis, mas não por interyenção
de armadores e companhias de especuladores.

Que pintar o Brazil com côresde rosa, aflrmar que o
trabalho livre já nelle existe, promeller melhor futuro, sob
os auspicias de uma ociedade bem organ izada, aos que

Nota cto Mnrquez
ele Abrantes.
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tendo poucos recursos na Europa, quizessem vil' e tabele
cer-se n'um paiz novo, temperado, fertil esão e tudo omais
que dizia a memoria da associação, não tendia de maneira
nenhuma a illudir o colono allemães, desviando-os do
caminho, que por tanto tempo hão eguiLlo para se estabe
lecerem na parte septentrional ela America.

Que, no duplo carar-ler de chl'istão e Brazileiro, nada tem
tanto a peito como o chamar a atlenção mais seria das au
toridades prussianas sobre taes especuladores, que servin
do-se ele men tiras e promettendo oEl-domclo, fazem passar
centena de Yictimas pa.ra alem mar, a fim ele abandonaI-as
~l mi. cria e elilfamal' o renome de ho pi talidade elos paizes,
que não são assás barbaros para os repatriar.

Que o seu mais viro de ejo é a punição des e agentes
avidos, que no seio de uma nação christã. ousám reproduzir
as hecatomhes do pagani mo.

Que os que se apresentam em Berlim como agente do
goveruo brazileiro para contractar olonos não pas am de
perigosos imposlore., merecedores de todo o rigor da leis
penae n

• »)

Apezal' destes nobres protesto::; continuou o Imperio a
ser invadido por muitos ragabundos, bebados, e vadios
das prisõe e tudo, que constitue o refugo das populações
européas, ajustados como colonos pelos agentes dos in
dividuos, que faziam contractos com oGoverno.

Conhecendo o perigo, que destes factos proviria ao cre
dito do Brazil, oactual Sr. Ministro da Agricultur expediu
em 17 de Feyereiro de 1874.· uma circular aos nossOS
agentes diplomaticos na Europa recommendando-lhes que
com t.oda a pl'llclen ia c cil' nmspe ção obslass fi a que
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o ~em xagerada, as vantagens, que o immigrantes po
deriam encontrar no lmperio.

Os agente diplomaticos, porém, não podem evitar effi
cazmente um abu o, tão geralmente radicado e que tem
por fonte as instigacões do interes e pes oal. E crevendo
artigos para os io?'naes e publicando folhetos em lingua
e tl'angeira, se refutarão as [aI a descripções; esta tarefa
Ópóde ser desempenhada por uma agencia de propaganda,

devidamente e tabelecida.

Consideraçôes finaes.

onoLLARIOS PRATICO.

1talicLm I Italiam, I escrevia Duno)' 1', ao começar odecimo Dulloycr e Vil'gillO.

capitulo, utLimo de eu monumental tratado « Da liberdade
do trabJ.lho.) Como o navegante troyano, elle divisava as
.marg ns da su pil'adJ. terra ue seu de tino, o porto de
abl'igu, onde ia ingl'ar o eu baixel, batido da procella.
pela olital'ia exten ão de um oceano sem praias:

non amI lius uUre

Apparent terrre ; crelum undique et undique pontus.
Semelhante a es es audazes exploradol'es de regiões lon

ginqua , que só paravam onde lhes faltava e paço a per
lu tl'ar-ubi defuit orbis-o grande pbilosopho epublici ta
modemo só depoz a penDa, vendo e gotado o assumpto ; e
pl'oximo á tocar o termo de sua longa peregrinação pelos
dOminios da sciencia, saudava as plagas, a cujo descobri
mento se arrojára.

41S
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Não ouso pretendei' tão alto, que julgue pos ivel compa
rar a presente mal alinhavada memoria á immortal pro
ducção de um dos primeiros escríptore de nosso seculo, e
muito menos pôr em parallelo osuperior talento de Dunoyer
com oacanhado engenho de quem, sabenuo onada que vale,
nunca aspirou a mais do que Úob cura mediocridade. eja
me licito, porém, exhalar um suspiro de aliivil) ao avistar
a méta do limitatlo estadio, que me propuz percorrer, não
para alargar o horizonte do mundo scientirlco, que pal'a
isso a natureza assignalou-me barreiras na escassez da
capacidade intellectual, e sim apenas para estudar a costa,
levantar a carta dos recifes e bancos de areia, que podem
ser a causa de naufragios ou grandes avarias e indicar o
canal seguro, por onde o baixel deve seguir a rota.

Depois de ter apontado quaes os obstaculos, que empe
cem e retardam a derivação para o Brazil da corrente es
pontanea de immigração estrangeira, e princirJalmente da
europêa; depois de haver aconselhado os meios, que me
parecem mais appropriados e eilicazes para r mover esses
obstaculos, sôa o momento de ferir o coração do problema
que temeroso se assenta no limiar do presente e interroga
o horizonte do futuro, onde paira o nevoeiro da incerteza

Aquestão, que se apresenta com toda a urgente pressão
de actualidade e demandando prompta e immediata solução,
é a seguin.te :

OBrazH está ameaçauo de imminente crise. Aemancipa
ção gradual da escravatura, que, em breye o genio da
liberdade, Ia voneado peloChristianismo, tornará LotaI ecom
pleta, privou a producção do principal agente de trabalho.
A lavoura, fonte maxima da riqueza pubhca, vai, ele dia



q ... ,.
- u' ;) -

para dia, defLOhand e dentro de poucos anilas começará a
agonizar no paroxismos do derradeiro tran e. Atransforma
ção economica do paiz não se ha de realizar em curto perio
do, e sim com algLllnalenlidão. ão se p'ue he'Uar um
momento em procurar sulJstituir os braços, qne yão faltan
lia em progressiva c: cala, deixando a cultura, os engenhos
c as fabrica em abandono e os la\Tadores i braços com
difficuldad se acrificio , impo 'iyei de remover ecompen
sãr, de promplo,

Cada uia de inac;ã da parte dos poderes publicos
constitue um delicto de leso-patrioli mo, que traz a aggra
vac.ão do mal e exige ,maiores esforços para se repararem as
suas consequencias.

Oque é preciso fazer?
Esperar que a immigração venha em demanda de nossos

portos?
Mas, antes di o, ficarão estanques os mananciaes da pro

dncção.
Aproveitar, orno agentes de trabalho, os a1forriados e os

indigenas?
~fas esse resultado não pMe ser conseguido de momento

edepende de medidas preparatorias, que só a acção leuta do
lempo, auxiliada pela dos poderes publicos, conseguirá
levar a efIeito.

Provocar a immigração official e a immigração, contrac
tada com os particulares; crear nucleos de colonização por
conta do Estado?

Mas as tentativas, que, até hoje, se hão feito neste sentido
tem, quasi em sua totalidade, contribuido para naufragio
da colonização e descredito do Brazil nos paizes, que nos
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podem fornecer os coopGraclore do trabalho agri 'ola c
índustrial.

E clemais, não demon trou l~rederico Kapp na ua impor
tantíssima obr3. sobro a emigração, segundo já. tiye oeca
síão de dízel-o, que toda a colonia, fundada por governo,
ou em que se faz sentir a intervenção oilleíal, decahcc
perece ~

Mas as circumstaucias do Brazil são 'xc pcíonaes e não
comportam demoras. Urge expedir providen ia para quea
tran iç.ão do regimen do trabalho e opere ntre nó, em
commoção sensi vel e sem profunda alleração na condiçãe
economicas do paiz, Para grande mal s grand s r media.

Condemnar totalmente a interfer neia tio govel'l1o ne ta
obra o ia1, de que depende a egurança no presente co
progres o no futuro; e peral' reparadoras medida d3. ini
ciativa particular, paralysada fi cns meios de a ç[o e re·
rida de impotencia pelo pe o morto de habito ínvet ruelas
é de viciosa educação epela remora do maehini mo admini 
tratíro e social, cuja prin 'ip:tc' pecas com'çam agora a
er substituiLlas por outrn.s mn.is n.pcrf içoaua, 6querer

sujei tal' situações ex tremas ii. lei do regimen ardi nario c
normal; 6 tontar applicar pai iati \"Os ás molc:lia' aravc do
'orpo so ial, que ó pod m er Llebelladas I ar m 'ia ue cner·
gicos estimulantes e huroiws reactivos.

Na rilica cmcrgen ia, que temos ele atravessar, os S 's·
lemas exclusivos e as oluções, acon elhada p la sei L1eia

para as nações, que vão perfaz ndo o seu 'uminho nalnral
no cyclo providenei3.1 ela civilisação, devem ser acoimada
de gravissimos erros, que, em vez de onspil'al'em pill'<l
espancar clac orla (10 horizon te a nu vem, prcgoeira tia hor-
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rasca, avolumam-lhe a proporçõe' ameaçadora Lingem
lhe de mais negr o cariz medonho, accummulando-Ibe
no gremio parcella de ele Iricidade e elemento de
expIo ão.

irn 1na diffi ii po ição, em que o paiz se acba, tudo e
deve e p 1'ar do goyerno. Ade Irado pela experiencia do
pas ado, que na pl1ra e do a tual r. ministro da AgriculLura
nos falia como « lição de infortunio» p rtence á suprema
aclmini tr:.wão do ]~ tado o de enrolar obre o trabalho, que
marcha para de organizador ue calauro, a hand ira de sal
vadora prole'ção.

« Os go\'0l'l10, tliz C. Garnier, uão pod riam, como os
si01l;le parliculares, CDnlLlr om obom exito, sem primeiro
Ia.sarem por provações o rerozos; o mcrilo do uma admi
lIistração inl Ilig Dto con'ist, ohr tudo, em o cólhel' a
hora \ mregular a modida de ompr go, quanlo ao meios
colouizauorcs. »

« cm se lornar no ir~L ~L jibertladc imliric1ual ou collcc
lil'a, aeer' t nta lf. de Rian 'c)' a 'olon izaCilo, endo um
intere e do E lado, eleye 1'C eb r uo Esl:1.do animarão o
impulso, que hoje só elIe lhe pódo dar.

« E' um precon ilo (e crere por ua v· z L. DutalJy)
a cr nca ab olu ta de que se não dere recorrer ao que se
chama-colonização offi ial' o exemplo ela Gran-Bretanha
cda lIo!landa [' futa superabundantemcnto tOlla a objecção
a cste re peito. ão existe actualmente ('1866) em Iogla
lCITa Uma admini tração espe 'ial (Emirrration office), pro
vida ue l'iqlli sima caixa c encarT' gatla pelo governo da
luissão de provo 'ar a emjgração para as cololJÍas Inglezas r »

Para esta admi I]islração LOnsigna-se no orçamento elo
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Estauo, além ue outras veruas, um credito parLiculal', que
varia. entre 301).000 e 30G.OOOO franco'.

({ _lO sos nonestos camponeze::> (diz ainda M. Cbevalier)
c no ··os intelligentes operaria silo surdos ao appellos
das companhias; elle têm boas raz-es para nilo crel'em
em promessas de especuladores. Não se ueslocarão senão
quando um governo esclal'ecido os chamar pa7'a Algel' cm

alta e intelligivel vo.:; ; para alli ailluiriam, si vi cm orga
nizado, sob O]JCbdroado e gamntia elos Estados 'Um nucleo

de ve7'dadei7'os colonos, )

A Inglaterra, que pMe seI' considerada me tra e mo
<1elo de todos os povos da terra na arte de colonizar, e que
deve Slla pro peridade e progre so á virtu<1e de ablndonar
o erro, logo que o reconhece, nunca seguiu systema excluo
si vo em materia de colonizaçãlJ. Foi ella quem primeiro
pregou e realizou o ~ystema de colonização livre, depois de
ter passado pelas uolorosav I rovas do regimcn domonopolio,
da l)?'ohibição, elos p7'ivilegios e da protecção. Fiel á ma
xima de CoMen de que ép7'eciso segtbÚ' o caminho trilhado

peleb expel'iencia, adoptou em 184·3 para a Ilha Mamicia
a colonização of!icial, que abandonou, logo que se diri
giu para aquella possessão a corr nte immigratoria.
De 1.843 a 18uG, clla intl'Oduziu alli 170.000 contractados
(cerca de 13.000 por anno), subindo e te algarismo ao de
1j.4·.307 em 18u9 I

Logo (rUe alcançou o almejado resultado, a Inglaterra
abandonou o systema de colonização official, que abra..
çára como remedio excepcional e de occa ião. Aquella

grande nação apprendera na escola do passado; tacteál'a,
por muito tempo, nas trevas e omcttera muitos erroS.
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Tambem \la tentára varias ensaios e varias methodo
de colonização j logo, porém, que a experiencia lhe mos
trava um erro, emendava-o e applicava-lhe o competente
.correctiYü. O povo inglez estuda sinceramente sua insti
tuições j não exagera, nem diminue as imperfeiçõe, as
la,cunas e os vicias de suas lei ; o espirita de ob er
v:lção é o ,cu fecundo e preyidente mentor. ão se dei
xando dominar pela suggestõe do amor proprio, que
impedem outros povos de conIes arem as faltas comet
lida, esse povo realisa gracluaes reformas e modifica,
quando é preciso, as suas condições sociaes e administra
tiva. É por es a feilz disposição de seu genio nacional
que alie caminha eguro e desassombrado pela estrada de
succesivos melhoramentos, sem se entorpecer no aferro de
tradicionae u anças, nem se con\'ulsionar com os arreba
tado impetos da. yiolencia. Na Inglaterra a acção refor
madora n=to oUre solução de continuidade; elIa está encar
nada na organização da sociedade como condic,ão e sencial
de ua fnncçõe, como elemento permanente e regular da
viL1a nacional.

« A Inglat rl'a, como diz Leroy-Beanlieu, fundou suas
colonias obre a unica ba e verdadeira e duravel de pros
peridade e grancJeza- a apropriação do solo pelos.colonos
europêos e o arroteamento das terras incultas. As liber
dades civi e admini'trativas, que nunca elIa contestou
a seus filhos de ultra-mar, servirão de preciosos acoro
çoamentos á coloniza ão; "ste feliz espiri to de iniciativa
individual, est s habitas de teahalho e economia, este
senso, eminentemente pratico e sabiamente procrres ivo, que
a gerações inglezas se transmittiam umas á outras,
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fOl':J.m causa <.lo inaudilo ue envolvim oto <.la colonia
da Inglaterra. »

Estes exemplos foram seguidos pela Belgicá. e Hollallda.
Já em épocas anteriore tinham vingado e produzido

sasonados fructos varios tentamens desta natureza.
o seculo XVIII Iaria Tbereza d Austria, querendo

animar uma forte immigeação de culli, adores e pequeno
proprietario nas provincias da Hungria, da Croacia, da
lavonia, da Servia, do Banato de Témeswar e da Transyl

"ania, promoveu a colonização pOI' parte do governo. Jo é
II seguiu-lbe o passos, contl'actando colonos pam o Baixo
Danubio. A coloni ação puramente omcial ainda provou
bem no seculo do ?'enascimento, empregada com ha
bilidade pela França, Holland:J., Inglatel'ra, Suecia e Di
namarca.

Si todos e tes emprehendimentos por pal'te de vario
governos do ontinente Europeu e pl'incipalmente do da
Inglaterra., foram coroados de brilhante succes o, foi porque
á elles presidiu jndicioso criteria e bem entendida pro
tecção, -condições essenciaes pam a pl'osperidade das co
lonias.

Houve, ante de tudo, boa e colha do individuos con
tractado , mediante escrupulosa fiscali ação de agentes ac
ti vos e intelligentes ; houve liberalisação de favores, capazes
de atlralúr os immigrantes de moelo, que encontrassem noS
paizes da destinação maior somma de commodose vantagens,
que nos de origem; houve realização da~ promes as e exacto
cumprimento dos contractos, collocando-se os contraclado
cm lugares cortados de vias de communicação por terra e
agua, na pl'oximidades dos mercados onele podiam vender
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lucrativamente os productos do seu trabalho; onde acha
vam, ao alcance da mão, o in trumentos de credito, neces
sarios para melhoraI-o; onde viviam com uas familias
na po se de plena proprieda?e, e no gozo dos beneficias
da cirilisação; onde se lhes deparavam o ensino, as oonso
lações da religião e os SOCCOlTOS medicas, a liberdade de
industria, a liberdade de culto, a liberdade ci vil.

A poderosa nação ingleza, appellidada por Bentham
« jl!agna virum mate1' » no aponta ocaminho a seguirmo
para o plano de colonisação, que com-em adoptar-se no
Brazil. Temos hoje, para nos servirem de pharol, a lições da
experiencia, qlle neste assumpto nos fornece a historia da
queUe e de outros paizes da Europa. ldles deixaram-cos
de bravado o terreno e assignalados neUe os accidentes
perigosos, os fójo e o brejos apaúlado , que se deyem
evitar. Mais facil do que a e se predecessore nos parece,
poi , a tarefa.

Já em ouLro pontos de te e cripta procurei dizer o
motivo por que a torrente de immigração europêa se dirige
caudalosa para o paiz da America, habitado pela raça
anglo- axonica, atirando apena , n'uma ou n'outra onda,
que vem bater enfraquecida na praias das regiões meri
dionaes deste continente povoado pelo ramo hispano-por
tuguez da Í:lJ:llilia latina, a suas espnmas e immLlndicie .
i para a America do Sul só e desüa um tenue regato

dessas abundante aguas, cujo canal dederivaçãocustamuiLos
esforços e consideraveis despezas, não é porque a natureza
tenha dotado o terrilorio dos Estatados-Unidos de mais
perleito systema hydrographico. A bacias do Amazonas,
do Prata, do Orenoque e do Magdalena são mais ferteis e

46
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accesiveis do que a do ~lississi, que re ume o j'stema do
Estauos- nido , e anele ha vastos espaços inhabitavei. ão
é tambem pela maior liberdade, que haja na republica
Norte-Americana, onde a "iolenciamuitas vezes toma olugar
ua lei. ({ Aquem e além do equador, diz J. Duval, a repu
blica domina com grande liberdade pes oal e a mona7'chia

bmzileira não é menos l'iberal do q~~e as 7'ep~~blicas, que a

Ce7'Canlo; ella apresenta, além disto, a estabilidade no go

verno que falta a seus vizinhos, sempre agitados pelas

lutas de pa7,tido e (7'equentemente dilacemdos pelas gue1'

ras civis. Em relação eis gamntias de 01'dem o Bmzil leva

a palma aos Estados-Unidos. »

Apreferencia dos immigrantes e sobretudo dos Allemães
e Inglezes pela confederação Norte-Americana tem sua expli
cação na analogia dos climas, na communidade de origem,
de religião e de lingua, pois na phrase de S. Agostinho
lingua?'?'/'m d'ive?'sita hominem alienat ab homine. Con
tribuem tambem para e a preferencia os laços de amizade,
as relações comm rciaes qne, de !la muito, e estabeleceram
entre os paizes le origem eo do destino c finalmente a boa
hospitalidade, que dos Norte-Americano rec bem os es
trangeiros ea perfeita igualdade, em que este ficam com os
nacionaes em relação aos direitos politicas, ci vi c religiosos.

« Na maior parte dos Estados sul-americanos, acrescenta
Duval, a naturalização, sem duvida muito facil, parece
antes onus, que beneficio. antes meio de subtrabü' o novO
cidadão á protecção dos consules, do que de lhe abrir os
privilegias da igualdade politica; de::;ejam-n'o mais como
trabalhador auxiliar do que na qualidade de membro
activo e influente de uma sociedade nova. Por isso elie foge,
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su peito o, da naturalização, em lugar ue procuraI-a com
afano .. . ... i é prote tante, em parte nenhuma goza da
plenitude de ua liberdade religiosa' eu culto é tolerado
como inevita\'el mal, antes do que protegido como sagrado
direito .•.... O e pirito novo lu ta contra a velhas tra
dicÕes. »

Quauto ao regímen de apr priaÇ<lo das terra, oBrazil,
abolindo o ystema da conces3ões, que fere a dignidade
do homem e que não pr nde o immigeante ao 010, com
prehendeu que só na yenda da terra está a garal1 tia de eu
futuro. O aeroteamento do solo trará como con equencia
a fundação da propeiec1ade territorial e a completa trans
foemação d eu regimen economico. Quando e te eegimen
peoduzir oseu 1'e uHado; quando, abeeto para nossa plaga
um canala imrnig1'ação, e Llesel1\ olverem entre nós o e pi
rito de associaçfLo, o capitaes e a libeedac1e religiosa, Yieá
do propeio E Lado -Unidos o exodo civili ador trazer á
terra de abeal a força activa !la indu tria a impaciencia
do peoare o. Pen amo com Duval.que então: « attrahiela
pela peo pcridal1 , a immigeação ela raça neo-latina,
affiuindo por ua vez, fará contra-pe o á per onalida!le
anglo- axonica, i e ta se mo traI' muito ambicio a. »

De toda e ta con iderações o corollarios prati o ão:
L o Que se devem lha1' o immig1'antes em terras ferLeis,

collocadas á margem ou peeto Llas c teada , que unem aos
meecados os nucleos coloniaes.

2. o Que é neces aeio, em regra, lar ao~ mesmo immi
grante o Ll minio pleno e incontestado des as terra, me
didas e l1emal"aua , cntregaOllo- c-lhes, desde o momento
de seu estabelecimento n lias, os competente . titulo
definilivos d propriedade.

Coroliarios prali
coso
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3,0 Que ao lado da propriedade, a ,im constituida en:
bases solidas e nas condições de e Lornar producLiva e ele
compensar o suor do agricultor, cumpre pôr-lhe ao alcance
da mão bancos de credüo pOI ular, ou bancos ex.clu ira
mente agrícolas aos quaes po a recorrer para obLer o'
recursos incüspensaveis á fecundação cio trabalho por meio
do emprego de machina aperfeiçoada e dos moderno
processos agricolas,

4. o Que é indi pensavel á. conservação e desem olvimenlo
desses nucleo coloniaes a funl1ação de escolas, em que,
além das pt'imeiras letras e usuaes disciplinas dos c tabe
lccimenLos de in Lrllcção primaria, se dêem lições de
ensino agricola, Lhcorico e pratico,

5. o Que os immigranLes Lenham, para saude do e pirilo,
minisLros e ca as de oração de suas r pecLivas religiões ou
seiLas e para a do corpo hospiLaes, boticas medico.

6. o Que haja na Côrte um estabelecimento de recepção
de immigranLes, modelado, mai::; ou meno, pelo Castle
nos Garden de cW-YQrk, segunl10 descrc\'i c o r pre cnlei
annexo G e H, e ouLros, ue menores proporçõo , de ti
nados ao mesmo fim nas provincias, para onde alliuir a
immigração, sendo osLes edifi~io collocado p rLo uo ponto
de desembarque e no centro ua povoaçãc•.

7. o Que sejam conrenienLementc I'Cgl [ada, no eOIl

LracLo de locação de erviços as relaçül's cn lre o locat~l'io

e o locadôr, a<.lopLanl1o-se enLre ouLras, as proridcncia"
que indico no projecLo annexo sob letra B.

A colonização, que se sLabelccer sobr e, La bases,
Lerá em si as condições de vida, permanencia e pro
gresso, e será o fóco ele aLLracção de immigl'anles mOrl-
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gerados, traualbadores e industrio os, que "lrao, com
sua familia , augmentar o yalioso contingente da popula
rão e emear pela va ta superficie do Imperio innumeros. .
cortiços da vasta colmêa humana. Recepção ho pi Laleira
á chegada e agencia para direcção ulterior do immi
grante; propriedade inconte tavel, de embaraçada e fun
dada em titulas, obre terra ,que lhe restituam, convertido
em ouro, o suor do trabalho; e'tradas e caminhos por
terra e por aQua, que lhe facilitem o tran porte dos pro
tlucto ao mercado proximo e a venda com lucro; capi
tae a juro baixo, e para cujo empre timo, destinado a
melhorar a sua indu tria, não se exija outra garantia,
além da da honra do mutuaria; sacerdote; casa de ora
C<10; escola; soccorro medicas, pharmaceu Licos e de cari
dade, tudo perto elo lar, ao alcance ela mão; lei, emfim ,
protectora do direito do locatorio e do locador de ser
viços: - ei a pedras angulare , em que se ha de firmar a
prosperidade olonial do Brazi1.

O tempo irá ucco ivamente perando 'om a rcforma
do co tume ü da I'L, a lenta e progres ira motIificaçâo
da' condiçãe da ocjedade. Quando o cidad,lo repou ar
á sombra da plena liberdade religiosa, indu trial e civil;
quando o rapar e a elecLricidade lerarem a "ida o mo
vimenLo ao 'oração dos ferteis ermos do centro elo Im
perio, conquistando para a ci\'ili-açâo a extrema bre
nha -ultimo refugio tIo aborigelle e da fera-; quando
o silenciosos sertõe , hoje dominio dos rei da vegetação
tropical, servir'em de a senLo a popnlo 'as idade ; quando
oarroteamento do solo, reali ado pelos melhore sysLemas
agricolas, por machinas aperfeiçoadas e PQl' (Terarõc n va"

n (rOlll !f'(IIlIO
t1ifipill1llu a~ COJl
diçlie' de nossa
tiociClhllc.
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retemperado na e olas techuica , houver nabilitado a
cullura e a industria e reado a materia tributavel do im
po to territorial- então o Brazil terá elevado o u gran
dioso destino ao nivel do recurso, de que a dotou a
uatur za; en tão poder~L acenpar na Ameri a o brilbante
lugar, que lhe CQmp te de direito entre t da a naçõe da

terra.
Alei n. o 1,Iii,. ue 27 de Setembro de H;üO, art. 11 26,

autorizou o governo a comprar terrenos nas proximidades
das estrada de ferro, para estabelecimento de r.olonia ,
ficando, para s e fUTI, em vigor o credito, concedido pelo
decreto n. o 885 ue lj. I Outubro de '18iS(} (acullando o na
cionaes, que se estabelecerem ne' as coi nias, na já crea
das, 0U em outras, que para o futuro se crearem, os
mesmos favores, de que gozam o colono estrangeiros.

D~lns irlei<ls r cun- Dua ideias fecundas e lToenerosa en erra essa autoriza-
das e gcucrusas.

ção: 1.0 ada creação de nucleos ~oloniae perto da graodes
linha de commulllcação " portanto, do mercados coo u
midores e exportador ; 2. o a dos fasores, concedido aos
filhos do Brazil no sentido de erem aproveitados comoele
mento de trabalbo. Creassem Lambem ne sa occa ião o
ensino agricola nas escolas primarias; fiz em convergir a
immigração eSLrangeira para as terras adquirida, junto á
estradas de ferro; fixassem nesses pon to o Brazileiro ,que
existem como aggregados das fazendas e ng nho e os
que arrastram vicia ociosa nas mata e nas povoaçõe,
e já teriamos de ce.no muita colonia Qorescente, muita
agglomeração de immigrantes e nacionaes servindo de in
centiyo e aLtl'acção a lll1LI'OS estabelecimentos do me mo

genero.
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bormiu incubada no ólo por doze anno a fertili adora
semente e só em 1 72 é que o r. conselheil'O Co ta Pe
reira fel-a germinal' comprando para estabelecimento de
uma colonia a fazenda - Porto Real- ituada no muni
cípio de Rezende em proximidade da e trada de ferro de
Pedl'O II. Já e tão alli fixados immigrantes e con tituida
a colonia, na conformidade das in trucções, expedida em
2 de Abril de '1874. pelo ministerio da agricultura.

Entre a providencia, contida nessas instrucÇÕes, des
tacam-se: 1. o a venda das terra aos colono , ficando as
divida destes garantidas por hypotheca sobre as mesmas
terras.

Esta determinação, que se deve tornar effectiva desde a
Ghegac1a do colono á fazenda e distribuição do respectivo
lote, medido e demarcado, convém que tenha seu comple
mento com a prompta entrega do titulo definitivo de pro
priedade.

2. o O estabelecimento de capella e casa de oração, de
duas escolas, pelo meno!';, de in trucção primaria e de uma
botica.

Tae promes a devem ser logo realizadas, convindo e
determine que na escolas e dê o nino I mental' agri
cola theol'ico e pratico; que haja na coJonia um medico,
uma parteira e um hospital.

3.0 Acon ervação ou ubstituição, i rôr indi pensavel,
dos engenhos e machinas existent s no estabelecimento,
dando-se á agencia faculdade para permittir, que, mediante
aju te prévio, sejam os mesmos engenhos e machinas.apro
veitado para I neficiamento elos generos, cultivados pelos
colonos.

A mente d(lr-
mio ioculJutla Jlur
tluze annos.

PrOl'itlencias
acertadas.
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]~ste alvilr é u alJiil e lou\'il\'cl previ ão. oUocar os
in trumentos mecanico de preparação do produdo na vizi
nhança do productor é dar-lhe meios de augmentar o valor
do mesmo producto pelo rapiuo aproyeitamento, poupando
se despeza de transport , que elevam ocusto da producção.

4,. o A crcação ele uma fazenda-modelo e ensaios ua. cul
tura de utei planta exoticas, a abertura de expo içõe
agrícolas, tudo, segu nela um plano, adoptado pelo agente
de co]onjzaçào.

Aideia é excellente ; ma é preciso que se torne uma rea
liade. E para i o, cumpre que se in troduza o enc:;ino agrí
cola nas escola primarias da colonia' que se crêe um
curso superior, segundo os dados, que em outro lugar oJJe
reci, e que o plano da fazenda-modelo e da cultura seja
formulado por profes ores dessas escolas. O agente de
colonização, por mai illu trauo, intelligente e activo, que
sej;t (e no actual reconheço eu a existencia desses predi.
cados em alto gráo) uão po ue habilitaçãe technica para
es e misteres, nem di pãe, pension':tdo como se acha e
como ainda mai o erá no futuro, de tempo para desem
penhar tanta incurnbencia, que hão d exigir o eu cui
dado dial'io e a sua constante pl'e ença na colonia.

Parece que o governo actual, encetando nova e traàa,
descobriu o unico meio efficaz de resolver o in trincado pro
blema da colonização no Imperio. Ocontracto, ultimamente
celebrado para introducção de immigrantes entre o minis
teria da agricultura e Joaquim Caetano Pinto Junior re
vela na clausula ii.· o p~nsamen to ela creação de noVOS
nucleos coloniaee, que, de certo, serão situado nos lugares
cortados de estradas e vizinhos dos mercados.
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Esse contracto consagra providencias salutares, expres~

são dos principios fundamentaes da. arte de coloni?al' e
consagrados pela experiencia.

Ao immigrante se concede graUs passagem do porto de
origem até o do desembarque e deste para a colonia do Es
tado; hospedagem e,alimentação por olto dias, não podendo,
nem o governo, nem o emprezario haver do mesmo immi
grante, a titulo nenhum, as quantias despendidas com sub
sillios, soccorros, transportes e alojamen tos.

O immigrante não vem contractado, e sim espontanea
mente e sem compromisso algum; tem plena liberdade de
estabelecer-se como agricultor nas colonias ou terras do
Estado, que escolher para residencia, ou nas colonias ou
terras de provincias ou de particulares; o governo garante
ao que se quizer estabelecer nas colanias do Estado a plena
propriedade de um lote de terras. Oempre ario receberá
por adulto a subvenção ele 12<.ii/J000 pelos primeiros ~O.OOO

immigran les, 100i/J000 pelos 2~. 000 seguintes, 60'000
pelos ultimos 25.000 e a metade destas quantias pelos
menores ele 12 anno e maiores de 2; além dis~o o go
verno lhe pagar:t a diITerença do preço de passagem entre
o lUa de Janeiro e as provincias, para onde forem en
viados immigrantes directamente da Europa, quando essas
provincias não estejam em communicação directa e regular
por meio de vapores com a Europa e o empresario tenha de
fazer tocar nos respectivos portos vapõres de outras linhas,
ou por elle fretados. O empresario repatriará, exigindo
elles, á sua custa, os immigrantes, que introduzir e que não
forem sadios, laboriosos, moralizados, menores de 4~ annos
(excepção feita dos chefes de familia) e maiores de dous,

47
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'enuo olH'igatlO a su l.enl.al-o , até qu se uê a r patriação,
e perdendo o direito ao con' spondente subsidio.

Por este conll'acto chega o immigrante ao Brazil, livre de
dividas, sem haverclespendido um real com a passagem, sem
obt'Ígação de ir para um ponto determinado, que elle na
Europa não podia ler conbe ido com individuação, por faIt.a
ue informações completa ; achantlo-se, portanto, babili
tado, visto estar livre cle compromissos, a escolher para
camp'o ue sua actividade o cstabel ei'mento agricola, om
cial ou particular, que ID:J.is lhe convier, e esperar na
hospedaria do governo, onde nada paga, a collocação, em
que mais garantias enxergar. Ainda será gratuito o trans
porte, si preferir empregar-se 1.1 'alguma das colonias do
Estado, onde lhe darão um lote tle terras, tle que se con
stituirá. pleno proprietario.

Já é muito; mas não é tudo.
Em primeiro lugar: onde está. o escriptorio de immi

gração, dotado de todos os elementos de informação e com
agencias nas prm'incias, por meio do qual o immigrante
chegue ao conhecimento dos estabelecimentos agricolas, que
mais condizem com os seus meios, tendencias e vocação de
trabalho, dos salarios, que ahi se costumam pagar aos Lra
balhadores ruraes e de outras circumstancias essenciaes,
que devem determinar sua direcção ou destino ulterior

Depois: onde os nucleos coloniaes, convenientemente
preparados, para receberem a onda de immigrantes, que,
em virtude desses e de outros contractos, innundará o
Brazil '? Ogoverno não poderá fazer o papel de lhauma
turgo, dando á fazenda de Porto-Real a miraculosa capa
cidade do valle de Josaphat, a que s refer fi as tradições



- 3íl -

bibli a. i o Omnipotente, alterando a lei pby ica , que
regem o universo, reunirá no angusto recinto daqnelle
theatro do juizo final a alluvião de todas as gerações hu
mana, a alla auministraç;.10 do Brazíl, que conhecendo
a marcha dos phenomenos da natur za púde apena , sem
alleral-os, dar-lhe impul o e direcção conveniente á boa
ordem lia sociedade, não conseguirá accommodar n'um
ponto acanhado centena de milhares de homens. Cumpre
preparar outros estabelecimentos.

Os particulares ainda não fizeram convergir seus ú

forço e uas vistas para a cooperação do trabalho livre;

ainda se niIo desenraizaram o' habitos gerados pela escl'a
"atura, ameaçada lIe extincção ; é verllade, mas, por ora,
instl'Umento quasi exclusivo da prod ucção agricola. De
balde, pois, oe trangeiro recem-vindo tentara a exploração
da cullura particular; não será contractado pelo lavrador e
si o rôr, ncontrará. no escravo, com quem será forçado a
trabalbar em commum, uma força centrifuga, que oha de
l'cpellil'. Accresce que no animo do trabalhador lirre não e
radi 'ará a illcia de permanecer na fazenda e de para ellas
attrabir sua famBia e outros con terraneo., si fôr contractado
a j01'1'/'al ou por parceria, e si 1118 não \'enderem um pedaço
de tcrl'a, de que tenha proprielladc plena e incolJcussa.

E' urgente por cons guinte, comprar outra fazendas cul
tÍlalla ou outras terras, já preparadas, ferteis e apropriadas
á 'ultura na vizinhança das estradas de ferro e grandes vias
de communicação e distribuil-::ts aos colonos em lotes me
didos edemarcados. Rio de Janeiro, S. Paulo, Rio Grande
uo 'uI, anta Catharina, Paraná, Espirito Santo devem ter
pal'tl\ )1-' ta di tl'i bnjç.iio 1)J'0JlOrc iona I, •em que se esq ucç.am

Necessidade de
comprar fazendas e
lcrrJS apropriadas
para nucleos colo
nlUcs.
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as pl'Ovincias do Norte. Um plano, formulado com presteza,
depois de estudo aprofundado e consriencioso de prollssio
naes habilitados, deve ser, quanto antes adoptado e posto
em execução. Anão se fazer isso com urgencia, não haverá
tempo de preparar oterreno para recepção dos immigrante
contracíados, muitos dos quaes, virão alistar-se no rol dos
proletarios e serão obrigados a se repatriarem, augmentando
odescredito do Brazil a respeito da colonização e tornando
difficil a acquisição e vinda de outros immigrantes válido
e aptos aos trabalhos da agricultura.

Ogoverno remetleu-me para exame alguns projectos. obre
estabelecimento de immigrantes. D'entre eHes, destacam-se
dous, que me parecem reunir as necessarias condiçãe
para fixar no Imperio os estrangeiros. adventicios e encami
nhar para nossas plagas a corrente de iromigração e pon
tanea. Um destes projectos, baseado em ralculos bem
deduzidos, tem a assignatura do Sr. Barão d0 Rio Bonito c
outro a do Sr. Commendador José Verglleiro.

Ambos estes cavalheiros gozam de autoridade e credito
na materia, pelas suas luzes e experiencia. Ainda e tão
bem vivos na memol'ia de todos os rele\ antes serviços, pres
tados pelo Sr. Barão do Rio Bonito á cau a da immigração,
desenvolvendo infatigavel zelo e caridado não vulgar no
agazalho e sustento, que deu em 1873 em suas fazendas aos
immigrantes vindos de Cananéa, o quo ao governo pareceu
oonveniente fazer internar para livral-os da epidemia da
febre amarella. Onome do 2. o está ligado á bistoria (la co
lonisação na provincia de S. Paulo e symboliza, por si só,
um esforço beroico em prol elas generosas tentativa do tra-
balho livre no Brazil. .~
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Tran cl'evel'emos em '1. 0 lugar a bases do projecto de
contracto do Sr Barão do Rio Bonito, com as observações
que algumas dellas nos suscitarem. Eil-a :

Bases de contracto pa~a estabelecimento de
luunJgrantes.

I.

O governo fará acquisição de uma grande propriedade
agricola, com vasta plantações em e tado de produzir
e montada com todos o macbini mo , necessarios ao pre
paro dos producto .

Esta propriedadl:: deverá ser situada na v.izinhança das
estradas de ferro e do mercados.

II.

Ogovomo mandará di viclir as terras cm prazo de q.
alqueires ou q·O.OOO braças quadradas, no maximo, e
con truir em cada um as habita ões convenientes. Cada
lote ou prazo deve cont r, pelo menos, 10.000 pés de café,
quando destinado a esta cultura, ou 't0.000 braça qua
dradas de plantio de canna ou de fumo.

III.

O governo contractará com um emprezario, agricultor,
aintroducção e estabelecimento de immigrantes e pagará
aquantia de 16 libra por immigrante, menor de 45 annos,
salvo endo ehefe de familia, caso e te cm que os maiores
daquella idade darão direil.o ao pagamento de igual
quantia, e 8 libras pelos menores, de 2 a 10 annos.

Parece-me conveniente estabelecer uma graduação nestas
quantias, semelhante á que se fez na clausula f).' do con
tracto com Joaquim C. Pinto, isto é, tanto pelos primeiros
2.000, tanto pelos 1.000 seguintes e tanto pejos ultimas.
Deve-se tambem estipular que serão, de preferencia, im
portados immigrantes com família.
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IV.

Além disto, pagará pela novas bemfeitoria , que e a
zerem nas derribadas de matas virgen o preço, que fôr es
tipulado com o empresario. Entende- e por bemreitoria
agricolas o valor da planta do café, canna ou fumo.

V.
o empre aria se obriga:
1. o Aintroduzir dentro de seis annos até o numel'O de

4..000 colonos europeu e insulare e a estabelecei-o no
respectivos prazos da colonia.

2.° Apagar um arrendamento por e paço de nove annos
pelo uso das bemfeitorias, existentes na propriedade, ao
tempo em que fôr esta adq uirida pelo governo. Este arren·
damento será dividido em duas part s: uma corre (lon·
dente ás bemfeitorias agrícolas: outra corre pondente ii
bemfeitorias induslriaes (entende-. e por ta o' terreiros,
machinismos, etc.) Aprimeira parle do álT mIam nto irá
diminuindo, á medida que se forem estabelecend o co
lonos, até fLndar de todo com o estab lccimcn to do ulLimo:
a segunda parte Iel'durará por todo o tempo do contracto,
isto é, por nove annos.

3.° Aconservar as bemfeitorias agricola ,a um ue entre
gaI-as em perfeito estado ao colono na fjuantidade que
couber em cada lote ou prazo de terras; de modo que (lo a
o COIOllO desde o 1..0 -anuo colher os frllcto da lavoura.

4..° Acon ervar as bemfeitoria industriae, renorando
as que se deteriorar m relo u o, de moela a ntregal-as elll
perfeito e tado no fim do referido prazo de noveaunos.

5.° Aderribar a mala virgens e a abril' 'amjnIJo ~e
rodagem, que pr 'tem faei! commllnicação 'ntre a colonIa
e o centro industrial.

R' uma ·das clau ulas mais salutares para a permallencia
da colonização. derribada. das matas virgens é trabalho
improprio para os colonos recem-vindos, segundo já o disse
em outro lugar. Tambem é de grande utilidade abril' es
tradas para communicação do produetor m o indu trial.
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Esta pl'o"iden ia, gu é f1lha do prinGipio (]a tiivi ão do
trabalho, fa ililará o preparo e melbor preço do producto
no mercado.

6.° A receber á porta do colono os seu pl'Oductos (o
café em cereja, a 'anna e ofumo) j a tran portal-o para o
centl'O indu trial, e ahi preparai-os, h neftcial-o e remet
lei-o á e tação elo aminho de ferro mais proximo, e desta
alé oarmazem do consignatario na Côrte, mediante a retrj
buiÇcto, nunca maior de 2:tDOO, in lu ir a commi ão de
venda por arroba de café, e pelo producto da canna e do
fumo a retribuição, que fôr accordada posteriormente entre
ogoverno e o empr ario. Fi a cntendido quco empre a
rio e obriga a ntregar o saldo conhecido do producto im
mediato ao colono, endo facnllado a e te fazer obeneficio
eremessa llo cu producto por outra qualquer maneira,
si a im o pr fceit'.

7.,° A con truir as babiLações para os colono, egundo
aplanta, que fOr da la pelo goyemo, e pelo preço que fÔI'
accordado.

• 0 A ter sempre um armazem proritlo de f 1 rramentas,
mantimentos e mai obje to , nece ario ao con umo da
col.onia, a .fim de fornecer, a preços razoareis, os refeeidos
obJecto, quando o colonos os queiram comprar.

VI.

° contracto com os colonos o mpre ario estipu
lará o eguinte:

Lo Opagamento ao E tado de um fôro annual de 10'
por alqueire de t rra, que o colono occul ar, desde o
L' anno do sue tabelecimento no re pectivo prazo ou
lote de terra.

Não concordo com o aforamento dos terrenos. O dOQ'linio
util é semp1'(~ dominio, ma dividido J desmembrado,
reslricto. O unico meio de prender o colono fi terrà. é
Cünstitnil-o ] leno propl'ietal'jo ele seu lote. Venda-se
olem'cno ao immigrant , nc:mdo o lote hypothe ado ao
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governo por meio de inscripção no r gistro hypothecal'io,
simplificando-se o processo respectivo. Tambem é re·
tricto o dominio hypothecado ; inspira, porém, mais con-

fiança ao colono.

2. o O pagamento ao Estado dentro de eis anno. ~n
tados do definitivo estabelecimento, das bemfeitorias agri
colas e da casa, que conti\"er cada lote.

3.0 Faculdade de remir o fôro, depoi de estarem parra
a bemfeitorias agrícola e ca a, medianto o preço de '15().~
por alqueire de terra de 1.0.000 braça quadralla.

VII.

O colono receberá, quando estabelecido no prazo, que
escolher, um Lilulo provisofio da propriedade, o qual será
trocado por outro defll1itivo, logo que sejam cumprida as
obrigações do pagamento das bemfeitoria , ca a e terreno.

E' 'permittido ao colono, com antorização do governo,
transferir o seu Lilulo provisorio á outr m, sem mai
onus do que os do seu primitivo contra to.

Não concordo tambem com o titulo provisorio; Ú o
titulo deliniti\"o dá segurança ao comprador da terra.

VIII.

E' permiltido ao empresário montar qualquer indu'
tria, tendente aauxiliar o trabalho e a aproveitar os pro
duetos da coloTtÍa, fazendo para este Hm contractos cspe
ciaes com os colonos, sem onus de especie alguma para
o governo.

Deve-se estipulai' claramente que a industria, que des
viar o colono da lavoura, está excluida desta disposição.

IX.

O templo, escolas e hospitaes serão estabelecidos nas
propriedades, que existirem nos terrenos, adquiridos pelo
governo, fazendo-se nellas as accommodaçõe , concernen·
tes ao 11m para que se destinarem.



- 3i7-

A manntenção de te estabelecimentos ficará a cargo
do rn prezario, onrorme o ajustes, que se fizerem.

a e cola se deverá instituir o ensino agricola tbeo
rico e pratico, conforme a in trucçõ s, que para este fim
for m expedilla pelo governo. Devem baver na colonia
medico, parteira, bOli a e ministros dos euItos da maioria
dos colonos.

x.
T rminando o prazo de nove annos, e ao goyerno con

vier a venda da parle indu lrial o mpresario tera a pre
ferencia na compra do macbioi mo , propriedade, elc.,
que con liLuirem o nlor des a parle.

XI.

A ex.e ução da ondiçãe desle conlraclo erá flscaJi
ada por um agenle do governo.

a boa e colba de te Junc ionario e tá uma da maio
re garantia da pro peridade da colonia.

L"

iOO:OOO 000

300:000 000

300:000 00

300:000~00

iHíO:OOO~OO
2.350:000 00

Demonstração dos valores, que o governo te1Yí de adquü'ir,
e (las despe:::as pa1'u o completo estabelecim,ento dos
immig1'antes.

Yalor de terra 6 i/'}. e marias .... ' ...
Bemreitoria agri ola - 5.000.000 p' ,

em condi ões de produzir.... . . . . . . 800:00 000
Bemfeiloria indu Lriae - terrenos, ma

hioismo , proprieuade, elc.... , ...
Propri dades l3x.i tentes, que ervirão para

oprim iro alojam ola do immigran-
l s e mai tarde I ara lemplo, e colas,
ho piLaes, elc .. , " .

Con tracção de tiOO ca a para os co-
lono , .

Pa agens de 4·.000 immjgranles, regu
lando 2/3 de adullos e i/3 de menores.

48
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ogoyerno lemntari um mprc.limo ue 2.350:000~OOO,
cujo juro annual erá tie 1!1-1. OOO1tJQOO.-E ta somma é
o acrificio maximo do governo por anno.

Dentro de 12 anno (maximo) a colonia deverá. t r
pago, como da demon tração n.· 2:
O valor da terra, di tribuida em lotes.
O valor das ca a .
O "alar da b mfeiloria agricola (mi-

nimo ) " I. OOO:úOO~OO
O valor do rôro em 6 annos á Hi:OOO\TP. !)O:OOo~OOO
O empre.ario deverá ter pago nos !)

anno de eu contracto o arrenda
mento minimo de .....•... ·······

A parte indu trial deverá valei' para o
caso ue venda " ,', .

E (a somma r pre enla a amo1'tização dU1'allt o ·12
annos e por con eguinte ftndos est - o capilal, qll~ o
governo levantar, stal'á extincto. Terá, por' m, na p 101'
da bypothe es, d. pendido por todo e te periodo a
somma annual ele 014.1 :OOO~OO. Em algarLmo redondo,
i,700:000'l:\000 repr enta, em ultima analyse, o vaIaI'
do custo da introducção de fL 000 immigrantes. .'

Considerahdo que sla omma " con olidada fi dmda.
á juro de 6 ./., ClIstal'~L ,'1. colonia a d peza annl1al. de
i02:000 000 ou 25:;ili)00 por cabeça d immigranle, I~l'
portancia diminuta m r 'Jação ao proveito que o~ 
lado ha de olheI' do trabalho e onsumo da immigraçao.

2. •

Demonst7'açãO da 7'eceita e clespe..;a. e ]Jl'OcZucto liqtúdo ele
uma {cmvilia de 8 mernb7'os, sendo cLpenas t7'I!S pessoas
uteis pa7'a o 17'abalho - e tenclo Cb seu ca?'go a Ctbl/.t

tra

de 10,000 lJés de café, no espaço ele 6 emnoS ,

Em tl'es annos deverá colher 1.1)00 arro
bas de café, na proporção ele tiO arrobas
por 1.000 P',s, considerando que a co~
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6: OOO\iPOOO

600\iPOOO
160~00

5:240,000
7601W00

Iheita UO~ outr05 tres é totalmente
Bulia' a '1.500 arroba devem pro-
duzir, a 4:roOO por arroba '" .

De'peza e dividas do colono:
Valor de 'lO. 000 pés de café

a 20ú r 2:000 000
Valor da ca a. . . . . . . . . . . . . ()OQtOOO
Yalor do fôro por i, anno. 240· 000
Despeza com a íamilia, duran-

te ei annos, a 400;1000.. 2: lI00;;WOÚ
aldo, para applicar á compra do terreno.

~)a eudo arbitrado o alqueirc de terra
a 150,'000, e ocupando elle 4. alquei-
re t rã de pagar pela propriedade
do '01 .

------
}'icará. ue sobra,........ . .

3 .•

Demonslraçlioe deb ele 'peza ele cada 'l,bma anoba de café.

,100 réi
1~00 »
250 »
100 »
80 »

360 »
25 »

lllmi sã d yenua.•.........•......... _15 »

1.530 »
Lucro do iOllu trial ......•............. ' 470 »

E' l1ece ario inluir n te contracto a clau uIas re
lativas á repatriação dos colonos yclhos, inaptús para o
traba.lho, rixosos bebados e vagabundos e toda as mais,
que lhe forem applicavei ad, i'nsla?' das que foram es
tipuladas entre o governo imp rial e Joaquim Caetano
Pinto Jnnio!'.
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Vejamos agora o plano· do commendador José Vcr
gueiro:

« Olavrador que emigra, diz elle, entende que, emi
grando e procurando nova patria para seus filho, só tem
em mente ser proprietario de um pedaço de terreno de
uma casa, crue abrigue e de plantações, que anhela deixar
no porvir a seus filhos.

« Emquanto não fôr estabeleciuo um systema, que satis
faça plenamente es as elesculpaveis e ju ta~ ambições, não
teremos nunca emigração espontanea.

«Para realizai-o, pois, para generall al-o, como urge êl-o,
ha mister de exemplos. Esse, porém, são ela ompetencia
do Estado, porque a nossa lavoura, com os emlJaraços om
que luta, teme lançar-se a commettimentos tae , que possam
absorver-lhe capiLaes rue, de rórma nenhuma,. pMe ainda
dispensar.

« Convém dar oexemp~o, talhar-lhe o molde, estabele
cendo nucleos para a colonisação o'L~ emigmçeio, quanto
antes; porque, convencidos estamos queos particulares irão
aos pouco, e segundo seu recursos, adoptando a medida,
que deve ser com zelo posta em pratica pelo goyerno im
perial.

« Esses n'L~cleos, porém, só podem progredir, como bem
entende o governo imperial, ao longo das vias ferreas e em
terrenos ferteis, não carecendo a razão disso de nenbum
desenvolviménto. Esses nucleos terão sempre por ba e
ar1'endamenlo e venela.

« Estamos convencidos do bom exito de taes empreza .
Funda-se a nossa convicção em que oimmigrante nelJa acha
o que tanto ambiciona. E, si, no centro desses estabeleci
mentos, forem formadas pequenas povoações, não estra
nhará então o immigrante a mudança da patria para a
nova, que suas ambições lhe concedem.

« Olavrador europeu, sobretudo o do Norte, está acostu
mado ap0s as fadigas cliaria , a sentar-se, á noiL , em suas
tavernas especiaes, e, junto do copo ele cerveja, conversar
e instruir-se dos melhores acontecimentos; depoi do que,
se recolhe á casa, toma o necessario repouso, e ao outro dia
logo cedo, se entrega ele corpo e alma retemperados, ao sen
trabalho quotidiano.
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«Esses nucleos de irnmigmntes em suas pequenas j)O

voações virão substi tuir aq uellas aldêas das terras de aI ém
mar, onele costumam viver os lavradol'8s, que, de manl1ii
seguem para os campo, levando seus instrumentos agri
cola . e á quaes se recolhem á tarde ahi, onde encontram
ovizinho, o amigo, os reClll'SO da \'iua, a e cola para a
educação dos filhos, a ermida pÇl.ra suas orações e o salão
ue clan a e da alegria para nelle clistrah irem-se ; emum, este
conjuncto moralLador e 'ocial, que habilita um homem a
er uUI a i e ao paiz, que lhe garan te a existencia, e que o

pode erguer a posição de um cidadão util e respeitave!.
« E tabelecido desta forma, o immigrante se considerara

feliz em sua nova patria, onde, a par da fertilidade do ter
reno, que cultiva e que com pouco adquire, encontra os
commodo da vida, esses usos nos quaes fôra creado em
sua aldêa natal .

. . . . . . .:Emillindo a nossa opinião de que- o Thesouro
Nacional nenhum sacrillcio fazia; ao contrario, despen
dendo um capital ne te sp,ntido fazia rererter a si lucro ,
dignos de serem con iderados, abaixo fazemos seguir o cal
culo, cujo numero virão em apoio de sa nossa opinião.

CalcuJo, baseado obre a compra de tonas para plantio de café,
acompanhando até o 5. o anno da planta de algodão, e, querendo,
'ubstltuil-a pela do fumo, o que dará até resultado superior, obser
van~o-so que o café, já do quarto anno em diante pl'jncipia a pro
dUZI!'.

PRDIEIRO ANNO.

q, alQueires de ter
ras, 5.000 braç:l qua
dradas, ou 11.11.0 fi 

Lros quadrados, a 3DO '
por alqueire .

Juros de 6 % ao
anuo .....•... " .. ,

i alqueire de 5.000
braças quadradas, pia n
lado ele algodão, pro
duz em termo fi 'dio

i:~OO;HOOO

8~~000

1.:~8~$000
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1~0 arrobas ue algodão
em caroço, ou a ten.:a
parle-50 arrobas lim
po, dando um liquido
producto, a 6~OOO por
arroba, de ilfiO."OOO,
dosquaes tiramos 300:'
para as despezas, do
immigral1te, e credita
mos em conta da di
vida contrallida ..... (i06000

Direi tos de ex.por
tação, calculantlo o
preço do a19-odão no
porto a 8iSOOO por ar
roba, 1~80;>000> 9 0/•..

1 :lJ,2lJ,·"OOO

43· ~OO

I~GU~DO A.·:;:O.

Juros deG%sobre
L lf2lJ,;" por umanno ..

ImporLe de i/6 parte
da colheita de algodão
como no L (I anno .... 60;)000

Direitos de expor
tação no 1.. o allnu ....
Juros de direitos pagos
no '1.0 anuo, 6 %, •••

i :4M) 'Via

li3.200

88 99~

60 000

1:lJ,76~lJ,0(j

TEl\.CEl1\O .\:'\:'10.

Juros de fi % sobre
i:lJ,lJ,9/,lJ,00 por um anoo

Importe de i/6 parte
da colhei ta de algodão
como no i." e no 2.°
anno ..............•



Direi tos ur exporta
ção como no 1." e 2.·
anno ... , , ... , . , .• , ,

Jurosdos direitos do
1.0 e 2: anno, GOlo ."

Juros de 6 0/.. de
i:4766!l,06 por um anno

1m por le de i/fi p~ r te
da colheita de algoelão
como no 1.0, 2." e 3.°
anno , .•. , , , . , . , , ...

Colheita le café, ('al
enlanelo á razão de 30
arrobas por miI pés;
portanto de 2.500 pés,
75 <lrrobas a Ô;)OOO por
arroba, liquido", , .•

Direitos de exportil
iãocol1lo no1.°,2.oe
3,° anno no algodão .•

Juros do~ di rei t.os no
1.°,2,° e 3,° anno G%,

_Direito deexporla
çao sobre 75 arrobas
de café a 8,)000 por ar
:'oba, 600JOOO a 1.3 %.

- 3 3

llAR'l'O A\:'iO,

60~000

q,50'ooa

i : 56l~:"990

;)iO~OOO

43. 200

5~339

-----
137$531.

78S000
----

266.98~
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QUINTO ANNO.

Juros ele 6 °/0 de
1:054.990 por um anno

Importe de 1/6 parte
da colheita de algodão
como nos annos ante-
riores .. ' . . . . ... '" 60i~000

Colheita ele café, cal
culando á razão de 60 .
arrobas por 1.000 pés,
portanto de 2.500 pés,
150 arroba" a 6$000
por arroba, liquido.. flOO$OOO

Di reiLos de exporta
ção do algodão como
nos annos anteriores.

Idem de 150 arrobas
de café, calculando a
8$ por arroba 1:200$,
a 13 % •••••• , •• , ••••

Juros de direitos de
exportação pagos DOS
primeiros quatro an
110sa 6 0/•......•..•.

1: 118;~289

960~000

1.58. 28fl

156$000

i6$Oi8

482.200

Apresenta, pois, e te calculo o resuILaclo seguinte:
No fim do quinto anno oimmigrante terá pago ovalor da

terras compradas, estará com uma plantação de cerca d~
2.500 pés de café formada, no valor de '1:750#1000, ter~
pago de direitos de ex] ortação ao Estado !J.82 200 e ficara
devendo apenas 269~4.47. _

Os calculos, que apresentamos, de nenhuma f6rma sao
exagerados; são elles baseados na experiencia e não falh~·
rão, se não por força maior ou pela má conducta do iJnIIll
granLe, que seja indolente ou vicioso.

Se tomarmos por norma oarrendamento, estamos conven
cido q'uc es e s6 póde apresentar rcsn 11.:1,(10 mais favoravel
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para o proprielari , poi qu oos não parece razoal'el que
elle se basêe em quantia além da melade 110 rC11l1imentu
provavel.

.Entendemos, sim, que tanto na compra, como no afora
mento das terras e plantaçõe~, deve-se dar ca a Jirre ao
immigrante, ou, aliás, que alie a pague só depois de haver
realizado os ou tros pagamen los.

Uma vez, pois, que o governo imperial dê a pa sagem
grati ao immigrante, e o coadjuve cedendo-lhe 2/3 partes
da na prodncç.ão para suas despeza , estamos comeocido.
que elle pôde facilmente pagar os pequenos adiantamentos,
nos primeiros mezes, de que n 'ce itará para plantar e
colher os fructo' necessarios á vida, ou para adquirir com
a venda de uns a somma precisa para a compra do outros,
de que carece para uh. ist ncia.

Calculo, haseado gobr a compra de quatro alqUlJires de 5.000 braçag
quadradas, ou iLHO metros quadrados de terra, da qual uma
quarta parte esteja plantada de cafeeiro :

pnnrt:lRo A:'\;\O.

Imp01'lam 4 alqueires de tena,
~.OOO braças quadrada!', ii razão
de 3500000. '., .. o' •••••••••• '

Ca fezal pIa nlado numa qUi! I'tél
pal'le ela slIpel'ficie deste terreno,
ViOO pés a 700 r ~i!' .. , o ...... o

Iul'oS d(\SLa qllan lia a G"/o aO
anilo ... o •••••••••••••••••••••

Colheila á razão de 70 arrobas
por LOOO pés (calculo baixo) cm
2.500 pés-175 al'l'obas, c:llcu
lando o liquido prodllclo ~ 6:'000
aanoba ; importa em'l :050; 000,
De. ta quantia abate-se 1/3 parle
para as despezas elo immigr:mte,e
leva·se 2/3 á coo la da divida con-
trahida .•..... o' ••• o' •••••• o ••

49

1:700·000
~--

3: 150;,000

18n~OOO
-----
3:33~MOOO

íOO$OOO
----
2:639S000
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Direi Los de exportação a bem
do Thesouro, calculando o valor
bruto de i 7ti arrobas de café, pro
duzidas pelo immigrante, a 8BOOO
por arroba, teremos 1.:I~OO~OOO,

n % de direitos ele exportação..•..........

SEGUNDO ANNO.

'182$000

Juros de 6 % de 2:639$000
por um anno.....•.•.........

Rendimento da colheita do
café igual ao do L o anno ...•..•

Direitos de exportação, igual á
do I.° anno .
. Juros dos direitos, pagos no
L° anno, 6 %, •••••••••••••••

158$340

2: 797$3!l:0

700$000
-----
2:097$a~0

182~OOO

W~920
--

37~~920

TERCEIRO ANNO.

Juros de 6 % de 2.097$3!l:0,
por um anno ...........•.....

Rendimento da colheita de
café, igual ao L o e 2.° anno .. "

Direitos de exportação, iguaes.
aos do L o e 2.° anno .

Juros a 6 % dos direitos pa
gos no L° e 2.° anno, sobre
374~920 ........•.........•...

125$840
----
2:223$1.80

700$000
----
1:523$180

182~OOO

22~495-
579~415
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QUARTO AN~O.

Juros de G % de 1:2338180
por um anno .

Rendimento da colheita de
café, igual ao 1.0, 2.° e 3. o anno.

Direitos de exportação, iguaes
aos do 1.°,2.° e 3.° ânno ...•...

Premias sobre os direitos ue
exportação, pagos no 1.°, 2.° e
3.· anno, 6 %, ••••••••••••••••

9l~390

-----
I: 6148570

700$000

9148570

34576í

79°1,179

Q INTO A:'i~O.

Juros de 6 % de 9148570, por
um anno .......•...•.........

Rendimento da colheita de
café, igual ao f. 0, :t. o, 3." e 4.°
anno....................•....

Direitos de exportação, iguaes
ao 1.",2.°,3.° e 4.° anno .

Juros dos direitos de expor
tação, pagos no L°, 2.°, 3. ° e 4.°
anno .•.•.. " . " ., ....•.. ' ...

700·000

1828000

47$770

1 :023594.9

Vê-se, pois, pelo calculo precedente, que o immigrante
no fim do 5.· anno terá pago, não só o valor das terras e
do cafezal plantado, COUl o juro de 6 % ao Clnno; ficando
de.vendo apenas 269S441~; m<lS Lambem terá pago de di
reitos de exportação, inclusive os juros calculados igual
mente a 6 % ao anno, a quantia ele i:025~94.().



Não SC [Iel'c afo
rar e muito menos
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Os alculo que se podem formar solJre arrendamentos
serão sem duvida ainda mais favora.veis em seus resul
tados, por isso que se baseam na applicação de metade
do valor das colheitas; basd já. vantajo amente conhecida
nos contractos de parceria; e pois no julgamos di pen
sados de os aI resenlar. »

Ocalculo do Sr. \ ergueiro . baseado na produc(:<10 real
e efIecti va de suas terras em S. Paulo.

Divirjo do pensamento deste projecto no ponto relativo
ao aforamento e arrendamento das terras. O dominio .do
lotes, repit.o, deve passar inteiro e incontestado ao colono.

Só o systema de venda a prazo ou a vista satisfaz o amor
da propriedade e faz o immigrante crear raizes na paLl'ia
de adopção c para ella chamar novos companheiros.

Compre o governo as fazendas elos Srs. Rio Bonito e
Vergueiro e inaugure neHas os ngenho o systema de
colonização, lembrado pelo primeiro de. tes di tinctos cida
dãos, collocando o indu trial, preparador e comprador dos
productos dos colonos, perto do productor. Estou certo que
será salisfactol'io o resultado deste ensaio, fundado sobre
:l. grande base !la divisão do trabalho, que tantos serviços
ha prestado á industria, contribuindo para augmenlal' a
força productiva do genera humano. Oestabelecimento in
dustrial, custeado c ustentado, como o propõe o Sr. ltio
Bonito, é um verdadeiro engenho central, que se ha de
sustentar, sem garantia de juro, e prestal'á. vai ioso auxilio
ao nucleo colonial nascente, contribuindo poderosamente
para seu desenvolvimento.

Não precisa o govúno da a.utorização legislativa para
realizar essa aCfluisiç,ão. Bast.a-Ihe oli 'iLar a abertura de
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um crediLo, que faça ·face a despela com á creação desses e
de outl'OS nucleos coloniaes em condições identicas nas pro
vincias, para as quaes convém mais atLrahir a immigração.
Opatriotismo dos dignos representantes da Nação não ser;l
surdo a tão nobre reclamo e, reconhecendo a urgencia
da decretação de Laes medidas, votará a concessão desse
credito, que importará o emprego de capitaes repl'O
ducti, os.

« Quando se quer fazer um grande bem, e crevia !la
poucos annos o Conde imeão, não se deve recuar ante o
augmento da despeza. » E cu repilo com este homem de
Estado: trata-se hoje, para obter um importantissimo re
sullado, de não recuar ante despezas forçadas, aliás pro
ductivas, que renderão em proximo futuro, muito mais
do que o seu valor.

Todos os esforços da administração publica serão, porém,
inuteis e perdidos si os immigrantes, provocados á expa
triação pelas emprezas particulares, não reunirem ao amor
do trabalho e á aptidão para a cultura, intelligencia e so
bretudo, moralidade. E nem a clausula. de repatriação, á
custa dos emprezarios, com a pena de perda dos subsidios,.
poderá ser eillcaz para corrigir o abuso ela introduc-
ção no paiz de immigrantes, viciosos e ineptos, e 0vi
tal' no futuro a reproducção delle. Os attestados, pas
sados < os immigrantes abonando S3US bons costume e
habilitações, bastam para servir de escudo;1.o empreza
rios como document0s justificativos de ::iUa boa fé e rectas
intenções na scolha desses expatriados volu~llarios. 8i,
pllis, os colonos, sob qualquer motivo ou pretexto, rom
perem o eu €ontracto e abandonarem o nucleo' 'i o

Todos osesforços
do Governo serão
perdidos se os co
latiaS im portad'os
não forem bons.
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emigração dos go
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seu exemplo concorrer para nos 'prejudicar no con
ceito da Europa e pal'a afastar do Bl'azil, em vez de
attrahir, outros estrangeiros, como terá o governo base
para applicar aos emprezarios a pena convencional de
pel'da de subsidios e da repatriação dos máes colonos,
á custa dos mesmos empl'ezarios? O mal, no entanto,
estal'a feito, e continual'á a retardar com toda a sua
nefasta influencia o movimento immigrador e o desenvol
vimento da colonização no Imperio. E os agentes eUro
peus, pagos pelos pl'oprios governos dos paizes de ol'igem
dos immigrantes-paizes que nos são hostis-fieis ao seu
systema, hão de pl'ocurar, como até aqui, desembaraçal'-se
da lia de seus compatriotas, de seus não valo1'8s eeano
micos, na expressão de Duval, pal'a os arrojarem sobre o
Brazil. Elles apressar-se-hão em pa sal' certificauos de
que os vagabundos são laboriosos, os ebl'ios tempel'antes,
os ladl'ões modelos de probidade, que os cl'iminosos têm
folba cúrrida ; e esse elementos de desorganização fOl'marão
o mais importante contingente da immigração, angal'iada
para. o Imperio. E os emprezarios serão, como até hoje,
illudidos no futuro, agenciando a v1nda elú8se refugo
da população do \'elho mundo, crendo q~e fl1rão á
nossa patl'ia apreciavel pl'esente, aú passo que m vez
de sangue novo, inocularilo vim corrosivo nas veias da
sociedade hrazileira.

Só a pl'opaganda, constituida como a planejei cm Outl'O
Jugar desLa memoria, poderá fazer cessaI' tão pl'ejudicial
ordem ele cousas. Só um tl'ataelo com a Allemanha, que
ponha Lermo á. pl'Obibição aviltante, a que já me referi,
ha de a1Jrir ao Brazil a via ela colonização regulaI', se-
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cundando os esforços dos emprezarios de emigração e
inutiliza~do os planos e manejos deshonestos dos agentes
olliciaes, subsidiados pelos governos europeus, e unicos,
que estão legalmente habilitados para promoverem remes
sas e autorizarem a sahida de emigrantes.

Não se me extranhe que eu volte a estas idéas, já ex
postas. O plano de colonização das zonas vizinhas das
grandes vias de transporte e dos mercados importantes,
falhará tambem, como falharam todos os outros, si não
cuidarmos em que sejam bons e capazes de se radicarem
no paiz os elementos humanos, destinados a constituirem
os nucleos coloniaes.

Não é conveniente, no entanto, que se adopte exclusiva
mente este systema, o qual só aconselbo em face das cir
cumstancias excepcionaes do Brazil. Já tive occasião de
dizer, quando analysei o plano de Lord Gladstone, que
entre as despezas preparatorias' das colonias não devem
figurar as de igrejas, escolas e hospedarias e que oarro
teamento do solo se deve deixar ao colono, auxiliado pelo
valente braço nacional. O exagêro da protecção governa
mental póde ser tão funesto, quanto a insufliciencia della.
Tudo tem limites.

Temos, é verdade, inadiavel necessidade de cavar um
leito á derivação da grande torrente emigratoria ; as terras,
cultivadas nas condições expostas, são um excellente
attractivo para esse fim, e em torno da immigração, que se
fixar nos pontos cultivados, virão agglomerar-se outros es
trangeiros, attrahidos pelo quadro de felicidade e bem
estar, que offerecerem os habitantes dos novos nucleos colo
niaes. Oarroteamento do solo, porém, se fará lentamente.

o que são despe
zas preparalonas
nas colonias.
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Não comem, poi::;, generalizar muito a medida; dev mo ,
quanto possivel, cingirmo-nos is regras, que dominam a
arte de colonizar. Não se perca de vista que o arrotea
mento do solo é a primeira necessidade do pre ente; não
se entreguem sómente á colonizaçfto tenas cultivadas e já

produzindo fructos. Ha nas '-izinhanças das vias feneas,
estradas de rodagem e portos de navegação muila região,
ainda inculta, que chama o braço do desbravador para lhe
abrir.o seio uberrimo e arrancar delle inexhauri reis ri
quezas agricolas. Multiplicadas as estradas, essas terras
constituir-se-hão berços de excellentes nucleos coloniaes.
Cumpre, portanto, que se trate de adquiri l-a , antes que
se lhes augmente o valor venal.

Não se converta em principio de morte para a energia mo
ral do colono a medida salvadora, a que se recorre agora
como remedia heroico. Logo que esteja conseguido o fim,
a que se mira; logo que começar. a converair para os pontos
colonizados a exotica população agricola; logo que a lar
rente humana adventicia se espraiar pelos vastos plainas,
pelas falda , enco tas e chapadas das serra ; logo que, pelo
arroteamento do solo, se hou ver entregado á cultura grande
extensão da superficie de no so fertilissimo territorio, mn
demos de systema e abandonemos a seus proprios e forças
a immigração, já encaminhada e desenvolvida sob a
acção benefica das reformas, que se hão de realizar em
nossas leis e costumes.

Quando fallo de colonização omcial não é minha intenção
susten tal' a ideia de que o Governo deva fazer importar co
lonos por sua con ta. Esta tarefa é impropria da suprema
administração, que se não deve tornar, salvo por ex(;epção,



- 393-

emprezaria ou promotora da vinda de immigrantes. Fre
del'ico Kapp nos mostra em eloquentes palavras o resul
tado fatal dessas tentativas governamentaes. O interesse
individual é o melhor incentivo e fiscal da boa escolha dos
immigrantes; todo o esforço dó Governo deve, pois, ser
empregado em proteger companhias e emprezas particu
lares, que se proponbam introduzir colonos, providenciando
nos contractos sobre a collocação dos recem-cbegados,
principalmente no que toca á recepção, preparação e si
tuação das terras, em que se deverão estabelecer os nu
cleos.

«Osystema de recrutamento directo por agentes officiaes
implica, segundo Straten-Ponthoz, o nome ea responsabili
dade do Estado em operações equivocas ou negocio ruinosos.
Em geral, elle não traz aos portos do Brazil senão artistas
mediocres, imbuidos de perigosas doutrinas, mendigos e
vagabundos, cujo algarismo satisfaz sómente às clausulas
dos contractos e aos calculos da conveniencia dos agentes,
dos armadores, ou seus prepostos.

« E' á confiança da sã população agricola que o Brazil se
deve dil'igir pelo credito dos principios e dos beneficios de
suas instituições, pelas medidas de protecção de seu governo
epelos bons processos do systema de estabelecimento dos
colonos. »

Tenho à vista uma proposta apresentada para colonização
de terrllorios no Paraná, da qual é primeiro assignatario o
SI'. Visconde de Carapebús, e outra para introducção de
immigrantes em Minas pelo SI'. Commendador Cruz ;Lima.
Estas propostas poderão ser aceitas com as clausulas

50

Propostas elos Srs.
Ca rapebús e Cruz
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estipuladas no contracto, que se celebrou com J. CaeLano
Pinto Junior, e sob expressa declaração de que não come
çará a' introducção dos colonos senão depois de preparados
os terrenos e postos, por ~eio de boas estradas, em com
municação com os grandes mercados.

As p7'epato7'y expenses só podem ser feitas por emprezas
dotadas de grandes capiLaes.

Sinto que ~em o espaço nem o tempo me permitLam
explanar o systema Wakefleld, segundo o qual, se organi
zaram, principalmente na Australia, numero as e im.por
tantes emprezas de preparação de terras incuILas para serem
vendidas a immigrantes. A esse engenhoso meio e deye
principalmente a rapida e assombrosa população da parte
septentrional daquella região. Osystema Wakefield, appli
cada ao Brazil com algumas modificações, daria rapido
impulso á colonização. Oque mais que tudo nos falta enos
prejudica é a falta de estradas.; e essas seriam abertas por
grandes emprezas ou companhias, incorporadas sobre as
bases daquelle systema.

rende de estudos na respectiva secção do ConsellJo de
Estado um projecto para creação de um Banco Auxiliar de
colonização e immigração, que tem por fim principal faci
litar a immigração e a 'colonização em todo o Imperio.
E' assignado por pessoas respeiLaveis e precedido de sen
satas reflexões, justificativas das medidas, cuja approvação
se solicita e que me parecem adoptaveis.

O Banco em perspecti va é de emissão. Reconhecida,
como esLá, a insufficiencia do meio circulante para as
transaGções do paiz, penso que a autorização do Governo
para que esse Banco se incorpore, satisfará uma lll'genLe
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necessitlade publica. Seja-me licito recordar a jú citada
opinião de Chevalier - o rei dos economistas do seculo
sobre ,as vantagens da multiplicação dos Bancos de cir
culação e perigos do monopolio da emissão, concedida a
um estabelecimento privilegiado de credito.

Seja-me licito recordar o que diz esse illustrado sabio a
respeito das vantàgens da liberdade bancaria na Escocia;
seja-me licito recordar que elle aponta como deploravel
exemplo do systema restrictivo nesta materia a catas
trophe, de que foi theatro a praça do Rio ele Janeiro em
'1864.

Ocommel'cio e a lavoura estorcem- e na angusta prensa
da escassez do numerario, que vai amortecendo e aniqui
lando o espil'ito de empreza e de associação; revelam-se
por toua a parte o symptomas, ou a!1tes os pl'Odromos de
imminente cri e de capitaes.

Tenhamos, porém, confiança na robu ta intelligencia,
no tino administrativo, na consumada experiencia e na
solida instrucção do E tadista abalizado, que preside os
Conselhos da Corõa. Todos sabem que elle estuda inces
santemente, sacrificando repouso e saude, as providencias
apropriadas a solVei' os di1Iicilimos problemas, que se
pl'endem ao credito publico. Esperemos de seu acrysolado
patriotismo e e clarecido criterio a autorizada palavra,
que na pl'Oxima reunião do parlamento dará sobre este
vilal assumpto á Nação. O estado do paiz é melindroso;
cumpre, pois, que se proceda com prudencia, e sem pre
cipitação nestas reformas sociaes.

Peço perdão de tocar nesta questão, que está sujeita á

superior exame tlos orgãos con 11ltí vos. Tratando-se, porém,

o Sr. Presidente
uo COllselLJo.
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de um banco de emissão, com o fim de introduzir immi
gl~antes, não podia deixar de manifestar com franqueza o
meu pensamento.

Será tambem muito necessario, ou antes as circum
stanci~s peculiares do paiz exigem-n'o impel'iosamente,
que se restabeleça, ampliando-se-Ihe as bases e os favores
e modificando-lHe algumas das clausulas, a Associação

centml de colonização elo Rio de Janeil'O, cujos estaLutos
foram approvados pelo Decreto do 1. o de Maio de 1858 e
que, durante sua ephemera existencia, tantos serviços
prestou á causa da immigração, conseguindo despertar a
aLtenção publica sobre este.grandioso assumpto. Merecem
menção honrosa os patrioLicos membros dessa empreza,
brilhante meteol'O que, por falta de auxilio dos poderes do
Estado, empallideceu e sumiu-se, deixando no borisonLe
um traço luminoso, logo depois esvaecido. Um dos bene
ficias, devidos a essa associação, foi a creação da primeira
hospedaria para immigrantes na ilha do Bom Jesus.

Não menos dignos de encomios são os cavalheiros, que
se collocaram á frente da Associação intm'nacional ele im

mig?'ação, ampliando a hospedaria de immigrantes, c
procurando vasal-a no molde do CeLstte Ga?'den, vendo-se
porém, logo depois forçados á entregarem oestabelecimento
ao Governo, á mingua de recursos para custeaI-o.

A Associação intm'nacional, que assigqalou tambem a
sua rapida passagem com a publicação de um opusculo
contendo as excellentes memorias do Sr. Dr. Tavares
Bastos e Herman Haupt, liquidou-se e dissolveu-se pouco
depois de sua formaçãa, gem ter conseguido fundar alguma
cousa de estavel e duradouro. E, no entanto, os seuS
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directores eram dirigidos por nobres incentivos de patrio
ti mo e de envolíeram grandes recursos de intelligencia,
de illustração e de infatigavel actividade no desempenho
de ua honrosa tarefa. Tiveram, porém, de ceder ante a
indifl"erença daopinião publica, que, só a custo, ia sacudindo
o lethargico torpôr, e aos embaraços, inseparaveis no es
trangeiro, de tão difficil empreza, que não tinham meio
para debellal'. Estou convencido que, apezar das de
cepçõe que soffreram, das amarguras que os assober
haram, não serão surdos e ses patriotas ao reclamos do
serviço, e ao appello do Governo, quando ainda uma vez
houver necessidade de seus esforços e sacrificios em prol
da causa da immigracão.

Prolnovendo-se a reorganização des a e a creacão de
outras identicas ociedades, não se deve oh idar o governo
de animar commissões protectoras dos e trangeiros residen
te no Imperio, sob a tutela dos respectiíos consules, au
xiliando-os com algun sub idios pecuniarios, si forem pre
ci os, para beneficio dos immigrantes, :'leu compatriotas.

o projecto, que para reorganização da actual agencia
omcial de immigração submetto áapreciação superior eque
vai designado com a letra fi entre os annexos, adopto esta
providencia contemplando como membros na.tos da junta

da immi(J?'CtçcLO os presidentes das associações estrangeiras
de beneficencia.

AAs embléa Provincial do Rio de Janeiro votou em 1872
uma lei, sanccionada pelo Decreto n. o 1775 do mesmo,
autorizando o Presidente da. provincia a contractar com
dous determinados cidadãos a introducção e estabeleci
mento de '10.000 immigrantes europeu, agricultores adul-

Commissões ou
sociedades de be
nificencia.

Lei de coloniza
Ção da provincia
uo Rio de Janei ro.
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tos, no prazo ue 10 annos, recebendo por immigl'anLe, a sim
estabelecido, o premio de 200~OOO. Para acudir ás despe
zas uesse serviço a lei abriu ao presidente um credüo
de 2.000:000~OOO, realizaveis dentro de 10 annos.

Havendo as necessarias cautelas a respeHo da prepara
ção do terreno, recepção dos immigran tes e seu estabeleci
mento perto d;ls grandes vias de communicação e dos
mercados, esta medida, acompanhada das auxiliares, (lue
tantas "ezes hei indicado, poderá reerguer a lavoura dessa
riv., '3 anspiciosa provincia. Pena é que suas actuaes cir
ue mstancias financeiras não conportem tão consideravel
despeza; quaesquer sacriGcios, porém, fei tos para se tradu
zir em facto aquella autorização, seriam, dentro de poucos
annos, largamente compensados.

Projecto do SI', OSI'. Dr. Cunha Leitão alJresentou á mesma Assembléa
DI', Cunha Leitiiu.

Provincial em 26 de Outubro de '1872 um importante pro-
i,ecto de colonizaç[o e immigração, entre cujas disposições
destacam-se a do art. 2. o autorizando o presidente a ga
rantir, durante o espaço de tres annos, o juro de 7 o/..
á companhia ou companhias, que se organizal'em no
Imperio, ou róra delIo, com o fim exclusi vo de auxiliar a
colonização e trazer a immigração ao territorio da pro
vincia.

Entre essas companhias serão tomadas em consideração
as que tiverem em vista explorar terras para creação de
estabelecimentos rumes, destinados a sel'em vendidos ou
arrendados aos immigrantes, ou algumas, que adiantarem
capitaes mediante, o juro annual de 8 % no maximo, aoS
prorrietarios eemprezario de colonias agricolas, não poden
do o capital garantido exceder de 1O.000:000~OOO.
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E' il id ia da preparação da terras pelas companhias
tCfl'iloriaes; éa applícação do .y tema de Wakeaüeld, com
as modil1cações, 'que o tornam praticayel em nosso paiz,
devendo o prod u to da yenda das terras formar um fundo,
de linado i abertura de estrada.

E te projecto merece seria con ideraç10, principalmente
quanto á autorização p,ara taes companhias.

Vejamos agora qual a fórma de immigração, que mais
convem ao Drazil, para que ella se fixe, de em alva e
pro pere.

Oe labelecimento P01' agglOlnel'cLção é o que melhores
re ullado deu no Estados-Unidús. E' o methodo, instinc
tiramente serruiuo pelos Allemães, qne é o povo de mais
rectos e previdente' instinctos em 'relação ao estabeleci
mento nos paize , para anue immigra.

Os immigrantes germanicos unem-se m parlido :Lutes
do emharque, escolhendo, de antemão, o lugar do de 
tino, lugarqueconbecem em virtude de informações, trans
mittidas em carIas pelos que o precederam na viagem,
ou pelos esclarecim ntos que, ao desembarcarem, lhes
prestam as sociedade' de pl'Ote ção de ua re pectÍ\'as
nacionalidades. Examinam o lugar escolhido para o e ta
helecimento, compram terras, repartindo-as depois na pro
por\,,ào do capital de cada um. Noyos contingentes vem mais
tarde augmentar a agglomeração, onde os colonos ficam
vizinhos, como na terra natal, e collocado entre a igreja
e a escola. Com este sy tema poupa-se tempo, diminue-se
trabalho para acqui ição do bem-estar; é o plano mais
simples para transplantar, com accrescimo de vantagem,
a regiões do novo mundo todos os commodo e gozo ela

Estabelecimento
ue olonias por ag
glomeração,
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sociedaue, sem as do\oro'as provanças, que acompanha-o
riam a de locação, realizada pelo isolamento dos indi iduo .

O inquerilo sohre a situação dos emigl'antes nos Estados
Unidos, publicado em Bruxellas no anno ue 184.G, reprova
a colonização por meio de acções.

« Todo o systema de emprezas por acções (resa elle)
suppõe, quér probabilidades favoraveis, cujos riscos tEmi
lluem, dividindo-se, quér execução di1Iicil, de que póde
participar um pequeno numero, ao pas o que e preci a
elo Gapital de um grande numero.

« Não ba para o emigrante razão alguma de er accio
nista em sua empreza, 11m lugar de proprietario, sem
restricção nem intermediario, do terreno, que deve cul
Uval' .

« N'um paiz, em que a ten'a mais ferUl póde ser escolhida
por secção de 4.0 acre a Gfrs. 66 c. o acre; onde os vi·
veres são baratos e as communicações faceis, a empreza
uo estabelecimento não oJIerece risco ou difficuldade, senão
quando toma grande proporções. Assim a necessidade de
adquirir uma vasta extensão de terras exporei. o emigrante
a não ter no lote, que lhe couber, senão solo mediocre ou
mal situado. Devendo as boas terras do patrimoriio da as
sociação dar compensação pelas más, o emigrante, que
as receber, é obrigado a pagar á associação um premio,
que não paga ao governo, cujos preços são uniformes. »

Outro risco das associações por acções consiste nas des
pezas de administração, que constituem verdadei1'O imposto
para os colonos. Tambem oiIerecem o inconveniente de
adiarem o saldo dos lucros ele cada um para o momento
da liquidação, sujeitando-os ás incertezas, ás eventuali-
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dade precal'ia, ao resultado semi-aleaLorio deste genero
de operações, ql1asi empre ruino as e fertei de rixa e
di sençõe .

ão concordo com SLraLen-Ponthoz em que este systema
de a ociações por acções, prejudicial ás empresa de ex
plorações agricolas no E tados-Unido , tenham no Brazil
o mesmos inconveniente . Não Lemo viação facil e com
moda, nem viveres baratos, fiem capitae , ao alcance dos
immigrantes. A terra aqui jaz ql1asi Loda baldia e coberta
de matas, e o espirito de as ociação, facilitando o cre
dito e outros meios de exploração do ólo, póde favorecer
o estabelecimento de nucleos coloniaes.

E Lanto é assim que o citado escriptor reconhece que a
orLe do immigrante, que se i ola para estabelecer, é muito

mais digna de la lima do que a daquelIe que faz parte de
uma associação.

'Não se deve hesiLar em concluir (diz o inquerito) que o
eill'opeu collocado sem experiencia no meio dos ameri

canos, cuja lingua e habito não conhece, e tá exposto a
todo o genero ele mi eria . E'-lhe preciso, a todo custo, a
protecção tI nma agglomeração.

Em qu medida e proporção, porém, cumpre chamar e
introdllzir o immigrantes? Será util a yinda ao paiz de
grande agglomera~,ões ele e Lrangeiros, repetindo-~e in
essanLemente cm curto periodo 9

Os e pe 'iali ta julgam perigoso para nm eSlado de pou .
densa populaç-ão o receber, com pequeno intervallos, gran
des contingentes. Entendem q~le a onda da )mmigração,
arrojando-se tumida e caudalosa sobre regiões nOYilS, lbes
causa mais stragos, que beneucins.

iS'!
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« Não é bom, diz Leroy-Beaulieu, que nestes recentes

estabelecimentos a população inche ao nivel da dos velhos
paizes da Europa. Por m,ais brilhante, que possa parecer
aos espiritos superficiae a ituação destas sociedades lon
g,inquas, que, por assim dizer, não têm Lido infancia e ju

ventude, nós achamol-a perigosa; parece-nos que ahi o
futuro está compromeltido ; que a civilização rebenta n'um
instante e que lhe fallece consistencia e garantia; parece
nos, sobretudo, que todos os vicios do velho'mundo têm sido
inoculados nestas colonias, em proporção grande de mais,
para que possam dellas desapparecer. O maior exemplo
desta prosperidade rapida, por causa de de ordenada immi
gl'ação é a Austral ia ; devemos confessar, pOl' mais sedllctora
que seja a miragem das riquezas nesta pretendida terra de
promissão, que não reputamos normal seu desenvolvimento,
nem seguro seu futuro. Si tivessemos de formular um valo
por nossa"colonia da Algeria, desejar-lhes-biamos uma im
migração regular de 20.000 almas, immigração de CI'e ceI'
lentamente; mas ficariamos aterrados si vissemos chegar
áquella região, dentro de um anno, 60, 80 ou '100.000 in
dividuos. E si ella crescesse subitamente por tão numero as
arribações, duvidariamos de sua pro peridade no futuro e
da solidez das bases de sua grandeza, riqueza e civili
zação. Assim .... estas immigrações em mas as parecem
nos mais para temer, do que para animar. »

Este receio não o podemos nutrir, ao menos na actuali
dade em relação ao Brazil. Si nossa patria está ameaçada
de plel.hora, não é por certo da que lhe causará o regar

gilarnenlo da população do velho mundo,



CUlTIj (' , porém, graduar aos recur os do paiz a quan
lidade de ímmigrante a introduzir nelle. Nos contractos,
'elebrados com os empresarios de colonização e immigração,
deve- e ter em linha de conta si ha collocação conveniente,
tanto nos estabelecimentos ruraes como nas cidades e "illas
para o estrangeiros, que'têm de vir. Em relação aos ar
te ões e mecanicos, é mais, que tudo, neca sarío usar de
pl'Udente providencia. Agrande industria e tá entre nós
embryonaria, e emquanto á pequena, estamos "endo o qU8
se I a sa no paiz e até TIl côrte, em rela~ão aos officiae$

de o(ficio, que em repelidos annuncios olIerecem locar seus
en'iços, sem que lhes appareçam lo(;atarios.

QLlal é a nação europêa, qlJe nos pMe fornecer emi
grant·s mai aptos e em maior cópia? Quaes são os colonos,
que melhor têm provado no Brazil,

ão nos faremo carg de analy ar ocaracter, os costumes
ea tendencias ue todos os povo do velho mundo. Apenas
pa saremos mrapicla r 'senha o Allemãe , Belgas, Sui sos,
Italiano, He pallhóes, Porluguezes, Cbin e Coolis e Anglo-
axões.

Allemães.

inguem, melbor que J. Duval, descreve o paNO genna
nico em relação ao instincto de emigração.

« O Allemão, diz elle, obtgm successo emigrando; elle
tem o gosto e o talento da emigração, Paciente, perseve
rante, appUcado, amando o trabalho pelo trabalho, pas
sando facilmente de qualquer omcio de artesão para a
profissão agricola, supportando com coragem, mas sem

Falta de emprep;o
no Brazil para os
artcsõei.



resignaçãu fatalis-ta, as proya' de uma 'itua~;ão nuva, re is
tindo á oppressão em nome de seu direito, haurindo ua.
força moral nas alegrias da familia, ambicio o e dotado de
aptidão para a administração municipal, ene reune em gráo
subido e raro a maior parte das'qualidade , que a eguram
ü propriedade do colono. Só lhe 'resta oprecaver-se contra.
a t.entação das bebidas espirituosas que, principalmente nos
paizes quentes, lhe promettem forças e não lhe dão mais
que a fraqueza- passaporte para a molestia.

« Aprosperidade dos Allemães é atLe tada pelo especta
culo dos proprios paizes, onde elles e estabelecem em
grande numero, taes como o Ohio, oMichigan, oWiscon~

sin, a Australia do Sul, cujo maravilhoso desenvolvimento
<.:onfunde nosso torpCJr. Como os Irlandezes, elles re
mettem annualmente suas economias ao paiz de origem,
por dever de piedade filial'ou conjugal, ou para auxiliar a
partida de outros companheiros. Põe-se em duvida muita
vezes a sinceridade das cartas, escriptas pelo emigrantes
em louvor de sua patria nova; accusam-n'as de especulação
ou complacencia; o que responder, porém, ás remessa
pecuniarias, ao chamado, que fazem de sua propria família,
á sua espantosa multiplicação?

« Os Allemães auxiliam-se para obom exito do e tabe
lecimentos coloniaes, grupando-se, em vez de se arrojarem
separadamente á solidão, ad insta?' dos arroteadores in
glezes. Temem dos Inglezes oorgulho, dos Francezes a vai
dade, dos Americanos a rudeza e o savoi?' lai?'e, dos Respa
nbóes a emphase, e sabem, ao menos, viver em ami
zade e em permuta de serviços com os colonos de toda a
origem.



Penlem, POl'élll, o caracter germanico uosde a segunda
geração, si se mi turam ás sociedades anglo-saxonicas, ao
passo que a fusão é muito mai lenta com os ramos da raça
latina, salvo com a franceza, que é dotada de grande poder
tle assimiliação.

A experiencia sufficientemente nos tem convencido da
exactidão e segurança deste juizo. ,ão os ramos da raça
genpanica os unicos que, bracejando pelo Imperio, conse
guiram vingar no nosso sólo, e delle abrolhar, expan
dindo-se n'alguns floridos rebentos. S. Leopoldo, a mais
feliz tentativa de colonização no Brazil, e outras colonias de
S. Pedro, Blumenau e Itajahi em Santa Catharina, as colo
nias de S. Paulo e do Rio de Janeiro são provas vivas e
eloquentes de que o allemão é o colono por excellencia e
que dos paizes habitados pela variedade teutonica é que
nos ha de vir o éxodo fecundador.

Belgas.

A. uen idade da população, causa primaria do paupe
rismo, provoca a emigração da Belgica e sobretudo das
duas Flandre. em o trabalho industrial, nem as terras
cultivaveis, extremamente divididas, nem o productos
agricolas, estão em relação com o algarismo da popula
ção. o mesmo tempo que baixam os salarios sobem os
ge~eros de consumo; a concurrencia da plebe produz
este duplo e contrario effeito.

Afim de promover um escoadouro a esta .uperabun
t1ancia de população Jormou-se em '18/d uma empresa de
emigração. Mil belga foram transportados a R. 'fhornaz

AAllemunha deve
ser o viveiro da
immigração para o
Brazil.
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de Guatemala, na Amcric''I. entraI; ao cabo de dou' anno
211 haviam morrido e a colonia estava em decomposição.
Aempreza renunciou a concessão.

Em 23 de Fevereiro de 1848 o governo belga apresentou
á camara dos representantes um projecto de lei, pedindo
500.000 francos para um ensaio de emigra.ção e coloni
zaç,ão de indigentes flamengos para os Estados- nidu,
Brazil, America central ou Argelia.

•
Votada a lei e escolhido o local para fixaç,ão dos emi-

grantes, estabeleceu-se umacolonia em Santa l\Iariada Pen
ylvaniaj dos emigrados após dous annos restavam só 200.

Outras tentativas de colonização, igualmente mallo
gradas, succederam a estas. Organizou-se em 1856 no
Wisconsin, no Ohio e em outros estados do interior da

nião Americana, um nucleo consideravel jmas não pros
perou, por ser composto, em sua maioria de operarios, em
quem, como diz Duval, as forças physica c tavam dimi
nnidas e as moraes enervadas pela vida mauufactureira'
a l'ude apremlizagem uos campo' é a que prepara melhor
os homens á fadigas da colonização.

Na Belgica ha plena liberdade de emigração, que, como
se vê é favorecida pelo Estado. Aproveitemos dessa liber
dade para chamarmos ao nosso paiz colono belga do
campo, trabalhadores agricolas moralizados e inteUigente .

Suissos.

Os suissos distinguem-se por toda a parte por sua mo
ralidade. Segundo a estatistica de seus compatriotas as
condemnações entre elles regulam na razão de 25 por mil
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habitantes, ao pa. o que nos eUl'opeus é de 67 ;l '110. Ia
America são os suissos confundidos, em geral, com seus
congenel'es-os Allemães, Francczes, ou Italianos, confor
me a lingua, que fallam.

Cada cantão dauissa distingue- e por uma especialidade
de profissão.

Os grisõe, que antes do eculo XVII eram excellentes
sapateiros, hoje são uns elos mais notaveis confeiteiros da
Emopa.

Os do Tessin fornecem gl'ande quantidade de emprei
teiros, pedl'eiros, carpinteiros, ferreiros, marceneiros, cal
ceteiro , oleiros, vidraceiros, negociantes de paineis, tra
balhadores em gesso e em marmore, e, mais que tudo,
constructore de casas e de estradas.

ão ha melhores vaqueiros, que os de Appenzell, e raros
são os relojoeiro mais habei que os de Genebra eNeuf
chate!.

Bâle e Genebra distinguem- e pela bahilidade de seus
nJhos nas operações, commerciaes, bancarias e financeiras.

Grande parte ele terreno é subtl'abido á cultura por causa
das ele,ações e declives; é pOl' isso que os habitantes
daquelles verde montes e l'isonhos valIes não são agricul
tores, primando porém, na profissão de pastore . Tal é,

porém, a ductilidade desse povo, que no paize para onde
immigram tornam-se excellente. lavradores. Os prin~ipaes

escoadouros da immigração sui ~a são os E tados-unidos,
o Brazíl e, de ba poucos annos para cá, o Rio ela Pl'a,la.
Elles deixaram impre o ocal'acter de sua phy ionomia
nacional na colonia de Nova-Friburgo, e formam ainda
boje a maioria elo contingente de algumas das de S. Paulo.

Aplidões do na
turaes de diversos
rantões.

Terreno monta.
nllo o.



Os uespanhóesser
vem para.a jardi
nagem irrigação.
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Os Suissos, muito apegados a. eus chalets e enthusiasta.
das paizagens alpestres, que os cercam, nutrem grande
amor pelo berço do seu nascimento, e por isso emigram
contra vontade. Ligal-os á cultura agricola e á propriedade
do sólo é o unico meio de lhes tirar uesejo c probabilidade
de voltarem ao paiz de origem.

Hespanhóes.

E' consideravel a emigração, principalmente com con·
tracto, do hespanhóes para a Algeria, com preferencia
para Oran. Elles encontram na Africa clima identico ao de
sua terra, analogia de céo, de sólo, de coltura e até de
alguns costumes.

Excellentes cLlltores da terra, constituem- e na Algeria
os arroteadores das solidões; são elle os que praticam a
irrigação naquelle sólo abrazado, d'onde têm feito brotar
risonhos jardins, cujos primores vão ornar os salõe fran
cezes.

« Sóbrios, laboriosos, perseverante (diz Duval), tempe
rando a humildade de sua fortuna com certa grandeza de
sentimentos: corajosamente resignados ás febres e a tod~s

as tribulações de uma colonização nascente, prosp ram e
multiplicam-se, acolhendo sempre a fecundidade das fa
milias como benção divina. Antes do casamento as moças
entram na domesticidade, da qual eBas enchem, quasi
exclusivamente. o quadro. »

A' vista desta descripção, parece que os Hespanhóes po
dem ser muito aproveitados entre nós como poderoso
elementos de trabalho aaricola .



Italianos.

Adire ção, que serru m o emigrantes italianos, é a da
Algeria c do Prata.

Como os Respanhóe , são os Genovezes notareis na arte
de ajardinar e os Piemonteze ex edem os outros seus com
patriota na indu tria de construcção ele .casas e estradas.

Ao Rio da Prata chegam annualmente milhares de Ita
liano , que ahi se üeclicam á vida pastoril e á industria da
pr"paraçio dos couros. Emigram tambem, em menor

.escala para o Mexico, onde o coronel Luigi 1\Jalfi fundou,
lia t.empos, uma colonia ás margens do rio Tecolula j

emigram para' enezuela e para o Brazil, onde e entregam
a pequenas industria, e ultimamente á mascateação, na
qual graças a uma pvrseverança fóra do commum e ex:.
trema sobl'iedade na de rezas conseguem accumular
capitae , e as vez regular fortuna. Não são anxiliare
pal'a a agl'iculLura.

PO?'tLLgHe~es .

ão inÍlegaveis os serviços que prestam á lavoura em
Minas, como :agcntes de trabalho, os nossos irmãos de
além-mar. Em Santa Catharina formam elies consideravel
parce\la da colonia, que a\li se organizou com a denomi
nação (não omcial) ele cc Bl'azileira. » Activo, infatiga
vei , re istindo, qua i como ome tiço e o na~ional, aos
ardores do sol e ás intemperies das estações, docei e
susceptíveis de ensino e direcção, os Portugueze são os
melhore. anxili<lres á cultura e ao arroLearr:renLo do sólo.

t>2

Os llnlianos não
5&0 auxilióres !Jara
a ngncuJtura.

Os Porluguezcs
sãoel:CelJeme3lra
balhndCJres rurnc~.



- ".10-

E~I;gl'~ç;il1dePol'- Oxalá que se pudesse YenceL' a deplol'avel L'esolução úo
tu~al.

Estadistas Portuguezes, ,que cream difficuldades á emi-
gração de cus conterraneos para o BL'azil, acreditando
'que com eIles emigram capitaes, riquezas e força viyas,
de qu' pL'ecisa a na patria. O trabalhadores ruraes do
Minho nos seriam valiosissimo aux.ilio á lavoura nacional
neste periodo de tl'élflsição (10 regimen ele trabalho agricola.

Anglo-Sa:cões.

Emigraçóo do Rei
no-Unido.

ARepul1lica Norte
.' meneana atlralle
a emigração UI! 11.];
no-Unido.

DeSastre lÍa coi o·
nin ingleza de As
snnguy.

De Inglaterra, Escossia c Irlanda sahem annualrncnle'
muitos emigrantes, aptos ao trabalho do campo e munido
de instrumentos aratorios, mas quasi todo em capitaes,
ou com in igniflcantepeculio. Até as de pezas ele pa sagem
são adiantadas, algumas vezes pela em'igmtion o(fice e
quasi sempL'e pelos emprezarias de emigração, sob hypo
theca das terras, que lhes sereIa vendidas nas colonias. lia
muito pouco espirita de liberalidade da parte do promoto
res da emigração na metrópole.

A tendencia e direcção da corrente emigratoria do Reino
Unido é quasi exclusivamente pal'a a republica norte-ame
ricana. Ahi acham os emjgrantes, sobre tudo os rflandezes,
mais tolerancia religiosa do que na Au tralia' e no Alto-Ca
nadá, e grandes capitaes para facilitar immediato emprego
a todos os braços, que procuram trabalho. TIa de ser diffici"
limo desviar dos Estados-Unidos essa corrente de emigraçãO.

Temos em AssunguYJ provincia do Paraná, um nllcleo
de colonia ingleza, alguns membros do qual, mal escolhi
dos em sua maioria, desertaram da séde do estabeleci
mento e apresentaram-se nesta ôrte pedindo l'epatl'iaçi'(O.
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Pri I'ados de rel,;ursos, cubertos de andrajo, ofrereciam
aspecto I'epulsivo e estendiam mãos éÍ caridade pl1bliGa. O
Governo Brazileiro não póue respoudel' pelas wl1sequeu
cias dessa deserção, pois lÜO cabia em sua forças e meios
de acção o impedir que alguns punhados de vagabundos,
preguiçosos e de ordeiro violassem o contracto, que ha
viam finuatIo, com pleno conhecimento ue cau :l, e "ie sem
ante a proveniua credulidade de alguns estrangeiros,
inimigo' do Brazil, inculcar-se victimas tIo mão:; tratos
aLI ue alxwdono.

Coolis C Chins.

Calcutlil, iHadra , BombaYD, Pondichery e K.arikal sio os
principaes viveiros dos Cooli, . Os de Calcuttá, cidade que os
fomecem em maior quantidade, são, em geral, vagabundo
da ruas; em Bombayn, em !\ladras e em todo o JJalabar é

que se escolhem os mais aptos para os trabalhos agricolas.
Os Coolis não resistem tanto á fadiga como os Africanos,

nem são tão assiduos e perseverantes no trabalho; aborre
cem-se de repente da vida activa e laboriosa; fogem das
itllaçàcs ou das fabricas e entregam- e á ociosidade vaga

bunda. E' baldado todo o esforço, que se emprega para
gerar no Coolis habitas sedentarios ; raro é que elle renove
por um, dous ou tres annos o primeiro contracto, que
fizera por tl'es ou cinco annos, estipulando sempre a clau
sula de poder exigir a repatriação.

Expirado o prazo do prirpeil'O contracto os CooJi:s con
struem choças miseraveis em terreno arrendado, estabele
cem nellas lImélS sordidas bodegas-protexto e capaá acio i-

. Emigração asia·
lIca.

Os Coolis.
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Devassidãú.

Indianos.
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daue, á traficancia e ao roubo-e lendo a cumulado, por
meio da mais avara economia, ajudada pela rapinagem, uma

pequena fortuna, levantam tenda em demanda da terra
natal.

« Em Bourbon, onue no caso de não renovação <10 con
tracto, é obrigatoria a repatriação, diz Duval, a. moralidade
dos Indios não satisfaz mais que na. «Reunião.» Ainda que
um grande grupo d'entre clles seja de nota.\' I uoçma,
muitos outros, tra.nho ii. qualquer lei religiosa c social,
são familiares com toda. a. especie <1e crimes-roubos, se·
dições, incellllios, assassinatosi-pralicam monstruosas de
vassidões, que escapam á acção da justiça, e que, nem por
isso, "ão menos a.viltantes para. a população. 1s"0 se ex
plica desde que se attenucr a. que nos comboio as mulheres
só representam um uecimo. :Na ~lauri ia. a proporção é tIe
um terço, e até P?r um progl'e~so do melhor agouro, o
equilibrio entre os dous s-x.os ma.i::; se approxima. aili da
igualdade.

« ••• Bouuhistas-os Coolis têm a. lllai complela indi1Je-
rença para com toda a. obrigação religio 3, e são particular
mente insensiveis ás regras e aos <1evere das commu
nhões christães; mllsulmanos - elles resistem a toda a
conversão .... A intemperança e a. de\"assidão oppõem in
superaveis obstaculos á mudança ele el'ença.»

Na opinião de Leroy-Beaulieu a emigração indiana é
grávissimo erro. «o negro, que se torna christão, diz elle,
que toma nossa lingua e nossos costume, funde- e na .,0

eiedade, em que entra; o Indiano fica fóra de.lla i uma
oTandc accumulação de Indianos faz reviver, [lor muito
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tempo, esta organização, totla artilicial c anti-social, que
a abolição da escravatura destruira.».

« A colonia (Mauricia), diz A. Cochin, excedêra os alga
ri mos de producção, anterior á emancipação, elevando-os
de 73 milhões de libras de a sucar em '1832 a 80 milhões
em 1846, mas despendendo i7.!!93.340 1'1'., oberando-se
de enorme divida, expondo-se a e~pantosa immoralidade
e convertendo-se de terra africana, que era, em colonia
asiatica. »

E' verdade que a producção augmentou, mas não foram
os Cooli ,como impen adamentc se diz, a salyação da co
lonia; mais producti"o~ seriam outros elementos humanos
de trahalho, que não tives em o vicios daquelle , e que
1'0 sem secuntlado~ por machinas aperfeiçoada e pelos mo
dernos methouos de ultura.

« Com ocapitalllxo, inutilmente prodigalizauo nas colo
nias, e crevia !to si, tcr-se-hia prouuzido mais as ucar do
que todo qnanto e con'ome na cinco partcs do mundo. })

« Sob o aspecto ocial, acre centa Leroy-Deaulieu, a
emigração de Indianos c Chins tem os mais deploraveis
resultado ; pertencendo estes homens. não a sociedades
primitiva, cujo membros stão prestes a se fundirem,
por instincto natural, nas ociedades mais adiantadas, porém
a ocietlades envelhecidas e clecrepHas, conservam com
tenacidade seu~ habitos e costume~ anti-europeu . Sua
lingua, seu culto [o obstaculos insuperaveis a uma união
com os outros elementos das iUll\s; é uma justa-posição de
população, que nada ju tinca e nada atlenúa; tomada ge
"almente de emprestimo ás camada mai haixa e Yi dos
povos, de que provém; [lI'ivado cle família; não contando

lllusorio incre
mento da « Mau~l

cia. "

Opill;fio lIe Ro'si.

Deploral'pis re
sultados da coloni
ziu'iio ., iéllica 50"
lu(ío os a pecto~.
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senão um~ mulher entre dez homens e muitas vezes menos,
adquirem costume do mais abjecto cynismo.

« São, com efIeito, mel'cadol'ia cara estes braço de In
dianos ou de Chius, que é de mister transporLar a militare
de leguas, dos quaes mOl'l'e no trajeclo grande numel'O, e
que só podemos alimenlar de arroz ue sua terra; que sendo
repalriados, com grande despezas, levam para. a .\.sia a
imporlancia de seu salarios accumulauo , pl'ivando as im

as colonias de parle do seu capiLal.
« Os 24. milhões le franco, que a « Heuni:Io» gasluucII1

oilo annos para fazer vil' Cooli: da India, applicados em pre
mios ao lrabalho e em ele\'ação de salarios, cerLamenLe não
seriam eslereis. Empregados em machina, em paga
men to de habeis contl'amcstres ou conslrucLol'es uropeu
teriam pl'oduzido ainda muito mais. Pl'eferiu-se, pOl'él1l,
accumular bl'aço , a pl'ocural' apel'feiçoamenlo e ei porque
segundo os documentos mai seguros, a « Reunião» contava
em Novembro de 1862-72.594. emigi'anles, dos quaes cerca
dl3 lJ,7 .000 eram Indios ou Cooli . »

Aemigração conll'aclada dos Cooli e Chin foi na cola
nias inglezas e francezas uma segunda escl'avidãú, com os
mesmos l'esullados mOl'aes e politicos, si bem que, na appa~

rencia, se observassem todas as regra e formulas de direito
para se conlra.clarem aquelle emigl'antes. Aescravidão,
immobilizando a cultura, cansando' e e gotando Q sólo por
meio do repelido producto de um só genero de plantação,
em que pela val'iedaele e evolução ela colheitas equilibrasse

e compensasse a forças, que a exclusiva e desmesurada
producção lhe havia roubado, tinha conlribuído a fundar
so 'iedades anormaes, desli lu iria cio lodo I'lll nLo rio
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eSlabiliJallo industrial c ue touo o c pirilo de progresso,
njeitas a cri os frequentes, a l:apida decaelencia, ou a

longa e alllicti va liquidação.
Aemigração a iatica, além ele todo estes inconveniente

da c cravatura, ll'Ouxe acorrupção dos costumes, a detur
pação da raça, Tises monetarias produzidas pela eXjJ.or
tação dos metaes, que os repatriado levam comsigo ecrise
alimenticias, que na cem da falta no mercado de genero
e pe iaes, om que e nutrem os Coolis e os Chins, crene
ros, que ,ó e importam da Asia.

Duval é ele opinião que o Chins, moralmente conside
rado , valem tal\'ez menos que os Coolis; valem mais, porém
sob a relação indust['jal. Pensa elle que quando uma pratica
mais longa houver diminuido os embaraços, que nascem do
contra te da civilização chineza com a civilização européa,
os paizes do ü['iente e da Americá, onde ha falta de braço
para o trabalho, irão bu cal-os cm larga e cala neste im
men o vi veiro de homens, que e chama China.

M. Chevalier tambem acredita que a Asia e tran. formará
ao contacto c oh a in Ouencia ela civilização européa, a qual
tem invadido os penetraes da China e elo Japão c que á
America, collocada en tre as dua ci vilizações, está reservada
a missão de apertar os vinculos de fraternidade entre o00,"0

mundo e o continente que en iu de berço ao genero llU
mano, trazendo os povo asiatico ii. mesa da communhão
univel'sal.

Não sei si as naçõe da Asia, ba tantos seculos esta
cionarias nas vias de uma civilização, que já percorreu e
completou eu cyclo, e que pareciam condemnadas á per
petua immobiliu::tde, lograrão vel' levantado o interdicto,

Resultado per
niciusos da crnigrn
çjo asial.ra.

Dl1val :-Parallc
lo entre o Coolis c
os Cllins.

Opinii,o <Ie r.he
valier sobre" fulu
ro <Ia Asia.
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qu a rroridencia lhe lançon. JITo ei i essa raça, .e
gregada tão.diuturnalllqnle de lodo o movimento progres
sivo, e na qual parece que e lão apagadas toda as aspi
rações ao adianlamenlo moral, poderá acordar ao grilo do
« sU1'ge el ambula» para-novo Lazaro-yir cooperar com
snas irmãs na grandiosa oura da perfeclibilidade humana.

Cl'eio que as nações, como os indiriduos, cahem tambcm
cm senil incapacidade, em il'l'emediavel decrepitude, pre
nuncio de morte.

A bumanidade transforma-se' fundem-se as raças e por
successivas modificações, vão per lendo os antigos caracte
res, a physionomia nativa. De geração em geração muda-se,
pouco a pouco, o typo original; mas, revestindo novas
phases, representadas em diversas épocas por direI' o
povos, que successiyamente se vão originando uns dos
outros, a bumanidade,---':"phalena eterna- empre jo, en c
sempre renascenle-caminlla sem parar, pela estl'ada e para
o Hm que Deus lhe assignalou. Quem no Romano de hoje
encontrará olypo de l\Ianlio ou de Catão? Qu m nas feições
do habitante rIa moderna Sitiniab conhecerá o renovo dessas
gerações, a que pertenceram AI ibiades e Socrales ?

A não ser o povo judeu, que por um anathema divino,
conserva-se sem patria, dispcrso pelo mundo, mas sem
pre com sua physionomia dislincLiva, sem se poder fundir
em outra raça ou n'ella imprimir o caracter de sua nacio
nalidade, lodos os povos da terra amalgamam-se, confun
dem-se, e, adquirindo novo vigor pelo cruzamento, trans
formam-se e mudam de typo.

Os Chins, porém, conservam-se inalteraveis em suas
feiçõe (1 caraclcr physionomico, como inalLer:l.veis são na
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.lIa velh:.J. civilização. Por que permiLtiu a Proyidencia tão
ex.traordinario phenomeno, tão e'panto a anomalia?

Si Deus quer que esse 4.00 milhões de homens se re
generem nas fontes baptismaes do progresso universal, a
que a humanidade obedece, qual a uma lei instinctiva,
não será de certo hino et nunc que se operará tão pro
funda revolução physica e moral.

Aguardemo os acon tecimen tos. Emquan to, porém, o
canal de Suez vai servindo de adito ti. passagem da civiliza
ção occidental, que ha de operar lenta, mas incessante
mente a regeneração social do Grande Oriente, segundo
pensa o citado Chevalier, tratemos de encouraçar-nos con~

tra a inva [o dos Chin e Coolis contractados.
Em '1858 os exploradores de mina con piraram para

expul ar os Chin do condado de Sharla (Estados-Unido').
Uma lei votada pela legislatura, mas não sanccionada, qua
lificava-os no pl'eambulo de « peste» e da « malditos».

Foi a Inglaterra que primeil'O organizou um plano de
emigração chineza, em contracto, e de accôrdo com as
autoridades do celeste Imperio. A França seguiu-lhe o
exemplo e abriu em Cantão um escl'iptorio para o mesmo
fim. Logo depois um agente am ricano, repre entante de
uma ca a da ilha de Cuba, tratou tambem de provocar
indirectamente a sahida de alguns Chins.

A provincia de Fo-Kien é a que fornece mais emigrantes.
Amoy, Cantão, Swatow, Hong-Kong, Shang-Hai e Macau
.ão os principaes portos de embarque.

Os Chins, na opinião de Duval, são de espiritJ enge
nhoso, industriosos de mãos, pacientes e applicados, 80

brios e condescendentes. Seus defeitos são daquelles, que
õ3

Regeneração dos
Ctlins.

o canal de Snez.

Os Ctlin5 nos Es
tados-Unidos.

A Inglaterra e a
França com a elUi
graçllO ctlineza.

}'6cos de emigra
ção cbintlza.

Qualidades dos
chins.
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um patl'ão intelligente póde altenn:tl'. Cheio ue :ll11or
proprio, querem ser tratados com allenção e não sup
portam rigores. Para com eltes, muito mais que para com
os outros .ubordinados, a firmeza deye ser vigilante, ma.
justa e temperada pela bondade. Descontentes, lornanh'
rixosos e intraclaveis, abandonando o amo, por mai "an
tajosa que eja a posição, em que sacham. Comparadosá9
outras populações laboriosas do Oriente, os Cbios excedem
a louas, sem lodal'Ía serem uperiore, nem ainda iguae
aos lrab~t1hadore europens, que nem pOI' sombra. imitam,

« São, o mai possivel, indu triosos, escr ria o con ui
inglez de Shang-Hai, e podem r sislir a trabalho diario, não
como no sos traballladores d;\ 'Europa nos limas tampe·
rallos, porém, muito mai que e tes ultimo 'ob um 01
tropical; entretanto n:1O supportam um trabalho muito
assiduo e sem interrupção, e ningnem consegue tamb m
prolongar-lhes esse trabalho além 1 tempo e da tarefa,

que lhes 'ã.o habituaes. »

;Uas, disse eu a~ima tra.temos llo cn oUl'açar-no contr~

a imasão uos Cooli e Chi n'. Porque 1.perguntari:L os :tpo·

logistas da colonização asiatica.
Sinto nITo poder aqui reprouuzir as duas eloclucnte e

beltl traçadas memorias em que o illu trado Sr. Dr. 'i

colão Joaquim :Moreira, lidador incansavel e laureado, que
muitos seniço tem prestado e prestará ao paiz, levOU

á evidencia a the e ue que a colonização chincza seriL
para nó um transbordamento de flagellos, porque no
virá a,bastardar a rac,a, inocular-nos o vírus da immora
lidade, pôr nm Cl'aYo na roda do progresso agricola e in
dustriai e llimjnuir a fontes de prodncção do paíz.
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cria essa trans 'l'iPCilo a prova demonstrativa do asserto,
que proferi.

Que a raca chineza aba tania, c faz degenerar a nos a, é
renlade anthl'Opologica, que tem por si a autoridade de
notaveis especialistas.

/( Araça cUl'Opéa, uiz um desses autores citados pelo
r. DI'. 1\loreira, harmonica na fôrma, parece abater- e. na

combinação com outra~ raÇlS, pois que os mestiços paten
team sempre a constituição asiatica, arabica ou africana.
Tudo é calmo e medido no caracteres anatomicos da raç.a
mãi ; tudo é energico, Yiolento e accentuado nos signaes
organicos da raças secundarias. Parece até, escreve
tambem o eminente physiologista Berard, que certa raças
imprimem mais fOl'tf:mente do que outras, sem caracteres
nos descendentes. Assim é que, quando o mongóes se
mi turam, ainda que cm pequena proporção, com qualquer
povo, e te permanece mongolizado por longo tempo. »

Ortt, o Chios emigram em mulheres, ou pelo menos
ta , já por causa da deformidade physica dos pés, que

lhes veda a faculdade ele ampla locomoção, já por cau a ela
prohibição, com que as autorida:des tio celeste impM'ío lhes
eml)argam a sabida, embarcam cm quantidade e proporção
muito inferior à dos homens. Ficam assim esses desgraça
dos reduzidos no paiz da destinaç'Io a viverem, em geral,
fÓl'a do gremio da familia, fonte dos nobres anhelos, do
generosos sentimentos e poderoso elemento de produc
ti vidade do tI'abalbo.

Ba taria e te facto para e timular-Ihe a repugnante im
moralidade, de que dao exeniplo 1ll todo o paize onde
e estabelecem.

Consideraçóes DU'
t!lropo!ogicilti .

Aspecto moral.
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Que mulheres serão no Bl'azil as cooperadoras do cruza·

mento dessa raça ~ Só algumas escravas, e essas das de peior

qualidade. Imagine-se o aspecto physionomico, a configu

ração e as condições dos orgãoç , que oíIerecerá i vi ta eao
estudo o producto bybrido de tão detestavel união I Si o
cruzamento fôr com sangue caucasico, ficarão impressos
no "fiU10 os caracteres mongolicos.

O organismo, brazileiro precisa ser retemperado com
sangue novo, genial, escaldando na febre do progresso, e
que lhe faça subir ao coração a seiva da força, da energia,
da mocidade. Como quereis transfundir-nos nas veias suco
envelhecido e envenenado de constituições exhaustas, de
generadas e refluindo do coração, que vibra lenta ~ pe
nosamente as palpitações da clecrf\pitude, e que já sente
proximos os symptomas da paralysia

E si a fealdade physica não fosse acompanhada do enfra
quecimento das faculdades intellectuaes, ainda o mal não
seria tão grande; não nos restará, porém, esse triste con
solo; porquanto a degeneração moral estará na razão di
recta da degeneração physica.

Que os Chins v~vem c.hafurdados na pocilga, ou antes
sentína da immoralídade. e que o seu exemplo é, ne'te
ponto, fatal á população dos paizes, para onde emigram, é

proposição de sobejo demonstrada.
Basta citar entre outras opiniões comprobatorias desta

these, a da New-Quartely Review, que transcrevo do opus
culo do mencionado Sr. Dr. Moreira.

« Bm cOlupensação das vantagens, que os Chins auferem
de nossas colonias, deixam-lhes um trabalho de bem me-



diocre qualitlade ; seu corpo fraco, sua alma vicio a, seu
e pirito supersticioso, não no podem legar outra cousa.

« Os emigrantes chinezes são quasi todos do sexo mas
culino; Yiv m á parte; ara Iam-se o mais posjvel do
habitantes do pai7., em que permanecem. "

« Consomem poucos prúductos j nada aproveitam da ci
vilização, fOl'l1ecendo-lhe, pelo contrario, mãos exemplos.

« Os emigrantes desta qualidade podem elar algum
incremento aos producto coloniae j mas estragam o paiz,
impedindo que se torne fóco de civilização.

« O Coolis das indias são o mesmo que os Chins, dilIe
rindo apenas em erem menos industriosos, e ao mesmo
lempo, menos corrompido que os Chineze . J)

Toda ociedade, que nã:o tem por base a moral aI ue-se
e desmorona-se. A corrupção é elemento desorganizador
e nada póde fundar de olido e permanente. Seria, a meu
ver, complice da peneI' ão dos costumes, e portanto, da
di solução social, quem autoriza se a introducção no Brazil
uessas horda de infames crapulosos, que com suas mons
truosas orgias e candalisam a moralidade publica.

Como elementos de trabalho já nos disse Duval o que
valiam os asiaticos. A.cultura dos Chin e Coúlis é a da
infancia dos povos; não conhecem os modernos sy temas
agl'icolas, nem as podel'Osas machinas, ultimamente imen
tadas para multiplicar a força productiva. Nas forças pby
sicas, na actividade e persistencia da faina não valem o
Africano, e muito menos o Europeu.

Para que nos servem, pois, o grotescos uMitos do
filho do sol e o habitantes das margen do Brahmapoutra '?

Para com eus corpos, que hão de ser e magados ob a

Con "idpraçOe:l
llIoraes.

Os chios como
agricultorcs.

Para 9,ue san"ellll
os chios:
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rodas, crearem empecilho na estraua, por onde vai pas
,ando o carro triumphal de nossa ci YilizaçiIo.

Para trás, por todo o empre, a colonização de Coolis e
Chins ao menos emquanto dormem, como aclualmente,

em marasmaLi'ca estagnação.
Bastam as victimas, que custal'élm as primeira expe

riencias deste genero. A)u vcgetam ainda algun des e
dcsgraçado , quc em I8vO e I855 foram trazidos á nos a
terra como traballladores agrícolas. Não recordemo a ua
deploravel sorte I

Queremos progre 50 e o Chim representa o rc re so;
queremos luz e o Chim symboliza a trem; qucremos moral
c o Cbi mé a encarnação da torpeza c da devassidão; que
remos liberdade e oChim é imagem do dcspotismo tbeocra
tico-a mais intoleravel tla autocl'élcias; queremo ,'icla c
oChim nos aponta para a inacção e para a immobilidade
sensibilização aterradora da morte; queremo robu tez

cio corpo C ,'irilidade de forças e o Chim na taça dc opio e
no. in ipido pi,la'l.L nos mostra os mai debilitantes enerra
dores do vigor pbysico e .da energia moral ; qucremos cu)
tura adiantada c iotellirrente e o Chim coo idera a enchada
e a charrúa primitiva como os instrumentos mais aperfei
çoados, e os processos agricolas do tempo de Conrucio
como a ulLlma palawa da sciencia agronomica· queremos
caminhar pela estrada do futuro com a celeridade do wagou

e o Chim entende que o palanql1im é o ideal da rapidez e
é\ esse s~'stema pretende ficar ligado até a consummação dos
eculos.

Nada, pois, de commum entre nó e os Cbin~ ao meno

emquanto não se realiza o sonho g'neroso de Chevalier e
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Duval, que:l \'e(lilam na proxima regeneração tios povos
do Grande Oriente.

Oque nos resta!
r.ontractar o::. negro bo\,aes tia AJrica para cooperadore

agricola I Importa,ria is o o indirecto restabel 'imento tio
trafico. Os africano., as im introduzidos no Imperio, não
seriam mais queescr:.l.vos di rarçado sob o manto hypocrit'l
de uma il1u oria e nominal liberdade. Foi para eritar e se
grande inl;onveniente. que aliás se deu em outras colonias,
que a lei de J3 (le et mbro de 1830, cuja disposição obre
e te ponto reproduzi no projecto tle lei, de ignallo entre os
annexo om (lletra D, prohibiu que se celebrassem contrac-
to ele locação d e\'viços com africanos barbaros.

Con"ir;'l outro im,:1.O governo aceitar a idéas de algun
faz ndeiro , que sc propõem a libertar en escl':J. vos
e consenal- sob sua direcção e administração nas fa
zcnda , traLalhando por contracto e por conta lIo mesmo
governo, que devcra indcmnizar o valor das aiJorl'ia e dos
estabelecimco tos?

Esta medida é muito perigosa, porque es as alforria em
ma a viriam debilitar aintla mais a já. limitada força pro
ductiva do paiz, vi to que, ainda mesmo mantida a antig,a
disciplina en~re o libertos e tQcla a actividade ela parte dos
admini tradores, prepostos do governo, os escravos, impa
cientes de gozarem da liberdade, desertariam, pouco a
pouco, das fazendas, deixando abandonada a exploração
agricola e ferida de morte a producção.

Aexperiencia de ontr05 paizes, collocados em circumstan
cias semelhantes ás do Drazil, e em que se realizou es a fuga
ou d erção, d· "e advertir-llos e precaver-no do perigo.

Incouveniencla
dos co ntractos com
"frit:ano .

00 lra idéll incor~
venieull} e perigc
sa.
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Qual:l direcc:io qu os immigranl.es devem s guir no
lmperio?

LançanLl os olho para um mappa do Brazil o via
jante, que houver percolTido o interior, ou o observador
que o bouyer e tudaLlo, convencer-se-ba que o nosso ter
ritorio pMe ser, no que diz respeito ti emigl"ação, dividido
em duas granele' regiões: Lo a do meio dia, comprehen·
dendo um terço tla extensão total do mesmo territorio, e
'2. o a do norte. A primeira é o centro natural da. immi·
gração; comprehemle as provincia do Espirito Santo, Rio
de Janeiro, S. Paulo, Santa Catharina, Paraná, Rio Grande
do Sul, Goyaz, ~jato Grosso e Mina Geraes, t.entlo por
limite ao norte o '16 0 parallelo e devendo ainda o immi
grante, ao sul deste gráo até os limites de S. Paulo e Santa
Catharina, 'e"ital' o littoral.

Clima, solo, recursos commerciaes e de credito, população
mais densa, maior desenvolvimento ele producção agricola
convjdani a emigração ~strangeira a fixar-se nes a grande
::ona.

Ao norte do 160 parallelo não amuem immigrantes; na
Bahia sómente é que algumas tent~tivas se tem feito, em·
grande resul tado.

A população do nOl'te d~ve contar com ~uas proprias
forças para arrotear e plan tar a: terra. E com etreito no
Ceará e em outras provincias, corno já. tive occasião de
expôr, o braço nacional é oelemento principal, senão quasi
exclusivo, da cultura.

Na do Amazonas, que é por si só um lmperio, o me tiço
e o indigena são poderosos agentes de trabalho na industria
extractiva. Só essas raças valentes podem resistir i acção
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daquelle clima no int rior das matas. Cumpre tlirigir-Ihes
os esforços, educando-os em escolas theoricas e praticas de
agricultura.

Omestiço e o escravo podem e devem ser no de. brava
mento das. terras auxiliares valiosos do immigrante europeu.

egundo a opinião de Straten- Ponthoz, )) nem o costu
mes, nem as leis, nem as condições physicas se oppãem a
que no Brazil o emigrante e o escravo se approximem,
combinando-se os meios de prosperidade material de um
com os meios de emancipação de outro.

« ... Os escravos em Ybicaba deixaram sómente aos 0-

lonas o cuidado de semear os campos e colber o café. Em
falta de escravos, a sociedade hamburglleza de colonização,
cujos estatutos foram appl'ovados por Decr. de 15 de Maio
de 1850, deveria empregar o trabalho dispendioso dos
mal iras indigenas, ou leyar directamente os emigrante,
ao sahirem do navio, para a derrubada da mata yirgem.

f( Aprimeira hypotbese fornecerá a mais impol'tante ex
pel'iencia financeira, e a ontra mostrará o que vale, como
axioma do systema de colonização brazileira, a asserção
da impo ibilidade para o Europêo de pas ar, em muitos
perigos, das tribulaçõe da viagem ao arroteamento das
florestas tropicaes. ))

Sobre este topico, porém, ja expuz as minha. idéas em
mais de um lugar do presen te e cripta.

Terminemos este, já tão debatido, as umpto.
Para que a emigração espontanea afflua ao Brazil é ne

cessaria reformar em grande parte nossas leis, costumes,
tendencias e regimen administrativo.

!S~

SlraLen -Ponlhoz;
o immigranle e o
escravo no Brazil.

Conclusüo.
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Indiquei perfunctoriamente as medidas e pro\"i(~encias,

que convem !'>ejam atloptada a fim de e obter a modjfica·
çãQ do es~ado de no<;sa so iedade e a preparação do paiz,
de modo a convidar e fixar o emigl'ante.

Sustentei que, emquanto se fossem lentament transfor·
mando as condições sociaes e politicas do paiz, o Governo
deveria provocar, pelos meios que deixei indicado, a
corrente da immigração, abandonando o systema ele inter·
venção omcial desde que para as plagas brazil iros estives e
cavado o canal para essa corrente.

Acrescentarei agora em conclusão final:
synlhesis Onlll. Que o Estado se deve esforçar para constituir na suas

colonias um germen de vida municipal, pois a communa é.
o berço da sociedade, e coutém uma poderosa força de hOlUO'
geneidade e cobesão para aggregar e assimilar todos os prin·
cipios de orgaiüzação e todas as forças vivas das agglome·
rações humanas.

Que é conveniente facilitar a venda da terras coloniae ,
iliminuindo os dil'eitos d~ transmissão de propriedade.
Ataxa muito elevada de tae direitos é obstaculo á. aliena
ção e aos progressos da cultura, impedindo que as terras
mudem frequentemente de dono. Diminuidos que sejam,
o grande numero das mutações compensará o Thesouro,
ao menos em parte, da baixa produzida na venda.

'le a legislação relativa á al'recauação (los espolio de
estrangeiros exige prompta revisão, a fim de sel'em l'emovi·
dos certos embaraços, que dão azo a queixas e reclamações
dos immigrantes.

Que será medida de grande alcance para a immigração °
permittir-se aos commandantes de nossos navios de guerra
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em commissão ou em viagem de in trucção na Europa, que
recebam a seubordo e transportem para oImperio os immi
grantes agricultores e operarios, capazes de augmentar a
nossa população laboriosa.

Que se faça etIectiva na colonias do E tado a recom
mendação do Governo relativa á abertura de exposições
agl'icolas annuaes, estimulando-se, por meio de premios, a
emulação dos productores, que mais se distiuguirem ne sa .
festas da industria.

Que se mescle nessa' colonia', ao menos n'uma quinta
parte, o elemento nacional ao e trangeiro.

Que se permilla franca entrada e desembarque em portos
não habilitados aos navios que troux.ei'em imnügrantes,
afl'Ouxando-se em relação aos immígrantes o rigor fi cal.

Que das colonia do Estado se enviem ii terra de origem,
munidos de dinheiro e paga a passagem clt3 ida e volta, os
colonos, que se tornarem digno de elogio por seus habitas
de ordem, moralidade e trabalho, a fim de serem os nuucio
da prosperidade dos immigrantes no Brazil, ede angariarem
novos membros para os nucleo::> coloniaes.

egundo declarou a commis ão argentina em seu reIª,
lorjo de 1871, e com prévia autorização ~o ministerio
competente, o ln pector das colonias foi autorizado para
e colher dez ou doze colono, d'entre o mais adiantado e
distincto por seu proceder como taes, a Hm de serem pre
miados com uma pa. agem graUs de ida e volta á Europa.

Tinha-se em vista com isto abril' uma nova senda á pro
paganda da immigração eurol éa, empregando pai'a e e ef
feito o mais poderoso e elficaz elos meios, isto é, a propa
ganda claimmigl'ação directamente pela pl'opria immigração,

Aimmigração pelll
propria immigra
liãO na Ilepublll;a
Argentina.

Vingem li Europa
t.omo premio aos
colono.
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enviando aos centro das po oações européas homens, que
desses mesmos centros tinham sahido pobres, sem futuro,
muitos clelles ainda em divida dos adiantamentos feitos

para seu transporte á America, de onde regressavam trans
formado em proprietarios, pos uindo uma quantia de di
nheiro, com a conscienciade homens livres, e honrado e
até certo ponto, com uma missão do Governo do paiz, que
os perlilhára' e fa\'orecêra.

Cada um do colono agraciados ia provido de mais ou
meno fundos, para occorrer os paren tes e amigos, qU)

quizessem emigrar) deixando em muita occa iões do
cumento' e llOta de tudo na secrel-aria ; entre outros as 3."

vias de letras de cambio, cujas L ai e 2... le"aram o pre
miados ao partir para a Europa.

08 premiados de Os premiados de 1872 acham- e todos já. de yolLa. em
187.2.

suas respectivas colonias, a que chegaram capitaneando
gmpos de 10, 20, 4·0 até 200 immigrantes agriculLores, es
colhidos por elles em pessoa.

Finalmente que, dotadas certas calúnias de casa para a
municipalidade, de igreja, de vigario e de hospital, decrete
o governo a emancipação dellas, continuando, todavia, a
dispensar os mesmos favores, como até hoje, aos immi
grantes, que se quizerem dirigir para a ditas colonias,
com animo de neHas permanecer.

E pára aqui, pedindo desculpadas imperfeições, lacunas
e erro deste trabalho, escripto no intervallo., que ma
deixavam livres as onerosissimas funcções dos cargos, que
me estão incumbidos. Faltou-me lazer para corrigil-o na
substancia c limaI-o na fôrma.
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Cerlo estou, porém, de alcançar indulto, collocando-me
sob o manto protector da generosidade publica. Sou o
primeÍl'o a reconhecer que esta memoria nenhum mereci
menlo tem, ma

Quod polui reei, {aeianl meliom polenles.

FIM
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A.

Quadro estatístico da immígt'ação no porto d Rio de Janeiro, no decennio de 11864 a '1873; ol'ganlzal em virtude de dados exlrahidos dos relatarias
da Agencia Orncia} de Colonização do Impel'io do Rl'azi
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B.

PI"~eclo de lei para conlraclos de locação de serviços
e de parceria,

A assembléa geral resolve:

Art. LO As disposições da lei n. O108 de ii de Outubro
de 1.837 são applicaveis a todos os conlractos de locação lie
serviços e de parceria, quêr o locador ou trabalhador par
ceiro seja estrangeiro ou nacional, liberto ou escravo, con
tractado com licença do senhor.

§ 1. o Este contracto só poderá sei' provado por escripto,
entendendo-se feito por um anno, a contar da data de sua
assignatura ou daquella, em que começar a ser executado, o
que J'Ôr celebrado sem estipulação de prazo, e suppondo-se
renovado por igual tempo, si, findo o pl'imeit'o anno, as
partes continuarem a cumpril-o.

§ 2. o O contracto, em que o locador tiver menos de 2:1
annos, só terá validade 'si fÔr assignado pelo juiz de paz do
domicilio de qualquer dos contractantes, ou pelo juizo de
orphãos, tambem do domicilio de qualquer daE partes, si o
locador fôr filho livre de escrava, filho da filha desta ou
escravo au torizado pelo senhor.

§ 3. o Na falla ou ausencia de pai, tutor ou curador, será
o menor estrangeiro, locador de serviços, assistido na assig
natura do con tracto e em todas as acções, deste deri vadas,
pelos curadores geraes de colonos. O, menores brazileiros,
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ingenuos ou liberlos, serãoas islido no mesmos <lcl03 e em
idenlicas cil'cumsl<lncias pelos curadores geraes de orphãos
ou curadores especiaes, nomeados pelo juiz, os quaes u_sis
lirão os menores eSlrangeiros nos lugares,em que não hou
vel' curadore. geraes de colonos.

§ 4,.0 As acçõcs derivadas dos conlraclos de parceria e de
locação de . erviço' serão proces adas na fÓl'ma do decrclo
n. o 4824, de 22 de No\'embro de 1871, arl. 23, e julgadas a
final pelo juiz de paz do fôro de qualqucr do conlraclanles,
com appellução para o juiz de dircilo da comarca em qllC.
lõcs de mai de 50· 000 e revisla nas cle mais de 500 000.
A nppellação não ler~1 ('[eiLo suspensivo, alvo nos casos dc
condemnação a pri ão com lraballlO.

§ 5. o O O'overno poderá nomcar para 'ada proviucia,
comarca, ou lermo, juizes espcciaes dos contraclo dc
parceria e locação de serviço, com ex.clusiva compelcncia
de processar e julgar, com recurso para o juiz de direilo,
as acções originadas do dilas conlraclos. Esle juiz s lerão
a mesma graduação C o mcsmo numero de supplenle dos
juizef; municipaes, marcalldo-f;c-Ihes m rc~ulamenlo, 01'
deuado, gralificação, lel'l'ilorio de jurisdicção e o proccsso
sUlllmari~simo das cau.'a., que Ihcs são sujeila , devcndo
cessar nos lugarcs cm que elles fOI'cm crc<ldos, a jurisdicçiio
dos juizos de paz para os lins do pal'agrapho anle 'ellenlc.

Arl. ~. o Sãu lIullos de pleno dit'ci lo:
1. o Os conlnlclos de parceria ou locação de scrviços, cc

lebrados cnm africanos barbaros.
2. 0 Os que, conlendo ele'laração de divida, IJão forem

passados em duplicalêl, guardando caua uma <.las parlescon-
traclanlcs um exemplar. .

3. 0 Os que eSlipularem [Jrazo ele duração de mais ele selc
anoos.

4,." Os que impozercm ao locado!', ou lr<lbalhador par
ceiro, obrigações por Jiviuas c despezas de outro, que
lhe não forem mulllCl', ou filhos menores.

Õ. o O. que vedarem ao locador ou ll'abalhador parceiro
eslrangeiro, que chegando ao Imperio, ou anles dOe findo o
prazo elo conlraCl0, possa, par:ran lo ao !ocatario o preço (la
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pu 'I;agem ou outras despezas, celebrar outl o contracto com
terceiro, prevenindo na segunda Ilypothese, com antece
dencia le um mez, o locatarlo ou proprietario parceiro.

6. ° Os que estipularem transferencia dos contractos sem
a clau ula de audiencia do locador ou colono parciario.

7.° AqueIles, em que se obrigar algum menor, além do
prazo da menoridade, salvo sendo para indemnização de
despezas, com eIle fei tas, ou constituindo pena de infracção
do ontracto.

Arl. 3. ° Fica reduzida a tempo de dous a seis mezes a
pena de prisão e condemnação a trabalho nas obra' publicas,
imposta pela lei 11.°108 de H cle Outubro de 1837,arts. 8.°,
9. ° e 13, ao locador de serviço' e ao que aIliciar a e te para
i ou para outrem. Esta pena será cumprida nas cadêas do

domicilio do locador, e só quando fór por este requerido,
nas ca a' de correcção.

~ f. ° erão con idcrudos aIliciadores, e como Laes su
jeitos ás pena deste artigo, os que, para contractar ser
viço' futuros, e a titulo de peculio ou de liberdade de ter
ceiro, emprestarem a escravos dinheiro seduzindo-os para
se libertarem judicialmente contra a vontade dos respec
tivo enllore.

§ 2.° A pri ão provisoria não ~e elTectuará sem que o
locador ou traLJalllador parceiro eja citado para aIlegar sua
defesa em prazo brevc, marcado pelo juiz. Não provando
o locatario ou proprielario a divida e a infracção, dentro
de tres dias depois de recolhido á pri ão o locador ou tra
Ialllador parceiro será este solto.

§ 3. U O locador ou trabalhador parceiro em acto de fuga
póde ser pre o antes do processo, devendo, porém, o locatario
parceiro exhibir, no [,razo de cinco dias, todas as provas
da infracção e da divida, pena de er aquelle solto e de não
poder ser ontra vez preso pela mesma cansa, senão em vir
tude de sentença passada em julrrado.

§ 4. ° Julgar-se-ha provada a infracção si, intimado pes
soalmente o locador e trabalhador parceiro para cx.hibil' o
altestaclo, de que tra ta a lei cle 11 de Outubro de i8::17 art. H, \.f>
não o fizer Pl1ltempo, on no prazo marcado pelo juiz, salvo o



direito de provar que indevidamente lhe foi negado esse
allestado.

§ 5. o O locatario, que fôr compeli ido pelo juiz a pas ar
esse attestado, pagará a mulLa de iOO~OOO a 300~000 em
favor do locador ou trabalhador parceiro.

§ 6. o No caso do art. 7. o, em principio, da lei de iI de
Outubro de 1837, isto é, de despedida do locador pelo loca
tario sem justa causa, o locatario ou proprietario parceiro
perderá a importancia total da divida, por que fÔr respon
savel o locador ou trabalhador parceiro. Si o locador ou
trabalhador parceiro nada dever, se arbi trará por peritos
nomeados pelas partes e, á revelia, pelo juiz o salario cor
respondente ao tempo, que faltar para o cumprimento do
contracto; fazendo-se o calculo por dia ou por mez e não
sobre a base de rendimento de parcel'ia.

Art. 4.. 0 O governo marcará em regulamento:
1. o A taxa maxima dos preços de passagem, segundo os

portos de procedencia, e o destino dos locadores dos ser
viços ou trabalhadores parcei ros.

2. o A das commissões, que devem ser cobradas pelos ex
pedidores de taes locadores ou trabalhadores.

3. o A das despezas com adiantamen tos para se estabele
cerem os ditos traba lhadores ou locadores.

§ L o O juiz não admittirá da parte dos reclamantes pe
dido maior, que o das taxas marcadas nos regulamentos,
nem condemnará os locadores e trabalhadores parceiros á
satisfação de dividas, não autol'izadas pelos ditos regula· .
mentos.

§ 2. o Será regulado tambem o processo das contas e fi
xados os periodos da exhibição dellas pelos locatario ou
proprictarios, pena de multa de 50$000 a 100~OOO em
favor do locador ou trabal hador parceiro.

§ 3. 0 Não poderá um dos contractantes prohibir que o
outro compl'e generos ou mercadorias a quem quizer, nem
se reconhecerá nas vendas, fei tas pelo proprieta rio parceiro
ao trabalhador parceü'o, 011 pelo locatario ao locador, preÇ'O
maior, que o dos mercados vizinhos, sendo os pesos c me
didas os da Gamara do municipio competente.
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§ 4.. o Para a despedida do lo ador ou trabalhador par
ceiro, II verá o localario ou proprietario parceil'o requerer
rescisão do contracto, provando justa causa, pena de multa
de 50~OOO a 100~OOO cm favor daquelle.

Art. 5. 0 Fica revogada a lei de 13 de Setembro de 1830;
vigorando, porém, a de n.· 108 ele H de Outub,'o de 1837
em tudo que não foi pela actua I aIterada. >



c.

frojecto para creacão de bancos de cl'ellilo agricola.

Art. L o o governo garante o juro addicional ,ie 4 0
/.,

até o maximo de iOO.OOO:OOOnOOO, ás sociedades de credito
real, que se organizarem para o fim exclusivo de facilitar
capitaes ou cI'editos á lavoura e as industrias, que a ellas
se referem, e de fazer, com especial autorização, todas as
operações, tendentes a favorecer o arroteamento e melhora
mento do solo.

3 L o O juro annual dos emprestimos feitos á lavoura
não excederá de 4 %, nem será de mais de 3 % a amor
tização, calculada sobre o total da divida primitiva.

32. o O Governo adoptará as providencias necessarias
para fiscalisar o fiel cumprimen to das obrigações que
contrahirem as referidas sociedades, e especialmente para
verificai' a importancia do juro addicionaJ, que houver de
pagar.

Art. 2. 0 Ocapital e a circumscripção territorial de cada
sociedade serão fixados, tendo-se em consideração as ne
cessidades e importancia da producção agricola das ditre
I'entes provincias do Imperio, bem como as relações com
merciaes entre estas.

Art. 3. 0 Poderão ser dados em penhor pelo mutuaria ás
sociedades mutuan tes os instrumentos al'atorios, os fructos
pendentes e as colheitas de certo e determinado anno, bem
como os animaes e escravos, não especificados em escriptura lo

de hypotheca. '>
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Este penhor, que terá os mesmos privile&ios do penhor

commercial, ficará em poder do mutuario, sendo, para ga
rantia das sociedades mutuantes, constituido por inscripção

no competente registro hypothecario.
Art. 4. o Serão privilegiados os creditos provenientes da

venda de estrume, gado e instt'umentos aratorios.
Art. õ.· Ficam sujeitos á jurisdicção commercial todos

os assignatarios de effeitos negocia.veis.
Art. 6. 0 Revogam·se as disposições em con ario.



D.

Estatutos da sociedade de adiantamentos de Delitzcll.

Fim da sociedade.

Os infra inscriptos desejam, por meio desta associação,
obter reciprocamente pelo seu credito collectivo, os ca
pitaes, de que possam ter necessidade para fins industriaes
e outros.

§ 2.'

Fltndos e recursos da sociedade.

O capital da sociedade compõe-se: - a) do fundo social,
propriamente di to, pertencente ã collectividado dos mem
bros e servindo de reserva para as operações de caixa;
b) do haver dos sacias e de seus bani indlviduaes na caixa
social.

A sociedade angaria os fundos necessarios á suas ope-
. rações: - i. o por meio de direitos de entrada, de quoti
sações annuaes dos associados e das sommas, que estes ul
timas deduzem precipuamente por suas partes nos benefi
cios; - 2. o por -meio deemprestimos, contrahidos sob a')..
50lidaria ga ran Lia dos associados. \
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~ 3.·

Administ'ração. - Assembléa geral.

A sociedade gere seus negocias por si mesmo e com o
concurso de todos os seus membros. Aadministração ê con·
fiada a uma junta, nomeada por tres annos e collocada 3013

sua fiscalização. Elia compõe-se de: i. o um pl'esiden te ; 2. o

um caixa; 3. 0 um contador e 4. o nove assessores. Os asse·
sares são renovados em cada anno n'um terço.

Todos os objectos. não expressamente confiados á jun ta
quêr pelos esta tu tos, quêr por ulteriores decisõr da socie
dade, são regulados pela assemblêa geral. As decisões da as
semblêa são tomadas pela maioria de votos presentes e li
gam todos os associados, com tanto qne a reunião e sua
ordem do dia tenham sido levadas ao conhecimento de tes
por avisos nas folhas locaes, com tres dias de an tecedencia.

As assemblêas geraes rennem-se regularmente: - a) no
fim do anno para eleger os membros da junta; para re
ceber e examinar as contas das operações e para dividir os
beneficias; - b) no fim de cada trimestre para receber o
balanço dos negocias sociaes e resol ver as difficuldades, que
podem surgir.

Em caso de urgencia. a asaemblêa geral póde ser convo
cada extraordinariamente; ella deve sel-o quando a con
vocação ê requerida á junta por escripto e com a indi
cação da oÍ'dem do dia. por um decimo ao menos, dos
associados.

As assemblêas geraessão convocadas pela junta, que fixa
igualmente a ordem do dia, a qual deve ser inscripta na
carta de convocação. Esta ordem do dia deve compre·
hender todas as propostas, apresentadas á junta, assig
nadas por dez membros, pelo menos.

O presidente da junta preside a assembléa geral, que to
davia póde conferir esta funcção a outro membro.
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§ 4.·

Poderes e r~mcções da junta. Administmção e seus diversos
empregados.

A junta e cada um de seus membros respondem perante
a associação pela observancia dos estatutos e pela execução
das decisões da sociedade.

Os requerimen tos e propostas, e especialmente os pedidos
de adiantamentos são dirigidos por escripto á junta. Esta
examina em sessão os pedidos, que lhe dirigem; occu
pa-se uas reentradas de fundos; decide por maioria de vo~

to , com tanto que esteja presente a metade dos membros.
A junta superintende e inspecciona a gestão dos empre

gauos e pMe, em caso q~ mal versação ou de defidt, demit
til-os, salvo approvação ulterior da as embléa geral. A
junta é Lambem autorizada: - a) a conceder adiantamentos
ou reformas de adiantamentos no sentido dos §§ :lO e ii
tios presentes estatuLos;-b) a dispOr dos fundos da caixa
social, conforme o filll da sociedade; - c) a aceitar depo
sitos e couLrahil' emprestimos, que obriguem soliuaria
mente todos os associados. A assembléa geral fixa, entre
tanta, o maximo, a que pó:lc attingir o total dos deposi tos e
empl'estimos, que nunca devem ultrapassar a impol'tancia
úo duplo dos fundos, pl'opl'ios da sociedade.

Para todos os ou tros compromissos, em nome da socie
dade, a junta deve pedir a approYação da assembléa geral.

Ajunta não responde pelas perdas, que a insolvabilidade
dos devedores pMe causar á caixa social, nem é puni vel
pelos erros, que houver commeLtido na avaliação das si
tuações de fortuna dos mutuarios.

Opresidente dirige os trabalhos da junta e pMe reuni l-a
em sessão extraordinaria, quando a necessidade o exigir;
neste caso, eUe é obrigado a convocar cada membro indi
vidualmente e a indicar o objecto da deliberação.

Ocaixa recebe os pagamentos e dá quitação; mas não póde
fater despeza alguma sem ordem assignada do presidente ,/I
e de um assessor.
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ElIe é especialmente encarregado:
Ca) De escripturar os livros e registros de rec ta e de

despeza, de dar avisos de tudo ao conselho e prestar-lhe
contas;

(b) De fazer annualmente relatorio e demonstração tIas
receitas e despezas com as peças justificativas e appresen
tal-as á junta e á assembléa geral.

O contador é enearregado de verificar as contas e o estado
da caixa, de redigir os processos verbaes das assembléas e
das sessões da junta, de fazer a correspondencia, conforme
as instrucções do presidente, que é o executor das von tades
da sociedade.

O presidente, o caixa 'e o contador formam uma junta
exclusiva; representam a sociedade no exterior. As obri
gações, assignadas por elles em nome da junta ou commis
são, ligam a sociedade, para com a qual não respondem por
perdas e damnos, salvo si não pediram que fosse avisada
a assembléa geral, ou si procederam contra as deliberações
desta. .

Cada membro da junta é autorjzado á intentar acções em
juizo em nome da sociedade e responder tis que são contra
elIa dirigidas; a transigir, a prestar juramento e a defel'il-o,
a acquiescer aos julgados ou a impugnaI-os, e a fazer-se
representar por um manda tario.

O presidente, o caixa e o contador são os unicos membros
da administração, que recebem remuneração. Esta remu
neração, da mesma sorte que a oaução do caixa, são fixadas
pela assemhléa geral na proporção do algarismo dos ne
gocios e fazem objecto de tra tado especial.

§ Õ.·

Direitos e deveres dos assoc-iados.

Os membros da sociedade:
(a) Votam nas resoluções e eleições da sociedade;
(h) Podem pedir adiantamentos, segundo os recurso so

ciaes;



(c) Recebem uma parte dos beneficias, segundo as regras
fixadas pelo § 9. o

São obrigados:
(a) A crear para si partes sociaes por quotisações men

saes de ci nco silbergros, pelo menos;
(b) A prover as despezas da administração e de direc

ção;
(c) A pagar um direito ele entrada (joia) de um thaler,

de uma vez ou em diversos termos;
(d) A en rar na garantia solidaria para os empresti

mos, contrahidos no interesse das operações sociaes, e a
assignar as cartas de credito no caso, em que o presidente
não as assigne, em nome dos associados;

(e) A se conformar com os presentes estatutos; a pro
ceder ~egundo as resoluções e os interesses da sociedade
e a firmar com sua assignatura os mesmos estatutos.

§ 6. 0

Parte dos associados.

A parte social de cada membro é fixada n'um rnaxirnwn
de 40 thalers. Esta somma pMe ser paga de uma vez, desde
a entrada na sociedade, ou formada por entradas succes
sivas, cujo rninirnurn consiste na importancia da supradi ta
quotisação mensal. Até o complemento da parte do as
sociado, os dividendos são retirados e accumulados á suas
contribuições ou entradas.

As entradas, bem como os dividendos, ficam sendo pro
priedade do associado, mas não podem ser retirados, nem
mesmo parcialmente, emquanto o associado é membro da
associação.

As partes sociaes constituem verdadeiros creditos contra
a sociedade. Todo o membro, qUIl1 se retira, recebe a sua
parte, que lhe é integralmente paga, salvo si.está obrigado
para com a sociedade. No momento da dissolução, o fundo
social, deduzidas as dividas, é partilhado entre os membros.
Em caso de insufliciencia do fundo social, os credores são"O)
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p~gos pelo h~ver particular de cnd~ membro. Salisft'ilas:Js
dividas, si re ta dinheiro em c~ix~, Ó lliyidill0 entre os
sacias em pro-rata de seu,; boni.

Cada membro recebe ullla cadernet~. que estabelece cor
rentemente a conta de seu boni. Ninguem póLle dispúr da
parte social, emquanto ella se acha na caixa da socieLl~Je;

ninguem p6de cedeI-a, alienaI-a, ou empenh~l-a, de qnal
quer modo, segundo se declara na caderneta.

§ 7.°

Fttndos de reserva.

As perdas, que poderiam resultar do não pagamento dos
adiantamentos, feitosaosas ociados, são cobert~s pelo fundo
social, que serve de fundo de reserva. O fundo social é for
mado das contribuições dos associados e de uma certa parte
no beneficio liquido das operações de adiantamen to.

~ 8. o

Premios dos adiantamentos.

As sommas, provenientes dos premias, pagos pelos asso·
ciados mutuarias, servem para indemnizar as despezas da
administração e os juros, que a sociedade paga a seus cre
dores; o excedente é repartido em dividendos dos associa
dos e fornece o quant'um precipuo para o fundo de reserva.

Os mutuarias pagam:
(a) Cinco por cento de premio annual;
(b) Meio por cento de provisão por mez, o que dá cerca

de 8 % ao anno.
Os juros da móra sobem aiO %,

Todavia, seja qual f61' a duração do emprestimo, o mu
tuaria deve pagar, ao menos, um silbergros, de mais, de
cada somma de;) thalers. Este minimum de premio e pro
visões será deduzido pelo caixa no momento, em que se
effectuar o emprestimo.
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Dividendos.

Aquanti;' J que depois de satisfeitos os premias aos cre
dores da sociedade c de indemnizadas as despezas da admi
ni tração, resta ainda disponivel das sommas, pagas pelos
associados mutuarias em juros e provisões (~ 8") é re
partida entre os associados em promta de suas partes ou
boni e vem augmentat· este boni, até que attinja o limite
estatutario.

Na formação dos di videndo" não entra em linha de conta
o boni, que. não se eleve a um thaler, no minimum, ,e que não
date do anno anterior, aquelle, de que se faz inventario.

Emquanto o fundo de reserva não attingc o limite que
lhe foi fixado, a aS5embléa geral autoriza a deducção prévia
sobre os dividendos de um determinado quanturn, que vem
augmentar o fundo de resena c respectivamente elevaI-o
ú altura normal, quando haja sofTrido reducção, em conse
quencia de perdas seffridas na reentrada dos adiarrta
mentos.

:3 10.

hnportancia e prazos dos emprestimlJs,

A impot'tancia dos adiantamentos aos socios depende do
e~Latlo da caixa e é deixada li apreciação conscienoiosa da
junta, Em geral o emprestimos não serão abaixo de 3
thalers; si a somlua em caixa não basta para todos os 'Pe
Ilidos, estrs são attendidos pela ordem da inscripção. Os
adiantamentos por tres mezes, podem ser pagos em muitas
prestações e o dia do pagamento é indicado no bilhete.
as'ignado pelomutu:lrio. No dia do pTimeiro vencimento a
junta póde reformar a obrigação por tres mezes, com'1Janto ~

que os fiadores o consintltm.
3
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Pedido de adiantamentos.

Para ped ir um :Jdl[m Lamen to o socio deve:
L ° Não Ler solTrido pena infaman Le '
2,° Não estar em móra de algum adiantamento anlel'iol',

nem Lrr causado prejuizo a seus fiadores;
::l.0 Estar em situação, que assegure o pagamento,
QLlanto ii s gurança, quando o adiantamento solicitado

não excede muito de 10 thalers o boni do n1utu:Jrio, a junLa
examinará sómente si a pe soa e a po ição deste ultimo
dão arrhas ao embolso. Quando o bani é de 40 thalers
póde~se emprestar até mais de metaúe delle. A junta
attenderá principalmente á actividade, á habilidade, ao
espirito de ordem e á probidade tlo mutuario.

Podem essas informações er prestadas por soeio fide
dignos.

Quando se trata de adiantamento, além destes limite, a
juntadeve exigir seguranças particulares fiador ou penhor,
cuja admissibilidade llca a seu prudente arbitrio. Um
membro, que já obteve emprestimo com o auxilio ele um
fiador, pede, ante.s de pagar essa divida, novo empreslimo
sob a garantia de outl'O fiador; este adiantamento não lhe
póde ser concedido, sem o consentimento do fiador tia pri
meira divida, o qual, dan([o e:te consantimento, não. c
obriga pela nova divida.

Os fiadores, que pagam a divida dv um mutuario, ou que
a tomam a si; gozam Lla vantagem ele só pagarem õ %de
premio re:as sommas, qu devem á associação, Póde-se
~e'npl'e appellal' para a assembléa geral das recusas de
adiantamento, feitas pela junta. '

§ 12.

Admissão e sahida dos socios.

Quem assigll'l os estatutos fica membro da sociedaLlc,
depois da admissão formal pela junta, que póde repeli iI' il



-t)

propo, a de aLlmis ão, qnanLlo lhe pareça prejudicial aos
interesses sociaes, Desta decisão cabe appellação para a
a' embléa geral.

Deixa- e de ser membro pelo não cumprimento das obri_
gações estatutaria . A assembléa geral pronuncia o cancel
lamento, sob proposta da junta, especialmente quando um
membro e ivet' em móra de tres mezes em suas entrada,
ou quando fôr preciso t'ecorrer á' vias judiciarias para, '
obter o pagamento,

Em caso de morte de um ocio, os fundo' IIcam na caixa
social, até o encerramento do exercicio, com tanto que o
herdeiros tenham feito sua declaração por e cripta.

Todo omembro pMe retirar-se da socieda::le, annum;iando
esta resolução seis meZ133 anles de encerrauo o exercício;
ue ou Iro modo não fica ue obrigado senão no fi m 110 so
"uinte exercicio. O membro, que e retira (c 'ventual
mente seus herdeiros) n10 póde pedir senão a importancia
integral das entradas dos dividendos, in criptas em Gonta
ue eu boni; não lhe é licito requerer uma parte 11:1 fortuna
'ocial, principalmente no fundo ue reserva c dividcnuo.
do anno corrente. Tão póde ser pago senão sei meze.
uepoi de encert'auo o exercicio, no qual deixou (le s 'I'

membro. Tem, todavia, o direito de pedir que seja ue li
lYado, em dou annos, da garantia solidaria para com O,

credore da sociedade. E'ta não se pódc subtrallir a um
tal pedido do membro, [ue e retira, no caso de in um
ciencia do run o ocial, senão pl'onullciando sua pt'opria
di solução; desde então o membro, que e retira, é obri
....ado a contribuir para olução ela obrigações, ontrahida
cmquanto fazia }Jarle da a ociução.

Desde o dia da ahida, o membro, que. e rctira, penle ()
dircito do itUmi cuir-se 110 negocio oGiaes. Pódcsó lwdil'
'ópia ela couta do ultimo mcz, hem como um r sumo IYcral
do activo e passi o da sociedade.
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§ 13 .

.Membros !tonomt"ios.

A qualidade de membro honorario póde ser conferida a
qualquel' pessoa, que sem exigir parte na vantagen da
sociedade, contribue, no ent~nto, para que ella attinja eu
fim.

São nomeados membros llonorarios:
1. o Os que pagam uma quotização, pelo menos de 12

si Ibergros ;
2. 0 Os qucentram paraacaixa social com um thaler;
3. o Os que abandonam, sem cobrarem premio, W tha

lers á sociedade.
Os membros honorarios t~m direito de votar em todas as

questões sociaes; a sociedade pMe nomeai-os para todos
os empregos, de que dispõe. ElIes obrigam-se a observar
os esLa tutos e as decisões da socicLlaclc e a nada fazer, (] ue
seja contrario ao" interesses c1ella. n

Dissolltçào ci(t sociedade e gllmntia do socios.

A estipulação do S 3. o, segundo a (IUal todas as I'e '0

fuções são tomadas por simples maioria de votos pl'eSel1te~,

não é applicavcl ao caso, em quese tratar da dissoluç.ão da
ociedade.

Para ser válida esta resolução deve reunir o: dons Ler
ços de votos de todos os membros,

Os sacias ficam solidariamente I'esponsaveis para com os
credores da sociedade quando o nbandono elo funelo de re
serva e dos boni não bastar para fazol' face a toJo o passivo.

(') Este paragl'a.pIJo é contrario á indole dos ba.ncos do povo que re·
peIlem a doação, sob qualquer fórma, Transcrevo-o, ·ó !lN' fideli
dade e não porque o adopte,
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.' n.

Arbitragem.

No caso de contestação, quêr relativamente á letra, quêr
aO e'pirito destes estatuto~, qUêl' sobre a resoluções
da societladc, serão cllas dccid ida cm asscmbléa gera J,
renunciando os sacias, de antemão, a todo o reeur o
judicial.



Importante projecto de colonização.

ogoverno nacional apresentou sabbado ao conO'l'es;:;o o
importante projecto, que publicamos m seguida.

o Poder Exccuth-o Nncionnl.

Bueno;;-Ayres, Junho de 1873.

Ao honrado. conO'reS30 da nação.

Den tro dos Ii mi tes g raes da republica e fÓl'a do que póde
pertencer ás provincias, existem grandes territorios, cuja
colonização convem que seja empl'ehendida pelos podere.
nacionae .

Fundamentos mui clivel'sos e de ordem superior exigem
sua posse e domínio real pelo povoamento immecliato,
systel1latizado debaixo de um plano uniforme, va to e li
beral.

Neste sen Lido se pronuncia a opinião, e, é respondendo a
elIa e em presença tle considerações, a que não se póde de
modo algum de;;attender, que o poder executivo apresenta
a V. H. um projecto de lei de terras e ele colonização, que
possa ~.Jrvir, anLes como ponto de partida e base de eli 
cussão, do que como fórmula definitiva.
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oque julgamos fazer de mais 1\col'tall0 niio nos erVll'a, cm
fim, sonão como onsaio; poi" quanto a este assumpto só a
ox.pcriencia dos fact.os podel'Í1 dat'-nos lições !'ufficientes
para completar uma legislação dtl" tenas e colonias, em tudo
;)rlaptada ao nosso solo e ús suas especialidades.

Comü quer que seja, os resulLados não poelem deixai' tIo
. 01' poderoso~, pois que a colon ização em terras con venien
tes e sem encargos, ou gabellas oppressoras, em tempo al
gum ha sido estel' iI ou onel'o~a.

Temos, por outra parte, chamado a nossas plagas quan
tidade de trabalbadores, que arroja de si um continente ex
hausto, e aos quaes convem aLLrabir e dar collocação em
desertos, que ninguem utiliza. Agora mesmo se vê o poder
executivo cercado de petições e solicitantes, a que não pMe
attender, ca recendo, como ca rece, de manda lO ou de leis
para doar ou vender as tenas,

O plano, a que se subordina o projecto, que se apresenta
hoje a V. H., é semelhante ao que se tem seguido com os
melhores resultados DOS Estados-Unidos, e é talvez o que
mais possa garantir o bom exilo de nossos primeiros tra
balhos de colonização,

Nelle se estabelece a exploração prévia, a capacidade para
o cuILil"o, a demarcação e a subdivisão; porque, sem estes
J'equ isitos, facilmen te os resultados se tomam nega li vos e
se expõe ao descredito aqnilIo mesmo, a que se quer dai'
prestigio. j

l}etermina-se tambem a ordem alternativa para as sec·
ções, assim como para os lotes a doar ou vender; este sys
tema póde conside'rar-se altamente vantajoso para colonizar
um paiz, demasiaJo extenso em relação a sua povoação e a
seus recursos, pois dá o meio de se assegurar, por domínio
efJectivo, uma extensão quatro vezes maior do que a que se
povõa em realidade:

Trata-. e tambem de favorecer as primeiras familias, que
se fixarem em territorios nacionaes doando-se-Ihes as ter
ras, si fôr necessario, semdespeza alguma de sua parte. ·Pelo
tompo adiante este estimulo não será indispens'avel, e as
terra. só deverão pa sal' ao dominio privado a preços bai'xos
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e lnrgos pl'azos, cntcntlcndo-sc cm todo CJSO em porções
adequadas para as necessidades e desenvolvimento agricola
do paiz e sempre com a condição de estabelecimento e
culti voo

A fim de evitar, algum tanto, a interferencia de empre
Z3J'ios ou companhias entre ogoverno e os immigran tes, es
tabelecem-s estricções geraes que, sem excluil-05 de todo,
collocam-nos no caso de não puder exercer exacções violel1 tas
com seus contractos ou titulos. Para todo o tempo, o poder
executivo entende que ha de ser mais conveniente entre
gaI' logo a terra, explorada e medida, directamente aos co
lonos, sem ou tros mediadores, além dos agen tes officiaes,
que serão nomeados para esse fim.

Para mais facilitar e estimular os primeiros nucleos, uma
vez consultado o estado do thesouro, se dispõe uma emis
são successiva de 5: 000· 000 em fundos publicos, destinados
ao pagamento de priméras, tenelo direito a ellas sõmente os
que fOl'em agricultore .

Estes premios se abonarão um anno depois do estabele
cimento do colono, isto é, quando de facto seja este um con
sumidor e um productor no seio da republica. Percebe-se
facilmente quão vantajosa pMe er esta combinação, e a
segurança ele que eHa será paga pelo proprio producto elas
terras, ou pelos provei tos, que se recolherão das novas colo
nias.

Os premios outorgados ás correntes espontaneas e estabe
lecidas para as provincias mais favorecidas devem conside
rar-se como sem objectivo, além de onerosas e até prejudi
ciaes.

Não se podem considerar assim as que neste projecto pro
põe o poder executivo, pois tem sõmente por fim esti
mular os agricultores para que venham estabelecer-se desig
nadamente em novos territorios a povoar.

Como complemento desta lei, a creação de uma repar
tição especial, que dirija os trabalhos é de imperiosa neces
sidade. Basta conhecer-se as attribuições, que terã a mesma
repartição, vara se comprebender a sua utilidade.

As de&Ilczas, que demandem os divel'sos serviços desta lei,
-. !~
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serão recompen auas promptamente pelo. resulladosJ que
são de esperar; e assim J poucas vezes a nação poderá em
prehender obras de interesse geral com maiores promessas
de compensação.

Com a colonização de nossos desertos as questões ele ín
dios se simplificarão, ao mesmo tempo que teremo levan
tadonovos centros de producção, de renda, de valor real
em toda a ordem de factos.

São estes os pontos principaes, que ~e podem recapitulal'
nesta mensagem a respeito do projeeto, que se apresen ta.

O poder executivo crê que a iniciativa, que toma neste
assumpto Lle tanta imporlancia, ha de ser bem acolhida por
V, H., prestando a este assumpto vossa illustrada attenção
e a prcferencia, que elle merece.

Deus Guarde a V. H.- B. F. Sm'miento.- Uladisláu Frias.

PI'ojeeto (te lei.

O senado e a ca01ara dos deputatlos da nação argentina
reunidos em congresso sanccionam com força de lei:

CAPITULO I.

Art. 1.0 O poder executivo, segundo o que [dr exigindo o
de~envolvimento ela immigração, irá explorando, medindo
e subdividindo por secções alternativas, iguaes ou aproxi
madamente iguaes, para offerecel-as á colonização em or
dem tambem alternativa, e como o determina esta lei, as
seguin Les zonas:

No Chaco.

Margem direita do Paraná, desde o Arroyo do Rei atê as
Tres Boccas com o fundo de duzen tos kilometros.

Margem direita do rio Paraguay, desde as Tres Boccas até
os limi tes da republica do norte, com o fundo de quatro
cen Los kilometros.



N(~s Missões.

o tenitorio, comprehendiuo entre o Paraná, defronte
o extremo leste da ilha Abipé, na fronteira hrazileira e o
Uruguay, até encontrar o rio S. Matheus ou até confrontar
com a embúcadura do Camaquá na provincia do Rio
Grande do Sul.

No Pampa.

A extensão, comprehendida entre os rios Quinta. Desa
guadero, Diamante, Atuei e Negro, os Andes e asactuaes
possessões de Buenos Ayres e Santa Fé.

Na Patagonia.

A parte, compr 'hendiJa ntre o rio Negro, o ALlanLico,
os Anues e o estreíLo de Magalhães .. Além disso as ilhas
de jurisdicção nacional dentro do rio Paraná e sobre o
AtlanLico.

Art. 2. o Quando os accidentes do terreno o permittirem,
cada secção deverá er, termo médio, um quadrado de vinte
cinco I ilornetro por laLlo.

Quando os accidentes naturaes não permiltirem que a
secção forme um quadrado perfeito, ella se repartirá, sem
pre emrectangulos por myriares ou I iliares contiguos, di 
tribllidos então, como melhor fÓ!' passiveI, com relação ao
terreno.

Art. 3. o A situação de cada secção se fará astronomica
mente e se delineará e demarcará, levantando-se plantas
em duplicata, para que existam originaes, e legalizadas
pelo engenheiro agrimensor respectivo, ücando um exem
plar na repartição de engenheiros e· outro na central de
Lerras e colonias.

Art.4. o As secções erão, por sua vez, subdivididas e de
marcadás em lotes numerados de um kilare cada um (um ki
lomeLro quadrado ou cem hectares) 'para serem oJIerecidos
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em doação ou venda de um lo te alterna ti vo a cada familia
agricultora, que o solicitar, reservando o outro para ser
vendido por conta da nação.

Art. õ. o Ex.plorada, medida, subdividida e numerada
uma secção, Re tirarão cópias lithograplladas em quanti
dade sufficiente, especificando a sua situação absoluta e re
lativa, seus accidentes physicos, productos nat.uraes, capaci~
dade para o cultivo e pl'oducção ; tudo isso se achará na re
par tição de terras e colonia para serem fornecid os aos ar
madores de navios, ás companhias e emprezas de colonias, ás
commissões, consules e agen tes de immigração, e a fim de ex
plicaI-o convenientemente nos centros de população euro
pêa que mais convenha.

Ad. 6. 0 As secções e os lotes ruraes, assim como os 10
gradomos das povoações, praçaR, edificios e ruas serão sem
pre delineado a meio-rumo e seu traçado deverá ser da
fórma e amplitude, que melhor eon ulte a hygiene e os pro
gressos modernos.

CA.PITULO II.

COLONIZAÇÃO, DOAÇÕES" VENDAS E RESERVAS DE TER~AS.

Art. 7." Nenhuma secção poderá ser entregue á coloni
zação, sem ser previamente explorada, sem que se acredite
estar em boas condições ele cultivo e producção, de se
gurança e communicações, e sem que tenha siLlo medida,
e subdivieliúa e demarcada, de conformidade com os termos
desta lei.

Art. 8." Logo que estiver prompta uma secção para ser
colonizada, o poder executivo poderá contraclar seu povoa
mento com emprezarios ou companhias pat'ticulares, desde
que se obriguem a estabelecer um numero de familias, pelo
menos igual a metade dos lotes ruraes, que se destinam para
doações e vendas alternativas em cada uma; ficdndo en ten
dido que os con traclo', que se impuzerem aos colono, devem
t~r a approvação elo poder executivo, sujeitar-se aos termos
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desta lei e ás mai' leis, decretos e llispos:ções, que se refi
ram ao governo, admini tração, colonização e auxilio dos
terrilorios.

Art. 9. 0 O poder ex.ecutivo não approvará contracto al
gum entre colonos e emprezarios ou companhias de coloni
zação senão entro das seguintes estipulações geraes ;

L" As companhias ou emprezarios proporcionarão aos
colonos, que por si não o possam fazer, habitações, ins
trumentos, animaes de serviço, sementes e manutenção,
por um anno ao menos.

2." Os emprezarios ou companhias não poderão cobrar
por adiantamento de passagem, hilbitação, animaes, se
mentes, instrumentos e primeira manutenção senão o custo
real e mais 20 % de premio, e até o maximo, tambem, em
juro accumalativo de 10 % annual sobre a importancia lo
tai dos adiantamentos e premias; podendo-se accumular
e te juro tanta. vezes, quantas forem a metade do numero
de annos a conlar entre a data do estabelecimento do co
lono e a da ua ultima obrigação a pagar.

3." Este reembolso não pollerá ser exigido do colono
enão por annuidades e quotas proporcionaes, que deverão

começar, o mais 'cetlo, dentro do segundo anno de seu es
tabelecimento.

4." Os prazos vencitlos e que não forem pagos, por força
maior, serão renovados por um ou dous annos mai com o
encargo até 9 % annual accumulativo como interesse ma
ximo.

5.' Em tempo ou caso nenhum os emprezarios ou compa
nbia poderão cobrar tlos colonos qualquér quantia pelos
lotes ruraes ou urbanos, que a nação lbes tiver doado ou
vendido; nem onerar estes lotes com seus adiilntamentos;
este ultimo ca o emquanto os colonos não tenham adqui
rido o titulo definitivo na fórma dos al'ts. ii e 1.2 •

.6." Deverá entender-se que voltam ao dominio nacional,
quaesquer que sejam os credito, que contra i tenba um
colono, os lu es ruracs, que forem resignados, ou não culti·
vados .mtro dos dous annos, que se exigem para se lavrar
titulo definitivo.
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7.° A nação doará ás companhias ou emprezarios, por
familia, que estabeleçam em uma secção, um lote rural dos
que se destinam as doaçõJs e vendas alternativas.

Art. 10. Fóra dos contractos com emprezarios ou com
panhias colonizadoras, fica entendido qlle o palieI' execu
tivo poderá dar os lotes respectivos e entender-se directa
men te com os colonos; que solicitem es tabelecer-se indi vi
dual ou colIectivamente em secções nacionaes medidas, sub
dívidiLlas ~ propostas á colonização.

Art. 11. Do lllcsmo modo poLierá o poder executivo,
quando o julgar de todo indispensavel e r.onveniente aos
interesses politicas e desenvolvimento da republica, pro
vêr ao estabelecimento do primeiro nucleo de familia em
secções dadas, não devendo em laes casos exceder as des
pezas e adiantamento ue um valor maior de 300 pesos fortes
por familia, nem passar Je 1.2 as que mereçam tal favor cm
cada uma secção; ficando, em todo o caso, obrigadas ao pa
g:lmento dos alliantamentos, regulado pelas mesmas bases,
que se especificam a favor das emprezas colonizadoras.

Art. 12. Os lotes ruraes, que se pouem dar ou vender
alternativamente, de um por colono é so~ a condição de
CJue este seja chefe de família (casado ou viuvo) agricultor,
são, sem defeito physico, que o inutilize para o trabalho,
ue bons costumes e idade conveniente, e desde que jure,
em todo e pJra toJo o caso, re3peito e fLdelidade ás leis da
republica argentina.

Art. 13. Os lote' doa:los en tregar-se-hão com um boleti m
pl'ovisorio, que fixará sua occupação, e só aos dous annos de
possessão e de cultivo continuados se lavrarão e darão as
escripturas definitivas, convenientemente registradas, estas
ultimas na repartição cenlrlll de terras e colonias.

Art. 1á. O poder ex.ecutivo reservará em cada secção 20
kilometros quadrados ou 2.500 hectares para a fundação da
povoação, além do lotes, que julgar necessarios nos rios, .
serras ou bosque, e que entenda dever conservar por
('onsiderações ou fins especiae', segundo os acddentes n3
turaes de cada localiuade ou segundo o que reclame:n os in
lrl'e::c nacionaes.
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Art. t~'. Alem uos lole doados e re'ervauos, quando a
juizo do poder executivo o reclamem os interesses da colo
nização, poderão ser postos em praça ou vendidos os que
ficarem, aos que o. solicitarem como confinantes ou novos
povoadorcs. A venda ou leilão, não se poderá effectuar
senão á razão de um peso forte por hectare, como preço
minimo, pagavel cm cinco prazos e por annuidades adian
tadas.

Art. 16. Os 100 primeiros colonos, qua se estabelecerem
em um;! secção, terão sempre direito, cada um, a um lote
urbano, que se entregará, conforme se tlelineie a povoação
respectiva.

Art. 17. Além do que se determina noartigo anterior, os
lotes urbano;' serão venclidos em hasta publica, egundo o
que fÓI' exigintlo o desenvolvimento da povoação de accórdo
entre a municipalidade e a autorid.ade nacional da secção
e com conhecimento e intervenção tIa repartição centr:JI
de terras.

AI'L. 18. Toda as doaçãe e vendas ficarão sempre su
bordinadas ás leis geraes da nação, e de apropriaveis na
extensão necessaria para estradas nacionaes ou provinciacs,
ou para objectos de utilidade publica.

Art. 19. As doações, de que tratam os arts. 4.·, 12 e 1.3,
serão limitadas a vinte mil lotes ruraes nns secções, que
primeiro se demarquem e se entl'oguem ao povoamento.
Preenchido este numero, fica entendido que as terras na
cionaes não podem pa.sal' ao dominio privado senão por
venda, na fórma do art. 15, e sempre com ii condição de
~ovonmünto e cultivo.

Art. 20. Os terrenos vendiclos e não cancellados de touo
á nação, en tender-se-hão hypothecauos em seu favor.

Art. 21. Den tI'O dos logradouros das povoações serão re
servadas as porções necessarias pnra edificios publicos,
praças, etc.

Art. 22. As porções de territorio nacional que, apezar do
não estarem ainda medidas, subuivididas e oITereciuas Ú co
lonização, acharem solicitantcs para a compra, poderão
ser postas em hasta publica pelo poder executivo, si o jul(-.

E. 2
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gar convenienl , não sendo neste caso, enão em extensõe,
quadradas, alterna tivas até á sornma de ~OO hectares
cada uma, sobre a base do preço minimo de um peso forte
por hectare, pagavel, como se indica no art. l5, sendo em
tal caso a demarcação por conta do comprador, e de obri
gação a posse e a exploração pastoril ou agrícola da exten
são adquirida.

CAPITULO III.

PRQDUCTO DE TERRAS E DE EXPLORAÇÕES DE'TRO DOS
TERRITOnIO •

Art. 23. O pl'od ucto dos lotes ruraes consti tui rá um
fundo especial, que <.leverá figurar como deposito no ban,co
nacional, ou provincial de Buenos Ayres para responder
pela em issão dos fundos publicas de terras e colonias,
pela administração, !Taverna t: auxilio dos territorios; peJa
diITusão da instrucção primaria; pelas obras publicas de
in teresse geral,. e pela consolidação e pagamen lo dos cre
di tos, que o congresso determinar.

Arl. 24. O producto dos lotes urbanos será metade do
municipio respectivo para obras e serviços publicos de
caracter local e metade para augmentar o fundo geral de
terras.

Art. 2n. O producto da exploração de bosques eguaneras,
minas, etc" que se conceder a companhias ou emprezarios
particulares dentro dos lerritorios e fóra dos logradouros
terá o mesmo destino, que o dos ruraes.

Art. 26. As mina, montes, vargens, etc. que existirem
dentro dos logradouro serão considerados municipaes,
para o fim unico de que os direitos impostos sobre sua
exploração cçnstiluam renda municipal.

Art. 27. Todos os pagamentos e compromissos por com
pra de terras se farão com intervenção da repartição cen·
tral de terras e da contadoria geral, passan vem seguida
como deposito para o banco nacional.
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c PfT LO IV.

AU.'ULLO r\S cow:"us.

Ad. 28. O poder executivo pagara 50 pesos fól'tes enl
runuos publicas de terras e colonias iís companhias, ou
emprczarios colonizadores, ou aos armadores e capitães de
navio ultramarinos, por um agricultai" homem ou mu
lher, maior de 12 e menor de 45 anno. , são e sem defeito
fJltysico, que o inutilize para o trabalho. introduziria na
republica, e cujo estabelecimento promovam, nos territorios
{ederaes.

Art. 29. 03 colonos que. em caso iden tico, venham ]101'

si du e trangeiro, e por si mesmo e estabeleçam, lerão,
não obstante, direito ao pr mio in tituido no artigo an
terior.

Art. 30. Este premio el'ÍI sómente exten ivo aos cem mil
primeit'os agricultores, que e introduzam na republica, e se
f'stabeleçam nos territorios federaes, a contar do L° de
Janeiro de 1.873.

Art. 31. A ordem e o regulamento para o pao-amellto
desLe premio erá objecto de um decreto especial, pelo qual
se ponha a.nação a alvo de toda a falsidade, fazendo-se
empre obrigatoria a prova preliminar de que o agricultor

veiu do e trangeiro e licou e tabelecido em colenia na
cional; para este fim o pagamento do premio deverá sem
pre ser feúo anno c meio depoi do estabelecimento do
colono na respectiva secção.

Art. 32. Toda a colonia nacional será isenta do paga
mento de contribuições directas durante os tO annos de
pois de sua fundaçãú, calculando- e e ta desde que se con·
sti tua nas secções o rBspec tivo commi ario nacion:ll.

Art. 33. As colonias, que se cstabelecrrem ao uI da
península de . José, sobre a costa da Patagonia, serão
consideradas até o anno de i880 portos francos para toda
a importação, e para a exportação de productos pastoris
e agrícolas, assim como para o carvão e ferro, que nellaJ3p'l"

- ã
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se possa ele"cobrir c exportnl'. Serão, além disso, em
todos os tenilorios naciollae dados á colonização, livres
de direitos, os instrumentos da agricultura, armas, utensis
e semen te , que os immigra nLes trouxerem com igo e para
seu uso.

CAPITULO V.

ADMINISTRA çÃ o DOS TEnRIToRIOS.

Al'L. 34,. Todas as autoridades civis, policiaes, e miliLare
dos territorios ficarão subordinadas ao poder executivo.

ArL. 31l. Desde o moro.en to, em que em uma secção exis
tam estabelecidas, ou por estabelecer-se, pelo menos, quinze
familias, a repartição das terras proporá para ella a no
meação de uma commissão, que terá 1$ pesos fortes men·
saes, como autoridade immediata, militar e politica e su
bordinados a esta, um ajudante escrevente cum 1$ pe os
fortes e dez gendarmes com 1$ pesos fortes cada um.

Art. 36. Os commissarios proverão a defesa policial da
secção, guardarão a ordem interna, incumbir-se-hão da
distribuição dos lotes e estabelecimento dos colonos, col
ligirão os dados do movimento estatistico, e representarão
em tudo o que fór necessario, a autoridade nacional.

Art. 37. De seu lado os colonos nomearão, d'enLre si, um
juiz de paz e cinco municipaes, que providenciarão na
secQão ao governo, justiça, instrucção primaria, melhora
mentos locaes, segurança, desenvolvimento, etc.' em tudo
com sujeição ás leis, decretos e disposições, que fix-eill e
regulem as attribuições e deveres das autoridades dos ter
ri torios.

Art. 38. Quando em um territorio nacional existirem
mais de cinco secções povoadas, o poder execu ti vo passará
a crear e nomear um governador com as attribuições, de·
veres, pessoal, emolumentos, e forças publicas, que a lei
tem estabelecido para o governo do « Chaco ;» assim como
as demais au toridades e tribunaes superiores, que o con
gresso determ inar por novas leis.
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Pura a nOIUeilt:õ's ao governadores o podor executivo
obterá a approv(lção do senado.

Art. 39. Os commissarios, juizes de paz e municipali
dades das secções, dependerão e se entenderão sempre com
o Il'overnadot' do respectivo territMio feúeral, e na falta
deste, com o chefe da repartição central das terras.

Art. 40. Além do armamento e munições, que corres
pondem á gendanna1'ia de cada secção, os commissat'ios
terão á sua disposição e sob Sua guarda e responsabilidade,
cem reDes, espinO'ardas dadas pela nação, com sua res
pectiva munição, para distribuir entre os colonos cm certos
casos, quando o exijam a ordem e a defesa ll06 mesmos.

CAPITULO VI.

REPARTiÇÃO CENTRAL DE TERRAS E COLONIAS.

ArL. 4,1. O poder executivo creará uma repartição úe
terras e c.()lonias, subordinada ao ministerio do interior.

Art, 42. As attribllições da repartição de tenas e co
lonias serão:

1. o Tomàr conhecimento de todas as leis, decretos e
disposições, que se refiram á administração, governo, li
mi tes, exploração e povoamento dos terri torios nacionaes,
vendas, doações, concessões, reservas e contractos de qual
quer especie.

2. o Providenciar a exploração dos mesmos, orçar as cles
pezas, que para esse fim seja necessario fazer, propondo os
meios de estudaI-os em todos os seus accidentes physicos,
condições de cultivo, productos naturaes e vendas para a·
colonização.

3. o Formar regis tros, por terriLorios c secções, das
concessões e vendas, e liquidar a importancia destas, ti
rando contas de pagamentos.

4. o Conhecer de todo o projec to, ou proposta, de
compras de terras, de estradas, navegação e exploração
especial, que se apresente e diga respeito aos tcrritol'io~,o\
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informando ã administração sobre sua. vanlagens ou in
con ven ien les.

õ. o Fornecer ao poder cxecutivo, como melhor fór pos
civel, o dados e advertencias necessarias para facilitar a
colonização, p:overno e desenvolvimento dos territorios
em todos os factos, que ii elles ~e I i"'uem.

6. o Ministrar informaçue ás commi. ões c ",gcnte de
immigrqção e a todos os que as solicitarem, a rcspeito dos
terrcnos a po\'oar, sua. condições e circumstancias mais
ou menos favoraveis.

7. u Fi calÍí.~ar o cumprimento ue todos os contractos
c compromisso., que tenham relação com o tCl'l'itorios.

8. o Lcvantar a estatistica dos me mos, de suas colo
nias e uivp.rsas exploraçõ~s.

9. o Apresentar annualmente nma memoria cil'cuITI
stanciaua de todo os trabalhos, adiantamento c factos
relativos aos mesmos, com.tocias a. consjelel'aç.ões, quc se
jullTuem nnces <Irias para facilitar ou l11elhol'ar seu desen
volvimento.

10. Propôl' a nomeação dos commissarios de secções e
seus ajudantes, (/uan lo forem cxigidos para a colonjzação
da mesmas.

Art.. 43. Estarão sob a inspecção da rcparl.ição de terras
r. c.olonias louas a~ eolonias, administrações, empl'e as '
exp.lol'ações, que se csl.a1JcieceJ'('m rlrl1l.l'o dos I el'l'i 10l'ios.

Arl. 4ft" Emquanto ° desenvolvimeuto do~ Icrrito
rios não exigir augwento cle pcs oal na repal'lição cenLral
rle terras c cololJi~., I.er:\ e. ta um rhcfe com $ pe os
fortes mensaes; um secretario com 1 peso,; fortes;
11m i. o omei ü ] e lIcal'regado do <lrchivo cum 5 pesos
fort.es; um engenheiro "grimensor COIll 1~ peso. forte,;;
11'e escreventes com pesos for te , (cada um), um
porleiro com pesos forte . para gasto ele eserip
lorio, plantas, etc. I pesos forte'; para ca,;" ~ rc,;os
fortes; para \'iagen;; de inspecção pesos fortes; para
jmprcsslies ,~ J1e::o. forte,;: r ]i"r;! inilllguraç.ão p por Uln:l

só vez ~I ]le o. fortes.



Árt. /k:í. o puder executivo poderá regulamentar, elll
tudo o que .iul""~r conrcnientc, o serviço intcruo da re
partição e :Jmpliar suas attribuiçõcs, de accôrdo com o es
pirito dosla lei.

CAPITULO VII.

FU 00 DE TEnHA E COLONIAS.

Arl. 4,6. O poder xeclltivo poderá ir emittindo gra
dllalm nte até a somma de cinco milhues de pe os em fun
dos puhlicos, que se denominarão de -Terras e Colonias
para o fim unico de con"erlel-os em premios, concedidos a
favor do primeiros 100.000 colonos agricultores, que se
eSlabeleçam Il .. S territorios, e na fórma dos arts. 28,29,30
e 3L da presente lei.

Arl. 4,7. k acções de terra e colonias serão emiltida.
nece-sariamenle em bilhetes de 50 pesos fortes' t rão o
juro d 8 % sobre o seu "alar in cripta, pagavei por se
meslres, designado- e para sua amortização o 2 "10 an
Iluae .

Arl. 48. As aC(iõc' de lerra e colonias erão emitlida'
succe sivamente, á me1ida ~Jlle o exija o fim de sua creaç50,
sem que, cm caso algum, possam ser alienadas por ]1re(:o
inferior ao pa I' .

ArL. 49. O serviço dos juros e amortização se fará elo
fundo geral ele terras, e quando este não ja sufficienle,
das rendas geraes.

Art. 50. Será apre"entado aanualmente ao congre so
um quadro da emissão, e uma conta circumslallciada da
parte, que houver sido empregada, e das despcza , qL:e por
estes fundos se tiver realizado.

Art.51. O poder executivo regulará a fórllla por lJU se
farão a emis õe" pagamento de juro e al11orliz~ção poLI
repartição cio creel iIo )lubl ico llacion~ll.
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CAPITULO VIII.

DISPOSiÇÕES DIVERSAS.

ArL 52. O poder executivo procurará, sempre que fór
possivel, que as colonias nacionaes não sejam formadas de
uma mesma nacionalidade, e que em todas ellas entre o
elemento natural argentino ao menos p:>r 50"/0

Art. 53. Osystema metrico decimal de pesos e medidas
regulará em todas as colonias, secções ou nucleos tios ter
ri torios nacionaes.

Art. 5L Os lotes ruraes deixarão sempre livre entre si
uma estrada, nunca menor de 20 metros, destinada ao tra
fego vicinal.

Art. 55. Uma lei especial determinará os limites, modo
e fórma, por que os terriLorios se poderão emancipar, pas
sando a consti tuir novos estados federaes; assim como do
mesmo modo as terras, que ainda não houverem sido doadas
ou vendidas na época de sua emanci pação, passuão para seu
dominio, con ideradas como pertencentes á nação.

ArL. 56. Os actuacs possuidores ou occupantes de tcr
renos nacionaes, por conces~ão do congresso, tra tarão de
registrar suas concessões, titulos de po se ou contracto,
na repartição de terras e colonias den tI'O de tres mezes,
contados do estabelecimento desta. No mesmo prazo se
apresenLarão com seus titulos os que os tiverem obtido de
governos provinciaes ou municipaes, a fim de, serem revis
Los e examinados.

ArL. 57. O poder executivo, em tempo opportuno, dará
con ta ao congresso das tel'l'as, que assim estiverem com
promeLLidas, informando sobre a validade e justiça de cada
caso.

Art. 1)8. Dcsde a daL:1 da promulgação da presente lei,
não Lerão valor outros titulos senão os que forem passados
de conformidade com o que ella determina; salvo as coo
Gessões, que possa fazer o congresso em casos e por out,ras
llloLi vos e5[Jcciaes.
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AI't. 1)9. O poder executivo apresentará annualmente
e junto com o orçamento geral, o de todas as des
pC7.as e pagamento", a que der lugal' o cumprimento
desta lei.

Art. GO. No entanto, e para immediala execução da
me;;rna, no fi ue di ~sel' respei lo á exploração e demarcação (las
secções, medições, primeiro estabelecimento de immigran
tes, despe7.as de commissar iados, ed ificios ind ispensaveis,
despezas even tuaes e extraord inarias, além do que se ma 1'

cou para o governo do Chaco e para a repartição central
tia tenas, fica o poder executivo autorizado a despender,
tlestle o L° tle Novembro do corrente anno, á razão de ('Lono
pesos fortes mensaes ou 60.000 por anno.

Art. 61. E' garan tida aos colonos em todos os terri torios
nacionaes, completa liberdade de crenças e de cultos, com
obediencia ã consti tuição da nação argentina.

Ar't. 62. Os colonos emancipados, segundo a lei civil da
republica, poderão casar- e civilmente, sendo completa
mente vúlidos seus matrimonias para os fins de legitima
successão e transmissão de bens, desde que transcrevam e
registrem seus contractos e o nascimento de seus filho, no
registro civil, que e deverá fazei' em cada municipio, alem
do que po sam ter os curas, pa tores ou supel'iores de calla
commun idade religiosa.

Art. 63. O poder executÍv0 proverá, em tudo que fôr
passiveI, ao desenvolvimento das colonias, á sua commu
nicação cem o resto da republica, á sua melhor viação,
justiça, policia e segul'ança intel'Oa , e a sua instl'ucção
primaria, fazendo extensivas a ellas quantos beneficios
sejam de suas attl'ibuições promover em favor dos outros
povos argentinos.

Art. 64. O poder executivo fará verter esta lei em alle
mão, inglez, francez e italiano, ordenando sua impressão
nesses idiomas, e assim como em hespanhol, a fim de di
fundi/-a e tornaI-a conhecida em toda a Europa, por in
tennedio dos representantc~, con ules ou agentes da re
j)ubliea argentin:l.
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Art. 5;). De confurmiualle com o espirito desta lei,
eJl1cjual1to se julgar nece sario, o poder xeculivo poLlrrá
expedir regulamentos para execução da cada um de. en..
capitulos, ou paragrapho , como entender conVflllicntc.

Art. 66. GOJl1mlll1iCJue-~c, et'. - Uladisláo Ft'ia .



Bases de um projecl6 paru crcarflll do impo 'lo tel'fitorial
sobre lerrus iuculLas e uão occlllladas com cdilica~õcs,

llIodilicando·se oplano do SI'. Ta"i1I'cs Gastos.

Cobrar- c-lia, a titulo de Imposto territorial, do proprie
tarios de t'rra" siLa. fÓr:J do limite da legua ou circum
scrip~ão para cobrança da decima urbana, e que não tiverem
principio de cultura, nos termos da lei n. o H8 cle i8 de Se
tembro de 18:J0.

1.. o de cada quadrado de c m braças do lado, ou superficie
equivalen te-

(a) na zona de cinco leguas de ada margem da estradas
li ferro, de rodagem, canaes e vias navegadas por vapor
lIe LOOO a ~.OOO róis;

(b) nas lIemais terras ue cultura-de 200 a 500 réis;
(c) no campo de creação-Je iDO a 200 réis :
2. o na Lena itas dentro da legua de demarcação e não

occupadas com edificações de cada braça quadrada
(a) na cillade do Rio deJaneiro-de'2 a 5 réis
(b) nas capitae' lias provincia -de { a 3 réis-
(c) nas demais cidadesclo litoral-de meio a um )"al-
§ 1. 0 0 imposto se tornará geralmente exigivel um auno

tlepois da publicação lia lei que o estabelecer, e cinco annos
<1epoi desta publicação para os que comprarem do Est:ldo
tenas devolutas.

§ 2. o O producLo do imposto territorial sobre as tel'l'as
nas provincias constituirá renda provincial (' será applicado
ao melhoramento da viação publica. Igua I appl icaçiío terá
o l'endim nto do imposto no mllllir:il io neutro.

- G
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H.

Projecto de regulamento para a Directoria Geral de immi·
graca e colonizaCão, creacào de uma junta central de
immigraCão na côrte e de juntas filiaes nas Ilrovincias.

CAPITULO I.

DlI1ECTORIA GERAL DE COLONIZAÇÃO E IMMIGRAÇÃO.

Al't. i. o O funccionario de nomeação do governo, creado
pelo decreto n. o 3254 de 20 de Abril de 1864, será deno
minado director geral da immigração e colonização no Im
perio.

Al'L. 2. o O pessoal dos empregados da directoria geral da
immigração e colonização comp6r-se-ha, além do director
gera I: .

1. n De um sub-director ou ajudante;
2. o De tres escriptural'ios, ou amanuenses ;
3. o De dous interpretes juramentados;
4. o De quatro guardas ou zeladores de armazens.

CAPITULO II.

DO DIRECTOR GERAL DE COLONIZAÇÃO E IMMIGRAÇÃO.

An. 3. o Ao dil'ector geral, além das attribuições, confe
ridas pelo citado decreto de 20 de Abril de 1864, incumbe:

1. o Propôr ao ministro da agricultura para as proTincias,
a qu amuir a immigração, ou onde houver colonias do 1.

•
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Estado delegados d ua eonfianl.:a, ao fJuacs dará as fll'CCS-

aria' inslrurçues.
2.· Enviar a bordo das embar 'ações, que chegarem eom

immígrantes ao porto do Rio de Janeiro um interprete
juramentado, que tomará nota do numero elos passageiro. ;
dos obitos, que por ventura houver oecorrido durante a
viagem; do do doentes e da qualidade da molestia de caJa
um;doestadorlü:ls cioda.'mcsmasembarcaçuc cda queixas
dos passageiro ; lavrando de tudo breve \"'Iatorio, que
Jevará aO conllccimento do director gcral;

3.· Encarrerrar o me. mo empregado, com auxilio de um
guarda, de [;\zer drsembarcar com presteza cm c. calcres da
directoria os immigrantes e sua bagageJls, depois do exame,
prescriplo pclo regulamcnto de H) de Setembro de 1860,
al' ts. 6,'í\J e 4GD .

.L o Fazcr recolher aos ho:pi tacs os enfcrmos, cegos, sur
dos-mudos, aleijados, mutilados, alienados e em geral todos
os immigrillltcs, de tituido. de protecção de parcnte' ou
amigos c de mcios de subsisLencia, os quaes serão repa
triado~, á cu ta dos capitãe', consignalarios do navio ou
das emprezas quc os importarem.

5.· Providenciar sobre o uHerior destino dos immi
grantes para Qualqucr ponto elo Imperio, ou para as colonias
do Estado, si as preferircm.

6.· Dar liccnça para que pelletrem 110 rl"inlo da nl<;)

da directoria os agentc. dc call1hia, donos de hospedarias
ou casas de pasto para oll'crecerrm 'cus cfYiço. aos im
migrante., mcdiante uma t;il)clla de prrçós, approvada
pela mesma dircctoria e llffixada na ala de locar:;lo de
serviços;

7.· ln peccionar, ou mandar illspcccionar pclo seu sub
Jirector ou ajudant(·, ao mcno.' uma vcz annualrncnlr, as ca
lonias otllllJ.61·('los coloniao:> do Estado; poLicndo lIellas realizar
os melhoramentos cas rcformas, f]uejulgar COllvcnielltes c
expedir onlens aos rc pectivo dircctores' dependendo, po
rém, dc ultcrior approvação do Inillist rio da agricultura, aS

fuedidas, qu ;Hltorizarcm d '~p('za~ snprriorcs a li 111 colllo
de réis.
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8. 0 Aprc.-;cntal' ao mini terio da agrieultul'a relatorio~

lr~lllensaes do cstado da dil'ectoria a scu cargo e das pro
videncias, que hou vel' tomatlo em observanc.ia deste regu
lamen to.

CAPITULO III.

DO UB-DII1ECTOR ou AJUDA~TE.

Arl. [~.o Ao sulJ-dircétor ou ajudante incumbe:
I, o Substituir o director nos seus impedimentos;
I. o DirÍ"'ir immedialamente a dircctoria, sob a ordpns
Instrucções do direetor;
3. o I llsperciona r as COIOIl ias do Estado, qu~ndo o di rector

111'0 ordenar;
l~.o Redigir toda a cOl'respondencia e expediente da

directoria;
ü. o Superintendcr a todo o erviço de desembarque dos

immigrantes, acondicionamento e entrega das bagagens, as
operaçõe decambio entreo' immigranlesecambi tase aos
contracto de loca~ão de scrYiços, velando na boa ordem e
eX:lcln fiscalização elo trabalhos da dirccLori;l.

CAPITULO 1\'.

DO ESCIUI'TUIIAl1lUS.

An. 5. 0 Aos eseripturarios incumbe:
LO Proceder ao regi'tro ou matricula do- irnmigr.lnles,

in:crcvendo-os no livro competente, com declaração do
nome, estado nacionalidade, profissão, meio de que dispõe,
lugar do de-tino, dia da entrada e da sJhitla; devendo ex
tt'allir méll:almcntedo me mo livro uma estaListica do mo
vimento ela immigração nadircctoria para ser publicada no
Diario Oflicial e nos jornae' de maior circulacão da côrte
c (I;IS proviJleias:

c)" )i';lzer a IS'I'ipIUl'tIl;iio r'lativa ;1: ba~'agen::
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3. o Copiai', endereçar, e expedir a correspondencia e
todo o expediente da directoria;
~,o Facilitar, com o auxilio do interprete, a remessa de

fundos ou de correspondencia epislolar ou telegraphica
dos immigran tes.

CAPITULO V.

DOS INTEllPHETES.

An. 6." Ao interprete incumbe:
L o Servir de intermediarios 'dos immigrantes para com

os empregados da directoria ou pessoas, que quizerem con
tractar os sel'\'iços dos mesmos immigrantes;

2." Visitar, ã entrada, os navios qúe trouxerem immi·
grantes; arrolar os pas~ageiros, com declaração dos obitos
em viagem, havendo-os, dos doentes e de que moIestia;
verificar as condições ele asseio ã bordo e receber as queixas
dos passageiros, fazendo ele tudo breve relatorio ao L1i
re.ctor geral.

CAPITULO VI.

DOS GUARDAS OU ZELADORES.

Art. 7. o Aos guardas ou zeladores inGllmIJú :
L o Ajudar o interprete no desembarf]ue dos immi

gran tes ;
2. o Receber e acondicionar as baga,"'en. no armazens

da directoria, entregando aos donos deltas um cheque ou
conhecimento, igual ao que fôr col/ocado sobre cada
volume;

3." Dirigir e guiai' os immigrantcs úcntro e fóra da casa
úa directoria, prestando todas as informações, de que pre
cisarem para o seu estabelecimento na côrte ou nas pro
vincias;
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4. o Transportar ás enfermarias os doentes, cegos, illei
jados, tilados, surdos-mudos, alienados e outros, classi
ficados pelos medicos como incapazes de serviço e onerosos
ao publico e ao Estado, salvo quando tiverem meios de
subsistencia ou vierem em companhia de pessoas, que
delles tomem con ta ;

5. o Expedir com celeridade a correspondencia epistola!'
dos immigrantes.

CAPITULO VII.

DOS DELEGADO DO DIRECTOR GKRAL NAS PROVINCIAS.

Art. 8. o Aos delegados do director geral nas provincias
incumbe:

f. o As attribuições conferidas.ás commissões, e funccio
narios, de que trata o decreto elo 1. o de Maio de f858, arts.
28 a 34 ;

2. o Cumprir com pontualidade e promptidão as ordens
do director geral da immigração e colonização;

3. o Promover o prompto desembarque dos immigrantes~

fazeI-os recolher á casa de recepção e guiaI-os a respeito do
destino, que quizerem seguir, aux.iliando-se para esse fim,
de um interprete juramentado, ele nomeação do ministro
da agricultura e proposta do director geral de immi
gração;

4. o Exercer todas as attribuições do director geral,
que lhe forem applicaveis dentro de sua esphera ele
acção.

Art. 9. o Um regulamento interno, expedido pelo Minis
terio da Agricultura, marcará especificadamente a ordem e
distribuição de serviço dos empregados da directoria geral'
de immigração e de seus. delegados nas provincias, bem,.
como as tabellas dos respectivos vencimento.
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CAP1TULO \II!.

DO EDIFICIO D.\ DIRECTORIA GERAI. DE 1~11\IIGIIAÇ\O.

MI.. 10. No (:difieio. em que. e l'stabell'ccl' a dil'ct:loria
ger~1 (le colonização e inllui"'ração h~vcrá:.j" Um ~rm3Zem destinado Ú rerepçã , deposito e acon
clicionnmcnto dns ba"'ag ns dos immigrantes, o" quaes rece
berão elos zeJadol'es um conhecimento ou inscripção, igual
á Ljue fôl' collad~ sobre o. volumes alli depositados, e me·
diante cuja ~pre~entnção, lhe. serão enlrt'gne o. mesmos
volumrs;

2." Uma. ala, em que sejam aclmittidos 11111 ou mai cam
bistas de t:onfiança da directoria para troCar por moeda
brazileira o l1inh~ro trazido pelo. immigrnnte:, i estes o
quizerem. A operações serão reguladas por uma tabella do
cambio do dia, rubricada .pelo director ou seu ajudante e
affixada em lugar visivel da mesma sala, devendo cada im
migrante receber do cambista uma nota da operação eJIec
tuada;

3.° Um compartimento de locação Lle serviços, provido
de mappas geoO'raphicos ou corographicos das provincia I de
uma carta ou planta topo"'raphica da cidade do Rio de Ja
nei 1'0, de Iabellas dos sala rio: pagos nas [azenda~ e nas cida
des, de relações, listas alphabeticas ou almanaks, acompa
nhados de informações o mais minuciosas possiveis a res
pei to dos fazendeiros, la vradores, fabrican tes, industriaes,
empreiteiros de obras e negociantes mais notaveis da côrte
e das provincias, sendo admittidos na mesma sala os qUl'
pretenderem contractar os serviços dos immigrantes;

4." Uma sala de registro ou matricula dos immigrantes,
dividida em tantos compartimentos, quantas as linguas du

. mesmos immigrantes, e onde estes sejam inscriptos pelo
nome, profissão, nacionalidade, l.).ltimo lugar de residencia
e lugar de destinação;

5." Duas enfermarias, providas de uma pharmacia e de
dous medicos, sendo uma para o sexo masculino e outra
para o feminino;
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(\." Duas salas ou dormi torios espaçosos e arejados;
7. o Um vasto refeitorio, e ao lado a cozinha do edi

ficio ;
8. o Um asylo para crianças, contenelo l'epartimentos para

as amas, salas de banho e de lavagem.
Art. 11. Serão construidos nas Provincias, e desde já

naquellas, para onde convergir a immigração, ou onde
houver colonias ou nucleos coloniaes do Estado, edificios
semelhantes ao que fica descripto no antecedente artigo,
como pe::;soa Inecessario para oserviço da immigração e sob
a direcçiiLl do delogado do director geral. Ogoverno geral
auxiliará com os fundos necessarios, por conta da verba- .
colonização, á·s províncias, que não dispuzerem de meios
para levarem a erreito esta medida.

CAPITULO IX,

DA JUNTA CENTRAL DE fMMIGRAÇÃO.

Ar!.. '12. E' creada nesta capital uma junta central de
immigração e colonização, composta ue ia membros, tres
dos quaes, pelo menos, serão bl'azileiros, e todos nomeados
pelo Governo Imperial.

§ L· O presidente e o vice-presidente ela junta serão
eleitos em reunião da mesma e pelo Lempo, que fdr marcado
nos respectivos estatutos.

3 2. 0 A junta nomeará (lous agentes interpretes e um
secretario, que, sob !lança servirá de thesoureiro, mar
cando vencimentos a estes empregados.

~ 3. o Serão membros honorarios ela junta os presidentes
das associações benencientes estrangeiras, approvadas pelo
governo e funccionando ntl càrte.

Art. 13. A' junta inc~lmbe:

L o Auxiliar o Governo Imperial em tudo o que diz res
peito a immígração e colonização para o Beazil, reunin
do-se para esse fim J1 sessões periodicas c sempre, que f<h'v>
convocada pelo Ministro da Agricullura;

~ 7.
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2. o Promover nas prov incias do I ill pei' io a crea\ào le
juntas filiacs;

3. o Proporcionar aos immigra n tes os meios de se fi xarem
no Imperio e de encontrarem trabalho, remunerado por
vantajoso salario;

~. o Prestar-lhes toda a protecção ante as justiças do paiz,
velando especialmente e de harmonia com o~ consules das
diversas nacionalidades, sobre os bens de orphãos e arre
cadação dos espolios ;

5. o Indicar as medidas tendentes á melhorar as colonbs
do Estado, as mouificaçôJs, de qu prcci.;am as leisque re
gem a locação de serviços c os contractos de parceria, c o
modode prover sobre a educação e est:lbelccimcnto dos in
genuos, de que trata a Lei de ~8 ue Setembro de 1 71 ;

G. o Syndicar de tojos os abu ·os, praticauos contra os
immigrantes, reclamando e provocando do governo as com
petentes proviuencia represo ivas e ,'ep:lradora;;;

7. o Promover a fundação de fazendas normacs de agricul
tura nas prox.imidades da côrte e na provinr;ias, e de socie
dades ou estabelccim n tos de credito, auxiliares da lavou
ra, e ioDuir p3ra qucse façam cxposiçGes periodicasde pro
ductos da.;; colonias do E.;tatlo e da agricultura em geral,
tanto nas pl'oprias col01ias, como nesta curte e nas capitaes
das províncias;

8. o Publicar mens.llmente u'n~ rnvi~ta, em que se assig
nalem quaes os embaraços á immigração para o Brazil e
sejam indicaLlos os meio~ de destruil-os e de attrahir e
fixar o:> immigrantes.

Art. i'L A junta solicitaril dI) Governo Impel'Íal os sub
sidios neces.:;arios para sua insl.iLlliç'io e manutenção; po
dendo, emquanlo não fó1' eonstruido o erlificioJ de quo trata
o ,)1'1.. :lO, celebrar suas sessões e ler o seu egcriptorio
H'uma das salas da Secretaria da AgricuILur".

Arl.. 16. Ajunta sujeitaní li lIpprovação do governo, seis
mezes depJi' que começar á funcciooar J os seus eslatuLos
c os das juntas filines, que forem creadas nas provincias.

ArL. ·L7. Serão consideraLios releva ntcs os serviços presta
dos pelos membros das junl1s de immig-ração e colonização.
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C.\PlTULO X.

D(SPO,IÇliE~ GEIIAE:;.

Art. i8. A execução deste reglll~menlo rleper 1n ,h 3p
provação do poder legislativo na parle l'I'la! va .J J'':
mcn~o de Jespeza.

Art. 19. São revogadas as di po-ições em cOlllrario.~\.



I.

Anlonio GlIZlIliln UlilIlCO, 11I'csidclIlc dos Estados·Unidos
de \'clIcZIIcla .

•• !

De«'~.·eto.

Arl. 1. o o governo promoverá a immigração para o
paiz, de individuos p!'0LJl'Íos para a agricultura, artes e
serviço domestico.

Art. 2. 0 Para este fim aúxiliará a immigração, na fórma
das disposições deste decreto; custeando o transporte dos
emigrantes desde o porto de seu embarque até o do
desembarque em Venezuela, assim como os gastos de hos
pedagem, á sua chegada, pelo tempo indispensavel e os que
forem occasionados por alguma enfermidade dos mesmos
immigrantes antes de acharem collocação, sem que a
tenham estes de indemnizar o governo, nem as pessoas
aquem vão servir, por moti vo do referido transporte, hos
pedagem, manutenção á chegada, e despeza de curativo.

Art. 3. o O governo garan tirá aos immigrantes a liber
dade religiosa, a de ensino l e todas as que sancciona a
constituição.

Art. 11. 0 Os immigrantes, ao chegar, encontrarão prepa
rada a collocação, em que tenham de prestar seus serviços;
têm, porém, plena liberdade para mudar de patrão, e con
tractar seus serviços como e quando lhes convenha.))..
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:\1'1. 0.· O~ illllnigranles, que contractal'em ~eu serviços
perante alguma jas juntas estabelecidas por este decreto;
licam sob a protecção da mesma junta no que disser
respeito ás questões, flue possam resultaI' de tars con
tractos.

Art. 6." Os objectos lr3Zi<1os pelos immigrantes para
seu uso pessoal, como vesli<1os, utensilios domesticas,
ferramenta, instrumentos de sua pTolissão, sementes e
an imaes domesticos, flcal1l iscn tos de direi lOS mar itimos
e terrestres, com tanto que e tenha feito a competente
declaração ao respectivo consul no lugar do embarque.

Art. 7.· Para levar a rITeito as disposiç-, deste de·
neto erão estabelecidas uma direcção geral de immigra
ção, uma junta central, junlas subalternas e agencias no
exterior.

An. 8.· A direcção geral, que dependerá immcdiata·
mente do ministerio do imperio e justiça, será composta;

De um director;
De um ou mais chefes de secção;
Dous officiaes de numero, correspoudcn tas a cada secção;
E dos mais empregados, que forem necessarios, a juizo do

execu tivo nac ioual.
Art. 9. 0 São funcções da direcção:
J. o Estudar a maneira mais conveniente de augmcntar a

illlmigração e obter paI' intermedio dos consules de Vene
zuela os dados, que possam reunir sobre as dilferentes le·
gislações neste ramo e sobre os resultados, que em outro
paizes tenham obtido as diversas medidas adoptadas;

2. o Formar os regulamentos necessarios, e submettel·os
á sancção e execução do governo, para o melhor cumpri
mento das disposições deste decreto.

Art. 10. o A junta central, que se crêa para auxiliar e
facilitar os trabalhos da direcção geral, e que será presi
dida pelo director, terá os deveres seguintes:

i. o Convidar os particulares, que fJuizerem receber im
migrantes em suas casas ou estabelecimentos, e que mani·
festem;

O numero e classe de individuos, de (lue necessitam;



-:1-

ocfill1a d.1 lúcalidaue, cm que 16m de trabalhar;
A classe de IrabJllio, que se exige;
Osalario, Que se olTerece;
As concessões, que quizerem fazer aos immigrantes;
E nos campos e fazendas:
Si se lhes alTere e, ou lião, terr nos para que cullivem

por conla propria, c sob Que comliç5es.
2. 0 Examin3l' as re'luL,ições, qlle ~e !lie~ faca e si as

achar convenienle~, fner o' pctlido', de conformidade com
as disposiçõe3 de:le decreto, com parlicipação prévia ao
executivo nacional.

3. 0 Receber, clirectamenle ou por intermedio dasjunlas
~ub1Iternus, os immifrl'antes, e auxiliaI-os, de accôrdo com
o que lhes olIerc'e o g'ovc'rllo nesle de relo.

4. o For ma r opportun1 mell te o orça men to da despezas,
que se ten hão de Llzer, csubmcHel-o ao ex:ecu li vo nacional.

5. o E~tar em constante commullicação com os agentes no
exterior, com as juntas uballernas e com as demais autori
dilues e individuas, que tenham ele intel'\'irl11l immigração.

6. 0 Nomear as junLas sub.liLernu , a que se refere o
art. ii.

Art. :11. As juntas subalternas se eslabele~erão em
« Guaira », « Porto Cabello » e quaesquer outros pontos,
em Que se julgar necessarios.

Suas fu ncções serão:
i. o Receber as requisiçõe", que se lhes façam para mandar

vil' immigranle e remeltel-as com sua informação à cen
tral. As referidas rcquisiçõe, devem conter os dados, espe
Cificados no 1\ o 1.. 0 do arlirro pl'ecedente.

2. o Prep.1rar nos portos alojamentos e loJa o neces ario
para puder receber 03 immigrante3, que chegarem, aco
lhei-os em seu <1esúlllburLjue, hospedaI-os, procurar-Ibes
a si tencia medica cm aso de enfermidade e encaminhai-os
a seus respecti vos desl inos, segundo as rnstt'l1cções, que re
ceberem da junta cenlral.

3. o Prestar ii junta central todas as informaç5e3 neces
sarias sobre a immigTação, mais apropriada aos interesses~}

das respe livas circl1m~cripçõe3.

-
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As junlas l'ubalt.cl'n·lS t.crão um . e rctal'Ío, qllanuo o cxi·

girem o. trabalhos, a juizo do executivo nacional.
Art. 12. Para os fins deste uecreto são agentes da immi

gração no exterior os agentes conmlares ela republica, em
suas respec ti I'as j uri dicções; e no. Iuga res, em que estes
não o possa lU ser, !lomeaI-os- ha especialmen tc o executivo.

Art. 13. São deveres dos agen tes :
1. o Preparar, segundo as insl rucções que receberem, por

intermedio da direcção, tudo. o que fôr necf)ssario para fa
ci Iita I' a execução das ordens, que lhes forem exped idas a
respeito de immigr:llltes.

2. o Dar a este decreto e ás mais medidas, que em favor
da immigração tomar o governo, toda apubl icidade pol'<;ivel
e instruir os immigrantes a fim de que conheçam comexac
tidão as van tagens, que se lhes ofTerecem.

3. o Obter, cumprindo estrictamente as ordens da junta
central, os individuos solicitados; attendel-os em seu em
barque, e de~pachal-os, de accôrdo com as disposições legaes
sobre passarreiros e com o art. 6. 0 do presente decreto.

4. 0 Habilitar a junta central com todos os, dados, que
forem convenientes para o melhor estudo desta materia.

5. o Receber as propostas dos individuas, que quizerem
immigrar para Venezuela, e communical-as ájunta cen.tral
com todas as informações, que possam prestar.

Art. 14. São graUs para os immigrantes, de conformidade
com a lei, os passaportes, que no exterior expedem os agen·
tes consulares: estes, porém, receberão em remuneraçãO
de seu trabalho, por passaporte que firmem, dous vene·
zuelanos, que o governo pagará á chegada dos immigrantes.

Art. i5. Opportunamente darão as respectivas juntas
aviso ás pessoas, para as quaes se mandou vir immigranLeS,
a fim ele qUE', com antecipação, preparem todo o necessario
para recebei-os no porto elo seu desembarque e transpor
tai-os á custa do patrão.

Art. 16. As autoridades e funccionariol' publicas do paiz
deverão prestar sua der.idida cooperação em tudo o que f6r
necessario para os fins deste decreto, úsjuntas, tanto central
como subaltc]'n;~s, qn:lI1~lo rst:Js o xigil'em.
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Art. 7. As nomeações e ordenados, que resultam do
presen te decreto, serão fixadas por meio de resoluções es
peciaes.

Art. '18. Logo que o exigir o augmento da immigração, o
executivo nacional nomeará um ou mais agentes geraes de
immigração na Europa e nos Estados-Unidos do Norte, cujos
deveres se fixarão por decretos especiaes.

Art. 19. O ministro de estado dos despachos do interior
e justiç\ fica encarregado da execução deste decreto e de
communical-o a todas as autoridades da republica.

Dado no !}alacio do Governo, firmado por meu punho, e
referendado pelo ministro do interior e justiça em Carácas
em i4 de Janeiro de 1874, anno 10.0 da Lei e 15.0 da Fede
ração. - Gu.zman Blanco. - Referendado. - Audres A.
LeveI.' ,4



ERRATAS.

.\' l'a.2· . 1'16 Iillha 1'1 ourle lê- c fl:licilladc .... 1'.1- C ·ocego.

2"21 .. :!:) 1 ~~ .......... .. (;elo.

2H I) ií houveram ... houvc.

.. 21·5 .. 20 .. :1\'ullam ..... :wlllla.

26lí li .. II a meios ...... a meia'.

301 .. 10 .. hOllv r..... ·. hOUI'CI'CIIl.

310 12 I' )' 1i:í.eOO ....... 15.000.000

313 17 .. " numero.os ('

in ·crtos ..• 1I11111CI·OS~.· c

incerlas.

333 (cota) " )I jUI·i1I ......... juizo.

II 356 linha. 18 " .. é .... ....... )I

II 3(;2 1 )I )I ri.sLsi. ..... Ali .issipi.

li 397 27 )I mesmo ...... ,. me mo anno.

lO 421 26 faina ......... .. lida.
)~

I) ~
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